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141.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 2 de setembro de 197 4 

PRESID~NCIA DO SR. PAULO TORRES 

As 14 horas e 30 minutos, acham-se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Geraldo Mesqui·ta - Flávio Brltto - José Lin
doso - José Esteves - Catte.te Pinheiro - Jarbas Passarinho - Re
nato Franco - Alexandre Costa - Clodomir Milet - Petrônio Portella 
- Helvíd!o Nunes - Virgílio Távora- Waldemar Alcântara- Wilson 
Gonçalves - Luís de Barros - Ruy Carneiro - Wilson Campos - Luiz 
Cavalcante - Leandro Maciel - Lourival Baptista - Ruy Santos -
Eurico IR.ezend·e - Paulo Torres - Nelson Carneiro - Magalhães Pinto 
- Oslre.s Teixeira - Fernando Corrêa - Italívio Coelho - Saldanha 
Derzi - Daniel Krieger - Guida Mondin - Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (PaÚlo Torres) - A lista de presença acusa o ··om
parecimento de 33 Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro aberta 
a Sessão. 

O Sr. 1.0-Secre.tário procederá à leitura do Expediente. 

:11: lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS 
DO SR. PRESIDENTE DA REPúBLICA 

Restituindo autógrafos de Projetos de Lei sancionados 

- N.0 261/74 (n.0 408/74, na origem), de 29 de agosto do corrente, referente 
ao Projeto de Lei da Câmara n.O 94, de 1974 (n.o 1.986-B/74, na Casa de 
origem), que cria o Fundo Nacional de Desenvolvimento <FND>, e dá ou
tras providências (Projeto que se transformou na Lei n.0 6.093, de 29 de 
agosto de 1974). 

- N.0 262174 (n.o 410/74, na origem), de 30 de agosto do corrente, referente ao 
Projeto de Lei da Câmara n.0 80, de 1974 (n.0 2.010-B/74, na Casa de origem), 
que reajusta o valor da pensão especial assegurada às viúvas de ex-Presi
dentes da República, e dá outras providências (Projeto que se transformou 
na Lei n.o 6. 095, de 30 de agosto de 1974). 

Submetendo ao Senado nome indicado para cargo cujo provimento depende de 
sua prévia aquiescência: 

MENSAGEM N.0 263, DE 1974 
(N,0 413/74, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Senado Federal: 

Nos termos dos arts. 42, item III, e 128 da Constituição, tenho a honra de 
submeter à consideração do Egrégio Senado Federal o nome do Major-Briga-
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deiro Faber Cintra para exercer o cargo d·e Ministro do Superior Tribunal Mili
tar, na vaga decorrente do falecimento do Ministro Tenente-Brigadeiro AI
mando Perdigão. 

Os méritos do Major-Brigadeiro Faber Cintra que me induziram a escolhê
lo para o desempenho desse elevado cargo, constam do anexo Currlculum Vitae. 

Brasilia, 30 de agosto de 1974. - Ernesto Geisel, 

"CURRICULUM VITAE" DO MAJOR-BRIGADEIRO 
FABER CINTRA 

Nascimento: Cidade do Rio de Janeiro - Guanabara 
Data: 29 de julho de 1915 
Filiação: Joaquim Cintra e de D. Dulce de Avellar Medeiros Cintra 

Praça e Promoções 

Praça: 25 de abril de 1935. 
ABpirante: 22 de novembro de 1937. 
2.0 -Tenente: 30 de dezembro de 1938. 
1.o-Tenente: 25 de dezembro de 1940. 

Transferido para o Ministério da Aeronáutica em 20 d:e janeiro de 1941 

Capitão: 31 de dezembro de 1943. 
Major: 2 de outubro de 1950. 
Tenente-Coronel: 19 de janeiro de 1953 
Coronel: 20 de janeiro de 1959 
Brigadeiro: 30 de dezembro de 1965. 
Major-Brigadeiro: 3 de março de 1971. 

Operações de Guerra 
Cumpriu, durante a II Guerra Mundial, missões de patrulhamento e defesa 

das Costas do Brasil, 

Comandos, Chefias e Comissões Militares 

- Comandante Interino do 2.o Grupo do to Regimento de Aviação (BOMBl 
- 1942. 

- Chefe de Pessoal da ta Zona Aérea. 
-Ajudante-de-Ordens do Adido Aeronáutico nos EUA. 
- Assessor da Inter-Amerlcan Defense Board - 1946. 
- Chefe de ensino da Escola de Especialistas da Aeronáutica. 
- Chefe de Operações da 5.a Zona Aé1.1ea. 
- Chefe da 3.a Seção do Estado-Maior ·da Aeronáuti~:a. 
-Representante da Aeronáutica junto ao EMFA para promover os estudos 

necessários ao estabelecimento da doutrina de emprego combinado das 
Forças Armadas. 

- Chefe do Combinado de Operações da NCZDN. 
- Chefe da 1.a Divisão da Inspetoria Geral. 
- Chefe do Estado-Maior do Comando A·erotático Terrestre. 

' 

'I 
'i 

" 

:i 
' 
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- ·Comandante da Base Aérea do Galeão. 
- Chefe da 1.a Seção do Estado-Maior da Aeronáutica. 
- Membro do Corpo Permanente da ESG. 
- Comandante da Base Aérea de Recife. 
- Subchefe de Operações e Informações do Estado-Maior da Aeronáutica. 
-Adjunto do Adido Aeronáutico Junto à Embaixada dos EUA. 
- Assessor da Delegação do Brasil na Inter-American Defense Board. 
- Assessor da Comissão MiSta de Defesa Brasil-Estados Unidos. 
- Comandante da Escola de Especialistas da Aeronáutica. 
- Comandante Interino da 4.a Zona Aérea. 
- Chefe do Núcleo da Dlreto·ria de Enca11gos Assistenciais. 
- Comandante da 3.a Zona Aérea. 
- Membro Efetivo da Comis.são de Promoções de Oficiais da A~ronãutlca. 
- Presidente da ComiSsão de Investigações Sumária da Aeronáutica. 
-Comandante do Terceiro Comando Aéreo Regional. 

Cursos Militares 

- Escola Militar do Realengo. 
-Aviador Militar-BrevetA. 
- Piloto-Aviador, Observador, Metralhador - Brevet B 
- Tát!ca Aérea. 
-Estado-Maior. 
- Superior de Comando. 
- Criptografia do centro de Instruções "Almirante Wandenkolk", 
- Estado-Maior do Comando das Forças Armadas da ESG. 
- Internal Security Investigations no SNI. 
- Sspecial Air Warfare Center em Fort Benning USA. 

Condecorações 

- Medalha da Junta Inter-Americana de Defesa EUA (26-5-46). 

- Cruz de Aviação - Fita B com Palma (2-1-48). 
- Medalha da Campanha do "Atlântico Sul" (26-6-50). 
- Medalha do Mérito Santos Dumont (21-7-67). 

- Medalha da Ordem do Mérito Rio Branco, no Grau de Comendador 
(8-5-69). 

- Medalha do Mérito Aeronáutico, no Grau de Grande Oficial (18-11-69). 

- Medalha do Mérito Militar de 11.a Classe- :Portugal (14-6-72). 

- Diploma e Brevet de Piloto da Força Aérea Equatoriana (22-2-72). 
-Medalha da Ordem do Mérito Naval, no Grau de Comendador (14-12-72). 

- Medalha da Ordem do Mérito Militar, no Grau de Comendador (21-8-73). 

- Medalha de Ouro com Passador de Platina (5-6-74). 
- Medalha do Mérito Tamandaré (11-6-74). 

- Medalha do Mérito Coronel Assunção (10-7-74). 



Outros Dados 
Esposa: D. Elci Marion Cintra. 
Filho: Fabio Clntra. 
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(A Comtssão de Constituição e Justiça.) 

Encaminhando ao Senado os seguintes projetes: 

(*) MENSAGEM N.0 264, DE 1974 
(N.• 417/74, na origem) 

Excelentlssimos Senhores Membros do Senado Federal: 
Nos termos do art. 57, inciSo IV, combinado com o art, 17, § 1.0 , da Cons

tituição, tenho a honra de submeter à apreciação de Vossas Excelências, acom
panhado de Exposigão de Motivos do Senhor Governador do Distrito Federal, 
o anexo projeto de lei que "estima a Receita e Fixa a Despesa do Distrito Fe
deral para o Exercício Financeiro de 1975". 

· Brasíl1a, 30 de agosto de 1974. - Ernesto GeiseL 

(*) A Mensagem, a Exposição de Motivos e o Projeto de Lei serão publicados em Suplemento 
"A" à presente edlç!lo. 

E.M. 
N.0 12174-GAG 

Brasilia, 27 de agosto de 1974 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 
Cabe-me a subida honra de subm·eter à superior apreciação de Vossa Exce

lência, para posterior encaminhamento ao Senado Federal, a "PROPOSTA 
ORÇAMEJNTARIA DO DISTRITO FEDERAL", relativa ao exercício financeiro 
de 1975. 

Ponto de confluência para brasileiros oriundos de todos os recantos do Pais, 
que aqui se vem radicando, com seus familiares, em função da transferência dos 
órgãos de cúpula do Governo, ou por contingências ligadas à edificação da nova 
Ca·pital Federal, Brasília tornou-se, também, nestes 14 anos de sua existência, 
alvo natural para a imigração de outras famílias, em busca de melhores condi
ções assistenciais, nos campos de Educação, Saúd·e e Serviços Públicos. 

O crescimento populacional, então resultante, em níveis surpreendentes, tem 
suscitado empenhos e reforços gov·ernamentais, cujas exigências orçamentárias 
punham em cheque, por ve~es, toda a estrutura financeira adredementes elabo
rada. O gigantismo demográfico irrompido no Distrito Federal, por ex:emplo, 
tornara inadequado e precocemente superado quase todo o sistema educacional 
existente - notadamente quanto ao 2.0 Grau de ensino - que fenecia rapida
mente, ante a opinião pública, em caótica situação de "stress", exigindo, agora, 
cuidados especiais para seu levantamento. 

Pressões idênticas sofriam os demais setores governamentais da Capital 
Federal pois, no consenso de suas prioridades executivas, o relativo torna-se, 
repentinamente, absoluto - e vice-v·ersa -tal a problemática que vivemos, face 
às imperiosas transmutações provocadas pelo poderoso surto desenvolvimentista 
ecodindo em todo o País, nesta última década. 

Equacionar tais termos em dimensionamento válido e coerente com a rea
lidade do Distrito Federal foi o obj etivo de nossos técnicos e auxiliares que 
encontraram, na Inovadora distribuição financeira por Funções, a elasticidade 
requerida pelos ditames de uma Administração que prima por ser coerente com 
as altas determinações emanadas do Governo Central. 

Assim, a presente Proposta Orçamentária está voltada para o dinamismo 
do trabalho, chave operacional responsável pela atribuição dos valores dados a 
cada Função, com vistas à conotação global que se tem de Brasilia, como 
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autêntica Capital da República e centro catalisador do desenvolvimento da 
região Centro-Oeste. 

Excelent!ssimo Senhor 
General de Exército ERNESTO GEISEL 
Dign!ssimo Presidente da República Federativa do Brasil 
BRAS!LIA- DISTRITO F1EDERAL 

I - DA SITUAÇAO FINANCEIRA DO DISTRITO FEDERAL - 19'74 

a) - Ril!lCEITA 

A Lei Orçamentária n.0 5.976, de 12 de dezembro de 1973, previa uma Receita, 
para o ~verno do Distrito Federal, da ordem de Cr$ 1.055.238.600,00 (um 
bilhão, cinqüenta e cinco milhões, duzentos e trinta e oito mil, e seiscentos 
cruzeiros), . conforme demonstra o Quadro abaixo: 

0.111dro I 

RECEITA OO.TESDJAO- Origan 

Orçado - l9?4 - rcrSl CC) 

ORIGEM 
TO T A L 

DESIGNAÇÃO PR6PRIA 

ICl' S/ C 
UNIÃO 

"!'AIGO ~ -
RECEITAS COMENTES .................. 

Aocrii ta Tributária, •• ~., •• , • , •••••• , , , ••• , • 220.?03.000 1.9J.ooo.ooo - 4l0. ?03.000 :l6,92 

Recai ta Patrimonial,,, , , , , , , , •.• , , , , , , , , • , • , 51.662.600 - - 51.662.600 4,92 

Receita Induatrial •••• , ,,, , ,, , •••, ,, , , •••,, :l63.000 - - 363.000 O,O:l 
Tranaferênciaa Ocrrentos •• ,,,,,,,,,,,,,,,,, - - 422.026.000 422,026.000 39,99 

Aocaitaa DivarG05ooooo ••••• ••••••, •• •••• ••• 2~.619,000 . - 29,619,000 2,83 

TOTAL DAS RECEITAS CORRENTES,,,,,, 302. ?6?.600 190.000.000 422.026.000 ~14,793.600 66,69 

RECEITAS OE CAPITAL ................... 
Alienação de Bens MÓvoia q ImÓVeis ••••••••• 201.000 - - 201.000 0,02 

Transferências do Capital •••••••••••••••••• - - 140.24.3.000 140.243,000 1.3,29 

Outras Rcceitaa do Capital •••••••••••••••••. - - 1.000 1,000 -·-
TOTAL DAS AEC~!TAS DE CAPITAL •••• 201.000 - 140.244.000 1~.445,000 1.3,31 

TOTAl. DA PeCEITA OFÇAOA •• •••• •••• 302. !l6IJ ,600 1so.oco.coo 562.2?J.OOD 1,055,2:l6,600 100,00 

PARTICIPAÇÃO PERCENTUAL ••• I I •••• I 28,? 113,0 53,3 lOo,a 

Fonte: Loi nO 5.9?8, de 12.12.73 · 

Com base na receita efetivamente realizada até 30-5-74, que importou em 
Cr$ 599.241.471,00 (Quinhentos e noventa e nove milhões, duzentos e quarenta 
e um m!l, quatrocentos e s·essenta e um cruzeiros) - Quadro II - foi levantada 
a reest!mativa da Receita do Tesouro, prevendo-se um excesso de arrecadação 
em torno de Cr$ 258.720.013,00 (Duzentos e cinqüenta e oito m!lh.óes, setecentos e 
vinte mil e treze cruzeiros) - Quadro III - que elevará o cômputo total para 
Cr$ 1.313.958.613,00 (um bilhão, trezentos e treze milhões, novecentos e cin
qüenta e oito mil e seiscentos e treze cruzeiros), segundo pode-se inferir do 
Quadro IV. 
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RECEITAS CORBENTES 

Realizada até 30-6-74 

RECEITAS CORRENTES 
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Receita Tributária ............................... . 
Receita Patrimonial ............................. . 
Receita Industrial ............................... . 
Transferência Correntas ......................... . 
Receitas Diversas ................................ . 

TOTAL DAS RECEITAS CORRENTES 

RECEITAS DiE CAPITAL 

........ 

Alienação de Bens Móveis 
Transferências de Capital 

e Imóveis ............ . 
•••• o o ••••••••••••••••• o 

Outras Receitas de Capital ...................... . 

TOTAL DAS RECEITAS DE CAPITAL ....... . 

TOTAL DA REOEITA REALIZADA 

Fonte: Boletim de Arrecadação - SEF 

Cu11d1"0 II! 

EXCESSO OE AAAECioOIÇÃO 

19?4 ~ Estimativa 

••••••• o ••• 

ORIGEM 

OE'SIGNÁÇÃO I PAÕPRIA 

!CU 5/0 
TRIGO 

I 
Ff:CEITAS CORAE~EG ·················· 

Rocllita TributiÍ.ritt .................................. 6?.000.000 95.000.000 
Receita Patrimonial ................................. 2.:1.400 -
Rocoita Industrial ....................... : .......... (-) 18,000 -
Tranaft1rÔncia11 Corrcnto11 , , , • , ',,.,.,,,.,,,,, ·.,,,,,,, - -
Aacoi\oa Diveree~ ............. ''" ............ ' .. ' .. 2,.:J84,0DD -

I 
TOT AI. DAG RECEITAS C:CAnEr:TES ., , , , , , , , , , , , , , 1 m.3ED.40~ 95,'JOO.ODO 

RECEITAS OE CPPITAL ................... I 
AlillneçÕc de Bane UÓvei:s c lmÓveill , ................. - -
Trenarurâncies do Capitel ........................... - -
Outras nacoitos de Capital .................... , ..... - -

TOTAl. DAS RECEITAS OE CAPITAL. .............. - -
TOTAL. DO EXCE~O aiTIW\00 .................. EB,:JUJ,o'lOO 95,000.000 

26 1B :>6,? 

Fontao: A11ooaecria • GCF o CSO - SEG 

(Cr$ 1,00) 

Arrecadação 
Contabilizada 

240.941.748 
1.666.519 

120.880 
268.349.243 

7.394.605 

518.472.995 

80.768.476 

80.768.476 

599.241.471 

(C .. l,OO) 

i O T A L. 

UNIÃJ i -
~ 

I I 
I 

- 162.000.0001 ~.;:;:. 

- 2.J,t.QO O,Ol 
- (-) 18,000 o,o:. 

ea.oll.61J 80,0ll.61J 34,02 

- 2.384.000 0,90:: 
1--

ee.ou.mJ 252,aQ1,013j 97,!.il· , __ 
I ! 

I 

s.Jl~.ooo[ I . -
ti:J~9.ocoi :· ,4(. 

- -
6.319.000 C.,J!!i,UOO Z,tM -

911.3:30,(113 2so.no.o1J lOC,CO 

:36,5 100,00 
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Quadro IV 

RECEITA DO TESOURO- 1974 

Reestimativa 

<Cr$ 1,00) 
- --

O A I G E " 
rOTA L 

O E 8 I G N A Ç ~ O PAÓPAIA 

ICM 5/ O UNIÃO -
TRIGO ~ -

RECDTAS IDARENTEB --·-·-
Recai ta Tributária,,,.,,,,,,,,,,,,,, ••••• , •·• ,, , 28?,'iti3,0XI 285.000.000 - S'72,'itl3o000 43,56 
ReeDita Patrimonial,, ••• ,,,.,,,,,,,.,. •• ,,, , , ,, , 51,005.000 . "·:. - 51.006.000 J,95 
AlCei ta Induotrial,,,,,,, ,, , , ,, ,,,,,, ., , , , • •. ,, , J4S,IJOO ·- - :345,000 0,03 

Tntr'IOfarÔnciaa CorTIIn'tAooo ••••••••••••••••• •••• - - 5lO,OJ?oSl3 5lO,OJ?.6l:l :11,82 

Rllcllitaa Oivarua,, •••, •.•••.,,,,., ,, , •• , • , •••,,, :12,203.000 - - ~.203.000 2,45 

-
TOTAL. DAS RE~AEi c:oAAENTES ...... I I o •• 372.15?.000 2as.ooo.ooo SlO,Q37,6lJ 1,16?,194,131.3 00183 - . 

FECEn IS DE c,.prr AL ·-- -
Aliai'ICIÇÕO de BIIM wêvaio a Imévaia ••• , ,, •. •• ,,, , 201.000 - - 201,000 0,02 
Tranaf~~rirlc1oa do Capitcal •• ,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,, - - la6o562 oOOO lA6 .562 .000 11,15 
Cutraa A.caitaa da Copital.,, ,, , ,, •••. •••, ,,, ,,, - - l.CXXl 1,000 --

TOTAL DAS RECEITAS OE CAPITAL ... ,,,, 20l.C«< ··. - 146 .. 563.000 • 146. ?64,000 11,1? -
TOTAL DA RECEITA AEESTIMADAo••••••••••• 3':'2,l56.000 2as.ooo.ooo 656.600,613 1,313.956.613 100,00 

2B,J4 21,69 49,!71 JOO,oc 

Fonte: CSO- SEG 

b) Despesa 

De acordo com a Lei Orçamentária n.0 5.978, as despesas relativas ao 
exercício financeiro de 1974 foram fixadas num monta·nte igual à Receita, Isto 
é, Cr$ 1.055.238.600,00 (um bilhão, cinqüenta e cinco milhões, duzentos e trinta 
e oito mil, e seiscentos Cl'UZeiroSl. 

Com base n·a Reestimativa levantada. - devidamente acrescida do superavit 
financeiro rapurado no Balanço Patrimonial do Governo do Distrito Federal, 
relativo ao ,exe:roício passado, ·no valor de Cr$ 28.952.205,00 (vinte e oito milhões, 
novecentos e cinqüenta. e dois mil, duzentos e cinco cruzeiros) - a Despesa 
Orçamentâria deverá atingir Cr$ 1.342.910.818,00 (um bilhão, trezentos e qua
renta e dois milhões, novecentos e dez mil, oitocentos e dezoito cruzeiros), 
segundo demonstra o Quadro V. 



QUadro V 

DESPESA POR PROGRAMA 

Exarcício da 19?4 
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(Clt 1 00) 
' 

O E S P E·S A. 

P'AOGAAMA ORÇADA P'AEVISTA -
'/. ,. 

- -
ADMINISfAAÇÃO. I •• •• I I.~ I ..... I. I I. o. •.• ..... ~ •• I •• 259,451,600 24,58 390. 783,3?9 29,11 

AGAOPEOJÁÃIA ••• I I I.~ •••••••••••• I •••• I ••• I I ••• 35.'556,000 3,3?. 3?,058.000 2,76 

ASSIST~NCIÁ E P:REVIO~NCIA· .. I I .... I I I ••••• I •••• . . . 21.S08.ooc 2,p5 25.808,000 1,92 
O,EFESA E SEGURAN:;A ••• I ••• I ............. I •• I o I •• ·135 ,ll3,000 13,09 1?2.213,000 l2,82 
E~UCAÇAO •••• I. I. I •• I. I. I I I. I •.• ••• I ••• I ••••• I ••. 235,212.000 22,5? 2?? .102 .aos 20,63 

E/I.EAGIA. ~ I ••• I ••••• I •• I ••• I o • •• ,; ..... I ••••••••• I •• l6.550,000 1,5? 23,633.000 1,?6 
·HABITAÇÃO E P~EJAMENTO URBANO,,,,,,,,,,,,,,, 88',909.000 8,43 138 .• 458.826 l0,31 . 
SAUDE E SA~AIIENTO, I ••••• I I •••• I I~ ••• I ••••••• I 222.930.000 . 21,13 229.???.500 1?,11 

TRANSPORTE ••.• I •• I· •••• I ••••••••••••••• I ........ I. I I ••• 33 .• 909.000 3,21 ll8.0?8,30? 3,58 

-
TO.TA'L G. E A A Lo•••••••• 1,055,235,600 lOO,OO 1,342,9l0,8l8 lOO,OO 

n;;z : • o Fo t s Lei n 5,9?8, do 12.12.73 o COJO - SEG 

II- Da Proposta Orçamentária para 1975 
a) Receita 

A Receita do Tesouro, prevista para o próximo exercício, deverá atingir a 
Cr$ 1.471.813.200,00 (um bilhão, quatrocentos e setenta e um milhões, oitocen
tos e treze mil e duzentos cruzeiros), sendo assim composta: 

D.!dioo VI 

' ÀEa:rr A DO TEEilUfll - l9l5 

Eatimatiw 
rMl ool· 

OAIGEt.l 
T O T A 1.. 

OEBIGNAÇÃO PRÓPRIA 

IOI 6/ O UNIÃO --
TRIGO ~ -' . ,. I .... , 

RECEITAS OOAAENTES ,., ,-.... ) ---·---Aaca1 ta TributÁria,,,, •• , •• , •• ,.,., •• ,,,,,,.,, , •••• 403,502.000 250,UOO,CXXl • - E6J.502,o:JO 45,09 
RIICDita Patrimonial, o,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,, o ?4,232.000 - - .74.232,000 s,ca 
Aacaita IndUIStrial,,,,,,, ,, ,, ,, , ,,, , , , ,, ,, , , ,, , , ,, , 200,000 - - 280,0:0 0,02 
Tr!anGfsritlêiaa ~rTCntatlo,,,,,,,, ••,,,,,,,,,,, o o ••, - - s:!8,15? .200 528,157,200 :JS,ua 
Aacaita.a DivarMa,,,,, ••••••• ,, •• , , •• ,,, • ,, , , •• , • , • 24o~o000 - - 24,tl8Q,OOD l,E6 

-
TarAJ..IOAS fi:CãTPS CJMENTES,,,,,,,,,.,,,, 502,494,000 200,0:0,L.JO :l.'?O,l5?,200 l.~OO.GS1,200 87,59 

~~~..!!; 
Aliena~ da Bano wbvDia a ImávDia,,,,,,,,,,,,,,,.,, 221.000 - - 221,000 0 102 

l'ranafaranci~~oa da CG;Jita.l,,,,,,,,,,,, ••••••••••••••• - - lllO. D4Q • 000 lBO • 940' oco l2,0::D 
Qutraa Aaco1toa da Qlpital •••• ,, .. ,,.,,,,,,.,,,,.,,, l,OOO - - 1.000 --

TOTAL OA5 JECEITAS OE CAPITAL.,,""" ..... 2:!2,000 - lBO' !l40 .coo l81.162 ,CXXJ l2,Jl 

TOTAL 0A A;:CEITA ESTIMADA,,,,,,,,,.,,,,,,, 002. ?15.000 2fD,OOO,OOO ';t)!),Qr1?,200 1,4?l,OlJ,:IJO 100,00 

PART'ICIPAC~ PERCENTUAL,,,,,,,,,.,,,,,,,,, :14,15 l?,(i? ao,l? 100,00 

FONTES CSO/SEG o Alllllloaor 1n .. OCF 
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Do exposto no Quadro acima, verifica-se que a Receita Tributâria deverâ 
fornecer o maior lastro financeiro da presente Proposta Orçamentâria, com a 
participação de 45,09% do montante estimado, cabendo ao ICM sobre o triço uma 
contribuição da ordem de Cr$ 260.000.000,00 (duzentos e sessenta milhões de 
cruzeiros) - re·estimativa para 1974: Cr$ 285.000.000,00 (duzentos e oitenta e 
cinco milhões de cruz·eiros) . 

Seguem-se as T11ansferências Correntes, com 35,88%, numa 'Colocação coe
rente· com a recente reestimativa da Receita do exercício em curso. 

Por sua vez, ·a Receita Patrimonial, contribuindo com 5,0% do glob9.1, apre
senta um aumento de Cr$ 22.326.000,00 (vinte· e dois milhões, trezentos e vinte 
e seis mil cruzeiros) sobre a que foi reestimada para 1974 (3,95% do total). 

Para o próximo exer·cício financeiro estão previstas Receitas Industrial e de 
Rendas Diversas em valorecS abaixo das reestimadas ·para este ano, tendo em 
vista div·ersos fato·res de ordem admin!strativ•a interna. 

Em resumo, as Receitas Correntes previstas para 1975 correspondem a uma 
expansão de 10% sobre as que co·nstam da ree·stimativa de 1974, muito embora 
sua pal'lticipação percentual sobre o cômputo global, para o próximo exercício 
financeiro (87,69%), seja lig·eiramente inf.erior à que se deve verifioar neste 
exercício (88,83%). 

Jâ o total das Receitas de Capital, com uma previsão de Cr$ 181. 162. 0()0,00 
(cento ·e ·oitenta e um milhões cento e sessenta e dois mil c;ruze!ros), •co•rresponde 
a 12,31% da Rec·eita do Tesour'o para 1975. Na proposta Orçamentâria no presente 
e:x~ercício, esta categoria econômica estava previs·ta com um percentual de par
ticipação de 13,31%, re'Centemente reestimada para 11,17%. 

A Receita Estimada para o próximo ano, por •Categoria Econômica, tem a 
seguinte Composição Percentual: 

Quadro vn 
RECEITA ESTIMADA - Categoria Econômica 

1975 

DESIGNAÇAO 

RECEITAS CORRiENTES 
Receita Tributâria ............................ .. 
Recetta iPatrimonial ........................... . 
Receita Industrial .................... o o • o • o o • o o 

Transferências Correntes .. o ...... o •••••••• o •• o • 

Receitas Diversas ........ o •••••••••••• o o •• o •• o •• 

TOTAL DAS REOEITAS CORRENTES 

RECEITAS DE CAPITAL 
Alienação de Bens Móveis e Imóveis o ••••• o • o •• 

T·l'ansferências de Ca;pital ... o •• o ....... o ...... . 

Outras Receitas de Capital ... o •••••••• o o ••• o •• o • 

TOTAL DAS RECEITAS DE CAPITAL 

COMPOSIÇAO 
PERCENTUAL 

45,09 

5,04 
0,02 

35,88 

1,66 

87,69 

0,02 
12,29 

12,31 

COMPOSIÇAO TOTAL .. o o. o •• o •• o o o o • o • o •• o •• o o • o. o ••••• o •• o o o o 100,00 

FONTE: CSO/SEG 
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O Quadro VIII, apresentado a seguir, dá uma idéia conjunta da evolução 
da composição da Receita do Gove•rno do Distrito Federal, desde 1969 - a 
plleços constantes ·daquele ano - em que se evidencia: 

1. •a constS~nte elevação da participação da Receita Própria (39,88% em 
1969, 51,83% em 1975); 

2. o decréscimo de contribuição do !CM sobre o .trigo (31,15% em 1959, 
17,6% em 1975), na composição da Receita Própria; 

3. o de·créscimo das Transferências da União (60,12% em 1969, 48,17% em 
1975). 

Quadro VIII 

COMPOSIÇÃO DA FECEIT A 

Evolução; l969 • 100 .CJt 1.ooo,oo 

ORIGEM DA RECEITA 

PRÓPRIA TRANSFER~M:IAS DA UNIPD 
ANOS 

IIJJ S/0 TRIGO CONTRISUIÇÕES OUTRAS TPANSn TOTA~ 

- - - -
-1~ '/o· '/o '/o '/o --------

l !:69 36.4?1 8,?3 J.3),QOO 31,l5 24.3.803 56,42 ?.085 1,?0 41?,350 100,00 

1 9?0 :35,5?4 9,44 129.393 33,33 2lO,OfD 54, lO 12.142 3,13 388,259 lOO,OO 

1 9?1 ol8,l09 13,0? 85.25? 23,l5 221.2?2 ro,12 '13.41? 3,65 356,055 100,00 

l 9?2 54,051 l5,25 ae·.lBS 20,?8 2112.104 5?,05 24.94? 5,8B 424,291! 100,00 

1 9?3 113,:359 21,53 142.224 2?,,00 249.052 47,30 21.9?4 4,~? 525,519 100,00 

1 9?4 14?.3?5 28,34 112,800 21,69 24?;521 4?,ED 12.354 2,3? 52Q,OED 100000 

1 9?5 1?3.010 34,l5 89,4?9 1?,6? 204.691! 40,41 39.339 ?,?5 506,526 lOO,OO 

Fonto: CSO - SEG 

b)- Despesa 

A ex·emplo do que tem sido f•eito para os exercícios financeiros anteriores, a 
Despesa fixada para 1975 c.orresponderá exatamente à Rec·e!ta do Tes·(}Uro pre
vista. A razoo desta igualdade de valores está em que o Distrito Fe·deral, com 
toda a sua infra-estrutura ainda em fas·e de implantação, carece de elementos 
fundamentais em tod<Js os seus set<Jres operacionais, inclusiv·e quanto ao aten
dimento da área de sua influência g<eo·econômica. C:omo não é possiv.el gerar, 
de pronto, em um único exercício, todas as condições solicitadas - o que exigiria 
exorbitante empenh-o financeiro - nossos técnicos procuraram e·nquadrar as 
carências prioritárias de cada setor, obtendo, assim, .em somatórlos •es.pecificos, 
as dotações necessárias a cada Função do Governo do Distrito Federal; em 
seguida a Receita prevista foi distri·buída com bas·e nas necessidades mais pre
mentes, de acordo com a orientação das metas governamenta!s estabelecidas. 



Quadro IX 
DESPESA FIXADA - 1975 
Por Função 

FUNÇAO 
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Legislativa ••••• o ••• ' •••••• o ••••••••••••••••••• 

Administração Superior e Planejamento Global 
Agricultura, Abastecimento e Organização Agrá-
ria ........................................... . 
Defesa Nacional e Segurança Pública ......... . 
Desenvolvimento Nacional .................... . 
Educação e Cultura .......................... . 
Energia e Recursos Minerais ................. . 
Habitação ·e Urbanismo ....................... . 
Indústria, Comércio e Servicos ................ . 
Justiça ........................................ . 
Saúde e Saneamento ......................... . 
Trabalho, Assistência e Previdência ........... . 
Transporte .................................... . 

Subtotal .............................. . 
Reserva de Contingência ..................... . 

Total Geral ........................... . 

FONTE: CSO/SEG 

(Cr$ 1,00) 

VALOR 

15.556.000 % 

146.491.000 
1,06 
9,95 

42.800.000 2,91 

174·. 368.200 11,85 

203.200.000 13,81 

303.707.000 20,62 

21.945.000 1,49 

156.384.000 10,63 

6.134.000 0,42 

9.169.000 0,62 

274.436.000 18,65 

29.597.000 2,01 

49.426.000 3,36 

1.433.213.200 97,38 
38.600.000 2,62 

1. 471.813.200 100,00 

Conforme se pode constatar no Quadro anterior, das 13 Funções estabe!:eci
das, a de Educaçfuo. e Cultura é a que receberá maiores recursos orçamentários, 
com uma previsão de Cr$ 303.707.000,00 (tre:>ient·os e três milhões, setec·entos e 
sete mil cruzeiros), o que corresponde a 20,62% da despesa global. 

A Função Saúde e Saneamento ocupa o s·egund.o lugar, com Cr$ 274.436.000,00 
(duzentos e setenta e quatro miJhõ.es, quatroc.entos e trinta e seis mil cruzeiros) 
- 18,65% do total - seguindo-se a de Desenvolvimento Raglonal - inclusive 
o correspond·ente às aplicações do Fundo de Desenvolvimento do Distri'o Federal 
- FUNDElFE e do Fundo de Habitação Popular do Distrito Federal- FUNDHAP, 
cujo índice de participação, de 13.81%, representa um montante de ............. . 
Cr$ 203.200.000,00 (duzentos e três milhões e duzentos mil cruzeiros). 

Em quar~o. quinto e sexto lugares, na Despesa orçada para 1975. figuram, res
p.ectivamente, as f·unções D·efesa Naclonal ·e Segurança Pública (Cr$ 174.368.200,00 
- cento e setenta e quatro milhões, tre~entos e sessenta e oito mil e duz.entos 
cruz,eiros- 11,85%), Habitaçii.o e Urbanismo (Cr$ 156.334.000,00 - cenb e cin
qüenta e seis milhões, tre·zentos e oitenta e qua•ro mil cruz·eiros - 10,63%l e 
A:dministração Superior e Plnnejamento Global (Cr$ 145.491.000,00- c·ento e qua
renta e seis milhões, quatrocentos e nov·enta e um mil cruzeiros - 9,95%). 

Estas seis primeiras Funções perfazem um total d·e Cr$ 1.258.586.200,00 (um 
bilhão, duzentos e cinqi.ienta e oito m!lhõe.s, quinl:.en' OJ e oitenta e S·eis mil Q 

du:>ientos cruzeiros) correspondendo a 85,51% das Despesas fixadas, dos quais 
cerca de 62% referem-s€ às três primeiras. 
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As outras sete FUnções caberá a aplicação de 11,87% do motntante O•rçado 
(Cr$ 174o627oOOO,OO - cento e setenta e quatro milhões, seise>entos e vinte e sete 
mil cruzeiros), estando prevista uma Reserva de Con+ingência no valor de 
Cr$ 38o600oOOO,OO (trinta e oito milhões e .sel.Sc·entos mil cruzeiros - 2,62%) o 

Em um enfoque mais pr·ecis·o da evoluçã,o da. Despesa Orçamentária do Dis
trito Flederal, por Categoria Ec·onômicao de.~de 1969 - a preços constantes daquele 
ano - pode-se c·onstatar, c·om base no Quadro X, abai~o apresentado, que a 
p:revisã,o para o próximo exercício financeim repl'esenta uma pro.gramação com 
valor par.alelo aos computa:dos para 1973 e 1974. 

Quad110 X 

DESPIESA ORÇAIMiENTARIA - Categoria Econômica 

EvO:uçoo - 1969 = 100 

ANOS 
CORRENTES 

1969 245o830o724 
1970 250o634o755 
1971 268o830o338 
1972 227o071o664 
1973 331.536 0194 
1974 396o57lo590 
1975 344o692o914 

FONTES: 1969/1973 - Balanços 

1974 - Reestimativa 

DESPESA 

CAPITAL 

162 o 581.538 
138o328o366 
1110 395 o 505 
94o117o750 

188o013o086 
123o478o522 
161.833 o293 

1975 - Proposta Orçamentária 

(Cr$ 1,00) 

. 
TOTAL 

408o412o262 
388o963o121 
380o225o843 
321.189 o 414 
51905490280 
520o050o112 
50605260207 

PROJETO DE LEI DO SENADO Noo 95, DE 1974 - DF 

Estima a Receita e Fixa a Despesa do Distri::o Federal para o Exercício Fi
nanceiro de 19750 

o Senado Federal decreta: 

Arto 1,0 O Orçamento do Distrito Federal, para o Exercício Financeiro 
de 1975, composto, na forma do arto 62, da Constituição, pelas receitas e despesas 
do Tesouro, dos Orgãos da Administração Indireta e das Fundações, estima a 
Receita em Cr$ 1.799o083o700,00 (um bilhão, setecentos e noventa e nove mi
lhões, oitenta e três mil e setecentos cruzeiros) e fixa a Despesa em igual im
portância: 

Arto 2o0 A Receita do Distrito Federal será realizada de acordo com o se
guinte d·esdobramento: 

1o Receita do Tesouro 

1.1 -Receitas Correntes 
Receita Tributária o o . o o o o o o o o o o o o 
Receita Patrimonial o o o o . o o o o o o o o o 
Receita Industrial o o o o o o o o o o o o o o o o 
Transferências Correntes o o o o o o o o o 
Receitas Diversas o o o o o o o o o o o o o o o o 

663o502o000 
74o232o000 

280o000 
528o157o200 

24o480o000 

Cr$ 1,00 

1. 290 o 651.200 
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1.2 - Receitas de Capital ••••••••• o •••••••••••• o. o •••••• 

Alienação de Bens Móveis e Imóveis 
Transferências de Capital ....... . 
Outras Receitas de Capital ...... . 

221.000 
180.940.000 

1.000 

Total ••••••••••••••••••••••• o •••••• o •• o ••• o •••• 

2. Receita dos órgãos da Administração Indireta e das 
Fundações 
(Exclusive Transferências do Tesouro) 

2.1 - Receitas Correntes ............................... . 
2. 2 - Receitas de Capital .............................. . 

Total .......................................... . 

Total Geral da Receita ....................... . 

Art. 3.0 A Receita do Distrito Federal será realizada: 

181.162.000 

1.471.813.200 

165.815.000 
170.455.500 

327.270.500 

1. 799. 083 . 700 

I - pelo Tesouro, mediante arrecadação de tributos, fundos e outras Re
ceitas Correntes e de Capital, de acordo com a legislação em vigor, relacionada 
no Anexo I, da presente Lei; e 

II - pelos órgãos da Administração Indireta e Fundações, na forma pre-
vista em seus respectivos Estatutos e/ou Regimentos. 

Art. 4,0 A despesa do Distrito Federal dividir-se-á em: 
I - Despesa do Tesouro; e 
II - Despesa dos órgãos da Administração Indireta e das Fundações, ex

cluidas as transferências do Tesouro. 
Do que foi relatado nesta Exposição de Motivos, tem vossa Excelência uma 

panorâmica visão técnica da Proposta Orçamentária em pauta. 
Dentro da sistemática adotada na elaboração deste documento, cumpre-me 

ressaltar, ainda, o esforço desprendido no sentido de que, uma vez inserido no 
planejamento orçamentário plurianual 1975/1977, no que diz respeito a inves
timentos, possa o exercício financeiro vindouro ter uma continuidade dimensio
nal capaz de satisfazer as metas prioritárias estabelecidas pelo Governo da 
República, para o próximo triênio. 

Por último, considerando atendidas as exigências da legislação pertinente, 
tenho a honra de reiterar a Vossa Excelência, Senhor Presidente, os protestos 
do meu mais profundo respeito. 

Elmo Serejo Farias, 
Governador 

Art. 5.0 A Despesa do Tesouro, a que se refere o item I, do Artigo ante
rior, será realizada de acordo com a discriminação .estabelecida no Anexo II da 
presente Lei, obedecidos os seguintes desdobramentos: 

1. Despesa por Função 
Legislativa ........................................... . 
Administração Superior e Planejamento Global ..... . 
Agricultura, Abastecimento e Organização Agrária ... . 
Defesa Nacional e Segurança Pública ............... . 
Desenvolvimen~o Regional .......................... . 

15.556.000 
146.491.000 
42.800.000 

174.368.200 
203.200.000 
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Educação e Cultura ................................. . 
Energia e Recursos Minerais ........................ . 
Habitação e Urbanismo ............................. . 
Indústria, Comércio e Serviços ....................... . 
Justiça ...................................... ~ ....... . 
Saúde e Saneamento ............................... . 
Trabalho, Assistência e Previdência ................. . 
Transporte .......................................... . 

Subtotal ...................................... . 

Reserva de Contingência ........................... . 

Total ........................................ . 

'l. Despesa por Unidade Orçamentária 
Poder Executivo 
Gabinete do Governador ........................... . 
Departamento de Educação Física, Esportes e Recreação 
Departamento de Turismo ........................... . 
Administração das Unidades Desportivas de Brasília ... . 
Procuradoria Geral .................................. . 
Secretaria do Govemo ............................... . 
Administracão da Cidade Satélite do Núcleo Bandei-

rante : . .......................................... . 
Região Administrativa II - Gama .................. . 
Região AdminiStrativa III - Taguatinga ........... . 
Região Administrativa IV - Brazlândia ............. . 
Região Administrativa V - Sobradinho ............. . 
Região Administrativa VI - Planaltina ............. . 
Administracão do Setor Residencial Indústria e Abas-

tecimento ....................................... . 
Secretaria de Administração ......................... . 
Secretaria de Finanças .............................. . 
Secretaria de Educação e Cultura .................... . 
Secretaria de Saúde ................................. . 
Secretaria de Serviços Sociais ........................ . 
Secretaria de Viação e Obras ....................... . 
Secretaria de Serviços Públicos ...................... . 
Admini.stração da Estação Rodoviária de Brasília ... . 
Serviço Autônomo de Limpeza Urbana ............... . 
Secretaria de Agricultura e Produção ............... . 
Secretaria de Segurança Pública .................... .. 
Polícia Militar do Distrito Federal ................... . 
Corpo de Bombeiros do Distrito Federal ............ . 

Subtotal ..................................... . 

Orgão Auxiliar do Poder Legislativo 
Tribunal de Contas do Distrito Federal ............. . 

Total ................................. · · · · · · · · · 

303.707.000 
21.945.000 

156.384.000 
6.134.000 
9.169.000 

274.436.000 
29.597.000 
49.426.000 

1.433.213.200 

38.600.000 

1. 471.813. 200 

13.146.000 
4.122.000 
6.134.000 
3.181.000 
9.169.000 

55.575.000 

4.330.000 
12.101.000 
17.362.000 
4.280.000 
8.812.000 
6.937.000 

2.922.000 
57.688.000 

244.142.000 
294.954.000 
228.826.000 
22.597.000 

190.055.000 
27.171.000 
2.075.000 

19.010.000 
42.800.000 
56.253.200 
75.543.000 
47.072.000 

1. 456. 257.200 

15.556.000 

1. 471.813.200 



-15-

Art. 6.0 A Despesa dos órgãos da Administração Indireta e das Fundações, 
a que se refere o item II, do art. 4.0 desta Lei, será realizada de acordo com 
o seguinte desdobramento sintético, que apresenta a sua composição por Ful'l.Ção 
e respectivos órgãos incumbidos de sua realização: 

1. Despesa por Função 
Administração Superior e Planejamento Global ..... . 
Agricultura, Abastecimento e Organização Agrária .. . 
Educação e Cultura ................................. . 
Habitação e Urbanismo .............................. . 
Saúde e Saneamento ............................... . 
Trabalho, Assistência e Previdência ................. . 
Transporte ..................................... : .... . 

Total ......................................... . 

2. Despesa por órgão - (Excluídas as Transferências do 
Tesouro) 
Companhia de Agua e Esgotos de Brasília - CAESB .. 
Companhia Urbanlzadora da Nova Capital do Brasil -

NOVACAP ....................................... . 
Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Fe-

deral - DER - DF ............................ . 
Fundação Educacional do Dis·trito Federal ........... . 
Fundação Cultural do Distrito Federal ............. . 
Fundação Hospitalar do Distrito Federal ............ . 
Fundação do Serviço Social do Distrito Federal ..... . 
Fundação Zoobotânica do Distrito Federal .......... . 
Companhia do Desenvolvimento do Planalto Central 

- CODEPLAN .................................. . 
Central de Abastecimento de Brasília S.A. - CENABRA 

Total ......................................... . 

1.598.000 
25.347.000 
1.200.000 
9.000.000 

285.260.500 
660.000 

4.205.000 

327.270.500 

205.260.500 

9.000.000 

4.205.000 
100.000 

1.100.000 
80.000.000 

660.000 
14.017.000 

1.598.000 
11.330.000 

327.270.500 

Art. 7.0 Durante a execução orçamentária, fica o Governador do Distrito 
Federal autorizado a abrir créditos suplementares até o limite de 20% da Re
ceita Orçada, podendo, para o respectivo financiamento, anular, total ou par
cialmente, dotações orçamentárias, na forma prevista no item III, § 1.0 , do 
art. 43, da Lei n.0 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 8.0 Fica o Governador do Distrito Federal autorizado a: 
I - ·tomar as medidas necessárias para ajustar os dispêndios ao efetivo 

comportamento da R·eceita; 
II - realizar operações de crédito, por antecipação da Receita, obedecido 

o limite previsto na Constituição; e 
III - firmar Convênios com a União para administração e cobrança dos 

tributos previstos na presente Lei. 
Art. 9.0 O Governador do Distrito Federal, mediante Decreto: 
I - indicará órgãos centrais para movimentação das dotações às diversas 

Unidades Orçamentárias, segundo dispõe o art .. 66, da Lei n.o 4.320, de 17 de 
março de 1964; e 
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n - aprovará, até 31 de dezembro do ano em curso, quaciros de detalha
menta dos Projetas e Atividades integrantes da presente Lei. 

Art. 10. Os Orçamentos dos órgãos da Administração e. das Fundações, 
aprovados de conformidade com a legislação vigente deverão discriminar as 
receitas por fontes e categorias económicas, e, da mesma forma do Orçamento 
do Distrito Fed·eral, alocar as despesas por funções, programas, subprogramas, 
projetas e atividades. 

Parágrafo único. Os quadros de detalhamento de despesas a que se .,.efere 
o art. 9.0 , item II desta Lei e os Orçamentos dos órgãos de Administração Indi• 
reta e das Fundações serão publicados no "Distrito F-ederal", até 31 de dezem
bro do ano em curso. 

Art. 11. Esta Lei entrará em vigor em 1.0 de janeiro de 1975. 
(Os anexos a que se refere o Projeto de Lei do Senado n.• 95, de 1974 (DF), encon

tram-se publicados em suplemento "A" ao DCN, de 3 de setembro de 1974, Seção II.) 

(*) MENSAGEM 
N.0 265, de 1974 

(N.• 416/74, na origem) 

Excelentíssimos Senhores membros do Senado Federal: 
Na forma do art. 42, inciso V, combinado com o art. 17, § 1.0 , da Consti

tuição, tenho a honra de submeter à apreciação de Vossas Excelências, acom
panhado de Exposição de Motivos do Senhor Governador do Distrito Federal, 
o anexo Projeto de Lei que "aprova o Orçamento Plurianual de Investimentos do 
Distrito Federal para o triênio 1975/1977". 

Brasília, 30 de agosto de 1974. - Ernesto Geisel. 

O.E. 
N.0 1317/74-GAG 

Brasíl!a, 27 de agosto de 1974 
Excelentíssimo Senhor Presid·ente da República: 
Tenha a elavada honra de submeter à alta apreciação de Vossa Excelência, 

para posterior encaminhamento ao Senado Federal, a PROPOSTA DO ORÇA
MENTO PLURlANUAL DE INVESTIMENTO DO DISTRITO FEDERAL, relativa 
aos exercícios de 1975, 1976 e 1977. 

iElaborada com base nas instruções da Secretaria de Planejamento da Pre
sidência da República, o presente documento recebeu, d·e nossos técnicos e auxi
liares, diretrizes coerentes com a realidade e as prioridades do Distrito Federal, 
dentro das metas traçadas para seu desenvolvimento. 

como esquema orçamentário projetado para os três próximos exercícios, 
ressente-se o presente trabal11o, naturalmente, de maior solidez programática, 
uma vez que a estrutura financeira da Capital da República está sujeita, ainda, 
em sua maior parte, a recursos externos. 

Entretanto, considero válido o esforço empreendido, na expectativa de poder 
contar com as disponibilidades financeiras previstas, dentro da elasticidade 
admissível. 

Ao ensejo, reitero a Vossa Exc·elência protestos do meu mais profundo res
peito. 

Excelentíssimo Senhor 
General de Exército ERNESTO GEISEL 

ELMO SEREJO FAiRIAS 
GOVERNADOR 

Digníssimo Presidente da República Federativa do Brasil 
NESTA 
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SITUAÇAO FINANCEIRA 
O Quadro abaixo faz um demonstrativo da evolução da Receita desde 1969-

a preços constante daquele ano - com projeções para 1976 e 1977, estribadas na 
manutenção dos índices estimados para 1975. 

Quadro I 

RECmA 00 OI5rRITO FEDERAL 

-Evolução 1969 • 100 

CON!RIWIÇÃO DA ICM S/TRIGO IMPO!J RECEITA PIÓ'RIA 

UNIÃO - TACO - -A N OS 
~ ~ '/. - - -

1 969 243.803.~7? 58,a2 l.30 • 000.000 31,15 36,:1]4, ?63 6,70 

1 9i0 2JD ,CC{) .no 54,10 129.393.105 33,33 ;'3ti,6?4.14l 9,45 

1 971 221.2?1.654 so,l2 85.256.810 23,15 46.106.634 13,0? 

1 972 242.l03,9:JO 5?,05 B3,lB5.S53 20,?8 59,051,061 15,28 

1 973 249,051,640 4?,29 142.224.054 2?,01 113.369.113 21,53 

1 974 222.081.05? 42,70 1l2.79'9.Bl0 21,69 14?,3?5.129 28,34 

1 975 204.597.663 40,41 69.479.299 1?,5? 173.010.290 34,15 

1 976(*) 209.249,647 39,81 64.366.255 12,24 206,402.932 39,25 

l 977(*) 213,906.391 3?,?3 44.051.347 '·'' 256.256.324 45,21 

FONTES: 1969/1973 - Balanços do GOF 
l974 - Aea~timativa - Assosaoria SEF - CSO/SEG 

19?5/1977 - Previsão - Aosossoria SEF - CSO/SEG 

( •) - Mantido o Índico do 1975 

ENTRODUÇAO 

(Crll 00) 

ill!TRAS TRANSFER~ TOTAL 
CIAS - -

'/. '/. - -
?.252,4?5 1,?3 417 •. ;J60.5lS JOO,OO 

]2,142.226 3,l2 398.269.584 100,00 

13.417.217 3,65 368,054.?15 100,00 

24.974.426 s,ae 424.296,99'2 100100 

21,973.652 4,1? 525,6lB.,S59 100,00 

37;?94,115 7,27 520.050,1l2 lOO,OO 

39,338,955 ?,?6 505.525,207 100,00 

45.671.4?3 8,69 525.680.317 100,00 

52.65?,6?9 9,29 ~.6?1.941 JOO,OO 

O Distrito Federal, face ao seu crescimento demográfico e ao seu aspecto 
peculiar como centro administrativo de um País em v~rtiginoso processo desen
volvimentista, no que tange, notadamente, à sua importância para a integração 
nacional, oferece uma problemática de investimentos das mais instáveis, por
quanto dependentes, em grande parte, de recursos externos incontroláveis por 
sua Administração. 

Sua Receita, no que pese o constante incremento da arrecadação própria, 
ainda carece, substancialmente, de complementação financeira oriunda de Con
tribuição da União e do IOM sobre o Trigo, este últ:mo sujeito a possíveis 
restrições de importação e à colheita daqu~le cereal em solo brasileiro. 

Já existe, porém, o necessário ajustamento do Governo aos problemas e 
peculiaridades locais, capaz de orientar o presente ORÇAMENTO PLUR!ANUAL 
DE INVESTIMENTOS sobre bases coerentes com a realidade levantada em 
exercícios anteriores e as metas governamentais estabelecidas. 

Dele, pode-se inferir: 
1. a Contribuição da União deverá sofrer uma redução de 58,42%, na 

participação orçamentária de 1969, para 37,73%, em 1977; 

2. a contribuição financeira do IOM sobre o Trigo - que era da ordem 
de 31,15%, em 1969 - deverá s·er de apenas 7,77%, em 1977; 

3. a Receita Própria, especificamente, deverá corresponder a 45,21% do 
conjunto orçamentário, quando, em 1969, sua participação representava, 

apenas, 8,7%; 
4. de um inexpressivo índice de 1,73%, em 1969, Outras Transferências 

deverão elevar-se a 9,20%, na composição da Receita prevista para o 
último exercício de que trata o pr·esente documento orçamentário. 

Para uma maior a;ferição técnica cm torno do assunto, o Quadro II, apre
sentado a seguir, fornece dados relat.ivos à evolução da Receita, por categoria 
econômica, desde 1969, a preços constantes daquele ano. 
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Quadro II 
RECEITA DO DISTRITO FEDERAL- Categoria Econôm!ca 
Evolução - 1969 = 100 (Cr$ 1,00) 

R::CEITAS RECEITAS f N O I C E 
A N O S 

.. 
TOTAL 

CORRENTES DE. CI'J'ITAL CDAAENTE CAPITAL 

... 

1 969 3:31.337.194 66,D23.321 417,360,515 100,00 lDD,OO 

1 970 326,846,039 61.423,545 388,269.584 98,64 71,40 

1 971 311.585,447 56,469.268 368.054.715 94,D4 65,64 

1 972 381,DD5,03J 63.293,962 424,298,992 108,95 73,58 

1 973 471,199,?29 55,419,131 526,618,859 142,21 64,42 

1 974 461.962,564 58,08?,548 520•0:0.·112 139,42 s?.s3 
1 975 444.179.096 62.34?,111 SOS .526. 20? 134,06 72,48 

'·1976(*) 459.660.185 66,02Q,13:l 525.680,318 138,?3 ?6,75 

1 97? (*) 497.198,201 S9,S?S,740 sss ,8?l. 941 lSO,OS 81,00 

FONTES: 1969/1973 -Balanços do GDF 
1974 - Reestimativa - Assessoria SEF - CSO/SEG 

1975/1977 -Previsão- Assessoria SEF- CSO!SEG 
(*) - Mantido o índice di! 1975 

TOTAL 

lOO,Da 

93,03 

88,19 
101,66 

126,18 

124,61 

121;38 

125,95 

135,é2 

O Quadro m faz, em .prosseguimento, um demonstrativo da Despesa, desde 
1969 - a preços constantes daquele ano - com projeções para 1976 e 1977 
mantidos os índices utilizados para 1975. 

Quadre III 

DESPESA 00 DISTRITO FEDERAL - categoria EconÓmica 

Evolução - 1969 ~ 1DD 

DESPESAS DESPESAS 
ANOS. 

CORRENTES DE CI'J'ITAL 

1 969 245.830.?24 162.581.538 

1 970 250.634.?55 138.328.386 

1 9?1 268,830.338 111,395.505 

l 972 22? .o 71,664 94.117, ?50 

1 9?3 331,531.i .194 186,013,066 

1 9?4 346.637,297 173.412.615 

1 97!:i 344.692,914 151.633.293 

1 9?6 (*) 351.743,332 173,g38,663 

1 9?7 (") 375.289.259 191.582.682 

FONTES: 1969/1973 - Balanços do GDF 
1974 - Despesa Provista 

TOTAL 

408.412,262 

388.963~121 

380,225,643 

321,189,414 

519,549,260 

52o .aso .112 

506.526.207 

525,680,215 

566.871.941 

19?5/197? ·• Projetad~ - Assessoria CSO/SEG 

(*) - Mantido c Índice de 1975 

(Cr$1,00) 

INDICE 

CORRENTE CAPITAL TOTAL 

100,00 100 ,ao 100 ,oo 
101,95 85,08 95,24 

10~,38 68,52 93,10 

92,37 57,89 ?8,64 

134,86 115,64 127,21 

141,01 106,66 127 ,3:l 

140,22 99,54 124,02 

143,08 106,98 l28,?l 

152,66 117;84 138,80 
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Dos dados acima pode-se deduzir: 
1. que as Despesas Correntes deverão atingir um acréscimo de 52,66% em 

1977, sobre o índice alcançado em 1969; 
2. as Despesas de Capital, que vêm tendo um comportamento sempre 

inferior às Despesas Correntes, deverão apresentar um índice de cres
cimento, em 1977, da ordem de 17,84% sobre o verificado em 1969; 

3. o total dos investimentos deverá acusar, em 1977, um incremento de 
38,80%. acima do índice de 1969. 

Emborã geralmente fixada, orçamentariamente, no mesmo valor previsto 
para a Receita, a Despesa do Distrito Federal apresentou deficits nos exercícios 
financeiros de 1970 e 1971, registrando superavits em 1969, 1972 e 1973, conforme 
demonstra o Quadro IV, a preços constantes de 1969. 

Quadro IV 
DEMONSTRATIVO DA DIFERENÇA ENTR.E RIECEITA E DESPESA 

1969/1977 

Anos Receita Despesa 

1969 417.360.515 408.412.262 

1970 388. 269 . 584 388.963.121 

1971 368.054.715 380.225.843 

1972 424.298.992 321.189.414 

1973 526.618.859 519. 549.280 

1974 520.050.112 520.050.112 

1975 506. 526.207 506. 526.207 

1976 (•) 525.680.318 525.680.215 

1977 (•) 566.871.941 566 . 871. 941 

Fontes: 1~69/1973 - Balanços do GDF 

1974 - Reestlmatlva - Assessoria SEF - CSO/SEG 

1975/1977 - Prevlsdo - Assessoria SEF\ - CSO/SEG 
(•) Mantido o índice de 1975 

(Cr$ 1,00) 

Diferença 
<+> ou (-) 

+ 8.948.253 

- 693.537 

- 12.171.128 

+ 103.109.5711 

+ 7.069.579 

-
-

-t- 103 

-

PROJETO DE LEI DO SENADO N.o 96, DE 1974-DF 

Aprova o Orçamento Plurianual de Investimentos do Distrito Federal 
para o triênio 197 5/1977. 

O Senado Federal, decreta: 
Art. 1.0 o Orçamento Plurianual de Investimentos do Distrito Federal, para 

o triênio 1975/1977, constituído pelos An·exos integrantes desta Lei e elaborado 
em conformidade com o disposto no Ato Complementar n.0 43, de 29 de janeiro 
de 1969, estima, paro. o período, as despesas de capital em Cr$ 1. 798.112.000,00 
(um bilhão, setecentos e noventa e oito milhões, cento e doze mil cruzeiros). 
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Art. 2.0 Os recursos destinados ao financiamento das despsas de capital 
e~timados no Orçamento Plur!anual de Investimentos para o triênio 1975/1977: 
sao assim distribuídos: 

1. Recursos do Tesouro 470.239.000 505.408.700 556.681.800 

1.1 - Ordinários •••••• o. o. 379.839.000 399 .108. 700 433 . 431. soo 

1.2 -Vinculados .......... 90.400.000 106.300.000 123.250.000 

2. Recursos dos órgãos da Ad-
ministração Indireta ....... 188.967.500 36.490.000 40.325.000 

Art. 3.0 :As despesas de capital, programas com base nos recursos consi
derados disponíveis, à vista da previsão de despesas correntes, desdobrax-se-ão 
na seguinte forma: 

A - Despesas por órgãos 

1. A Conta de Recursos do Tesouro 

órgão auxiliar do Poder Legislativo 

- Tribunal de Contas do Distrito 

Federal .................... . 

Poder Executivo 
- Gabinete do Governador .... 
- DepartamentJo de Educação 

Física, Esportes e Recreação 
- Departamento de Turismo .. 
- Administraçoo das Unidades 

Desportivas de Brasílla .... . 
- Procuradoria Geral ......... . 
- Secretaria do Governo ..... . 
- Administração da Cidade-Sa-

télite do Núcleo Bandeirante 
- Região Admi•nLstrativa II -

Gama ...................... . 

- Região Administrativa m -
Taguatinga ................. . 

- Região Administrativa l!V -
Brazlândla ................. . 

- Região Administrativa V -
Sobradinho ................ . 

- Regiãio Administrativa VI -
Pla.naltina ................. . 

- Administração do Se·tor Resi
dencial Indootria ·e Abasteci-
mento ............ ·. · · · · · · · · 

- Secretaria de Admlnistraçãio 

Aplicação no triênio Cr$ de 1975 

1975 1976 1977 

1.161.000 1.161.000 1.161.000 

780.000 803.000 85g.ooo 

200.000 206.000 220·.000 
145.000 149.000 159.000 

226.000 233.000 249.000 
1.180.000 1.215.000 1.298.000 

208.000 214.000 229.000 

1.950.000 2.009.000 2.077.000 

8.211.000 8.458.000 8.740.000 

11.676.000 12.028.000 12.442.000 

2.225.000 2.291.000 2.372.000 

5.080.000 5.232.000 5.419.000 

4.543.000 4.447.000 3.671.000 

930.000 958.000 1.020.000 
1.000.000 1.030.000 1.102.000 

- Secretaria de Finanças ..... . 215.930.000 231.801.000 261.466.000 
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- Secvetarla de Educação e 
Cultura .................... . 

- Secretaria de Saúde ....... . 
- Secretaria de Serviços Sociais 

41.800.000 
21.294.000 
1.125.000 

43.538.000 
21.875.700 
1.159.000 

46.311.100 
23.953.500 
1.240.000 

- Secretaria de Vl:ação e Obras 125.220.000 138.888.000 153.891.200 
- Secretaria de Serviços Pú-

bllcos .......... .... .... .. .. . 13.780.000 1'5.865.000 17.679.000 
- Administração da Estação Ro-

doviária de Bvasilla .. .. .. .. . 35.000 36.000 39.000 

- Serviço Autônomo de Limpeza 
Urbana . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 2.080.000 2.142.000 2.292.000 

- Secretaria da Agricultura e 
Produção .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 2.110 .. 000 2.344.000 2.663.000 

- Secretaria de Segurança Pú-
blica .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 4.450.000 4.339.000 2.933.000 

- Polícia Mil!tar do Distrito 
Fede·l'al ... .... .............. 2.100.000 2.163.000 2.314.000 

- Cotp<> de Bombeil'os do Dis-
trito Federal . . . . . . . . . . . . . . . . 800. ooo 824.000 882.000 

2. A conta de Recursos da Admi
nistração Indireta 

Aplli:açã.o no triênio Cr$ de 1975 
1975 1976 1977 

- Fundação Zoobotânica do Dis-
trito Feden.l .. . .. .. .. .. .. .. . 8.600.000 9.800.000 11.000.000 

- Central de Abastecimento de 
Brasília S.A. .. . .. .. .. .. .. .. 2.395.000 2.870.000 3.445.000 

-Fundação Educacional do Dis-
trito Federal . . . . . . . . . . . . . . . . 100.000 100.000 100.000 

- Companhia Urbanizadora da 
Nova Capital do Bl'asil . . . . . . 6.000.000 6.000.000 6.000.000 

-Companhia de Agua e iEsgotos 
de Bl'asíl!a .. . .. .. . .. .. . .. .. . 166.884.500 11.320.000 13.150.000 

- Departamento de Estmdas de 
Rodagem do Distrito Federal 4.205.000 5.170.000 5.180.000 

- Companhia do Desenvolvi-
mento do PLanalto Central . . 123.000 1'50.000 220.000 

- Fundação do serviço Social do 
Distrito Fedel'al .. .. . .. . .. .. . 660.000 1.080.000 1.230.000 

B - Despesas por Funções 
- Legislativo .................... . 
- Administração Sup&ior e iPla-

nejamento Global ............. . 
- Agrlcultllll'a, Abastecimento e Or-

ganização Agrária ............. . 
- Defesa Nacional e Segurança 

Pública ....................... . 
- Desenvolvimento Regional ..... . 
- Educação e Cultura ........... . 

1.161.000 

11.206.000 

13.105.000 

3.200.000 
203.200.000 
43.776.000 

1.161.000 1.161.000 

11.335.000 10.954.800 

15.014.000 17.108.000 

3.296.000 3.527.000 
218.040.000 246.380.000 
45.570.000· 48.477.100 
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-Energia e Recursos Minerais . . 14.800.000 16.916.000 18.803.000 

-Habitação e Urbanismo ........ 113.750.000 120.389.000 130.472.500 

-Indústria, comércio e Serviços.. 145.000 

- Justiça . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.180. 000 

-Saúde e saneamento .. .. .. .. .. . 216.858.500 

- Trabalho, AssistêncLa e Previ-
dência .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 1. 785.000 

- Transporte .. .. .. .. . .. . . . . . . . . .. 36. 040. ooo 

149.000 

1.2l5.UOO 

62.735.700 

2.239.00<0 

43.839.000 

159.000 

1.298.000 

67.615.400 

2.470.000 

48. 5S1.000 

Art. 4.0 Na ela~ação das propostas or~amentálrias anuais, d:J ·período, :;erão 
ajustadas as importâncias consignadas aos projetas e atividades, podendo, em 
decorrência da alteração da ·Rec·eita, serem criados novos e suprimidos ou re
formulados projetas e atividl!ldes co·nstantes dos Anexos desta Lei. 

Parágrafo único. As importâncias ref.erentes aos Exercícios Financeiros de 
1976 e 1977, estimadas a preços de 1975, serão corrigidas monetariamente por 
oca.sião da elaboração dos Or!}aillentos Anuais correspondentes àqueles exercícios. 

Art. 5.0 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 6.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

BrasílLa, de de 1974. 
(Os anexos a que se refere o Projeto de Lei do senado n.9 96, de 1974 (DF), encon

tram-se publicados em suplemento "B" ao DCN, de 3 de setembro de 1974, seção n.> 

OFíCIO 
DO SIR. 1.0-SEORETARIO DA CAMARA DOS DEPUTADOS 

Enviando à revisão do Senado autógrafo do seguinte projeto: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 103, DE 1974 

(N.• 1.200-B/13, na Casa de origem) 

Autoriza o Poder !Executivo a emitir, anualmente, através da Em
presa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT), selos da tarifa adicio
nal de Cr$ 0,10 (dez centavos), em benefício dos excepcionais, durante 
a "Semana do E~epclional". 

o Congresso Nacional d:ecreta: 
Art. 1.0 - Fica o Poder Executivo autori2'Jado 'a emitir, anualmente, através 

IJI) Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT), selos da tarifa adicional 
de Cr$ 0,10 (dez centavos>, que serão apllc!!idos à •correspondência postal que 
transitar pelo território nacional, durante a "Semana do Excepcional". 

Art. 2.o - Deduzidas as ldesp·esas com a emissã,o, o produto da venda do 
selo de que trata esta lei será ·entregue à F1e,à!evação Nrucional das Associações 
de Pais e Amigos dos Excep{!ionais, que o distribuirá pal'la as suas filiadas. 

Art, 3,0 - A F1ederação 1Naci·onal das Associações de Pais e· Amigos dos Ex
cepcionais comprovará, anualmente, peroote o Ministério da Saúd·e, a apllcagão 
da importância recebida no ano anterior. 

Art, 4.0 - Dentro do prazo de 30 (.trinta) dias, o Poder E:Jcecutivo l'egula
mentará 1esta lei. 

Art. s.o Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em oontrário. 

(As Comissões de Transportes, Comunicações e Obras Públicas e de 
Finanças.) 
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O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - O Expediente lido vai à publicaçãt.. 
No Expediente lido, figuram BJS Mensagens n.os 264, de• 1974 (n.o 417, de 1974, 

na origem), e 265, de 1974 (n.0 416, de 1974, na origem), peLas quais o Senhor 
Presidente da Rlepúbllca submete· ao Senado Federal, nos termos dos a.rts. 17, 
§ 1.0 , combinla;do com os art.s. 42, inciso V, e 57, inciso IV, da Constituição, os 
Projetas de Lei do Senado n.os 95, de 1974-DF, que estima a Receita. e fixa. a 
Despesa do Distrito Federal para o exercício financeiro de 1975, e 9&, de 
1974-DF, que aprova o Orçamento Plurimual de Investimentos do Distrito Fe
del"al para o triênio 1975/1977. 

A8 matérias serão despachadas à Comissão do Distrito Federal, podendo os 
Srs. Senadores, permte elas, apresentar emendas nos 20 diBIS que se seguirem 
à sua publicação no Diário do Congresso Nacional. 

Para emitir parecer sobre os projetas e as emendas, a Comissão terã o 
prazo de 30 dias. 

Hã oiiadores inscritos. 
Concedo a pal·a.vra ao nobre Senador Lourival Baptista. 
O SR. LOURIV AL BAPTISTA - Sr. Pres~doo.te, Srs. Se-nadores, o Diãrio do 

Congresso Nacional do &a 20 de agosto deste publicou exceLente discurso a.qui 
proferido pelo nobre Senador !Renato Franco, analisando, de forma completa, 
reivindicação da classe dos economiãrios, que reivindicam a não inclusão do 
SASSE no INPS. 

'Mostrou o eminente representante do Estado do Parã ter-se tornado, em 
pouoos anos, o SASSE um exemplo de instituição previdenciáJrla., que propicia 
a seus segurados 'assistência a mais: ampla 'e total, inclusive no tocmte ao socor
ro médico-hospitalar. E tudo isso sem ônus pal"a os cofres públicos. 

Essa instituição j1amais pesou nos cof1.1es públicos - disse o Senador Renato 
Franco, acrescentando: "O eminente homem público, Dr. Helvédo Xavier Lo
pes, ex-presidente do l!AlP dos Empregados em Transportes e Oargas, ex-dil"etor 
do Fundo Monetãrio Internacion!al e Consultor Técnico aJposentado da Caixa 
Econômica do Rio de Janeiro, definiu a ação do SASSE; 

"Em poucos anos, o SASSE firmou-se oomo para:digma., atendendo com 
presteza. os seus segurados, fornecendo-lhes e aos seus dependentes 
imediata e ampla. assistência. médica. e hospitalar, precisamente o cal
canhar de Aquiles de suas congêneres." 

Essas palavras do Dr. Helvécio Xavier Lopes constituem depoimento da 
mãxima importncia, tanto por seus vastos conhecimentos e longa experiência 
nos assuntos de Previdência Social como pelo fa;to de ter sido um dos primei-
110S propugnadores da. unificação da iPrevidênc~a Socl:al. Esta a rar.ão pela qullil 
se opôs à g11ande it'eivindieação dos economiãrtos, de criar o SASSE, cujo apare
cimento co•nseguiu 11eta.rda.r por algum tempo. Homem ptobo e honesto, o Dr. 
Helvécio Xavier Lopes, inteirado de modo mais detalhado dos planos de criação 
do SASSE, .por seus mspiradores, não hesitou em corrigir seus pontos de ~ta. 
coLocando-se ao laldo dos que ·batalhavam pa11a que vingasse um grande sonho 
dos economiãrios. E, hoj.e, 'dã testemunho do aceno da. decisã;o do Legislativo, 
aprovando lei de iniciativa donobre Senador Tarso Dutra criando o SASSE, 
que em poucos anos tornou-se modelar exemplo a ser adotado como ideal pelas 
demais instituições congêneres. 

Diz a Impl"ensa haver, atualmente, pTopós!:to de ·extinguir o SASSE, a ser 
absorvido pelo INPS. Não sabemos se hã decisão tomada a esse respeito e con
fiamos no atual Go'l'&no do Pres~dente Ernesto Geisel, bem como no discerni
mento do Ministro da Previdência 'e Assistência Social, Dr. Nascimento Silva. 
Cremos que deliberação alguma serã adotada de forma precipitada, sem estudos 
adequados e minuciosos. Inclusive porque a imp}antação do novo Ministério, 
iniciativa que bem ressalta uma das preocupações mãximas do ,eminente Gene-



-24-

ral Ernesto Geisel, é pl'oblema complexo, que .dema.nda algum tempo e bastante 
reflexão. 

Sr. iPl'esidente, o SASSE foi criado após longa, persistente e bela luta dos 
economiárlos. Entraves, obstáculos e problemas de· toda espécie tiveram que 
se.r enfrentados e supexooos IJ)a·ra que surgisse ·a nova instituição, cuja ex!stên~ 
ela constitui magnifico exempl1o pal'a todos que se ocupem ·dos problemas pre~ 
videnciârlos em nossa Pátria. Sou paxUdár!o da universalização da Previdência 
Social, meta que acl'editamos será em grande parte al'Cançada no 'decorre.r deste 
Governo, como demonst11a, por •excemplo, a decisão já an1unciada pelo Ministro 
Nascimento Silva de dar o .amp'ol.l"o do INPS •a to•dos que· atingiram a idad·e~ 
limite de permanêncLa no Serviço Público - medida de alcance social e profun~ 
do senso de justiça que V1em amparaa- uma •categoria, uma faixa etária de nossa 
população relegada ao mais completo abandono, que bem enfatiz.a os elevB.dos 
propósitos .gov.emamentais no se.tor previdenciário. 

A universalização, no entanto, não imp'ica unificação total, que pode 
ser até um ideal a longo praz.o, mas a ser almejado com •extrema prudência, 
demandando tempo paa-a que tenhamos •condições l'eais de impô~lo. A ex!stên~ 
ela e sobrevivên'Cia do SASSE, como d!e outras instituições congéneres, indepen~ 
dentemente do INPS, não constitui erro e muito menos mal a ser prontamente 
sanado. Ao contrárlo, o SASSE, por exemplo, constitui al!l'O de muito proveitoso 
para aferimento da perfonnance do INPS, estímulo constante para o apertei~ 
çoamento deste. Sua sobrevivência, a meu ver, é ·extremamente útil e provei~ 
tosa. Ainda mais que, com a criação do MLnistéri•o da Previdência e Assistência 
Social, já dispõe o Pais de um órgã-o de c\Íipula capaz de bem ·coonduzLr os sssun
tos que lhe estão •afetos, numa ·evidente centrallzaçfuo que dispensa uma uni
formização precipitada e nem sempre desejável. 

É bem conheci!Cla de ·todos nós •a longa luta desenvolvida pelos economiá
rios para a 'Criação do seu Instituto, o SASSE. FDi ·episódio dos mais belos do 
nosso desenvolvimento social, legítimo, democrático ·e, assim, seguro, estável. 
O êxito do SASSE é imellliSO, a ponto de tornar-se ele "paradigma" para seus 
congêneres, como tão •acertadamente disse o Dr. Helvéco Xiaviell' Lopes. E mais 
uma vez os economiárlos se unem para •O esforço de pl'eservação de E•eu Insti
tuto, apresentando •argum·entação maciça que· não será menospre:liaàa pelo emi
nente Presidente Gelsel e bem c·omo pelo Ministro Nascimento Silva, em cuja 
capacidade adminlstrativ•a e em cujo· discernimento tanto confiamos para a bo•a 
e acertada imp1antação do Ministério da Pre,vJidência e Assistência So'Cial, tare
fa sobremodo árdua, complexa e de· profunda significação s.oc~al para. o Baís. 

Sr. Presidente, acreditamos que os .economlários, cuj•as razões conhecemos, 
podem confiar no critério e no discel'nimento 51os atuais governante.s do Brasil, 
cujas decisões nunca serão precipitadas e terao, sempre, como funda!ll·ento as 
mais altas preocupaçõ-es com o bem-estar e o progresso do povo bl1asilelxo, em 
todos os campos e setoll'es. Dando meu despretensioso apoio às palavras aqui 
há dias proferidas pelo eminente Senador Renato Franco, dirijo uma palavra 
de tranqü!Uda.de a:os economiários, especialmente aos do Estado de Sergip•e, que 
me procuraram ·e ·expusemm suas preocupações, empenha.r:Los na preservação 
do SASSE numa luta em que expõem argum.entos •e •dados •concretos, que não 
deixarão de ser levados na devida conta pelo Ministro Nascimento· Silva e 
muito menos pelo eminente ~esidente Geisel! (Muito bem! Palmas.) 

o SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - concedo •a pal•avra. ao nobre Senador 
Nelson Carneiro, como· líder. 

O SR. NELSON OARNEmO - Sr. Presidente •e Srs. Senadores, na memo
ll'ável carta com que s•a despediu ·de seus colegas do Supremo Tribunal Flederal, 
fugindo às emoções de um encontro que s•e renovaria de.po!s de um quarto de 
.século, o eminente Ministro Lulz Grullottl esculpiu, em certo instante, sua con
fi·ança na Justiça b11as!leira, que - disse - "mais se forta:1ecerá com a espe
rada e n•ecessária r•estauração das ga.ra:ntias da magl.s;tratura". Como que res
pondia, antecipadamente, ao vaticínio, que Deus permita s·e converta em reall-
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daJde, do ilustre Ministro Os·v·aldo Trigueiro: "De hoje por diante o Supremo 
Tribunal continuará a ser o mesmo, sob o espírito de continuidade e do pendor 
tradiciol'!.alista d•e_nos•so pequeno mundo judi·ciário. Mas, sendo, por igual, uma 
in5'tituiçao que nao ;irve em Sirius ·e é obrigada a acompanhar a evolução do 
!Direito, o Supremo Tr1bunal, dentro de a1gum tempo - sensível à venov:ação 
das idéias, dos estilos, das aspirações -, será também um tribunal diferente da
quele a que Luiz Gallotti dedicou a melhor parte de sua nobre vida. Será, de 
todo .modo, um tribunal cioso de suas prerrogativas e animado, como sempre, do 
Pl'O!Pósdto de contribuir para que o Bvasil t.enha uma ordem jurídica de que 
~ss•a orgull].ar-s·e':. ~im, o mais alto Tribunal do Paí•s ialava peia voz de dois 
de seus emeritos JUlzes, o que se desp·ed!.a: e o que se fazia intérprete dos que 
ficaJVam. 

Ambos usavam a me.;ma linguagem, a do resta.belecim•ento das garantias do 
Pode·r Judiciário, sem as quais ele s:omente cons·erv.a sua maj•esta:d-e pela: bra
vura e pelo s•acrifício dcs que o integram. Dez 1ongo.s· anos de arbítrio parecem 
bastantes para que s·e devolva aos magistra:d·os. as pl'lerrogat!v:as que o.s cercam 
nos paíse•s civi!il'Ja;dos, e que são suas d·es-de o projeto de Constituição para o 
Império do Brasil. 

O art. 19·1 do trll!balho de Antõni·o Carlos .e s.eus companheiros já dispunha, 
em 1823: "05 juízes de diveito sã·o inamovíV'eis, e não po·ilem s:er privados do 
seu carg;o sem sentença prof·erida em razão &e delito, ou apo.s.entação com caw•a 
provada, e conforme a lei". E "as dif·erentes espécies de juíz·es de dir·eito, suas 
graàJações, atribuições, O·brigações e competência" re,sultar!am de dispositivos 
legais, de acordo com o texto anteric·r. 

A Constituir.ão outorgada po·r Pedro I d·edarava perpétuos os juízes de di
reito, mas lhes negava a inamo·vibilicl'a:de, quando a l·ei o determina~se. 

O Decreto n.0 510, de 22 de junho de 1980, assegurou a vitaliciedade aos juí
zes fed•erais, que perderiam o cargo unicamente por ~·entenga judicial. E d•eu-lhes 
a irredutibilidade dos vencim·entos que, uma 'fez flxrud~>s por lei d·o Congre;so, 
não poderiam S•er reduzidos. ' 

o Decreto n.0 914, de 23 de outubro de 1890, r:e:pe·tiu tais disposições. Tam
bém as conservou •a Constituição de 1891, até que o Decreto n.0 19.398, de 11 
de novembro de 1930, suspend•eu .as. gal'antias constitucionais e excluiu da apre
ciação j·udicial os atas do Governo Provis·óri·o e s•eus intel'lVentores, ·e incluiu os 
juízes entre os que, d!e.spidos de sua:s t.radicionais ga.rantias, poderi•am ser ·OJ!as
tados d•e s•eus carg~>s. Ma.s a constituição de 1934 logo pl'loclamar~a. como ine
rentes ao exe·rcíclo da magistra.tura, a vitalici•edade, a ~namovib!lidade e· a ir
·redutibilida:de de V'encimentos, reprod-uzidas pela Carta Constitucional d·e 1937. 
Assim as mantev.e por igual ·a Constituição d•e 1946. 

Na lição d·e P·ontes de Miranda, "'a vitaliciedade isenta (o juiz) da pr.essão, 
da i!lifluêncLa e das seduções da permanência, que dependeria do Poder Exe
cutivo .e, rpois, dos político.s". "A inamovib!l!dade - é ainda o mestve quem pon
tifica - prende-s•e à divisã.o dos Poder>es e à independência do Poder Judiciário. 

· Se um dos outros Podeves puàiestS:e remorver os juízes, não teriam ess•es a inde
pendência que se pret.ende necessária. Ina.movíveis e vitalícios, ficam os juízes 

. a cobe·rto dos prejuízos materiais e morais, que lhes infligiriam os dirigentes 
e o,s legislado·l'les". E, OJ!inal, "a vitallc!·eda:d•e sem irredut!·b!lida:d.e de ve·ncimentos 
seria garantia f.a'ha . .ll!qu! s1e tlriliria pa.rte do que aí se .l!lStSegurou: a indepen
dência econômica, elemento de rel-evo que muitos reputam o maior, de inde
pendência funcion,aJ". 

Um dos que honraram o mais alto de nos·so·s tribunais, o Ministro Mário 
Guimarães, em seu notável llvro sobre "O Juiz e a :função jurisdicional", es
creve: "Há multo ·que s'e vem cu1·dando, nos países civl!!zad·os, de outorga·r a.os 
magistrados garantias que lhes pe.rmitam proferir as suas decisõe,s sem qual
quer co·nstrang!mento. Não ·O fazem os povos tanto no interess•e dos julg:ad•ore,s, 
se!llão no da próprf.a e·f!.ciência da Ju&tlça. É óbvio declarru Haroldo Laskl, que 
quanto maior f·or a ind•ependência: dos juízes tanto' mals s·eguras serão as pos
sibllldades de reallza·vem a sua função". 
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Jovem e já consa,grado c·onstitucio:nallsta dos mai.s in.suspeitos à Re<volu
ção ·e ao Governo, assinalou recentemente que o Estad·o de Direito se estrutm-a 
'em duas bases: a le,galida;de e o contro·le judiciário. 

"Claro está - ensina - que o· Estado de Direito pressupõe que o Direito 
não seja definido ape·nas formalmente, não seja aquilo que o Poder quis e, 
quel'endo, denominou de lei. A concepção purwmente positivista do Direito· -
o jus quia jussum, a identificação· do Direito com a vontade do E.>tado, inde
pendentemente de seu conteúdo justo ou injusto - renega o Estado de Dll'elto. 
E3Vazia-o, reduzind'IJ-o a nalda. De f.ato, nada slgntfica S'Ubol'dinar o Estado à 
1ei, se a lei é tudo o que o Estado quer. 

O Estado de Direito pressupõe que a lei e, portanto, o Diveito, seja apena:s 
a norma que vise à Justiça, a norma que direta ou i!ldlret.amente, incorpore 
um conteúdo de Justiça. Deflui, pois, da filosofia jusnaturali.sta, dru c'iJncepção 
segundo a: qual há u:m Dil"eito ante·rior e superior ao Direito positivo de ~ada 
Estado, direito esse que sel"Ve de medida da justiça e cl!a: injustiça desse DWeito 
positi'\'10, de seu valor e de sua: desvalia. 

Assim sendo, o Estado de Direito é o Estado de Justiça. Não se pa.de dis
ooguir um do outl'O. o Estado de Dil'eito é o Estado d•e J·ustiça porque, na con
cepção que o inspira e vivifica, só é direito aquilo que é justo. Também o Estado 
de Direito é Estado de Justiça po·rque o próprio Estado é S'Ubmetido ao co·ntrole 
judicial. 

A rutima ·wfirmação traz à baila o segundo dos princípios do Estado d'e Di
r.eito: o controle judic~a1. Quer esse principio dizer que a fiscalização e o con
tro·1e do Governo na sua: missão de ·aplicar a lei, como a a.pliClação da lei em 
certos casos, deve ser Cl·onfiada a juíz,e·s isentos, imparciais, indepencl!entes. Esse 
controle judicial é garantia indispensáv,el da legalidade. Se não houve·r, dentro 
dia própria o~ganização política, ·quem mantenha os ór.gãos go;vernwmentais 
dentro dos limites da lei, sanClLonando-1hes a;s infr.ações. restabelecendo 'as si
tuações ilegalmente modifiCla.c1as, o princípio de lega'idonde será uma simples e 
inócua frase." 

Berdoa.r-me-ão os eminentes colegas citação tão ex;tensa quão oportuna. 
Mas é que, através das palav.ras do ilustraldo Pro~es~S~or Manoel Gonç.alv.es Fer
reira Fil!ho, logo se constata quanto, estando longe do Estado de J.us·tlça, e·s
tamos distante do Estado de Direito. 

Em seu último e rumo·roso discurso, o honrado Senhor Preside·nte da Re
pú:bl!c·ru voltou a repetir que "a;s modifi~ações necessitam ser realistas e o.portunas, 
com f.ranqu~as que tenham, Clamo Clontrapa,rtid:a, a r.esponsabilidade efetiva e 
correspondam incontestavelmente à no~sa índa.1e e à vontade politica da Nação, 
intel.'es,sada, sobretudo, em que se não quebre o c'ima. de tranqüilidade indis .. 
pensável ao pleno rendimento de s,eu labor ord·enado e produti'V'O". 

Não se chegará, porém, ao Estado de Direito, meta a que o Governo e povo 
•aspiram, sem que se inici·e a l'Omagem. Não pode se·r a imobilic1ad·e o mod'O de 
alcancar ·SJ o·rd•em legal. Há mai.s de um decênio que a reVIo1ução, feita: em nome 
do. ~restauração democrática, suspendeu a:s garantias da magistratura, excluída 
sistematicamente, por igual, do exwme das les.ões a.o direito pr.atlcad'as à SO'lll
bra dos atos instituClionais. Nesse largo p.eríodo, o ExeClutivo, que s•e fez s1ozinho 
o Estado, senhor de baraço e cutelo dos dO·is outros Poderes, te>•e ·en.sejo de 
nomea:r todos os juíz,es da Supl"ema Corte e a maioria, quando não a unanimi
da;de, dos integrantes de todos o,s tribunais federais. É d·e crer que o ha-ja feito 
com sabedoria e prudência, escolhendo os mais capazes, os melhores preparados 
para tão altas funçõ,es. Se motivos fundados antes não existiam para temer 
pela segurança ·e pelo des,enovolvimento, Cloro mai•or soma d•e razão justificativas 
não se devem encontrar para que não s•e ClOmece a gradual ·re·cupera·ção demo
crática do Pais, através da cessação elas restriçõe·s impostas ao livre exercício 
dos j u1gadol'es. 

A Nação V·eria, ness'e primeiro passo, o romper da caminhada, em busca da 
plenitude legal. O momento é este, quando se estuda a ref·~rma do· Poder Ju-
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diciário sob a esclarecl!da presicl:êncl:a do nobre Sr. Ministro Eloy José da Rocha. 
Muitas s1io as necessidades, desde a mais justa: remuneração, que se precisa 
ootenõer aos juigado·res .estaduais, mediante ajuda do orçamento. da República, 
até a revisoo das leis •processuais, ainda: as mais 11ecentes·, de modo a melhor 
deMmitar a compe·têncl:a cl:e magistmdos e tribunais, e a tornar mais célere o 
julgamento de d•eterminados f,eitos, que os juízes de· instrução em out11os paises 
solucionam com rapidez e economia proce.ssun:l. 

De pouco valerão as cifras de exportação ou os índie.es do produto nacional, 
bruto, se não se começar palmHhando, ainda que sem atropelos e re'Cuos, a es
trada que conduz ao sonhado Estado de •Direito. Para restaurar as garantias da 
magistratura, doepois de~sa longa noite de mais de dez amos, a mailor de no•ssa. 
vida como Naçoo livre, é que o Movimento Democrático Brasileiro convoca o 
ilustl'e Senhor Presidente da República: a da.r o pass•o inicial. 

•No pórtico do monumental estudo que o grande Castro Nune:> dedicou ao 
Poder Judiciário, Edua~do Espino}a lavrou: es~a sentença de luz: 

"Os govern•O•S fortes, conscientes de seus deveves, na enérgica reação 
contra os distúrbios e as agressões, tanto maior confiança inspirarão aos 
governados quanto mais prestigiarem a Justiça. · 
É um truísmo a;firmar •que o Direito é o oxigênLo da vida s•ocial e que 
a Justiça é a: realização d'O Direito; mas cump·re sempl'e lembrá-lo, 
quando todas as atenções se dirig·em para o emprego da força." 

A :restauração, aJ.nd.a que gradual, da ord·em jurídicw noo pode continuar 
umw aspiração. Há de ser u'a marcha. Hoje, agora, o malis cedo p·G.>.oív~l. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Pl'esidente. (Muito bem! Palmas.) 

Q SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - C.onc·edo a palavTa ao nobre Se-
nador Franco Montoro. (Pausa.) 

S. Ex.a não está presente. 
Concedo a pa~avra ruo nobre Sena.dor Virgílio Távora. 
O SoR. VIRGtLIO TAVORA - Sr. Prestdent•e, Srs. Senadores, inicialmente, 

ll'ostaríamos de deixar patente a esta Casa que, não fora o imperativo das datas, 
nosso pronunciamento não teria lugar hoje, já que au::·ente está de pJ.enáA'lo o 
Senador há pouco chamado por s. EJ.:.o. o Sr. Pr·esidente à colacão, o noibre Se
nador Franco Montoro, crítlco mai•o·r ·das dotações orc;amentárias quanto a Edu
caçoo e Saúde. Mas temos. pGr dev.er indecl:!nãvel de liderança, no momento, 
qu11 realçai!' o fato O·CO·r·rido ·sexta-feiTa, com •O envl·O a esta C.asa das Mensa
gens n.Os 414 e 41:5, d·e 1974, em que Sua Excelência o Senhor Prestd•ente da. 
República, em obediência ao inciso constitucional, art. 66, faz-nos presente a 
eleam,e, não só o Orçamento Plurianual de Investimentos, c·obrind>o os anos de 
1975, 76 e 77, quanto a Lei de Meios anuo:! r>e•f·erente a 1975. 

Este .registro se impõe de maneira tod·a ·especial, Srs. Senadores, porque. pela 
prhnelt'd. 'V•t!'.ló na m~:corla w·u·úe·rll•llJ ·aa t>cvuoJnu;. ~,,,u:sueJra ou· ma1s p~ci&i:o.ule'Jlttl 
nw época republicana, há um o·rçamento realhsticam·ente ·equi~l:brado, s•em deficit 
- noo só a lei ânua de mei·os como o Orçamento Plu1ianual de Investimentos 
citado. 

Este equilíbrio orçamentário é tão mais importante de ser 11e·a•lçado quanto 
obttdo é S•em acréscimo de impo.stos, ao contrário, cons•ervando-se a me.sma 11-
beralizaçã•G de ince!ntlvos existentes até a:gora, sejam os S'etorlais, 'Q·S regionais e 
sejam os destlnados à exportação. · 

Algumas palavras, apenas, Sr. Presid-ente, já qu•e um estudo alongado se 
faz mist.er sobl'e o assunto e gos,tariamos aqui estivesse p11es·ente O· represen
twnte de São Paulo para o·s detalhes serem bem discutidos. Diremos que em 
1975, 1976 e 1977. ·estão pl'evistas despesas e obviamente receUas no valor d·e 90 
bilhões e 247 milhô•es de cruzeirol3, 103 bilhé·es e 254 milhões de cru:?Jel·r·os, 113 
bi:hões e 559 milhões de cruzeiros, com inve.s,timentos nunca antes ·a·lcançados, 
inclusive em propo-rção, de 55 bilhões •e 2·60 milhões de cruze1ros, 62 bilhões e 
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428 miJrhõ,es de cruzeiros, 67 bilhões e 16 milhões de cruzeiros l'es'P'ectiv,amente. 
Estes retratando - característica toda eli·pecial, a ser en.fatlza:da - a prlori
d:!lide que o Governo, ~em O'bedlêncla às dll'etrlzes gerads do II Plano Nacional 
de Desenvolvimento que virá a este Congvesso até o dLa 15 deste mês, atribui 
à Agricultura, à Educação, à Saúde ,e à Ciência e Tecnologia. Para não tomar 
o tempO doo Srs. Sen!lldoves, .gostar~amos a,pena.s de frisar que, em relação ao 
·atual orç!limento 0974), o de 1975, no Mini3térlo da .1\:gricultura, apretS,enta um 
'aumento de 105,2%; no MinlstérLo da Educação e Cultura, de 46%; no Mlnl.s
tério da: Sa'llde, 73,6% e nos programas de Ciência ,e Tecnollogla, 90%. 

Se apreciarmos as percentagens que isso repres·enta quanto às Despesas do 
Tesouro - excluídas do total para que tenhamos uma consistência e coerência 
histórica, como as extra-orçamentárias, s~ervlço da dívida pública, encaJrgos 
financeiros, transferências para os Estados e Municípios, programas ·do PlN e 
do PR0'!1E:RRA, Fundo Nacional de Telecomunicações, Fundo de Liquidez da 
Previdência Social, que não figuravam em 1974 - teremos o Ministério da Agri
cultura participando com 3,53%; o Ministério da Educação e Cultura, com 
10,06%; o Ministério da Saúde, com 3,19%; o Programa de Ciência e Tecnologia, 
com 2,81%. 

A nobre Oposição - aliás, aqui não presente - que tanto bradou semanas 
atrás quanto ao decréscimo sucessivo das percentagens orçam~entárias desti
nadas a esses setores, deve estar, hoje, satisfeita. São dados que não podem 
ser contestados. 

O Sr. Nelson Carneiro - Permite V. Ex.a um aparte? 
O SR. VIRGíLIO TAVORA- Já terminamos a frase e, com multo prazer, 

daremos o aparte a v. Ex.a 
Realmente, aquilo que aqui, jocosamente, foi dito que era uma intenção, e 

que a Oposição des·e.iaria ver transformado em fatos, através de números, o foi. 
S. Exas. - mais uma vez lamentamos não estar presente aqui o representante 
de São Paulo, porta-voz, no momento, dessas declaracões da Oposição - terão 
o ensejo de constatar o fato no manuseio da Mensagem, de que ora, a vol 
d'oiseau, fazemos uma análise. 

Com prazer concedemos o aparte ao nobre Senador Nelson Carneiro. 
O Sr. Nelson Carneiro - O nobre Líder do Movim·ento Democrático Brasi

leiro há dois anos d~eclarou, desta cadeira, que nós não somos oposição ao Brasil; 
fazemos oposição aos atas que julgamos desacertados do Governo. Por isso 
mesmo não temos nenhuma dificuldade em louvar o Governo quando atende 
àquelas aspirações de que nos fazemos ~eco. Aliás, se V. Ex.a tivesse lido os jor
nais de ontem, de São Paulo, veria que o nobre Senador Franco Montoro já se 
congratulou com o Governo, porque afinal a Revolução atendeu aos reclamos 
nacionais e destinou verbas consideráveis para esses serviços de assistência, de 
agricultura e de educação. 

O SR. VmGíLIO TAVORA - Felicitamos, Sr. Presidente, Srs. Senadores, a 
Oposição por essas palavras; e mais ainda, pelas declarações do nobre represen
tante de São Paulo - diga-se de pasag·em não as conhecíamos - porque S. Ex." 
por mais avisado que fosse de que esses dados realmente existiam, em discussão 
que não faz multo, a respeito dos quantitativos que iriam ser dados a esses 
setores mercê da prioridade atribuída aos mesmos no PND, sempre opôs sérias 
dúvidas. ótimo que S. Ex." veja agora e aplauda, já que achamos que não é 
oposição ao Brasil e sim ao Governo ... 

O Sr. Nelson Carneiro - Aos atos desacertados do Governo. 
o SR. vmGtLIO TAVORA- .. , e que venha conosco, aqui, bater palmas. 

Realmente, há um grand·e Impulso que a esses diferentes setores o Governo, 
sem fazer uso de emissões, com um Orçamento equilibrado, conseguiu atribuir. 

o Sr. Nelson Carneiro - Permite-me V. Ex." mais um aparte? 
O SR. VIRGíLIO TAVORA- Com grande prazer. 
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O Sr. Nelson Carneiro - Entr·e uma semana e outra, houve um fato. Antes 
se discutiam Intenções. V. Ex." cria em determinados fatos que eram do seu co
nhecimento. A Oposição não tem acesso às mesmas fontes, conhecia apenas 
as intenções ou criticou, apenas, que os fatos ficassem em intenções. Mas, quan
do essas intenções se concretizam em fatos, a Oposição não pde deixar de 
aplaudi-los. 

O SR. VmGíLIO TAVORA - Vêem V. Ex.o.s, Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
que, mais uma vez, nos felicitamos com a Oposição. V:enham aplaudir, agora, 
fatos que realmente traduziam as intenções aqui enunciadas há uma semana. 

sr. Presidente, Srs. Senadores, fato também da maior importância é o início 
do funcionamento do mecanismo do Fundo Nacional de Desenvolvimento, pro
jeto aprovado há dias, por este Congresso; Fundo que englobando aqueles dife
rentes centros vinculados - Fundo Rodoviário, Fundo de TeJ.ecomunlcações, 
Imposto sobre Energia Elétrica - forma um conjunto que vai permitir ao Go
verno, dentro das prioridades que estabeleceu no II Plano Nacional de Desenvol
vimento, sem descurar dos sistemas básicos da infra-estrutura física necessária, 
atribuir um montante que, no triênio, vai atingir a elevada soma de 43.313,7 
milhões de cruzeiros, aos programas que considerar báSicos. 

Não seria preciso chamar a atenção deste Plenário para o fato de que jus
tamente nestes números estão algumas das molas mestras do futuro desenvol
vimento deste País. Quando dizemos algumas é porque não está a totalidade, 
já que tanto no programa de energia como na área de construção naval, a pro
gramação se sustenta principalmente em recursos próprios, de sociedades de 
economia mista encarregadas da sua execução e que, constitucionalmente, não 
estão incluídas na programação plurianual ou das leis de meio anuais. 

O Sr. Luiz Cavalcante - V. Ex." permite um aparte, nobre Senador Virgílio 
Távora? 

O SR. VmGíLIO TAVORA - Com muito prazer. 

O Sr. Luiz Cavalcante - Faço-me de pingente ao merecido registro que 
V. Ex.a faz do fato inédito em toda a vida r·epublicana de termos, em 1975, 
um orçamento sem deficit ... 

O SR. VmGíLIO TAVORA - Realístico. 
O Sr. Luiz Cavalcante - . . . para inserir no seu pronunciamento também o 

fato, altamente auspicioso para nós, de que o nosso Poder Legislativo continua 
pesando à Nação apenas na relação de menos de meio por cento. Este registro 
me parece igualmente digno do discurso de V. Ex.6 

O SR. vmGíLIO TAVORA- Eminente S·enador, esse registro é quase que 
uma apropriação; V. Ex." roubou-nos o fecho da oração que era, justamente, 
de dizer em alto e bom som, aqui a este Senado, de cuja tribuna deve-se fazer 
sentir a voz de todos que laboram nesta Casa por um Brasil melhor que, jus
tamente, dentro desse orçamento, que pela primeira vez é equilibrado, dentro 
desse orçamento, que traz no seu bojo os fundamentos reais do desenvolvimento 
de nossa infra-estrutura física, merce do emprego, racional como está, do Fundo 
Nacional de Desenvolvimento, o Parlamento representa menos d·e meio por 
cento de toda a despesa. Mostra o que realmente apresentamos a esta Nação 
como carga: praticamente nada. E, no trabalho deste Parlamento, na indor
mida tarefa pela defesa daquilo que se nos afigura justo e certo, pela caracte
rização que dá à democracia existente neste Pais, é de orgulharmos-nos de tão 
pouco pesarmos aos contribuintes. Aquelas pessoas que inadvertidamente, fala
vam e falam do dispêndio que o Parlamento repres.enta para a Nação, nós pode
remos dar a r·esposta que, em um aparte, o nobre Senador Luiz Cavalcante fez 
inserir na oração. 

E terminamos, Sr. Presidente, mais uma vez chamando a atenção do Con
gresso, chamando a atenção da Nação para o fato histórico de que realmente, 
agora, o Brasil possui um orçamento tecnicamente elaborado, tecnicamente 
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executado e absolutamente equl!lbrado, como uma das grandes conquistas da 
Revolução. 

Era o que tínhamos a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -Sobre a m·esa, projeto de lei que será 

lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 
É lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N.0 97, DE 1974 

Acrescenta dispositivo à Consolidação das Leis do Trabalho. 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Ao art. 543, da Consolidação das Leis do Trabalho, acrescente-se 

o seguinte § 7,o: 
"Art. 543. o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o. o o o 

o •••••••••••••••••••••••••••••••••••• o •••• o •• o ••• o •••••••• o ••••••••• o • o • 

§ 7.0 - Ao empregado de que trata este artigo são assegurados todos os 
direitos dos demais empregados de idêntica categoria na empresa, inde
pendente do tempo de serviço, concorrendo em igualdade de condições 
à promoção e a todas as vantagens decorrentes do contrato de trabalho." 

Art. 2.0 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3.0 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 
Inobstante a preocupação do legislador em preservar os empregados exer

centes de at!v!dades sindicais, confer!ndo-}hes, inclusive, uma espécie "sul 
generis" de estabilidade (a estabilidade provisória), notórias são as prevenções 
de certos empregadores contra esse tipo d·e atuação que a lei, entretanto, de
seja ver garantida. 

O empregado, quando chega a dirigente sindical, é porque demonstrou 
respeitável espírito de liderança e de solidariedade, passando, em conseqüência, 
a dedicar uma parcela ponderável de sua ativ!dade e de sua vida em proveito 
dos demais companheiros, lutando por seus interesses. Apesar disso, quando se 
aproxima da !natividade, isto é, no limiar da aposentadoria, acaba chegando à 
conclusão decepcionante de que o seu idealismo serviu apenas às exigências 
da legislação trabalhista e aos objetivos dos demais trabalhadores, restando 
para si, pessoalmente, pr.ejuizos pecuniários irrecup·eráve!s. 

As promoções, assim como outros direitos e vantagens, perdidos todos en
quanto se dedicava aos misteres peculiares à defesa da classe, vão influir 
decisivamente na complementação de sua aposentadoria, o que não deixa de 
ser uma grande injustiça. 

Tais são as razões que me levam a apresentar o presente projeto de lei, 
esperando que ele, uma vez transformado em lei, sirva de estímulo aos traba
lhadores em geral, quando esses se encontrem diante da perspectiva de aceitar 
um compromisso referente a mandato sindical. 

Sala das Sessões, 2 de set·embro de 1974. - Nelson Carneiro. 

LEGISLAÇli.O CITADA 

DECRETO-LEI N.0 5.452, DE 1,0 DE MAIO DE 1943 
(Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho) 

• o o •••••••••••• o ••••• o ' o • o o •• o ••••••• o • o ••••••••••••••••• o •••• o o ••••••••• o o • 

Art. 543 - O empregado eleito para cargo de administração sindical ou 
representação profissional, inclusive junto a órgão de deliberação coletiva, não 
poderá ser imp·edido do exercício de suas funções, nem transferido para lugar 
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ou mister que lhe dificulte ou torne impossível o desempenho das sua.s atribui
ções sindicais. 

§ 1.0 - O empregado perderá o mandato se a tral1Sf.erência for por ele 
so!!citada ou voluntariamente aceita. 

§ 2.0 - Consid·era-se de licença não remunerada, salvo assentimento da 
empresa ou cláusula contratual, o tempo em que o .empregado se ausentar do 
trabalho no desempenho das funções a que se refere este artigo. 

§ 3.0 -É vedada a dispensa do empregado sindicalizado, a partir do 
momento do registro da sua candidatura a cargo de direção ou representação 
sindical, até 90 (noventa) dias após o final do seu mandato, caso seja eleito, 
inclusive como suplente, salvo se cometer falta grave devidamente apurada nos 
termos desta Consolidação. 

§ 4.0 - Considera-se cargo de direção ou representação sindical aquele cujo 
exercício ou indicação decorre de eleição prevista em lei, equiparando-se-lhe o 
decorrente da designação pelo Ministério do Traba!ho e Pre.vidência Social, no 
ca.so do § 5.0 do art. 524 e no do art. 528 desta Consol!dação. 

§ 5.0 - Para os fins deste artig·o, a entidade sindical comunicará por escrito 
à empresa, dentro de 24 (vinte e quatro) hora.s, o dia ·e a hora do registro 
da candidatura do seu empregado e, em igual prazo, &ua e1eição e posse, forne
cendo, outrossim, a este, comprovante no mesmo s·entido. O Ministério do Traba
lho e Previdência Social fará no mesmo prazo a comunicação no ca.so da designa
ção referida no final do § 4.0 

§ 6.0 - A empresa que, por qualquer modo, procurar impedir que o emprega
do se associe a sindicato, organize associação profissional ou sindical ou exerça 
os direitos inerentes à condição de sindicalizado, fica sujeita à penalidade previs
ta na letra a do art. 553, sem prejuízo da reparação a que tiver direito o 
empregado . 

• • • • • • • • • • • o •••• o •••••••••• o o o • o •••••••• o •••••••••••••• ' ' ••••• o o o ••••••• o • o o 

(As Comissões de Constituição e Justiça e de Legislação Social.) 

o SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - O projeto lid·o será publicado e 
remetido b.s comissõ·es competentes. 

Passa-se à 
ORDEM DO DIA 

Item 1: 
Votação, em segundo turno, do Projeto de Lei da Câmara n.0 92, 

de 1974 (n.0 2.003-C/74, na Casa de origem), de iniciativa do Senhor 
President·e da República, que altera o Quadro de Pessoal da Secretaria 
do Tribunal Regional do Trabalho da 5.11 Região, e dá outras providências. 

Item 2: 
Votação, em turno único, do Requerimento n.o 171, de 1974, de 

autoria do Sir. Senador Lonrival Baptista, solicitando a 'I1ranscrição 
nos Anais do Senado Federal, da Ordem do Dia do Ministro do Exér
cito, General Sílvio Coelllo Frota, alusiva ao Dia do Soldado, e da 
saudação do Ministro da Aeronáutica, Brigadeiro Araripe Macedo, ao 
Exército, em 110me da Força Aérea Braslleira e da Marinha de Guerra. 

!tem 3: 

Votação, em tumo único, do Requerimento n.o 174, de 1974, de 
autoria do Sr. Senador Augusto Franco, solicitando a transcrição, nos 
Anais do Senado Federal, da Palestra do Excelentíssimo Senhor Minis
tro da Indústria e do Comércio, Doutor Severo Fagundes Gomes pro-
ferida na Esc·ola Superior d:e Guerra. ' 

pre&entes 33 Sr.s. Senadores. Não há número para deliberação. Em conse
qüência, a votação das matérias constantes da Ordem do Dia de hoje fica 
aldiada para a próxima Sessão. 
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Lemb•ro aos Srs. Senadores que o Congr·esso Nacional está convocado para 
uma S'essão a reallzar-s.e hoje, às 19 horas, no plenário da Câmara dos Depu
tados, e destinada à apr·eciação do Projeto de Decreto Legislativo n.0 42/74-0N. 

Nada mais havendo que tratar, vou ·encerrar a pres·ente Sessão, designando 
para a próxima a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Votação, em segundo turno, do Projeto de Lei da Câmara n.0 92, de 1974 
(n.0 2.003-C/74, na Casa de origem), de iniciativa do Senhor Pres1dente da 
República, que altera o Quadro d·e Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional 
do Traba·lho da s.a Região, e dá outras providências. 

2 

Votação, em turno único, do Requerimento n.0 171, de 1974, de autoria do 
Sr. Senador Lourival Baptista, solicitando a Transcrição nos Anais do Senado 
Federal, da Ordem do Dia do Ministro do Exército, General Sílvio Coelho Frota, 
alusiva ao Dia do Soldado e da saudação do Ministro da Aeronáutica, Brigadeiro 
Araripe Mac·edo, ao E:xército, em nome da Força Aérea Brasileira e da Marinha 
de Guerra. 

3 
Votação, em turno único, do Requerimento n.0 174, d·e 1974, de autoria do 

Sr. Senador Augusto Franco, soli·citando a transcrição, nos Anais do Senado 
Federal, da Paloes·tra do E"'celentíssimo Senhor Ministro da. Indústria e do 
comércio, Doutor Severo Fagundes Gomes, proferida na Escola Superior de 
Guerra. 

4 
DiScussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n.O 86, de 1974 

(n.0 1.985-C/74, na Casa de origem), de iniciativa do Senhor Presidente da 
República, que autoriza a União a subscrever o aumento do capital social da 
Indústria Carboquímica Catarinense S.A. - ICC, e dá outras providências, tendo 
PARECERES FA'"ORAVEIS, sob n.os 381 e 382, das comissões: 
- de Economia; e 
- de Finanças. 

Está enc.errada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessão às 15 horas e 20 minutos.) 



142.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 3 de setembro de 197 4 

PRESID~NCIA DO SR. PAULO TORRES 

As 14 horas e 30 minutos, acham-se presentes os srs. senadores: 
Adalberto Sena - Geraldo Mesquita - José Esteves - Cattete Pi

nheiro - Jarbas Passarinho - Alexandre costa - Clodomir Mllet -
José Sarney - Fausto Castelo-Branco - Petrônio Portel1a - Helvídio 
Nunes - Virgílio Távora - Waldemar Alcântara - Wilson Gonçalves 
- Dinarte Mariz - Luís de Barros - Milton Cabral - Luiz Cavalcante 
- Leandro Maciel - Louri'lal Baptista - Ruy Santos - Carlos Lin-
denberg - Eurico Rezende - Paulo Torres - Magalhães Pinto - Or
lando Zancaner - Leoni Mendonça - Osires Teixeira - Fernando Cor
rêa - Italívio Coelho - Saldanha Derzi - Antônio Carlos - Daniel 
Krieger - Guido Mondin - Tarso nutra. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - A lista de presença acusa o compa
recimento de 35 Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro aberta a 
Sessão. 

O Sr. 1.0-Secretário procederá à leitura do Expedi·ente. 
É Hdo o seguinte 

EXPEDffiNTE 

PARECERES 
PARECER 

N.0 396, DE 1974 
Da Comissão de Redação, apresentando a redação final do Projeto 

de Lei do Senado n.8 35, de 1974. 
Relator: Sr. Lourival Baptista 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Lei do Senado n.0 35, 

de 1974, que dá nova redação ao art. 681 da Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT). 

Sala das Comissões, 3 de setembro de 1974. - Cattete Pinheiro, Presidente: 
eventual - Lourival Baptista, Relator - Wilson Gonçalves. 

ANEXOAOP.AR.EOER 
N.0 396, DE 1974 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n.0 35, de 1974, que dá 
nova redaÇão ao art. 681 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - o art. 681 da. Consol!dação das Leis do Trabalho, ap•rova.da pelo 

Decreto-Lei n.0 5.452, de 1.0 d•e maio de 1943, passa a. vigorar com a seguinte 
reda.ção: 

"Art. 681 - Os presidentes e vice-pres1dentes dos Tribunais Regionais 
do Trabalho tomarão posse perante os respectivos Tribunais." 
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Art. 2.0 - Esta Lei ,entra em vigoa: na data de sua publicação. 
Art. 3.0 - Revogam-se as disposições ,em contrário, inclusive o parágrafo 

único do art. 681 da ConsoUdação das !Leis do 'I'rabalho. 

PARECER 
N.0 397, DE 1974 

Da Comissão de Redação, apresentando a redação final do Projeto 
de Lei do Senado n.0 54, de 1974 (Complementar). 

Relator: Sr. Wilson Gonçalves 
A Comissão apresenta a redação final do Proj.eto de Lei do Senado n.0 54, 

de 1974 (Complementar), que altera os arts. L.O, 2.0 e seus pa~rágrafos, e 3.0 e 
seus incisos da Lei Complementar n.0 2, de 29 de nov·embro de '1967, que dispõe 
sob11e a execução do disposto no all't. 16, § 2.0 da Constituição F1ederal, relativa
mente à remuneração dos Vereacloi1es 

Sala das Comissões, em 3 de setembro de 1974. -· Cattete Pinheiro, Presi
dente 'eventual - Wilson Gonçalves, Rela; to r - Lourival Baptista. 

ANEXO AO PARECER 
N.o 397, DE 1974 

Reda.ção final do Projeto de Lei do Senado n.0 54, de 1974 Comple
·mentar,. que altera os atrs. 1.0 , 2.0 e seus parágrafos, e 3.0 e seus incisos, 
da Lei Complementar n.0 2, de 29 de novembro de 1967, que dispõe sobre 
a execução do disposto no a.rt. 16, § 2.0 da Constituição Federal, rela-
tivamente à remuneração dos Vereadores. · 

O Ccmgresso Nacional de·creta: 
Art. 1.o - Os arts. 1.0 , 2.o e seus parágrafos, e 3.0 e seus Incisos, da Lei 

Complementar n.O 2, de 29 de novembro de 1967, passam a vigora;r com a se
guint-e redação: 

"Art. 1.o - As Câmaras Municipais das Capitais e as dos Municípios de 
população supenor a 200.000 {duzentos mil) habitantes pode!l'ão, me
diante Resolução, atribuir remuneração aos seus Vereadores, nos limi
tes e critérios fixados nesta lei. 
Art. 2.0 - É vedado o pagamento de qualquer outra vantagem pecuniá
ria em a:azão do mandato de Vereador, inclusive ajuda de custo, repre
sentação ou gratificação. 
Art. 3.0 - A remuneração de V&eador, dividida em partes fixa é va
riável, não u1trapassará, no seu total, às seguintes proporções em rela
ção aos subsidias dos Deputados à Assembléia Legislativa do respectivo 
Estado, excluída a retribuição relativa às sessões extraordinárias: 
I -Nos Municipios com população de mais de 200.000 (duzentos mil) 
até 300.000 (trezentos mil) habitantes - 1/4 (um quarto); 
II- nos Municí.pios com população de mais de 300.000 (trezentos mil) 
até 500.000 (qtünhentos mil) habitantes - 1/3 (um terço); 
III - nos Municípios com população de mais de 500.000 (quinhentos 
mil) até 1.000.000 (um milhão) de habitantes - metade; 
IV- nos Municípios com população superior a 1.000.000 (um milhão) 
de habitantes - 2/3 (dois terços); e 
V -nas Capitais com população superior a 1.000.000 (um milhão) de 
habitantes - 2/3 (dois terços), e nas outras Capitais - metade. 
§ 1.0 - A parte variável da remuneração não será inferior à fixa e 
corresponderá às sessões a que compavecer o Vere:tJdor, não podendo ser 
paga mais de uma ordinária por dia e até 4 (quatro) extraord!ná!l'!as 
por mês. 
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!'i 2.0 
- Durante a legislatura, a ~emuneração poderá ser atuallzada 

quando forem alterados os subs~dios dos Deputados, obedecidos os li
mites fbtaidos neste artigo." 

Art. 2.0 -Esta lei entra entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3.0 - Revogam-se as disposições em contrário. 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - O Expediente lido vai à publicação. 
Sobre a mesa, projeto de lei que será lido pelo Sr. l.o-secretário. 

É lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N.0 98, iDE 1974 

Institui a Licença-prêmio para os trabalhadores. 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Após cada período completo de 10 (dez) anos de trabalho na 

mesma empresa, ao trabalhador será concedida licença-prêmio de 6 (seis) me
ses consecutivos, sem prejuízo da remuneração e demais direitos e vantagens 
decorrentes do contrato de trabalho. 

Art. 2.0 - As faltas legais e justificadas, assim como as ausências decor
rentes de prestação de serviço m!lltar ou paralisação eventual dos serviços da 
empresa, não serão deduzidas para os fins previstos nesta lei. 

Art. 3.0 -A dispensa obstativa do direito à licença-prêmio, implica na 
obrigatoriedade de o empregador pagá-la em dinheiro e em dobro. 

Parágrafo único - Por dispensa obstativa do direito à licença-prêmio com
preende-se a rescisão do contrato de trabalho por iniciativa do empregador, 
sem justa causa e efetivada entre o primeiro e o último dia do décimo ano de 
trabalho na mesma empresa. 

Art. 4.0 - Ao empregado é permitido transaeionar eom o empregador até 
50% (cinqüenta por cento) do. tempo correspondente à sua licença-prêmio. 

Art. 5.0 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 6.0 - Revogam-se as disposições em contrário. 

J'ustificação 
().l)rojeto de lei que ora apresente à Casa, por inspiração do Sindicato dos 

Trabalhadores nas Indústrias de Papel Celulose, Pasta de Madeira para Papel, 
Papelão e Cortiça de Aparecida e Guaratinguetá, justifica-se por si mesmo. 

De fato, é absolutamente incompreensível que uma categoria de trabalha
dores - os funcionários públicos - tenha direito à licença-prêmio e os demais 
não. 

•Creio, ademais, que a adoção da medida, na forma aqui preconizada ou 
noutra qualquer considerada melhor a juizo das comissões técnicas da CMa, 
a par das benéficas conseqüências que irá ter no relacionamento empregado
empresa, equivalerá a um justo prêmio pela dedicação do empregado durante 
o largo e respeitável espaço de 10 anos de ·trabalho. 

Sala das Sessões, 3 de setembro de 1974. - Nelson Carneiro. 
(As Comissões de Constituição e Justiça e de Legislação Social.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - O projeto lido será publicado e re
metido às comissões competentes. 

Sobre a mesa, requerlm·entos que serão lidos pelo Sr. 1.0-Secretário. 
São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO N.0 183, DE 1974 
Requeremos urgência, nos termos do art. 374, alínea b, do Regimento, para 

o Projeto de Lei da Câmara n.0 93/74 (n.0 2.122-B/74, na origem), de iniciativa 
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do Sr. Presidente da República, que altera o Quadro de Pessoal da Secretaria 
do Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, e dá outras providências. 

Sala das Sessões, 3 de setembro de 1974. - Virgílio Távora. 

REQUERIMENTO N.o 184, DE 1974 
Requeremos urgência, nos termos do ar~. 374, alínea b, do Regimento, para 

o Projeto de Lei da Câmara n.o 102/74 (n.o 2.123-B/74, na origem), de iniciativa 
do Sr. Presidente da República, que altera o Quadro de Pessoal da Secretaria 
do Tribunal Regional do Trabalho da Sétima Região, e dá outras providências 
(dependendo de pareceres das Comissões de Serviço Público Civil e Finanças). 

Sala das Sessões, 3 de setembro de 1974. - Virgílio Távora. 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Os requerimentos lidos serão vota

dos após a Ordem do Dia, nos termos r·egimentais. 
Comunico ao Plenário que esta Presidência, nos termos do art. 279 do Re

gimento Interno, de:erminou o arquivamento do Projeto de Lei da Câmara 
n.0 89, de 1974 (n.0 1.181-B/74, na origem), que acrescenta um parágrafo ao 
art. 25 do Decreto-lei n.0 512, de 21 de março de 1969, que regula a Politica 
Nacional de Viação Rodoviária, fixa dlretr!zes para a reorganização do Depar
tamento de Estradas de Rodagem, e dá outras providências. 

A matéria foi considerada rejeitada por ter recebido parecer contrário, 
quanto ao mérito. da Comissão a que foi distribuída, devendo ser feita a devida 
comunicação à Câmara dos Deputados. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Franco Montoro. (Pausa.) 
S. Ex.e não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Virgílio Távora. (Pausa.) 
S. Ex.e não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Lourival Baptista. 
O SR. LOURIVAL BAPTISTA- Sr. Presidente, Srs. Senadores, um dos pontos 

mais positivos, sob iodos· os aspectos, da política Internacional braslleira está 
no permanente e sempre maior relacionamento entre o nosso País e o Japão. As 
relações econômicas entre os dois países têm se desenvolvido de forma a mais 
favorável, na demonstração de que é viável um relacionamento que atenda aos 
interesses mútuos dos povos. 

O comércio brasileiro com o Japão já alcançou proporções consideráveis, o 
mesmo se dando com os investimentos japoneses em nossa Pátria. E sabemos 
que maior impulso será dado, ainda este ano, a essas relações, .para cujo flores
cimento muito contribuiu - e de forma decisiva - a Revolução, com seus go
vernos patriót~cos e extremamente poslth"'s. 

Esse desenvolvimento, do maior interesse para o Brasil, tão estimulado por 
nossos governos, se reflete também no setor cultural. o que há de ser motivo de 
regozijo para as centenas de milhares de brasileiros de origem nipônica, que 
tanto têm feito pelo crescimento e a afirmação do Brasil no campo internacional. 

Estas rápidas considerações têm a finalidade de salien't.ar a importância de 
acontecimento agora ocorrido e que não poderíamos deixar de focalizar desta 
tribuna. 

Sr. Presidente, a Universidade de Estudos Estrang.eiros d.e Kyoto, tão co'
nhecida em todo o mund•o, procurou selecionar uma Universidade em Brasilla 
para, através de convênio, criar e administrar um Centro Brasileiro de Estudos 
Japoneses. 

Foi selecionada a Universidade do Distrito Fed.eral, fund•ada, construída e 
sob a reitoria do nobre Senador Eurico Reze11de, empr.eendimento cuja pro
funda significação tive oportunidad-e de exaltar desta tribuno. no ano passado. 
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Essa es·colh~ foi feita de forma a mais criteri·osa, tendo a UDF sido apontada 
como eLe excelente organização administrativa, exaltados os métodos nela ado
tactos. 

Para esse trabalho de selecão, esteve em Brasília, recentemente, uma dele
gação cultural do Japão, chéfiada pelo prof·essor Ichiro Morita, Reitor da 
Universidade de Kyoto, que se avistou com o Ministro d-a Educação e Cultura, 
nobre Sen-ador Ney Braga, a fim d·e comunicar ao Governo brasileiro a assinatura 
do convênio. 

O Centro será um instrumento vigoroso e permanente para impulsionar e 
ampliar as relações culturais Brasil-Japão. Sua importância para o Brasil é 
imensa. Além dos aspectos culturais, o Centro examinará projetos visando à doo
ção d.e recursos para o setor educacional brasileiro, inclusive a concessão de 
bolsas de estudo a alunos ·e professores brasileiros no Japão. 

A programação pam 197·5 já pre>·ê a disponibilidade· de 1.200 bolsas de estu
do, o que bem revela a amplitude da iniciativa, tão bem compreendida pelo 
Ministro Ney Braga. · 

Noticia tão auspiciosa para o relacionamento Brasil-J~pão tem, para n6s, 
significado muito especial. Isto por que a escolha da Universid!!-de onde será 
erguido o Centro BrasUeiro de Estudos Japoneses recaiu sobre a Universidade do 
Distrito Federai, notável obra idealizada e realizada por nosso prezado colega 
Senador Eurico Rezende. Esta comunicação, a faço para destacar, mais uma 
vez, os notáveis talentos de homem público do Vice-Líder da ARENA nesta Casa, 
Senador Eurico Rezende, que t:anto serve ao Brasil como político e, também, 
como educador. E formulamos votos para que sua obra, a Universidac!.e do Dis
trito Federal, se ·torne cada vez mais uma "instituição modelar", como foi jus
tamente proclama-do pelo reitor Ichiro Morita, da Universidade de Kyoto, no 
Japão! (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Concedo a palavra ao nobre Senador 
Luiz Cavalcante. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE- Sr. Presidente, Srs. Senadores, o boletim Usis 
Informa, de 20 de agosto, editado pelo Serviço de Divulgação e Relações Culturais 
dos Estados Unidos, revela os números r-elativos às .exportações de produtos agrí
colas norte-americanos no ano fiscal que f-indou a 30 de junho. Ficamos sabendo 
que ditas exportações totalizamm 21 bilhões e 300 milhões de dólares, 65% a 
mais do que no ano anterior. 

Enquanto isso, o comércio interna-cional d.e manufaturas e serviços resultou 
num déficit de 9 bilhões de dólares. E com·enta o boletim: 

"Sem essa excelente contribuição dos lavradores norte-americanos, a si
tuação geral do balanço comercial dos Estados Unidos seria bem difícil." 

O :trigo foi o carro-chefe das exportações, faturando 4 bilhões e 700 milhões 
de dólares. 

Compulsando publicações especializadas, cheguei ao seguinte confronto entre 
os Estados Unidos e Brasil, no que d.lz respeito à produção e à produthidade, em 
1973, de trigo, milho e soja: 

TRIGO 

Estados Unidos: produção 44 milhões de toneladas; produtividade -
2.020 kg/ha. 

Brasil: produção - 1,8 milhões de toneladas; produtividade - 925 kg/ha. 

MILHO 
Estad1os Unidos: produção - 144 milhões de toneladas; produtividade -

5.790 kg/ha. 
Brasil: produção - 15 milhôes de toneladas; produtividade - 1.470 kg/ha. 
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SOJA 

Estados Unidos: produção - 40 milhões de toneladas; produt.!vldade -
1.850 kg/ha. 

Brasil: produção - 5 milhões de toneladas; procl.utlvldacie - 1.150 kg/h a. 
Por esses números, vemos que. em 1973, os Estados Unidos produziram 24 

vezes mais trigo, quase lO vezes mais milho e 8 vezes mais soja. Em termos de 
produtividade, a deles supera a n-ossa 2 vezes no trigo, 4 vezes no milho e 1,6 na 
soja. 

Segundo Conjuntura Econômica, entr.e 1949 e 1972, a evolução, no Brasil, do 
Produto Real (total de bens e serviços constantes) relativo à agricultura e à 
Indústria, foi a seguin;t.e: 

Agricultura: de 100,0 para 278,8; 
Indústria: de 100,0 para 647,5. 
Dai, nos 23 anos considerados, a Indústria cresceu 2,3 vezes mais do que a 

agricultura. A perna da Indústria val-se tornando, portanto, mais comprida do 
que a da agricultura, o que, a meu ver, atenta contra a establlldade de equi
líbrio econômlco. 

O Sr. Eurico Rezende - Permite v. E:x.a um aparte? 
O SR. LUIZ CAVALCANTE- Com prazer. 
O Sr. Eurico Rezende - Acabo de ouvir o confronto que v. EX.a faz entre 

o Incremento do produto bruto dos Estados Unidos ... 

O SR. LIDZ CAVALC:ANTE - Produto real. 

O Sr. Eurico Rezende - . . . do produto real dos Estados Unidos com o 
produto real do Brasil, mas eu poderia dar uma modesta colaboração a V. EX.a 

O SR. LUIZ CAVALCANTE- Modesta é a modéstia de V. Ex.a Valiosa. 

O Sr. Eurico Rezende - V. EX.a podia dllargar as suas comparações e foca
lizar, também, a diferença. . entre a produção da Indústria automobilística dos 
Estados Unidos e da. Indústria. automobilística do Brasil. Quer-me parecer 
que seria mais adequado V. Ex.a fazer essa comparação entre paises do mesmo 
estájio de desenvolvimento; porque se V. Ex.a recrutar, na comunidade das 
naçoes, os Estados Unidos, a França, a Alemanha, V. EX.a sempre colocará o 
Brasil numa posição multo favelada, que não fica bem para o nosso ufanismo. 
V. Ex.a poderia, sem prejuizo do estudo que fez, pesquisar os elementos, por 
exemplo, da Argentina, Uruguai e do Chile e estabelecer confronto com o 
Brasil. Se V. Ex.a persevera neste confronto, em termos de Estados Unidos, 
não precisa fazer nenhum esforço, porque estaremos de acot~do com V. Ex.a: 
que o desnível é multo grande. Era esta a modesta cola!boração que desejava 
dar ao discurso de V. Ex.a. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE - Meu ilustre Líder, ou não fui multo claro 
- na verdade a clareza está mais no final deste discurso - ou V. Ex.a não 
percebeu o mote do meu pronunciamento. Não me move, aqui - porque sou 
tão ufanista como V. Ex.a - nenhum propósito de fazer comparação desairosa 
para o nosso Pais. Quero apenas comparar ... 

O Sr. Eurico Rezend'e - Desairosa, não. Desfavorável. 
O SR. LIDZ CAVALCANTE - Desfavorável. Quero apenas comparar dois 

países de áreas sensivelmente Iguais e a contribuição que a agricultura dá 
para um e a que ela deixa de dar para outro. Apenas Isto. Quis, assim, ressal
tar o que podemos esperar da agricultura brasileira. 

O proteclonlsmo alfandegário, praticado por todas as nações, visa, sobre
tudo, a obstar Importações de manufaturas; mas, quanto à Importação de 
alimentos, a tendência é Inversa, vez que cada dia há mais bocas para alimen
tar e menos terras para lavrar. 
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Percebe-se que o atual Governo volta-se para a agricultura, como prova a 
recente liberação de crédito para custeio do plantio e para aquisição de ma
quinaria agrícola. Que se .volte r·esolutamente, sem os avanços e recuos de 
outrora, garantindo a comercla'ização das safras, assegurando o crédito, subsi
diando os fertilizantes e fixando preços minlmos em função dos custos de 
produção, com reajustes à época das colheitas. 

O Brasil bem poderá obter da agricultura, dentro de pouco tempo, a mesma 
fabulosa contribuição que ela dá à balança comercial dos Estados Unidos. A 
humanidade pode prescindir de máquinas, mas não de alimentos. Por isso, a 
agropecuária tornar-se-á, fatalmente, a indústria mais rendosa dos países de 
grande extensão territorial, como, f·ellzmente, é o caso do Brasil. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente, Srs. Senadores. (Muito bem! Palmas.) 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Concedo a palavra ao nobre Senador 

Nelson Carneiro. · 
O SR. NELSON CARNEIRO - Sr. Presidente, Srs. Senadores, que espera o 

Brasil para dar remédio aos males do desajustamento conjugal? Por que conti
nuamos de olhos 1\echados a uma rea11dade que salta diante de náll, invade 
cidades e sertões, disseminando a discórdia, o desespero, a ilegalidade, quando 
não o ódio e a· revolta? Num mom.ento em que tanto se fala ·em realidade 
nacional. porque, Sors. Senadores, não se constata que crescem assustadoramente 
os lares constituídos à margem da lei, sob as nobres inspirações do amor? 
Por qu·e teimamos em manter a m·entira do d·esquite, que destroça lares legi
·timos, mas sobre cujos escombros ap·enas se podem erigir outras famillas, 
marcadas de ilegitimidade? Que misteriosas forças se opõem à vitória do 
divórcio, que a sociedade aceita e . compreende, e a que não podem ser insen
síveis a administração e o povo? Queremos ser acaso o último dos países 
civilizados a substituir a injúria de uma falsa indissolubilldade pela solução 
justa e ·humana do divórcio? 

Na América, somente fazem-nos companhia a Argentina e o Paraguai. Res
tava a Colômbia. Mas o presidente Alfonso Lopez Michelsen, que incluira o 
divórcio entre as bandeiras de sua campanha. acaba de enviar ao Congresso 
mensagem sugerindo a instituição da salutar medida, por sete motivos, entre 
eles o adultério, o homossexualismo e a inseminação artificial não-consentida. 
Notem V. Ex.8•, Srs. Senadores, que, para tomar essa iniciativa, o Chefe de 
Estado colombiano teve de propor a criação do casamento civil, em face dos 
termos da Concordata, cuja revisão já foi negociada com a Santa Sé. Dir-se-â 
que no Chile ·não há divórcio, nem consentiu que o instituísse o governo socia
lista do Presidente Allende. ll: verdade. Mas ali é dispensável, como ensina o 
maior de seus civilistas, Manc·el somarriva Undurraga, ao examinar a nulidade 
do matrimónio por incompetência do Oficial do Registro Civil. 

Depois da estrondosa vitória do plebiscito italiano, resta iso'ada, na Europa, 
a Espanha, sob o domínio franquista. Em 1926, há quase cinqüenta anos, Jayme 
Torrubiano Ripoli, professor de Direito Matrimonial na Real Acad·emla de Juris
prudência e Legislação de Madrid, assim descrevia a realidade conjugal de sua 
pátria: 

"Nada temos a fazer senão contemplar o payoroso quadro que ofere
ce a vida privada na Espanha. A.s separações matrimoniais são entre 
nós em número aterrador; umas por sentença de separação de corpos, 
perpétua ou temporária; outras, as mais numerosas, sem tal sentença, 
por v·ontad·e própria. As vítimas dos d·esacertos matrimoniais, entre 
homens e entre mulheres, ainda que principalmente entre mulheres, são 
incalculáv·eis. A imensa maioria, para não dizer todos os homens, que 
vivem separados de suas mulheres, são ha:bitualmente adúlteros, muitís
simos concubinários, e grande número deles adúlteros e concubinários 
com escândalo." 

Esse quadro sombrio deve ter exp'icado que as Cortes Constituintes aproves
sem o divórcio, que a atual ditadura aboliu, ao instituir uma religião oficial. 
Mas tudo indica que a situação conjugal não se haja modificado com a restrição 
existente. Vários preladcs espanhóis, em 1970, insurgiram-se contra esses males 
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e, sob censura de seus superiores, sugeriram o fim da indissolubilidade dos 
casamentos civis. 

No Brasil, o recenseador de 1970, ao investigar o estado conjugal, nele incluiu 
a "união consensual estável". A "união consensual estável", ou seja, a vida como 
casados por anos consecutivos, passou assim, para os divulgadores da sinópse 
preliminar, a ser oficialmente reconhecida pe'o Estado. Respeitou-se desse modo 
o sentimento popular, não se devassou uma realidade gritante, embora "a 
noção de estado conjugal não corresponda à do estado civil, considerado como 
a condição jurídica das pessoas em relação ao matrimônio". 

O movimento divorcista, que se afirma no Brasil há mais de oitenta anos, 
e que contou e conta com o apoio e o estímulo de tantas das maiores expressões 
do pensamento nacional, deixou de ser aspiração dos que, infellzes no primeiro 
casamento, buscam a ventura em novas uniões, para se converter numa imensa 
caudal da opinião pública, que invade templos e palácios, universidades e 
quartéis, e arrasta também aqueles que, havendo encontrado a felicidade no 
matrimônio, têm sensibilidade para desejar e lutar pela sorte dos que nele 
fracassaram, muita vez sem culpa de qualquer dos cônjuges. 

A situação mudou de tal forma que, se estivesse vivo, Ruy Barbosa não se 
oporia atualmente ao projeto que esta Casa aprovou, em primeira discussão, 
em 1900, da livra do insigne Martinho Garcez, sob a alegaçao de que contra o 
divórcio se erguia a opinião nacional. Hoje, o plebiscito, rejeitado na Câmara 
dos Deputados e ainda agora reclamado pela Convenção Regional da Mocidade 
do MDB do Rio Grande do Sul, daria a dimensão verdadeira do repúdio à 
injusta indissolubilidade, que vigora entre nós, de norte a sul, de leste a oeste. 

A essa consciência não pode ser insensível a própria Igreja católica, que, 
sem esquecer a interpretação rigorosa que dá à palavra do Senhor, sente a 
necessidade de transigir com o divórcio no civil, que não é sacramento, não 
foi instituído por Jesus, e no Brasil se criou contra o matrimônio religioso. 
Casamento civil que não tem a assistência, mesmo como testemunha, de um 
sacerdote de Cristo, e pode ser ce!ebrado por um representante do Estado, 
descrente ou ateu que seja. 

Foi no Concilio Vaticano II que Monsenhor Zogby aflorou a questão, que 
se desdobra nos raros países indissolubilistas e qu·e tanta influência deve ter 
tido na instituição do divórcio na Itália. Afirmava o sacerdote: 

"Este problema é até mais angustiante do que a limitação dos nasci
mentos. É o problema do cônjuge inocente que, na flor da idade e sem 
nenhuma culpa de sua parte, se vê definitivamente só pela falta do 
outro." 

E perguntava: 
"A Igreja tem o direito de responder a um cônjuge inoc.ente, seja lá qual 
fôr o problema que o tortura: "Arranja-te! Não tenho solução para o 
teu caso?" 

A essa indagação respondeu o Vaticano com duas providências imediatas, 
que, por sábias, exp!icam a perenidade da Igreja. A primeira é a refo.rma do 
Código Canônico, em que se empenham os mais renomados doutroes. A segunda, 
de ordem prática, imediata, foi a revisão dos processos de nulidade de casamento, 
de modo a torná-los mais fáceis, mais acessíveis, menos demorados. A Sagrada 
Rota Romana irão agora somente os casos excepcionais, quando divergirem duas 
cortes religiosas. Hoje em dia, por exemplo, os julgados do Tribunal Eclesiástico 
do Rio de Janeiro podem ser submetidos à aprovação do Tribunal Eclesiástico 
da Guanabara ou de São Paulo. Se conformes os pronunciamentos, o matrimônio 
está nulo, os antigos cônjuges podem contrair novo matrimónio e participar dos 
sacramentos. Até o Papa teve de intervir numa curiosa greve dos advogados 
da Sagrada Rota, para determinar o máximo de honorários que poderiam cobrar, 
de modo a impedir que somente aos ricos, ou preferentemente aos ricos, fosse 
dado obter o reconhecimento da invalidade de suas uniões. Assim, enquanto se 
revê o direito substantivo, por certo para torná-lo mais liberal, mais de acordo 
com a realidade de nossos dias, o direito adjetivo mereceu prontas alterações, 
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de tal sorte que, do pedido à decisão final, devem melar em regra, ao que se 
noticiou, apenas sete meses. 

Enquanto isso, no Brasil, "ao horror ao divórcio, ostensivamente fraudado, 
depara-se-nos larga floração de medidas de proteção a uma famUia de segunda 
classe, alcançando não apenas filhos de toda a categoria, como a própria 
concubina", como constatava o saudoso Ministro Filadelfo de. Azevedo. 

Mais ao contacto com a vida do que o legislador, foi o juiz quem primeiro 
abriu clareiras a essa segunda família, desde quando, rompendo os tabus da 
época, incluiu entre os naturais, retirando-os do labéu da adulterinidade, aos 
filhos de desquitados. Daí por diante, com os avanços e recuos que marcam a 
jurisprudência, antes que se consolide, muitos passos foram caminhados, e o 
Congresso, por mais que se apresse, só tem chegado a tempo de transformar 
em leis suadas os decretos judiciários. 

Escrevendo recentemente no Jornal da Tarde, Matias Arrudão assinalava, 
com propriedade: . 

"Quer o caso seja levado para o lado da reforma constitucional, quer 
para o da aplicação do Código Civil, com a criação de um quinto caso 
de erro essencial, a legitimar a anulação do casamento, o avanço não 
pode ser mais retardado." 

Meu projeto, de n.0 6, de 1971, que não é senão mais um caso de anulação 
do casamento civil, por erro essencial sobre as qualidades morais do outro côn
juge, não colide com a indissolubilidade do casamento, que figura embora inde
vidamente no texto constitucional, nam obriga a ninguém, desquitado há cinco 
anos ou separado de fato há um decênio, a dele se valer. 

·Em lúcida mensagem, recentemente divulgada pela "Voz do Pastor", e cuja 
integra será publicada juntamente com este discurso, para que se possa conhecer 
com fidelidade a posição do eminente Cardeal-Arcebispo do !Rio de Janeiro, Dom 
Eugênio Salas destacava, ao profllgar a instituição do divórcio: 

"Inicialmente, creio dever dissociar a sobrevivência da Igreja e sua bené-. 
fica influência na .sociedade, da aprovação ou não dessa medida juridica. 
A. aceitação da mesma pelo Estado é, em si, uma pura regulamentação 
de leis humanas. Não afeta, pois, o matrimónio, que é um sacramento 
indissolúvel. Um país que adote a dissolução desse vínculo julga apenas 
alguns efeitos legais, sociais do casamento. Mesmo onde o Estado admite 
o divórcio, o matrimónio continua intacto, perante Deus e a consciência. 
Inalterada, pardura o valor da palavra de Deus: "Não separe o homem 
o que Deus uniu'.' (Me., 10.9). 

Note-se, na prédica. do insigne purpurado, a distinção entre matrimónio
sacramento, e casamento, lei dos homens. A Igreja não aplaudiu o divórcio em 
nenhum dos países católicos que o adotaram. Cumpriu o que entendia de seu 
dever, alicerçado em texto controvertido do Novo Testamento. Nenhuma critica, 
antes louvor, merece por sua tenacidade, dafendendo o que crê mais favorável à. 
família e à sociedade. Mas é também verdade que a adoção do divórcio não 
fechou os templos, nem expulsou os sacerdotes católicoo, em nenhum pais do 
mundo. A França, a Bélgica, o Uruguai, o Peru, a Itália, entre tantos, são disso 
exemplo irrecusável. Ainda agora a imprensa noticia que a Arquidiocese de 
Bogotá, em face da iniciativa presidencial, "expressou sua esperança de que 
esse tipo de lei seja a base e causa do bem comum". 

Em palestra que realizou o mês passado no curso de atuali:llação para bispos 
sobre Teologia Moral do Sacramento do Matrimónio, o padre Jaime Snoek, pro
fessor de l!:tica da Universidade Federal de Juiz de Fora, defendeu a a.doção do 
divórcio como "uma solução que a Igreja encontraria para os milhares de cató
licos que vivem em uniões irregulares". Dave-se, aliás, a esse erudito sacerdote a 
divulgação das opiniões dos teólogos Maasen e Van owerkerk, que, embora já 
incorporadas aos Anais da Câmara dos Deputados, bem merecem sejam resu
midas nesta oportunidade. O primeiro, "com efeito, não põe em discussão a 
indissolubilidade, mas deseja uma margem muito mais ampla para declaração 
de nulidade por parte da Igreja, mesmo com um certo risco de engano (por que 
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exigir ainda um tuclorismo tão rigoroso) e maior cautela .em admitir nubentes 
ao património sacramental". Para o sagundo, diretor-adjunto da seção de teo
logia moral da revista Concllium, "o âmago da questão não é a dissolubilidade 
do matrimónio natural, mas do próprio matrimónio religioso. A dúvida que 
sempre de novo transparece nas discus.sões em tomo da indissolubilidade é esta: 
que resta da realidade sacramental e do caráter absoluto se, no plano humano, 
determinado matrimónio fracassou por completo? O sentido religioso, então, 
se mantém ainda? Se, por parte dos parceiros, não sobrou mais nada da relação 
matrimonial, será que por parte de Deus permanece uma relação que de modo) 
algum pudesse ser desfeita, da qual iDeus "não abrisse mão". Seria este o remé
dio da indissolubilidade? Todavia, é difícil de se admitir que uma relação religiosa 
unilateral (só por parte de Deus), não corr.espondida, continue constituindo a 
realidade do matrimônlo". 

!Em declarações divulgadas por Manchete, Monsenhor Stephen Kelleher, que 
até 1968 presidiu o Tribunal de Casamentos da Arquidiocese de Nova Iorque, 
depôs em julho passado: 

- "Até três anos atrás, a Igreja,. nos Estados Unidos, concedia um 
número maior de divórcios do que da anulações. Foi a simplificação das 
exigências e dos mecanismos dos tribunais eclesiásticos, introduzida em 
1970, que reverteu a situação. Hoje, o número de anulações é incrivel
mente maior. As novas leis não trouxeram modificações substanciais 
nos princípios católicos, ou seja não se aumentou o número de motivos 
pelos quais a anulação pode ser concedida. O que se fez foi alargar o 
conceito de "a falta do devido ajustamento", que, agora, incluiu ·a inca.: 
pacldade de preencher as obrigações e responsabilidades do casamento 
ou a impossibilidade de estabelecer um bom relacionamento afetivo. Nove 
em 'dez anulações são concedidas com base em uma ou mais formas de 
"falta do devido ajustamento". 

Na revista Vozes, de junho de 1969, à palavra de Marcos se opunha outra, 
mais atual, mais humana, certamente mais misericordiosa:- "Não una o homem 
o que Deus separou". E o Padre Fábio Panlni, doutor em Direito Canônico, advo
gado compromlssado do Tribunal Eclesiástico da Sagrada Rota Romana, Pro
fessor de Direito Canônico no Instituto de Teologia e Filosofia dos Franciscanos, 
em Petrópolis, estudava os "limites da indissolubilidade do matrimónio", para 
afirmar que a muitos, menos informados, "a lei da indissolubilidade se apresenta 
como uma lei divina absoluta, que não admite exceção em hipótese alguma, e que 
fica. totalmente além do âmbito do poder da Igreja. A jurisprudência eclesiástica, 
porém, assim como as tentativas doutrinárias para justificá-la, conduzem a con
clusões diversas, a saber: que a lei da indissolubilidade do vínculo matrimonial 
é uma lei divina de caráter r·elativo, ·e que admite exceções, por estar ao alcance 
do poder conferido por Cristo à Igreja". Licenciado em Teologia e Ciênci-as Bíbli
cas, antigo professor de Exegese no Seminário Redentorista da Floresta, de Juiz 
de Fora, Frederico Ste!n estuda o significado das expressões Matrimónio, vínculo, 
indissolúvel, divórcio, depois de afirmar: 

- "Ora, a meu ver, a própria ex·egese dos textos bíblicos precisa de uma 
·revisão. A palavra de Jesus sobre o divórcio não é u~aa lei jurídica, mas 
uma diretriz ética, com perspectiva religiosa". 

Se, no seio da própria Igreja, entre seus doutores e teólogos, se discute a 
verdadeira interpretação da palavra do Senhor, e dl:a a dia mais numerosos são 
os que entendem "um erro querer deduzir toda a moral conjugal e familiar dos 
poucos e sumários textos do Novo Testamento sobre este assunto, ou ver neles 
uma formulação adequada dessa moral para todos os tempos", parece chegado 
o Instante de o Congresso de um país onde todos os cultos são permitidos dar 
solução à angústia de tantos lares, constituidos sob erro tão grave que seu conhe
cimento posterior tomou de tal modo insuportável a vida em comum que, du
rante cinco anos de separação judicial ou dez de separação de fato, jamais se 
restabeleceram. 

Meu projeto não interfere com a Indissolubilidade Inscrita na Constituição. 
É mais uma hipótese, entre outras, de invalidade do casamento, que nem sempre 



-43-

se realiza entre batizados, de tal sorte que nem aoo olhos mais rigorosos da Igreja 
seria sacramento. 

As e.statlsticas gritam o desespero que leva aos juízos de todo o Pais as ações 
relativas à familia, enquanto outras, ainda mais numerosas, se dissolvem sem 
intervenção judicial. Não há cago que não veja a extensão dos males que afetam 
a .sociedade conjugal, e que reclamam .solução imediata por parte dos repre
sentantes do povo. Meu projeto acode a muitos desses clamores, silencia muitos 
desses protestos, cala multas dessas insatisfações. Para não cansar a atenção de 
Vossas Excelências, deixo de repetir os dados que a Imprensa divulga a cada 
momento, indicando que, à falta de uma providência moralizadora, a sociedade 
brasileira se vai caracterizando por uma crescente ilegitimidade, que se legaliza 
na pia batismal das colunas sociais ou nas simples comunicações de novas uniões, 
com a compreensiva tolerância de todos. Permito-me apenas recordar que, em 
1968, analisando os números fornecidos pela Corregeda:ria da Justiça da Gua
nabara, podia o Jornal do Brasil, órgão insuspeito aos lndlssolubilistas, prever 
que, mantida a proporção existente entre casamentos e desquites, em 1978 teria
mos tantos desquites quantos casamentos. Mas, se isso acontecerá no Rio de 
Janeiro, que dizer de Brasllia, que, nos poucos anos de sua existência, já disputa 
o titulo da capital dos desquites no Pais? 

Agradeço a V. Ex.a., Sr. Presidente, a tolerância, que foi também dos emi
nentes colegas, de ouvir esta desataviada oração que tem por finalidade trazer, 
ainda uma vez, ao Senado Federal a súplica da quantos, felizes ou não, pouco 
importa, muito se interessam pela moralização da f.amllia brasileira e que há 
quinze dias foi expressa pela quase unanimidade dos advogados brasileiros reu
nidos em sua V Conferência. (·Muito bem! Palmas.) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. NELSON CARNEIRO, EM SEU 
DISCURSO: 

CARDEAL FALA SOBRE O JOGO E A LEI DO DIVóRCIO 

O Cardeal-Arcebispo do Rio, Dom Eugênio Sales, analisou ontem, do ponto-de-vista 
da Igreja, a oficialização do jogo e do divórcio no Pais. Esta é, na integra, a mensagem 
do Cardeal, difundi e a em seu programa radiofónico "Voz do Pastor": 

"Alguns assw1to:;, entre nós, vêm à tona com insistência. São habilmente apresen
tados como remédios salvadores. Têm-se a in1pressão, pela sutll propaganda, que voltarão 
a paz e a tranqüllidad~ às f:lmíllas, será fortalecido o nível· moral da so:ledade, :;e ado· 
ta dos. 

O espú·ito crítico, que reduz aos seus justos limites o que foi elaborado pela int2I1· 
gêncla ou imaginação de seus promotores, não é multo comum no ambiente ele massifl· 
cação que respiramos; e os que contrariam e~sas idéias, passam por Inimigos da felici
clade alheia. Entre esses temas, estão a restrição populacional, a oficialização do jogo 
e a aprovação do divórcio. 

Sobre o primeiro, somente uma observação: Os países ricos que possuem, em exces
~o. alimentos e bem materiais, são favoráveis às restrições. As nações do Terceiro Mundo 
c as socialistas, pelo que se lê nos noticiários sobre recente reunião promovida pel(l 
CNU, em BucareBte, advogam tese oposta. Dó. o que pensar. Parece, entretanto, que 
Yenceu o bom senso, contró.r!o ao egoísmo e a uma visão estreita do bem estar. 

A oficialização do jogo é apresentada como salvação econômlcn, ora para os que 
vivem na clandestinidade, seus agentes, ora como poderoso fator ele desenvolvimento 
material, Por vezes, a campanha é lançada em conjunto com a dissolução do vinculo 
c:ivll do matr!môn!o. E como nestas veredas não é fó.cl! parar, outros aspectos morais 
são atingidos: a legalização do aborto e o reconhecimento do homossexualismo, como 
s:tuação normal. 

Analisemos, hoje, o divórcio como solução paru o bem estar doméstico. 

Inicialmente, creio dever dissociar a sobrevivência da Igreja e sun benéfica Influência. 
11l\ sociedade, dn aprovação ou não dessa medida. jurídica.. A aceitação ela mesma pelo 
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Estado é em si, uma pura regulamentação de leis humanas. Não afeta, pois, o matri
mónio que é um sacramento indissolúvel. Um pais que adote a dissolução desse vinculo 
julga apenas alguns efeitos legais, sociais do casamento. Mesmo onde o Estado admite o 
divórcio, o matrimOnio continua intacto, perante Deus e· a consciência. Inalterada, per
dura o valor da Palavra de Deus. "Não separe o homem, o que Deus uniu". <Me. 10:9). 

A conclusão não será, entretanto, a omissão de lutar contra a adoção dessa medida 
que, apr.:Jvada, a derrota será antes da sociedade civil, que da religiosa. 

O esforço desenvolvido, e que deve continuar, é primordialmente no sentido de 
servir à comunidade humana. O vinculo matrimonial atinge a lei natural cuja guarda é 
dever cristão. Lutar por ele é uma conseqüência normal da Fé. 

Há um outro àngulo hoje multo sensível. Com freqUência, apela-se para os pastores 
e se busca seu apoio na preservação dos Direitos do Homem. Então, por coerência, 
deve-se reconhecer a obrigação nossa de combater o divórcio, como serviço ao bem 
comum. 

O exame desse problema deve ultrapassar os esposos e ser examinado à ·1uz da 
construção e preservação dos Jaças matrimoniais. 

Não se pode negar o enfraquecimento !nqu!etanta da moral e a freqUência do esfa
celamento da vida conjugal. A familla sofre impacto desastroso, com previsões pessi
mistas para o futuro da Pátria e da Religião. Apesar da gravidade de uma decisão toma
da para toda a existência, as estatísticas revelam que, repetidas vezes, as separações 
de casais ocorrem passados poucos anos de vida em comum. Serão, com certeza, mais 
numerosos se houver facilidade de rescisão. Só Deus sabe do número da,queles que, nobres 
c generosos, sobreviveram aos problemas domésticos pela existência de uma lei humana 
que lhes permitisse a separação em momentos de crise. 

Os filhos e não somente os esposos, são os beneficiados. O matrimónio ultrapassa 
os interesses de duas pessoas. O bem da prole, sua educação e formação têm exigências 
maiores que a satisfação individual, a felicidade humana dos cônjuges. 

Ninguém pode negar a existência de casos dolorosos. A solução destes, entretanto, 
não · pOde ser aceita com prejuízo da colet!vidade. Aliás, problemas insolúveis ·há por 
toda a parte. E continuarão, enquanto forem encarados unicamente à luz desta vida 
natural, sem uma perspectiva de eternidade, uma opção por Jesus Cristo. 

Em melo à desagregação moral que envolve o mundo, a sobrevivência de um Pais 
dependerá em grande parte, de uma estrutura que possa fazer frente aos germes de 
dissolução. 

Convém ainda recordar que a lei, em determinadas condições, é dolorosa. Lei dos 
homens e Lei de Deus. o critério de seu valor não é a existência ou não do sofrimento 
ou da alegria, mas o fato de que toda legislação, intrinsecamente, visa o bem comum 
e não somente o atendimento do individuo. 

Quando o Brasil procura o desenvolvimento acelerado, a adoção de uma medida 
como a do divórcio, será altamente negativa aos que desejam uma Pátria não apenas 
rica, mas feliz. Uma felicidade fundamentada em sólida estrutura moral." 

O SR. PRESIDENTE (Paulo 'Jorres) - Concedo a palavra ao nobre Sena
dor Leoni Mendonça. 

O SR. LEONI MENDONÇA - Sr. Presidente, Srs. Senadores, o Código de 
Mineração (Decreto-Lei n.0 227, de 28 de fevereiro de 1967) que deu nova reda
ção ao Decreto-Lei n.o 1.285, de 22 de janeiro de 1940, considera pesquisa mi
neral (art. 14) a execução dos trabalhos necessários à definição da jazida, sua 
avaliação e a determinação da exeqüib!lidade do seu aproveitamento econômico. 
E entre os referidos trabalhos inclui levantamentos geológicos da área a '[les
quisar, estudos dos afloramentos e suas correlações, estudos geofísicos e quí
micos, amostragens e análises, bem como ensaios de beneficiamento etc. 

A autorização de pesquisa requer elementos de informações e prova, sem 
os quais a pretensão de qualquer interessado será indeferida de plano pelo 
Diretor Geral do Departamento Nacional de Produção Mineral. Todavia, é pos-
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sivel que, excepcionalmente, aconteça a outorga de Alvará de Pesquisa a pessoa 
capaz de conduzir a autoridade a equivocas naturais. Neste caso as conseqüên
cias poderiam chegar ao Imite do desagradável, conforme noticias que recebo 
de Plrenópolls, Estado de Goiás. Ali, há três quatros de século uma jazida de 
pedra de talhe, própria para ornamentação, é lavrada por centenas de traba
lhadores, num esdrúxulo processo de reversão e, agora, tem sua pesquisa reque
rida por influente homem de negócios local. 

o·que se pretende com o requerimento de pesquisa da pedra ornamental de 
Plrenópolls, na área cuja localização o requerente Indica, é o titulo pessoal so
mente transmissível a herdeiros necessários, cônjuge sobrevivente ou sucessor 
comercial, de mina manifestada, já em lavra efetiva há decênios por pessoas 
que partilham o produto do ·trabalho com a Prefeitura Municipal através dos 
Impostos que incidem sobre as vendas realizadas. Ora, o Código de Mineração 
estabelece que (art. 22. III) os trabalhos de pesquisa não poderão ser execu
tados fora da área definida no Alvará de Pesquisa que obedece sempre à soli
citação do interessado. 

Nada existe a pesquisar na jazida de pedra ornamental de Plrenópolis, 
uma vez que ela vem sendo explorada mansa e pacificamente, com a permissão 
tácita e até o estímulo da proprietária, a Prefeitura Municipal, que ali encontra 
ponderável item de sua ReceHa. · 

Se a pesquisa é absolutamente ociosa, ali, não podem ser preenchidas as 
exigências de lei para a concessão do Alvará pelo Ministério das Minas e Ener
gia. o requerente, se o movesse, realmente, o desejo de pesquisar minérios po
deria trabalhar em imensas faixas do território golano, cuja riqueza potencial 
aguarda o momento de ser utilizada. (Muito bem! Palmas.) 

Comparecem mais os Srs. Senadores: 
Flávio Britto - Renato Franco - Jessé Freire.- Wilson Campos ·

Arnon de Mello - Amaral Peixoto - Vasconcelos Torres - Danton Jo
bim - Nelson carneiro - Gustavo Capanema - Carvalho Pinto -
Franco Montara - Accioly Filho - Lenolr Vargas. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Está finda a Hora do Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 
Votação, em segundo turno, do Projeto de Lei da Câmara n.0 92, de 

1974 (n.0 2.003-C/74, na casa de origem), de iniciativa do Senhor Pre
sidente da República, que altera o Quadro de Pessoal da Secretaria do 
Tribunal Regional do Trabalho da s.a. Região, e dá outras providências. 

A matéria foi aprovada, em primeiro turno, em regime de urgência, na 
sessão de 28 de agosto. Respeitado o interstício constl tuclonal de 48 horas, a 
Presidência Incluiu o Proje·~o na Ordem do Dia de 30 de agosto, em carúter 
preferencial, nos termos do Inciso III do art. 189 do Regimento Interno. 

Naquela data, foi encerrada a discussão e adiada a votação por falt.a de 
quorum. Val-se passar, agora, à sua votação, pelo processo nominal, obedecido 
o disposto nos §§ 2.o e 3.0 do a:rt. 108 da Constituição combinados com o 
art. 329 do Regimento Interno. 

O Sr. 1.0 -Secretárlo procederá à chamada. 
Procede-se à chamada. 
Respondem à chamada e votam "sim", os Srs. Senadores: 
Adalberto Sena - Gerat:do Mesquita - José, Esteves - Cattete PI

nheiro - Jarbas Passarinho - Alexandre Costa - Clodomlr Mlle.t - José 
Sarney - Fausto Castelo-Branco - Petrônio Portella - Helvidio Nunes 
- Virglllo Távora- Waldemar Alcântaro. - Wilson Gonçalves- Dlnarte 
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Mariz - Luís de Barros - Jes:Jé Freire - Mllton Ca.bral - Luiz C'aval
cante - Leandro Macie. - Lourival Baptista - Ruy Santos - Carlos 
Lindenberg - Eurico Rel)ende - Amaral Peixoto - NeLson Carneiro -
Gustavo Capanema - Magalhães Pinto - Orlando Zancaner - Leoni 
Mendonça - Osires Teixeira - Fernando Corrêa - Italivio Coelho -
Saldanha Derzi - Antônio Carlos - Daniel Krieger - Guido Mondin 
- Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - O projeto foi aprovado por 38 votos. 

A matéria vai à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROIJETO DE LEI DA CAMARA N.0 92, DE 1974 
(N.• 2.003-C/74, na Casa de origem) 

(DE INICIATIVA DO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA) 

Altera o Quadrlo de Pessoal da Sect·etaria do '11ribunal Regional do 
Trabalho da s.a Região, e dá outras p11ovidências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - O Quadro de Pessoal da Secr-etaria do Tribunal Regional do 
Trabalho da 5."' Região fica, provisoriamente, alterado de acordo com os Ane
xos A e B desta Lei. 

Parágrafo único - O.s vencimentos dos cargos constantes do Anexo B a que. 
se refere este art!.go, até que S·eja implantada a sistemática prevista na Lei 
n.o 5.645, de 10 de dezembro de 1970, terão os seguintes valores mensa.!s: 

a) Técnico de Serviços Judiciários 

Clas~ E- Cr$ 2.383,00 

Classe A - Cr$ 1.987,00 

b) Auxiliar de Serviços Judiciários 

Classe B - Cr$ 990,00 
Classe A - Cr$ 839,00 

.Art. 2.0 - O provimento dos cargos da classe inicial de 'l1écn!co de Serviços 
Judiciários e Auxiliar de Serviços Judiciários do Quadro de Pessoal da Secretaria 
do Tr~buna.l Regional do T.rabalho da 5."' Região S·erá feito mediante concurso 
públ!co de provas ou de provas e titU::os, exigindo-se dos candidatos à primeira 
a apresentação de diploma de ccnclusão d·e um dos cursos superiores de Direito, 
Economia, Contabilidade ou Adminlstração, ou prova de seu provislonamento em 
nível superior, e, dos candidatos à segunda, a de certificado de conhecimentos 
equivalentes à conclusão do ensino do 2.o grau. 

Art. 3.0 - É permitido o a.c·esso à classe inicial da sérLe de classes de T.écnlco 
de Serviços Judiciários aos ocupantes da classe final de Auxiliar de Serviços 
Judiciários, na forma da regulamentação que vier a ser aprovada pel1> Tribunal 
Regional! do Trabalho d·a 5." Região, observadas as exigências legais. 

Art. 4.o - OS venclment1>s dos carg-1>s em comissão do Quadro de Pessoal da 
Secretaria do Tribunal Regional do Tl'abalho da 5." Região, constante do Anexo A, 
são os fixados para os símbolos correspondentes aos do Poder Executivo, obser
vado o estabelecido nos §§ 1.0 e 2.0 do art. 1.o da Lei n.0 4.345, de 26 de junho 
de •1964. 

Art. 5.0 - Observada a Legislação aplicável à espécie, as gratificações para 
retribuir o regime de tempo integral e dedicação exclusiva e o serviço extraordi
nário a ele vinculado, a que se submet·erem os ocupant·e.s dos cargos de que trata 
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esta Lei, serão calculadas sobre o.s valores dos vencimentos básicos fixados pelo 
Decreto-Lei n.o 1.150, de 3 de fevereiro de 1971 tomado por base com referência 
à c•a~se B de Técnico de Serv!9os Judiciários, o'valor do nivel2·2;'para a classe A 
de ':Decnico de Serviços Judlciarios, o valor do nível 21; para a classe B de Au
xll!at· de Serviços Judiciários, o valor do nível 18 e para a classe A de Auxiliar 
de Serviços Judiciários, o valor do nível 16. 

Parágrafo único - Poderão ser submetidos ao re•g!me de que trata este 
artigo, calculadas as respectivas gratificações sobre os valores dos vencimentos 
bás!c·os flxados pelo Decreto-Lei n,o 1.150, de 3 de f.evereiro· de 1971, os ocupantes 
dos cargos não incluídos nos Anexos A e B desta Lei observada a correspondência 
entre símbolos e ·níveis pr.evlsta na Lei n.0 5.685, .c!e 23 d·e jmho de 1971. 

Art. 6;0 - Os car.gos de provimento em Comissão, relacionados no Anexo A 
seroo a.utomatlcamente incluídos no regime de tempo Integral e dedicação exclu
siva, r.essalvado o direi'o de opçã·o do re.sp-ectlv·o ocupante pela jornada normal 
de trabalho. 

Art. 7.0 - No prazo de novenh dias, contados da vigência desta Lei, os 
atua!s c·cupantes dos cargos e•fetivos de ContadQr PJ-3, Arquivista PJ-5, Almo
xarife PJ-5, Oficial Judiciário PJ-3, PJ-4 e PJ-5, poderão ser aproveitados em 
carg.o,s: da classe B e os ocupantes efetivos dos cargos de Depoositárlo PJ-6, Au
xiliar Judiciário PJ-6 ·e PJ-7, em cargos da classe A da Série de Classes de Téc
nico de Serviços Judiciários; o.s ocupantes efetivos dos cargos de Oilcial de 
Administração 16-C, 14-B e 12-A poderão s·er aproveitados em cargos da c:asse B 
da Série !}e Class·e de Auxiliar de S·erviços Judiciários, e os ocupan•es efetivos 
dos cargos de Auxiliar de Administração 10-B e 8-A poderão ser aproveitados 
em cargo-s da Série de Classes de Auxiliar de Serviços Judiciários, ficando, no 
entanto, assegurada a situação p•assoal dos ocupantes de cargos Isolados de 
provimento efetivo que foram considerados de chefia por Lei, resolução judiciária 
ou adm!n!strat!va, até a .vacância desses cargos. 

Parágrafo único - O aprov·e!tam·ento de que trata este artig.o o·bedecerá a 
critérios selet!vos, inclusive :p·or melo de treinamento intensivo e obrigatório, que 
serão esta.be1ec!dos para os cargciS de cada série de classes. · 

Art. s.o - A gratificação adicional por tempo de serviço dos funcionários 
3ibrang!dos por esta Lei será c•onced!da na base de 5% (cinco por cento) por 
qü!nqüên!o de efet!vo exercício até sete qüinqüên!os calculada. sobre o respectivo 
venc!mento-•base do cargo efetivo. 

Art. 9.o- A diferença, porventura verificada em cada caso, entre a importân
cia que o .S•erv!dor venha !)ercebendo, a ti' ulo de vencimento e grat:ficação ad!c!o
naJI por t·empo de serviço, e os ne>vos valores a que fará jus em d·ecorrênc!a. do 
dispositivo desta Lei, constituirá vantagem pessoal, nominalmente identificável 
illsusceptível de quaisquer reajustes supervenientes e, em virtude delo., não se 
estn.belec·erá nenhuma discriminação nessas c·oncessões. 

Art. 10 - o provimento dos cargos ef.etivos, criados .por esta Lei, processar
se-à mediante concurso públ!co. ficando condicionada à •existência de recursos 
orçamentários suficientes ·e adequados. 

Art. 11 - O Tribunal Regional do Trabalho da 5,a Região, observados os 
limites das dotações orçamentárias, estabelecerá a classificação das funções gra
tificadas e d·e representação de gabinete, com base nos princípios. e valores 
fixados para o Poder Executivo. 

Art. 12 - As despesas com a execução da presente lei S·erão atendidas com 
os recursos orçamentários próprios. 

Art. 13 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as dlspos!çces em c·ontrário. , 



ANEXO "A" 

SECREI'ARIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 5.a REGIAO 

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSAO 

Situação Anterior Situação Nova 

Cargo Cargo 
ou Denominação Símbolo ou Denominação Símbolo 

Função Função 

1 Diretor Geral PJ-O 1 Diretor Geral 1-C 

1 Secretário do Tribunal PJ-1 1 Secretário do Tribunal 
Pleno 1-C 

1 Secretário da Presidência PJ-4 
li Secretário da Presidência 2-0 

10 Assessor 2-C 

1 Diretor da Secretaria 
Judiciária 2-0 

1 Diretor da Secretaria 
Administrativa 2-C 

2 Diretor de ·Serviço PJ-2 9 Diretor de Serviço 3-0 
-- -



Cargo 
ou 

Função 

1 
1 
1 
5 
7 

23 
-
38 
19 
47 

1 
-
67 

2 
4 
6 

-
12 

lO 
10 
-
20 

~--~~~-----·--· ---~---- ---·-· -------· . -- -. ---
--~-~----~--~------------------ ----- -·--

ANiEXO ''B" 

SECR.En'ARIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 5.6 REGIAO 

CARGOS DE PROVIMENTO EFIEI'IVO 

Situação Anterior Situação Nova 
. 

cargo 
Denominação Símbolo ou 

Função 
Denominação 

Contador PJ-3 
Arquivista PJ-5 
Almoxarife PJ-5 
Oficial Judiciário PJ-3 48 Técnico de Serviços Judi-
Oficial Judiciário PJ-4 ciários 
Oficial Judiciário PJ-5 

Auxiliar Judiciário PJ-6 
Auxiliar Judiciário PJ-7 82 Técnico de Serviços Judi-
Depositário PJ-6 ciários 

Oficial de Administração 16-C 
Oficial de Admlnlstração 14-B 32 Auxiliar de Serviços Judi-
Oficial de Administração 12-A clários 

Auxiliar de Administração 10-B 45 Auxiliar de Serviços .Judi-
Auxiliar de Administração 8-A clários 

Símbolo 

. 
B • 

A 

B 

A 
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O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Item 2: 

Votação, em turno único, do Requerimento n.0 171, de 1974, de 
autoria do Sr. Senador Lourival Baptista, solicitando a transcrição, nos 
Anais· do· senado Federal, da Ordem do Dia do Ministro do Exército, 
Gene·ral Sylv!o Coelho Frota, alusiva ao Dia do Soldado e da saudação 
do Ministro da Aeronáutica, Brigadeiro Arar!pe Macedo, ao Exército, em 
nome da Força Aérea Bras!lelra e. da Marinha de Guerra. 

Em votação o requerimento . . : ~~ 

Os Senhores . Senadores que o aprovam, queiram permanecer sentados 
(Pausa.) · 

: Aprovado o requerimento; Será feita a transcrição .solicitada. 
' ::l '. 

ORDEM DO DIA DO :MINISTRO DO EXÉRCITO, GENERAL SYLVIO 
COELHO FROTA, ALUSIVA AO "DIA DO SOLDADO", QUE SE 
PUBLICA NOS TERMOS DO REQUERIMENTO Nl? 171/74, DE AU· 
TORIA DOS SRS .. SENADORES LOURIVAL BAPTISTA E RUY 
SANTOS. 

"Soldado Bras!leiro 

Saudar, em ti, que ·está agora no serviço at!vo -. na dignidade de tua blusa 
verde-oliva, de tuas divisas, de tuas estrelas ou d·e teus bordados - o Soldado 
Bras!lelro de ontem, de hoje e de sempre, e o propósito de quem, soldado a 
vida inteira e só soldado, foi trazido, de dever em dever austeramente cumprido 
e ·pela êónf.iarii;ã do ·Pvesldente da República, ao dever maior de, à frente de 
todos os soldados, ajudar o Exército brasileiro a cumprir, em plenitude e silen
ciosa eficiência, sua nobilitante missão . constitucional:·· 

' . . ' . 
· Feliz circunstância a que me impôs dizer, no "Dia do Soldado", minha pri

meira Ordem do Dia como Ministro do Exercito, dirigir-me ao soldado.- caráter, 
substância e motor de todos os EJCércitos - e consagrá-lo, afinal, ·ao homem 
em si, porque, .no d,e.'lcortlno do comandante supremo das Forças Armádas, "o 
homem bras!leiro, s·em distinção de class·e, raça ou região onde viva e trabalhe, 
é o objeto supremo de todo o planejamento nacional". · 

Saúdo em ti, conscrito que não conheço, em tua correção de atitudes, em 
tua disciplina, em teu garbo e na firmeza d·~ tua vigilância, a legenda gloriosa 
dos grandes chefes militares do passado; encontro, no recruta que se dá, por 
inteiro, a seriedade no serviço, a prestezà na obediência e ao aperfeiçoamento 
na instrução, assim· como no graduado que ·exerce, com valor, nobreza e com
preensão, a sua direta liderança, o mesmo espírito de Caxias, ·o extraordinário 
gula de todos nós. E sei que há um pouco de Osório e de Sampaio, de Mallet, de 
Cabrita e de Rondon nos que estão agora bem cumprindo o seu dever, nas 
guarnições do interior, em Fernando de Noronha ou nas fronteiras distantes, 
no atropelo das. metrópoles ou na solidão da floresta -atuando, vigiando ou 
construindo - mas sempre dedicados às tarefas da preparação para a guerra, 
garantia única de manutenção da paz. 

Saúdo, nos jovens oficiais e naqueles a quem o sacerdócio já encaneceu nas 
crescentes responsab!l!dades da ascensão, a mesma chama dos ignorados com
batentes de todas as campanhas até onde l·evou a defesa de nossa soberania, 
de nossa honra ·OU .do interesse nacional. NeJ.es. encontro as sementes da anó
nima bravura dos mamelucos· e mulatos, car!bocas, ·mestiços e mazombos que, 
nos montes dos Guararapes e das Tabocas, expulsaram o invasor e deixaram, 
no massapê as raízes do Exército e da Nação. Saúdo, nos chefes mllltares de 
hoje, a alma indomável dos combatentes cujos nomes a História não recolheu 
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nos entreveras das guerras fronteiriças e que, nos Apen!nos, a gratidão do 
povo lapidou no carinhoso apelativo de pracinhas. 

· Saúdo, em t!, soldado de agora, os velhos chefes que nos deram tudo com o 
seu exemplo e que jâ se foram ·para sempre; que não deixaram memória, mas 
plantaram alicerces; que exerceram seu dever sem alarde, mas se reallzaram, 
por completo, no fundo de s! mesmos. Esses tiveram grandeza na austeridade e 
na discrição, na consciência de haverem servido ao I!.'xlérc!to e ao País. 

Saúkio, ·em ti, soldado que agora te !n!c!ar na escola <iu na caserna, os 
grandes chefes que se despediram mas não se foram, porque, no dizer d·e um 
desses, que hã pouco de nós se afastou mas conosco continua no exemplo de 
sua serena autoridade, "os velhos soldados se despedem mas não se vão; no 
Exército perman·ec·em seus velhos sonhos, a evocação de seus melhores dias, a 
moc!dadé perdida e a confiança nos que virão depois". . 

Saúdo, na mocidade dos colégios e escolas m!litares, o chefe de amanhã, de 
quem multo mais ainda se espera em valor profissional e espirita de missão, 
ao lado de seus irmãos marinheiros e aviadores, porque a nova dimensão do 
Brasil, comportando novos riscos, novas ameaças, novas incompreensões, estarâ 
a exigir instituições armadas e soldados cada vez mais consagrados ao estrito 
dever mmtar. 

A todos os verdadeiros soldados dirijo a minha saudação, neste 25 de agosto, 
pedindo-lhes que dediquem as melhores energias de seu pensamento e de sua 
ação ao ofício que nos distingue, entre todos os servidores, como instrumentos 
essenciais da segurança nacional, entendida, com o presidente Ernesto Geisel, 
como "a capacidade moral, espiritual e material de um povo em sobr·epor-se às 
forças antagónicas que lhe tolham o caminho do desenvolvimento, do bem-estar 
e da grandeza". 

A todos lembro, com a mente voltada para o querido e saudoso chefe e 
companheiro que me antecedeu no Ministério, que "a carreira m111tar é duro e 
nobre oficio, e ser soldado é um constante desafio". 

Bem sabe a Nação e mais sabes tu, soldado que hoje comemoras o teu dia, 
que, na alma do autêntico militar brasileiro, não prosperam a cobiça e o delírio 
de expandir-se e promover-se; nem a covardia, a omissão, a !nação, a maledi
cência, o ale!ve; sequer a inércia, o comodismo, a incerteza, a frustração; muito 
menos a ostentação e a vanglória, o arbítrio, a ambição e a prepotência -
porque o Exército, a que servimos, é forte pelas virtudes de magnanimidade, 
simplicidade e solidariedade do homem brasileiro. 

o nosso desafio é o juramento de bem servir ao Exército e ao País, com 
o mâximo de eficiência, na paz e na guerra, permanecendo !narredavelmente 
fiéis à alma brasileira. 

Para que possamos levar adiante esse compromisso de eficiência, agora e 
nos anos que hão .de vir, de todos .espero· valor, vontade e constância, para que, 
em toda parle, preponderem e frutifiquem o espírito renovador e criador, o 
dinamismo e a ousadia, a firmeza e a tenacidade, a modéstia, o entusiasmo 
e a camaradagem. 

Com profunda confiança no Exército que se modifica todos os dias no 
renovar de seus chefes, de seus quadros, de seus contingentes, saúdo em ti, 
soldado de agora e de sempre, no dia de nosso grande patrono, a vocação de 
serviço dos homens de farda, que s·e faz realmente eterna e gloriosa, na tran
qüila e sólida energia, na sing·eleza, no despreendimento e na abnegação, nos 
exemplos de probidade ·e de cor111gem moral, de senso da realidade, de renúncia, 
e de fidelidade ao anseio nacional de real!zar o desenvolvimento como fator de 
engrandecimento do País e de felicidade do nosso povo". 

Brasil!a, 25 de agosto de 1974. - Sylvio Couto Coelho da Frota, Ministro do 
Exército. 
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SAUDAÇÃO AO EXÉRCITO, FEITA PELO MINISTRO DA AERONÁUTICA, 
BRIGADEIRO ARARIPE MACEDO, NO "DIA DO SOLDADO", EM 
NOME DA FORÇA AÉREA BRASILEIRA E DA MARINHA DE GUER· 
RA, QUE SE PUBLICA NOS TERMOS DO REQUERIMENTO N9 171/74, 
DE AUTORIA DOS SRS. SENADORES LOURIVAL BAPTISTA E RUY 
SANTOS. 

Excelentíssimo Senhor General-de-~érclto Sylvio Couto Coelho da Frota. -
Dignísslmo Minl.úo do Exército. 

Venho a.o encontro do brasileiro de todas as raças e de todos os credos, do 
brasileiro simples e anônimo que semeou vilas, cidades e idéias, ajudando a. 
traçar o perfil desta Nação, do brasileiro forjado nas guerras do Império e na 
sustentação da República; venho ao ·encontro do Soldado da Pátr:la para 
dizer do orgulho em caminharmos juntos sob a tranqüila liderança do Presidente 
Erneste Geisel. As nossas palavras como as dos companheiros da Marinha, por 
honrosa delegação de seu insigne Chefe, Excelentíssimo Senhor Almirante-de
Esquadra Geraldo Azevedo Henning. 

Quem melhor para representar as vlrtud·e e a grandeza moral deste Soldado 
senão o seu Patrono? Quem melhor, perante a jus·tlça Imparcial da história, 
para simbolizá-lo, em toda a sua glória, senão a figura de Luiz Alves de Lima. 
e Silva - o Duque de Caxias? Herói de Guerra, soube fazer da Paz o obj·etivo 
maior de suas campanhas, pacificando irmãos e fortalecendo a Unidade Na
cional. 

O passado ensina, mas é o presente que desafia. 

O passado é como o alicerce de uma construção, indispensável mas que não 
basta, pois os que adormecem hoje sobre os louros de ont·em acordarão tarde 
demais para o futuro. 

As Forças Armadas mantêm-se unidas e voltadas para os seus problemas 
específicos de reequipamento de material de combate e adestramento dos res
pectivos quadros. Mas continuam a::entas ao processo de consolidação da Re
volução de Março de 1964 e ao desenrolar da conjuntura mundial. VIvemos hoje, 
em um mundo em que a Paz é apenas a continuação da guerra por outros 
meios. Contra essa estratégia. d·eve a Nação opor a coesão da frente interna., pois 
a mesma constitui um dos requesitos fundamentais do Poder Militar. Em estado 
de guerra, as nações adotam automaticamente esse princípio de autodefesa., 
porém, difícil é mantê-lo quando cessa o conflito armado e o inimigo resolve 
continuar a guerra por outros meios, através da propaganda ideológica, da agita
ção das massas, da luta de classes, da subversão e do terrorismo. 

A unidade de nossas Forças Armadas deve, portanto, servir de modelo es
tratégico para toda a Nação, pois esta não é apenas a maneira mais eficiente de 
fortalecer a segurança para. o desenvolvimento, mas também a mais econômica. 
Em uma década emergimos da maior crise social, política e económica da His
tória da República e atingimos níveis de desenvolvimento que nos permitem 
encarar o futuro com otimismo. A segurança para produzir foi a grande arma 
desta batalha, garantindo a estabilidade política sem a qual todo planejamento 
se esvazia em projeções sobre dados inconsistentes. Segurança, entretanto, 
não é um fim em si mesmo, sendo antes um suporte do desenvolvimento. Mas 
a manutenção d·esse clima de segurança que a Revolução de 1964 deu ao Pais 
exige, de todos os brasileiros, plena conscientização da necessidade da coesão 
interna. 

Excelentíssimo Senhor Ministro Sylvlo Couto Coelho da. Frota. Irmanados 
no ideal que abraçam e no poder inspirador dos grandes exemplos do passado, 
aqui estamos - Marinha e Aleronáutica - para saudar na ilustre pessoa de 
Vossa Excelência, a todos quantos, espalhados por todo o Território Pátrio, sus
tentam a legenda da bravura e determinação do glorioso Exército Brasileiro." . 
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O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Item 3 

Votação, em turno único, do Requerimento n.o 174, de 1974, de autoria 
do Senhor Senador Augusto Franco, solicitando a transcrição, nos Anais 
do Senado Federal, da Palestra do Excelentíssimo Senhor··Ministro da In
dústria e do Comércio Doutor Severo Fagundes Gomes proferida na 
Escola Superior de Guerra. · ' 

Em votação' o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Será feita a transcrição solicitada. 

PALESTRA DO EXCELENTíSSIMO SENHOR MINISTRO DA INDúSTRIA 
E DO COMÉRCIO, DOUTOR SEVERO FAGUNDES GOMES, PROFE· 
RIDA NA ESCOLA SUPERIOR DE GUERRA, QUE SE PUBLICA NOS 
TERMOS DO REQUERIMENTO N9 174, DE 1974, DE AUTORIA DO 
SENHOR SEN.A!DOR AUGUSTO FRANCO. 

São bem conhecidas de todos as bruscas alterações que abalaram o 
comércio internacional, a partir do ano passado. 

As profundas mutações observadas nos padrões tradici-onais que costuma
vam reger os negócios entre nações, especialmente as grandes oscilações nos 
niveis de preços, •extrav.asa.ram de muito o mercado específico do petróleo, al
cançando a comerdal!zação de produtos primários em geral, invadindo tam
bém a.s áre•as da produção industrial e de prestação de serviços, num processo 
não oontrolado de propagação, cujos efeitos e duração ainda estão longe de 
ser plenamente avaliados. · 

Não é difícil reconhecer os sinais indicadores do fim de um ciclo económi
co, ou os prenúncios de uma época difel'ente. 

Na verdade, parece extinguir-se um período na vida da humanidade, ini
ciado ·no pós-guerra, em que o intercâmbio entre países, sobretudo os desen
volvidos de um lado, e o mundo subdesenvolvido, de outro lado, repousava 
na establlida.de monetária de· um sistema comandax:lo pelo ·dólar, e na dispo.. 
nibilidade de matérias-primas baratas, calcada num consenso de abundância 
de recursos natwais. 

O panorama transformou-se, e as tentativas em curso para a l'eformulação 
do sistema monetário internacional, buscando noV'a base de referência para 
os negócios mundiais, estão ainda no terreno da incerteza e da frustração. 

A crise do petróleo, pondo a nu a estre~ta dependêncta em que se encon
trava uma boa parte da humanidade, em relação a um só recurso da Natureza, 
parece ter freado a exacerbação a que estava atingindo a consumação de bens 
e serviços, com larga margem de des~rdício, nos países desenvolvidos, carac
terizando a chamada "sociedade de consumo". 

Os paises subdesenvoMdos, tradicionais supridores de produtos primários, 
começam a procurar, no exemplo do petróleo, novas perspectivas para suas 
re1ações de troca com o mundo desenvolvido. 

A nova conjuntura que se instala V•eio colher o Brasil numa fase ímpar 
de seu desenvolvime·nto. 

Tirando partido da situação externa, apoiando-se na estab!l!dade polirtica 
e no esforço de ordenamento dos recursos disponíveis, logrou o país alcançar, e 
manter continuamente ao longo dos seis últimos anos, uma taxa média anual 
de crescimento superior a 10%, de·sempenho esse que só encontra paralelo 
no ·desenvolvimento Japonês. 
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A sustentação, por um período relativamente longo, das taxas alcançadas, 
ao mesmo tempo em que e·ram obtidos êxitos sucessivos no comba;te à inflação, 
não de!xaría, porém, de ge-rar, ou acentuar, algumas distorções no processo. 
Pelas suas repe~cussões não só econôm!cas, mas também politicas e sociais, 
cumpre destacar: 

- o enfraquecimento J:elativo da empresa pr!va•da nacional; 
- a pers!stênc!a de cllstorções no processo de distribuição de renda; 
- a permanênc}a dos desníveis regionais de desenvolvimento; 
-o atraso no setor industrial de bens de capital; . 
- a deterioração das condições de vida nos ·giianldes centros mbanos. 

Cabe reconhecer que o intenso esforQo de investimento realizado viabili
zou-se, em boa medida, pela p!lll'ticipação d·e altos continge•ntes de capital 
estrangeiro sob a forma de financiamento, in'llest!mento direto e reinversão 
de lucros, assim como pela ampUaçã.o da · atuação do Estado na ativ~dade 
econôm!ca. Houve, por conseguinte, um sensível enfraquecimento 'da posição 
relativa da empresa privada nacional. 

A ação estatal, contudo, não se intensificou apenas no plano econôm!co, 
sendo notórios os esforços realizados nos campos da e-ducação,. habitação, saúde 
e saneamento, com vistas principalmente à melhoria das condicões de vida 
nas faixas menos dotadas da .população ·brasileira. • 

Pro outro lado, a instituição de programas de largo alcance social, como o 
PLS e o :PASEP, assim como as recentes alte-rações introduzidas na legislação 
sobre incentivos fiscais, bem afirmam a pl'eocupação do Governo q'uanto .ao 
problema da repartição da renda •e da formação e orientaçãlo da poupança po-
pular. · · 

Mas é forçoso admitir que a parcela ·das necessidades de bens e serviços 
atendida e comandada diretamente pelos ganhos individuais·, sobretudo os· ren
dimentos do trabalho assalar!ado, ainda continua a se ressentir, no Bres!l, de 
uma estrutura de distribuição da renda que pouco progrediu, no sentido de 
contemplar mais eqüitativamente aquelas faixas populacionais. 

O tratamento desse problema, obviamente, tem de ser colocado dentro do 
contexto da politica de contenção infLacionária, mas sem que se perca a visão 
de longo alcance, calcada não somente na justiça social, como também no alar
gamento do mercado interno, condição estratégica essencial para a própria con
tinuidade - e sobretudo segurança - do processo de desenvolvimento. 

Os acontecimentos recentes no plano internacional, abrindo uma fase de 
incerteza e de desordenamento pal'a as transaçõcs entre países, estão a ensinar 
que serão m·ais penalizados justamente aqueles cujas economias dependem, em 
grau matar, das relações c·om o exterior. 

Sem descurar, portanoo, do comércio externo, onde deve prosseguir o es
forço empreendido para a e:lOportaçã.o de manufaturados, é ne·cessário que o 
país se volte com maior ênfase para o mercado interno, cuja dinami2lação guarda 
estreita dependência com a melhor distribuição da renda. 

No plano regional, em reforço à atuação das entidades e mecanismos de 
fomento existentes, como SUDENE e SUDAM, novos esforços e esquemas foram 
apl!cados para incrementar, orientadamente, o processo de desenvolvimento das 
áreas mais carentes do País. Disso são exemplos salientes as estradas que estoo 
sendo rasgadas na Amazônia, assim como os instrumentos representados pelo 
PIN e PROTERJRA, para não citar outros. 

Todavia, e a despeito dos resultados positivos que já vêm sendo recolhidos, 
persistem ainda os acentuados desníveis regionais. 

Outro aspecto que marcou bastante o acelerado crescimento dos últimos 
anos foi o suporte que S•e f·ez ne·cessário à .expansão da capacidade instalada -
mormente no setor industrial - em te·rmos de- importação de equipamentos. O 
apelo, em nível elevado, a essa importação, além da pressão conseqüente sobre 
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o balanço de pagamentos, representou impoirtante fato·r retardante no desen
volvimento da indústria de bens de capital do Pais,: com repercussões também. 
relevantes na área de tecnologia, onde o despreparo brasileiro ficou, justamente,. 
mais ·nítido e acentua.do, na medida em que maior aceleração assumia o processo 
de desenvolvimento. · · · . · · . · · · · . · · 

O qu~. já se logt:_ou alcançar, quanto à tomada de consciência, assim .como' 
na criaçao e ativaçao de diversos mecanismos e instituições voltadas para as 
ativida.des científicas e tecnológicas, representa, entretanto, uma pequena. par
cela do muito que deverá ser feito, nesse campo, para que sejam cumpridos os 
objetivos nacionais. · · · · 

Não podem, igualmente, passar sem r·eferência, as proporções já ·atingidas 
pelo crescimento desordenado e quase caótico de ·alguns .centros urbanos brasi
leiros, num processo em que a localização indiscriminada de estabelecimentos 
industriais representá causa ·preponderante. Os custos ·econômicos e sociais, in
corridos com a.· excessiva concentração . urbana, são demasiadamente onerosos 
para. um país carente .de 11ecursos e com a extensão territorial do Brasil. 

Por fim, no que respeita ao balanço de pagamentos, a posição de equilíbrio 
que o pais vinha conseguindo sustentar até fins do ano passa.do, sofreu, em 
poucos meses, uma reveil'são de perspectivas. 

No lado dos dispêndios, só o aumento nos preços do petróleo deverá repre
sentar, em 1974, o comprometimento •adicional estimado ·entre 1,5 ·e 2 bilhões 
de dólaires. A isso se deve somar o encarecimento quase generalizado de bens 
e serviços tradicionalmente lidquiridos no exterior, como é o caso de matérias-
primas industriais, fertilizantes e equipamentos. · ·· · 

· Quanto à· receita. cambial, enfrenta o pais, paradoxalmente, e em decorrên
cia do complexo jogo de forças no. mercado internacional, um~ firme pressão 
baiXista sobl'e produtos importantes em sua pauta de exporta.çoes, ao Iado de 
restrições imprevistas, por parte de tradicionais países compradores, à aquisição 
de produtos b11aslleiros. 

Quanto ao fluxo de capitais, .. emborà não tenham sido. anotadas, até aqui, 
alterações de mli.lor monta em: relação aos ·níveis praticadOs nos últim.os tempos, 
é lícito admitir a. ocorrência de reduções expressivas, lá que quase todos os 
países desenvolvidos, geradores de investimentos e financiamentos, enfrentam 
os abalos provoca.dos pela nova. conjuntura. mundial. 

Nada obstante, é possível retirar, do quadro de dificuldades que se arma 
externamente, ,a·spectos positivos para. orientar e conduzir, ·em sentido mais 
p1·oveitoso para a própria nação, as novas e·tapas da luta Incessante pelo pro
gresso. 

As substanciais alterações ocorridas nos níveis de preços internacionais, 
passaram a criar condições de viabilidade para o aproveitamento de ·recursos 
naturais brasileiros até .então considerados. antieconômicos, ou .pelo menos de 
economicidad.e duvidosa, dentro dos padrões tradicionais de avaliação do 
mercado. · 

É o caso, por e~emplo, do carvão catarinense, .de jazidas de minerais fos
fa.ta.dos das imensas reservas de xisto betuminoso, sem contar com o redimen
sionamento do potencial hidráulico, em função dos novos parâmetros agora 
surgidos. 

Ainda no campo e·nergético, as condições favoráveis 'para a produção da 
cana-de-açúcar, existentes em quase todos os Esta.dos brasllel:ros, poderão ser 
utillzados, em boa medida, com vistas à o·btenção de álcool anidro para mistura 
carburante. 

o novo enfoque que .passa a ser d!lido !liOS motores a combustão já está 
ensejando uma revisão na. estrutura do, sistema de transportes do país, sensi
velmente distorcida em favor do setor rodoviário. 
. . No plano inte·rnacional, o impacto provoc·ado pelo petróleo, despertou, por 
extensão, nos países fornecedores de produtos primários, uma consciência mais 
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nítida sobre o valor tfelativo desses produtos, ao mesmo tempo em que abalava 
seriamente os fundamentos da sociedade de consumo, ante a perspectiva de 
carência, ou ·até mesmo de exa'UStão, de recursos naturais não renováveis. 

Surgiram condições, portanto, para novos ·padrões de reLacionamento entre' 
os paises de menor desenvolvimento, tra.dicionais supridores de produtos primá
rios, e os grandes centros de consumo com alto grau de dependência em relação 
a tais produtos. · 

Não seria ousado demais imaginar que, em sucessão ao colonialismo politico, 
a cujos extertores, pelo menos na área capltal!sta, parece .estarmos .assistindo 
com os recentes acontecimentos no ultramar português, tem início uma outra 
etapa, agora de cunho essencialmente económico, na história das lutas pela 
emancipação dos povos. 

Somam-se, ·assim, condições muito mais amplas e profundas para estreitar 
e fecundar o esforço de ·cooperação entre as nações de menor desenvolvime·nto 
relllltivo. 

E dentro do mundo subdesenvolvido, o Brasil encontra perspectivas comer
ciais promissoras, que o vêm levando, inclusive, à maior aproximação com os 
países árabes e a China Continental. · · · 

Sobressaem, também, como parceiros naturais nos rumos da complementa~ 
ção económica e da integração de m&ca.dos, os países latino-americanos e afri
canos, com destaque, entre os últimos, para aqueles que apvesentam vinculações 
ou afinidades com a etnia e a cultura brasileira. 

Assim, pois, a.o la.do dos novo!! obstáculos que surgem no caminho do desen
volvimento nacional, e que criam, eles próprios, por sinal, novas motivações e 
energias para sua superação, existem, sem dúvida, aspectos favoráveis que per
mitem encarar com ot!m!smo os horizontes do futuro. 

A autoeonfiança que se reafirmou, nos últimos anos, no trabalho e no 
engenho nadona!s, e que levou o Brasil a uma posição surpreendente no con
certo das nações, revela uma sociedade mobil!zada para enfrentar desafios, que 
a história sempre .oferece aos povos decididos a modelar seu próprio destino. 

Entretanto, a.o mesmo tempo em que se cultiva a confiança na capacidade 
nacional, cabe advertir para. o risco de se supor ter o pais atingido o estágio 
de desenvolvimento a.utopropuls!onado, dispensando os instrumentos de indução 
geridos pela Administração Pública, e que se devem adequar ao novo quadro 
cujo esboço se procurou oferecer até aqui. 

I!: nesse contexto que se coloca a atuação prevista. p!lil'a o Ministério da 
Indústria. e do Comércio, dentro d·e sua esfera de lnfluência e atribuições, nos 
próximos anos. 

Vejamos, com maior detalhe, os fundamentos e as d!retrizes de política, assim 
como os principais instrumentos a serem utilizados, com o objetivo de s'USte·ntar 
o desenvolvimento ·nacional, nas três grandes áreas de preocupação básica do 
Ministério, na presente conjuntura: o desenvolvimento industrial, •O comércio 
exterior e o desenvolvimento tecnológico. 

Desenvolvimento Industrial 
A politica de desenvolvimento industrial do Governo, calcada da orientação 

superior traça:da pelo Conselho de Desenvolv!men·to Económico, utilizará, como 
instrumento básico, o conjunto de incentivos específicos atualmente praticados, 
assim como novos estímulos que venham a ser estabelecidos, dentro de dire·tri
zes formuladas no âmbito do Conselho de Desenvolvimento Industrial - .CDI. 
Como órgã,o central de definição ·de política, o CDI terá reforçado o seu papel 
e atua.rá, sempre, em estreito entrosamento com o BNDE, a CAIOEX, o Conselho 
de Politica A:duanelra, o Ba:noo Oent1.1al, as superintendências regionais, notada
mente SUDENE e SUDAM, e os ·bancos regionais ,e ,estaduais comprometidos 
no esforço de crescimento ind'UStrial do pais. 
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A orientação de ordem geral a ser segmda .pelo sistema de ince·ntivos e 
entidades voltadas para o desenvolvimento do setor, se conformará aos se
guintes pontos: 

1.0 ) O fortalecimento da empresa privada nacional · 

Em decorrência da ampliação, já assinalada anteriormente, da participação 
do Estado na atividade económica, e bem assim da contribuição expr·essiva do 
capital estrangeiro na aceleração do crescimento do pais nos últimos anos, 
preocupa-se o Governo, com especial cuidado, em promover o fortalecimento 
da empresa privada de capital nacional. 

Nos estabelecimentos oficiais de crédito, já são bastante difundidos diversos 
mecanismos destinados ao suprimento de recursos para a expansão industrial, 
mas basicamente sob a forma de empréstimo. A capacidade de endividamento 
das empresas, entretanto, é função da disponibilidade de recursos próprios. 
Dadas as dificuldad·es de acesso ao mercado de capitais para a grande massa de 
emphesas que nunca o freqüentaram, a mob1llzação de capital de ·risco por 
parte dessas empresas, fica, então, limitada ao estreito circu'o de sócio, acion!stas 
ou fam!l!ares. · 

Para contornar es.se problema, abrindo novas alternativas às empresaS 
carentes de recursos para o equacionam•ento seguro e adequado de seus planos 
de expansão, vem de ser criado mecanismo específico pelo governo. A !BRASA, 
- Investimento. Brasileiro S/A, subsidiária do BNDE, deverá propiciar capital 
de risco a essas empresas, sob a forma de ações preferenciais, de modo a não 
lJ.aver interferência direta do governo na administração interna das mesmas; 

ParaLelamente, e ainda dentro da diretrlz de fortalecer a empresa brasileira, 
passou o Governo a acompanhar mais atentamente o processo de transferência 
de controle aclonário entre empresários nacionais e estrangeiros, emprestando 
o apoio que se ·fiz.er necessário, seja em negociações de nacionalização de 
empresas estrangeiras, seja of.erecendo alternativas para evitar a alienação de 
empresas nacionais. 

O apoio mais intenso à empresa brasileira, porém, não implica no repúdio 
ou no desinteress.e pe'o capital estrangeiro. Muito ao contrário, deve ficar claro 
o reconhecimento de que, ainda .por algum tempo, o desenvolvimento económico 
do pais estará, em boa medida, apoiado no afluxo de recursos originários do 
exterior. Cabe entretanto, no interesse da própria hig!dez do processo, canalizar 
esses recursos dentro das formas e condições cada v·ez mais condizentes com 
as reais necessidades nacionais. 

Nesse sentido, terá o cap!:tal estrang>eiro maior receptividade na medida em 
que se disponha a uma participação mais efetiva no risco dos negócios, sobretudo 
em associação com capitais brasileiros, ou represente aparte substantivo em 
tecnologia avançada, ou ainda que se encaminhe para ramos d·e atividades 
estratégicos para o desenvolvimento do país, ou finalmente, signifique a garantia 
de mercados adicionais no exterior. 

2.0 ) A desconcentração industrial 
O segundo ponto de destaque na orientação do dea.anvolvlmento do setor 

&ecundário da economia reside na preocupação governamental em orientar o 
processo de concentração Industrial, nos dois planos distintos em que o problema 
se apresenta: o regional e o urbano. · 

No primeiro caso, o objetivo perseguido é a atenuação dos desníveis que 
ainda persistem entre as economias das diversas regiões do país, procurando-se 
compatibilizar os movimentos de descentralização com a conquista de escalas 
de produção condizentes com as dimensões do mercado nacional. 

No segundo caso, trata-se de evitar o agravamento das condições de vida 
em alguns comp~exos urbanos do país, notadamente da Grande São Paulo, como 
decorrência fundamental da excessiva concentração de estabelecimentos Indus
triais. 
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Para tanto, a localização dos projetas industriais passa a ser analisada com 
malar rigor, nas agências governamentais, administradoras de incentivos fiscais 
e financeiros. 

3.0) O desenvolvimento da indústria de · bens de capital 
O crescimento contínuo e acelerado da economia brasileira nos últimos anos 

conferiu nova dimensão ao mercado de bens de capital, especialmente no que 
tange ao equipamento pesado, acentuando a incapacidade da oferta de satisfazer 
à demanda. 

De certa forma, a pressa em atender ao desenvolvimento industrial do país 
não deixou alternativa, senão o apelo intensivo às compras de equipamento no 
exterior, em que pesem as distorções daí advindas. . 

O ajustamento da oferta interna às exigências da demanda, na verdade, 
transcende de multo o puro e simples aumento da capac~dade de produção. 
Implica em equacionamento bem mais comp~exo, envolvendo aspectos funda
mentais como a diversificação de produtos, o aprimoramento substancial do 
nível tecnológico, com repercussões importantes no campo de recursos humanos, 
a melhor distribuição espacial da indústria, com vistas a um apoio mais equili
ibraci:o ao desenvolvimento regionali, sem contar .a mobilização dos vultosos 
recursos requeridos. 

Ainda qus, sob o ponto de vista ·de balanço de pagamento, tivesse o país 
geração d·e divisas em níveis suficientes para continuar comprando grandes 
contingentes de equipamentos no exterior, seria vulnerável a estratégia que 
apoiasse a sustentação do processo de desenvolvimento com base ·ei:n crescente 
dependência externa quanto aos bens de capital. 

Por outro lado, é importante considerar que, em virtude das dimensões 
alcançadas pelo mercado interno, o Brasil reúne condições potenciais bastante 
singulares para a'mejar uma posição significativa co·mo exportador de equipa-
mentos, sobretudo para os mercados latino-americano e africano. . 

Não pode, assim, prescindir o pais de um sólido e atualizado parque produtor 
de equipamentos, o qual, sem pretender o atendimento exaustivo da demanda, 
em virtude àa enorme diversificação que Isto exigiria, deverá reunir condições 
mínimas necessárias - em termos de capacidade produtiva, tecnologia, versatl" 
lidade e eficiência - em que se possam apoiar as novas etapas do 
desenvolvimento nacional. 

•Vale salientar, ademais, o caráter qualitativo do crescimento desse setor 
industrial, representado pe!.a redução da dependência externa, e pelas oportu
nidades que serão abertas com o dominio dos instrumentos indispensáveis à 
realização de um estilo próprio de desenvolvimento econômico, que extravasa 
necessariamente da ciência econômica para o campo politico. e social. 

A ação do governo, portanto, com vistas ao desenvolvimento prioritário 
do setor de bens de capital estará perseguindo objetivos múltiplos, em que se 
•coloca em plano mais imediato a redução da pressão exe~rcida pela importação 
desses bens sobre a balança comercial, mediante o maior disciplinamento das 
compras no exterior. Paralelamente, e como objetivo de maior alcance, a atuação 
do governo se preocupará com a ampliação e consolidação do parque produtivo, 
envo'v-endo medidas tendentes a: 

a) conferir maior autonomia ao setor, reduzindo sua dependência externa, 
sobretudo nas áreas financeiras e tecnológicas; 

b) ampl!ar o mercado para os equipam·entos nacionais, estimulando sua 
exportação e mantendo o discipl!namento já referido quanto à Importação; 

c) promover a elevação do nível de tecnologia de produtos e de processos 
de produção; 

d) inceptivar a melhor dlstrit.•uição regional da indústria de equipamentos, 
desencorajando sua concentração excessiva nas regiões m:1is desenvolvidas do 
país. 
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Quanto ao dlsclplinamento das Importações de bens de cap~tal, vale destacar 
a adoção de duas medidas já em curso. 

Primeiramente, a instituição de mecanismo específico para coordenar as 
compras das empresas estatais, com o objetivo de orientar, . para · o· mercado 
Interno, a maior parcela possível das encomendas dessas empresas, . · 

A segunda medida se refere à reformulaçtw, no âmbito do COI - COnselho 
de Desenvolvimento Industrial, do conceito de projeto; -para efeito de concessão 
aceitas postulações envolvendo investimentos em máquinas e equipamentos 
de ·incentivos administrados pelo órgão. Ntw mais serão inferiores a 2.500 vezes 
o maior salário mínimo vigente no país. Os projetas que ntw atenderem à esse 
requisito, .entretanto, poderão continuar se. valendo da redução de 50% do im
posto de Importação, segundo os procedimentos usuais junto ao Conselho de 
Politica Aduaneira. · · 

Ficaram excetuadas dessa medida restritiva as emp~esas de pequeno e .médio 
porte, conceituadas como tal. aquelas cujo montante de vendas anual não excede 
a 70. ()()() salários mínimos. · 

·Nos campos ifnanceiro e tributário, também duas· Iniciativas. de largo 
alcance para as empresas fabricantes de equipamentos foram tomadas pelo 
governo: a criação da EMBRAMEC - Mecânica Brasileira S/A, subsidiária do 
BNDE, com o objetlvo de prover, mlnoritariamente, capftal de risco para essas 
empresas, assim como apoiar a criação e o florescimento de empresas de 
"engeneerlng"; e a extensão, pelo Decreto-lei n.0 1.335, de 8 de julho último, 
dos estimulas fiscais deferidos às exportações, àS vendas de máquinas e equipa
mentos nacionais realizadas no mercado Interno, nos casos especificados naquele 
diploma legal. 

4.0 ) O apoio dirigido. ao desenvolvimento da engenharia na.ciona.l 
O quàrto ponto de destaque na política de desenvolvimento industrial do 

governo é o apoio Intensivo e dirigido que se pretende emprestar ao desenvol
vimento da engenharia nacional, usa.ndo"se o sistema· de Incentivos federais 
como elemento adicional de Indução do empresariado à maior ·utilização de 
serviços de "engeneering" e "deslgn" prestados no pais, ao lado de esquemas 
especiais de estímulos às empresas nacionais pr-estadoras desses· serviços . 

. Trata-se, aqui, de um ponto e.!:sencial, int.egrado com o desenvolvimento 
da Indústria de bens de capital, ·e estr-eitamente relacionado com as dirétrlzes 
de atuação do governo na área da propriedade industrial, ou, mais pa:rtlcular
mente, na aquisição de know-how no exterior. 

5.") A intensificação do esforço de exportação de ·manufaturados 
Completando as dlretrlzes gerais para impu's!onar o desenvolvimento do 

~tltOr secundário da economia, coloca-se como ponto saliente o estímulo à expor
tação de manufaturados. 

São dois os objetlvos aqui visados. 
Primeiramente, promover a geração de divisas necessárias à Importação de 

bens e serviços, notadamente equ!pàmentos e insumas básicos, imprescindíveis 
ao próprio .desenvolvimento industrial do país. 

Em segundo lugar, através .das escalas de produção e dos padrões de quali
dade exigidos para a competição nos mercados externos, propiciar condições ao 
parque fabril nacional, de melhor atendimento da demanda interna, criando, ao 
mesmo tempo, novas oportunidades no mercado de emprego. 

A orientação de ordem geral expressa pelos cinco pontos apresentados será 
compl-ementada pela seletividade dos projetas e setores Industriais em três 
níveis distintos, para efeito de concessão de favores governamentais. 

No primeiro nível enquadram-se os setores de atividade Industrial consi
derados estratégicos para o desenvolvim-ento do país, cujos empreendimentos 
poderão fazer jus, além dos Incentivos usuais, à segura.nça de mercado, partici
pação societárla governamental e, ainda, a eventuais estímulos suplementares. 



-60-

Nesse primeiro nível de seletividade serão contemplados fundamentalmente 
projetes envolvendo elevada d·ensidade de capital e/ou tecnologia, nos seguintes 
campos: 

-Siderurgia; 
-Petroquímica; 
- Fertilizantes; 
- Metais não-ferrosos; 
- Produtos· químicos básicos, inclusive os destinados à indústria farma-

cêutica; 
- Bens de capital, especialmente as indústrias de equipamentos elétricos e 

mecânicos pesados, construção naval, aeronáutica, material ferroviário, veículos 
pesados e implementas e máquinas agrícolas. · 

No ·segundo nível de seletividade, consideram-se os setores industriais em 
que o enfoque predominante será a escala e a modernização da produção. Para 
esses seto·res, as regras serão fixadas em cada momento, em função do exame 
das condições conjunturais do setor, cabendo aí a concessão dos benefícios usuais 
associada ao acompanhamento da dinâmica do mercado . 

. Aqui se enquadram setores geralmente tradicionais da indústria de trans
formação, tais como as indústrias textU, de produtos alimentícios, de cimento, 
de papel e celulose, e bem assim alguns setores menos tradicionais, como os de 
autopeças e equipamentos para telecomunicaçõ.es. Ainda no grupo das indústrias 
tradicionais, merecerão atenção muito especial os projetes envolvendo a produção 
de bens destinados ao consumo básico popular, sobretudo nas áreas de alimen
tação, vestuário (inclusive calçados populares) e medicamentos. 

No terceiro nível de seletividade, os favores governamentais poderão ser 
concedidos aos demais setores industriais, exclusivamente com vistas à redução 
do custo do investimento, desde que ele contenha elementos identificadores de 
redução do custo de produção, melhoria de lnstalacões e processos, aumento das 
exportações ou da capacidade de competição no mercado interno. 

O Comércio Exterior 
O Brasil ingressa em sua nova fase de desenvolvimento defrontado com uma 

situação externa menos favorável que no período anterior, devendo realizar um 
sério esforço para racionalizar suas importações e, ao mesmo tempo, aumentar 
substancialmente sua receita exportadora. 

A Política de EXportação 
As perspectivas de incremento expressivo em nossa receita de exportação 

têm de ser vistas sobre o pano de fundo da conjuntura econômica internacional. 
Tal conjuntura d•everá continuar caracterizando-se, até que seja totalmente 
absorvido o impacto da crise petrolífera, por uma contração da. demanda nos 
principais centros econômicos mundiais, levando a um certo declínio em sua 
capacidade de importar, e à adoção de medidas protecionistas. Assim, e parado
xalmente, é precisamente no momento em que o Brasil precisa exportar mais, a 
preços rentáveis, que os países desenvolvidos têm menos capacidade de absorver 
essas exportações. Tal circunstância recomenda, mais que nunca, a formulação 
de uma politica exportadora integrada, com igual ênfase sobre medidas internas 
de incremento às exportações e sobre medidas de âmbito internacional. 

No plano interno, o governo buscará, ess.encialmente: 
1,0 - aperfeiçoar o sistema de incentivos às exportações, pedra angular do 

grande surto comercial dos últimos anos, que permitiu uma expansão substancial 
da exportação de produtos não tradicionais. Esse aperfeiçoamento levará em 
conta o processo de negociaçõ·es comerciais e tarifárias no âmbito do GATT, 
onde o Brasil sustentará a necessidade de estabelecer novas regras internacio
nais, o que já está contido de forma implícita nas regras atuais, ou seja, que 
reconheçam expl!citamen te o dir·eito dos países em desenvolvimento de utili-
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zarem incentivos especiais, visando a expandir e diversificar suas exportações 
de produtos industriais; 

2.0 - agilizar os mecanismos de comerciallzação de nossos produtos expor
táveis, suprimindo, sempre Que possível, os intermediários, e buscando operações 
diretas com consumidores externos, o que garantiria ao exportador nacional 
melhores condições de acesso e preços mais compensadores e estáveis. O Governo 
apoiará e· orientará os exportadores na realização desses objetivos. 

· 3. 0 ..:._ prosseguir e dinamizar os esforços doe promoção comercial, visando a 
assegurar melhores perspectivas de comercialização dos produtos brasileiros no 
exterior, sobretudo na área das manufaturas. 

. No plano externo, o Brasil procurará criar condições mais favoráveis de 
acesso e de preço a nossos produtos de exportação, através de entendimentos 
bilaterais e multilaterais . 

. No âmbito bilateral, o Governo tomará, por um lado, medidas corretivas 
destinadas a neutralizar medidas proteeion!stas adotadas apelos paises desen
volvidos contra eJq>ortações brasileiras, ou pelo menos a mitigar seu impacto; e 
medidas positivas, destinadas a regularizar o acesso de nossas exportações a 
esses mercados, a níveis crescentes, e em condições de preço remuner.adoras. 
As medidas corretivas implicarão numa ação diplomática' vigilante e continua, 
especialmente necessária na atual conjuntura, marcada pela presença. de 
pressões protec!onistas nos principais países desenvolvidos. No segundo grupo 
de m·ed!das destacam-se os acordos de governo a governo e a diversificação de 
mercados. 
· Os acordos de gov·erno a governo, objet!vam assegurar um fluxo regular de 
determinados produtos brasileiros de exportação, em setores considerados "sensi
veis" e particularmente sujeitos, portanto, a ações protec!on!stas nos mercados 
importadores. 

A diversificação de mercados, por sua v-ez, está sendo dinamizada mediante a 
intensificação de relações comerciais com a área socialista - e que motivou o 
recente reatamento diplomático com a China Continental - e o estabeleci
mento de linhas regulares de Intercâmbio com os países árabes. 

No âmbito multilateral, procuraremos agir, entre outras, nas seguintes 
áreas: 

1.a. - reformulação normativa da atual estrutura das relações econôm!cas 
internacionais, no GATl' e nas Nações Unidas, a fim de assegurar a elaboração 
de regras internacionais mais favoráveis aos países de desenvolvimento; 

2.a. - ação no GATl', buscando obter condições mais favoráyeis de aces,so 
para produtos específicos da pauta exportadora brasileira, atraves de negocia
ções nas áreas tarifárias e não-tarifárias, e a formulação de novas normas que 
reconheçam o princípio do tratamento diferenciado em favor dos países desen
volvidos, em áreas tais como salvaguardas, subsídios e direitos compensatórios; 

3.a - valorização dos preços de nossos produtos primários, seja através de 
esquemas clássicos, como os acordos internacionais, sobre produtos de base, 
entre produtores e consumidores, seja também através de acordos entre produ
tores . 

. A Política de Importação 
Os dois objetivos principais dessa política são a segurança do abastecimento 

interno de certos insumos eszenc!ais ao desenvolvimento econômico, e a intro
dução de maior disciplina no setor Importador. 

Com vistas ao primeiro objet!vo, o governo Intensificará seus entendimentos 
com os países produtores para assegurar melhores condições de obtenção de 
produtos escassos no país. Citem-se, como exemplo, as negociações relativas 
a petróleo, carvão e gás natural. Sempre que necessário, o governo buscará 
~egurar participação brasileira em empreendimentos no exterior, em assoc!a
çao com governos ou empresas. 
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O segundo objetivo seria atendido pelas seguintes medidas, entre outras: 
1." - Intensificar a produção nacional de bens de equipamento e de certos 

!nsumos, como fertil!zantes e metais não-ferrosos; 
2."- deslocar importações, sempre que viável a luz de nossos compromissos 

internacionais, de mercados em que nossa posição comercial tende a ser defici
tária, para áreas em que o Brasil tem uma posição geralmente superav!tárla; . 

3." - buscar o equilíbrio no setor de serviços, reduzindo-se dispêndios na 
rubrica de turismo, e sempre que possível em relação a fretes, seguros e outros 
itens; : . · 

4." - supervisionar com maior rigor os contratos para transferência de 
tecnologia, a fim de eliminar cláusulas restritivas incompatíveis com os obje
tivos acima, e minimizar os dispêndios de divisas com essa finalidade. · 

A fim de bem articular a política nacional na área dó comércio exterior, 
cuida-se de . observar estreita coordenação entre os principais órgãos do Go
verno responsáveis pelo setor. Nesse sentido, deve ser salientada a criação do 
Conselho de Desenvolvimento Económico, ao qual incumbirá a tarefa de definir 
as d!retr!zes globais nessa área e nas demais afetas ao processo desenvolvimen
•tista do país. Em segundo plano, cabe ressaltar, também, ter sido at!vado o papel 
reservado ao Conselho de Comércio Exterior (CONCEXl, de onde emanam as 
principais decisões para instrumentar a politica de comércio exterior. · 

Com o Ministério da Indústria e do Comércio fica a responsab!l1dade global 
maior pela formulação da politica comercial, cabendo ao Ministério das Rela
ções Exteriores atuar como agente dessa política no exterior, embora não de 
forma passiva, mas como participante de sua formulação, trazendo-lhe a con
tribuição dos aspectos externos. A ação coordenada e conjunta desses Ministé~ 
rios, do Ministério ·da Fazenda e de outros órgãos governamentais, notadamente 
CACEX, CPA e Banco Central, tão mais imprescindível nesta conjuntura, deverá 
desenvolver-se em base permanente. 

. . O Desenvolvimento Tecnológico 
A conquista de novos estágios no proc.esso de desenvolvimento estará, cada 

vez mais, estreitamente condicionada ao desenvolvimento científico e tecnológico 
do país. o esforço governamental, portanto, deverá orientar-se para: 

1.0 :._ a aplicação intensiva ·e extensiva da Ciência e da Técnica para acele
rar e diversificar o desenvolvimento; 

2.0 - a implantação de uma adequada infra-estrutura de pesquisa cien
tífica e tecnológica, como base necessária aos "saltos'' qualitativos no processo 
de desenvolvimento; · 

3.0 -.o estímulo à capacidade criadora no país, obje~ivando a formação 
de tecnologia autóctone e a redução da dependência externa no setor. 

Dentro do sistema de órgãos, instituições e mecanismos que se está consti
tuindo, no Brasil, para o desenvolvimento da Ciência e da Técnica, cumpre ao 
Ministério da Indústria e do Comércio cuidar· essencialmente do fomento à tec
nologia industrial. 

Todavia, além propriamente das at!vidades de fomento tecnológico, as atri
buições do Ministério compreendem também funções normativas, f!scal!zado.ras 
e disciplinadoras, nas áreas da Metrologia, da Qualidade Industrial e, ainda, 
da Propriedade Industrial, em cujo conceito se inclui a comercialização da téc
nica livre ou protegida e do uso da marca comercial. 

· A pesquisa e a informação tecnológica. 
. No campo especifico do des·envolvimento da tecnologia industrial, a ação 

do MIC tem como objetivo básico contribuir decisivamente para elevar o con
teúdo •tecnológico dos bens e serviços produzidos no país, a níveis competitivos 
internacionais. 
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Para tanto, além da organizção de um sistema eficiente de informação 
técnica de âmbito nacional, vem o Ministério desenvolvendo, através de insti
tuições especializadas, extenso programa de estudo e. pesquisas tecnológicas, seja 
em .setores prioritários tais como eletrônica, mecânica, petroquímica, metalur
gia., alimentos, químico-farmacêutico, máquinas e ferramentas e siderurgia, seja 
em campos de aplicação multisetorial, como automação, embalagens, "con-
tainers", instrumentação e computação. · 

Metrologia, normalização e qualidade industrial 

No estágio de desenvolvimento alcançado pelo pais, a demanda .interná. de 
produ·:os industrializados vem-se· mostrando crescentemente exigente quanto 
à qualidade dos produtos. Da mesma forma, o aspecto qualitativo se reveste de 
importância fundamental para o êxito brasileiro no esforço de exportação de 
manufaturados. 

Nessas condições, é imperioso disciplinar, do ponto de vista qualitativo, a 
produção e a comercialização dos manufaturados entregues ao consumidor na
cional, inclusive aqueles l.Inportados, os quais, nem sempre atendem a requisitos 
minimós e razoáveis de qualidade e segurança. Além disso, é necessário estudar 
de forma sistemática as normas técnicas e especificações de qualidade prevale
centes no mercado internacional, ou peculiares aos mercados objetivados. pelas 
exportações, de forma a orientar e defender os interesses brasileiros no comér
cio exterior. 

Coloca-se, portanto, como ação de. governo de alta relevância, desenvolver 
de forma racional, integrada e extensiva a todo território do pais, a normali
zação, a inspeção, a certificação e a fiscalização das caracterfs.ticas metrológicas, 
materiais e funcionais dos bens manufaturados produzidos internamente ou 
importados. 

Com esse objetivo, foi sancionada pelo Poder Executivo a Lei n.0 5.966, de 
11 de dezembro de 1973, instituindo o Sistema Nacional de Metrologia, Norma
lização e Certici~o de Qualidade. O sistema, a ser integrado pelo Conjunto ~e 
órgãos, instituiçoes e empresas nacionais interessadas no se!or, tem como órgao 
normàtivo e supervisor um Conselho - CONMETRO - e como órgãos executivo 
o lNMETRO - Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade In
dustrial, autarquia resultante da ampliação e transformação do INPM - Ins
_tituto Nacional de Pesos e Medidas. 

No campo metrológico, a ação do INMETRO será concentrada inicialmente 
na área da metrologia legal, objetivando estender a gama de instrumentos que 
vinham sendo aferidos no âmbito do INPM, àquela preconizada pela Organiza.:. 
ção Internacional de Metrologia Legal. 

Complementarmente, dedicar-se-á também o INMETRO à implantação da 
metrologia científica e da metrologia industrial. 

No que tange à normalização e à qualidade industrial, a implantação do 
sistema previsto, com atuação sobre todo o território nacional e dando cober
tura a um elenco expressivo de produtos industrializados, é tarefa complexa e de 
grande envergadura, demandando prazo relativamente demorado. Não poderia, 
aliás, ser de outra maneira, dado o atraso brasileiro em relação a este setor. 

Nada obstante, estão eni curso medidas concretas, dentro de uma pro
gramação que envolve ações-piloto no campo da certificação de qualldad·e, a pre
paração adequada dos recursos humanos necessários, bem como a instalação 
de um complexo de laboratórios, como base indispensável à implantação do 
Sistema. 

Propriedade Industrial e Transferência de Tecnologia 

COm a transformação do antigo Departamento Nacional da Propriedade 
Industrial, ocorrida em fins de 1970, deu inicio o Ministério a um processo de 
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total reformulação técnico-jurldico-administrativa do Sistema de Propriedade In-
dustrial; . . 

o enfoque passivo e cartorial cedeu lugar a uma filosofia de ação governa
mental dinâmica, condizente com o estágio de desenvolvimento econômico do 
Pais, em que a comercialização da técnica não protegida (Know how) passou a 
merecer tratamento adequado e integrado com as marcas e patentes.. . 

Trata-se aqui de uma área bastante nevrálgica no estágio de desenvolvi
mento alcançado pelo pais, exigindo orientação firme e hablUdosa, no sentido 
de poupar dispêndios desnecessários com divisas. escassas, mediante a compra 
de tecnologia que não tenha função relevánte no processo de desenvolvimento 
e, por outro lado, saber identificar; e negociar adequadamente, os· casos em que 
o Know. how externo se revele de alta prioridade para a ·economia nacional. 

A atuação governamental no setor, portanto, se pautará pelas seguintes di
retrizes: 

- ordenação do processo de transferência de tecnologia, com base em cri
térios de seletividade adequados e convenientes ao desenvolvimento do Pais; 

. . . . . 
- participação at!va do governo no comércio da técnica, com o propÓSito 

de fortalecer o poder de .barganha do empresário nacional; . 
' ' 

- presença atuante do Brasil no sistema mundial de propriedade industrial, 
com. .vistas ao conhecimento e à divulgação das alternativas ·técnicas que se 
oferééem no mercado e à abertura de condições de negociação mais favoráveis; 

- apoio à. empresa nacional na adaptação de tecnologia estrangeira; 

- divulgação sistemática das alternativas · tecnológicas disponíveis, sobre-
tudo as de origem externa, tendo em vista permitir ao empresário a eleição de 
soluções técnicas mais adequadas e melhores condições de negociação dessas 
soluções; 

- análise rigorosa das condições de pagamento de contratos de assistência 
técnica com o exterior, de forma a não permitir a descaracterização desse tipo 
de transação. 

Convém ter sempre presente que a potencial!dade do mercado brasileiro; 
assim como a posição estratégica deste pais em relação ao; mercados latino
americano e também africano, representam valor de extrema relevância para 
se negociar, em bases mais vantajosas, a cooperação externa que se faz .neces
sária ao desenvolvlmento nacional. 

Não se pretende aqui, desconhecer ou menosprezar o valor da criação cien" 
tifica e tecnológica externa, e multo meno.s pregar-se, pura e simplesmente, a 
usurpação de avanços técnico-científicos estrangeiros, omitindo a remuneração 
a seus criadores. 

o que se intenta é identificar a contribuição técnica que atenda rigorosa
mente ao interesse nacional, e pagar por ela o seu jus.to valor. 

São estas, senhores, nas áreas da expansão industrial, comércio exterior .e 
desenvolvimento tecnológico, as principais diretrizes e instrumentos de ação que, 
na continuidade da processo revolucionária, levarão o Brasil, em futuro não 
muito distante, à transformação definitiva em nação economicamente forte e 
socialmente desenvolvida." 

O SR PRESIDENTE (Paulo Torres) -

Item 4: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmára n.o '86, de 
1974 Cn.o l. 9,85-C/74, na Casa de origem), de iniciativa do Sr, Pl'lesidente 
da Repúb!:lca, que autoriza a União a. subscrever o :~;umenta do capital 



socllil,da Indústria Clrboqulmica catar!nense 8/A-ICC, e dá. outras 
providências, tendo 

P~ FAVORAVEIS, sob n.Os 381 e 382, das Comissóea: 
...:.. de Economia, e 
- de Finanças. 

~ .. discussão o projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar discuti-lo, vou encerrar a. discussão. 
(Pausa.) · · 

· ··Está encerrada. 
·~votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer sentados. (Pausa.> 
AJ)rovado. 
O projeto .!rá ·à sanção . 

. É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N.0 86, DE 19'74 
(N.• 1.985-C/74, na. Casa. de origem) 

(DE INICIATIVA. DO SENHOR PRESIDENTE DA RI:PÓBLICA) 

· · Autoriza -a. União a subscrever o aumento do capital social da indús
tria Carboquímica Catarinense S/A-ICC e dá outras providêneiaS. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 :- Fica a União autorizada a subscrev.er o aumento do capital social 
da Ind'!Í,stria C'ar.JJ.oquímica Catarinense S/A-ICC - elevado de Cr$ 20.000.000,00 
(vinte milhões de cruzeiros) para Cr$ 160.405.803,25 (cento e sessenta milhões, 
quatrocentos e cinco mil, oitocentos e três cruzeiros e vinte e cinco centavos). 

Art. 2.0 - A integrallza.ção do capital social subscrito pela. União será feita: 
I - No exercic!o de 1974: 

a) com recursos no valor de Cr$ 17.281.328,49 (dezessete m!Chões, duzentos 
e oitenta e um mil, trezentos e vinte e oito cruzeiros e quarenta e nove centavos); 

b) com bem !móvel no valor de Cr$ 124.474,76 <cento e vinte quatro mU, 
quatrocentos e setenta e quatro cruzeiros e setenta e seis centavos>. 

II :Nos exercícios de 1975 e 1976, respectivamente: 
a). com recurso~ no va1or de até Cr$ 70.000.000,00 (setenta milhões de cru

zeiros); 
. b) com recursos no valor de aM Cr$ 53.000.000.00 (cinqüenta e três milhões 

d·e cruzeiros). 
§ 1.0 - Os recursos e o bem !móvel mencionados no item I são os que se 

encontr.a.m escriturados na Sociedade como crédito da União por conta de futuro 
aumento de capital social. 

§ ·2.o - O Poder Ex·ecutiv·~ Incluirá nas propostas do Orçamento Plurianual 
de Inves'im·entos para o periodo 1975/1977 e do Orçamento da União, relativo aos 
exercícios de 197•5 e 1.978, respectivamente,. os recursos a que se refere o item n. 

Art. 3.0 - o Mlnist:érlo da Fazenda fará subscrever p~:a. União as ações que 
não forem tomadas pelos demais acloníStas, de modo a. garantir a su~crição 
total do novo ca.pital social. 

Al't. 4.o - Fica transferida de Florlanópolls para Imbituba, no Estado de 
Santa Cata:rlna., a sede social da ICC. 
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. •··. · Art. 5.0 
- Es'.a Lei entrará em vigor na data de sua pwb~cação, revogadas 

as disposições em c·ontrário. 

O SR. PRESII)ENTE .(P.J.ulo Torres)· - Esgotada a matéria constante da 
Ordem do Dia, vai-se passar à apreciação do Requerimento n.o 183/74, lido no 
EJqJediente, de urgência para o Projeto de Lei da Câmara n.o 93/74. 

Em vo.tação o requerimento de urgência. 
. Os Srs. senadcr·es que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

. · Aprovàdo o reqúerimento, passa-s.e à apreciaçãÓ 'da niatérta: · 

Discussão. em primeiro turno, do Projeto de Lei da·. Câmara. n.0 93/74 
(n.o 2 .122-B/74, na origem), de iniciativa do Sr. Presidente da Repú
blica, que al'.era o Quadro de Pe.ssoal da Secretaria do Tribunal Regional 
do Trabalho ·.da·Terceira Região e dá outr.as providênc!a.s (dependendo 
de pueceres das Comissões d·e Serviço Púli.ico Civil e de Finanças.) 

Solicito ao nobre S.enador Gustav.o Capanema o parec~r da Comissão de 
Serviço Público Civil. 

. . 
O SR. GUSTAVO CAPANEMA - Sr. Presidente, Srs. Senadores, o projeto 

sobre o qual somos chamados a opinar decorre de sollcitação.do Poder Executivo 
e tem por objeto alterar o Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional 
do Trabaliho da Te·rceira Região. · 

·,,·, ... •' ' .. ' 

.. AlJ jus.tific~r a ma.téria na Exposição de Motivos que acompanha o proces-
Sado, o SenhO<r Ministro da Justiça ressaltou: · 

'( 

"O permanente acúmulo dos fei•os trabalhistas, exigindo a criação de 
novas Juntas de Conciliação e Julgamento e o fato de ter o órgão pro
curado adaptar-se às exigências da Reforma Adminis.trativa preconizada 
pelo Decreto-Lei n.0 200, de 25 'de fevereiro de 1967, justificam pel1feita-
mente a proposta." . · · · 

Aduz, ainda, que: 

• · · •··· - iicontando pres·entemimte com ma's de 30 unidades distribuídas ;peCas 
Estados de Minas Gerais, Goiás e Dis'rito Federal, a Justiça do Trabalho 

. da 3."' Região, entr·etanto, não dispõe de Quadro d.e Pessoal que atenda 
· ·· integralmente as necessidad·es do serviço, de vez que a .'>ua última altera

ção· data d·e 24 d·e dezembro de·1962, por força da Lei n.o 4.192." 

Decorre do exposto que o projeto visa a aparelhar ur~ntemente ao Egrégio 
Tribunal de que se' trata, até· que seja implantado o Plano de Classtf!cação de 
Cargos pr.evis'o na Lei n.0 5.645. de 10 de d-ezembro de 1970, que, em suas linhas 
gerais, é idêntica à Lei n.0 6.013, de 27 de d·ez.embro de 1973, rec-entemente 
aprovada ·:PeJo·congresso Nacional, alterando os Quadros da Sec:::etaria do Tri
bunal do Tra•baLho da Segunda Regiã;o. 

TeUd~ a propos!Ção sido exaustivamente examinada pelas Comissões Técnicas 
da Câmara dos Deputados, delas m-erecendo pareceres favoráveis, e por tratar-se, 
além do mals, d·e matéria bastante conhecida. desta c-omissão, que, apreciou 
recentemen"·e d1ploma de objet!vo similar, escusamo-nos de exame mais de.tido 
do assunto. 

O Tribunal, cujo Quadro da Secretaria s-e pr·etende alterar, conta, presente
mente, com mais de 30 unidades, dis.tri•buídas pelos Estados de M!nas Gerais, 
Goiás· e Distrito Federal; e a última modificação em seu pessoal, data de 26 de 
dezembro de 1962. Este fato,. aliado ao crescimento industrial do P.aí.s, que vem 
,'causando um acr-éscimo C·ónstante' nas reclamaçõ•es trabalhistas, -basta para 
justificar a presente propos!ção. . 

Manifestamo-nos, assim, .favorav~:mente ao projeto. . . .. ·,, ,, 

lll o parecer, Sr. Presidente. 
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O SR. PRESIDEN'.l1E (Paulo Torres) - Com a palavra o nobre Sr. Senador 
Leonl Mendonça para proferir o parecer da Comissão de Finanças. 

o SR LEONI MENDONÇA - Sr. Presidente, Srs. Senadores, é subm~tldo à 
apreciaçã.o desta Comissoo, o presente ,projeto de lei, de Iniciativa do Senhor 
Pres.'dente da Repúbllca, com fund.amento em Exposlçoo de Motivos do Ministro 
de Estado da J·ustiça, que "al•era o Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal 
Regional do·Tra,balho da Terceira Região e dá outras providências". 

2. Respeitando a estreita comp.etência desta Comlssoo, examinaremos apenas 
os dispositivos que contenham m~atéria financeira. 

3. No art. 1,0 é prevista a alteração do Quadro de Pessoal do óPgã.o referido, 
de acordo ·Com os Anex;os A e B que ac·ompanham o presente projeto de lei, 
cujos venclmentcs dos cargos de 'llécnico de Serviços Judiciários e Auxiliar de 
Serviços Jw:Uc~ários estão fiados no seu parágrafo único, rigorosamen~e. atuali-:
zados de .conformidade com o Decreto-Lei n.o 1.313, de 28-2-74,. que reajustou 
os valores dos· vencimentos e salári·os d·os servidores do Poder Executivo. Estes 
cargos soo os re.aclonados no· Anexo B, de provimento ef·etivo. · 

4. Quanto a,os car.g<os em comissão, constantes do Anexo A, dispõe o art. 4.0 

que os respectivos vencimentos soo fixados para os símbolos correspondentes 
aos do Poder Ell)ecutivo. Esses símbolos estão previstos no arf. 1.0 , da Lei n.o 4.345, 
de 26-6-64, que Instituiu valores de v~sncimentos, na época, para os servidores 
públicos civis do Poder Ex·ecutivo. 

o art. 4.0 do projeto manda observar, quanto aos cargos em comisSão, o 
disposto nos § 1.0 e 2.0 , do art. 1.0, da Lei n.0 4.345, acima mencionada. 
o princípio estabelecido no § 1.0 é o de sujeição a horário de trabalho a ser 
fixado. A regra do § 2.0 é a de permitir que o funcionário no exercício de cargo 
em comissão possa optar pelo vencimento do símbolo correspondente, ou pela 
percepção do vencimentó e demais vantagens de seu cargo efetivo, acrescido de 
gratificação fixa,. igual a 20%. (vinte por cento) do valor do símbolo do cargo 
em comissão. 

5 As gratificações para retribuir o regime de tempo inteçal e de dedicação 
exclusiva e o serviço extraordinário a ele vinculado, para os ocupantes dos cargos 
referidos no presente projeto de lei, serão calculados sobre os valores dos venci
lmentos básicos, fixados pelo Decreto-lei n.o 1.150, de 3 de fevereiro de 1971, 
observada a legislação aplicável à espécie. É o que dispõe o art. 5.0 

o parágrafo único desse artigo estabeJ.ece que os ocupantes dos cargo.s não 
incluídos nos Anexos A e B, observada a correspondência entre símbolos e níveis 
prevista na Lei n.0 5.685, de 23-7-71, poderão ser ·submetidos ao mesmo regime 
de gratificações, calculadas igualmente sobTe os vencimentos básicos fixados no 
Decreto-'ei n.0 1.150, de 3-2-71. 

a o art. a.o assegura a situação pessoal dos atuais ocupantes dos cargos efetivos 
de Secretário da Presidência do TRT, Chefe da S~eção do Pessoal, Distribuidor 
das Juntas de conciliação e Julgamento da Capital e Distribuidor Interior, permi
tindo o seu parágrafo único que esses funcionários opt·em pela percepçoo do 
vencimento de seu carg<O e'etlvo, mais a gratificação fixa de 20% calculada sobre 
o valor do símbolo do cargo em comissão correspondente. 

7 sobre a gratificação adicional, o art. 9.0 prevê sua ,concessão na base de 
5% (cinco por cento) por qülnqüênio de eretivo exercício, até 7 <~te) qülnqüê
nios calculada sobre o vencimento do cargo efetivo. 

' 
a constituirá vantagem pessoal, segundo o art. 1.0, nominalmente identificável, 
vedados quaisquer reajustes supervenientes, a diferença porventura verificada 
em cada caso entre a importância que o servidor venha. percebendo, a titulo de 
vencimento e gratificação adicional por tempo de serviço, e os novos valores 
a que fará jus em decorrência do disposto na lei. 



-68-

9 O art. 14 dispõe sobre o estabelecimento de c~.assit1cação das funções grati
ficadas e de representação de gabinete pelo Tribunal Regional do Trabalho da 
Terceira Região, com base nos princípios e valores adotados pelo Poder EXecutivo. 

10 Finalmente, o art .. :1:5 nos Informa que as despesas com a execução da. lei 
serão atendidas com os recursos orçamentários do próprio Tribunal. 

11 Nada havendo que reparar ou acrescentar, do ponto de vista financeiro, 
somos pela aprovação do presente projeto de lei. 

:11: o parecer Sr. Presidente. · 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Os pareceres são favoráveis. 

Completada a Instrução da matéria, vai-se passar à sua apreciação. 

Nos termos dos §§ 2.0 e 3,0 do art. 1C8 da Constituição, combinados com o 
parágrafo único do art. 295 do. Regimento Interno, a matéria será apreciada 
em dois turnos da discussão e votação, com interstício de 48 horas, com votação 
nominal da maioria absoluta dos membros da Casa. 

Em discussão o projeto, em 1.0 turno. 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar discuti-lo, vou encerrar a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 

Encerrada a discussão, passa-se à votação da matéria. 

O Sr. 1.0 -Secretário procederá à chamada. 
' (Proc·ede-se à chamada.) · 

Respondem à. chamada e votain "sim" os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena- Gera'do Mesquita -José Esteves - Cattete Pi
nheiro - Jarbas Passarinho - Alexandre Costa - Clodomlr Mllet -
José Sarney - Fausto .. castelo-Branco - Petrônio Portella - Helvídio 
Nunes - Virgílio Távora - Waldemar Alcântara - Wilson Gonçalves 
- Dina.rte Mariz - Luís de Barros - Jessé Freire - Milton Cabral 
- Luiz Cavallcante - Leandro Maciel - Lourival Baptista - Ruy 
Santos - Carlos Lindenberg - Eurico Rezénde - Amaral Peixoto -
Nelson Carneiro - Gustavo Capanema - Magalhães Pinto - Orlando 
Zancaner - Leoni Mendonça - O.Sires Teixeira - Fernando Corrêa 
- Italivio coelho __,. Saldanha Derzi - Antônio Carlos - Daniel Xrieger 
- Guida Mondin - Tarso Dutra. 

O. SR. PRESIDENTE (·Paulo Torres) - Votaram favoravelmente ao projeto, 
38 Srs. Senadores. Aprovado o projeto, em 1.0 turno, a matéria constará da 
Ordem do Dia da Sessão de 5 do corrente, em caráter preferencial, nos termos 
do que dispõe o inciso III do art. 189 do Regimento Interno. 

:11: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMA.RA 
N.0 93, de 1974 

(N.0 2 .122-B/14, na Casa de origem) 
(DE INICIATIVA DO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA) 

Altera o Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal RegiOnal do 
Trabalho da Terceira Região, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do Traba
lho da Terceira Região, fica, provisoriamente, alterado de acordo com os Anexos 
A e B desta lei. 
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· Parãgra.fo único. Os. vencimentos dos cargos constantes do Anexo B a. 
que. se refere este artigo, até que seja implantada a sistemática prevista. na. 
Lei n.0 5.645, de 10 de dezembro de 1970, já computado o aumento previsto no 
Decreto-Lei n.o 1.313, de 28 de fevereiro de 1974, terão os seguintes valores 
mensais: 

a) Técnico de Serviços Judiciários 

Classe B - Cr$ 2. 859,00 

.·Classe A-:- Cr$ 2.384,00 

b) Aux!Iiar de Serviços Judiciários 

C'asse B - Cr$ 1.188,00 · 

Cla.sse A -Cr$ 1.006,0(} 

Art. 2.0 O provimento dos cargos da classe inicial de Técnico de Serviços 
Judiciários e a de Auxllllar de Serviços Judiciários do Quadro de Pessoal da 
secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região será feito 
mediante concurso públlco de provas ou de provas e títulos, exigindo-se, dos 
candidatos à prlm·eira, apresentação de diploma de conclusão de um dos cursos 
Superiores de Direito, Economia, Contab!Ildade ou Administração ou prova de 
seu provisionamento em nível superior e, dos candidatos à segunda, a de certifi
cado de conhecimentos equivalentes à conclusão do ensino de 200 Grau. 

A:rt. 3.0 É permitido o acesso à classe inicial da série de classes de Técnico 
de Serviços Judiciários aos ocupantes da Classe final de Auxlllar de Serviços 
Judiciários, na forma da regulamentação que vier a ser aprovada pelo Tribunal 
Regional do Trabalho da Terceira Reg:lão, ·observadas as exigências legais. 

Art. 4.0 Os vencimentos dos cargos em comissão do Quadro de Pessoal da 
Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, constantes do 
Anexo A, são os fixados para os símbolos correspondentes aos do Poder Executlvo, 
observado o princípio estabelecido nos §§ 1.0 e. 2.0 do art. 1.0 da Lei n.0 4.345, 
de 26 de junho de 1964. 

Art. 5.0 Observada a legislação aplicável à espécie, as gratificações para 
retribuir o regime de tempo Integral e de dedicação exclusiva e o serviço extraor
dinário a ele vinculado, a que se submeterem os ocupantes dos cargos de que 
trata esta !e!, serão calculadas sobre os valores dos vencimentos básicos fixados 
pelo Decreto-Lei n.0 1.150, de 3 de fevereiro de 1971, tomado por base, com 
referência à. classe B de Técnico de Serviços Judiciários, o valor do nível 22; 
para a classe A de Técnico de Serviços Judiciários, o valor do nível 21; para 
a classe B de Auxiliar de Serviços Judiciários, o valor do nível 18; e para a 
classe A de Auxiliar de Serviços Judiciários, o valor do nível 16. 

Parágrafo único. Poderão ser submetidos ao regime de que trata este 
artigo, calculadas as respectivas gratificações. sobre os valores dos vencimentos 
básicos fixados pelo Decreto-Lei n.0 1.150, de 3 de fevereiro de 1971, os ocupantes 
dos cargos não incluídos nos Anexos A e B desta .Iel, observada a correspondência 
entre símbo'os e níveis prevista na Lei n.0 5.685, de 23 de julho de 1971. 

Art. 6.0 Os cargos de provimento em comissão relacionados no Anexo A 
s·erão auto-maticamente incluídos no regime de tempo integral e dedicação 
exclusiva, ressalvado o direito de opção do respectivo ocupante pela jornada 
normal de trabalho. 

Art. 7.0 No prazo de noventa dias, contados da v!g&ncia desta lei, os atuais 
ocupantes efet!vos dos cargos de Oficial Judiciário PJ-3, PJ-4 e PJ-5, Contador 
PJ-1, Contador-Auxiliar PJ-2 e Depositário JCJ da capital PJ-6 poderão ser 
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aproveitados em cargos da classe B da Carreira' de· Técnico de Serviços Judiciá
rios e na classe A os .ocupantes efetivos dos cargos ·.de Auxiliar Judiciário PJ-6 
e PJ-7 e Oficial de Administração 16-C; e poderão ser aproveitados em cargos 
da Classe B da carreira de Auxiliar de Serviços Judiciários os ocupantes efetivos 
dos cargos de Almoxarife PJ-3, Arquivista PJ-1, Oficial de Administração 14•B 
e 12-A, e em cargcs da classe A os ocupantes efetlvos dos cargos de .Ze'ador 
PJ-6, Chefe de Portaria PJ-4, Porteiro de Auditório PJ-4, Escriturário 10-B e 
AuXiliar de Administração 10-B e 8-A, observada a respectiv!l, classificação. 

Parágrafo único. O aproveitamento de que trata este artigo obedecerá a 
critérios seletivos, Inclusive por melo de treinamento Intensivo e obrigatório, que 
serão estabelecidos para os cargos de cada série de classes. 

Art. 8.0 Fica assegurada. a. situação pessoal dos atuais ocupantes dos cargos 
efetivos de Secretário da Presidência do TRT, Chefe da Seção do Pessoal, Distri
buidor das Juntas de Conciliação e Julgamento da Capital e Distribuidor Interior, 
os 1!-uais serão extintos à medida que vagarem. 

Parágrafo único - Os funcionários de que trata. este artigo poderão optar 
pela percepção do vencimento d·e seu cargo efetivo; acrescido da gratificação 
fixa de vinte por cento calculada. sobre o valor do símbolo do cargo em comissão 
correspondente, na forma do disposto no § 2.0 do art. 1.0 da Lei n.0 4.345, de 
26 de junho de 1964. 

Art. 9.0 - A gratificação adicional por tempo de serviço dos funcionários 
abrangidos por esta lei será concedida na base de cinco por cento por qüinqüênio 
de efetivo exercício até sete qillnqüênios, calculada sobre o respectivo venci
mento-base do cargo efetlvo. 

Art. 10 - A diferença, porventura ·verificada em cada caso, entre a impor~ 
tâncla que o servidor venha percebendo, a titu~o de vencimento e gratificação 
adicional por tempo de serviço e os novos valores a que. fará jus em decorrência 
do disposto nesta lei, constituirá vantagem pessoal, nominalmente identificável, 
Insusceptível de quaisquer reajustes supervenlentes e, em virtude dela, não se 
esta;belecerá nenhuma discriminação nessas concessões. . 

' . 
Art. 11 - São transformados os cargos isolados de provimento" efetivo de 

Chefe de Secretaria em cargos de provimento em comissão de Chefe de Secre-
taria 5-C, vagos ou que vierem a vagar. · 

Art. 12 - o funcionário de outro órgão da administração pública que se 
encontre prestando serviço ao Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, 
na qualidade de requisitado à época da vigência desta Lei, poderá no prazo 
de sessenta dias optar por sua inclusão no Quadro 'de Pessoal do referido 
Tribunal, desde que haja concordância do órgão de origem. · · 

Art, 13 - o provimento dos cargos efetlvos criados por e.3ta Lei processar
se-á mediante concurso público, ficando condicionado à existência. de recursos 
orçamentários sUficientes e adequados. · · · 

Art. 14 - O Tribunal Regional do Traba'ho da Terceira Região, observados 
os limites das dotações orçamentárias, estabelecerá a classificação das funções 
gratificadas e de repres.entação de gabinete, com base nos princípios e valores 
fixados para o Poder Executivo. · 

Art. 15 - As despesas com a execução da pres.ente lei serão atendidas com 
recursos orçamentários próprios do Tribunal Regional do Trabalho da Terceira 
Região. 

Art. 16 - Esta Lei entrará ·em vigor na data de sua publicação, r·evogadas 
as disposições em contrário. · . . · . 



N.0 de 
Cargos 

1 
1 

1 
2 
1 

4 
3 
7 
2 
1 
1 

1 

1 

1 

17 

ANEXO "A!' 
SECREI'ARIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DÀ 3.• REGiãO 

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSAO 

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇAO NOVA 

Denominação Símbolo N.0 de Denominação Cargos 

Diretor de Secretaria PJ .1 Dlretor-Gei:al da Secretaria 
Secretário -Presidência TRT PJ-1 1 Secretário-Geral da 

.. Presidência 
Secretário ~o Trib1.mal PJ 1 Secretário do Tribunal Pleno 
Diretor de Serviço . PJ-O 2 Diretor de Secretaria 
Chefe do Serviço de PJ-3 

Comunicações 
Chefe de SeçãÓ · PJ-3 13 Diretor de Serviço 

.. 

Encarregado de Setor FG 
Assessor FG 7 Assessor 

Secretário de Turma FG 2 Secretário de Turma 

Secretário ·da Corregedoria FG 1 Secretário da Corregedoria 

Distribuidor -· Capital PJ-2 1· Distribuidor de Feitos de 
Belo Horizonte 

Distribuidor:-· :Brasília FG 1 Distribuidor de Feitos -
Brasí!ia . - .. 

DistribUidor - Interior PJ-3 1 Distribuidor de Feitos -
Juiz de Fora 

. .. 
Distribuidor Chefe dos Distribuidor Chefe dos FG 1 

Oficiais· de Justiça Oficiais de Justiça de 
Belo Horizonte - bistribuidór Chefe dos. 1 
Oficiais de Brasília 

. -
. . . - .. 1• Distribuidor Chefe dos 

. , . Oficiais de Justiça de 
. . . Jul.z de Fora 

Encarregado _d_(! Setor FG- 17 Encarregado de Setor 

Símbolo 

1-0 

1-0 
1-0 
2-0 

.. 

3-0 

2-C 
5-:C 
5-:0 

S.: O 

5-:0 

5-0 
I 

6.;0 

6-0 

6-0 
9-0 



N.0 de 
Cargos 

22 
31 
21 
1 
1 
1 

77 
32 
45 
6 

83 

19 
8 

10 
1 
J.. --

39 

1 
1 
1 

24 
24 --
51 

ANEXO"B10 

SEORE:.l'ARIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA· 3.• REGIAO 

CARGOS DE PROVlMENTO El!'ErliVO 

SITUAÇAO ANTERIOR SITUAÇAO NOVA 

Denominação Nível e N.0 de Denominação Símbolo Cargos 

Oficial Judiciário PJ-3 
Oficial Judiciário PJ-4 
Oficial Judiciário . PJ-5 
Contador Auxiliar (Judicial) PJ-2 
Contador (Judicial) PJ-1 
Depositário de JCJ - capital P.T-6 110 Técnico de Serviços 

Judiciários 

Auxiliar Judiciário P.T-6 
Auxiliar Judiciário PJ-7 
Oficial de Administração 16-Ó 130 Técnico de Serviços 

Judiciários 

Porteiro de Auditório PJ-4 
Oficial de Administração 14-B 
Oficial de Administração 12-A 
Aimoxarife P.T-3 
Arquivista PJ-1 110 Auxiliar de Serviços 

Judiciários 
Zelador PJ-6 
Chefe de Portaria PJ-4 
Escriturário 10-B 
Auxiliar de Administração .10-B 
Auxiliar de Administração 8-A 130 Auxiliar de Serviços 

Judiciários 
.; . 

------

Classe 

B 

A 

B 

A 
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O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Vai-se passar, agora, à apreciação 
do Requerimento nP. 184/74, lido no Expediente, de urgência. para. o Projeto de 
Lei da. Câmara. n.O 102/74. 

·· . Em· votação .o requerimento. 

· Os Srs. Senadores que . o aprovam queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da. matéria. 

. Discussão, em primairo turno, do Projeto de Lei da. Câmara. n.o 102/74 
(n.0 2 .123-B/74, na. origem), de iniciativa do Sr. Presidente da. Repú
blica., que altera o Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional 
do Trabalho da Sétima Região e dá outras providências (dependendo 
de pareceres das Comissões de Serviço Público Civil e de Finanças). 

Solicito ao nobre. Senhor Senador Leoni Mendonça o parecer da Comissão 
de Serviço Público Civil. . .. 

O SR. LEONI MENDONÇA (Para emitir parecer.) - Sr. Presidente, Srs .. Se
nadores, o projeto em exame, originário do Poder Executivo, visa a alterar, 
provisoriamente, o Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do 
Trabalho da Sétima Região, tendo sido submetido à deliberação do Congresso 
Nacional com a Mensagem n.0 373, de 2 de agosto de 1974, do Sanhor Presidente 
da República, nos termos do art. 51 da Constituição. 

· A proposição, não obstante o caráter de transitoriedade de que se reveste, 
eatá em perf·alta consonância com as determinações .Jegais pertinentes à -espécie, 
Igual, portanto, a várias outras já aprovadas no Congresso Nacional; e nos 
parece forma perfeitamente válida de solução, enquanto se aguarda a implan
tação definitiva do Plano de Classificação previsto na Lei n.O 5.645, de 10 de 
dezembro de 1970 . 

. ' 

·Assim, lnexistindo razões que o possam obstaculizar, somos pela aprovação 
do projeto. 

:S: o parecer, ar. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Com a palavra o nobre Senador 
Wilson Gonçalves para proferir o parecer da Comissão de Finanças. 

O SR. WILSON GONÇALVES (Para emitir parecer.) - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, com a Mensagem n,0 373/74, o Senhor Presidente da República 
encaminhOu à consldel'ação do Congresso Nacional o presente projeto de lei, 
objetlvnndo a alteração pr-ovisória do Quadro de Pe,;-.soal da Secrearia do Tri
bunal Regional do Trabalho da Sétima Região, como ·medida preparatória às 
modificações definitivas constantes da reclassificação geral de cargos . prevista 
na Lei n.0 5.645, de 10-12-70. 

O projeto em exame procura adequar, desde logo, a. estrutura 'de pessoal do 
TRT da 7.a Região às novas diretrizes da politica de recursos ·humanos que 
vem sendo implantada pelo Governo. federal. 

As ta.belas "A" e "B" anexas ao projeto especificam as alterações propostas 
e os novos cargos criados, cujos vencimentos são fixados no parágrafo único do 
art. 1.0 e no art. 4.0 · 

Outras normas referentes às formas de provimento e de acesso estão con
signada.s no projeto, com muito acerto e propriedade. 

Cumpre assinalar, ainda, o disposto no art. 6.0 , relativamente à inclusão 
automática dos cargos de provimento em comissão e dedicação exclusiva, assim 
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como a ·Moção de critérios seletivos para o aproveitamento dos atuais servidores 
efet!vos nos novos cargos de "Técnicos de Serviços Judiciários", conforme esta~ 
belece o art. 7.0 e seu pBirágrafo único. · · 

Sob o ângulo das repercussões financeiras, prevê o projeto em exame o 
condicionamento do provimento dos cargos efet!vos agora criados à existência 
de recursos orçamentários suficientes e: adequados (art. 12), assim· como deter
mina que as despesas com a sua execução serão atendidas com os recursos 
orçamentários próprios do órgão· (art. 13). 

· Finalmente, cabe mencionar que as medidas constantes do projeto em tela 
são necessárias a fim de superar .as presentes dificuldades de pessoal, as quais 
vêm se agravando na proporção do aumento crescente do volume de trabalho 
acometido ao Tribunal. · · . · • 

Face ao exposto, concluimos que, do ponto de vista da competência espe
cifica desta Comissão, nada impede a aprovação do projeto em exame, pelo que 
opinamos favol'avelmente ao mesmo. · · · · · ·· 

É o parecer, Sr. Presidente., 

O SR. PUJSIDENTE (Paul~ Tol"l'es) - Os pareceres são favoráveis. 

Completada a instrução da matéria, vai7se passar à sua apreciação~ 

.•i' 

Nos termos dos §§ 2.0 e 3.0 do art. 108 da Constituição, combinados com 
o parágrafo· único do •art. 295 do Regimento Interno, a matéria será apreciada 
em dois turnos de discussão e votação, com interstício de 48 horas, e votaçãO 
nominal da maioria absOluta dos m~mbros da CBiSa. · 

Em discussão o projeto, em 1.0 turno. 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar fazer uso da palavra, encenarei a 
discussão. (Pausa.) · 

Está encerrada. 

Passa-se à votação da matéria. 
' ' . 

O Sr. 1.0 -Secretârio irá proceder à chamada 
<Procede-se à chamada.) 

·Respondem à .chamada e votam "sim" os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Geraldo Mesquita - José Esteves Cattete 
Pinheiro - Jarbas Passarinho - Alexandre Costa - Clodomir M!let -
JOSé samey .:.... Fausto Castelo-Branco · - Petrônio Portella - Belvidio 
Nunes - Virgílio Távora - Waldemar Alcântara - Wilson Gonçalves 
- Dinarte Mariz - Luís de Barros ...,.. Jessé Freire - Milton Cabral -
Luiz Cavalcante - Leandro Mac!el ·- Lour!val Baptista - Ruy Santos 
- Carlos Lindenberg - Eurico Rezende - Amaral Peixoto - Nelson 
Carneiro "":'"' Gustavo Capanema - Magalhães Pinto - Orlando Zan
caner - Leoni Mendonça - Osires Teixeira - Fernando Corrêa -
Italivio Co.elho - Saldanha Derz! - Antônio Carlos - Daniel Krieger 
- Guida Mondin - Tarso Dutra. 

o SR. PRESIDENTE <·Paulo Torres) - votaram favoravelmente ao projeto 
38 Srs. Senadores. Aprovado o projeto, em 1.0 turno, a matéria constará da 
Ordem do Dia da Sessão de 5 do corrente, em caráteil' prefarenc!al, nos termos 
do que dispõe o inciso· liii do art. 189 do Regimento Interno. 
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l!l o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA OAMARA . 

N.o 102, de 19'74 
(N.• 2.123·B/'m, na Casa de origem) 

(DE INICIATIVA DO SENHOR PRESIDENTE DA . R!P~LICA) 

· Altera o QÍiaÍlro ·de PessOal da Sec.retaria. do Tribunal Regional do 
Trabalho da Sétima Região, e dá outras providências. 

o congre&o NaaionaJ· deareta: 

Art. 1.0 . O Quadro de PeS.soal da Secreta,ria do Tribunal' Regional do Tra.:: 
balho da Sétima Região fiaa, provisoriamente, alterado de acordo com os Anexos 
A e B desta lei. · ·· 

· Parágrafo único. Os venalmentos dos cargos constanteS do Anexo B, refe
rido neste artigo, até que seja implantada a sistemática prevista na Lei n.o 5.645, 
de lO de dezembro de 1970, terão os seguintes vil.lores mensais: · · 

a) TéC21ico de Sérviços . Judiaiários 

Classe iB -. Cr$ 2. 859,00 

·· classe A· 7 c~ 2. 3s~.oo 
. . 

b) Auxlliar de Serviços Judiaiários 

Classe B - Cr$ 1.1sil,oo 

. Classe A ·- CF$ 1. 006,00 

Art. 2.0 O provimento dos cargos dÍI. alasse inicial de Téanico de Serviços 
Judiciários. e Auxiliar de Serviços Judiciários, do Quadro de Pessoal da Seare
taria do Tribunal Regional do T~abalho da Sétima Região, será feito mediante 
concurso públiao de provas ou de provas e titulas, exigindo-se dos aandidatos 
à primeira, apresentação de diploma de aonalusão de um dos cursos superiores 
de Direito, Economia, Contaobilldade ou Administração, ou prova de provlsio
namento em nivel superior e, dos candidatos à .segunda, a de certifica-do de 
conhecimentos equivalentes .à conclusão de ensin()•'de 2.0 grau. . 

Art, 3.0 :S: permitido o' acesso· à classe Ú1iclal da série de alasses de Técnico 
de serviços judiciários. aos oaupantes da c!ass.e final de Auxillar de Serviços 
Judiciários na forma .·da regulamentação que vler a s.er aprovada pelo Tribunal 
Regional do Trabalho da Sétima Região, observadas aJ exigêncio.s legais. 

. . Art. 4.0 Os vencimentos dos cargos em comissão do Quadro de Pessoal da 
Secretaria do Tribunal Regional do· Trabalho da Sé.tima RegiãO, constantes ·ao 
Anexo· A, são os fixadas para os .Símbolos correspondentes aos do Poder Exe.; 
cutivo, observado o principio estabelecido nos §§ 1.0 e 2.0 do art. 1.0 da Lei 
n.0 4.345,de 26d~ junho de 1964. 

· Art. 5.0 . Observada ·a Ifgislação aplicável à espécie,. as gratificações para 
retribuir o regime de tempo integral e dedicação exclusiva e o serviço extra
ordinário a ele vinaulado, a que se submeterem os ocupantes 'dos cargos de que 
trata estaJei, serão calculadas sobre os valores dos vencimentos básicos fixados 
pelo Decreto-Lei n:o 1 ;'150, de 3 de fevereiro de 1971; tomada por base; com 
referênaia à classe B de Técnico de Serviços Judiciários, o valor do nivel 22·; 
para a classe A de Técnico de Serviços Judiciários, o valor do nivel 21; para 
a classe B de Auxiliar de Serviços Judiciários, o valor do nível 18; e para a 
classe A da Auxiliar de Serviços Judlaiários, o valor do nível 16. 
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Parágrafo único. Poderão ser submetidos ao regime de que trata· este artigo, 
calculadas as respectivas gratificações sobre os valores dos vencimentos básicos 
fixados pelo Decreto-Lei.n.0 1..1·50, de 3 de fevereiro de 1971, os ocupantes dos 
cargos não lncluidos nos Anexos A e B desta lei; observada. a correspondência 
entre símbolos e níveis prevista na Lei n.0 5.685, de 23 de julho de 1971. 

Art. 6,0 Os cargos. de provimento em comissão relacionados no Anexo A 
serão automaticamente incluídos no regime 'de tempo integral e dedicação exclu
siva, l,'eSSalvado o direito de opção do respectivo ocupante pela. jomada normal 
de trabalho. · . . . · . 

Art. 7.0 No prazo de 90 <noventa) dias. contados da vigência desta. lei, os 
atuals ocupantes efetivos dos cargos de Oficial Judiciário, PJ-3 e PJ-4, poderão 
ser aproveitados em cargos da classe B da car·relra. ·de Técnico de:Serviços Judi
ciádos. e na classe A, da mesma carreira, os . ocupantes efetivos . dos· cargos· de 
Arquivista PJ-2, e Oficial Judiciário, PJ-5 e PJ-6; em cargos da. ()lasse B da 
carreira. de Auxiliar de Serviços Judiciários, os ocupantes efetlvos dos cargos 
de Oficial de Administração, 16-C, 14-B e 12-A;. e em ca.rgos da classe A, de&~a. 
última carreira, os ocupantes efetivos .. dos cargos de A:uxillar de Admln!stra-
ção lO•B e 8-A. . 

Parágrafo único. O aproveitamento de que trata este artigo obedecerá a. 
critérios seletivos, inclusive por melo de treinamento intensivo e obrigatório, 
que serão estabelecidos para os cargos de cada .série de classe. 

Art. 8.0 Fica a.ssegurada a situação pessoal dos ocupantes efetivos dos cargos 
transform·ados na forma constante do Anexo A, os quais serão extintos à'medida. 
que vagarem. 

Pa.rágrafo único. Os funcionários de que trata. este artigo poderão optar 
pela percepção do vencimento de seu cargo efetivo, acreseldo da. gratificação 
fixa de 20% <vinte por cento) calcu~ada sobre o. valor do símbolo do cargo de 
provimento em comissão correspondente, na forma do disposoo no § ·· 2.0 do 
art. 1.0 da Lei n.0 4.345, de 26 de junho de 1964. 

Art. 9.0 A gratificação adicional por tempo· de serviço dos funcionárioa 
abrangidos por esta lei será concedida na base de 5% (cinco poi' cenoo> por 
qüinqüênlo de efetivo exerclcio, até 7 (seta) qülnqüênios, calculada sobre o 
respectivo venclmenoo-base. 

Art. 10. A diferença porventura verificada em cada caso entre a impor
tâ.ncia que o funcionário ·venha percebendo, a titulo de venclmenoo e gratifica
ção adicional por tempo de serviço, e os novos valores a que fará jus em 
decorrência do· disposto nesta lei, constituirá vantagem pessoal; nominalmente 
Identificável, insusceptlvel de quaisquer reajustes supervenlentes e, em virtude 
dela, não. se estabelecerá nenhuma discriminação nessas concessões. 

Art. 11 ... O Tribunal Regional .do Trabalho da Sét!mllo Região, observados os 
limites das dotações orçamentárias, estabelecerá a classificação das funções .gra
tificadas e de representação de gabinete, com base nos . princlplos e . valores 
fixados no Poder Executivo. . . . . . . 

Art. 12. O provimento dos cargos efetivos criados por esta lei processar-se-á 
mediante concurso público, ficando condicionado à existência de recursos orça
mentários suflcien tes e· adequa.dos. 

. Art. 13. As despesas com a execução dasta lei seJ:ão atendidas com os 
recursos orçamentários próprios do Tribunal Regional do Trabalho da Sétima 
Região. · 

Art. 14. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
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ANEXO "A" 

SECRET~IA_.DO TRIBUN.AI..REGIONAL DO TRABALHO 7.8 REGIAO 

CARGOS DE PROVIMENTO l!lli:E'l'IVO 

SITUAÇAO ANTERIOR 

DenomiD~ão 

Diretor de Becrétaria 

Secretário do Presidente do 
TRT 

Dlretor de Secretaria Admi
nistrativa . ··· 

Dlretor de Secretaria Judlclá
rla 

Secretário do Tribunal 

Dlretor de Serviço 

Chefe de Secretaria 

Chefe de Secretaria de J'CJ 

Distribuidor 

Distribuidor 

Dlretor de serviço 

SimbOio 

PJ', 

FG-1 

FG 

FG.· 

FG 

FG 

PJ-o 

.5-C 

ro 

FG 

FG 

Carp 
ou 

funções 

01 

01 

01 

01 

01 

04 

02 

10 

01 

01 

09 

SlTUAÇAO NOVA 

:Denomlnaçãõ 

Diretor-Genü 

Secretário.-Geral da F.resl
dêncla 

Diretor da Secretaria Admi
nistrativa 

Dlretor de Secretaria Judi
ciária 

Secretário do Tribunal 

Dlretor ·de Serviço 

Dlretor de Secretaria ele J'CJ 

Dlretor de Secretaria de J'CJ 

Dlretor de Serviço de Distri-
buição d08 nitoo das JCJ 

de Fortaleza 

·Dlretor de Serviço de Distri
buição dos nltoo do TRT 

Símbolo 

1-C 

1-C 

2-C 

2-C 

2-C 

3-0 

2-C , 

2-C 

4-C 

4.-C 

4.-C 
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ANEXO "B" 

SECRETARIA DO TmBUNAL REGIONAL DO '11RABALHO 7.6 REGIAO 

CARGOS DE PROWMENTO El''E'IillVO 

SITUAÇA.O ANTERIOR SITUAÇA.O NOVA 

Símbolo Cargo 
Denominação. -- ou Denominação 

N":avel funções 
.. 

Oficial Judiciãrlo PJ-3 

Oficial Judiciãrlo PJ-4 25 Téculoo de Serviços Judlclã-
rios .· 

Arquivista - P.T-2 .. . .. 

Oficial Judlciãrlo PJ-5 
.• -

Oficial Judiclãrlo pj-6 20 Téculco de Serviços Judiclâ-
rios 

- .. . .. 

Oficial de Administração 16-0 

Oficial de Administração 14-B - .. 
Oficial de Administração 12..;A s'~ Auxiliar de àeivf!ioS Judlciã-

rios .. 
Auxiliar de Administração 10:-B .. --

•. ' · Auxiliar de Serviços Judlciã-
Auxiliar de Administração 8-A 64 rios 

-

- --

Classe 

. 

B 

-

A 

B 

A 
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O SR. PRESJ!Dil:NTE (Paulo Torrc3) - Concedo a palavra ao nobre Senador 
Amaral Peixoto. 

O SR. AMARAL PEIXOTO - Sr. Presidente, Srs. Senadores, dois assuntos 
fazem com. que eu ocupe a tribuna desta Casa, tratando de interesses dos fun
cionários que me têm procurado nos últimos dias: o primeiro é referente à 
Mensagem n.0 382/74, de 20 de agosto, procurando regulamentar a situação dos 
funcionários públicos nos quadros das sociedades de economia mista, empresas 
públicas e fundações, resultante da transformação de órgãos da administração 
federal direta e de autarquias. 

Mais de lW mil funcionários encontram-se em situação de grande apreensão, 
porque não s111bem o que lhes está reservado diante do projeto em andamento, 
nos termos em que está redigido. Sobretudo os antigos servidores do Depar
tamento de COrreios e Telégrafos, muitos deles tra·balhando na Empresa Bra
sileira de COrreios e Telégrafos e, outros, espalhados por várias sociedades de 
economia mista, estão colocados inteiramente fora de todos os benefícios· pro
jetados pelo Governo. Alguns, nas proximidades de aposentadoria, olham com 
·apreensão para. o futuro e não vêem como reSolver os seus problemas, como 
conseguir uma. situação me1hor que lhes assegure tranqüilidade na velhice. 

Pertencentes a uma empresa pública, embora servindo a uma sociedade de 
economia mista, continuam os servidores da. Empresa Bras!leira de Correios e 
Telégrafos com a sua característica de funcionários públicos, de .acordo. com o 
tratamento que lhes deu o Decreto-Lei n.0 200, da organização administrativa, 
ao tempo do Presidente Castello Branco. No entanto, eles, agora, não estão 
contemplados; afastados de todos os ben·sfícios, não sabendo, sequer, como serão 
reclassificados. 

Queria pedir a atenção dos meus ilustres colegas do Senado Federal e tam
bém dos membros da Câmara dos Deputados, onde está o projeto, na Comissão 
de Constituição e Justiça., para que examinem, com cuidado, o caso desses 
servidores públicos. 

Vamos dizer que a1guns tenham pouco tempo de serviço, porque estiveram 
afastados muitos anos; mas há outros - muitos dos quais conheço, como o 
antigo titular da Pasta da Viação e Obras Públicas, à qual estava subordinado 
o antigo Departamento de Correios e Telégr!llfos - funcionários exemplares, 
que, perdidos pelo interior do Brasil, serviam de ligação entre as populações 
do interior e o Poder Público. 

O Sr. Nelson Carneiro - Permite V. Ex." um aparte? 
O SR. AMA:RAL PEIXOTO -Com muito prazer. 
O Sr. Ndson Carneiro - Apenas para aduzir que esses funcionários da atual 

Empresa Brasileira de Correios e Telégrllifos são, em regra, os que ·têm menor 
remuneração no serviço público. Apesar do grande serviço que prestam, sua 
colaboração ·não encontra a remuneração corr.:Jspondente. · 

O SR. AMARAL PEIXOTO - v. Ex." tem toda a razão e quero prestar. um 
depoimento sobre o que fizeram esses homens por ocasião da mudança ·da 
capitàl para Brasilia: quando Brasília era. um desconhecido, era uma nebulosa, 
vinham cartas de todo o Brasil; as famílias dos "candangos" mandavam cartas 
de todos os Estados. As vezes, em lugar do nome, colocavam no envelope o 
apelido e eles ficavam, aqui, procurando descobrir quem eram aqueles destina
tários para entregar as cartas. Não havia condições mínimas para o trabalho. 

Como .Ministro, fui mais de. uma. vez à Cidade Livre, onde funcionava a 
repartição dos correios e Telégrafos, e verifiquei o seguinte: o tesoureiro estava 
com o .dinheiro cm cima de uma cama; não tinha, sequer, uma gaveta. para 
guardar os valores. Eram algumas dezenas, centenas de contos de l'éis, sob. a 
responsabil!dade daquele homem, sem a menor garantia. Felizmente, não· havia 
os assaltos de hoje. E, eles lá, lutando desesperadamente para. cumprir a sua 
obrigação. Essa gente merece de nossa parte um pouco de consideração e estou 
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certo de que, do POd·ar Executivo, haverá um ·3xame :11ais cnidadoso dessa maté
ria. · 

Sem querer fazer favor, mas unicamente com intenção de fazer justiça, nós 
vamos encontrar uma solução que dê me~hor guarida a esses velhos servidores 
do Brasil 

O Sr. Eurico Rezende - Permite-me V. Ex." um aparte? 
o SR. AMARAL PEIXOTO - Com muito prazer. 
O Sr. Eurico Rezende- Segundo lí na Impr-ensa , o Govel'llo chegou ·a uma 

conclusão, através de observações feitas pelo DASP: se esse trabalho tivesse 
uma 111brangência global, o plano não seria concluido, a não ser a longo prazo. 
Então, estã se executando o plano, creio que na parte do pessoal tutelado pelo 
Estatuto para, depois, se ingressar na faixa sob jurisdição da Consolidação das 
Leis do Trabalho. Parece que foi -esta a explicação que seu deu. Isto é, que 
a parte .que não for abrangida nesse plano, atualmente, o serã a médio prazo. 
Isso, o que me foi dado .ler no noticiãrio da imprensa. 

O SR. AMARAL PEIXOTO - Muito obrigado a V. Ex.a Jã é uma esperança 
com que V. Ex."' acena para essa gente. 

Mas, é preciso lembrar que muitos estão às portas da aJposentadoria e não 
terão tempo para esperar indefinidamente esse plano de classificação que estã, 
hã quatro anos, para ser executado. De modo que é necessãrio que haja pressa, 
que .se assegure, desde jã, o liireito desses homens. 

Sr. Presidente, outro assunto me traz à tribuna, procurado que fui, também, 
por outros servidores. Não podemos deixar - é obrigação nossa - de atender 
àquilo que nos parece justo. · · · · 

·Uma das .preocupações dos grandes centros industriais é a construção de 
residência.S para seus servidores, sejain particulares ou do próprio Governo. 
Acompanhei, desde o inicio, a construção de Volta Redonda e sei o esforço que 
foi desenvolvido para se dar moradia aos seus operãrios. · 

O Sr. Eurico Rezende - Aliás, o e.>forço deveria ter sido feito no Espirita 
Santo.. · · 

O SR. .AMARAi1. PEIXOTO - Na opinião de V. Ex.a., que é suspeita, pois 
V. Ex.11 é do Espirita Santo. 

Mas, apanhei muito por isso, inclusive de V. Ex.a. - Volta Redonda estã 
lã, é uma realidade e só pode ser olhada com carinho, como uma das grandes 
realizações do Governo do Brasil. 

O Sr. Eurico Rezende - Naqueia época, ninguém podia com V. Ex.a. 

O SR. Al\'IABAL PEIXOro- O que se passa é o seguinte: neste momento, 
a Companhia Siderúrgica Nacio11al resolveu vender as casas - não sei se é um 
bem ou um mal - e, vendendo-as, com o tempo, os novos operãrios não terão 
moradia garantida, a não ser que houvesse um plano continuado de construção. 
Estã-se efetivando desta maneira. Mas criou condições acima da capacidade do 
operãrio de Volta Redonda que, diga-se de passagem, é bem pago, mas não tem 
meios para atender àquelas exigências da empresa. As casas estão sendo postas 
em concorrência. Os operãrios se inscrevem e, no fim de algum tempo, recebem 
a informação de que não foram atendidos, porque o que eles ganham não 
garante a margem necessária para cobrir as despesas de amortização, a que 
ainda se somam as de cartório e impostos. Então, o que acontece? Essas casas 
~ão vendidas ou a operãrios de empresas empreiteiras que trabalham em Volta 
Redonda, e que ganham mais do que os da Companhia ou, ainda pior, a par
ticulares, que fazem daquilo uma fonte de renda, pois vão alugã-las por um 
preço muito maior aos próprios tro.balhadores da Companhia Siderúrgica .Na-
cional. · 

Sr. Presidente, isso é que considero um a.bsurdo, e querio., daqui, fazer um 
apelo à. atual direção do. Compo.nhla Siderúrgico. No.cional. E V. Ex.", nobre 
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Senador Eurico Rezende, pode prestar um serviço a esses homens, transmitindo 
ao Governo o meu pedido, para que leve em conta a solicitação desses homens 
que ali, diariamente, produzem o aço com o qual fazemos o nosso desenvol
vimento. 

O Sr. Eurico Rezende- Permite V. Ex." um aparte? 
O SR. AMARAL PEIXOTO - Pois não, nobre Senador. 
O Sr. EUrico Rezende - Para dizer que, realmente, nos parece inadequado 

o regime de concorrência, porque aí haverá, obviamente, uma competição em que 
ganhará o mais forte economicamente. 

O SiR. AMARIAL PEIXOTO - Permita V. Ex.a um esclarecimento: não há 
propriamente uma concorrência; a Companhia exige um mínimo de salário, 
para que o operário possa competir. Se 'não ganha o suficiente, é afastado; 
então, a casa vai à concorrência. 

O Sr. Eurico Rezende - Quer dizer que, em última análise, vai à concor
rência. Quero dizer a V. Ex.a qu·e farei chegar o seu pronunciamento à atenção 
do Sr. Presidente da Ola. Slderú11g!ca Nacional que, por certo, atenderá ao seu 
apelo ou dará as razões pelas quais não poderá fazê-lo; V. Ex.a, aí, voltará. à 
tribuna, com outros argumentos. Mas, de qualquer maneira, quero dizer que 
o discurso de V. Ex." me causou viva impressão e é digno de ser examinado 
pela d!reção daquela Companhia. 

O SR. AMARAL PEIXOTO - Muito obrigado a V. Ex.a 
Sr. Presidente, tendo recebido esses dois pedidos de funcionários da Eln

presa de Correios e Telégrafos e da Companhia Slderúr.g!ca Nacional, julguei 
de minha obrigação ocupar esta tribuna para falar sobre eles, alertando a nós 
mesmos e aos nossos dignos companheiros da Câmara dos Deputados sobre a 
Mensagem n.o 382. Aqui fica, portanto, este apelo que dirijo ao Governo, na 
pessoa do ilustre representante da Maioria. Muito obrigado. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE. (Paulo Torres) - Não hã mais oradores inscritos. 
(Pausa.) 

Antes de encerrar os trabalhos, esta Presidência convoca os Srs. Senadores 
para uma Sessão Extraordinária a realizar-se hoje, às 18 horas e 30 minutos, 
com a seguinte 

ORDEM DO DIA 
Discussão, em turno único, do parecer da Comissão de Relações Exteriores 

sobre a Mensagem n.0 246 (n.0 364/74, na origem), de 30 de julho de 1974, 
pela qual o Senhor Presidente da República submete ao Senado a escolha do 
Sr. Jorge D'Escragnolle Taunay, Embaixador do Brasil junto à República do 
Libano, para, cumulativamente, exercer a função de Elnbaixador do Brasil junto 
ao .rtelno Haxem!ta da Jordânia. 

Está encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessão às 15 horas e 55 mtnutosJ 



. 143.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 3 de setembro de 197 4 

(Extraordinária) 

PRESID:f:NCIA DO SR. PAULO TORRES . 

As 18 horas e 30 minutos, acham-se presentes os srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Geraldo Mesquita - Flávio Britto - José Esteves 
- Oattete Pinheiro - Jarbas Passarinho - iRenato FJ."anoo - Alemn
dre Costa - Clodomir Milet - José Sarney - Fausto Castelo-Branco -
Petrônio Portella - Helvidlo Nunes - Virgílio Távora - Waldemar 
Alcântara - Wilson Gonçalves - Dinarte Mariz - Luis de Barros -
Jessé Freire - Milton Cabral - Wilson Campos - Arnon de Mello -
Luiz Cavalcante - LeandJ."o Maciel - Lourival Baptista - Ruy Santos 
- Carlos Lindenberg - Eurico Rezende - Amaml Peixoto - Paulo 
Torres - Vasconcelos Torres - Danton Joblm - Nelson Carneiro -
Gustavo Capanema - Magalhães Pinto - Carvalho Pinto - Franco 
Montoro - Orlando Zanoaner - Leoni Mendonça - Oslres Teixeira -
Fernando Corrêa. - ltalivio Coelho - Saldanha Derzl - Accioly Filho 
- Antônio Carlos - Lenolr Vargas - Daniel Krieger - Guido Mondin 
- Tarso Dutl'a. 

o SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - A lista de presença acusa o compare
cimento de 49 Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro aberta a 
sessão. 

0 5r. l.O·Secretário procederá à leitura do Expediente. 

1!: lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

AVISOS 

DO MINISTRO C!HEFE DO GABINtEniE CIVIL DA 
PRESID:Il:NCIA DA REP'OBLICA 

- N.o 51-SAP/74, de 3 de setembro, encaminhando cópia das informações pres
tadas, pelo Ministérlo da Previdâlcia e Assistência Social, sobre o Projeto de 
Lei do Senado n.0 84, de 1973, de autoria do Sr. Senador Franco Montoro, 
que elimina ·desigualdade na contribuição dos autônomos para a Previdência 
Social, acrescentando parágrafo ao art. 69 da Lei Orgânica da Previdência 
Social; 

- N.0 52-SAP/74, de 3 de setembro, ·encaminhando cópia das informações pres
tada5, pelo Ministério• da Previdência .e Assistência Social, sobre o Projeto 
.de Lei. do Senado n.O 29, de 1974, de autoria do Sr. Senador :F1ranco Montoro, 
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que eUmina a exigência do :prazo de· carência para a concessão de beneficias 
:por incapacidade para o .trabalho aos segurados obrigatórios e para concessão 
de pensão aos seus dependentes; 

- N.o 53-SAP/74, de 3 .de setembro, encaminhando cópia das informações pres
tadas :pelo Ministério dos Transportes, sobre o Projeto de Lei do Senado 
n.o lÍl/73, de autoria do Sr. Senador Vasconcelos Torres, que inclui trecho 

. rodoviã.r:lo no Plano Nacional de Viação, e dá outras providências. 

OFíCIOS 

DO SR. 1.0 -SEORET.ARIO DA C!AMARIA DOS Dml?UTADOS 

· Encaminhando à revisão do Senado autógrafos dos segUintes projetos: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 104, de 1974 - Complementar 

(DE INICIATIVA DO SENHOR PRESIIIEN'I'J: DA REP"ÓIILICA) 

Estabelece, nos termos do art. 103 da Constituição Federal, casos de 
aposentadoria compulsória no Grupo-Diplomacia, código D-300, 

o congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Será com:pulsoriamente ·aposentado, no Grupo-Diplomacia: 

I - aos sesse·nta e. cinco anos de idade, o funcionário ocupante do cargo 
de Ministro de Primeh"a Classe; 

n - aos sessenta anos de idade, o ocupante. do cargo de Ministro de 
Segunda Classe; 

m - a.os cinqüenta e oLto anos de idade, o ocupante do cargo de Con
selheiro; 

IV - aos cinqüenta. e cinco anos de l.dade, o ocupante do cargo de Primeiro-
Secretário; . 

V - aos c!nqüenta anos de id·ade, o ocupante do cargo de segundo-Secre-
tário. . 

Parágrafo único. O funcionário da carreira de Diplomata que, em 28 de 
setembro de 1964, se encontrava numa. das situações previstas neste parágrafo, 
apo.sentar-se-á compulsoriamente no limite de idade. indicado em cada caso: 

I - Ministro de· Segundia Classe, aos sessenta e dois anos de idade, caso 
não seja benefic!a.do com progressão funcional; 

II - Primeiro-Secretário, cujo cargo haJa sido transformado no de Conse
lheiro, aos sessenta. anos de idade; 

m - Primeiro-Secre,tário, cujo cargo não tenha. s~do objeto da transfo~rma
ção de que trata. o item anterior, aos sessenta. an•os de ida.de, mesmo que· venhaJ 
a ser beneficiado· com a pro.gTessão à classe imediatamente superior. 

Art. 2.0 Esta lei Complementar entrará em v!gox na data de sua. publica
ção, revogadas as disposições em contrário. 

MENSAGEM 
N.0 358, de 1974 

Excelentissimos Senhores Membros do Congresso Nlaclonal: 

Nos termos do a.l.'t. 51 da constituição·, tenho a honra de submete·r à elevada. 
deliberação de Vossas Exc·elêncLas, a.companha<lo de exposição de motivos do 

I 

i 
I 
I 
I 

•i 
I 

li 
! 
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Senhor Dlretor-Geral do ·Departamento Administrativo do Pessoal Civil, o aneXIO 
projeto de lei complementar que "estabelece, nos termos do art. 103 dia Cons
tituição F1ederal, casos de aposentadoria compulsória no Grupo-Diplomacia, Códi
go D-300". 

Brasília, 30 de julho de 1974. - Ernesto Geisel. 

EX!POSIÇAO DE MOTIVOS N.O 433/74, DE 3 DE JULHO DE 1974, DO SR. 
DIRETOR-GERAL DO D~ARTA!MENTO ADMlNIS'l1RATIVO DO PESSOAL 
CIVIL. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbll~:a. 

Dispõe o art. 103 da OonstLtuição Federal: 

"Art. 103. Lei Complementar, de iniciativa exclusiva. do Presldente aa. 
República, indicará quais as exceções às regras esta.be1ecidas, quanto ao 
tempo e natureza. de serviço, para a.posentadoria, reforma, tra.nsf•erênclia. 
para ·a !natividade e disponibilidade." 

2. Legislação ordinária vigente à data da promulgação da Emenda n.o 1 esta
belece, para algumas categorias funcionais, llmltes de Ldade inferi•:Jres ao fixado 
no art. 101, item II, da Lei Maior para a aposenta.doria compulsória. 

3. A iniciativa da lei complementar de que trata o retrocitado ·art. 103 da 
Constituição, para definição das exceções às regu'as etsabelecidas quanto à apo
sentadoria, torna-se necessária, em f,a.ce das posições divergentes que a matéria. 
tem suscitado. 

4. Estão em ~:urso neste Departamento os ·estudos e pesquisas para a identi
ficação dos grupos ocupaciona!s que, em razão do desgaste flsico ou mental de 
seus ocupantes, ou ainda do exercício· em •condições de insalubridade e peri
culosidad·e, exijam 11ealmente redução de tempo para. aposentadoria compul
sória ou voluntária., posslbilit!llndo, !liSSim, pela transferência para. a tna.tivLda.de, 
a desejável renovação dos quadros de pessoal. 

5. Inclui-se, entre eles, o Grupo-Diplomacia., que compreende categorias pro
fissionais cujas a.t!.vidades, quer pela. natureza, quer pela forma de de.sempenho, 
estão a exigir constante renovação do quadro e movimentação periódica seme
lhante às pl'ofissões mULtares. 

6. Para que não ocorra estagnação nesse importante Grupo, .com sérios reflexos 
na políti~:a ·exterior do País, a. determinação c•onst!.tuc!.onal há de ser cumprida, 
em relação a ele, com ·Ce·r·ta. urgência, como está a reclamar o Ministério das 
Relações Exteriores. · 

7. O projeto de lei complementar, que tenho a honra de submeter à superior 
consideração de Vossa ·Excelência, indica os limites de Idade .pa11a. permanência 
nos cargos da carreira de Diplomata., ressalvando-se situações a.nteriol"es a 29 de 
setembro de 1964, data da. publicação &a Lei n.O 4.415, daquele ano. 

8. Se de acordo Vossa Excelência, ·O projeto poderá ser encaminhado à deli
beração do Congresso Nacional, flc111ndo para outra oportunidade, tão logo se 
roncluam os estudos referidos no item 4 desta exposição', idêntica iniciativa 
l.'ela.tivamente a outras categorias .profissio·nals enquadráveis, para efeito de apo
sentadoria, nas exceções a. que alude o mencionado art. 103 da Oonstltuição. 

Aproveito a. oportunidade para renovar a. Vossa Excelência. os pro.testos de 
minha mais eleva;da. consideração. - Darcy Duarte de Siqueira, Dlretor-Geral. 

(As Comissões de Constituição e Justiça e de Serviço Público Civil.) 



PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 105, de 1974 

(N.• Z.073-Bf74, na Câmam dos Deputados) 
(DE INICIATIVA DO SENHOR PRESIDENTE DA REPÓ'BLICA) 

Fixa. os valores de vencimentos· e gratificações dos cargos e lunção 
dos Grupos-Atividades de Apoio Judiciário, Serviços Auxiliares, Serviços 
de Transporte Oficial e Portaria., Asteranato, Outras Atividades de Nível 
Superior, Outras Atividades de Nível Médio e Direção e Assistência In
termediárias, do Quadro Permanente da Secretaria. do Tribunal Regio
nal do Trabaho da Quarta. Região, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Aos nive!s de classificação dos cargos e funções integrantes dos 
Grupos a que .s·e refere esta lei, do Quadro !Permanente da Secretaria do Tri
bunal Regional do Trabalho da Quarta Região, criados e estruturados com fun
damento na Lei n.o 5.645, de 10 de dezembro de 1970, correspondem os seguin
tes vencimentos e gratificações: 

I - Grupo - Atividades de Apoio Judiciário 

Níveis 

TRT.4a.-AJ-8 
TRT.4a.-AJ-7 
TRT.4a.-AJ-6 
TRT .4a. -A\T-5 
TRT.4a.-AJ-4 
TRT.4a.-AJ-3 
TRT.4a.-AIT-2 
TRT.4a.-A\T-1 

o • o o o • o o ••• o •••••••••• o •• o ••••• o •••• 

••••• o •••• o. o •• o •••••••• o o •••••••••• 

o •••••• o o •••••• o • o •• o • o •••• o • o •••••• 

•••••• o •••••• o • o •••• o •••• o • o o ••••••• 

•••• o ••••••••••••••••••• o ••••••••••• 

•• o o ••••••••• o • o ••••••••••• o o •••• o •• 

o o •• o ••••••••••• o ••••••••••• o ••••••• 

D - Grupo - Serviços Auxiliares 

Níveis 

TRT.4a.-SA-6 
TRT.4a.-SA-5 
TRT.4a.-SA-4 
TRT.4a.-SA-3 
TRT.4a.-SA-2 
TRT.4a.-SA-1 

••••••••••• o •• o •••• o • o • o •• o • o ••••••• 

o ••••••••• o •••••••••••••••• o • o •••••• 

••••••••••• o •••••••••••••••••••••• o • 

.................................... 
•••••••••••••••••••••• o •••••• o •••• o. 

••••••••••••••• o ••••••••••• o. o. o •••• 

III - Grupo - Serviço de Transporte Oficial e Portaria 

Níveis 

TRT.4a.-TP-5 
TRT.4a.-TP-4 
TRT.4a.-TP-3 
TRT .4a. -TP-2 
TRT.4a.-TP-1 

•• o •••••••••••••••••••••••• o •••••••• 

•••••••••••••••••••• o ••••••••••••••• 

.................................... 
11 o o 0 0 0 o 0 o o o O O O O o O O o O o O O o O O O O O o O O O O o 

.... '.' .... ' ' ......... ' ... ' ... ' .. ''' 

Vencimentos 
Mensais 

Cr$ 
5.440,00 
4.820,00 
4.080,00 
2.920,00 
2.510,00 
2.100,00 
1.630,00 
1.360,00 

Vencimentos 
Mensais 

Cr$ 
2.380,00 
2.040,00 
1.630,00 
1.080,00 

950,00 
610,00 

Vencimentos 
Mensais 

Cr$ 
1.290,00 
1.080,00 

950,00 
740,00 
540,00 
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IV - Grupo - Artesanato 

Níveis 

TRT. 4a. -ART-5 
TRT.4a.-ART-4 
TRT. 4a. -ART-3 
TRT.4a.-ART-2 
TRT.4a.-ART-1 

o •••••••• o •••••••• o •••• o •••••••• o •• 

• o • o ••• o •••• o •••••• o •••••• o •••• ' ••• 

• o •••• o ••••••••••• o •••• o •• o o • o o • o •• 

••••••••• o •••• o o ••• o o ••• ' •• o •••••• o 

•••••••••• o ••• o • o ••••• o o o o ••••••••• 

V - Grupo - Outras Ativldades de Nível Superior 

Níveis 

TRT.4a.-NS-7 
TRT .4a. -NB-6 
TRT.4a.-NS-5 
TRT.4a.-NS-4 
TRT .4a. -NS-3 
TRT.4a.-N8-2 
TRT.4a.-NS-1 

•••• o •••••• o o •••••• o •• o o o ••••••••••• 

• o o ••••• o o ••••••• o ••••• o ••• o ••••••• o 

•• o • o •• o •. • • o o •••• o •• o •••• o •••••••••• 

•••• o • o •••••• o o •• o o o • o o o • o ••••• o •• o • 

o ••••••• o •••••••• o •••• o • o ••• o •• o •••• 

••••• o ••••••••••••••••••••• o •••••••• 

VI - Grupo - Outras Atividades de Nível Médio 

Níveis 

TRT.4a.-NM-7 
TRT.4a.-NM-6 
TRT.4a.-NM-5 
TRT.4a.-NM-4 
TRT.4a.-NM-3 
TRT. 4a. -NM-2 
TRT.4a.-NM-1 

••• o •••••••••••• o ••• o o ••• o o •••••• o •• 

• o ••••• o o •••••••• o ••••••• o •••••••••• 

O O 0 0 O 0 0 o O O o O O 0 0 • O O O 0 O O O O I O O O O O I O o o O o 

0 O 0 0 O 0 I O O o 0 O O O O O O O 0 O O 0 O O 0 O O O O O O O O O O O 

0 0 o o 0 0 0 o O O o O O O 0 O O O O O O O 0 0 O 0 O O I O O O o o O O 

••••••• o •••••••••••••••••••••••••••• 

VU - Grupo - Direção e Assistência. Intermediárias 

Vencimentos 
Mensais 

Cr$ 
2.100,00 
1.630,00 
1.290,00 

880,00 
540,00 

Vencimentos 
Mensais 

Cr$ 
5.570,00 
4.960,00 
4.620,00 
4.080,00 
3.870,00 
3.460,00 
3.120,00 

Vencimentos 
Mensais 

Cr$ 
2.380,00 
2.240,00 
2.040,00 
1.760,00 
1.420,00 
1.080,00 

610,00 

Gratificação por Encargo de Direção ou Assistência Intermediária 

Níveis 

TRT. 4a. -DAI-3 
TRT .4a. -DAI-2 
TRT .4a. -DAI-1 

Correlação com 
Categorias Fun
cionais de Nível 

Superior 
Cr$ 

900;00 
800,00 
700,00 

Correlação com 
as demais Ca
tegorias Fun-

cionais 
Cr$ 
800,00 
700,00 
600,00 

Art. 2.0 - As gratificações de nível universitârio, pelo regime de tempo in
tegral e dedicação exclusiva e pelo serviço extraordinârio a ele vinculado, e de 
representação, referentes aos cargos que integram os Grupos de que trata esta 
lei, ficarão absorvidas, em cada caso, pelos vencimentos fixados no artigo anterior. 
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§ 1.0 - A partir da vigência dos Atos de transformação ou transposição de 
cargos para as Categorias Funcionais do novo sistema, cessará, para os respec
tivos ocupantes, o pagamento das vantagens especificadas neste artigo. 

§ 2.0 - Aplica-se o disposto neste artigo aos funcionários do Quadro p.erma
nente da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da Quarta Região, à me
dida que os respectivos cargos forem transformados ou transpostos para Cate
gorias Funcionais integrantes dos demais Grupos estruturados ou criados na 
forma da Lei n.0 5.645, de 10 de dezembri de 1970. 

Art. 3.0 - A gratificação adicional por tempo de serviço dos funcionários do 
Quadro Permanente da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da Quarta 
Região que forem incluidos nos Grupos de que trata esta lei e nos demais estru
turados ou criados na forma da Lei n.0 5.645, de 10 de dezembro de 1970, será 
calculada de acordo com o disposto no art. 10 da Lei n.O 4.345, de 26·de junh~ 
de 1964. · · ·· 

Art. 4.0 
- Aos atuais funcionários que, em decorrência desta lei, passarem 

a perceber, mensalmente, retribuição total inferior à que vinham auferindo de 
acordo com a legislação anterior, será assegurada a diferença, como vantagem 
pessola, nominalmente identificável, na forma. do disposto noart. 4.0 e respec
tivos parágrafos da Lei Comp~ementar n.O 10, de 6 de maio de 1971. 

Art. 5.0 - Os servidores aposentados que satisfaçam as condições estabele
cidas para a transposição de cargos no Ato de estruturação do Grupo respectivo 
farão jus à revisão .de proventos com base no valor do vencimento fixado para o 
nível inicial da correspondente Categoria Funcional, no novo Plano de Retribui
ção do Grupo. 

§ 1.0 
- Para efeito do disposto neste artigo, será considerado o cargo efetivo 

ocupado pelo funcionário à data da aposentadoria, incidindo .a revisão somente 
sobre a parte do provento correspondente ao vencimento básico e ficando supri
midas todas as vantagens, gratificações, parcelas e quaisquer outras retribui
ções que não se coadunem com o novo Plano de Classificação de Cargos. 

§ 2.0 -O cargo que servirá de base será o da classe inicial da Categoria 
Funcional para a qual tiver sido transposto o cargo das mesmas denominações e 
atribuições da que em que foi aposentado. · · 

§ 3.0 - A revisão dependerá da existência de recursos orçamentários sufi
cientes e somente poderá efetivar-se após últimada a transposição de todos o.s 
servidores da atividade, de todos os Grupos em que ocorrer a inclusão mediante 
transposição. 

§ 4,0 - Os novos valores dos proventos serão devidos a partir da publicação 
do ato de revisão. 

Art. 6,0 - Na implantação do novo Plano de Classificação de Cargos, em re
lação aos ocupantes de empregos regidos pela legislação trabalhista, deverá ser 
observada a orientação adotada pelo Poder Executivo . 

. . Art. '7,0 - As funções integrantes do Grupo - Direção e Assistência Inter
mediárias, necessárias aos serviços da Secretaria do Tribunal Regional do Tra
balho da Quarta Região. serão por este criadas, na forma do art. s.o da Lei Com
plementar n.O 10, de 6 de maio de 1971, adotados os principios de classificação e 
níveis de valores vigorantes no Poder Executivo. 

Art. 8.0 - Ressalvada a hipótese prevista no parágrafo único do art. 3.0 da 
Lei n.o 5.645, de 10 de dezembro de 1970, fica vedada a contratação, a qualquer 
título e sob qualquer forma, de serviços com pessoas fisicas ou juridicas, bl~ as
sim a utilização de colaboradores eventuais, retribuídos mediante recibo, para o 
desempenho de atividades inerentes aos Grupos de que trata esta lei. 

Art. 9.0 - Os vencimentos fixados no art. 1.o desta lei vigorarão a partir da 
data dos Atas de inclusão de cargos no novo sistema, a que se refere o § 1.0 do 
1seu art. 2.o 
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Art. 10. -Observado o disposto nos art. 8.0 , inciso III, e 12 da Lei n.0 5.645, 
de 10 de dezembro de 1970, as despesas decorrentes da apllcação desta lei serão 
atendidas pelos recursos orçamentários próprios do Tribunal Regional do Traba
lho da Quarta Região, bem como por outros recursos a esse fim destinados, na 
forma da legislação partlnente. 

Art. 11. -Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

MENSAGEM 
N.0 308, de 1974 

Excelentis.simos Senhores Membros do c-ongresso Naelonal: 

Nos termos do art. 51 da Oonstltulção, tenho a honra de subme.ter à elevada 
dellberação de Vossas EXcelências. ac-ompanhado de E~oslçÍÍio de Motivos do 
Senhor Ministro-Presidente do Tribunal Regional do Trabaiho da Quar<a Re
gião, o anexo .projeto de lei que "fixa os valores de v-encimentos e gr!lltlficações 
dos cargos e funçoo dos Grupos-At!vidades de .Apolo Judiciário, Se·rviços Auxi
liares, Serviç-os de Transporte Ofic:al e Portaria, Artesanato, Outras Ativldades 
de Nível Superior, Outras Ativldades de Nível Médio e Dlreçã,o e Assistência In
terme'dlllrias, do Quadro P.ermanente da Secretaria do Trtbunal Regional do 
Trabalho da Quar~a Reg!ã,o, e dá outras providências". 

Brasili·a, 25 de junho de 1974. - Ernesto Geisel. 

EXiPOSIÇAO DE MOT:WOS S/N. DE 9 DE MAIO DE 1974, DO SENHOR MlNIS
'.mO~RESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA QUAR
TA REGIAO. 

Ao Excelentíssimo Senhor 
General de Exército Ernest-o Ge!sel 
Dlgnísslmo Pre.sldent•e da República Federativ·a do Brasil 
Brasília - Distrito Federal 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 
Em conformidade com o art. 115, II, da Oonstltulção, tenho a honra de 

apresentar a Vossa Exce:êncla o antepro1et·o de lei que fixa os v·alor.e.s dos 
níveis de vencimentos e gratificações dos Grupos-Atlv!dades de Apolo Judiciário, 
Serviços Auxiliares, Se·rv!ços de Transporte Oficial e Portaria, Artesanato, outras 
At!vidad.es de Nível Superior, Outras Ativ!da:des de Nível Médio e D!reção e 
Assistência Intermediárias, do Qu!lldro Permanente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Quarta Região, aprovado em sessão extraordinária de 8 de maio do 
ano em curso. · ·· 

Na elaboração do anteprojeto foram adotadas as diretrizes estabe!ecidas pela 
Lei n.0 5.645, de 10 de dezembro de 1970, bem como atendidas as exigências 
determinadas pela Constituição (arts. 98 e 108, § 1.0 ), e pela Lei Complementar 
n.O 10, de 6 de maio de 1971. Seu texto foi previamente examinado pelo Deprurta
mento Administrativo do Pessoal Clv~: (DASP), cujas observações iniciais for.am 
definitivamente superadas, em reunião ali efetuada no dia 8 de março pa.sado. 

As despesas decorrentes da convenção em lei, do presente anteprojeto, serão 
atendidas pelos recursos a esse fim destinados, sendo absorvidas pelos novos 
valores de vencimentos todas as vantagens e r.etribuições percebidas, a qual
quer título, rpelos ocupantes dos cargos a s.erem transformados ou r.eclasslfica
dos, resalvados apenas o salário-família, a gratificação adicional por tempo 
de serviço e, ainda, a vantagem pessoal a .qu·e eventualmente façam jus, de 
acordo com o art. 4.0 da Lei Comp(ementar n.o 10, de 6 de maio de 1971. 

Valho-me do ensejo para reite·rar a Vossa E,xcelência os meus protestos do 
mais alto apreço e consideração. - Pajehü Maccd.a Silva, PresLdente. 

(As Comissões de Serviço Público Civil e de Finanças.) 
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PROJETO DE LEI DA CA~IARA 
N,0 106, de 19'74 

(N.• 2.126-B, de 1974, nà Câmara dos Deputados) 
(DE INICIATIVA DO SENHOR PRESIDENTE M REPÚBLICA) 

Fixa os valores dos níveis de vencimentos do Grupo-Direção e As-• 
sessoramento Superiores do Quadro Permanente da •Secretaria do Tri
bunal Region•.:tl do Trabalho da Quarta Regtão e d·á outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 

- Aos níveis de classificação dos cargos de provimento em comis
são, lntegran•es do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, código TRT-
4.a.DA8-100, do Quadro P.ermaruent·e da Secretaria eLo Tr~bunal Reg.!onal do 
Tra,balho da Quart:L Região. estruturado nos termos da Lei n.0 5.645, de 10 de 
dezembroO de 1970, correspondem os seguintes V·enclmento.~: 

Níve!s 

'I1R.T-4.11DAS-4 
'I1R.T-4.aDAS-3 
TRT-4.aDAS-2 
'IIRT-4.a.DAS-1 

Vencimentos Mensais 
Cr$ 

7.880,00 
7.480,00 
6.930,0D 
6.390,00 

Art. 2.0 
- As gratificações de representação, nível univresitário e de re

tribuição pelo regime de t·amrpo Integral e ded~cação exe:usiva, refer·entes aos 
carg·os que integram o Grupo a que se ref·er·e esta lei. são absorvidas, em cada 
caso, pelos vencimentos fixado.s no artigo ant.erlor. 

Parágrafo único - A partir da vigência dos atos Individuais que incluírem 
os ocupantes dos cargos reclassificados ou transformados, nos car,gos que inte
gr.am o Grupo de que trata a presente J.ei. ce.ssa·rá para os mesmos ocupantes 
c pagamento das vantagens especificadas neste artigo, bem como de quaisquer 
outras que, a qualquer títuloO, venham pereebendo, ressalvados a.penas o salário
familia e a gratificação adicional por tempo de s·el'V!ço. 

Art. 3.o- Na implantaç:ão do plano de ~:assificaçã·O dos cargos que deverão 
integrar o Grupo de que trata -e.sta J.ei, pod·erá o Tr~bunal Regional do Trabalho 
da Quarb Re·gião transf.ormar, em carg.os em comissão, funções gratificadas e 
encargos do ga.binoete a que sejam inerentes atribuições d·e direção, chefia ou 
assessoramento. 

Art. 4.0 - Os carg·n de Assessor d-e Juiz código TRT-4.a.DAIS-102.2, do Tri
bunal Regional do Trabalho da Quarta Região, .são privativos de Bacha.l1éis em 
Diréo e .serão indicados pelo.s Ma.gistrados junt.o a·os quals forem eervir. 

Art. 5.0 - O exercício d-os carg.os -em comissão do Grupo de que trata esta 
lei é incompatív·el 'com a p·ercepção de gratificação p()r serviços extrao·rdinário.> 
e de representação de gabinete. 
. Al't. 6.0 - Ficam criados, no Quadro Perman.ente da Secretaria do Tri-bunal 
Regional do Trabalho da Quarta Região, 48 <·quarenta e oito) c.crgos de DiretoO·': 
de Secr-etaria d·e Junta d·e Conciliação e Ju'gamen•o, código TRT-4 .... DAS-101.2. 

Art. '7.0 - Ficam extintos, no Quadro Permanente da Secre:taria do Tr~bu
nal Regional do Tva.b.alh·o da Quarta Re.g.!ão, 3 (trê.s) cargos efetlvos de Crefe 
de Secretaria. simbaJ,o PJ-1, vag'Os, e 6 <s·ei.s) cargos .em com!.~são de Che·fe de 
Secretaria., nível 5-C. 

Art. 8.0 - O pr·ovimento em comissão dos cargos de Diretor-Geral, Dir·etor 
de S·ecretaria, Dlre·tor de Se~viç·o e Dlre•or d·e Secretaria de Junta de Concilia
ção e Julgamento fica cond!c'·onado à vacâncla e conseqüente extinção dos car
gos efetivos de Diretor de Sec11etaria do TrJ.bunal Regio·nal do Trabalho da 
Quarta Região, D1r·etores dos Servlç·os Administrativo .e Judlciârlo, Encarr.egado 
do Protocolo e Chefes de Secretaria. · 
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§ 1.0 
- Aos cargos e.fetivos a que se refere este art!·go correspondem res

pectivamen~e os níveis de vencimentos fixados para os cargos em comissão de 
D!retor-Geral, código T.RT-4.11fDAS-l01.4; Diretor de Secretaria, código 'l1RT-
4."'DAS-101.1, e Diretor de Secre·taria de Junta de Conc!lia.ção e Julgamento, 
código T&T-4.11[)AS-1D1.2. .. 

§ 2.0 - As gratificações de repl'esentação e de nivetl umversitário, que esti
verem sendo percebidas pelos ocupantes dos cargos efet!vos a que se refere este 
artigo, serão absorvidas pelos vencimentos fixados por esta lei para os corres-
pondentes cargos em comissão. . . 

' ' 

§ 3.0 - A gratificacoo adicional por tempo de serviço· dos ocupantes efe<ti
vos .dos cargos a que se· refere estte arttgo será calculada na forma do dlspo&to 
no· art. 10 da Lei n.0 4 .345, de 26 de junho de 1964. . ' . . ' 

Art. 9.0 · - Ficam tr.ansformados, reclassincados e criados no Quadro ·Per
manente da. Justiça do Trabalho da Quarta Região os cargos especificadoo 
no Anexo. 

Art. lO - t vedada a contratação, a qualquer tí'ulo, de s·erviços com pes
soas físicas ou juridicas, bem assim a utilização de colaboradores eventuais. re
tribuídos mediante recibo, para o desempenho de atividades inerentes aos cargos 
inte.grantes do Grupo TRT-4.11DAS-.100. · · 

• Art. 11 - Os vencimentos fixados no art. 1.0 serão aplicados a partir da 
vigencia dos atas de inclusão dos cargos no novo Grupo. . 

Art. 12 - As despesas decorren+es da apUcação desta lei serão atendidas 
peCas recursos orçamentários próprios do Tribunal Regional do Trabalho da 
Quarta Região, bem como por outros recursos a esse fim destinados, na forma 
da legislação pertinente. 

Art. 13 - Esta J.ei entrará em. vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

MENSAGEM N.0 374, DE 1974 

· Excelentissimos Senhores· Membros do Congresso Nacional: 
Nos termos doart. 51 da constituição, tenho a honra de submeter à elevada 

deliberação de . Vossas Excelências, acompanhado ·de Exposição de Motivos do 
Senhor Ministro-Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 4.a Região, 
o anexo projeto de lei que "fixa os valores dos níveis de vencimentos do Grupo
Direção e Assessoramento Superiores do Quadro Permanente da Secretaria do 
Tribinal Regional do Trabalho da Quarta Região, e dá outras providências. 

Brasíl!a, 6 de agosto de 1974. - Emesto Gelsel. 
Excelentíssimo Senhor 
General-de-Exército Ernesto Geisel 
Dignissimo Presidente da República Federativa do Brasil 
Bras!lla - Distrito Federal. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS, DE 9 DE MAIO DE 1974, DO SR. MINIS'l1RO
PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4.a REGIAO. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 
Em conformidade com o art. 115, II, da Constituição, tenho a honra de apre

sentar a Vossa Excelência o anteprojeto de Lei que .fixa os valores dos níveis de 
vencimentos do Grupo-Direção e Assessoramento Superior, do. Quadro Perma
nente do Tribunal Regional do Trabalho da Quarta Região aprovado em sessão 
extraordinária de 8 de maio do ano em curso. 

Na elaboração do anteprojeto foram adotadas as diretrizes estabelecidas pela 
Lei n.0 5.645, de 10 de dezembro de 1970, bem como atendidas as exigências pela 
Constituição (arts. 98 e 108, § 1.0 ), e pela Lei Complementc.r n.0 10, de a de mu:o 



A ~; E X O 

SITUAÇAO ANTERIOR 

N~mero de 
cargo~ ou DENOMINAÇAO 

funçoes 

1 Diretor-Geral 
1 Secretãrio da Presidência 

TRIBUNAL REGIONAL !O TRABALHO DA QUARTA RtGIKO 
QUADRO PERMANENTE 
GRUPO: DIREÇ~O ~ I.S5ESSORAMENTO SUPERIORES 
CODIGO: TRT 4a. - I•A5 - 100 

Simbolo ou 
valor •la 

gra ti fi c;:ção 

1-C 
2-C 

Numero de 

cargos 

1 
1 

S ITUAÇIID NOVA 

DENOMJUAÇM 

Diretor-Geral* 
Secretãrio-Geral da 
Presidência 

1 Secretãrio do Tribunal Pleno I. 1-C 1 Secretãrio do Tribunal 
Pleno 

2 Diretor de Secretaria 

1 2 Diretor de Serviço 

2-C 2 

4 
3- c-::::::::=~ 

48 

Diretor de Secretaria* 
Diretor de Serviço 
Diretor de Serviço* 
Diretor de Serviço 
Diretor de Secretaria de 

CÕdigo 

TRT. 4a.~DAS-101.4 

TRT .4a.-DAS-101.4 

TRT. 4a.-DAS-102.3 
TRT. 4a.-DAS-101.3 
TRT. 4a.-DAS-101.2 
TRT. 4a.-DAS-101 1 
TRT. 4a.-DAS-101.1: 

JCJ* TRT. 4a.-OAS-101.2 
B 

lO 
2 
1 

2 
1 
1 
1 
1 

5-C 2 Chefe de Secretaria 
Assessor 
Assessor 

2-c-:::::=12 
RG --

Secretãrio da Corregedoria PJ-2 1 
Diretor de Serviço 3-C, 
Subdiretor Geral do Tribunal PJ-O'~ 
Assessor da Diretoria-Geral PJ-2 
Subsecretãrio do Tribunal PJ-3 
Chefe do Serviço de Imprensa e 10 
Divulgação PJ-3 I 
Subchefe do Serviço de Imprensa e 
Divulgação PJ-4 

1 Assessor-Chefe RG /' 
2 Assessor RG , 

Oiretor de Secretaria de JCJ TRT. 4a.-DAS-1Dl.2 

Assessor de Juiz TRT. 4a.-DAS-102.2 

Secretãrio da Corregedoria TRT. 4a.-DAS-102.1 

Assessor TRT. 4a.-DAS-102.1 

e 
Observação: Os cargos assinalados com asterisco serão providos em comissão, quando vagarem e conseqUentemente se ex 

tinguirem os cargos efetivos de Diretor de Secretaria do TRT, Diretore~ dos Serviços Administrativo 
Judiciirio, Encarregado do Protocolo e Chefes de Secretaria. 
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de 1971. seu text<l foi previamente examinado pelo Departamento AdmlnLstrativo 
do Pessoal Clvll (DASPl, cujas observações lnlclals foram definitivamente su
peradas, em reunião ali efetuada no dia 8 de março passado. 

As despesas decorrentes da conversão em Lei, do presente anteprojeto, serão 
atendidas pelos recursos a esse fim destinados, sendo absorvidas pelos novos va
lores de vencimentos todas as vantagens e retribuições percebidas, a Qualquer 
título, pelos ocupante.s dos cargos a serem transformados ou reclassificados. res
salvados apenas o salário-famílla e a gratificação adicional por tempo de serviço. 

Valho-me do ensejo para reiterar a Vossa Excelência meus protesto do mais 
alto apreço e comid·eração. - Pajehü Macedo Silva, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - No Expediente lido, constam os Pro· 
jetos de Lei da Câmara n.0 105, de 1974, que fixa os valores de vencimentos e 
gratiflcaçõe.s dos cargos e função dos Grupos-Atividades de Apoio Judiciário, 
Serviços Auxiliares, serviços de Transporte Oficial e Porta·rla, Artesanato, outras 
Atividades de Nível Superior, Outras Atividades de Nível Médio e Dlreção e 
Assistência Intermediária. do Quadro Permanente da Secretaria do Tribunal 
Regional do Traba1ho da Quarta Região, e dá outras providências, e n.0 W6, de 
1974. que fixa os valores dos nivels d·e vencimentos do Grupo-Direção e Assesso
ramento Superiores do Quadro Permanente da Secretaria do Tribunal Regional 
do Trabalho da Quarta Região e dá outras providências. 

Nos termos da alínea b do Inciso II do art. 142 do iR.eglment<l Interno .. as 
matérias receberão emendas, perante a primeira Com!s.são a que foram dis
tribuidas, pelo prazo de cinco Sessões Ordinárias. 

Sobr·e a me.sa, projeto de !e! que será lldo pelo Sr. 1.0 -Secretário. 
É lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI N.0 99, DE 1974 

Revoga dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho. 
o Congresso Nac!onal decreta: 
Art. 1.• - Ficam revogados a alínea c, do § 2.0, do art. 443 e o parágrafo 

único, do art. 445, da consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 2.0 - Esta Iel entrará em vigor na data de sua publlcação. 
Art. 3.0 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 
O contrato de experiência, de que tratam a alínea c, do § 2.0 , do art. 443 e o 

parágrafo único do art. 445, da Consolidação das Leis do Trabalho, é uma 
4berração jurídica dentro do nosso ordenamento trabalhista e, como tal, precisa 
ser expunglda. 

Atravé3 do contrato de experinêcla o empregador utiliza-se do empregado 
como se mercadoria fosse, adqulrada com d!relt<l à devolução, ainda que o motivo 
da recusa seja apenas, como não é raro acontecer, uma antipatia pessoal do 
padrão para com o trabalhador. 

Em verdade, além das notórias desvantagens que o contrato de experiência 
apresenta para o trabalhador, há uma outra de ocorrência mais recente e que é 
a seguinte: embora o empregado contratado em caráter experimental não esteja 
impedido de optar pelo Fundo de Garantia do T·empo de Serviço, é comum certos 
empregadores r.aallzarem contrat<l de experiência somente com a condição de o 
empregado não optar, porque, na hipótese. ficarão em seu poder - dele empre
gador, os depósitos que efetlvar em razão da exigência da Lei n.o 5.107, de 13-9-66. 

A proposição que ora apresent<l à consideração da Casa, por sugestão do 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de AUmentação de São José dos 
Campos, é, pois, oportuna e justa. 

Sala das Sessões, 3 de setembro de 1974. - Nelson Carneiro. 
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LEGISLAÇAO CITADA 

DECRETO-LEI N.O 5.452, DE 1.0 DE MAIO DE 1943 
o •••• o o • o •••• o ••••••• o •••••••• o ••• o •• 'i' •• o ••• ' ••• ' ••••• o ••• o ••• o •••••••••••••••• 

Art. 443 - O contrato individual de trabalho poderá. .~er acordado tâcita ou 
expressamente, verbalmente ou por escrito e por prazo determinado ou indeter
minado. 

§ 1.0 - Considera-se como de prazo determinado o cont1·ato de trabalho cuja 
vigência dependa de termo prefixado ou da execução d·e serviços especificados ou 
ainda da realização de certo acontecimento suscetivel de previsão aproximada. 

§ 2.0 
- O contrato por prazo determinado só serâ válido em se tratando: 

a) de serviço éuja natureza ou transitoriedade justifique a predeterminação 
do prazo; · 

b) de ativldades empresarial~ de carâter transitório; 
c) de contrato de experiência . 

• • • • • • • • • o •• o •• o •• o •••••••••••••••••• ,:,. o ••••••••••• o •••••• ' ••••••••••••• o •••••• 

Art. 445 - O contrato de trabalho por prazo determinado não poderá. ser 
estipulado por mais de 2 (dois) anos, observada a regra do art. 451. 

Pará.grafo único - O contrato de experiência não poderá. ·exceder de 90 
(noventa) dias . 
• o •••••••••••• o o ••••••••••••••• o •• o o •••••• o •••• o ••• o •• o •• ' •• o o ••• o o. o. o. o ••••••• 

(As Comi~sôes de Constituição e Justiça e de Legislação Soci.al.J 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - O projeto lido será publicado e reme
tido às Comissões competentes. 

Sobre a mesa, ofício que vai ser lido pelo Sr. 1. 0 -Secretâr!o. 

É lido o seguinte: 

Gabinete do Líder da Maioria 
Oficio n.o 149174 Brasília, 3-9-74. 
A Sua Excelência o Senhor Senador Paulo Torres, 
DD. Presidente do Senado Federal 

Senhor Presidente: 
Na forma regimental, tenho a honra de Indicar a Vossa Excelência os no

mes dos Senhores Deputados Milton Cassei e Célia Marques Fernandes, para 
substltuirem os Senhores Deputados Lulz Lasso e Lopes da Costa, como mem
bros da Comissão Mista Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem 
n.0 58/74-CN que submete à consideração do Congresso o texto do Decreto-Lei 
n.0 1. 338 de 23 de julho de 1974, que "diSpõe sobre Incentivos fiscais a investi
mentos realizados por pessoas fisicas, aplica novo tratamento fiscal aos rendi
mentos de investimentos, e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os protestos de 
minha elevada estima e distinta consideração. - Paulino Cícero, Vice-Lider. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo TOrres) - Será feita a substituição solicitada. 
Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1.0 -Secretârio. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N.0 185, DE 1974 

Requeremos urgência, nos termos do art. 374, alínea b, do Regimento, para 
o Projeto de Lei da Câmara n.0 90, de 1974 (n.0 1. 937-C/74, na Casa de origem), 
que prorroga o prazo estabelecido no parâgrafo único do art. 1.o da Lei n,o 5.802, 
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de 11 de setembro de 1972, que dispõe sobre a inscrição em prova de habilltação 
à livre-docência, e dá outras providências. 

Sala das Sessões, 3 de setembro de 1974. - Petrônio Portena. 
O SR. PRESmENTE (Paulo Torres) - O requerimento será votado após a 

ordem do Dia. 
Passa-se .à 

ORDEM DO DIA 
DiScussão, em turno único, do Parecer da Comissão de Relações 

Exteriores sobre a Mensagem n.0 246, de· 1974 (n.O 364/74, na origem, de 
30 de julho ·de 1974, pela qual o Senhor Presidente da República sub
mete ao Senado a escolha do Senhor Jorge D'Escragnolle Taunay, Em
baixador do BrasU junto· à República do Llba.no, para, cumulativamente, 
exercer a função de Emba.ixador do Brasil junto ao Reino Haxem!ta. da 
Jordânia. · 

A matéria constante da Ordem do Dia, nos termos da alinea. h d.o art. 405 
do Regimento Interno, deve ser apreciada em sessão Secreta. 

Solicito dos Srs. funcionários as prO.."kkênclas necessárias a .fim de ser 
mantido o preceito regimental. 

(A Sessão torna-se secreta às 18 horas e 35 minutos e volta a ser 
púbUca às 18 horas e 40 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo 'l'orres) - Esgotada a matéria constante da 
pauta, val-se passar à votação do Requerimento n.0 185, lido no Expediente, de 
urgência para o Projeto d.e Le! da Câ.mara n.O 90, de 1974. 

Em votação o requerlmen1to. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Em conseqüência, passa-se à. apreciação da matéria. 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câm'Bl'a n.0 90, de 
1974 <n.0 1.937-C/74, na Casa de origem), de iniciativa do Senhor Pre
sidente da República, que prorroga o prazo estabelecido no parágrafo 
único do a.rt. 1.0 da Le! n.o 5.802, de 11 de setembro de 1972, que dispõe 
sobre a inscrição em prova de habilitação à livre-docência e dá outras 
providências, tendo Parecer favorável, sob n.0 393, de 1974, da Comissão 
de Educação e Cultura. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o projeto permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A ma;t.éria vai à sanção . 

:1!: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI CAMARA N.0 90, DE 11174 
(N.o 1.937-C/74, na Casa de origem) 

Prorroga o prazo estabelecido no parágrafo único do art. 1.0 da Lei 
n.0 5.802, de 11 de setembro de 1972, que dispõe sobre a inscrição em prova 
de habitação à llvre-docência, e dá outras providências. ' · 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - li: prorrogado, por dois anos, o prazo estabelecicl.o no parágrafo 

único do art. 1.o da Lei n.o 5.802, de 11 de setembro de 1972, que dispõe sobre a 
Inscrição em prova de hab!I1tação à livre-docência. 
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Parágrafo único - Durante o prazo de prorrogação de que trata este artigo, 
a livre-docência somente poderá ser conferida pelas universidades oficiais e par
ticulares reconhecidas. 

Art. 2.0 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogad'll.S 
a.~ disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - A Presidência lembra. aos Srs. Sena
dores que, em virtude cte deliberação anterior do Plenâ;rio, a Sessão de amanhã 
serâ dedicada., em caráter especial, a reverenciar a memória do ex-Presidente 
Getúlio Vargas. . . 

Assim sendo, d.es!gno, para o próximo dia 5 de setembro, a seguinte . , .. 

ORDEM DO DIA . ·• 
1 

Discussão, em segundo turno, do Projeto de. Lei da Câmara. n.0 93, de 1974 
(n.o 2.122-B/74, na Casa de origem), de Iniciativa do Presidente da Repúbllca, 
que altera. o Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho 
da Terceira Região, e dá outras providências .. 

2 
Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei da Câmara n.0 102, de 1974 

(n.0 2 .123-B/74, na casa de origem), de iniciativa do Sr. Presidente da Repú
blica, que altera o Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do 
Trabalho da Sétima Região, e dá outras providências. 

3 
Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n.0 12, de 1973, 

de autoria do Sr .. Senador. Nelson Carneiro, que Institui multa pela retenção 
da Carteira Profissional, após o término ou rescisão do contrato de trabalho, 
tendo 
PARECERES, sob n.0 • 178, 179 e 180, de 1973, e 61, 62 e 63, de 1974, das Comissões: 

- de. C.onstituição e Justiça - 1.o pronunciamento: pela constitucionali
dade e juridicidade, com as emendas que apresenta de n.0 • 1 e 2-CCJ; 
2.0 pronunciamento: favorável.·à emenda de Plenário; 

- de Legislação Social - to pronunciamento: favorável ao projeto e às 
emendas da Comissão de Constituição e Justiça; 2.o pronunciamento: 
favorável à emenda de Plenário; e · 

- de Finanças - 1.0 pronunciamento: favorável ao projeto e às emendas 
da Comissão de Constituição e Justiça; 2.0 pronunciamento: favorável à 

emenda de Plenário. 
Está encerrada a .Sessão. 

· Encerra-se a Sessão às 18 horas e 45 minutos.) 



144.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 4 de setembro de 197 4 

PRESIDINCIA DO SR. PA'ULO TORRES 

A9 15 horas, acham-se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Geraldo Mesquita - Flávio Britto - José Este
ves- Ca:ttete Pinheiro - Jarbas Passarinho- ·Renato Franco -Ale
xandre Costa - Clodomir Milet - José Sarney - Fausto Castelo
Branco - Petrônio Portella ·-'- Helvidio Nunes - Virgiüo Távora - Wal
demar Alcântara - Wilson Gonçalves - Dinarte Mariz - .Luiz de Bar
ros- Jessé Freire- Domicio Gondim- Milton Cabral- Wilson Cam
pos - Arnon de Mello - Lulz Cavalcante - Teotônio Vilela - Leandro 
Maciel - Lourival Baptista - Antônio Fernandes - Ruy Santos -
Carlos Llnden'Jerg - Eurico Rezende - Amaral Peixoto - Paulo Tor
res - vasconcalos Tone,> - Danton Jobim - Nelson Carneiro - Gus
tavo Capanema - Magalhães Pinto - Carvalho Pinto - Franco Mon
·:oro - Orlando Zancaner - Leoni Mendonça - Osires Teixeira -
Fernando Corrêa - Italívio Coelho - Saldanha Derzi - Accioly Filho 
- Antônio Carlos - Lenoir Vargas - Daniel Krieger - Guido Mondin 
- Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Declaro aberta a presente Sessão, 
destinada a reverenciar a memória do ex-Presidente Getúlio Vargas, falecido 
no dia 24 de agosto de 1954. 

Concedo a palavra ao nobre Sr. Senador Gustavo Capanema, que falará em 
nome da Aliança Renovadora Nacional. 

O SR. GUSTAVO CAPANEMA (Em nome da ARENA) -Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, O líder da Maioria, nosso preclaro colega Senador Petrônio Portella, 
incumbiu-me de fala.r, nesta oportunidade, em nome da Aliança Renova.dora 
Nacional. 

Falar sobre Ge·túllo Varga.s, par.a render-lhe homenagem nesta sessão come
morativa do vigésimo aniversário da sua :nor.te, é encargo que sobremodo me 
sensibiliza, não tanto pelos estreitos vincules politicas que a ele me llganam por 
tantos a:nos, nem pela veneração sem llmit·e com que guardo o seu nome, a sua 
Imagem, mas s•obl'etudo porque· Getúlio V:argas é, em si mesmo, um tema patético, 
pela profundeza e um certo enigma do seu ser, pelo extraord~nárlo espetáculo da 
sua vida, pela tmgédla em que ele se extinguiu. 

Dessa tragédia, dos dias anteriores, todos de áspera luta, tenho lmperecivel 
recordação. 

Ainda vejo o vulto, o andar, o semblante do Presidente nos ·nossos encontros 
de então, desde o do dia. do· atenta:oo da Rua Toneleros, .a 5 de 11gosto, até o últi
mo',· bem longo, da tarde do dia 23, véspera da sua morte; ainda escuto as suas 
perguntas, as suas respostas, todas .as suas palavras ·concisas e singelas. 

Desses encontros, prlncipalmen·te desses encontros, e não tanto das conversa
ções com tantas ·pessoas, é que pude l"ecolher a idéia do estado de espirito· do 
Presidente em todo o decurso daquele drama, até o momento final da sua 
imolação, 
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Ninguém terá caminhado p111ra .a morte com decisão mais resoluta · que a. 
dele, diante das inimigas circunstâncias tornllidas intmnsigentes e invencíveis . 

. Não foi ímpeto de desespero. Ele ;trazia, contlnuadamente, nos longos e difí
ceiS dias que precederam a sua morte·, a maior tranqüilidade de consciência, a 
maior serenidade de espirl.to. Foi assim que todos o vimos. 

Nem foi ato de vingança. Vlng~~~nça não foi nunca, em toda a sua vida, esta
do de espírito ou modo de ação de Getúlio V:argas. iE, principalmente naqueles 
dias agitados, a benignidade e o perdão, para quantos o acusavam e agrediam, 
eram a sua inalterável maneira de ser e de exprimir-se. 

Nem foi multo menos melo de sua própria glorificação. Ele era tão simples e 
medido! Não tinha, por certo, dúvida de sua pro1eção na história do nosso povo. 
Mas a l.mpostuna e a teatralidade eram modos de todo em todo incompatíveis 
com o seu ser austero. 

Getúlio Vargas, como todo verdllideiro homem de Estado, amava o poder. 
Mas sabia muito bem esta lição: que o sentimento da honra é inerente ao podei!'. 

A larga. porta da acomodação pessoal que, naquele transe, lhe e~a oferecida 
ou imposta, não eo·ndlzla com a noção de· dignidade da qual ele estava possuído. 

Não lhe restava, como solução para ele honrosa, senão o que ele não queria: 
a porta. estreita. da sua imolação. Ele aceitou o holocausto, de alma tranqüila. e 
de coração manso, como Sóc•rates tinha aceitado beber a cicuta. 

Estas coisas que agora vos digo assim singelamente, Srs. Senadores, eu as 
disse, em termos candentes·, no discurso, feito na Câmara dos Deputados algumas 
horas depois da morte do Presidente. 

Neste século, muitos brasilei-ros notáveis moueram, despertando, entre o 
povo, pungentes expansões de lastima, de pranto ou de clamor. Pinheiro Machado, 
o Barão do Rio Branco, IEuclldes da Cunha, Rodrigues Alves, Rui Barbosa, Santos 
Dumont e tantos outros. Mas certo estou de que morte nenhuma terá abalado 
mais o nosso povo do que a de Getúlio Vargas, não só na Cap~ta.l Federal como 
no País inteiro. A notícia fatal, tão inesperada. e tão dramática., sacudiu o inte
rior das casas e levou as multidões para as ruas, repercutiu angustiosamente no 
coração dos homens e mulhell'es, tanto dos que estavam ao lado dele como até 
dos que lhe eram adversos e contrários. 

o abalo durou dias e semanas. Lembro-me de que, no sétimo dia., a. multidão 
envolveu a. igreja da candelária, de velas acesas, rezando. O Ca.rdeal-!Arceblspo 
do IRlo de Janeiro, sacerdote severo e de poucas palavras, disse isto: "Deus o ·terá. 
acolhido no seu último minuto. Pois não foi ele quem rompeu os muros da. escola 
leiga que a. República. Velha mantev.e por quarenta anos? Não foi ele que, nos 
primórdios da. vitória. revolucionária de 1930, decretou a Lei. do iEnsino de Religião 
nas escolas primárias, normais e secundárias do Brasil?" 

Lembra-me, ainda., que, por vã.rias semanas depois, tive de percouer multas 
cidades do interior de Minas, em campanha. eleitoral, .pois as eleições para o 
Congresso se realizariam no dia. 3 de outubro de 19'54. Por onde quer que eu fosse, 
todo o mundo queria. narrativas sobre .a morte do P~esldente: os motivos, os 
episódios, as circunstâncias, as personagens, tudo. 

Peço-vos, Srs. Senadores, que me perdoeis, se, com a .pequena narrativa que 
vou fazer, "esteja eu fugindo do grave tom, próprio desta solenidade. Mas a. isso me 
animo .para dar a idéia. de como Ge·túllo Vargas estava entranhado na. alma do 
povo. 

Certa. manhã, saí de automóvel da Cidade de Dores do Indaiá, onde pernol
ta.na. Dois amigos me acompanhavam. Fizemos longo ·percurso, e entrávamos em 
Luz, por volta. do melo-dia. Paramos num botequim dos arrabaldes da cidade. 
Tudo, naquele modesto estabelecimento, estava apenas a cargo do seu dono, que 
se dispôs a preparar-nos singelo ,almoço. O homem, em mangas de camisa, indo 
para lá e para cá, tinha., no ombro, um pássaro preto. Ele explicou que o reco
lhera. certo dia, ainda filhote, caído· no chãio da ma.ta. Criara-o e lhe dera. por 
gaiola aquele botequim, onde também ele morava. F1oi contando coisas sobre o 
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an!malzlnho, e saiu-se com esta: "Ele é getulista intransigente. Querem ver?" 
Pôs o pássaro na meslnha onde eu ,e os meus dois companheiros esperávamos a 
comida, ,e disse pa.ra ele, apontando para um de nós: "Este gosta multo do Ge
túlio". A •avezlnha caminhou e aca.rlclou, com o b~co, a mão da pessoa Indicada. 
Depois falou-lhe de novo: "Este· aqui é Inimigo do Getúlio". O pássaro arrepiou 
subitamente as penas, abriu as asas, correu na dlreção daquele inimigo e entrou, 
com uma espécie· de gu~nchos, a agredi-lo com os bicos abel'tos. 

De viagem, logo depois, multo nos entre.tlvemos -sobre aquela ave ensinada e 
sobre a significação :daquele caso . 

. Se assim acontecia, em Minas, coisas parecidas deviam estar ocorrendo no 
resto do País. 

Em verdade, a morte de Ge·túlio Vargas foi um estrondo -nacional. OS eeoa 
desse estrondo se amorte-ceram. Mas, se a nossa comemoração de agora tem J>Or 
motivo a passagem da data da morte do ~rande Presidente, ente,ndl que, neste 
discurso deV'erla oeupar-me, de· preferêncLa, desse acontedmento e das suas Ime-
diatas repercussões. · 
. Da personalidade de Getúlio Vargas, assunto que sempre tan-to me seduziu, 

sei que, neste discurso, não posso fala.r tanto. quanto quisera. Como era fascinan
te a sua personalidade! Ver o milagre foi que, num mesmo ser, pudesse ter-se 
reunido aquele conjunto d-e atributos: a clara Inteligência e o pendor pelas coisas 
do espírito, o gosto que ·ele tinha de conviver com homens de talento e de os 
chamar para os .postoll -elevados e as ,difíceis missões; a forte força de vontade, 
com .a qual ele sabia conciliar o seu e·spirlto de fundo humilde e retraído; a 
capacidade de ~abalho levada até às ralas do dlârto sacrifício; o hábil modo de 
envolver a sua presença numa aura, numa esfea:-a de respeito, preferindo, de um 
modo geral, o tom cedmonioso às Intimidades; o ·bom coração, aberto e profuso; 
a padêncla, a tolerância e a benignidade como m111neira usual de viv·er; a obsti
nada preocupação pelo lado moral das coisas; a incapacidade total de dizer uma 
mentira, aUada ao perfeito dom de calar-se; a habLtual alegria, o seu senso de 
humor que lhe fazLa divertLr-se com tudo quanto tinha graça verdadeira, as suas 
risadas; o seu dom de sempre conservar, dentro de si mesmo, o espirtto de cdan
ça, coisa diz Gilberto Amado, que é sinal de genialidade; a facllidade com que 
podia ser feliz em melo a condições materialmente as menos confortáv-eis ou, 
para usar a expressão do Evangelho, o espírl,to de pobreza, que era do seu natu
ral; o tato político atilado, profético, dom que foi assunto de tantos finos ensaios 
de um Assis Chateaubriand, de um José Eduardo de Macedo Soares ou de um 
Costa Rego; a porfia. constante de estabelece.r ~entre eLe· pl'óprlo e qualquer adver
sârlo uma ponte de fâcll trânsito; a total despreocupação de· mando ou de man
donismo, contraposta. ao seu pendor e.paixão pelo poder político, como base de 
coisas grandes; o patriotismo, como a prlmeil1a e a. mais acesa. paixão; toda essa 
seqüêncla de dons próprios do ser humano superior ou do estadista consumado, 
cada. um dos quais poderia ser matérJ.a de um capítulo, tudo isso que eu só pode
ria dizer, num discurso, por melo desta. lltania. singela, talvez omissa. 

Também não posso pr-opor-me, nesta comemoração, falar -da obra de Getúlio 
Vargas, ob~a fundamental, de projeção histórica. Essa. obra nasceu <La ReV'Olução 
de outubro de 1930, e desdobrou-s.e, seguidamente, em suas fases diversas, seguin
do o rumo das mais corajosas Inspirações l'evoluclonârla.s, que eram, em suma. e 
no fundo; renov,ar o Brasil, arrane11;ndo-o ao atraso colonial e a,o inadequado or
denamento jurídico da. República Velha. O que hã de perigoso na. marcha das 
l.'evoluções é que os v~torlosos não tardam a. desentender-se. Assim aconteceu, 
naquela. época, em tomo do chefe da Revolução, o qual no e-ntanto -prosseguiu, 
através de. vicissitudes as mais Insidiosas e violentas. Do momento em que em
punhou o governo em novembro de· 1930 até 1934, daí até 1937, de 1937 a 1945 e, 
afinal, de 1951 a. 1954, quando sucumbiu, Getúlio Vargas teve sempre, no espirita, 
a sua mesma obstinada. visão l.'evolucl:onârla: estabelecer os pode·rosos fundamen
tos eeonômlcos e 1as justas estruturas sociais, que pudessem condicionar uma. 
moderna democracia politica. 

Ele foi realizado, através das suas sucessivas fases de go'l'erno, e com os olhos 
J>OStos nesse Ldeal, os cometimentos, para Isso imprescindível, de o-rdem econô-
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mica, de ordem social e de ordem politica. Esses cometimentos formam extensa 
cordilheira, que é •a sua obra, cordilheira pontuada de cimos famosos e indestru
tiveis. Aqui, já não se me oferece· c ensedo próprio nem mesmo para exemplificar. 
·Arrolar coisas exempllficativas é processo que &empre traz o perigo das imperdoá
veis omissões. Os historiadores, ·estes sim, é que devem pôr mãos à obra de uma 
reconstituição documentada, da qual irão repontar, na sua inteira verdade, a 
obra de gov.erno, o papel histórico ·e a personalidade politica de Getúlio Vargas. 
Nessa verdade é que afinal reluzirá a sua imensa, a sua imperecível glória. (Muito 
bem! Palmas.) 

· O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Concedo a palavra ao nobre Senador 
Danton Jobim, que falará em nome do Movimento Democrático Brasileiro . 

. O SR. DANTON JOBIM - Sr. Presidente, Srs. Sena'Clores, depois das palavras 
aqui ouvidas do mestre Gustavo Capanema, parecerão talvez inúteis e descolori
das aquelas que vou pronunciar. Entretanto, aqui estou para cumprir um dever. 
Aqui estou para ·representar •o Movimento Democrático Brasileiro, por delegação 
de meu eminente Lider, o Senador ·Ernani do Amaral Peixoto. 

. Creio que não foi ~nfeliz na escolha o· nosso Líder. Não pelos méritos do por
ta-voz, mas pela circunstância de que, como· jornalista político, durante tantos e 
tantos anos observei a .traj etória desse vulto excepcional da nossa vida pública, 
seja ap·oiando sua politica e seu governo, seja na oposição. 

Vargas é um capítulo da nossa história republicana. Inseriu-se neLa de corpo 
inteiro, pelas suas qualidades e pelo que julgávamos seus defeitos. Qualidades 
que o exalçavam .bem acima da astúcia e das espertezas dos politicas medíocres, 
que muitas vezes lhe foram argü!das ou atribuídas; defeitos que marcaram a 
vida de todos os estadistas que esculpiram, com a •argila do precãrlo material 
hum~~Jno, a imagem do futuro de seu país. 

A vida dos grandes homens não pode ser examinada ao microscópio. 
Quando hoje me lembro de que Vargas aceitou a fatalidade histórica do 

Estado Novo e assumiu a terrível responsabilidade d·e confundir-se com ele, 
evoco igualmente as circunstâncias que rodearam a criação do novo regime: 
um mundo em vésperas do choque entre as grandes potências; os fantasmas 
do extr.emismo, fora e dentro, de nossas fronteiras; as sinistras previsões de 
vários de nossos Ohefes Mil!tares sobre a sorte das armas que viam, in·evital
velmente, favoráveis à Alemanha nazista; o isolacionismo dos Estados Unidos, 
nosso "aliado natural", onde a personalidade genial de Franklin Roosevelt era 
líder de um pequeno grupo de simpatizantes da interferência americana, no 
conflito que já se avizinhava. 

No fundo, nem os .piores adversários de Vargas negaram, jamais, que, pes
soalmente, era ele o avesso do ditador. 

Mas não tentemos decHrar o enigma dessa opulenta vida, predestinada a 
encher um largo período da nossa história. 

Getúlio Vargas dominou durante tanto tempo os destinos desta Nação, que 
não pode ser julgado, senão à luz das diversas fases, tão distintas entre si, em 
que se desdobrou o seu primeiro longo período de governo, e o seu breve período 
do retomo ao poder atra'!és do voto popular. 

Aos olhos dos políticos seus contemporâneos, foi um temperamento con
traditório, timbrado pelo mais puro pragmatismo, totalmente alheio a cogitações 
quer doutrinárias, quer ideológicas. 

Consideravam-no todos um caráter frio, álgido mesmo, reagindo com abso
luto domínio de si, diríamos até com insensibll!dade, aos acontecimentos, ainda 
os que lhe eram mais adversos . 

. Entretanto, durante o primeiro qüinqüênio de seu governo, observei-o como 
jornalista, tendo oportunido.de, algumas vezes, de ouvi-lo e interrogá-lo. 

Em sua viagem a Buenos Aires, por exemplo, quando já eleito Presidente 
pela Constituinte, acompanhei-o ao interior do pais e, durante a visita a uma 
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estância modelo, pedi-lhe permissão para fazer-lhe uma pergunta de natureza 
pessoal: 

"Embora digam todos- era a pergunta- qu.e o Senhor s·eja um homem 
excessivamente frio, incapaz de grandes emoções, parece que o surpreendi 
comovido, quando aclamado na praça, pela multidão que gritava, inter
caladamente: "Bras!l" e "Vargas", "Bras!l e Vargas". 

"É um engano, respondeu com seriedade. Sou, no fundo, um emotivo que 
aprendeu cedo a disfarçar suas emoções." 

E, após uma pequena pausa, olhando, vagamente, a paisagem do pampa 
que se estendia até o horizonte, por detrás de uma larga janela: 

"Não gosto que saibam disto, pr.efiro que outros interpretem os meus 
gestos e as minhas palavras. Na posição que ocupo, isso é melhor do que 
o excesso de esclarecimentos. Cada qual me vê sob ângulo diferente." 

Getúlio não era um sectário, por certo, mas sua formação sofrera uma con
siderável influência doutrinária. Seu ceticismo temperava a impregnação posi
tivista das bases de sua cultura, adquirida na província, mas sensib111zada pelo 
gênio de Augusto Comte, nesse Rio Grande do Sul que che.gou a introduzir 
concepções políticas comteanas em suas instituições, tão originais e tão aber
rantes das que tiveram abrigo nas Constituições dos demais Estados. 

Na Faculdade de Direito de Porto Alegre, já o encontramos discutindo, em 
ensaios filosóficos-literários as idéias do seu tempo, sugerindo uma surpreen
dente intimidade com as obras de Spencer, Lefévre, Taine, Le Bon, Renan, 
Edmond Scherer, Faguet, Brun.et!êre, Edouard Drummond e Darwin. 

Seria inoportuno, bem o s·el relembrar os primeiros anos da vida pública de 
Vargas. Quando velo para o Congresso, para a reportagem do Rio de Janeiro, 
um nome desconhecido, de líder de uma das mais importantes bancadas esta
duais na Câmara dos Deputados passa, rwpidamente, pela Comissão de Finanças 
e é feito, numa das voltas do seu caprichoso destino, M!nlstro da Fazenda, no 
Ministério que os jornais da Oposição crismavam sarcasticamente de Gabinete 
das Gerações Espontâneas. 

Mas, Sr. Presidente, o Rio Grande se conflagra novamente e o Presidente 
Washington Luis precisa de alguém que seja aceito por Borges de Medeiros para 
seu sucessor e ao mesmo tempo bem acolhido, como penhor de paz e de uma 
política de renovação, consubstanciada num acordo entre as facções políticas, 
em pé de guerra. 

Tão bem se houve Getúlio Vargas na sua missão que, em 1929, contava em 
tomo de si a unanimidade do Estado. Dominara, em pouco tempo, o irreden
tismo tradicional de uma oposição consid·erada irredutivel e que vinha das 
lutas caud!lhescas de 91 e 93. 

Da conc!l!ação do Rio Grande emerge, na personalidade de Vargas, a su
gestão do homem de Estado, de visão longa, em oposição ao caudilho, que ele 
nunca fora, por lhe faltar, não posições de mando e coragem pessoal, mas o 
gosto pelas exibições de valentia ou de força, pela bravata. 

Além disso, não era dado a rancores pessoais e tinha uma tendência, mali
ciosa, sem dúvida, mas, espontânea, de mandar sondar constantemente o sen
timento e o pensamento do adversário, a ver se o podia atrair para o seu con
vivia ou, quando menos neutralizá-lo. Se odiava alguém, jamais o deixou trans
parecer. Não podia lutar com raiva, seus !ntimos não revelaram uma única 
explosão ou de cólera temperamental, no trato de assuntos que diziam respeito 
a seus inimigos. 

O tratamento que deu a São Paulo e aos políticos paulistas depois da Revo
lução Constitucionalista, foi modelar, quer como d·emonstração de magnanimi
dade, quer como exemplo de estratégia política, visando a minimizar as conse
qüências funestas, ao Governo Federal e ao Pais, da rebelião unânime do mais 
poderoso Estado brasileiro. 
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Ai já se formara, de corpo inteiro, a imagem do estadista, que abandona o 
plantio das couves e se entrega à semeadura dos carvalhos. 

Isso pode sugerir que já pensasse na possibilidade de prolongar, até quando 
pudesse, sua presença no pod·er, e desejava arredar desde logo os obstáculos que 
a reação de São Paulo lhe amontoara no caminho. 

É possível. Getúlio amava o Poder, como disse o Senador Gustavo Capa
nema, embora não o ex·ercesse para satisfazer pequenas ambições pessoais. 
Esse amor ao poder, tão humano entre os humanos que atingem as posições de 
liderança, converte-se, com fac!l!dade no amor à glória, à necessidade de reali
zar em grande, de decifrar a esfinge do destino nacional, equacionar e resolver 
os grandes problemas pressentidos, mas· inviolados p·elas gerações de governan
tes do passado. 

A abertura para o Social viera, já, com a Revolução de 30, e pela palavra 
de Vargas, na sua famosa plataforma da Esplanada do Castelo, em compromisso 
perante as multidões, numa antevisão da política trabalhista, que desdobrou, 
numa legislação adiantadíssima, para o tempo, e reveladora de sua obsessão 
em velar, permanentemente, pela sorte dos humildes, dos trrubalhadores. 

Sua primeira visão do problema teria sido aquela de Augusto Comte: o pro
letariado marginalizado, em permanente ameaça à paz social, numa repro
dução, após a Revolução Industrial, do quadro clássico da Velha Roma: a plebe 
acampada, nos arredores da Cidade, intransig'ente, a desafiar a onipotência dos 
patricios. 

L!ndolfo Collor colocou na moldura certa, realista, atual!zada para o Brasil 
de 1930, a grande aspiração de Vargas. 

A Ditadura foi um capítulo da História, inserido pela força das circuns
tâncias, como já o disse. 

Getúlio usou o Estado Novo como um expediente dilatório. Esperava que 
pudesse normalizar a vida da Nação com o instrumento que Francisco Campos, 
filósofo autoritário, lhe forjara, resistindo à esquerda e à direita. 

Mas, a guerra durou mais do que esperava. A vitória do Eixo - que parecia 
certa a estrategistas iludidos - mostrava-se, em meio de 1944, impossível, e 
Vargas procurou conduzir os acontecimentos para adaptar a Nação e as insti
tuições transitórias, a um triunfo aliado. Fomos aos campos de batalha na 
Itália, com os aplausos da opinião pública nacional, praticamente unânimes. 

Mas Vargas queria aproveitar-se das circunstâncias da guerra, em bene
fício do desenvolvimento nacional. Arrancou dos americanos - esta é a pala
vra exata - os primeiros financiamentos a fim de plantar a grande siderurgia 
em nosso Pais. Daí surgiu Volta Redonda. Roosevelt, vencendo resistências 
internas que pareciam intransponíveis, deu-lhe as condições ·para a construção 
da usina. Era uma das suas muitas afirmações, de um arraigado sentimento 
nacionalista que nunca foi desmentido. 

Eis, pois, Srs. Senadores, o binômio sobre o qual pod·eríamos construir a 
ideologia getuliana: trabalhismo e nacionalismo, preocupação com o social e 
preocupação com a segurança nacional. Ambos recebidos pelas massas como 
herança espiritual que até hoje é guardada com carinho pelas gerações mais 
próximas de seu longo domínio político e de seu fim trágico. 

Muito mais se poderia dizer sobre essa existência singular de um homem 
de Estado que, ainda em vida, penetrou na história e nela deitou as mais pro
fundas raizes. 

Nós que o aplaudimos e o combatemos, hoje, nos descobrimos, reverentes, 
não mais ante o seu esquife, cercado da multidão em lágrimas de desespero -
espetáculo indescritível - mas ante uma vida que preencheu um quarto de 
século do destino deste Pais e se acha ligada a esse destino, nas várias etapas 
de sua ascenção para um Brasil cada vez maior. 
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Controvertidos, polêmicos, aplaudidos ou condenados, os verdadeiros homens 
públicos sofreram sempre golpes duros dos críticos e aplausos entusiásticos dos 
admiradores e dos amigos. São como aquele credo da encruzllhada, de qu.e nos 
fala Lugones, que mais e mais se robustece, à proporção que os lenhadores, no 
primeiro clarão das madrugadas, ao passarem por ele, experimentam, um a 
um, no seu tronco, o gume de seus machados. · 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente Srs. Senadores, nesta hora de 
justa homenagem, a bancada do Movimento Democrático Brasileiro. (Muito 
bem! Palmas.) 

O SR. PRESID·EiNTE (Paulo Torres) - Esta Presidência, sincera e comovi
damente, deseja associar-se às justas homenagens ora prestadas pelo Senado 
Federal à memória do saudoso Presid·ente Getúlio Vargas, figura excelsa na 
admiração constante do povo brasileiro, pelos novos rumos e aberturas de ordem 
social, económica e política que deu ao Brasil. 

Desejo, entretanto, Srs. Senadores, pr·estar um depoimento, e creio que 
somente eu possa fazê-lo. 

Na noite de 6 de agosto d·e 1954, comandava o 3.o Regimento de Infantaria, 
sediado em São Gonçalo, no meu Estado. Tarde da noite, recebo pelo telefone, 
um chamado, do General Agnaldo Calado de Castro, Chefe do Gabinete Militar 
da Presidênda da República, que me convocava ao Palácio do Catete. Não me 
disse de que se trava, mas eu adv!nhei. 

Lá chegando, em torno de 11 horas da noite, encontre!, no gabinete do Chefe 
do Gabinete Militar, o grande Ministro da Justiça à10 Presidente Getúlio Vargas, 
o Ministro Tancredo Neves, (lue me pôs a par da situação. 

Fui, !ncont!nenti, levado à presença de Sua Excelênc~a. cujas mãos honradas 
e dignas somente apertara uma vez, quando Oficial de Operações do 1.0 Exército, 
numa manobra realizada n·o km 47 da Rio-São Paulo. 

S. Ex.a comparecera em companhia do Vice-Presidente da República, o Sr. 
Café Filho, e de tod.o o Ministério, e mandara me chamar, para cumprimentar-me, 
para felicitar-me, pelo êxito das manobras. 

Chegando, nessa noite, à presença de Sua Excelência, ele me disse: "Preciso 
substituir o honrado General Ancora, Chef.e d·o Departamento Federal de se
gurança Pública. Peço que o senhor assuma essas funções." 

Eu sabia, Srs. Senadores - eu comandava um Regimento - o que se falava, 
o que se fazia; sabia que a conspiração estava na rua. Mas, soldado educado na 
escola da obediência e do à.ever, dis•se a Sua Excelência que aceitava o encargo, 
a árdua missão que ele me confiava, naquela hora d!ficll para os destinos desta 
Pátria, como, há ·pouco, acabou de acentuar a palavra brilhante do senador 
Gusta;-o Capanema. 

A meia-noite, retirei-me do Palácio e fui a N!terói - sede do meu Regimento 
- passar o comando . 

Tinha bem presen•te as pala,vras de Sua Excelência: "- Quero apurar a. 
verdade, doa a quem d.oer. Quero que esse crime seja esclarecido e o senhor, 
pelo renome de que goza no Exército", - bondade de S. Ex.n - "vai fazer esse 
~acrificio pelo Brasil e pelo meu Governo". 

Aceitei. No dia seguinte era o Chefe de Policia. Incontinentl, fui a um 
dos Batalhões da Policia Mllltar, onde se realizava o inquérito, e lá me avistei 
com o Advogado, Dr. Adauto Lúcio Cardoso, há pouco tempo r~ubado à famílla, 
à Pátria e à Justiça d.e nossa terra. Tinha bem presente as palavras de Sua 
Excelência: "apura·r toda a verdade. Não quero que est.e nefando crime, (que 
os jornais assoalhaV'!lm que Sua Excelênc~a nã·o desejava apurar), deixe de ser 
devidamente apurado". Trabalhei dezoito dias e dezoito noites. Avistei-me multas 
vezes, e algumas durante a noite, com Sua Excelência. Era constantemente con
vocado a Palácio, pelo eminente Presidente, que desejava saber como estava o 
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processo. E certa imprensa apaixonada, ora dlzia que o responsável era o Sr. Lu
tero Vargas, ora afirma v a até que •o responsável era a dlletissima esposa do nosso 
Senador Amaral Peixo'lo, sua filha Dona Alzira. Os tempos de hoje sã·o bem 
diferentes daqueles dias sombri<Js em que Sua Excelência, s·ereno e calmo, só 
dizia: "eu quero apurar a YerdaC:e, doa a quem doer, e <JS assassinos e seus 
mandantes devem ser presos", - como, de fato, o foram. 

O que eu' queria dizer ao Se:Jado, e talvez o f•aça pela primeira vez, era a 
preocupação de Sua Excelência o Senhor P'resld·ante da República ·em não encobrir, 
em não proteger nenhum dos homens que causaram a morte do major Vaz e 
feriram o Sr. Carlos de Lacerda. Quando leve! a Sua Excelência a de qua estavam 
todos pre.:os, ele ficou mais tranqüilo e 'me disse: "Agora cabe à Justiça apurar 
os f!l!tos." Era um homem que colocava, estou certo, ·os destinos d·e n<Jssa Pátria, 
acima das paixées, acima das lutas partidárias. E foi com p:::·~funda tristeza 
que tomei parte e, diante de mim, tenho o Sr. Senado·r Amaral Peixoto, naquela 
célebre 1·eunião do Ministério, altas l10ras õ.a noite, 

Fui, à noite, procurado '):Or es-te grande Chefe Mllitar que foi o Gen. Zenóbio 
da Costa, que me dizia: "Eu desejo uma reunião do· Ministério." Disse-lhe: "Uma 
reunião a essa ho·ra, não é possível." Ma.s ele assim ·O quis e a reunião r>ealizou-se. 
Todos estavam nervosos e quem aparentava calma absoluta ·era o grande Pre
sidente Getú'io Vargas. Sal dali para a Polícia, a fim de tomar providências, 
quando, pela manhã, por volta de 8 ou 9 horas, fui chamado ao Palácio, onde 
encontrei o Senhor P:resident·e, caído na cama, com um pijama listrado e os 
dedos chamuscados de pólvora e um filete de sangue sobre o coração. 

Deste documento que a Polícia f·ez, meticulosamente, o Sr. Senador Amaral 
Peixoto, tem cópia entregue por mim. 

Este depoimento, aprovei1:Jando a oportunidade, é histórico e só eu poderia 
fazê-lo, - e o faço pel::.~ primeira vez, - é de que o grande Presidente só tinha 
uma preocupação: a verdade, e tão-somente a verdade; apurar a quem cabia a 
l'esponsab111dade por aquele hediondo crime. 

Os grandes homens deixam marcas que não se apaga.m e que os tornam 
~empre vivos na memória da pcsteridade, e buscam, nas suas obras, descortinar 
caminhos e horizontes revelacares do destino dos povos. · 

O Presidente Getúlio Vargas foi um desses Mmens. Os brasileiros não o 
esquecerão jamais. O õia de sua morte continua s·endo de luto e de homenagens 
~. sua grande figura. 

Com os agrad-ecimentos desta Presidência às autoridades que nos horaram 
com a sua presença nesta solenidade, declaro encerrada a Sessão. · (Muito bem! 
Palmns.) 

(Encerra-se a Sessão às 16 horas e 10 minutos.) 
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145.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 5 de setembro de 197 4 

PRESIDftNCIA DO SR. PAULO TORRES E ADALBERTO SENA 

As 14 horas e 30 minutos, acham-se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Geraldo Mesquita - José Est.eves ...,.. Jarbas Pas
sarinho - Alexandre Cos·ta - Clodom.ir Milet - José Sa:rney - Fausto 
Castelo-Branco - Petrêmio Portella- Helvídio Nunes- Virgílio Tâv·ora 
Waldemar Alcântara -Wilson Gonçalves - Dlnarte Mariz - Jessé Freire 
Milton Cabral - Lulz Cavalcante - Ruy Santos - Carlos Lindenberg 
- Eurico Rezend.e - Amaral Peixoto - Paulo Torres - Vasconcelos 
Torres - Danton Jobim - Nelson Carneiro - Magalhães Pinto -
Franco Montoro - Orlando Zancaner - Fernando Oorrêa - Italívlo 
Coelho - Saldanha Derzl - Accioly Filho - Mattos Leão - Antônio 
Carlos - Lenolr Vargas - Daniel Krieger - Guida Mondln - Tarso 
Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - A lista de presença acusa o com
pat·ecimento de 38 Srs. Senadores, Havendo número regimental, declaro aberta 
a Sessão. 

O Sr. 1.0-Secretãrio vai proceder à leitura do ~ediente. 
É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFíCIOS 

DO SR. 1.0-SECRETARIO DA CAMARA DOS DEPUTADOS 
Enca.minhando à revisão do Senado, autógrafos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N.0 107, DE 1974 
(N.0 1.730-C/74, na Casa de origem) 

(DE INICIATIVA DO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA) 

Dispõe sobre a inspeção e fiscalização do comércio de fertilizantes, 
corretivos e inoculantes, destinados à agricultura, e dá outras provi
dências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É estabelecida a obrigatoriedade da inspeção e fiscalização do 
comércio de fertillzantes, corretivos e inoculantes, destinados à agricultura. 

Art. 2.0 - A competência para exercer a lnspeção e fiscalização referida 
nesta lei é do Governo Federal, por inte·rmédio do Ministério da Agricultura. 

§ 1.0 - O Ministério da Agricultura, mediant·e· convênio, poderá delegar aos 
Estados, aos Territórios e ao Distrito Federal, a competência de que trata este 
artigo, respelta:das as dlretrizes gerais estabelecidas nesta lei. 
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§ 2.0 - Na fiscalização do comércio entre unidades federativas compete ao 
Ministério da Agricultura dirimir dúvidas, julgar infrações e aplicar penalidades. 

Art. 3.0 
- Para os ef.eitos desta lei, .entende-se: 

a) por fe·rt111zante: toda substância mineral ou orgânica. natural ou sintética, 
fomecedora de um ou mais nutrientes das plantas; 

b) por corretivo: todo material capaz de, quando aplicad.o ao ~olo, corrigir-lhe 
uma ou mais caracterís·tlcas d·esfavorávels às plantas; e, 

c) ·por inoculante: todo material contendo micro-organismos flxadol'les de 
nitrogénio e que atue, favoravelmente, no desenvolvim-ento das plantas. 

Art. 4.0 - As entidades que importem, produzam, manipulem ou revendam 
fertilizantes, corretivos ou inoculantes ficam sujeitas ao registro no órgão com
petente de fiscalização. 

Art. 5.0 - Os fer.tilizantes, corretivos e lnoculantes ·só podem ser comer
cializados, quando C.evicdamente registrados pelos responsáveis pela sua impor
tação, produção ou manipulação, no órgão comp·et·ente de fiscalização. 

Art. 6.0 - Serão estabelecidas em regulamento as especificações dos pro
dutos, as normas e obrigações a que 1icam submetidas as entidades cuja fisca~ 
lização é prevista nesta lei. 

Art. 7.0 - Sem prejuízo da responsabilidad·e penal cabível, a lnfração das 
r,ormas legais acarretará Isolada ou cumulativamente, nos termos prev!.;los em 
regulamento, as seguintes sanções: 

I - Advertência; 
!I - Multa Igual a 5 (cinco) ve:~;es o valor d.as diferenças para menos entre 

os teores do.> macronutrientes primários garantidos no registro e os resultados 
encontrados nas análises, calculadas na quantidade de fertmzantes fiscalizada; 

- multa de até 20 (vinte) vezes o maior salário mínimo vigente no País, 
para as demais infrações não capituladas no Item anterior; 

IV - embargo; 
V - cassação do registro. 
Parágrafo único - Sem prejuízo das penalidades previstas neste artJ.go, 

sempre que conveniente a entidade fiscalizadora publicará os resultados analí
ticos, indicando: 

I- nome da empresa; 
II - nome comercial do produto; 
III - identificação da amostra; 
IV - volume da partida ou lote; 
V - teores de nutrientes garantidos; 
V - teores de nutrientes encontrados; 
VI - deficiências apuradas. 

Art. s.o - Na execução desta lei os serviços prestados pelo Poder Executivo 
serão remunerados em conformidade com o art. 4.o da Lei n.0 5. 760, de 3 de 
dezembro de 1971. 

Art. 9,o - Aplica-se o disposto no artigo anterior aos importadores, pro
dutores e manipuladores de fertilizantes, ·corretivos ou inoculantes, nas opera
ções realizadas diretamente aos agricultores, cooperativas ou revendedores. 

Art. 10 - O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 90 (no
venta) dias, 

Art. 11 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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Art. IZ - Ficam revogados o Decreto n.0 3. 508, de lO de julho de 1918. o 
Decreto-lei·n.0 3.802, de 6 de novembro de 1941, .e demais disposições em con
•trário. 

MENSAGEM N.o 446, DE 1973 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos ·termos do art. 51 da Constituição, tenho a honra de .submeter à ele

vada deliberação de Vo;sa Excelência, acompanhado de Exposição de Motivos 
do Senhor Ministro de Estado da Agricultura, o anexo projeto de lei que· "dis
põe sobre .a fiscalização do comércio de fertilizantes, corretivos. e inoculantes, 
destinados à agricultura, e dá outras providências''. 

Brasília, 28 de novembro de 1973. - Emílio G. Médici. 

EXiPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.o 271, DE 6 DE NOVEMBRO DE 1973, DO MINIS
"rnRIO DA AGRICULWRA. 

Excelentíssimo Senhor Presid-en~e da República, 

O desenvolvimento acentuado da economia nacional exige do Poder Pú
blico continuada atlvidade para que o crescimento dos vários setores ocorra 
em perfeita sincronia com as reais necessidades do País. 

No setor rural, deve dar-se ao comércio e uso de in.sumos modernos o má
ximo de atenção, pois· que da perfeição com que se lancem as bases de tal 
procedimento também dependerá, sem dúvida, o crescimento continuo e acele
rado da produção agropecuária. 

Por isso, vem o Ministério da Agricultura cuidando de estruturar a ação 
governamental de forma que possa o Poder Público oferecer a colaboração 
necessária para que ·tal cr·esclmento se op·ere normalmente, conduzido pela 
atlvidade empresarial brasileira. 

·A açãci do Poder Público,· de11tro da filosofia que domina as atividades 
governamentais, tem de limitar-se à fiscalização e ao fomento, deixando· à 
empresa privada a responsabilidade mais direta no processo de expansão dos 
diversos setores. 

Em conseqüência. decidiu o Ministério da Agricultura,' como parte de pro
vidências destinadas a promover o desenv.olvimento do setor rural, atualizar a 
leigslação relativa à fiscalização do comércio de fertilizantes e corretivos. · · 

Pela Portaria n.0 193, de 19 de outubro d·e 1973, do Senhor Secretário Geral 
deste Ministério, foi constituída uma Comissão composta de técnicos do serviço 
público, dedicados ao setor, e representantes da empresa privada, com a atri
buição de rever e atualizar a legislação nacional sobre a fiscalização do co-
mércio de fertilizantes e corretivos. · 

Após várias reuniões, em que foi revista toda a matéria, inclinou-se a 
Comissão referida, pela reformulação dos princípios básicos contidos no De
creto n.0 3. 508, de 10 de julho de 1918, alterados pelo Decreto-lei n.0 3.802, de 
6 de novembro de 1941. · 

Mediante a elaboração de Anteproj·eto de Lei, foram estabelecidos os prin
cípios em que se deve fundamentar a fiscalizacão, cabendo, à posterior rl.'gu
lamentação, o enfoque minucioso da matéria. · 

A inclusão dos inoculantes no texto da lei mereceu acurado exame, con
cluindo~se pela .sua conveniência. 

A necessidade da instituição de taxas de fiscalização foi considerada fun
damental para o sucesso da tarefa a que se propõe o governo, que exigirá, sem 
dúvida, a manutenção de estru:uras bem definidas para o cumprimento de 
tão importante missão. Sem isso, estará fadada ao insucesso pela maneira 
in.satisfatória com que se viria a realizar tal incumbência, fenômeno que ora 
se vem observando. 
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· · A fórmula para tal solução foi cuidosamente adotada no Anteprojeto, es
tabelecendo-se taxa sob a forma ·de um percentual que, sem representar um 
ânus para a indústria, beneficiará a agricultura, assegurando-lh-e, mediante 
uma eficiente. fiscalização, insumos de boa qualidade, capazes de oferecerem 
segurança no. aumento da produtividade. 

A delegação do exercício da fiscalização ao.s Estados está prevista no Ante
projeto, como medida supletiva à ação do Governo Federal quando e onde 
se fizer necessário. 

O exame cuidadoso do produto comercializado é fundamental ao êxito na 
expansão do uso dos insumos, daí porque cumpre, de início, oferecer ao País, 
uma legislação atualizada. 

Permita-me sugerir a Vossa Excelê11cia que a matéria seja examinada pelo 
Congresso Nacional no regime de tramitação especial, previsto no caput do 
artigo 51 da Constituição Federal. 

Valho-me da oportunidade para renovar a vossa Excelência a expressão 
do meu mais profundo ·respeito. - José de Moura Cavalcanti 

(As Comissões de Agricultura e de Economia.) 

(N.• 2.009-B/74, na casa de origem) 
(DE INICIATIVA DC SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA) 

Dispõe sobre os ex-integrantes da extinta Polícia Militar do antigo 
Território do IAc:ft, e ,dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Aos integran .es da Guarda Territorial, de caráter civil, criada 
pelo Decreto-Lei n.0 7 .360, de 6 de março de 1945, aproveitados da extinta Po
licia Militar do antigo Territól1o do Acre, é aplicável exclusivamente a legisla
ção referente ao pessoal do Serviço Civil do Poder Executivo da União. 

§ 1.0 - Os funcionários de que trata este artigo farão jus apenas à retri
buição fixada por lei para os cargos de que sejam ocupantes. 

é 2.0 - Ao funcionário que, por força da aplicação deste artigo, venha a 
fazer jus, legalmen~e, a um total de vencimentos e vantagens inferior ao total 
que vinha percebendo, é assegurado um complemento igual ao valor da dife
rença encontrada. 

§ 3.0 - O complemento de que trata o parágrafo . anterior,· caracterizado 
como vantagem pessoal, nominalmente identifiiCável, decrescerá progressiva
mente até a sua completa extinção, em face dos futuros ·reajustamentos, pro
moções, acessos ou quaLsqucr alterações relacionadas com o cargo do funcionário 
que importem em aumento d.e sua re:ribulçilo. . . · 

Art. 2.0 - Aos reformados da extinta Policià Militar do antigo Território 
do Acre, são assegurados os proventos que venham ·percebendo por aplicação 
do disposto no § 3.0 do art. 176 do Decreto-Lei n.o 728, de 4 de agosto de 1969. 

§ 1.0 - Para os efeitos deste artigo, consideram-se reformados da extinta 
Policia Militar do antigo Terri:õrio do Acre os que passaram à !natividade até 
o advento do Decreto-Lei n.o 7. 360, de 6 de março de 1945, ou por força do dis
posto em seu art. 3.o 

§ 2.0 - A partir da vigência desta lei os reajustamentos de proventos dos 
veformados da extinta Policia Militar do antigo Território do Acre passarão a 
ser fixados por disposições legais que deles cuidem especificamente. 

Art. 3.0 - Serão revistas, no prazo de seis meses, a contar da data de vi
gência des·ta !e!, as reformas concedidas a ex-integrantes da extinta Policia 
Militar do antigo Território do Acre aproveitados na Guarda Territorial por 
força do disposto no art. 1.0 do Decreto-Lei n.o 7. 360, de 6 de março de 1945. 
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§ 1.0 - As reformas de que trata este artigo serão convertidas em aposen
tadoria, mediante ato declaratório que indicará obrigatoriamente o valor dos 
novos proventos a que fizer jus o ina!ivo. 

§ 2.0 - Os proventos de que trata o parágrafo anterior serão integrais e 
calculados em função do cargo efetivo que o reformado exercia na Guarda Ter
ritorial, à época da decretação da !natividade, qualquer que seja o tempo de 
~erviço. 

§ 3.0 - Ao !nativo que, por força da aplicação deste artigo, venha a fazer 
jus, legalmente, a proventos inferiores aos que vinha percebendo, é assegurado 
um complemento igual ao valor da dif·erença encontrada. 

§ 4.o - O complemento de que trata o parágrafo anterior, caracterizado 
.como vantagem pessoal, nominalmente identificável, decrescerá progressivamen
te até a sua completa extinção, em face dos futuros reajustamentos dos pro
ventos da aposentadoria declarada de conformidade com o disposto no § 1.0 

deste artigo. 
Art. 4.0 - Ao pessoal de que trata es~a lei, que atualmente contribui para 

a Pensão Militar, são assegurados os direitos dess·e instituto, na proporção da 
respectiva contribuição, corresponde ao posto ou graduação em função de que 
vem sendo calculada. 

Art. s.o - Revogam-se quaisquer disposições que contrariem matéria regu
la.da nesta lei, especialmente o § s.o do art. 176 'do Decreto-Lei n.0 728, de 4 de 
agosto de 1969, e todos os dispositivos aplicáveis aos remanescentes reformados 
da extinta Polícia Militar do antigo Território do Acre, cuja vigência vinha !ien
<lo ressalvada pelo art. 176 da Lei n.o 5. 787. de 27 de junho de 1972, e pelo art. 1.0 

da Lei n.0 5.844, de 6 de dezembro de1972. 

Art. 6.0 - Es.ta lei entrará em vigor na data de. sua publicação. 

MENSAGEM 
N.0 266', DE 1974 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 

Nos termos do art. 51 da Constituição, tenho a honra de submeter à elevada 
dellooração de Vossas Excelências. acompanhado de Exposição de Motivos do 
Sellhor Ministro de Estado da Justiça, o anexo projeto de ~ei que "dispõe sobre 
os ex-integrantes da extinta Polícia Militar do antigo Território do Acre, e dá. 
011tras providências". 

Brasília, 31 de maio de 1974. - Ernesto Geisel. 

ElCPOSIÇAO DE MOTlVOS GM/164-B, DE 10 DE ABRIL DE 1974, DO MINIS
TÉRIO DA JUSTIÇA 
Excelentissimo Senhor Presid·ente da República 
Como conseqüência do diploma legal que extinguiu a Polícia Militar do 

Território do Acre, constituíram-se três grupos de servidores: 
- os que se reformaram, antes <Ju por força da extinção; 
- os que se transferiram para a Polícia Militar do antigo Distrito Federal; 
- os que passaram a integrar a Guarda Territorial, criada na mesma opor-

tunidade. 

2. O primeiro grupo tem sido regido pela situação legal vigente quando da 
reforma, e lhe são pagos proventos calculados com base nos vencimentos dos 
rni'ltar.es; o segundo grupo integrou-se à Polícia Militar do antigo Distrito 
Federal e submeteu-se à leisgalção dessa Corporaçã<J; o terceiro grupo inte
grou-se à Guarda Territorial, organização de caráter civil. e subordinou-se ao 
Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União. 
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3. A situação J.egal do terceh·o grupo perdurou, com algumas reivindicações 
não acolhidas pelo Poder Executivo, até que em 1Se4, a Lei n.0 4.328, ao definir 
o novo Código de Vencimentos dos Militares, omitiu a necessária referência 
aos integrantes do primeiro grupo, que, na situação de reformados, constituíam 
os únicos militares remanescentes da antiga Polícia Militar do ex-Território 
do Acre. 
4. Em conseqüência dessa lacuna, criou-se uma situação !ndef!n!da para esses 
ex-servidores. 
5. Intérprete da difícil situação d·esses poucoo reformados, o Governador do 
Estado do Acre, em Exposição de Motivos ao Presidente da República (1965), 
solicitou que novo diploma legal assegurasse, aos vinte e cinco m111tares !nativos, 
os proventos que não lhes estavam sendo pagos. 
6. Em 1965. foi sancionada a Lei n." 4.7H, que se propunha a regularizar a 
situação daqueles !nativos, remanescentes da extinta Polícia Militar do Acre. 
7. A redação imprecisa da Lei n.0 4.711 ocasionou uma &érie de reivindicações, 
dos membros da Guarda Territorial que haviam pertencido àquela Polícia Militar 
em qualquer época. 
8. Diferentes interpretações da Lei n.0 4.71-1, estendendo a .ex-Militares aprovei
tados na Guarda Territorial os benefícios assegurados apenas aos vinte e cinco 
!nativos da Polícia Militar, deram origem à insatisfação. dos que, exercendo 
funções equivaLentes, não foram beneficiados por nunca terem pertencido àquela 
extinta Corporação. Teve início então movimento reivindicatório, solicitando 
ampliação dos efeit8.s da Lei n.0 4 711 a todo.s os membros da Guarda Terr!
toria', independentemente de vinculação anterior à extinta Polícia Militar do 
Acre. 
9. Os processos reivindicatóirios deram origem, na esfera administrativa, a 
vários pareceres, muitas vezes conflitantes, o que tornou conveniente a mani
festação do Consultor-Geral da República. 
10. o parecer do Consultor-Geral da República julgou recomendável que, atra
vés de medida legislativa, se definisse a situação dos integrantes da Guarda 
Territorial, a fim de ellmina1· as controvérsias jurídicas em totno da expressão 
"remanescentes reformados", que havia sido inserida no Código de Vencimentos 
dos Militares em 1969, numa tentativa infrutífera de resolver o problema criado 
pela imprecisão da Lei n.0 4.711/65. 
11. Em conseqüência de tal entendimento, houve por bem o Poder Executivo, 
através do Decreto n.o 73:170, de 20 de novembro de 1973, instituir Grupo de 
Trabalho, neste Ministério, d·e.stinado a examinar a situação dos ex-Integrantes 
da Policia Milltar do antigo Território do Acre e propor medidas para a solução 
do problema. 
12. O referido Grupo de Trabalho, tendo presente a conveniência de manter 
a política, que vem sendo adotada pelo Governo, d·e desvincular as organizações 
policiais, militares, ou não, da legislação específica das Forças Armadas, apre
sentou, como resultado de seus estudos, anteprojeto de lei, destinado a solucio
nar os aspectos conflitantes da matéria, cuidando de de·finlr não só a situação 
dos !nativos da extinta Polícia Militar do antigo Território do Acre, como 
também a situação de seus ex-integrantes que foram aproveitados na Guarda 
Territorial. 
13. O anteprojeto de Lei apresentado define, como próprio do pessoal civil, o 
regime jurídico dos ex-integrantes daquela Po'ícia Militar, cuja situação tornou
se exdrúxula por efeito de sucessivos diplomas legais que, desde o Decreto-Lei 
n.0 7.360, de 6 de março de 1945, ensejavam diferentes Interpretações e propi
ciavam a extensão dos direitos e vantagens previstos na J.egislação referente 
aos militares e membros da Guarda Territorial. 
14. A~sim sendo, Senhor Presidente, parece-me conveniente a adoção da medi
da legislativa proposta, tendo-se em vista definir de forma completa, d!reta e 
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explicita, a situação jurídica dos ex-lnt·~gr:mtes dn Polícia Militar do antigo 
Território do Acre, com solução que leva em conta os aspectos humanos da 
questão e que preserva os Interesses da União, sem que se consolide qualquer 
situação irregular. · 
15. Diante do exposto, tenho a honra de submeter o assunto à superior consi
deração de Voó'sa Exc·elência, opinando pela remessa ao Congresso Nacional do 
anteprojeto de lei em anexo. 

Aproveito a opcrtunidade para renovar a Vossa Excelência prorestos de 
profundo respeito. ---' Armand~t Falcã~t, Ministro da Justiça. 

Oi.s Comissões de Serviço Público Civil e de Finanças.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 18, de 1974 

. . 
Aprova o texto da tradução d~t Protocolo de Prorrogação da Con· 

venção sobre o C'.omércio do Trigo de 1971, aprovado por ocasião da 
Conferência de Governos realizada no Conselho Internacional do Trigo 
a 22 de fevereiro de 1974. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Fica aprovado o texto da tradução do Protocolo da Prorrogação 

da Convenção sobre o Comércio do Trigo de 1971, aprovado por ocasião da 
conf.~rência de Gove1no.s, realizada no conselho Internacional do Trigo a 22 
de fevereiro de 1074. 

MENSAGEM N.0 333, DE 1974 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
De conformidade com o disposto no art. 44, item I, da Constituição Federal, 

tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências, acom
.panhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado das Relações 
Exteriores, o texto da tradução do Protocolo de Prorrogação da Convenção sobre 
o Comércio do Trigo de 1971, aprovado por ocasião da Conferência de Governos, 
raallzada no Conselho Internacional do Trigo, a 22: de fevereiro de 1974. 

O instrumento que ora encaminho à apreciação de Voss·as Excelências repre
senta a prorrogação, por um ano, a partir de 30 .de junho de 1974, da Convenção 
sobre o Comércio do Trigo de 1971. 

Brasil1a, em 9 de julho de 1974. - Ernesto Geisel. 

EXPOSIÇAO DE MOTLVOS DPB/DAI/232/661.311(00), DE 2 DE JULHO DE 1974, 
DO MimS~IO DAS RELAÇOES EXTERIORES. 

A Sua Excelência o Senhor 
General-de-Exército Ernesto Geisel, 
Presidente . da Repúbllca. 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de lev!llr ao conhecimento de Vossa Excelência que a confe
rência de Governos, realizada no Conselho Internacional do Trigo, a 22 de feve
reiro próximo aprovou o anexo texto do Protocolo de Prorrogação da Convenção 
sobre o Comércio do Trigo de 1971 e o texto do Protocolo de Prorrogação da 
Convenção sobre Ajuda Allmentar de 1971, Instrumentos que constituem, em 
conjunto, o Acordo Internacional do Ti'igo de 1971. Este fato reflete a decisão 
dos países-membros do Conselho Internacional do Trigo de prorrogar pelo 
periodo de um ano a partir de 30 de Junho de 1974, o Acordo Internacional do 
Trigo de 1971. 
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2. Nos termos da decisão tomada, o Protocolo !ie- Pror-rogação da Convenção 
sobre o Comércio do Trigo de Hl71 entrará em vigor .se, até 18 de junho de 1974, 
os Governos representantes dos países exportadores que detenham pelo menos 
60% dos votos fixados. no Anexo A do Acordo e os Governos representantes dos 
países importadores que detenham pelo menos 50% dos votos fixados no Anexo 
B do Acordo tenham depositado junto ao Departamento de Estado Norte-ameri:.. 
cano os seus . instrumentos de ratificação, adesão ou declaração de . aplicação 
provisória. 
3. O texto do referido Protocolo foi assinado pelo Em•ba!xad<i.r do Brasil em 
Washington, em 22 de abril de 1974, no Departamento de Estado Norte-Americano, 
local indicado para tal finalidade. Entretanto, devido ao curto período de tempo 
destinado ao depósito do instrumento de ratificação pelos pa!.ses signatários, 
foi requerido ao Conselho l'nternacional do Trigo, através da Embaixada do 
Brasil em Londres, prorrogação do prazo para o depósito até, pelo menos, 31 de 
dezembro do ano em curso, 'tendo .sido, todavia, depositada, a 24 de maio último, 
declaração brasileira de aplicação prov!.sórla. 
4. Nestas condições, Senhor Presidente, por considerar de interesse nacional 
a ratificação pelo Brasil do Protocolo de Prorrogação da Convenção sobre o. Co
mércio do Trigo de 1971, encaminho à alta apreciação da Vossa Excelência o 
anexo projeto de mensagem para que, se tal aprouver a Vossa Excelência, seja 
a matéria .submetida à apreciação do Congresso Nacional. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência, Senhor Pre~ 
.sidente, os protestos do meu mais profundo respeito. - Azeredo da Silveira. 

PROTOcOLOS PARA PRORROGAÇAO DA CONVENÇAO SOBRE O COMll:RCIO 
DE TRIGO E DA CONVENÇAO SOBRE AJUDA ALIMENTAR, QUE CONS
TITUEM O ACORDO INTERNACIONAL DO TRIGO 1971' 

Preâmbulo 
Os Govemos participantes da Conferência para o estabelecimento dos textos 

dos Protocolos para a prorrogação das Convenções que constituem o Acordo 
Internacional do Trigo, 1971 

Considerando que o Acordo Internacional do Trigo de 1949 foi revisto, reno
vado ou prorrogado em 1953, 1956, 1959, 1962; 196·5, 1966, 1967, 1968 e .1971, 

Considerando que o Acordo Internacional do Trigo, 1971, composto . p()r do.is 
instrumentos legais distintos, a Convenção sobre Comércio de Trigo, 1971, e a 
Convenção sobre Ajuda Alimentar, 1971, expirará em 30 de junho de 1974, 

Estabeleceram os textos de Protocolos para a Prorrogação da Convenção 
sobre Comércio de Trigo 1971, e para a Prorrogação da Convenção .sobre Ajuda 
Alimentar, 1971. ' 

PROTOCOLO PARA A PRORROGAÇAO DA CONVENÇAO 
SOBRE COM!llRIClO DE TRIGO, 1971 . 

Os Governos partes neste Protocolo, 
Considerando que a convenção sobre Comércio de Trigo, 1971 (doravante 

denominada "a Convenção"), do Acordo Internacional do Trigo, 1971, expira a 
30 de junho de 1974, · 

Convieram no seguinte: 
ARTIGO I 

Prorrogação, expiração e término da. Convenção 
Com as restrições do disposto no artigo 2 deste Protocolo, a Convenção· per

·manecerá em vigor entre as Partes deste Protocolo até 30 de . junho de 1975, 
ressalvando-se que, se um novo acordo internacional abrangendo o trigo entrar 
em vigor antes de 30 de junho de 1975, este Protocolo permanecerá em vigor 
somente até a data da entrada em vigor do novo acordo. . . . . · .. 

-
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ARTIGO 2 

Disposições inoperantes da Convenção 
As seguintes disposições da Convenção deverão ser consideradas inoperantes 

a partir de 1.0 de julho de 1974: 

(·a) parágrafo ( ~) do ·artigo 19; 

(b) artigos 22 a 26 inclusive; 
(c) parágrafo (1) do artigo 27; 

(d) . artigos 29 a 31 inclusive. 

ARTIGO 3 

Definição 

Qualquer referência neste Protocolo a um "Governo" ou "Governos" será 
interpretada como incluindo referência à Comunidade Econômica Européia (do
ravante denominada "a Comunidade"). Conseqentemente, qualquer referência 
neste Protocolo à "assinatura" ou ao "depósito dos instrumentos de ratificação, 
aceitação, aprovação ou conclusão" ou "um instrumento de adesão" ou uma 
"declaração de aplicação provisória" por um Governo deverá, no caso da Comu
nidade, ser interpretada como incluindo assinatura ou declaração de aplicação 
provisória em nome da Comunidade pela sua autoridade competente e o depósito 
do instrumento requerido pelos procedimentos institucionais da Comunidade 
para a conclusão de um acordo internacional. 

ARTIGO 4 

Finanças 

A contribuição inicial de qualquer membro exportador ou importador que 
adira a este Protocolo na forma do parágrafo (1) (b) do seu artigo 7, será 
fixada pelo Con&elho com base nos votos que lhe serão atribuídos e o periodo 
remanescente do corrente ano-safra, porém as contribuições estabelecidas para 
outros membros exportadores e importadores para o corrente ano-safra não 
serão alteradas. 

ARTIGO 5 

Asslna.tura · 

Este Protocolo estllil'á a·berto à ass~natura, em Washington, de 2 de abril de 
1974 até e inclusive 22 de abril de 1974, pelos Governos dos países-partes da Con
venção, ou tidos provisoriamente como partes da Convenção, em 2·. de abril de 
1974, ou que sejam membros das Nações Unidas, das suas agências especializadas 
ou da Agência Internacional de Energia Atômica, e estejam relacionadas no 
Anexo A ou no Anexo B da Convenção. 

ARTIGO 6 

Ratificação, Aceitação, Aprovação ou Conclusão 

~te Protocolo estará sujeito a ratificação, aceitação, aprovação ou con
clusão por cada um dos Governos signatários em conformidade com seus res
pectivos procedimentos constitucionais ou institucionais. OS instrumentos de 
ratificação, aceitação, aprovação ou conclusão serão depositados junto ao Go
verno dos Estados Unidos da América em data não posterior ao dia. 18 de junho 
de 1974, ressalvando-se que o Conselho pode conceder uma ou mais prorrogações 
de prazo a qualquer Governo signatário que não tenha depositado seu instru
mento de ratificação, aceitação, aprovação ou conclusão até essa data. 
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ARTIGO 7 

Adesão 

( 1) Este Protocolo esta.rá aberto a adesão: 

a) até 18 de junho de 1974 pelo Governo de qualquer membro relacionado 
no Anexo A ou B da Convenção nessa data, ressalvando-se que o Conselho pode 
conceder uma ou mais prorJ:ogações de prazo a qualquer Governo que não tenha 
depositado seu instrumento nessa data, e . . 

(bl depois de 18 de junho de 1974 pelo Governo de qualquer membro das 
Nações Unidas, de suas agências especializadas ou da Agência Internacional de 
Energia Atómica nas. condições que o Conselho considerar apropriadas por não 
menos de dois terços dos votos emitidos pelos membros exportadores e dois terços 
dos votos emitidos pelos membros importadores. 

(2) A adesão se efetuará através do depósito de um instrumento de adesão 
junto ao Governo dos Estados Unidos da América .. 

(3) Quando, para fins de aplicMão da Convenção e deste Protocolo, for 
feita referência a membros relacionados no Anexo A ou B da Convenção, qual
quer membro cujo Governo tenha aderido à Convenção nas condições prescritas 
pelo Conselho, ou a este Pro.tocolo em conformidade com o parágrafo (1) (b) 
deste artigo, será considerado como estando relacionado no Anexo apropriaclo. 

ARTIGO 8 
Aplic:u;ão provisória. 

Qualquer Governo signatário poderá depositar junto ao Governo dos Estados 
Unidos da América uma declaração de aplicação provisória deste Protocolo. 
Qualquer outro Governo qualificado para assinar este Protocolo ou cujo pedido 
de adesão seja aprovado pelo Conselho poderá também depositar junto ao Go
verno dos Estados Unidos da América uma declaração de aplicação provisória. 
Qualquer Governo que deposite tal declaração aplicará provisoriamente este 
Protocolo e será provisoriamente considerado parte do mesmo. 

ARTIGO 9 
Entrada. em vigor 

(1) Este Protocolo entrará em vigor entre os Governos que tenham depo
sitado instrumentos de ratificação, aceitação, aprovação, conclusão ou adesão, 
ou declarações de aplicação provisória, de acordo com os artigos 6, 7 e 8 deste 
Protocolo até 18 de junho de 1974, como segue: 

(a) em 19 de junho de 1974, em relação a todas as disposições da Con
venção, menos os artigos 3 a 9 inclusive e ao artigo 21, e 

(b) em 1.0 de julho de 1974, em relação aos artigos 3 a 9 inclusive, e ao 
artigo 21 da Convenção, se tais instrumentos de ratificação, aceitação, aprova
ção, conclusão ou adesão, ou declarações de aplicação provisória tiverem sido 
depositados o mais tardar até 18 de junho de 1974 em nome dos Governos repre
sentando membros exportadores que detenham pelo menos 60% dos votos indi
cados no Anexo A e representando membros importadores que detenham 50% 
dos votos indicados no Anexo B, ou que tivessem detido tais votos, respectiva
mente, se fossem partes na Convenção naquela data. 

· (2) Este Prototcolo entrará em vigor para qualquer Governo que deposite 
um instrumento de ratificação, aceitação, aprovação, conclusão ou adesão depois 
de 19 de junho de 1974, de acordo com as disposições pertinentes deste Proto
colo, na data em que se efetue tal depósito, ficando entendido que nenhuma 
parte do mesmo entrará em vigor para tal ·aoverno até que essa parte entre em 
vigor para os demais Governos na forma do parágrafo (1) ou (3) deste artigo. 
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(3) Se este Protocolo não entrar em vigor de acordo com o parágrafo (1) 
deste artigo, os Governos que tenham depositado instrumentos de ratificação, 
aceitação, aprovação, conclusão ou adesão, ou declaração de apllcação provisória, 
poderão decidir por consenso mútuo que o mesmo entre em vigor entre aqueles 
Governos que tenham depositado seus instrumentos de ratificação, aceitação, 
aprovação, conclusão ou adesão, ou declarações de apllcação provisória. 

ARTIGO 10 
Notificação pelo Governo depositário 

· O Governo dos Estados Unidos da América na qualidade de Governo depo
sitário notificará todos os Governos signatários ou aderentes de cada assinatura, 
ratificação, aceitação, aprovação, conclusão, aplicação provisória e adesão a este 
Protocolo, bem como de cada notificação e aviso recebido na forma do artigo 27 da 
Convenção e de cada declaração e notificação recebida na forma do artigo 28 
da Convenção. 

ARTIGO 11 
Cópia autêntica do Protocolo 

Logo que passive!, após a entrada em vigor definitiva deste Protocolo, o Go
verno depositário remeterá uma cópia autêntica deste Protocolo nas linguas 
inglesa, francesa, russa e espanhola ao Secretário-Geral das Nações Unidas para 
registro de acordo com o artigo 102 da carta das Nações Unidas. Qualquer emen
da a este Protocolo será comunicada da mesma forma. 

ARTIGO 12 
Relação do Preâmbulo com o Protocolo 

Este Protocolo inclui o Preâmbulo dos Protocolos de prorrogação do Acordo 
Internacional do Trigo, 1971. 

Em Testemunho do que os abaixo-assinados, devidamente autorizados para 
esse fim por seus respectivos Governos ou autoridades, assinaram este Protocolo 
nas datas que aparecem ao lado de suas assinaturas. 

Os textos deste Protocoio nas línguas inglesa, francesa, russa e espanhola 
serão igualmente autênticos. Os originais serão d·aposltados junto ao Governo 
dos Estados Unidos da América, que transmitirá cópias autênticas do mesmo a 
cada parte signatária ou ad.erente e ao Secretário-Executivo do Conselho. 

(As Comissões de Relações Exteriores e de Agricultura.) 

PARECERES 
PARECER 

N.0 389, de 1974 
da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Lei do 

Senado n.o 50, de 1974, que "revog>a. o § 1.0 do 13111;. 113, da LeliJl.D 3.807, 
de 26-8-60". 

Relator: Sl'. Heitol' !Dias 
Pretendendo estender à legislação da Prev .idência Social, norma 'existente 

em matéria tribu·tária (Decreto-lei n.0 822/69), que dispensa a gar.antia de 
instância nos recursos de decisão administrativa fiscal, o ilustre Senador Jessé 
Freire apresentou o Projeto de lei em exame, suprimindo o § 1.0 , do art. 113, 
da Lei n.0 3.807/60, que, aliás, já fora substituido pelo art. 23, § 1.0 , do Decreto
Lei n.0 72/66, que unificou a Previdência Social Brasileira. 
. Do .ponto de vista da constitucionaCidade, o projeto em exame não apre

sen·ta qualque·r def·e!to, eis que versa matéria do competência legislativa do 
Oongresso Nacional sem atentar, mesmo indlretamente, contra a restrição im
posta pelo ar~igo 165, parágrafo únl~o. da Constituição Federal. 

No que resp·elta à juridicldade, impõe-se um llgeiro reparo, sem prejuizo 
de se tributar ao projeto o reconhecimento de que vem l!·berallzar a le.glslação 
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prevldenclâria conformando-a com tendência jó. acolhida no direito fiscal bra
sileiro. 

Isto posto, .somos pela aprovação do projeto, na forma do substitutivo, que 
apresentamos com o fito de mencionar a Ilevogação do § 1.0 do art. 23, do De
creto-Lei n.0 72, de 21-11-66 e, não, do § 1.0 do art .. 113, da Lei n.o 3.807/60, que 
não mais se encontra.em vigor. 

EMENDA N,o 1-GCJ 
(Substitutiva) 

Ao Proje•to de Lei do S-enado n.0 50/74. 

. Revoga o § 1.0 do 1art. 23, do Decreto-Lei n.,o 72, de 21 1de ru~vem-
bro de 1966. 

Art. 1.0 
- É revogado o § 1.0 , do art. 23, do Decreto-Lei n.0 72, de 21 de no-

vembro de 1966. 
Art. 2.0 

- Esta lei entra em vig-or na data de sua pulf.icação. 
Art. 3.0 - Revogam-se as disposições em contrâr!o. 
Sala das Comissões, 12 de junho de 1974. - Daniel Krieger, Presidente 

- Heitor Dias, Relator - Nelson Carneiro, vencido quanto ao mérito - Wilson 
Gonçalves - Ca.rlos Lindenberg - Helvídio Nunes, vencido •quanto ao mérito 
- Gustavo Capanema, vencido quanto ao mérito - José Augusto - José Sarney 
José Lindoso. 

PARECER 
N.0 390, de 1974 

Da Comissão de Legislação !Social, sobre o Projeto de eLi do Se
nado n.0 50174. 

Relat&r: Sr. Accioly Filho 
1. No regime da Lei Orgânica da. Previdência Social, os recursos, relativoo o 
débitos, de decisões das Juntas de Recursos da Previdência Social: para o Con
selho de &ecursos, somente sâio admitidos mediant·e depósito do valor total da 
dívida ,fiança idônea ou caução de obrigações reajustâveis do Tesouro Nacional. 

C.om fundamen+o em que exigência semelhante não é feita na legislação 
fiscal, o nobre Senador Jessé Fr·eire apre.sentou projeto de lei vlsando à revoga
ção de dispositivo da Lei Or.gânica de Previdência Social. 
2. Estâ, realmente, o Projeto amparado :pelo precedente da legislação relativa 
às dívidas fiscais. O Decre·to-Lei n.o 82·2, doe 5 de setembro de 1969 extinguiu a 
garantia de instância na intel'!Posição de recurso nos processos administrativos 
fiscais. Se inexiste essa exigência no.s recursos de trtbu~os f!.scais, não se com
preende possa perdurar quanto às dividas parafiscais. 

Opino pela aprovação do Pr<~•jeto, na forma do Substitutivo da CCJ. 
. Sai:a das Comissões, 15 de ag-osto de 1974. - Franl.\il Montoro, Presidente -

Accioly Filho; Relator - Octávio Cesário Guido Mondin - Renato Fra.nco. 

PAREOER 
N.o 391, de 1974 

da !Comissão ide !Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Lei do 
Senado n.o 62, de 1974 que "assegura às :missões religi&SaS 10 direito de 
continuar prestando :assistência às populações indígenas". 

Relator: Sr. Italivio Coelho 

o presente pr·O•}eto, de autor!a do ilustre Senador Franco Montoro, visa ao 
reconhecimento, do· <MJreito, seculaxmente con!fierido às missões religiosas, de 
prestar s·erviços assis•enciais às populações indígenas, restaurando - embora 
com redação diversa - dispositivo do Estatuto do índio (Lei n.0 6.001, de 19 
de dezembro de 1973) vetado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú
Jli:Ica, apesar da unânime aprovação das duas Casas do Congresso Nacional. 
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2. Oonforme a.\:sinala o autor da proposição, as razões do v.eto, embol'a res
:peitáveis - informadas pelo desejo de preservar a tutela es+.atal - foram além 
de&es o·bj e ti vos, ao assinalar: 

"É claro que essa colaboração será sempre re:putada bem-vinda e 
até encorajada p·elo Governo Federal, que não pode abrir mão, entre·tan
to, da sua competência para decidir quando em que termos a colabora
ção pode dar-se." 

Inadvertiu-se, J}OI.1ém, o Executivo, de que essa limitação à ação das mis
sões r€!1giosas }á se continha no próprio inciso vetado, como se verifica: 

"É reconhecido às missões r·eCigiosas e c!enti!ficas o direito de pres
+,ar ao indio e às cCJomun!dades indígenas serviços d·e natureza assisten
cial, respeitadas a legislação em vigor e a orientação do órgão federa! 
competente." 

Gf!.famos justamente a expressão que condiciona a ação das missões religio
sas e cientrficas: de um lado, p·ela legislação, onde se declara, muito claramente, 
a função tutela:r, insubstituível. do Estado, a quem cumpre, por mandamento 
constitucional, integrar o índio à comunhão nacional (art. 8.0 , item XVII, letra 
"o" da COIJiS•tltuição FlederaO; do outm, pela "orientação do ótgão federal 
competente". 
3. Do exposto., depreende-se. que o V·eto pretendeu, no que tang.e à ação das 
missões vellg!o.sas e cientificas, confiar-lhes função supletiva. T.anto que as 
razões da posição pres!d·enc!al s.e expressam claram·ente no seguinte ~recho: 

"A c•oop.e·ração dessas entidades dev.e subord!nar-se à política defi
nida pela União Federal, em caráter subsidiário." 

Daí porque o autor da proposição, aceitando a exclusão das missões cien
tíficas - que não têm tradição maior de assistência aos silvícolas - procurou 
restaurar a presença doo missões re:ig:osas, numa tarefa que vêm exercitando 
há mais. de quatro séculos. 
4. Trata-se, oomo assinala o Senador Franco Montoro, d·e trabalho "não só 
desejável, mas indiSipensável". Realmente, desde os primórdios da colonização, 
cerca de quatro decênios após o Descobrimento do Brasil, aqui estavam, primei
ramente, os jesuítas, procurando ampliar a f.é católica, objetivo pr!mário do 
Es•ado português; e, suc.essivamente, outras ordens religiosas, como os francis
canos, os salesianos, os padres da "Consolata", não apenas catequisando mas 
protegendo o gentio contra os apetites da·s coJ.onos e da população envolvente. 

Os j·esuítas, prmoveram, durant·e dois s.écll!:os, essa integração, segundo as 
intenções do Lmpérl·o Português, que era, claramente, a de cristianizar os gen
tios. O Padre Anchieta, em quem não se sabe se maior a vocação do apóstolo 
ou a capacidad-e do lingü!s"a, foi o responsâ.v·el poela difusão da "lingua ge~l", 
ou "nheengatu", falado em toda a costa bras!leira e dominante no País, até 
os fins do século X!VIll. Para demans:trar a e·fic!ência d·e&e trabalho de integra
ção do índio à comunidade brasileira. pela ação das m!ssões reUgiosas, basta 
lembrar, no Nordeste, a figura d·e D. Filipe Camarão, o comandante da indiada 
qu.e ajudiu a exput'sar os invasores holandeses de nossa pátria; .e, no Sul, RJquele 
magnifico Araribóia, herói da luta pela expulsão dos franc·eses que infestavam 
a Baía da Guanabara. 

5. O Marechal Rondon, honra e glória não apenas de Mato Grosso, mas do 
Bras!l, nome internacionalmente acatado pela .sua ação apos"olar entr·e os índios, 
apesa·r d·e positivista confesso, ao dirigir o antigo SPI, sempre acatou a ação 
dos missionários junto às tribos e jamais admitiu prejudicasse ele a obrigação 
tutelar do Estado brasileiro. Também a Fundação Nac~onal do índio, criada 
para substituir aquele serviço, ampliando-J.he a orientação antropoCógica, tem 
reconhecld<l o benefício da presença das missões r.ellg!.osas. en•re os silvícolas. 
Tanto !&o é verdade que, em 1.9'70, em Brasília, real!;oou o I Simpós!o FUN\AI
Missões Rel!g!osas e, mais recentemente, em 1973, um novo encontro com os 
missionários, visando a um esforço comum de integraç.ã,o das tribos remanes
centes, "a salvo de mudanças bruscas". 
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6. Quem perlus•tra a História d·o Brasil há d·e reconhec·er que o pior período 
da tarefa indigenista do Brasil ocorreu após a expulsão dos jesu!stas, sendo 
necessário que, no primeiro quartel do Século xvm, José Bonifácio, o "Pa
triarca da Independência", retomas.se a misSá,() de prote,gê-Cos e integrá-los 
numa declaraçã,o de princípios qu·e honra as tradições humanís•·icas do oossc 
povo e coloca aquele pró-homem no mesmo ped·estal •em que s•e alteiam as fi
guras de Anchieta e Rondon, o estadista, o missionário e o soldado unidos no 
mesmo ideal que hoje inspira a política indigen!:sta em todo o mundo. 

Se, in!cialm~mte, a maio·r pr.eocupaçálo dos missionários foi a de catequese 
- rem pl'ejuízo, porém, da proteçã·o integral com que cercav:am seus tutelados, 
conforme se ver:•fica pelas vibrantes cartas do Padr.e Vieira a El Rei de Portugal 
em s!Ja ~e,fesa -_mais m<Jdoernamen •e a açálo m!s.si<márl:a se caracteriza pel~ 
respe1to as· tradiçoes tr!bal.s e exercita-se segundo a,s conquistas da moderna 
antrqpologla. ps protestantes, com o Instituto Llngüístico de Verálo, responsáve: 
pela sobrevivencia de algumas dezenas d·e dialetos dos aborígenes; os cató~.C<Js, 
com o "Instituto An•hropos" e o Conselho Indigenista Missionário, tornaram-se 
dentistas para, em .scua tar·efa •. fazer com q1;1e a integração se processe de mo
neira harmoni<Jsa, s·em o sacrif1cio dos indiv!duo.s nem a destru!.ção pura e sim
ple.s das comunidades tribais. 
7. Tal •esforço, tão ingente e patriótico trabalho, tamanha e .gratuita dedicação, 
merecem, no corp•() da lei- do Esta•uto do índio -.clara man!festaçã,o de apoio 
por parte do Estado. Se ·a oeste incumbe um dever de .assistência ao índio, deve 
reconhecer, a quem .tanto lhes deu e por tantos séculos, o direitl) de protegê--los. 

Ademais, se ao Estado incumbe um dever legal, quanto à integração do sll
VÍC<Jla à comunhálo nacional. também as missões l.'ellg!osas c•onsideram-se vin
culadas a um dever moral, além do mais, traduzido num direito histórico: afora 
a exceção configurada na atitude do Marquês de Pombal, que afastou apenas 
os jesuítas da missálo catequética, temos mais de quatro séculos d·e tradiçálo 
jurídica a preservar: foi o Estado quem C<Jnvidou os missionários a trabalhar 
junto aos índios, como sempr.e lhes r·econheceu esse direito, tão llintigo quanto 
o "jus possidet!s" que ass·egura aos silvícolas a posse das terras por eles habi
tadas. 
8. Não há quw:.quer eiva de injur!dicidade ou inc·onstitucional!dade no proj.eto. 
Tamblém re.:peitades a técnica e a sistemática jurídica, se feita a inserção do 
parágra.fo único no art. 2.0 da Lei n.0 6.001, de 19 de d·ezembro doe 1973, onde 
se ·contêm os prlncipioo da proteçálo estatal às comunidades indíg.enas. Tal per
tinência foi reconhecida pelas C.omissões de Constituição e Justiça da Câmara 
e d·o Senado Fleder.al, "oppor~uno tempore". 

Busca-se, apenas, permitir a ,açã,o !Supletiva das missões religiosas, no tra
balho de lntegraçálo do silvícola, configurando-a como direito histórico, tálo 
singular c·omo o "uti possidetis" previsto no ar.t. 198 da Constituiçálo Federal. 
9. Em conclusão, o ,proj·eto ·é constitucional, conforme a técnica le.g!slativa e 
sem o•fensa à s.!s•emát!ca jurídica. Cremos, porém, necessá:rio, para met:hor ex
plicitar sua lntençoo, a seguinte: 

EMiEINDA N.0 1-CCJ 
(Substitutiva) 

Projeto de Lei do Senado n.0 62/74 
Assegura a missões religiosas o direito de continuar prestando as

sistência às populações indígenas. 
O Congresso Nacional decr.eta: 
Art. 1.o- É o art. 2.0 da Lei n.0 6.001, de 19 de dezembro d·e 1973, acrescido 

do seguinte parágrafo único: 
"Parágrafo único - É reconhecido às .missões religiosas o direito 

de prestar às C<Jmun!dades indígenas serviço de natureza assis•encial, 
r·espeitadas a legislaçálo em vigor e a orientação do órgálo federal com
petente." 
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Art. 2.0 - Esta 1e1 entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3.0 - R-evogam-se as disposições em contrário. 
Sala das Comissões, em 14 de agosto de 19,74. - Daniel Klieger, Presidente 

- Italívio Coelho, &eC.a.tor - Wilson Gonça.J.ves - Carlos Lindenberg - Accioly 
Filhio - Helvídio Nunes - Mattos Leã.o - Heitor iDias - José Augusto. 

PARECIER N.0 392, DE 1974 

iDa Comissão de Agricultura, sobre o Projeto de Lei do Senad,o n.0 

62, de 1974. 

Relator: Sr. Vasconcelos Torres 
:Na COtllVicção de que "um estatuto que se relfirla 'aos índios não pede igno,ra:r 

·a existência dos mais ·eficientes defensores deles, durante qua·tro séculos de 
história", o Senaidor Franco Montoro apresentou o presente· projeto que acres
centa parágrafo único ao art. 2.o, da. iLei n.0 6.001, de 19 de dezembro de 1973, 
esta-belecendo que ".as missões religiosas que 'l'enham prestando qua.1quer tipo 
de assistência às populações indígenas continuarão a fazê-lo, respeitadas a le
gisLação em vigor 'e a orientação do ór.gão federal competente". 

Para o Autor "trata-se de restaurar, atendendo às razões do veto aposto ao 
parágrwfo único. do ·art. 2.0, do Proje•to de iLei eLa Câm3Jl'a n.0 8, de 1973, com 
substitutivo do Senado, unanimemente aJProvado pelas dua:s Cas:a;s do Congresso, 
um .cllsposlth:'O que atend·e 1à re·BJlid•ade da po'ítica_lndigenlsta _braslleira, des'e~
volvida, durante quatro séculos, com a colwbo·raçoo· das m!sso·es religiosas, tão 
Ininterrupta quanto eficaz, apesar da episódica incompreensão pombalina, que 
a.f,astou dessa ingente taref·a: os jesuítas". 

O diS'positivo V·eta.do resultara de sugestão do Conselho Indigenista Mis
sionário, a1p0la:da pela oon!f·erênda NaciOtnal dos Bispos Brasileiros (à qual o 
Relator, na Câmara; dos Deputa-dos, .a;crescentara o verbete "científicas") ficando 
o texto assim l'ledigldo: 

''1: 11econhecldo às missões religiosas 'e científicas o di·reito .cre pres·tar 'ao 
índio e às comunidades indígenas se·rviços de natureza assistencl!al, res
peitadas a le'gl~ação ,em vigo·r e a odentação do órgão f·edera:l compe
tente". 

O veto presdliencia.l reconheceu ·a importância da obra mi!Ssionária, sa7ien
tando: 

"É claro que essa colaboração será sempre reputad:a bem-v~ncia; e a-té 
·encora;j:ada pelo Gove,rno Fede,ral, que não pode a.brir málo•, entretanto, 
da sua competêncf.a para dicldir quando e em que termos a cola;bora:ção 
pod·e dar-se . 

• • • • • • • • • • o o ••• o o •••••••••••• o • o ••••••••• o •••••••••• o ••••••••••••••• o o • o 

A cooperação dessas entidades deve subordinar-se à política definida 
iP'ela União· Fedel'al, em caráter subsidiário". 

A Comissão de Constituição e J·u:stlça considerou o projeto consti·tuciona;I e 
jurídico, a;presentado, contudo, Substitutivo, por ser "necessário, pa·ra. melhor 
expllcitar sua ~ntenção". · 

O trabalh.o de~·en'Volvido pelos missionários l'leliglosos, 'em .de·fesa do· silvícola 
bras!Ieiro, iniciou com os primeiros esforços de co~onização portuguesa. Em carta 
redigida em São Vicente, a 15 de março de 115,5'5 e e·ndereçadru aos seus supe·rio11es 
da Companhia de Jesus, Anchteta; sallentava: "Ocupamo-nos a;qui em doutrinar 
este povo, não tanto por ·este, mas pelo fruto que esperamos de outros, para os 
quais temos •BJQul ·abertas· as portas". 

Para o missionário, "Nosso Senhor favorece, com a sua glória, a salvação 
destas almas·; e, ainda que a gente s'e1a mui desmandada, ·aàgumas ovelhas há 
d-o rebrunho do Senhor". Já à:queia; época, os J•esuítas dispunham de "uma grande 
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es'cola de meninos indios. bem instruidos em leitura, escrita e em b<lns costumes", 
confonne dizl!w :Anehieta, que acrescentou: 

"São ·eles a consolação noss,a., bem que . seus .pais j ã pa.ref}am mui d!fe
~ntes no.s costumes dos de outras terras; 'POis que não matam,· não 
comem os inimigos, nem bebem da maneira por que dantes o faziam". 

Em estudo sobre o :problema do índio no Brasil, o pro1f. Arthur Cezar Fer
reira :Rieis mostrou que o P·l!Jpa Paulo lli, ".f.a.ce às desv·enturas que negros e in
dígenas americanos sof~er311ll com a presença euro·pé~a. tomou a decisão de, em 
Bulas ·~~;propriadas, ·expedidas ·em 153·7 e 1542. proclama-los participantes do gê
·nero humano, com a~1mw e espir!to". !Depois de ,examinl!Jr .a questão, em seus di
versos aspectos o histodador declara que, "tudo quanto oco!!'I'eu, em três séculos 
de vilda coloma.l, na fase i~er!al até o periodo da implantação do regime re
publicano, na verdwde não p!IJSSOu de umw violação do que Pa;ulo m pretendeu 
que os homens, que vinham faze·r os nOIVOS· mundos, r.ealizassem como expressão 
de humanidade e de convivência fraterna". 

Du·rante todo eS5e período, os misSionâr!os religiosos se ma.ntiver311ll na de
fesa do indigena. 

O Ma.reehal Rondou, na lutw que empreendeu pelo respeito •ao sf.lvicole:, 
jamais desprezou a ação das ondens 11eUgiosas, cuj-a •ação continua bem-vinda 
pelo Exiecutivo do Pais, conforme explicita o Senhor Presidente da Repúb~ica, 
nas razões do v·eto ao disipOsitivo dw Lei n.O 6. 001/73. 

Ninguém pode negar ·!IJ participação .d'os rellgiosos na função pae!ficadora 
e ci'Vilizadora doo gtentio. Ainda lhoje, nos afa.stados r!ncões da selva amazôniea, 
homens coma:gra;dos ao traba;lho do Cristianismo acompanham as tribos indi
genas. lutando por elas, pelos direitos do indio, pe~a saú:di! dos integrantes do 
•grupos tribais, e para que adql1Wam ·bons costumes. 

A cooperação religiosa, portainto, é secular. Rejeita-la. seria inconveniência. 
Por isso mesmo, }am·BJ!s se cogitou de a:fasta-Ia. E, como o Presidente da Repú
bllca. sugeriu, nas razões .d'o v<eto. que a pa;rticipacão das ol'ga;n!zações rell.giosas 
"deve subordinar-se à .politic,a deflnid<BJ pela União •Federal, em ca.rãter subsi
diário", a proposição em e:mme define bem o assunto. 

Em virtude do exposto, somos pe''a: aprov·ação do proj-eto de lei, nos tennos 
do Substitutivo d•a. Comissão de· Constituição e Justiça, 

. Sala das Oom!&c;ões, em 4 de setembro de 1974. - Tarso Dutra, Presidente, 
em exercicio - Vasconcelos Torres, Rela1:.o.l' - RuY Carneiro - Fernando Correa. 

O ISlR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - O !Expediente Thd:O vai à publicação. 
Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 1.0-secretãrio. 

São Uàos os seguintes: 

REQUERliMENTO N.0 186, DE 1974 

!Requeremos urgência, nos termos do art. 374, alinee: b, do !Regimento, para 
o Pro·jeto de Lei da Câmara n.o 105, d·e 1974, que fixa os valores de vencimentos 
e ,gra;t!Jfic~ões dos ·cargos e função dos Grupos-At!lvlldades d·e Apoio Judiciário, 
Sel'W.ços A:ux!Uares, Servicos de Transporte Oficial e Portada Artesana;to, Outras 
Atividades de Nível Superio·r, Outras A:tirvidad'es de Nível Médio e Direção e As
sistência Intermedlãrias, do Qua;dro ~ermanente da Secretaria do Tribunal Re
gional do Tr!llbalho da. Quarta Região, e dâ outllas providências. 

Sala das Sessões, em 5 de setembro• de 1974. - Guido Mondin. 

REQUERI!MENTO N.0 187, D·E 1974 
IRequeTemos urgência.. nos termos do ·e:rt. 374, a;'inea b, do Re.gimento, para 

o Projeto .de Lei da Câmara n.o 106, de 1974, que fixa. os V•alooes dos níveis de 
vencimentos do Grupo-Direção e ·Ass•essol'lamento Superiores do Quadro Per
manente da Secretaria do Trilbunrul !Regional do T.raba1ho da Quarta Região e 
dá outras provf.dêncf.a;s. 

Sala das Sessões, em 5 de set.embro de· 1974. - Guido Mondin. 
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O S1R, PRESIDENTE (Paulo Torres) - Os re·querimerntos lidos, serão vo
tados ao 'final da Or:dem do Dia, nos termos regimentais. 

o Sr. 1.0 -Secretário procederá à leitul'a d·e l:'equerimentos que se encontram 
sobre a. m·esa. · 

são !idos os s'eguintes: 

REQUERIMENTO N.0 188, DE 1974 

Senhor !Presidente: 
Requeiro, nos •termo.s r·e.gimentai.s, a transcrição no•s Ana·is · do Sena.do Fe

d'eral, do discurso prof·erido pelo ~celentíssimo S.enhor Vic·e-·Al!nlrante Alva.ro 
de Rezende Rocha, Diretor do Arsenal de Marinha do Rio de Janeiro, no d!a 
2 de setembro de 1974, por ocasião do lançamento ao m:ar da Fragata "Inde-
pendência". · · · 

Sala .das Sessões, em 5 de setembro de 1974. - Vasconcelos Torres. 

REQUERIMENTO 
N.0 189, DE 1974 

Nos termos do art. · 234 do Regimento Interno, requeiro transcriÇão nos. Anais 
do Senado do discurso pronunciado .pelo Senhor Ministro Azeredo da Silveira, no 
dia 4 de setembro ao saudar o Ministro dos Negócios Estrangeiros da Arábia 
Saudita, Sr. Omar Al-Sakkaf. 

Sala das Sessões, em 5 de se·teinbro de 1974. -Milton Cabral. 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - De acordo com o I!Ll't. 234, § 1.0 , do 

Regimento Interno, os requerimentos serão submetidos ao· exame da Comissão 
D!re·tora .. 

Concedo a palavra ao nobre Senado1· José Esteves, ora.dor inscrito. 
. O SR. JOSÉ ESTEVES - sr. Presidente, Srs. Senad011es, o EXcelentissimo Se
nhor Presidente da República re•cebeu-me, anteontem, em audiência, ocasião em 
que submeti à consideração de Sua Excelência assuntos e problemas de interesse 
do meu Estado, já ·abordados nesta Casa. · · · 

Destaco, Sr. Presidente, os assuntos que me levaram ·à presença do Chefe 
do Governo, quais sejam: o melhoramento dos aeropOl'tos do interior do Estado, 
a instalação de agências do Banco do Brasil e Caixas ·Econômicas Federais no 
interior amazonense, bem como a abertura dos ramais rodoviários ligando Pa
rintins e Maués a Itaituba, no Estado· do Pará 'a isenção do Imp·osto de Produtos 
Industrializados - IPI - às indústrias instaladas no interior do Estado e penhor 
mercantil dos estoques de óleo essencial de pau-rosa ·existentes nos armazéns dos 
usineiros produtores dos Estados do Pará e Amazonas. 

Foi a primeira audiência, Sr. Presidente, Srs. Senadores, que mantive com o 
Presidente Ernesto Geisel e, sinceramente, fiquei encantado com o tratamento 
recebido. Admirei-me a·té, quando Sua Excelência, 310 ouvi•r os· meus pleitos, deu 
um atestado de conhedmento perfeito dos problemas braslleivos, dos problemas 
a.mazônicos e, em parrt;icular, dos problemas do Estado do -Amazonas. 

O Presidente Ernesto Geisel, sem que·bra da sua .austeridade de Chefe do 
Governo, nos deixou à vontade. e, repito, admLrou-me a manei:l1a prá;tica como 
Sua Excelência encara os problemas: se .pode ser, diz "sim"; se não pode, diz 
'''não". · 

Tive a honra de ser atendtdo nos nossos pieitos, numa patente demonstração 
de que o Governo do Presidente iErne·sto Gelsel, seguindo as pegadas de seus 
antecessores, notadamente o saudoso Presidente Castello Branco, gJ."ande precur
sor do desenvolvimento da Amazônta, não é menos sensível ll!OS nossos ·problemas. 

Pedi permissão a Sua Exc·elêncla para fazer ao conhecimsnto da Casa aqullo 
de que .tratei em seu gabine·te, a fim de que não só o meu Estado, mas também 
todo o Brasll saiba que temos à frente da chefi:J. da Naçã.o um homem emp·e
nhado em corresponde·r ·à confiança do povo brasileiro. 
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· Ao Presidente Ernesto Geisel os meus agra.decimentos, em nome do povo 
amazonense, e ·em nome, especialmente, daqueles que tnabalham e lutam no In
terior do Estado, produzindo diuturnamente· para, ao mesmo tempo, com a sua 
presença naquele longínquo torrão brasileiro, defender a soberania do nosso 
verde-a.marelo. 

Muito obrigllldo, Senhor Presidente Ernesto Geisel; a Amazônia saberá reco
nhecer o que Vossa Excelência fizer em benefício daquele Estado, que tanto es-
pera do Govemo Federal. · 

. Sr .. Presidente, passo às mãos ·da Taquigrafia os ex;pedientes entregues ao 
Senhor Presidente da República e, neste ensejo, eu gostaria de, em ·rápida.s pln
celad:as, focaliza·r assunto de .grande importância para a coletividade brasileira, 
qual seja, o da aposentadoria. Como sabemos, atualmente, ·está limitada em 
trinta e trinta e cinco anos, .. respectivamente, para a mulher e para o homem. 
Impõe-se ·uma ·revisão nesse prazo. Entendo que a a,posentadoria seja um prêmio 
que o servidor, quer público, quer de empresa privada, recebe pelo seu esforço, de 
muitos anos, dedicando toda a sua mocidade e, às vezes, éomprometendo a pr.ó
prla saúde, para cumprir o seu dever funcional. 

·Assim, quero endereçar apelo ao Presidente ·Ernesto Geisel, que, com o seu 
reconhecido espírito humanitário, determinará, estou certo, urgentes providên
cias para que tenhamos a aposentadoria pa.ra a mulher aos vinte .. e cinco anos 
de serviço e, para o homem, ·!l!OS trf.nta, bem como estuda.rmos uma maneira de 
cada classe ter um tratamento consentâneo ·com a natureza de suas atividades. 
CitarLamos apenas um ex;emplo, Sr. Presidente, Srs. Senadores: a vida dos aero
viãrlos. Não é justo que os aeroviários tenham o mesmo tratamento de um fun
cionário burocrata. Daí a.pe1armos pa.ra o Chefe do GOverno a fim de que, sem 
mais demora, mande para esta Casa a proposição deseja.da por todos, esbbele
cendo aposentadoria para a mulhel' aos vinte e cinco anos e, pa.ra o homem, aos 
trinta anos de semço. 

Concluindo, Sr. Presidente, envio à Mesa projeto de lei que adita parágrafo 
ao art. 16 da Lei n.o 5.107, de 13 de setembro de 1966, que criou o Fundo de 
Garantia de Tempo de Serviço, a fim de· assegurar direLtos aos. empregados está
veis, optantes ou não. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

Documentos a que se refere o Sr. Joré Esteves em seu discurso: 

Excelentíssimo Senhor 
General-de-Exército 
Ernesto Geisel 
Digníssimo Presidente da 
República Federativa do Brasil 
Palácio do Planalto 

Nesta 

Brll.'lflia, 3 de setembro de 1974. 

Assunto: Criação e instalação de agência.'l da Caixa Econômica Federal nas cidades 
de Itacoatiara e Parintins no Estado do Amazonas. 

Senhor Presidente, 
Transcrevemos o expediente de 26 de agosto findo, dirigido ao Senhor Ministro da 

Fazenda: 
"Conforme solicitei a v. Ex." na audiência que mantivemos hoje, venho ratificar o 

meu pedido no sentido de serem criadas e instaladas a.'l agências da Caixa Económica 
Federal nas cidades de Itacoatiara e Parintins, no Estado do Amnzona.'l." 

Respeitosa.'l Saudações, - Senador José Esteves, 
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General-de-Exército 
Ernesto Geisel 
Dignísstmo Presidente da 
República Federativa do Brasil 
Palácio do Planalto 
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Bras!lla., 3 de setembro de 1974. 

Assunto: Instalação das agências do Banco do Brasil em Manacapuru e Manicoré no 
Estado do Amazonas. 

Senhor Presidente, 

Transcrevemos o expediente de 26 de agosto p. findo, dirigido ao Senhor Ministro 
da. Fazenda: · 

"As agências do Banco do Brasil nas cidades de Manacapuru: e Manicoré no Estado 
do Amazonas, já foram criadas e aguardam sua instalação. 

Solicito a V. Ex.• determinar à Direção Geral do Banco do Brasil a instalação das 
referidas agências." 

Respeitosas Saudações. - Senador José Esteves. 

Excelentíssimo Senhor 
General-de-Exército 
Ernesto Geisel 
Dignísstmo Presidente da 
:República Federativa do Brasil 
Palácio do Planalto 

Nesta 

Brasfiia, 3 de setembro de 1974. 

Assunto: C~ e instalaçáo~e agências do Banco do Brasil nas cidades do Interior 
do Amazonas. 

Senhor Presidente, 

Transcrevemos o expediente de 26 de agosto p. findo, dirigido ao Senhor Ministro da 
Fazenda: 

"Conforme solicitei a V. Ex.• na audiência que mantivemos hoje, venho ratificar o 
meu pedido no sentido de serem criadas e instaladas as agências do Banco do Brasil S.A. 
nas cidades de Coar!, Maués, Huma!tá e Fonte Boa, no Estado do Amazonas." 

Respeitosas Saudações. - Senador José Esteves. 

Excelentíssimo Senhor 
General-de-Exército 
Ernesto Geisel 
Digníssimo Presidente da 
República Federativa do Brasil 
Palácio do Planalto 

Nesta 

Brasíl!a, 3 de setembro de 1974. 

Assunto: Isenção do ImpOsto sobre Produtos Industrializados (I.P.I.). 

Senhor Presidente, 

Transcrevemos o expediente de 26 de agosto p. findo, dirigido ao Sr. Ministro da. 
Fazenda.: 

"Solicito a V. Ex.• as necessárias providências no sentido de ser estendido as indús
trias instaladas e que venham a. se instalar no interior do Estado do Amazonas, a isenção 
do Imposto sobre Produtos Industrializados (I.P.!.). 
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Conforme exposição verbal que fiz a V. Ex.•, hoje, por ocasião da audiência que 
V. Ex.• concedeu'-me em seu Gabinete, nosso pleito é de inteira justiça pois visa corrigir 
uma grande distorção, uma vez que as indústrias localizadas na capital, gozam da Isenção 
do referido tributo. 

A continuação dessa desigualdade entre as indústrias da capital e do interior, está. 
contribuindo. para o esvaziamento do hlnterland amazonense, pois, nenhum investidor 
se dispõe a Instalar-se nas cidades interloranas pois, não terão condições de competir 
com as de Manaus, em virtude do tratamento desigual, que esperamos seja corrigido." 

Respeitosas Saudações. - Senador José Esteves. 

DECRETO-LEI N.0 ..... 

"Estende às indústrias do interior do Estado do Amazonas, a isenção do 
Imposto sobre Produtos Industrializados - I.P.I.'' 

O Presidente da República, no uso de suas atribuições, decreta: 

Art. 1.0 Ficam isentas do pagamento do Imposto sobre Produtos Industrializados -
IPI -, as indústrias Instaladas e as que vierem a ser Instaladas no Interior do Estado 
do Amazonas. 

Parágrafo único. Este Decreto-lei entra em vigor na da.ta de sua publicação, revo· 
gadas as disposições em contrário. 

Brasfi!a, de agosto de 1974. - 152.0 da Independência e 86.0 da República. -
.Ernesto Geisel - Mário Benrique Simonsen. 

'Excelentíssimo Senhor 
General-de-Exército 
~esto Gelsel 
Dignísslmo Presidente da 
República Federativa do Brasil 
Palácio do Planalto 

Nesta 

Assunto: Ramais rodoviáriOs. 

Senhor Presidente, 

Brasflla, 3 de setembro de 1974. 

Solicito a Vossa Excelência determinar providências ao Ministério dos Transportes, 
no sentido de serem incluídos prioritariamente no Plano Rodoviário Nacional de 1975, 
os ramais Vila Amazônia em Parintins e Parauari em Maués a Itaituba no Estado do Pará. 

Estes ramais, Senhor Presidente,, virão ligar o médio e o baixo Amazonas ao Sistema 
Rodoviário Nacional com cerca de 190 e 145 quilómetros, respectivamente. 

Convém salientar, que, nesses trechos, .os acidentes hidrográficos são multo poucos 
o que facilitará a construção dos referidos ramais. 

Respeitosas Saudações. - Senador José Esteves. 

Excelentíssimo Senhor 
General-de-Exército 
~esto Gelsel 
Dlgníssimo Presidente da 
República Federativa do Brasil 
Palácio do Planalto 
Nesta 

Brasllla, 3 de setembro de 1974. 

Assunto: Aeroportos nas cidades do interior do Estado do Ama.zonas. 

Senhor Presidente, 
Solicito a Vossa Excelência determinar providências ao Ministério da Aeronáutica, 

objetlvando a pavimentação dos Aeroportos de Parlntlns, Itacoatlara e Maués, no Estado 
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do Amazonas, preEentemente em estado precário, só permitindo o tráfego de aeronaves 
pequenas. 

Na época das chuvas, senhor Presidente, as referidas cidades ficam privadas do 
transporte aéreo, pois os aviões, embora pequenos não têm condições de aterrissarem 
ou decolarem. 

Respeitosas saudações. - senador .José Esteves. 

Excelentíssimo Senhor 
General-de-Exército 
Ernesto Geisel 
Dlgnissimo Presidente da 
República Federativa do Brasil 
Palácio do Planalto 

Nesta 

Brasília, 3 de setembro de 1974. 

Assunto: Penhor mercantil dos estoques de óleo essencial de pau rOsa. 

Senhor Presidente, 
Transcrevemos o expediente de 26 de agosto p. findo, dirigido ao Sr. Ministro da 

Fazenda: 
"Conforme exposição verbal que fiz a V. Ex.•, hoje, na audiência que mantivemos, 

venho solilctar que sejam dadas Instruções ao Banco do Brasil S.A. e ao Banco da 
Amazônia S.A., para que as agências dos referidos bancos nas cidades do Amazonas e 
Pará, realizem operações de penhor mercantil dos estoques de óleo essencial de pau rosa, 
atualmente existentes nos armazéns dos usineiros produtores. 

O penhor mercantil seria feito tendo por base o preço do dia cotado no Mercado 
Internacional, e o prazo seria de 6 a 24 meses. 

Até 1971 o preço do óleo essencial de pau rosa era irrisório a ponto de vários us!nei
ros produtores desinteressarem-se pela produção do mesmo por não compensar. 

Em 1972 o mercado reagiu e em 1976 o pau rosa foi vendido por preço jamais alcan
çado no mercado, ou seja: US$ 12.00 e US$ 13.00 por libra-peso. 

Diante da reação satisfatória do Mercado Internacional, em 1974, os usinelros pro
dutores, Inclusive aqueles que haviam fechado suas usinas, animaram-se e entraram de 
rijo na produção, e hoje os estoques nas usinas do Estado do Amazonas e Pará é de 
cerca de 2.000 a 2.500 tambores de 396,83 libras-peso, e sua cotação, hoje nos mercados 
americano e europeu é de US$ 5,50, preço pelo qual os usine!ros produtores não podem 
exportar pois isso representará a falência dos mesmos. 

Por outro lado, Sr. Ministro, o Pais teria um preju!zo de cerca de US$ 7.500.000,00 
de dólares, o que será evitado com o penhor mercantil. 

A situação dos usineiros produtores, Sr. Ministro, é de desespero, razão por que 
encareço de v. Ex.• providências urgentes, no atendimento do nosso justo pleito." 

Respeitosas Saudações. - Senador .José Esteves. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Concedo a palavra ao nobre Senador 
Milton Cabral, como líder. 

O SR. MILTON CABRAL - Sr. Presidente. Srs. Senadores, ao recebermos, 
hoje, nesta Casa do Congresso Nacional, a visita de Sua Excelência o Senhor 
Omar Al-Sakkaf, Ministro de Estado dos Negócios Estrangeiros da Arábia Saudi
ta, desejamos fazer registrar, em nossos Anais, a satisfação d·os representantes do 
povo brasileiro em homenagear a grande Nação Árabe·, na pessoa da ilustre per
sonalidade saudita que nos honra com sua presença. 

O Brasil orgulha-se em contar, na formação étnica de seu povo, com milhões 
ele pessoas de sangue árabe que para aqui vieram, se estabe1eceram e prosperaram. 
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Em todos os Estados de nossa Federação, sem exc~ção, projetam-se destacada
mente realizações de !migrantes árabes e de seus descendentes que, integrados 
na comunidade, contribuam para engrandecer a terra que generosamente os 
acolheu. E como não existe, neste País, discriminação d·e cor, raça ou rel!g!ão 
acostumamo-nos a lutar de mãos dadas, como irmãos, na árdua batalha do dia-a~ 
dia, na edificação de um grande País, abrigando, hoje, mais de 100 m!lhões de 
bras!le!ros, em seus 8,5 milhões de qu!lômetros quadrados. 

Assim é o Bras!l, terra onde as oportunidades se abrem !nd!st!ntamente a 
quant~s queiram nela plantar uma semen~. na certez:. de que a força pujante 
do melO-ambiente assegura todas as cond!çoes para fazê-la brotar e, se cuidada 
adequadamente, transformar-se numa frondosa e frutífera árvore. Os exem
plos são incontáveis. Os nomes de origem árabe projetaram-se na vida pública 
deste l:'aís, como: parlamentares, juíz.es, governadores, ministros de Estados, 
comerciantes, !ndustr!a!s, profissionais l!beraís, e em todos os setores de nossa 
vida cultural, científica e económica. Libaneses, sírios, jordanlanos e filhos de 
todos os demais países árabes ·estão, há multo anos fincados na terra bra
sileira, trabalhando, produzindo e enriquecendo com o País. 

O nosso empenho é crescer cada vez mais, com segurança e desenvolvimento 
harmónico, em todos os campos. Mas o Brasil, no pensamento que já se fez 
tradicional em nossa política exterior, nunca desejou ser uma Ilha de prosperi
dade. Nossa política de relações com o mundo, tem perseguido invariavelmente 
a sol!darledade recíproca. E quanto mais este mundo se torna menor - pelo 
acelerad·o avanço da ciência e da tecnologia - mais se afirma o princípio da 
Interdependência, ma~s Impõe a necessidade de aprofundar-se à mútua colabo
ração, sobretudo entre aqueles que ainda estão vencendo etapas para galgar 
estágios mais adiantados na escala do desenvolvimento. Quanto mais se estreitar 
as relações, ma.!s depressa queimam -se essas etapas. 

O Sr. Eurico Rezende- Permite V. Ex.a um aparte? 
O SR. MILTON CABRAL- Com multo prazer, nobre Senador. 
O Sr. Eurico Rezende - V. Ex ... , ao fazer essa saudação, representa o pen

samento da Maioria. Inobstante, desejo situar-me no seu discurso para, prin
cipalmente, salientar a oportunidade da v!.s!ta ao Brasil, nestas últimas semanas, 
de missões económicas estrangeiras, e, agora, o cantata do Chanceler da Arábia 
Saudita, objeto das suas considerações. A Imprensa tem noticiado a Iminência 
da remessa, ao Congresso Nacional, do projeto relativo ao n Plano Nacional 
de Desenvolvimento. Todos nós sabemos que a poupança bras!le!ra ainda é ln
suficiente para financiar os grandes projetas. Então, essa Interdependência a que 
V. Ex.8 se refere surge, e aumenta, quando o Governo pretende elaborar um 
planejamento de cinco anos. Daí ser necessário a presença do empresariado 
estrangeiro, fomentando e ajudando a execução desse plano. E e.~s·e empresariado 
encontra no Brasil as melhores condições para seus investimentos graças, prin
cipalmente, ao ambiente de ordem ·e de tranqü!Udade em que vivemos, o que 
não ocorre em vários países do mundo. Então, há uma ten::!ênc!a multo grande, 
em termos de confiança, do capital estrangeiro com relação ao Brasil; mas esse 
capital para aqui não viria não fosse o prop!clamento daquelas condições a 
que me referi. Quero, com este aparte, perfilar a oportuna e justa saudação 
que V. Ex. a., em nome da ARENA, e creio que em nome do Senado, faz na opor
tunidade em que visita o nosso Pais o Chanceler da Arábia Saudita. 

O SR, MILTON CABRAL - Agradeço a opcrtuna intervenção do nobre 
Senador Eurico Rezende e quero dizer-lhe que a sua observação tem a maior pro
cedência. Verificará S. Ex.a, no correr do meu pronunciamento. que esse aspecto 
particular de atração de capital estrangeiro, a fim de participar do processo 
de desenvolvimento nacional, tem especial s!gnlf!cação, quando abordamos o 
problema das relações do Bras!l com o mundo árabe, pois é por demais conhe
cido que as imensas, as gigantescas reservas de dólares que se estão acumulando 
no Oriente Médio, com previsões para valores astronômlcos, poderão exercer ex
traordinário papel no desenvolvimento de nações, como o Bras!l, que estão 
empenhados na luta contra o subdesenvolvimento. Agradeço, n intervenção do 
nobre Líder, o Senador Eurico Rezende, 
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Como dizia, nobres Senadores, Sr. Presidente, se de um lado o Brasil possui 
imensas e variadas riquezas, por outro carece de capital e fontes energéticas 
combatíveis com o fabUloso potencial em recursos humanos e naturais. os países 
árabes dispõem de capitais abundantes e gigantescas reservas de combustíveis 
liquidas e gasosos, e igualmente abrigam população que ultrapassam mais de 
110 milhões de habitantes. Constituímo-nos, portanto, em economias comple
mentares e ostentamos contingentes populacionais semelhates em número. e 
avidez de progresso e bem-estar. 

como bem definiu a imprensa nacional, ao abordar as naturais vantagens 
da cooperação entre o Brasil e o mundo árabe, "uma vez identificadas as áreas 
mais propicias à exploração em proveito comum, poderá ser formulado uma 
política de estímulos e atração de bens que as partes estão em condições de 
oferecer. O intercâmbio é rico em perspectiva". 

Em verdade, se há um Pais Arabe que pode contribuir pederosamente para 
reforçar essa nova politica, este é sem dúvida a Arábia Saudita. 

Com os seus 7 milhões de habitantes sob o firme, inteligente e estável 
Governo do Rei Faiçal, a Arária Saudita vem impulsionando vigorosamente o 
progresso nacional, não só em relação à exploração e industrialização do pe
tróleo, através de uma política nacionalista de gradativa implantação, mas 
sobretudo pelos extensos benefícios que faz derramar por todo o País, com extra
ordinário incremento das demais atividades produtoras e, em especial, do de
senvolvimento urbano e educacional. 

A Arábia saudita, sozinha, detém em seu subsolo cerca de 22 bilhões de 
toneladas de petróleo - um quarto das reservas mundiais conhecidas. Ao lado 
de outros países do Oriente Médio soma mais de 60% dessas reservas e, se jun
tarmos outros países árabes do Norte da Africa, aquele índice subirá para 72%. 

Metade do consumo bras!leiro de petróleo provém do Oriente Médio, onde a 
Arábia Saudita se apresenta como principal fornecedor, tendo, nos primeiros seis 
meses deste ano, fornecido mais petróleo do que a produção brasileira no mesmo 
período. 

O Brasil, como tudo indica, sustentará importações dos países do Oriente 
Médio - prevendo-se cifras anuais da ordem de 2 bilhões de dólares. Isto mostra 
a importância do intercâmbio que poderá ser criado com a exportação de bens 
de consumo, bens de produção e prestação de serviços. Falta-nos ainda o prin
cipal instrumento que é a implantação regular de linhas de navegação que al
cancem diretamente os portos do Golfo Pérsico .. Temos todas as condições de 
participar na construção da infra-estrutura, como também, fornecer equipa
mentos dos mais diversos e completas instalações fabris, pois dispomos no 
Bras!l de avançada tecnologia e experiência empresarial em numerosos setores, 
ainda car·entes naqueles Estados. Muitos desses equipamentos, mercadorias e 
serviços que lhes faltam, poderiam receber aqui, injeções de seus capitais, o 
que lhes dariam a vantagem de importar produtos de suas próprias empresas 
no Brasil. 

Isto significaria a vinculação permanente do desenvolvimento brasileiro ao 
desenvolvimento á1·abe. 

Cabe observar que as centenas de bilhões de dólares que -estão sendo acumu
lados nos países produtores de petróleo, podem servir como poderoso instrumento 
de integração das nações em desenvolvimento, oferecendo resposta hábil a desa
fios centenários que as fizeram marginalizadas. 

Todas essas questões certamente estarão à mesa das negociações ora em 
curso, com a visita do Chanceler Omar Al-Sakkaf. 

Sua Excelência tem à sua frente o Chanceler Azeredo da Silveira, um com
petente negociador que vem imprimindo à sua Pasta extraordinária dinamiza
ção, haja vista o pragmatismo das gestões e dos bons resultados obtidos em 
tão curto espaço de tempo decorrido de sua posse. É de fato um Ministro à 
altura do grande momento da vida nacional. No pronunciamento que fez ontem 
o nosso Ministro Azeredo da Silveira, ao recepcionar o seu colega saudita, deixou 
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muito clara a posição do Governo Brasileiro em relação aos cruciais problemas 
que envolvem o Oriente Médio, ao dizer, textualmente: 

Surpreende-nos e preocupa-nos constatar que as atenções mundiais 
para o problema do Oriente Médio parecem vicejar apenas em funções das 
crises armadas nessa região. A nosso ver, os problemas existentes re
querem atenção contínua e cooperação ininterrupta para .sua solução. 
Dentro desse contexto, acreditamos que a desocupação de todos os ter
ritórios submetidos pela força e o reconhecimento dos direitos dos pales
tinos são componentes fundamentais para qualquer tratamento cons
trutivo da questão. A objeção à guerra de conquista é uma constante 
na história brasileira e um princípio sempre inscrito em nossas consti
tuições. Nossa posição não comporta ressalvas. Consideramos absolutos o 
direito à integridade territorial e a obrigação de resoeito à soberania. 
Em nosso próprio Continente, jamais poderíamos aceitar situações bé
licas de fato, de que resultasssem ocupações de áreas e bolsões, à sombra 
do equilibrio m111tar nuclear". 

Os dois Cranceleres, saudita e brasileiro, estão agora modelando as bases 
para uma sólida união, pela justa posição dos objetivos comuns, entendimento 
a ser repal'tido co mas demais nações árabes, como parceiros de uma mesma luta 
em prol da paz e contra o subdesenvolvimento. 

O Sr. Amaral Peixoto - V. Ex." me permite um aparte? 
O SR. MILTON CABRAL- Com muito praa;er. 
O Sr. Amaral Peixoto - Quando vejo V. Ex." caminhar para o encerra

mento do seu discurso, não posso deixar de trazer a solldariedade da oposição 
às sua afirmações. A proximidade de novos entendimentos comerciais com os 
países do Oriente, esperamos que o intercâmbio que se vai estabelecer possa 
constituir fator decisivo para, pelo menos, atenuar as nossas dificuldades mo
mentâneas, que não são somente do Brasil, mas do mundo inteiro, sobretudo 
por causa do problema do combustivel. Mas há outro motivo para saudarmos 
esse representante da Arábia Saudita: em todos os Estados, o sangue árabe está, 
a nosso lado, trabalhando pelo engr!l.lldecimento do Brasil. No meu Estado, no 
Norte, no Sul, na serra, no litoral, a todo momento encontramos descendentes 
árabes, que são os mais arraigados brasileiros. Políticos, de um lado, ou de ou
tro - pois eles são essencialmente políticos - sempre trabalhando, com o pen
samento em seus paises e também no Brasil. Portanto, já. recebemos mais do 
que dólares e petróleo que eles nos possam dar: nós recebemos o valiosíssimo 
sangue árabe na nossa formação. 

O SR. MlLTON CABRAL - Agradeço a intervenção do Senador Amaral Pei
xoto. Exercendo S. Ex.a. a Liderança do MDB, por isso mesmo suas palavras as
sumem grande significação, pois é o reconhecimento do acerto da política do 
Governo brasileiro que, neste momento, praticamente inaugura novo tipo de 
relacionamento com os povos do Oriente Médio. Em verdade, Sr. Senador, a mi
lenar civ111zação árabe tem profunda raizes no Brasil há muitos anos, digamos, 
há centenas de anos, e todos somos testemunhas da contribuição que os imi
grantes árabes e seus descendentes têm trazido para o desenvolvimento do 
nosso Pais. Muito obrigado, nobre Senador. 

Concluo, Sr. Presidente: Os parlamentares brasileiros desejam que esses 
laços se tornem tão fortes que possam exercer estab!11zadora influência na ca
minhada que nossos povos reallzam, sob as bênçãos de Deus, firmemente guia
dos por estadistas da estirpe e grandeza exemplarmente oferecidas pelas vigo
rosas personalidades do P'residente Geisel e do Rei Faiçal. 

A união de brasileiros e árabes pode assumir relevância extraordinária, cons
tituindo-se num marco dos mais significativos na História da Humanidade. 

Sr. Presidente, pela importância do documento, com especial destaque nas 
relações do Brasil com o mundo árabe, agora motivadas pelas novas perspecti
vas que se abrem, solicito, na forma regimental, a transcrição, nos Anais do Se-
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nado Federal, dos termos que constam do pronunciamento do Ministro Antônio 
Azeredo da Silveira, ao saudar o Senhor Ministro ornar AI-Sakkaf. 

Era o que tinha a dizer .. <Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (-Adalberto Sena.) -Concedo a palavra ao Sr. Senador 
Amaral Peixoto, como Líder da Minoria. 

O SR. AM!AML PEIXOTO - Sr. Presidente, mais uma vez ocupo esta tri
buna para pedir a atenção do Governo para uma carta que nós, da Oposição, 
recebemos de uma senhora, brasileira, viúva de um oficial do Exército, angus
tiada pelo desaparecimento de seu filho Sérgio Rubens de Araújo Torres, brasi
leiro casado, oom 25 anos, do qual a famílla não tem a menor notícia há muitos 
dias. Informam seus amigos que ele está preso, mas não con&eguem localizá-lo 
em qualquer prisão, não sabem quem é o responsável pela sua segurança. Se, esse 
homem desaparecer amanhã, ou for encontrado morto, como já tem ocorrido, à 
beira de uma estrada, não há um responsável pelo fato. 

O que essa mãe pede - e nós não podemos deixar de ocupar a tribuna, pe
dindo providências ao Governo, ao Sr. Ministro da ITustiça - é que seja infor
mado em que prisão, em que quartel ele foi preso. Quanto ao delito que terá 
cometido, se é que o cometeu, responderá por ele no decorrer do inquérito que 
for instaurado. Mas o que essa mãe deseja é saber que há alguém, neste País, 
responsável pela &egurança do seu filho. 

Ela se dirige ao Deputado Ulysses Guimarães e S. Ex." pede-me para ler esta 
carta na tribuna do S3nado e daqui levar ao conhecimento do Poder !EXecutivo, 
através dos seus líderes, o apelo dessa ilustre senhora brasileira. 

O Sr. Eurico Rezende - Permite V. Ex." um aparte? 
O SR. AMARAL PEIXOTO- Com muito prazer, nobre Senador. 
O Sr. Eurico Rezende - Prometo a V. Ex." levar esse apelo ao conhecimento 

do Sr. Ministro da Justiça, buscando os esclarecimentos quanto à localização 
da pessoa aí mencionada, porque é um direito de qualquer um, e não apenas de 
familiares, saber onde alguém se encontra ou porque está sendo processado. 
Mas. eu me permithia dizer que essa senhora - a respeito de quem e, princi
palmente, de cujo drama manifesto todo o meu respeito - bem poderia, tam
bém, confiar na Líderança do Governo, nesta e naquela Casa. Porque não me 
parece que, no campeonato da solidariedade humana, a honrada Oposição se 
sobreponha à ARENA, pois nesse assunto o que ocorre é uma perfeita identidade 
e nivelamento de pontos de vista. Vou levar a rogativa de V. Ex.a. ao Sr. Minis
tro da Justiça e promento, oportunamente, dar plenos ·esclarecimentos. 

o SR. AMARAL PEIXOTO - nustre Senador, não há entre nós, represen
tantes da Oposição e do [Governo, uma competição na def,esa dos direitos da 
peszoa humana. Ma3, nós da Oposição somos, perante o povo, os mais indicados 
porque, discordando, como muitas vezes discordamos do Governo, temos natu
ralmente mais liberdade d·g ação. Outras se terão dirigido possivelmente a V. 
Ex.", ao Líder Petrônio Portel!a, ao Líder Virgílio Távora. Esta não é a pri
meira carta que recebo neste sentido. :Há pouco, o ilustre Senador Virgílio Tá
vora respond·eu-me, também, nos mesmos termos de V. Ex.a. prometendo dar-me 
informações, que ele já solicitou. 

Uma mãe aflita recorre - não sei se ela terá simpatias pela Oposição, é 
natural que tenha - permita-me V. Ex.a. que o diga - ao primeiro que estiver 
ao alcance da sua palavra, para saber notícias do seu filho. É profundamente 
humano. 

Acredito piamente que V. Ex." como o Lider Virgílio Távora tenham os 
mesmos interess·es que tenho, que tem o Deputado Ulysses Guimarães. em tran-
qülllzar essa senhora brasileira. · 

O Sr. Eurico Rezende - Permite-me V. Ex."? (Assentimento do orador.) Ew 
estou manifestando aqui um ponto de vista, porque s·e esse apelo tivesse chegado 
a mim, eu, tanto quanto V. Ex.", estaria tomando providências. Mas, se V. Ex." 
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diz que o melo mais rápido é procurar um elemento da Oposição, devo dizer que 
não. Encontramos mais Arenlstas no Brasil do que Emed·eblstas. Então, quer
me parecer que, em termos de facll1dade de encontrar um elemento partidário, 
pór sermos a maioria é que estamos numericamente mais disponíveis. 

O. SR. AMARAL PEIXOTO - V. Ex. a vai concordar comigo: o que se en
contra mais no Brasil é o voto em branco, é o homem em desacordo. Essa se
nhora poderia apelar para qualquer um. 

· V. Ex.", Líder do Governo, tomando conhecimento do problema tomaria pro
vidências: naturalmente telefonaria para o Ministro; pára o Chefe do Gabinete 
do Presidente da República, para qualquer autoridade. Nós não temos outro 
caminho a não ser este microfone. É a nossa arma ... 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex.a pode perfeitamente procurar o Ministro ... 
O SR. AMARAL. PEIXOTO - .... enquanto formos Oposição, devemos falar 

na ·tribuna. do Congresso,. desta tribuna que o povo nos d·eu e que devemos usar 
na defesa dos interesses do povo. . · · 

Não há intuito de criar problemas para o Governo. Queremos tranqüilizar 
uma brasileira, queremos tranqü111zar essa senhora que se dirige a nós, como 
poderia ter-se dirigido a V. Ex." Estou certo de que V. Ex." vai levar em con-
sideração... · · . . · . 

· O.Sr. Eurico Rezende.- Exato. E. V. Ex.a.vai-me permitir que, em matéria 
de tranqü111dade para ·a família brasileira, nunca se teve tanto no Brasil, como 
nestes últimos anos. 

O SR. AMARAL PEIXOTO -Essa senhora talvez não seja da opinião de 
V. ·Ex.a 

O Sr. Eurico Rezende - Então, a senhora signatária desta carta terá os 
esclarecimentos e· se possível, quem sabe, a volta do seu filho ... 

O SR. AMARAL PEIXOTO- É o que desejamos. 
O Sr. Eurico Rezende- ... se ele não for objeto de uma apuração de res

ponsab1lidade penal. Deve haver um processo e se seqüestro houve não foi de 
autoridade ou de agentes da autoridade. Não foi. Mas, de qualquer maneira ... 

O SR . .AMARAL PEIXOTO -Pode ter sido. Há poucos dlas, fato idêntico 
verificou-se aqui. O Senado:>r Virgílio Távora tomou as providências, entendeu
se com o Governo e, no dia seguinte, antes que e1e tivesse dada resposta, o ho
mem aparecia no meu gabinete para agradecer a reclamação que eu havia feito. 

O Sr. Eurico Rezende -_.Mas, tinha sido seqü:estrado? 
O SR. AMARAL PEIXOTO - Praticamente foi seqüestrado, o agente que o 

prendeu não se identificou. Não se sabe até hoje se era militar ou civil. Foi 
preso em São Paulo, levado para o Rio de Janeiro e apal'eceu solto em Brasil1a. 

Esta é a realidade. Estamos lidando com esses casos .numerosos. Feliz
mente estão diminuindo. F·elizmente, V. Ex."s .têm atuado também ao nosso lado 
para dar tranqü111dade aos brasileiros. 

Não vamos levar a discussão para esse· terreno. O que. desejamos e para isso 
pedimos a atenção dos repr-esentantes do Governo. nesta Casa é que olhem com 
carinho para o pedido dessa senhora e compreendam a necessidade que temos 
de dar um pouco de sossego a uma viúva de Oficial do Exército, ou a qualquer 
outra senhora que esteja com o filho desaparecido, há tantos dias. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. :Presidente. (Muito bem!) 
O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) (Fazendo soar a campainha) 

A Presidência vai suspender a presente sessão por meia h·ora, a fim de que 
os Srs. Senadores possam comparecer à recepção ao Sr. Ministro Omar Al
Sakkaf, Chanceler da Arábia Saudita. 

Está suspensa a Sessão. 
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(A sessão é suspensa às 1,5 horas e 30 minutos .e reaberta à.s 15 horas e 
50 minutos.) 

o SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Concedo a palavra ao nobre Senador 
Acc!oly Filho. 

o SR. ACCIOLY FILHO - Sr. PreSidente, Srs. Senadores, porque o meu 
Estado era r!co em florestas de madeira de lei, é freqüente ali o uso da 
imagem da queda da árvore para expressar a morte de um paranaense. O 
nosso orgulho e o · nosso amor pelas árvores talvez nos levem a esse simile 
entre a sua derrubada e a morte do ser humano. 

1!:, pois, essa a primeira imagem que me ocorre quando venho ao S~mado 
para cumprir o doloroso dever de comunicar o falecimento de Avelino VIeira, 
um dos melhores e mais úteis filhos da terra paranaense. Vou tentar trans
mitir à casa, em rápidas pa'avras, os contornos da personalidade de Avelino 
Vieira, e dizer da clareira que sua morte a•briu nas lideranças do Paraná, o 
amplo vazio que o seu desaparecimento causou em nossa paisagem humana. 

Avelino Vieira não era o homem de sucesso fácil, que tivesse chegado ao 
bom êxito a golpes de aventura e em rasgos de sorte. Ao contrário disso. 
Antes de chegar a ser o criador e dirigente da rede Bamer!ndus, o oitavo 
maior conglomerado financeiro do Pais, e a ocupar o cargo de membro do 
Conselho Monetário Nacional, Avelino Vieira tem uma longa carreira em sua 
vida a mostrar tenacidade, trabalho, honradez, inteligência, amor aos seme
lhantes e ao seu Estado, e acima de tudo fidelidade a si próprio. 

Nascido em 1906, na Cidade de Tomazina, em pleno interior da região 
que denominamos em nosso Estado "Norte Pioneiro", ali mesmo Avelino Vieira 
ajudou o seu pai a fundar uma secção bancária numa casa comercial de 
propriedade da família. Surgiu assim o embrião do poderoso BAMERINDUS 
em nossos dias. Com aque'a tosca s·ecção bancária, Avelino Vieira conseguiu 
atravessar os dias difíceis da depressão de 1929, numa região em que predomi
nava a lavoura cafeeira e que vivia a sua grande crise. Superou a fase proce
losa da economia nacional, para logo em seguida abrir um estabelecimento 
bancário - o Banco Popular e Agrícola do Norte do Paraná. Era uma pequena 
sociedade cooperativa, com um capital de 90 contos de réis, mas já era mais 
um . passo além daquela secção bancária inicial. Instalado em Tomazina, o 
Banco Popular e Agrícola se estendeu a toda a região do Norte Pioneiro. 

O Sr. Italívio Coelho - V. Ex." permite um aparte? 
O SR. ACCIOLY FILHO - Ouço com prazer o aparte de V. Ex.a 
O Sr. Italívio Coelho - Desejo juntar a minha voz e a voz de Mato Grosso 

às magníficas palavras de V. Ex. a em homenagem a Avelino Vieira de Carva
lho, pe'o muito que ele fez, não somente ao Paraná, como ao Brasil e, espe
cialmente, a Mato Grosso. V. Ex.a comparou muito bem a emergência da 
personalidade de Avelino Vieira de carvalho coincidentemente com a derrubada 
das florestas. Mas desejo testemunhar também que, nestes últimos anos, ele 
vinha contribuindo, através de uma das suas poderosas organizações, para o 
grande reflorestamento do Norte do Paraná. Mato Grosso tem contado com 
a influência de toda a organização B'AMERINDUS, na sua atividade financeira 
e na multiplicidade das demais organizações que esse grande lider empresarial 
presidia.. Desta. forma, Mato Grosso está solidário com as palavras de v. Ex." 
Multo obrigado. 

O SR. ACCIOLY FILHO - Muito grato ao parte do ilustre Senador por 
Mato Grosso, Sr. Italivio Coelho. 

A política foi buscá-'o nessa atividade financeira e ele se fez Prefeito 
clie Tomazina, p111ra em 1047', elegetl.'-se Deputado estadual, quando então o 
conheci e dele me torne! amigo, Exerceu com relevo o mandato na Assem
bléia Legislativa, assíduo freqüentador da tribuna no debate dos problemas 
econômicos do Paraná. Preferia, no entanto, a. ativida.de financeira., na. qual 
achava que poderia ser mais útil ao Estado. Por isso, não pleiteou a sua 
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reeleição, para voltar a dedicar-se exclusivamente · ao seu Banco, que então 
já era o Banco Comercial do Paraná, cujo controle acionárlo adquirira junta
mente com alguns amigos. Em 1952, deixou o Banco Comercial e assumiu o 
controle do Banco Meridional da Produção, então com 3 agências e qu·e veio a 
se tornar o Banco Mercantil e Industrial do Paraná e hoje é o Banco Bame
rindus do Brasil, com mais de 300 agências espalhadas em todo o País. 

Sem ser formado em Economia, era, no entanto, um economista autodidata 
que d·eixou prova de seus conhecimentos nos comentários que escrevia e publicou 
em todos os números do Boletim Informativo BAMERINDUS. Quem não o 
conheceu pessoalmente, vai descobrir nos seus artigos um espirita apaixonado 
pelos fenômenos econômicos e de um notável bom-senso, que pregava incan
savelmente contra a aventura na vida financeira, e mostrava ser um homem 
preocupado em encontrar as melhores soluções para os problemas de Economia. 
Saído. de um meio restrito, o seu espírito, porém, alcançava os fatos do mundo, 
e os recolhia para meditação, exame e angustiada busca dos caminhos mais 
acertados para o bem-estar econômico dos homens. A sua preocupação não 
se prendia à própria organização, mas se estendia aos problemas nacionais e 
mundiais, e· ele era um atento ob:servador que tirava lições de quanto ocorria 
no campo econômico. 

Mas, quem conheceu pessoalmente Avelino Vieira pode ver melhor a dimen
são de seu espírito e s!libe avaliar a falta que ele vai fazer não só ao Paraná 
mas também à Nação. Homem extremamente fiel à sua origem paranaense, 
em nossa terra e!e radicou os seus interesses e ali ele permaneceu indiferente 
aos acenos dos centros maiores. 

O Sr. Mattos Leão - Permite V. Ex.6 um aparte? 
O SR. ACCIOLY FILHO - Pois não, nobre Senador. 
O Sr. Mattos Leão - Na verdade, V. Ex.8 presta, neste momento, uma 

homenagem justíssima a um grande paranaense, a um grande brasileiro, que 
foi Avelino Vieira. Homem simples, homem do interior paranaense, homem 
que nasceu no nosso Norte pioneiro, veio, para a Capital do Estado, e, com 
muito trabalho, muito sacrifício e muita luta, conseguiu. fundar a Organiza
ção BAMERINDUS, hoje conhecida e poderosa em toda a Nação pelos grandes 
serviços que presta, não somente ao Paraná oomo ao Brasil. Avelino Vieira 
era, acima de tudo, nobre Senador Accioly Filho, um homem humilde do inte
rior do nosso Estado, humildade que conservou em toda a sua vida. Era também 
um homem bondoso e caridoso; Portanto, Senador Accioly Filho, V. Ex.a presta, 
repito, uma homenagem justa ao parananense e brasileiro ilustre que foi Ave
lino Vieira. 

o SR. ACCIOLY FILHO - Agradeço o aparte do meu nobre colega, Senador 
Mattos Leão. 

O Sr. Lenoir Vargas - V. Ex." permite um aparte? (Assentimento do ora
dor.) - creio cumprir um .dever de justiça de parte da representação de 
Santa Cata·rina fazendo também nossa homenagem qU!e V. Ex.a tributa a 
esse eminente paranaense que foi Avelino Vieira. É que o BAMERINDUS teve 
e tem, em Santa Catarina, uma atuação destacada na cooperação do desen
volvimento econômico e financeiro do Estado. Essa razão seria suficiente -
não fossem todas aque'as que V. Ex." está alinhando no seu magnífico discur
so - para que incluíssemos a palavra catarinense nesta homenagem tão justa 
que V. Ex." presta a esse grande paranaense e ilustre brasileiro. 

o SR. ACCIOLY FILHO - Agradeço o aparte do nobre Senador por Santa 
Catarina, Lenoir Vargas . 
. . . 

Era Avelino Vieira um homem imensamente simples, e a grandeza da obra 
que realizou não fez mudar seus hábitos, sua conduta e seu relacionamento com 
os outros. Tinha ainda a singele2!a do homem do interior do Paraná, a cordia
lidade, a honest!da.de de nossa gente, e esse comportamento não mudou no trato 
com os poderosos e com os humildes. A foil1tuna de bens não tocou ·a sua alma, 
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que já estava enriquecida de uma oobreza poucas vezes por ml.m depatada entre 
o comum dos homens. Consegu1u enfrentar e vencer· as seduções da riqueza, 
mantendo-se semi>re o mesmo homem simples na singeleza da vestimenta, na 
frngalidade, na naturalidade 'dos .gestos, na simplicidade do ambiente que o cer
cava no lar e no trabalho. 

Na Prefeitura Municipal de Tomazina, na ASsembléia Legislativa do Paraná, 
na d!reção da &ede BAMERINDUS, no Conselho Monetário Nacional, Avelino 
Vieira foi impar pelo que realizou e como se conduziu. 

No entanto, a imagem dele ainda mais avulta se olharmos as suasobras de 
filantropia, que ele realizava sem atoarda, temeroso de que lhe descobrissem os 
gestos da mais comovedora solidariedade humana. Exercitou, assim, a assistência 
social, instituindo a Fundação São José, destinada a atender a moços desampa
rados, e o Asilo de Velhos de Tomazina. Ajudou a todos que o procuravam e 
mantinha, na rede BAMERINDUS, uma fundação que assiste aos empregados, 
prestando-lhes auxílio de toda natureza. 

É, pois, a Avelino Vieira, paradigma do homem paranaense, falecido no en
tardecer de domingo último, que venho prestar a homenagem do povo de meu 
Estado desta tribuna do Senado. 

O Sr. Virgílio Távora - V. Ex.a. dá licença para um aparte? 
O SR. ACCIOLY FILHO -Pois não. 
O Sr. VirgUlo Távora - É comum os representantes dos Estados se associa

rem a homenagens similes à que V. Ex. a. presta. Gostaríamos, I>Orém, de mostrar 
que, no caso, esta associação é daque~as que envaidecem quem o faz, pela abso
luta justeza de que se reveste. Homem que amava extremamente a sua terra, 
pioneiro no nascimento, pioneiro nas suas iniciativas, Avelino Vieira, que tivemos 
a honra de conhecer e com ele conce.rtar alguns ·dos planos que implallltou, 
lega ao Brasil ·e ao Paraná uma g11ande lição: a. força nesistivel da obra bem 
planejada e firmemente executada. Quem o viu, no início da. vida, e o conheeeu 
nos últimos momentos, hav~á de notar uma constante: era a mesma. firme e 
inabalável resolução de levar avante aquilo que ele julgava certo. Neste momento, 
com que satisfação, em nome da Maioria desta casa e, acred!tamos, de todos os 
membros do Plenário aqui presentes, assocLamo-nos às homenagens que V. Ex.a. 
I>resta a esse lutador que tombou, mas cuja memória nos orgulha e, ao mesmo 
tempo, oos incentiva pama construção do porvir. 

O SR. ACCIOLY FILHO - Sou grato a V. Ex.a., nobre Líder da minha Ban
cada. 

O Sr. Franco Montoro - Permite V. Ex. a. um aparte? 

o SR. ACCIOLY FU..HO - com satisfação, eminente Senador Franco Mon
toro. 

O Sr. Franco Montoro - !Em nome do Movimento Democrático BrasUeiro, 
vimo5 ·associar-nos à justa homenagem que v. iEx.a. I>resta a Avelino Vieira. Sua 
contribuição paa-a o desenvolvimento nacional, nos aspeetos que V. Ex. a. vem 
focalizando com tanta oportunidade e brilho, representa um crédito que a Nação 
deve pagar como a reverência de V. Ex.a., neste momento, a quem serviu a sua 
Pátria com dedicação e heroismo. 

o SR. ACCIOLY FILHO - Agradeço o aparte do nobre Senador Franco 
Montoro. 

Estou certo que os filhos de Avel-ino Vieira, os seus colabo:raldores e os demais 
dirigentes da Rede BAMElRINDUS, continuarão na ob11a do gl'ande morto, reve
renciando-o com a prosperidade crescente das instituições que deixou e fiel aos 
propósitos que sempre o animaram. 

Era o que tinha a d!zer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Concedo a palawa ao nobre Sr. Sena

dor F11anco Montoro. 
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O SR. FRANCO MONTORO - Sr. Presl:dente e Srs. Senadores, representa
ção que recebemos da indústria nacional de material ferroviário denuncia 
fato da maior gravidade: a Rede F1erroviárla. Federal, na última il'eunião da Dire
toria, .cujo manda.to temllnou a 31 de março passado, aprovou a compra de 5.900 
vagões impor.tados da Iugoslávia pelo preço aproximado de 200 mUhões de dóla
res, que é cerca de 50% mais caro que o produto nacional. 

Essa vultosa. aqulslção foi f·eita, segundo a. denúncia, com •a.s seguintes irre
gularidades: 

· a) não foi feita concorrência nem qualquer comparação com preços Vi
gentes no mercado Internacional; 
b) por força do Decreto-lei n.0 37/66, que protege a indústria brasUeil'la., 
a Rede Ferroviãrla. Federal é "obrigada a ·da.r preferência à compra. do 
produto nacional, salvo prova. de recusa ou incapacidade do forneci
mento, em condições satisfatórias"; 
c) a indústria ferroviária nacional tem preços competitivos no mercado 
internacional, o que lhe tem permitido expol1tar em escala Cl."escente e 
tem ganho, em prazo de entrega e preço, todas as concorrências Inter
nacionais aqui realizadas, sem qualquen- necessidade de p.roteção tari
fária; 
d) a Indústria brasileira de material ferroviário conta com 30 anos de 
existência; o grupo mais importante no setor é o que se dedica à fa
bricação de carros e vagões ferroviá-rios, constituido por 5 fábricas, 
tod·a.s de capital brasilelzo, sendo uma delas (MAFERSAl aidmlnistrada 
por um órgão .governamental (BNDE); este conjunto proporciona tra
balho ·a cerca de 10.000 empregados; 
e) a tecnologia desenvolvida é essencialmente nacional, havendo redu
zido pagamento de royalties apenas para a fabricação de um pequeno 
número de eompon1entes •especiais; hã muitos anos o produto está total
mente nacionalizado. 

Diante de tais fatos. Sr. il?residente ·e srs. Senadores, que são, evidente
mente, da maior importância e gravidade pam o desenvolvimento tecnológico 
nacional, e considerando que. •nos termos da Constituição cabe •ao Congresso 
Nacional, e portanto ao Senado, "a fiscalização dos atos do Poder Executivo, 
inclusive os da. administração indireta" (art. 45 da ConsUtuição), sugerimos, 
com base no art. 248 do Regimento Interno, que• a Comissão de Transportes, 
Comunicações e Obr.a.s PúbllcaiS ·do Senado promova o esclarecimento dos fatos 
acima indicados, ouvindo, além dos representantes da Rede F1erroviária Federal, 
o depoimento do Sindicato da Indústria de Construção de Material e Equi
pamento Fettoviãrio do Estado de Sãio Paulo, que, ria forma da lei, tem a prer
rogativa de "col!llborlllr com o Poder Público, como órgão .técnico e consultivo, 
no estudo e solução .dos problemas que se ·relacionam com a respectiva cate
goria" (art. 513 letra c, do Decreto-lei n.0 5.452, de 1943). 

Com base nesses ele·mentos, estamos encaminhando ·à Mesa, Sr. Presidente, 
uma indicação para seT, na forma Tegimental, encaminhada à Comissão de 
Transportes, a fim de que •esse órgão, no ex&cíclo de suas elevadas funções, 
esclareça esses fatos que chegaram ao nosso conhecimento através de memorial 
da indústria ferroviãrla brasileira. 

Ouço com ·Pirazer o aparte de V. Ex.a 
o Sr. Virgílio Távora - •Governo que prima por seu i:uldado em esclarecer 

todos os fatos que apresentados sej•am com qualquer eiva de irregularLdade não 
temos a menor dúvida de que o do General Geisel, recolh·endo o depoimento de 
V. Ex.a - dados não temos no momento para esclarecê-lo - fornecerá, talvez 
até antes do processamento normal da indicação à Comissão de Transportes 
(à qual damos o nosso apoio. pessoal de ·antemão), porque necessãrio, mesmo 
nesse restrito .tempo, para ·o ·esclarecimento do fato. v. Ex.a não tenha a menor 
dúvida, nobre Senado·r Franco Montoro, de que DJesta IAldm~nistração, como 
de resto nas administrações de que tivemos a honra de rpo1.1ta-vozes ser nesta 
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Oasa, como um dos seus Vice-Uderes, nalda. se esconde. Serão mostradas aqui, 
se o fato existiu na gravidade apontada., as razões; e, se medidas devem ser 
tomwdas para. sanar as irregularidades,· as providências não tardado. · 

O SR. FRANCO MONTORO - Agrádeço as pâlavras de V. Ex.a., que honram 
a Liderança da. ARENA nesta. Oasa .. 

Nosso ob}etivo é apenas esse: esdareclmento. V. Ex.a. concorda exp11essa~ 
mente com os termos da indicação, e se propõe, até com antecipação, trazer à 
Casa os esclarecimentos que porventura vi,er a receber. 

Ao formuLar expressamente a. indicação, é nosso pl'opóslto, dentro daquele 
apelo que nos é dirigido, dinamizar a vida pública e a do Parlamento, e, espe
cialmente, fazer com que as Comissões Técnicas re·alizem uma das suas finali
dades, que é a. de efetivar estudos e prestar ao Congresso Nacional e à Nação 
os ·esclarecimentos decorrentes de fatos como este que acabo de nal'rar. 

Mencionei apenas um memorial, mas há uma longa série de notícias de 
jornais, relativas a. esta. matéria.. É evrd.ente que as ~artes devem ser ouvidas, 
e os esclarecimentos finais trazidos. O Brasil tem o direito de ouvir estes escla
recimentos, e o Governo será o primeiro beneficiário da resposta a ser dada ao 
amplo noticiário que teve este fato, realmente estranho, que trouxemos ao 
conhecimento do Senado. 

Era o que tinha. a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

Comparecem mais os Srs. Senadores: 

Flávio Britto - ca.ttete Pinheiro -Renato Franco - Luís de Bar
ros - Domicio Gondim - Wilson Campos - Arnon de Mello - Leandro 
Maciel- Lourival Baptista. - Gustavo Capanema. - Carvalho Pinto -
Osires Teixeira. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -: O Sr. 1.0-Secretárlo procederá à lei
tura de indicação que se encontra sobre a mesa. 

É lida a seguinte 

INDICAÇAO N.0 3, DE 1974 
Representação que recebemos da indústria nacional de material ferroviário 

denuncia. fa:o da maior gravidade: a Rede Ferroviária Federal, na última reu
nião da Dlretoria, cujo mandato terminou a 31 d·e março passado, aprovou a 
compra de 5.900 vagões importados da. Iugoslávia pelo proj·eto aproximado de 200 
milhões de dólares, que é cerca de 50% mais caro que o produto nacional. 

Essa. vultosa aquisição foi feita, segundo a denúncia, com as. seguintes ir-
regularidades: 

"a) não foi feita concorrência nem qualquer comparação com preços vi
gentes no mercado internacional; 
b) por força do Decreto-lei n.0 37/66, que protege a indústria brasileira, 
a Rede Ferroviária Federal é "obrigada ·a dar preferência à compra ·do 
produto nacional, salvo prova de recusa ou incapacidade do forneci
mento, em condições satisfatórias";· 
c) a indústria ferroviária nacional ·tem preços competitivos no mercado 
internacional, o que lhe tem permitido exportar em escala crescente e 
tem ganho, em prazo de entrega e preço, todas as concorrências inter
nacionais aqui realizadas, sem qualquer necessidade de proteção tarifá
ria; 
d) a indústria brasileira de material ferroviário conta com 30 anos de 
existência; o grupo mais importante no setor é o que se dedica à fabri
cação de carros e vagões· ferroviários, constituído por 5 fábricas, todas 
de capital brasileiro, sendo uma delas (MAFERSA) administrada por um 
órgão governamental <BNDE); este conjunto proporciona trabalho a cer
ca de 10.000 empregados; 
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e) a tecnologia desenvolvida é essencialmente nacional, havendo reduzi
do pagamento de royalties apena-s para a fabricação de um pequeno nú
mero de componentes especiais; há muitos anos o produto está total-
mente nacionalizado." · . . 

Diante de tais fwtos, que são da maior importância e gravidade para o de
senvolvimento tecnológico nacional, e considerando que nos termos da Consti
tuição cabe ao Congresso "a fiscalização dos atas do Poder Executivo, inclusive 
os da administração indireta" (art. 45) 

Sugerimos. com base no art. 248 do Regimento Interno, que a Comissão de 
Transportes, Comunicações e Obras Públicas do Senado promova o esclareci
mento dos fatos acima indicados, ouvindo, além dos representantes da Rede Fer
roviária Federal, o depoimento do Sindicato da Indústria de Construção de Ma
terial e Equipamento Ferroviário do Estado de São Paulo, que, na forma da lei, 
tem a prerrogativa de "colabOrar com o Poder Público, como órgão técnico e con
sultivo, no estudo e solução dos problemas que se relacionam com a respectiva 
categoria" <art. 513, letra c, do Decreto-lei n.o 5.4~2, de 1943). -

Sala das Sessões, 5 de setembro de 1974. - Franco Montoro. 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - A Indicação lida será publicada e 

remetida à Comissão de Transportes, Comunicações e Obras Públicas. 
Sobre a mesa, projetas de lei que serão lidos pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

São lidos os seguintes: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N.o 100, DE 19'74 
Adita parágrafo ao art. 16 da. :Lei n.0 5.10'7, de 13-9-66, que criou o 

Fundo de Garantia do Tempo de .Serviço, a fim de assegurar direitos aos 
empregados estáveis, optantes ou não. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Acrescente-se ao arl. 16 da Lei n.o 5.107, de 13 de setembro de 

1966, que criou o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, e determinou outras 
providências, o seguinte parágrafo: 

"§ 4.0 - Aos empregados estáveis, optantes ou não, fica assegurado o 
direito de notificar a respectiva empresa para que, no prazo de cento e 
oitenta dias, obrigatoriamente, efetue em sua conta vinculada o depó
sito da importância equivalente aos direitos relativos a seu tempo de 
serviço, contado até a data da notificação, se não-optantes, e até a data 
de opção, se optantes, e calculada na base prevista no art. 497 da Con
solldação das Leis do Trabalho." 

Art. 2.0 - A presente lei entrará em vigor à data em que publicada. 

Justificação 
O art. 16 da Lei n.o 5.107, de 13 de setembro de 1966, instituidora do Fundo 

de Garantia do Tempo de Serviço, prevê ipsis litt.eris: 
"Art. 16- Os empregados que, na forma do art. 1.0 , optarem pelo regime 
desta Lei terão, na ocorrência de rescisão do contrato de trabalho, re
gulados os direitos relativos ao tempo de serviço anterior à opção, de 
acordo eom o· sistema estabelecido no Capitulo V do Título IV da CLT, 
calculada, porém, a indenização, para os que contem 10 (dez) ou mais 
anos de serviço, na base prevista no art. 497 da mesma CLT. :~elo 
tempo de serviço posterior à opção, terão assegurados os direitos de
correntes desta Lei. 
§ 1.0 - o valor da indenização, correspondente ao tempo de serviço 
anterior à opção, será complementado pela empresa, mediante dc:;:;ó
sito na conta vinculada do empregado. 
§ 2.0 - É facultado à empresa, a qualquer tempo, desobrigar-se da res
ponsabilidade da Indenização relativa ao tempo de serviço anterior à 
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opção depositando na conta vinculada do empregado o valor correspon-
dente na data do depósito. · 

§ 3.o - Aos depósitos· efetuados nos termos do § 2.0, aplicam-se todas 
as disposições desta Lei." 

O art. 1.0 , a que se reporta, determina: 
"Art. 1.0 _,;, Para garantia do tempo de serviço, ficam .mantidos os ca
pítulos V e VII do Título IV da Consolidação das Leis do Trabalho, 
assegurado, porém, aos empregados o direito de optarem pelo regime 
instituído na presente Lei. 
§ 1.0 - O prazo para a opção é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) 
dias, contados da vigência desta Lei, para os atuais empregados, e da 
data da admissão ao emprego, quanto aos admitidos a partir daquela 
vigência. 
§ 2.0 - A preferência do empregado pelo regim-e desta Lei deve ser 
manifestada em declaração escrita e, em seguida, anotada em sua Car
oteira Profissional, bem como no respectivo livro ou ficha de registrJ. 
§ 3,o - Os que não optarem pelo regime da presente Lei nos prazos 
previstos no § to pod·erão fazê-lo, a qualquer tempo, em declaração 

. homologada pela Justiça do Trabalho, observando-se o disposto no 
art. 16. 
§ 4,0 - O empregado que optar pelo regime desta Lei, dentro do prazo 
estabelecido no § 1.0 e que não tenha movimentado a sua conta vincula
da, poderá retratar-se desde que o faça no prazo de 365 dias a contar 

. da opção, mediante declaração homologada pela Justiça do Trabalho, 
não se computando para efeito de contagem do tempo de servico o pe-
ríodo compreendido entre a opção e a retratação. • 
§ s.o - Não poderá retratar-se da opção exercida o empregado que 
transacionar com o empregador o dir·eito à indenização correspondente 
ao tempo de serviço anterior à· opção. 
§ s.o - Na hipótese da retratação, .o valor da conta vinculada do em
pregado relativo ao período da opção será transferido para a conta 
vinculada da empresa e individualizada nos termos do art. 2.0 " 

O Capitulo V do Título IV da Consolidação das Leis do Trabalho, a que o 
art. 16 faz menção, cuida da rescisão, nestes termos: 

"Art. 477 - É assegurado a todo empregado, não existindo prazo esti
pulado para a terminação do respectivo contrato, e quando não haja 
·ele dado motivo para cessação das relações de trabalho, o direito de 
haver do empregador uma indenização paga na base da maior remu
neração que tenha percebido na mesma empresa. 

Art. 478 - A indenização devida pela rescisão de contrato por prazo 
indeterminado será de um mê.s de remuneração por ano de serviço cfe
•tivo, ou por ano e fração igual ou superior a seis meses. 

§ 1.0 - o primeiro ano de duração do contrato por prazo indeterminado 
é considerado como período d·e experiência, e, antes de se completar, 

· nenhuma indenização será· devida. 
§ z.o - Se o salário· for pago por dia, o cálculo da indenização terá por 
base 25 (vinte e cinco) .dias. 
§ 3,o - Se pago por hora, a indenização apurar-se-á na base de 200 
(duzentas) horas por mês. 
§ 4,o - Para os empregados que trabalhem à com!s.são· ou que tenham 
direito a percentagens, a indenização será . calculada pela média das 
comissões ou percentagens percebidas nos últimos 12 (doze) meses de 
serviço. 
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§ s.o - Para os empregados que trabalhem por tarefa ou serviço feito, 
a indenização será calculada na base média do tempo costumeiramente 
gasto pelo interessado para realização de seu serviço, calculando-se o 
valor do que seria feito durante trinta dias. 

Art. 479 - Nos contratos que tenham termo estipulado, o empregador 
que, sem justa causa, despedir o empregado, será obrigado a pagar-lhe 
a titulo de indenização e por metade a remuneração a que teria direito 
até o termo do contrato 

Parágrafo único - Para a execução do que dispõe o presente artigo, o 
cálculo da parte variável ou incerta dos salários será feito de oacordo 
com o prescrito para o cálculo da ind.enização referente à rescisão dos 
contratos por prazo indeterminado. 

Art. 480 - Havendo termo estipulado, o empregado não se poderá des
ligar do contrato, sem justa causa, sob pena de ser obrigado a indenizar 
o empregador dos prejuízo.s que dess·e fato lhe resultarem. 

§ 1.0 - A indenização, porém, não poderá exc~der àquela a que teria 
di·reito o empregado em idênticas condições. 

§ 2.0 - Em se tratando d.e contrato de artistas de teatros e congéneres, 
o empregado que rescindi-lo sem justa causa não poderá trabalahar em 
outra empresa de teatro ou congéneres, salvo quando receber atestado 
liberatório, durante o prazo de um ano, sob pena. de ficar o novo em
presário obrigado a pagar ao anter!·O·r uma indenização correspondente a 
dois anos do salári·o estipulado no contrato rescindido. 

Art. 481 - Aos contratos por prazo det.erminado, que contiverem cláu
sula assecuratória do direito recíproco de rescisão antes de eXPirado o 
termo ajustado, aplicam-se, caso .seja exercitado tal direito por qualquer 
das partes, o.s princípios que regem a rescisão dos contratos por prazo 
indeterminado. 
Art. 482 - Const!tu.em justa causa para rescisão d·o cont.rato de trabalho 
pelo empregador: 

a) ato de improbidade; 
b) incontinência d.e conduta ou mau procedim-ento; 
c) negociação habitual por conta própria ou alheia sem permissão do 
empregador e quando constituir atJ de concorrência à empresa para a 
qual trabalhe o empregado, ou for pr.ejudicial ao serviço; 

d) condenação criminal do empregado, passado em julgado, caso não 
tenha. havido suspensão da execução da pena; 
e) desídia n·J desempenho d.as respectivas funções; 
f) embriaguês habitual ou em serviço; 
g) violação de segredo da empresa; 
h) ato de indisciplina ou de insubordinação; 
i) abandono de emprego; 

j) ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no serviço contra 
qualquer pessoa, ou ofensas físicas, nas mesmas condições, salvo em 
caso de legitima defesa, própria ou de outrem; 
k) ato lesivo da honra e boa fama •ou ofensas fisicas praticadas contra 
o empregador e superiores hierárquicos, salvo em caso de }egítima defesa. 
própria ou de outrem; 
1) 'jlrática constante de jogos de azar. 
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Parágrafo único - Constitui igualmente justa causa pa,ra diSpensa de 
empregado a prática devidamente comprovada em inquérito administra
tivo de atos atentatórios à segurança nacional. 

Art. 483 - O empregado poderá considerar rescindido o· contrato e plei
tear a devida indenização quando: 
a) forem •exigidos serviços superiores às suas forças, defesos por lei, con
trários oos bons costumes, ou alheios ao contrato; 

b) for tratado pelo empregador ou por seus superiores hierárquicos com 
rigor excessivo; 
c) correr perigo manifesto de mal considerável; 

d) não cumprir o empregador as obrigações do contrato; 

e) praticar o empregador ou seus prepostos, contra ele ou pessoas de sua 
família, ato lesi;-o da honra e boa fama; 

f) o empregador ou seus prepostos ofenderem-no fisicamente, salvo em 
caso d.e legitlma defesa, própria ou de outrem; 

g) o empregador reduzir o seu trabalho, sendo este por peça ou tarefa, 
de forma a afetar sensivelmente a importância dos salários. 

§ 1.0 - O empregado poderá suspende·r a prestação dos se-rviços ou 
rescindir o contrato quando tiver de desempenhar obrigações legais, 
incompatíveis com a constinuação do serviço. 

§ 2.0 - No caso de morte do empregador constituído em empresa in&
vLdual, é facultado ao empregado rescindir o contrato de •t.rabalho. 

§ 3.0 - Nas hipóteses das letras d e g, poderá o empregado pleitear a 
rescisão do seu contrato de trabalho e o pagamento das respectivas inde
nizações, permanecendo ou não no se-rviço até final d.ecisão do pro
cesso. 
Art. 484 - Havendo culpa r·ecíproca no ato que determinou a rescisão 
do contrato de trabalho, o Tribunal do Trabalho reduzirá a indenização 
que seria devida em caso de culpa exclusiv'B. do empregador, por metade. 
Art. 485 - Quando cessar a 'S.tividade da empresa, por morte do empre
gador, os empregados terão direito, conforme o caso, à inden!zação a que 
se referem os arts. 477 e 497. 
Art. 486 - No caso de paralisação temporária ou definitiva do trabalho, 
motivada por ato de 'B.utoridade municipal, estadual ou federal, ou pela 
promulgação de lei ou resolução que impossibillte a continuação da ati
vidade, prevalecerá o pagamento da indenização, que ficará a cargo do 
Governo responsável. 
~ 1.0 - Sempre que o empregador im"'car em sua defes'S. o preceito do 
presente artigo, o Tribunal d.o Trabalho competente notifica'l'á a pessoa. 
de direito público apontada como responsável pela paralisação do tra
balho para que no prazo de 30 (trinta) dias alegue o que entender devido, 
passando a figurar no processo como chamada à autoria. 

§ 2.0 - Sempre que a parte interessada, firmada em documento hábil, 
invocar defesa baseada na disposição deste artigo e indicar qual o juiz 
competente, Sl:lrá ouvida a parte contrária para, dentro de três dias, 
falar sobr·e essa alegação. 

§ 3.0 - Verificada qual a autorid'S.de responsável, a Junta de Conc111a
ção ou Juiz dar-se-á por incompetente, remetendo os autos ao Juiz Pri
vativo da Fazenda, perante o qual correrá o feito nos termos previstos no 
processo comum." 



I 
' 

- 139 -

· Quanto ao Capitulo VII do Título IV, disciplinador da estabilidade, referido 
pelo art. 1.0 , estatui: 

"Art. 492 - O empregado que contar mais de dez anos de serviço na 
mesma empresa não poderá ser despedido senão por motivo de falta 
grave ou circunstância de força maior, devidamente comprovadas. 
Parágrafo único - Considera-se como de serViço todo o tempo em que 
. o empregaclD esteja à disposição do empregador. ·· 
Art. 493 - Constitui falta grave a prática de qualquer dos fatos a que 
se refere o art. 482, quando por sua repetição ou natureza representem 
sé·ria violação dos deveres e obrigações do empregado. 
Art. 494 - O empregado acusado de faLta grave poderá ser suspenso 
de suas funções, mas a sua despedida só se tornará efetiva após o inqué
rito em que se verifique a procedência da acusação. 
Parágrafo único - A suspensão, no caso deste artigo, perd.ura,rá até a 
decisão final do processo. · 
Art. 495 - Reconhecida. a inexistência de falta graye praticada pelo em
pregado, fica o empregador obrigado a readmiti-lo no serviço e a pagar
lhe os salários a que teria direito no período da suspensão. 
Art. 496 - Quando a reintegração do empregado estável for desacon
selhável, da·clD o grau de incompa.tibilidade resultan,te do disSidio, espe
cialmente quando for o empregador pessoa física, o Tribunal do Trabalho 
poderá converter aquela obrigação em indenização devida nos termos 
do artigo seguinte. 
Art. 497 - Extinguindo-se a empresa, sem a ocorrência. de motivos de 
força maior, ao empr.egado estável despedido é garantida a indenização 
por rescisão do contrato por prazo ind·eterminado, paga em dobro. 
Art. 498 - Em caso de fechamento do estabelecimento, filial ou agência, 
ou suspensão necessária de atividade, sem ocorrência de motivo de força 
maior é assegurado aos empregados estáveis, que ali eJ~;erçam suas fun
ções, o direito à indenização na forma do a.r.tigo anterior. 
Art. 499 - Não haverá estabilldade no exercício dos cargos de diretoria, 
gerência ou outros de confiança imediata do empregador, ressalvados 
os cômputos do tempo de serviço para todos os efeitos legais. 
§ 1.0 - Ao empregado garantido pela establl!dade que deixar de exer~ 
cer cargo de conflantta é assegurada, salvo no caso de falta grave, a 
reversão ao cargo efetlvo que haja anieriormente ocupado. 
§ 2.0 -Ao empregado despedido sem justa causa, que só tenha exercido 
cargo de confiança e que contar mais de dez anos de serviço na mesma 
empresa, é garantida a indenização proporcional ao tempo de serviço. 
nos termos dos arts. 477 e 478. 
§ 3.0 - A à.espedida que se verificar com o fim de obstar ao empre
gado a aquisição de estabilidade, sujeitará o empregador a pagamento 
em dobro da indenização prescrita nos arts. 477 e 478. 
Art. 500 - o pedido de demissão do empregado estáYel só será válido 
quando feito com a assistência. do respectivo sind.ica1o e, se não houver, 
pela autoridade local competente do Ministério do Trabalho e Previdên .. 
ela Social ou da Justiça do Trabalho." 

O art. 497 da CLT, aludido no parágrafo que intentamos aditar ao art. 16 
da Lei n.o 5.107, está incluído entre os acima transcritos, pertinentes à estabi
lidade do empregado. 

Abstraído o emaranhado dessas remições, nosso projeto, em si, é singelo, e 
objetiva o'brlgar as empresas a normalizar a situação de seus empregados está.-
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veis, ce.rcando-os das garantias previstas pelo legislador em seu benefício, e no 
de suas famílias, no caso de morte do responsável. 
. A providência proposta, sobre ater-se rigidamente aos parâmetros do diplo
ma legal em mod.lflcação, é sobretudo humana e crist·ã. E não refuitindo à sua 
forma e a seu espírito, intenta apenas preencher-lhe uma lacuna. 

Acreditamos, portanto, que em acolhendo nossa propositura, estarão os inte
grantes do Congresso Nacional abrangendo na Lei do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço não somente os trabalhadores estáveis, senão também familias, 
11a hipótese dos primeiros faltarem. 

Com essa convicção, esperamos ver aprovado o presente projeto, depois de 
P.Xamlnado ou aperfeiçoado pelas Comissões Técnicas a que vier a ser submetido. 

Sala d.as l::lessóes, 5 de setembro de 1974.- José Esteves. 
(As Comissões de Constituição e Justiça, de Legislação Legislação Social.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N.0 101, DE 1974 

Suprime a contribuição dos aposentados e pensionistas do INPS, esta
belecido pela Lei n.0 5. 890, de 1973. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 

- São suprimidos os itens VI, VII e VIII do art. 69 da Lei n.o 3.807, 
de 26 de agosto de 1960, com a redação que lhe foi dada pela Lei n.o 5.890, de 
8 de junho de 1973 (Lei Orgânica da Previdência Social). 

Art. 2.0 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3.0 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 
Como lamentável retrocesso no sistema previdenciário brasileiro, a Lei número 

5.890: de. 1973, passou a exigir dos aposentados e pensionistas uma contribUição 
que e um verdadeiro imposto descontado na fonte. 

Estabeleceu essa lei que, além das cotas tradici·onais dos segurados, das em
presas e da União, "o custeio da Previdência Social será atendido pelas con
tribuições: 

- dos aposentados, na base d·e 5% (cinco por cento) elo valor dos respectivos 
benefícios; 

- dos que estão em gozo de auxílio-cl·oença, na base de 2% (dois por cento) 
dos respectivos benefícios; 

- dos pensionistas, na base de 2% (dois por cento) dos respectivos bene
fícios". 

O desconto dessas contribuições d.os aposentados, viúvas e órfãos pelo INPS, 
nas atua!s circunstâncias, é flagrantemente injusto. 

Em primeiro lugar, o direito ao beneficio já foi adquirido, na forma da 
Constituição, pelos empregados e demais segurados que contribuíram regular
mente durante longos anos. Ret.irar desse beneficio uma parcela pa·ra o custeio 
do INPS significa desrespeitar esse direito. 

De outra parte, a União, que por imposição constitucional é obrigada a 
contribuir para a previdência social, há muitos anos não vem efetuando o 
pagamento de sua contribuição. É profundamente injusto que o Poder Público 
não pague sua contribuição ao INPS exigida por disposição constitucional, e 
passe a descontar uma contribuição iníqua de aposentados, viúvas e órfãos. 

Além disso, apesar de a União não estar em dia com seus compromissos, o 
INPS vem apresentando saldos elevadíssimos. 
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Ainda recentemente, o president-e da autarquia anunciou a aplicação de 
recursos do INPS em Letras do Tesouro, de mais de 2 bilhões de cruzeiros ou 
S>ej a, mais de 3 trilhões de cruzeiros antigos. ' 

Há, finalmente, razão de ordem técnica que torna a.inõ-a. mais inaceitável 
essa exigência: o INPS está opt!rando no regime financeiro de "repartição" e 
não no de "capitalização". 

De fato, o legislaõor atribuiu ao Poder Executivo a opção pelo regime finan
ceiro da Previdência Social, nos termos do seguinte dispositivo da Lei n.O 3.807, 
de 26 de agosto de 1960: 

"Art. 75 - O Plano de Custeio da Previdência Social será aprovado 
qüinqüenalmente por decreto do ·Poder Executivo, dele devendo, obri
gatoriamente, constar: o regime financeiro ad.otado." 

Por seu turno, o Executivo preferiu o regime de repar.tição, ao promulgar o 
Decreto n. 0 70.358, de 4 de abril de 1972, cujo art. 2.0 tem -a seguinte redação: 

"Em cumprimento ao disposto no art. 72 do RGPS fica estabelecido: 

o regime financeiro de r·epartição de despesas do exercício." 

Coerentemente, após a apresentação dos quadros de previsão de receita e 
estimativa de despesa, constantes de anexos do Decreto n.o 70.3S8/72, há -a 
seguinte observação: "Deixa de ser previsto o valor total das reservas no fim 
de cada exercício face ao regime financeiro de repartição adotado" . 

Realmente, -assim como o regime de capitalização pressupõe a existência de 
reservas financeiras destinadas a investimentos capazes de produzir rentabili
dade que suplemente a receita, o de repartição se caracteriza pela inexistência 
de reservas fin-anceiras . 

Suas receitas e despesas devem ser equivalentes. 
Ora, como vimos, a execucão orçamentária do INPS vem proporcionando ele-

vadíssimos superávits. • 
Em tal situação, é inadmissível a cobrança de contribuições de aposentados 

e pensionistas, pois, do ponto de vista económico-financeiro, a destinação de 
recursos para reservas é incompatível com o regime financeiro de repartição 
oficialmente adotado. 

Estes os fundamentos jurídicos, económicos e sociais cl.a presente proposição, 
que atende às inúmeras represent·ações que estamos recebendo de associações 
de !nativos e aposentados, viúvas e órfãos de todo o País. 

Sala das Sessões, 5 de setembro de 1974.- Franco Montoro. 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.o 3. 807, DE 26 DE AGOSTO DE 1960, COM A REDAÇAO QUE LHE DEU A 
LEI N.o 5 .890, DE 8 DE JUNHO DE 1973 

(Lei Orgânica da Previdência SOcial) 
••••• o o o •••••• o ••••• o •• o o o •••••••••••• o ••••••• o •••• o •••••••••••••••••••••• ' •• o • o 

"Art. 69- O custeio da Previdência Social será atendido pelas contribuições: 
I -dos segurados, em geral, na base de 8% (oito por c·ento) do respectivo 

salário-de-contribuição, nele integr-adas todas as importâncias recebidas a qual
quer título; 

n - dos segurados de que trata o § 2.0 do art .. 22, em percentagem do res
pectivo vencimento Igual à que vigorar para o Instituto de Previdência e Assis
tência dos Servidores do Estado, com o acrescimo de 1 o/o (um por cento), para 
o custeio dos demais beneficias a que fazem jus, e de 2% (dois por cento) par-a 
a assistência patronal; , 
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III - das <:mpresas, em quantia igual à que for devida pelos segurados a 
seu serviço, inclusive os de que trata o item m do art. 5.0, obedecida. quanto aos 
autõnomos a regra a eles pertinente; 

IV - da União, em quantia destinada a custear o pagamento de pessoal e 
as despesas de administração geral da Previdência Social, bem como a cobrir as 
insuficiências financeiras verificadas; 

V - dos autônomos, dos segurados facultativos e dos que se encontram na 
situação do art. 9.0 , na base de 16% (dezesseis por cento) do respect~vo salário
de-contribuição, observad-as quanto a este as normas do item ·1 deste artigo;. 

VI- dos. aposentados, na base de 5% (cinco por cento) do valor dos res
pectivos benefícios; 

VII - dos que estão em gozo de auxílio-doença, na base de 2% (dois por 
cento) dos respectivos benefícios; 

VIII - dos pensionistas, na base de 2% (dois por cento) dos respectivos 
benefícios. 

(As Comisões de Constituição e Justiça, de Legislação Social e 
de Finanças.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Os projetas lidos serão publicados e 
despachados às comissões competentes. . 

Passa-se à 
ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei da Câmara n.0 93, 
de 1974 (n.o 2.122-B/74, na Casa de origem), de iniciativa do senhor 
Presidente da República, que altera o Quadro de Pessoal da secretaria 
do Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região e dá outras pro
vidências. 

A matéria foi aprovada em primeiro turno, em regime de urgência, na 
sessão de 3 do corrente. Respeitado o interstício constitucional de 48 horas, a 
Presidência incluiu o projeto na Ordem do Dia da presente sessão. 

Em discussão o projeto em segundo turno. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar fazer uso da palavra, encerrarei a 

discussão. (Pausa.) 
Está encerrada. 

Passa-se à votação pelo processo nominal, obedecido {) disposto nos §§ 2.0 e 
3.0 do art. 108 da ConstitUição, combinado com o art. 329 do Regimento Inte.mo. 

O Sr. 1.0 -Secretário procederá à chamada. Os Srs. Líderes votarão em pri-
meiro lugar. 

Procede-se à chamada para a votação nominal. 
Bespondem à chamada e votam "sim" os Srs. Senadores: 
Adalberto Sena - Geraldo MesqUita - José Esteves - Jarbas Pas

sarinho - Alexandre Costa - Clodomir Milet - José Sarney - Fausto 
Castelo-Branco - Petrônio Portella - Helvidio Nunes . - Virgílio Tá
vora- Waldemar Alcântara - Wilson Gonçalves -·Dinarte Mariz -
Jessé Freire -· Milton Cabral - Luiz Cavalcante - Rúy Santos - Car
los Lindenberg - Eurico Rezende - Amaral Peixoto - Danton Joblm 
- Nelson Carneiro - Gustavo Capanema - Magalhães Pinto - Fran
co Montoro - Orlando Zacaner - Fernando Corrêa - Itallvio Coelho 
- Saldanha Demi - Accioly Filho - Mattos Leão - Antônio Carlos ..._ 
Lenolr Vargas -Daniel Krieger - GU!do Mondim -Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -O projeto foi aprovado por 37 votos. 
A matéria vnl. à sanção. 
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ll: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 93, de 1974 

(N.0 2.122-B/74, na Casa de origem) 
(DE INICIATIVA DO SJ:NHOR PRZSmE>m: DA REPIDJLICA) 

Altera o Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional dot 
Trabalho da Terceira Região, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - O Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do Tra

balho da Terceira Região fica, provisoriamente, alterado de acordo com os Ane
xos A e B desta Lei. 

Parágrafo único - Os vencimentos dos cargos constantes do Anexo B a que 
se refere este artigo, até que seja implantada a sistemática prevista na Lei n.0 

5.645, de 10 de dezembro de 1970, já computado o alimento previsto no Decreto
Lei n.0 1.313, de 28 de fevereiro de 1974, terão os seguintes valores mensais: 

· a) Técnico de Serviços Judiciários 
Classe B- Cr$ 2.859,00 
Classe A - Cr$ 2. 384,00 
b) Auxlliar de Serviços Judiciários 
Classe B -Cr$ 1.188,00 
Classe A - Cr$ 1. 006,00 
Art. 2.0 

- O provimento dos cargos da classe inicial de Técnico de Serviços 
Judiciários e a de Auxlliar de Serviços Judiciários do Quadro de Pessoal da Se
cretaria do Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região será feito me
diante concurso público de provas ou de provas e títulos, exigindo-se, dos can
didatos à primeira, apreesntação de diploma de conclusão de um dos cursos su
periores de Direito, Economia, Contabilidade ou Administração ou prova de seu 
provisionamento em nível superior e-, dos candidatos à segunda, a de certificado 
de conhecimento eqüivalente à conclusão do ensino de 2.0 grau. 

Art. 3.0 - ll: permitido o acesso à classe inicial da série de classes de Téc
nico de serviços Judiciários aos ocupantes da classe final de Auxlllar de Ser
viços Judiciários, na forma da regulamentação que vier a ser aprovada pelo Tri
bunal Regional do Trabalho da Terceira Região, observada as exigências legais. 

Art. 4.0 - os vencimentos dos cargos em comissão do Quadro de Pessoal 
da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, constantes 
do Anexo A, são os fixados para os símbolos correspondentes aos do Poder Exe
cutivo, observado o principio estabelecido nos §§ 1.0 e 2.0 do art. 1.0 da Lei 
n.o 4. 345, de 26 de junho de 1964. 

Art. s.o -Observada a legislação aplicável à espécie, as gratificações para 
retribuir o regime de tempo integral e de dedicação exclusiva e o serviço extra
ordinário e ele vinculado, a que se submeterem os ocupantes dos cargos de que 
trata esta lei, serão calculadas sobre os valores dos vencimentos básicos fixados 
pelo Decreto-Lei n.o 1.150, de 3 de fevereiro de 1971, tomado por base, com 
referência ·à Classe B de Técnico de Serviços Judiciários, o valor do nível 22 
para a Classe B de Auxiliar de Serviços Judiciários, o valor do nível 18; e para 
a Classe A de Auxiliar de Serviços Judiciários, o valor do nível 16. 

Parágrafo único -.Poderão ser submetidos ao regime de que trata este 
artigo, calculadas as respectivas gratificações sobre os valores dos vencimentos 
básicos fixados pelo Decreto-Lei n.0 1.150, de 3 de fevereiro de 1971, os ocupan
tes dos cargos não incluídos nos Anexos A e B desta Lei, observada a cor.res
pondência entre símbolos e níveis prevista na Lei n.0 5.685, de 23 de julho 
de 1971. 

Art 6.0 - os cargos de provimento em comissão relacionados no Anexo A 
serão automaticamente incluídos no regime de tempo integral e dedicação ex-
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clu.siva, ressalvado o direito de opção do respectivo ocupante pela jornada de 
trabalho. 

Art. 7.0 - No prazo de noventa dias, contados da vigência desta Lei, os 
atuais ocupantes efetivos dos cargos de Oficial Judiciário PJ-3, PJ-4 e PJ-5, 
Contador PJ-1, Contador-Auxiliar PJ-2 e Depositário JCJ da Capital PJ-6 po
derão ser aproveitados em cargos da Classe B da Carreira de Técnico de Ser
viços Judiciários e na Classe A .os· ocupantes efetivos dos cargos de Auxiliar 
Judiciário PJ-6 e PJ-7 e Oficial de Administração 16-C; e poderão ser apro
veitados em cargos da Classe B da carreira de Auxiliar de Serviços Judiciários 
os ocupantes ef·etivos dos cargos de Almoxarife PJ-3, Arquivista. IPJ-1, Oficial 
de Administração 14-B e 12-A, e em cargos da Classe A os ocupantes efetivos 
dos cargos de Zelador PJ-6, Chefe de Portaria PJ-4, Porteiro de Auditório PJ-4, 
Escriturári·:l 10-B e Auxlliar de Administração 10-B e 8-A, observada. a respec
tiva classificação. 
· Parágrafo único - o aproveitamento de que trata. este artigo obedecerá 

a critérios seletivos, inclusive por meio de treinamento intensivo e obrigatório, 
que serão· estabelecidos para. os cargos de cada série de classes. · 

Art. 8.0 - Fica assegurada a situação pessoal dos atuais ocupantes dos 
cargos efetivos de Secr.etário da Presidência do TRT, Chefe da Seção do Pes
soal, Distribuidor das Juntas de Conclliação e Julgamento da Capital e Distri
buidor Interior, os quais serão extintos .à medida que vagarem. 

Parágrafo único - Os funcionários de que trata este artigo poderão optar 
pela percepção do vencimento de seu cargo efetivo, acrescido da gratificação fixa 
de vinte por cento calculada sob11e o valor do símbolo. do cargo em comissão cor
respondente, na forma do disposto no § 2.o do art. 1.o da Lei n.0 4.345, de 26 de 
junho de 1964. 

Art. 9.0 - A gratificação adicional por tempo de serviço dos funcionários 
abrangidos por esta lei será concedida na base de cinco por cento por qüin
qüênio de efetivo exercício até sete qülnqüênios, calculada sobre o respectivo 
vencimento-base do cargo efetivo. 

Art. 10. - A diferença, porventura verificada em cada caso, entre a im
portância que o servidor v·enha percebendo, a. titulo de vencimento e gratifi.: 
cação adicional por tempo de servico e os novos valores a que farã jus em de
cottência do disposto nesta lei, constituirá vantagem pessoal, nominalmente 
identificável, insusceptível de quaisquer reajustes supervenientes e, em virtude 
dela, não se estabelecerá nenhuma discriminação nessas concessões. 

Art. 11. - São transformados os cargos isolados de provimento efetivo de 
Chef·e de Secretaria em cargos de provimento em comissão de Chefe de Secre
taria 5-C, vagos ou que vierem a vagar. 

Art. 12. - O funcionário de outro órgão da administração pública que se 
encontre prestando serviço ao Tribunal Regional do Trabalho da. Terceira Re
gião, na qualidade de requisitado, à época da vigência desta Lei, poderá no prazo 
de sessenta dias optar por sua inclusão no Quadro de Pessoal do referido Tri
bunal, desde que haja concordância do órgão de origem. 

Art. 13. - O· provimento dos cargos .efetivos criados por esta. Lei proces
sar-se-á mediante concurso público, ficando condicionado à existência de recur
sos orçamentários suficientes e adequados. 

Art. 14. - O Tribunal Regional Regional do Trabalho da Terceira. Região, 
observados os limites das dotações orçamentárias, estabelecerá a classificação 
das funções gratificadas e de representação de gabinete, com base nos prin
cípios e valores fixados para o Poder Executivo. · . 

Art. 15. -As despesas com a execução da presente Lei serão atendidas 
com recursos orçamentários próprios do Tribunal Regional do Trabalho da. Ter
ceira Região. 

Art. 16. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. . 
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ANEXO "A" 
SIOOREI'ARIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3.a REGIAO 

OARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSAO 

SITUAÇAO ANTERIOR SITUAÇAO NOVA 

Denominação 

Diretor de Secretaria 
Secretário Presidência TRT 

Secretário do Tribunal 
Diretor de Serviço 
Chefe do Serviço de Comuni-

cações 
Chefe de Seção 
Encarregado de Setor 
Assessor 
Secretário de Turma 
Secretário da Corregedoria 
Distribuidor - Capital 

Distribuidor - Brasilla 

Distribuidor - Interior 

Distribuidor Chefe dos Ofi
ciais de Justiça 

Encarregado de Setor 

Símbolo 

IPJ 
IPJ-1 

PJ 
PJ-O 

iPJ-3 
PJ-3 
FG 
IFG 
FG 
FG 
IPJ-2 

FG 

PJ-3 

FG 

FG 

N.o de 
Cargos 

1' 
1 

1 
2 

13 

7 
2 
1 
1 

1 

1 

1 

1 

1 

17 

Denominação 

Diretor-Geral da Secretaria 
Secretário-Geral da Presi
dência 
Secretário do Tribunal Pleno 
Diretor de Secretaria 

Diretor de Serviço 

Assessor 
Secretário de Turma 
Secretário da Corregedoria 
Distribuidor de Feitos de 

Belo Horizonte 
Distribuidor de Feitos -

Brasilia 
Distribuidor de Feitos - Juiz 

de Fora 
Distribuidor Chefe dos Ofi
ciais de Justiça de Belo Ho-
rizonte · 
Distribuidor Chefe dos Ofi
ciais de Brasilia 
Distribuidor Chefe dos Ofi-

ciais de Justiça de Juiz de 
Fora 

Encarregado de Setor 

Símbolo 

1-0 

1-C 
l-C 
2-C 

3-C 

2-0 
5-0 
5-0 
5-0 

5-C 

. 5-0 

6-C 

6-0 

6-0 
9-0 

__.. 



N.0 de 
Cargos 

22 
31 
21 
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77 
32 
45 
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83 

19 
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10 
1 
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39 

1 
1 
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24 
24 
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ANEXO "B .... '. 

SECRETARIA DO TRmUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3.a REGIAO 

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇAO NOVA 

' 
Denominação Nível e N.0 de Denominação Símbolo Cargos 

Oficial Judiciário PJ-3 
Oficial Judiciário PJ-4 
Oficial Judiciário PJ-5 
Contador Auxiliar (Judicial) iPJ-2 
Contador (Judicial) PJ-1 110 Técnico de Serviços Judiciá-
Depositário de JCJ - Capital PJ-6 rios 

' 

Auxiliar Judiciário PJ-6 
Auxiliar Judiciário PJ-7 130 Técnioo de Serviços Judiciá-
Oficial de Administração 16-0 rios 

Porteiro de Auditório PJ-4 
Oficial de Administração 14~B 
Oficial de Administração 12-A 
Almoxarife PJ-3 110 Auxiliar de Serviços Judi-
Arquivista PJ-1 ciãrios 

Zelador PJ-6. 
Chefe de Portaria !pJ-4 
Escriturário 10•B 
Auxiliar de Administração 10-B 130 Auxiliar de serviços Judi-
Auxiliar de Administração 8-A ciários 

I 

I 
Classe 

B 

A 

B 

A 
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OSR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Item 2: 

Dl.scussão, em segundo turno, do :Projeto de .Lei da Câmara n.0 102, de 1974 
(n.0 2.123-B/74, na Casa de origem), dé iniciativa do Sr. Presidente da República, 
que altera o Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal R-egional do Trabalho 
da Sétima Região, e dâ outras providências. · 

A matéria foi aprovada em primeiro turno, em regime de urgência, na 
Sessão de 3 do corrente. Respeitado o. interstício constitucional de 48 horas, a 
Presidência incluiu o projeto na Ordem do Dia da presente sessão. 

Em discussão o projeto, em segundo turno. 

Se nenhum dos Srs. Senadores quiser discuti-lo vou encerrar a dl.scussão. 
(Pausa.) 

!Encerrada. 

Encerrada a dl.scussão, passa-se à sua votação pelo processo nominal, obe
decido o dl.sposto nos §§ 2.o e 3.0 do art. 108, da Constituição, combinado com 
o art. 329 do Regimento Interno. 

. . o sr. 1.0-Secretârio procederá à chamada, para a votação. Os Srs. Lideres 
·votarão em primeiro lugar. 

Procede-se à. votação nominal. 

Respondem à chamada e votam "sim" os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Geraldo Mesquita - José Esteves - Jarbas Pas
sarinho- Alexandre· Cesta- Clodomlr Mllet -'José Sal'II!ey- Fausto 
Castelo-Bl18llco - Petrônlo Portella - Helvídio Nunes - V!a:gilio Távora 
- Wilson Gonçalves- Dinarte Mariz - Jessé Freire - Milrton Cabral -
Lulz Cavalcante -.Ruy Santos- Carlos Lindenberg- Eurico aezende 
.:.... Amaral Peixoto - Danton Jobim - Nelson Carneiro - Gustavo Ca
panema. - Magalhães Pinto - Franco Montoro - Fernando Córrêa -
Italívio Coelho - Saldanha Derzi - Accioly Filho - :Mattos Leão - An
.tônlo Carlos- Lenolir vargas- Daniel Kriegeil'- Guido Mondin- Tar-
so Dutra. . . 

O SR. PRESIDENTE (PaUlo Torres) - O projeto foi apiroVado PDIL" 35 votos. 

A matéria irá à sanção. 

lll o seguinte o ·projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 102, de 1974 

(N.• 2.123-B/74, na Casa de origem) 

(DE INICIATIVA DO! SENHOR. PRESIDzN'TE DA REP'Ó'BLICA) 

Altera o Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do 
Trabalho da Sétima Região, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

· Art. 1,0 · o Quadro de Pessoal da secretaria do Tribunal Regional do Tra
balho da Sétima Região fica, provisoriamente, alterado de aoordo com os Anexos 

·A e B desta lei. Ir 
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Parágrafo único. Os vencimentos dos ca.r.gos constantes do knexo B, refe
rido neste artigo, até que seja implantada a sistemática prevista na Lei n.0 5.645, 
de 10 de dezembro de 1970, terão os seguintes valores mensais: 

a) Técnieo de Serviços Judiciários 

classe B - Cr$ 2.859,00 
Classe A - C.r$ 2.384,00 

b) Auxiliar ~e Serviços Judlciâll'io.s 

Classe B - Cr$ 1.188,00 
Classe A - Cr$ 1. 006,00 

Art. 2.0 O provimento dos cargos da classe iniclal. de Técnico de Serviços 
Judlciâll'ios e Auxll!:ar de Serviços Judiciários, do Quadro de P-essoal da Secretaria 
do Tribunal Regional do Trabalho da Sétima Região, será feito med118.nte con
curso público de provas ou de provas e títulos, exigindo-se dos candidatos à pri
meira, apl."esentac;ão de diploma de conclusão de um dos cursos superiores de 
Direito, Economia, Contab111dade ou Administração, ou prova de provisionamento 
em nível superior e, dos candidatos à segunda, a de cel.1tlficado de conhecimen
tos equivalentes à conclusão de ensino de 2.0 grau. 

Art. 3.0 - É permitido o acesso à classe inlctal da série de classes de Técnico 
de Serviços Judiciários aos ocupantes da classe final de Auxllia.r de Serviços Juc11-
ciár!os, na forma da regulamentação que vier a ser aprovlllda pelo Tribunal Re
gional do Trabalho da Sétima Região, observaida5 as exigências legais. 

Art. 4.0 Os vencimentos dos cargos em comissão do Quadro de Pessoal da 
Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da Sétima Região, constantes do 
Anexo A, são os fixados para os símbolos c011l'espondentes aos do Podm- Executivo, 
observado o princípio estabelecido nos §§ 1.o e 2.o do art. 1.0 da Lei n.0 4.345, de 
26 de junho de 1964. 

· Art. 5.0 Obsenrada a legislação aplicável à. espécie, as gratificações para 
retribuir o regime de tempo integral e dedicação exclusiva e do serviço extraO'l'di
nárlo a ele vinculado, a que se submeterem os ocupantes dos cargos de que trata 
esta lei, serão calculadas sobre os valores dos vencimentos básicos fixados pelo 
Decreto-Lei n.0 1.150, de 3 de fevereiro de 197<1, tomada por base, com referê«lcila.. 
à. classe B de técnico de Serviços Judiciários, o valor do nível 22; para a classe 
A de Técnico de Serviços Judiciários, o valor do nível 21; pa.ra a classe B de 
Auxiliar de Serviços Judiciários, o valor do nível18; e para a classe A de Aux111all' 
de Serviços Jud!ciâirlos, o valor üo nível 16. 

Parágrafo único. Poderão ser submetidos ao regime de que trata este al'lt!go, 
calculadas as respectivas gratificações sobre os valores dos vencimentos básicos 
!!xados pelo Decreto-Lei n.0 1.150, de 3 de fevereill'o de 1971, os ocupantes dos 
cargos não incluídos nos Anexos A e B desta lei, observada a comspondêncla 
entre símbolos e níveis prevista na Lei n.o 5.685, Ide 23 d.e julho de 1971. 

Art. 3.0 Os ca.rgos de provimento em comissão relacionados no Anexo A 
serão automaticamente !ncluidos no regime de tempo integral e dedicação exclu
siva, ressalvado o direLto de opção do respectivo ocupante pela jornada normal 
de trabalho. 

Art. 7.0 No prazo de 90 (noventa) dias, contado da vigência desta lei, os 
atuais ocupantes efetivos dos cargos de Oficial Judiciário, PJ-3 e PJ-4, poderão 
ser aproveitados em cargos da classe B da ca.r.reira de Técnico de Serviços Judi
ciários e na classe A, da mesma carreira, os ocupantes efet!vos dos cargos de 
Arquivista PJ-2, e Oficial Judiciário PJ-5 e PJ-6; em cargos da classe B da 
carreira. de Auxiliar de Serviços Judiciários, os ocupantes efe.tivos dos cargos 
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de Oficial de Administração, 16-C, 14-B e 12-A; e em cargos c1a classe ;., dessa. 
última carreira, os ocupantes efetivos dos cargos de Auxiliar ele f.dministraJião 
10-B e 8-A. 

Parágrafo único. O aproveitamento de que trata este artigo obedecerá. a 
critérios seletivos, inclusive por meio de treinamento intensivo e obnga.tório, 
que serão estabelecidos para os ca·rgos de cada série de classe. 

Art. 8.° Fica assegurada. a situação pessoal dos ocupantes e!etivoa doa car
gos tra~nsforma.dos na forma constante do Anexo A, os quais serão extintos à. 
medida que vagarem. 

r I 
Parágrafo único. Os funcionários de que tra;ta este artigo poderão o-ptar 

pela p&cepção do vencimento de seu cargo e1etivo, acrescido da grati!icaçã.o 
fixa de 20% (vinte por cento) calculada. sobre o valor do símbolo do cargo 
de provimento em comissão correspondente, na forma do disposto no § . 2.0 

do art. 1.0 da Lei n.0 4.345, de 26 de junho de 1964.· 
I 

Art. 9.0 A ,gratifiea;ção adicional por tempo de serviço dos funcionários 
aibrang!dos por esta lei sexá concedida na base de 5% (cinco .por cento) por 
qüinqüênio de efetivo exercício, até 7 (sete) qüinqüênlos, calculada sobre o 
respectivo vencimento-base. 

Art. 10. A diferença porventura verificada em cada caso entre a impor
tância que o funcionário venha percebendo, a título de vencimento e gratiflea
ção adicional por tempo de serviço, e os novos valores a. que fará jus em decor
rência do disposto nesta lei, constituirá vantagem pessoal, norn.inalrnente 
identificável, insusceptível de quaisquer reajustes supervenientes e, em virtude 
dela, não se estabe].e{:erá nenhuma discriminação nessas concessões. 

' · Art. 11. o Tribunal Regional do Trabalho da Sétima Região, observados ! os Umites das dotações orçamentárias, estabelecerá a classificação das funções 
1 gratificadas e de r~esentação de gabinete, com base nos princípios e valores 

: f fixados no Poder EXecutivo. . 

Art. 12. O provimento dos cargos efetivos criados por esta lei processar-se-á 
medillinte concurso público, ficando condicionado à existência de recursos orça
mentários suficientes e adequados. 

Art. 13. As despesas com a execução desta lei serão .atendidas com os 
recursos orçamentários próprios do 'l'ribunal Regional do Trabalho da Sétima 
Região. 

Art. 14. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
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ANEXO "A" 

SEOR.Er.MUA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 7.a REGIAO 

Cargos de Provimento Efetivo 

SITUAÇAO ANTERIOR 

Denominação 

Diretor de secretarla 

Secretárto do Presidente do 
TRT 

Diretor de Secretaria Admi
nistrativa 

Diretor de Secretil.ria Judi
ciária 

Secretário do TribUIUil 

Dketor de Serviço 

Ohefe de Secretaria 

Chefe de Secretalrl.a de JCJ 

Distribuidor 

Distribuidor 

Diretor de Serviço· .. 

Símbolo 

-
PJ 

FG-1 

FG 

FG 

FG 

FG 

PJ~O 

5.-C 

lõ1G. 

FG 

FG 

... 

Oargo 
ou 

Funções 

-

01 

01 

01 

01 

01 

04 

02 

10. 

01 

01 

09 

SITUAÇAO NOVA 

Denominação 

Diretor-Geral 

Secretário-Geral da Presi
dência 

Diretor da Secretaria. Admi
nistrativa 

Diretor de Secretaria Judi-
ciãrta 

S1!Cretário do T.ribunal 

Diretor de serviço 

Diref.?r de Secretaria de. JCJ 

Diretor de Secretarta de JCJ 

Diretor de Serviço de Distri
buição doo Feitos das JCJ 
de Fortaleza. 

Diretor de Serviço de Distri
buição dos Feitos do TRT 

Diretor de Serviço 

Símbolo 

1-C 

1-0 

2-0 

2..,0 

2-C 

3-0 

2-C 

2-0 

4-0 

. 4-0 

·4-0 

'I 

I 
I 

I 

-
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ANEXO ''B" 

SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABAIJHO DA 'f.& BEG:lã.O 

CARGOS DE PROVIMENTO EF'EriVO 

SITU<A.ÇAO .ANTER.IOR SrrtJAÇAO NOV.Ao 
. 

Símbolo Cargo 
Denominação ou ou Denominação 

Nível Funções 
. 

Oficial Judiciário PJ-3 
Oficial Judiciário PJ-4 2ô Técnico de Serviços Judiciá-

<rios 

Arquivista PJ-2 

Oficia.! Judiciário iPJ-5 

Oficial Judiciário PJ-6 20 · Técnico de Serviços Judiciá-
<rios 

Oficial de Administração 16-C 

Oficial de Administração 14~B 

Oficial de Administração 12-A 3fT Auxiliar de Serviços Judiciá-
rios 

A'UXlliar de Adminl.straçiú? 10-B 

A'llXlliar de Administração 8-.A 64 Auxiliar de Serviços Judiciá-
rios 

- -- ··- - - -

___, 

Classe 

B 

.Ao 

B 

A 
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O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Item 3: 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n.0 12, 
de 1973. de autoria do Sr. Senador Nelson carneiro, que institui multa 
pela·· retenção da Carteira · Profissional após ·o término ou rescisão do 
contrato de trabalho tendo 

PARECERES, sob n.os 178, 179 e 180, de 1973, e 61, 62 e 63, de 1974 das Comissões: 
- de Constituição e Justiça - 1.0 pronunciamento: pela constitucionali

dade e juridicldade, com as Emendas que apresenta de n.Os 1 e 2-CCIT; 
2.o pronunciamento: favorável à emenda de plenário; 

- de Legislação Social - 1.0 pronunciamento: favorável ao projeto e às 
emendas da Comissão de Constituição e Justiça; 2.0 pronunciamento: fa
vorável à emenda de plenário; e 

- de Finanças - 1.0 pronunciamento: favorável ao projeto e às emendas 
da Comissão de Constituição e Justiça; 2.o pronunciamento: favorável à 
emenda de plenário. 

A matéria constou da Ordem do Dia de 12 de junho de 1974, sendo a vota
ção adiada a requerimento do Sr. Senador Vlrgillo .. Távora para a Sessão de 8 
de agosto do corrente. Nessa data, a requerimento daquele sr. Senador, foi 

à votação da matéria novamente adiada para a presente sessão. 
Em votação o projeto, sem pr·ejuízo das emendas. 
O SR. FRANCO MONTORO -Sr. ·Presidente, peço a palavra para encami-

Jlhar à votação. · 
· O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Concedo a palavra ao nobre Senador 
Franco Montara, para encaminhar à votação. . 

O SR. FRANCO MONTORO - Sr. Presidente, a informação que tinhamos, 
agora confirmada, é a de que a Maioria pretende recusar o projeto. Desejamos: 
dizer uma palavra a respeLto, justificando· o projeto e destacando um. aspecto 
que nos parece grave nessas seguidas rejeições de proje·tos com· pareceres favo
ráveis. Este projeto é de absoluta justiça, de Interesse social, corresponde a 
uma reivindicação feita pelos empregados de todo Brasil. Estudada a sua l"eivin
dicação, o nobre senado·r Nelson Carneiro atendeu aos termos da solicitação, mas 
deu uma fórmula, .não como os emp·regados desejavam e, sim, uma fórmula 
jur~dlca, perfeitamente compatível com a índole da nossa Consolidação. Tra
ta-se da retenção da cart.elra de Trabalho. 

A ·Consolidação das Leis do Trabalho já estabelece para a matéria uma 
penalidade. Diz o arl. 53 da Consolidação das Leis do Trabalho: 

"A empresa que receber a Carteira do Trabalho e Previdência Social 
para anotar e a retiver por mais de 48 horas ficará sujeita à multa de 
valor Igual ou à metade do salário mínimo regional." 

O projeto estabelece uma multa diferente para a h~pótese da devolução da 
carteira ser posterior à despedida. Fato comum, da maior gravidade, na vida 
de um trabalhador. Ele é despedido e a empresa retém sua cart.elra. Não é a 
mesma hipótese da demora além das 48 horas, enquanto o empregado está 
servindo à empresa, enquanto ele é empregado. Depois de despedido, ele está 
dependendo da carteira para ganhar a sua vida. o proje.to propõe que se esta
be'eça uma multa maior quatro vezes o salário· mírilini:l, no caso da retenção 
se verificar após a rescisão ou término do contrato de ·trabalho, Matéria justa. 
Foi à Comissão de Co·nstitulção e Justiça - constitucional e jurídica; foi à 
Comissão de Legislação Social - atende aos objetlvos da legisLação trabalhista; 
foi à Comissão de Finanças- por unanimidade, nB!da há a opor, do ponto de 
vista financeira, à proposição. Emenda no plenário: a emenda volta às comLssões 
e todas dão seu parecer, Jtambém, f,avorável à. matéria. Chega ao plenário, a 
Maioria rejeita a. medida. proposta. 
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Evidentemente, está havendo, aí, algo que não pode contlinuar. Existem ali 
Comissões Técnicas da Casa que atuam dentro daquele limite de independência., 
de competência, que têm órgãos que representam o crédito do plenário, porque 
são as comissões que estudam o problema. Se as comissões todas examinam a 
matéria, e a matéria é justa, por que rejeitá:la? . 

~ão temos maioria suficiente .Para manter a proposição, mas, com estas pa.~ 
lavras simples de justificação do projeto, queremos mostrar a injustiça que se 
faz à familla trabalhadora com a rejeição dessa medida de absoluta justiça e 
a desconsideração que se faz às comissões da Casa que, por unanimidade, opi
naram favoravelmente à proposição. Isto nã:o é um exemplo de processo legis-
lativo, em regime democrático. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Em votação o projeto. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
O projeto foi rejeitado . 

. A matéria vai ao arquivo. 
É o seguinte o projeto re}eitado: 

PROJETO ;DE LEI DO SENADO 
N. 0 12, de 19'73 

Institui multa pela retenção da Carteira Profissional após o término 
ou rescisão do contrato de trabalho. 

O Ccmgresso Nacional decreta: 

. Art. 1.0 O art. 53 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei n.0 5.452, de 1.0 de maio de 1943, passa a vigorar com o seguinte 
parágrafo único: 

"Art. 53. . .......................... ' ....... ' ........................ . 
Parágrafo único. A multa prevista neste artigo será aplicada em quá
druplo, caso a retenção da Carteira de Trabalho e Previdência Social 
se verifique após a rescisão ou término do contl"ato de trabalho." 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Esgotada a matéria constante da 
Ordem do Dia. 

Val-se passar à apreciação do Requerimento n.0 186, lido no iElcpediente, 
de urgência, para o Projeto de Lei da Câmara n.0 105, de 1974. 

Em votação. Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer sen
tados. (Pausa.) 

. Aprovado. 
&provado o requerimento, passa-se à a.prec!:ação da matêrla. 

Discussão, em ,tumo único, do Projeto de Lei da Câmara n.0 105, de 
1974 (n.o 2.073-B/74, na casa de origem), que fixa os valores de venci
mentos e gratificações dos cargos e funções dos Grupos-Ativldades de 
Apolo Judlciá>l'io, Serv1ços Auxiliares, Serviços de Transpolte Oflclal e 
Portaria Artesanato, Outras Atlvldades de Nível Superior, Outras Atl
vid3Jdes 'de Nível Médio e Dlreção e Assistência Intermediárias, do Qua
dro Permanente da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 
Quarta Região, e dá outras providências (dependendo de pareceres das 
Comissões de Serviço Público Civil e de Finanças). . 

Solicito ao nobre Senador Amaral Peixoto o pall'ecer da Comissão de Serviço 
Público Civil. 

O SR. AMARAL PEIXOTO (Para emitir parecer.) -Sr. Presidente, Sil's. Se
na.dores o projeto ora submetido à apreciação desta Comissão foi enviado ao 
Congre~so Nacional por iniciativa do Senhor Pr0oldenb da Repúl:llcr .. 

-

• 
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Refere-se à Classificação de cargos do TrLbunal Regional do Trabalho da 
Quarta Região, em estrita obediêncLa à Lei n.O 5.645, de lO de dezembro de 1970, 
que ~tabelece diretrizes para a Classificação de Cargos do Serviço Civil da 
União. . . 

Na elaboração do projeto, foram a.dotadas as normas estabelecidas pela 
mencionada lei, em conformidade com a Lei COmplementar. n.0 . 10, de 1971, que 
determina a aplicação, no que couber, aos cargos integrantes dos Quad'l'os de 
PeSsoal dos órgãos dos !Poderes Legislativo e Judiciã.rio da. União, dos sistemas 
de classificação e niveis de vencimentos vigorantes no serviço civil do Poder 
Executivo. Trata-se, portanto, de execução das leis citadas, onde, ·resp•ectiva.
mente, são es~abelecidas as linhas de orientação pa.ra a classificação e a paridade 
no Serviço Publico Civil. 

Vale salientar que o te~ do projeto foi submetido ant~ ao· exame do 
Departamento Administrativo do pessoal Civil - DASP, merecendo realce, ainda, 
a sua perfeita compa.tibllização com as regras constitucionais peJJtinentes. 

Esta Comissão vem apreciando idênticos projetas ref,erentes às demais re
giões dos Tribunais do Tl'abalho, tendo os mesmos recebido aprovação, pela 
sua. conformidade. . 

Alnte o exposto, opinamos pela sua aprovação. 
É o parecer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Tem a palavra o nobre Senador Sal

danha Derzi, para proferir o parecer da Comissão de Finanças. 
O SR. SALDANHA DERZI (l'ara. emitir parecer.) - Sr. Presidente, Slis. 

Senadores, o projeto em exame tem por escopo a fixação dos valores de venci
mentos e gratificações dos cargos e funções estruturados no âmbito do Quadro 
Permanente da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da Quarta Região. 

Amparada na legislação básica, que dispõe sobre a reforma que ora. se 
processa no seio da Administração Pública com relação ao p~al civil, a 
medida em tela. dá prosseguimento, na área do Poder Judiciário, ao Plano de 
Reclassificação ora em fase de implantação na esfera federal. 

Ao estipular. os novos niveis de vencimentos, a medida prevê, por outro 
lado, a. absorção de todas as vantagens até então concedidas, com exceção 
daquela conferida em razão do exercicio de serviço público, dentro dos limites 
estabelecidos na Lei n.0 4.345, de 26 de junho de 1964. 

Dando justa solução à situação dos servidores que, em razão dos novos 
valores fixados, venham a perceber retribuição total inferior à. que percebiam 
anteriormente, o projeto assegura como vantagem pessoal, nos termos da 
Lei Complementar n.0 10, de 6 de maio de 1971, a respectiva diferença.. 

Além de prever a aplicação do Plano aos servidores !nativos, segundo os 
ditames legais pertinentes, a providência faculta a transformação em cargos 
dos empregos regidos pela legislação trabalhista, uma vez observados os crité
rios reguladores da matéria, bem como veda, peremptoriamente, a contratação 
de serviços com pessoas f!sicas ou Juridicas, para o desempenho de atlvidades 
inerentes aos Grupos funcionais criados. 

· As despesas com a execução da medida. serão atendidas pelos recursos orça
mentários próprios do órgão, segundo disposição expressa no art. 10, observados 
requisito do alrt. 8.0 , I, :r.t. da Lei n,0 5.6147, de 1970, e a regra geral do art. 12 
do mesmo diploma legal. 

Face ao exposto, inexistindo óbice de natureza financeira, somos pela 
aprovação do projeto. 

:1!: o parecer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Os pareceres são favoráveis. Comple

tada a instrução da matéria, passa-se à sua apreciação. 
Em discussão o projeto. 
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Se nenhum dos Srs. St!nadores quiser fa:rer uso da palavra, vou encerrar a 
discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação o projt!to. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Éstá aprovado. 
A matéria vai à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 105, de 1974 

(N.• 2.073-B/74, na CaS& de origem) 
(DE INICIATIVA DO SENHOR PRJ!SmtNTE DA' REPÚBLICA) 

Fixa os valore5 de vencimentos e gratificações dos cargos e funções 
dos Grupos-Atividades de Apoio Judiciário, Serviços Auxiliares, Serviços 
de Tra.nsporte Oficial e Portaria, Artesanato, Outras Atilvidades no Nível 
Superior, Outras Atividades de Nível Médio e Direção e Assistência 
Intermediárias, do Quadro Permanente da Secretaria do Tribunal Regio
nal do Trabalho da Quarta Região, e dá outras providências · 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Aos niveis de classificação dos cargos ·e funções Integrantes dos 
Grupos a que se refere esta lei, do Quadro Permanente da secretaria do 
Tribunal Regional do Trabalho da Quarta Região, criados e estruturados com 
fundamento na Lei n.0 5.645, de 10 de dezembro de 1970, correspondem os 
seguintes vencimentos e gratificações: 

I - Grupo - Atividades de Apoio Judiciário 

Nível 

TRT 4."-AJ-8 
TRT 4."-AJ-7 
TRT 4."-·AJ -6 
'11RT 4."-AJ -5 
TRT 4."-AJ -4 
TRT 4."-AJ-3 
TRT 4."-AJ-2 

- TRT 4."-AJ'-1 

•••••••••••• o •• o •• o o •• o ••••• o ••••••••• 

•••••••• o •• o •••• o ••• o o ••••••••••• o •••• 

•• o •• o ••••••••••••••••••• o • o ••••••••• ' 

••••• o ••••• o ••• o o •••••••••••••••• o •••• 

...................................... 
o o • o ••••••• o •• o • o •• o o o • o o • o o • o ••• o ••• o 

o •• o •••• o ••• o ••• o ••••• o ••• o o o • o o • o o • o o 

U - Grupo - Serviços Auxiliares 

Nível 

TRT 4."-SA-6 
TRT 4."-SA-5 
'rn.T 4. "'-SA-4 
TRT 4."'-SIA-3 
TRT 4. "'·SA-2 
TRT 4."'-SA-1 

o o ••••••• o •••••• o • o • o • ' • o o •••• o •• o •• o o 

Vencimentos 
mensais 

Cr$ 

5.440,00 
4.820,00 
4.080,00 
2.920,00 
2.'510,00 
2.100,00 
1.630,00 
1.360,00 

Vencimentos 
mensais 

Cr$ 

2.380,00 
2.040,00 
1.630,00 
1.080,00 

950,00 
610,00 
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m - Grupo - Serviço de Transporte Oficial e Portaria. 

Nível 

TRT 4.8 -TP-5 
TRT 4.8 -TP-4 
TRT 4.8 -TP-3 
TRT 4.8 -TP-2 
TRT 4.8 -TP-1 

••••••••• o o o ••• o •• o •••••••••••••••• o •• 

•••• o • o • o o ••••••••••••• o • o ••••••••• o • o 

••••••• o ••••••••••••••••••••••• o •••••• 

••••••••••• o o ••••••••••••• o •• o • o •••••• 

IV- Grupo- Artesanato 

Nível 

TRT 4.8 -ART-5 
TRT 4.8-AR.T-4 
TRT 4.8 -ART-3 
TRT 4.8 -A:RT-2 
TRT 4.8-ART-1 

V - Grupo - Outras Atividades de Nível Supertor 

Nível 

TRT 4.8 -NS-7 
TRT 4.8 -NS-6 
TRT 4.8 -NS-5 
TRT 4.8 -NS-4 
TRT 4.8 -NS-3 
TRT 4."'-NS-2 
TRT 4."-NS-1 

VI - Grupo - Outras Ativid:ades de Nível Médio 

Nível 

TRT 4.8-NM-7 
TR'r 4.8-NM-6 
TRT 4.11-NM-5 
TRT 4.8-NM-4 
TRT 4.8 -NIM-3 
TRT 4.8 -NM-2 
TRT 4.8-NM-1 

o •• o ••• o ••••••••• o • o • o o • o • o •• o • o •• ' o • 

•••••••••••••• o.' •••• o •••• o •••••••••• 

•••••••• o ••••••••••••••••••• o ••••••• o 

Vencimentos 
mensais 

Cr$ 

1.290,00 
1.080,00 

950,00 
740,00 
540,00 

Vencimentos 
mellBais 

Or$ 

2.100,00 
1.630,00 
1.290,00 

880,00 
540,00 

Vencimentos 
mensais 

Cr$ 

5.570,00 
4.960,00 
4.620,00 
4.080,00 
3.870,00 
3.460,00 
3.120,00 

Vencimentos 
mensal! 

Cr$ 

2.380,00 . 
2.240,00 
2.040,00 
1. 760,00 
l.~o.oo 
1.080,00 

610,00 

r 
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VII - Grupo - Dlreção e Assistência. Intermediárias 
Gratificação por Encargo de Direção ou Assistência Intermediária 

Nível 

TRT 4.a·DAI-3 
TRT 4.a·DAI-2 

TTR 4.a·DAI-1 

Correlação com Categorias 
Funcionais de Nível 

Superior 

Cr$ 900,00 
Or$ 800,00 
Cr$ 700,00 

Correlação com a.s 
demais Categorias 

Funcionais 

cr$ aoo,oo 
Cr$ 700,00 
cr$ 6oo,oo 

Art. 2.0 As gratificações de nível universitário, pelo regime de tempo 
integral e dedicação exclusiva e pelo serviço extraordinário a ele vinculado, e 
de representação, referentes aos cargos que integram os Grupos de que trata 
esta lei, ficarão absorvidas, em cada caso, pelos vencimentos fixados no artigo 
anterior. 

§ 1.0 A partir da vigência dos atos de transformação ou transposição de 
cargos para as Categorias Funcionais do novo sistema, cessará, para os respec
tivos ocupantes, o pagamento das vantagens especificadas neste artigo. 

§ 2.0 Aplica-se o disposto neste artigo aos funcionários do Quadro Perma
nente da Secretaria do Tribunal Regional do Tra;balho da Quarta. Região, à 
medida que os respectivos cargos forem transformados ou transpostos para 
Categorias Funcionais integrantes dos demais Grupos estruturados ou criados 
D& forma da Lei n.0 5.645, de 10 de dezembro de 1970. 

Art. 3.0 A gratificação adicional por tempo de serviço dos funcionários do 
Quadro Permanente da. Secretaria do Tribunal Rlegional do Trabalho da. Quarta 
Região que forem incluídos nos Grupos de que trata esta lei e nos demais 
estruturados ou criados na forma da Lei n.0 5.645, de 10 de dezembro de 1970, 
será calculada de acordo com o disposto no art. 10 da Lei n.O 4.34:5, de 26 de 
junho de 1964. 

Art. 4.0 Aos atuais funcionários que, em decorrência desta lei, passarem a 
perceber, mensalmente, retribuição total inferior à que vinham auferindo de 
,acordo coro a legislação anterior, será assegurada a diferença, como vantagem 
pessoal, nominalmente identificável, na forma do disposto no art. 4.0 e respec
tivos parágrafos da. Lei complementar n.0 10, de 6 de maio de 1971. 

Art. 5.0 Os servidores aposentados que satisfaçam as condições estabelecidas 
para a transposição de cargos no ato de estruturação do Grupo respectivo farão 
jus à revisão de proventos com base no valor do vencimento fixado para o nível 
inicial da correspondente categoria Funcional, no novo Plano de Retribuição 
do Grupo. 

§ 1.0 Para efeito do disposto neste artigo, será considerado o cargo efetivo 
ocupado pelo funcionário à data da aposentadoria, incidindo a revisão somente 
sobre a parte do provento correspondente ao vencimento básico e ficando supri
midas todas as vantagens, gratificações, parcelas e quaisquer outras retribuições 
que não se coadunem coro o novo pJ,ano de Classificação de Cargos. 

§ 2.0J O cargo que servirá de base será o da classe inicial da Categoria 
Funcional para a. qual tiver sido transposto o cargo das mesmas denominação e 
atribuições daquela em que foi aposentado. 

§ 3.o A revisão dependerá da. existência de recursos orçamentários sufi-
cientes e somente poderá efetivar-se após ultimada a transposição de todos os • 
servidores d:a ativldade, de todos os Gntpos em que ocorrer a inclusão mediante 
transposição. 

~ • 
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§ 4.0 O.s novos valor-es dos proventos serão devidos a partir da publicação 
do ato de revisão. 

Art. 6.0 Na implantação do novo Plano de Classificação de Cargos, em 
relação aos ocupantes de empregos regidos pela legislação trabalhista, deverá 
ser observada a orientação adotada· pelo Poder EXecutivo. 

Art. 7.0 As funções integrantes do Grupo-Direção e Assistência Interme
diárias, necessárias aos serviços da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho 
da Quarta Região, serão por este criadas, na forma do art. 5.0 da Lei Comp1e
mentar n.o 10, de 6 de maio de 1971, adotados os princípios de classificação 
e níveis de valores vigorantes no Poder Executivo. 

Art. s.o Ressalvada a hipótese prevista. no parágrafo único do art. 3.0 . da 
Lei n.0 5.645, de 10 de dezembro de 1970, fica vedada a contratação, a qualquer 
titulo e sob qualquer forma, de serviços com pessoas físicas ou jurídicas, bem 
W!sim a ut!lização de colaboradores eventuais, retribuídos mediante recibo, para 
o desempenho de atividades inerentes aos Grupos de que trata esta let · 

Art. 9.0 Os vencimentos fixados no art. 1.0 desta lei vigorarão a partir da 
.data dosatos de inclusão de cargos no novo sistema, a que se refere o § 1.0 

do seu art. 2.0 

Art. 10. Observado o disposto nos arts. s.o, inciso II, e 12 da Lei n.0 5.6'45, 
ele 10 de dezembro de 1970, as despesas decorrentes da aplicação desta lei serão 
atendidas pelos recursos orçamentários próprios do Tribunal Regional do 
Trabalho da Quarta Região, bem como por outros recursos a esse fim destinados, 
na forma da legislação pertinente. · · 

Art. 11. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

o SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Vai-se passar, agora, à votação do 
Requerimento n.0 187, lido no Expediente, de urgência, para o Projeto de Lei da 
Câmara n.o 106, de 1974. · . 

Em votação. Os Srs. Senadores. que o aprovam queiram permanecer sen
. tados. (l'ausa..) 

Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação do projeto. 

Discussão, em turno· único, do Projeto de Lei da Câmara n.0 106, 
de 1974 (n.0 2.126-B/74, na Casa de origem), de inicia;tiva do Senhor 
Presidente da República, que fixa os valores dos níveis de vencimentos 
do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores do Quadro Permanente 
da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da Quarta Região e dá 
outras providências. 

(Dependendo de pareceres das comissões de Serviço Público Civil 
e de Finanças.) 

Solicito ao nobre Senador Amaral Peixoto o parecer da Comissão de Ser
viço Público Civil. . . 

O SR. AMARAL PEIXOTO (l'ara emitir parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Se.
nadores, adotando a EXposição. de Motivos do Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da 4." Região (Estados do Rio Grande do Sul e Santa Catarina), o 
Senhor Presidente da República encaminha ao Congresso Nacional a Mensagem 
n.o 374, de 6 de agosto do corrente ano, que submete ao Legislativo o projeto 
que fixa os valores dos níveis de vencimentos do Grupo-Direção e Assessora
mente Superiores do Quadro Permanente da Secretaria do referido Tribunal. 

Trata-se, no caso, de mais uma etapa da ampla reformulação administra
tiva que se vem implantando em todo o Pais, no âmbito dos três Poderes da 
República, cumprindo-se sempre o modelo traçado pela legislação básica e aten
dendo-se às necessidades do órgão pleiteante. 
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Num dos trechos da Exposição de Motivos ,assegura o Senhor Presidente 
do TRT da 4~ Região: 

"Na elaboração do anteprojeto foram adotadas as d!retrizes estabele
cidas pela Lei n.0 5.645, de lO de dezembro de 1970, bem como atendi
das as eXigências determinadas pela Constituição (arts. 98 e 108, § 1.0 ), e 

· pela Lei Complementar n.0 10, de 6 de maio de 1971. Seu texto foi 
previamente examinado pelo Departamento Administrativo do Pessoal 
Civil (DASP), cujas observações iniciais foram definitivamente supe
radas, em reunião ali efetuada no dia 8 de março passado." 

Como se verifica, o Executivo cercou-se de cuidados para acudir à legitima 
reivindicação do aludido Tribunal. 

Em seguida, por força de tramitação constitucional pela qual optou o Senror 
Presidente da República, a proposição foi apreciada ~los órgãos Técnicos com
petentes da Câmara dos Deputados, recebendo oportuna emenda da Comissão 
de Serviço Público daquela Casa do Congresso. No Plenário, o projeto e a 
emenda foram aprovados sem restrições. 

Nesta revisão que ao Senado Federal cabe levar a efeito, não vemos no 
Projeto de Lei n.o 106, de 1974, qualquer defeito ou h-regularidade técnica, 
parecendo-nos que a proposição merece acolhida. 

Em face do exposto, opinamos por sua aprovação. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIIiDENTE (Paulo Torres) - Tem a palavra o nobre Senador Le
noir Vargas, para proferir o parecer da Comissão de Finanças. 

O SR. LENOIR VARGAS (Para emitir parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Se
nadores, vem à COmissão de Finanças do Senado Federal o Projeto de Lei da 
Câmara n.0 106, de 1974, que fixa os valores dos níveis de vencimentos do 
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores do Quadro Permanente da Secretaria 
do Tribunal Regional do Trabalho da Quarta Região, e dá outras providências. 

Trata-se de proposição de iniciativa do Senhor Presidente da República, 
que foi encaminhada à deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 51 
da Constituição Federal. 

A Mensagem Presidencial está acompanhada de Exposição de Motivos do 
Senhor Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 4,a. Região, que assim 
justifica. o projeto: 

"Em conformidade com o art. 115, II, da Constituição, tenho a honra de 
apresentar a vossa Excelência o anteprojeto de lei que fixa os valores 
dos níveis de vencimentos do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, 
do Quadro Permanente do Tribunal Regional do Trabalho da Quarta 
Região, aprovado em Sessão Extraordinária de 8 de maio do ano em 
curso. 
Na elaboração do anteprojeto foram adotadas as diretrizes estabelecidas 
pela. Lei n.0 5. 645, de 10 de dezembro de 1970, bem como atendidas as 
eXigências determinadas pela Constituição (arts. 98 e 108, § 1.0 ), e pela 
Lei Complementar n.0 10, de 6 de maio de 1971. Seu texto foi previamente 
examinado pelo Departamento Administrativo do Pessoal Civil (D.AdP), 
cujas observações iniciais foram definitivamente superadas, em reunião 
ali efetuada no dia 8 de março passado. 

As despesas decorrentes da conversão em lei do presente antepro
jeto, serão atendidas pelos recursos a esse fim destinados, sendo absorvi
das pelos novos valores de vencimentos todas as vantagens e retribu\ções 
percebidas, a qualquer titulo, pelos ocupantes dos cargos a serem trans
formados ou reclasificados, resalvados apenas o salário-famil!a e a gra
tificação adicional por tempo de serviço." 
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O Projeto leva a implantação do Plano de Classificação de Cargos ao Qua
dro Permanente da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da Quarta 
Região. 

Sua elaboração atendeu à.s diretrizes da Lei n.0 5.645, de 10 de dezembro de 
1970 e à orientação expedida pelo Departamento Administra·tivo do Pessoal 
Civil. 

Sob o aspecto financeiro, o projeto prevê o atendimento às despesas decor
rentes pelos recursos orçamentários próprios do Tribunal Regional do Trabalho 
da. Quarta Região, bem como por outros a esse fim destinados, de acordo com 
a legislação pertinente. 

No que se refere a competência regimental da Comissão de Finanças, não 
vemos óbice que se possa opor à tramitação da proposição. 

Somos, assim, pela sua aprovação. 
ll: o parecer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Completada a instrução da matéria, 

vai-se passar à sua apreciação. 
Em. discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar discuti-lo, vou encerrar a discussão. 

(Pausa.) 

.Está encerrada. 
Em. votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam, o projeto queiram permanecer sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado: 
PROJETO DE LEI DA CAMARA 

N.0 106, de 1974 
(N.• 2.126-B/74, na. Casa. de origem) 

(DE .INICIATIVA DO SENHOR PRESIDENTE DA REP'ÓBI.ICA) 

Fixa os valores dos níveis de vencimentos do Grupo-Direção e Asses
soramento Superiores do Quadro Permanente da Secretaria do Tribunal 
Regional do Trabalho da Quarta Região e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Aos níveis de classificação dos cargos de provimento .em comissão, 

integrantes do Grupo-Direção e Assessoramento· Superiores, Código TRT 
4."-DAS-100, do Quadro Permanente da secretaria do Tribunal Regional do Tra
balho da Quarta Região, estruturado nos termos da Lei n.0 5.645, de 10 de dezem
bro de 1970, correspondem os seguintes vencimentos: 

Níveis 

TRT 4.a·DAS-4 
TRT 4.11-DAS-3 
TRT 4.11-DAS-2 
TRT 4.11-DAS-1 

•••• o • o o • ' •••••••••• ' ••• ' •••••••••••• 

•• o •••• o o •••••• o •• o •• o •• ' •••••• o o •••• 

•••• o o.' ••••••••• o.' ••••••••••••• o ••• 

Vencimentos 
Mensais 

Cr$ 

7.880,00 
7.480,00 
6.930,00 
6.390,00 

Art. 2.0 As gratificações de r·epresentação, nível universitário e de retri
buição pelo regime de tempo integral e dedicação exclusiv·a, referentes aos 
cargos que integram o Grupo a que se refere esta lei, sã·o absorvidas, em cada 
caso, pelos vencimentos fixados no artigo anterior. 
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Parágrafo único. A partir da vigência dos atos individuais que incluírem 
os ocupantes dos car.gos reclassificados ou transformados, nos cargos que inte
gram o Grupo de que trata a presente lei, cessará para os mesmos ocupantes 
o pagamento das vantagens especificadas neste artigo, bem como de quaisquer 
outras que, a qualquer titulo, venham percebendo, ressalvados apenas o salário
fam!lia e a gratificação adicional por tempo de serviço. 

Art. 3.0 Na implantação do plano de classificação eLos cargos que deverão 
integrar o Grupo de que trata esta lei, poderá o Tribunal Regional do Trabalho 
da Quarta Região transformar, em cargos em comissão, funções gratificadas e 
encargos do gabinete a que sejam inerentes atribuições de direção, chefia ou 
assessoramento. 

Art. 4.0 Os c·argos de Assessor de Juiz, Código TRT 4.11-DAS-102.2, do Tri
bul1al Regional do Trabalho da Quart.a Região, são p~ivativos de Bacharéis em 
Direito e s·erão indicados pelos Magistra;dos junto aos quais forem servir. 

Art. 5.0 O exercício dos cargos em comissão do Grupo de que trata esta 
lei é incompatível com a percepção de gratificação por serviços extraordinários 
e de representação de gabinete. 

Art. 6.° Ficam criados, no Quadro Permanente da Secretaria do Tribunal 
Regional do Trabalho da Quarta Região, 48 (quarenta e oito) cargos de Diretor 
de secretaria de Junta de Conciliação e Julgamento, Código TRT 4.11-DAS-101.2. 

Art. 7.0 Ficam extintos, no Quadro Permanente da Secretaria do Tribunal 
Regional do Trabalho da Quarta Região, 3 (três) cargos efetivos de Chefe de 
Secretaria, símbolo PJ-1, vagos, e 6 (seis) cargos em comissão de Chefe de Se
cretaria, nível 5-C. 

Art. 8.0 O provimento em comissão dos c·argos de Diretor-Geral, Direto~ de 
Secretaria, Diretor de Serviço e Diretor de Secretaria de Junta de conciliaçao e 
Julgamento fica condicionado à vacância e conseqüente extinção dos cargos efe
tivos de Diretor de Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da Quarta 
Região, Diretores dos Serviços Administrativo e Judiciário, Encarregado do Pro
tocolo e Chefes de secretaria. 

§ 1.0 Aos cargos efetivos a que se refere este artigo correspondem respecti
vamente os níveis d.e oç·encimentos fixados para os cargos em Comissão de Dire
tor-Geral, Código TRT 4.11-DAS-101.4; Diretor de Secretaria, Código TRT 4.11-
DAS-10'1.1, e Diretor de Secretaria de Junta de Conciliação e Julgamento, Código 
TRT 4.11-DAS-101.2. 

§ 2.o As gratificações de representação e de nível universitário, que esti
verem sendo percebidas pelos ocupantes dos cargos efetivos -a que se refere este 
artigo, serão absorvidas pelos vencimentos fixados por esta lei para os corres
pondentes cargos em comissão. 

§ 3.0 A gratificação adicional por tempo de serviço dos ocupantes efetivos 
d.os cargos a que se refere este artigo será calculada na forma do disposto no 
art. 10 da Lei n.0 4.345, de 26 de junho de 1964. 

Art. 9.° Ficam transformados, reclassificados e criados no Quadro Perma
nente da Justiça do Trabalho da Quart•a Região os cargos especificados no Anexo. 

Art. 10. É vedada a contratação, a qualquer título, de serviços com pessoas 
físicas ou jurídicas, bem assim a utilização de colaboradores eventuais retribui
eLos mediante recibo, para o desempenho de atividad·es inerentes aos cargos inte
grantes do Grupo TRT 4,11-DAS-100. 

Art. 11. Os vencimentos fixados no art. 1.0 serão aplicados a partir da vi
gência dos atos de inclusão dos carg>os no novo Grupo. 

Art. 12. As despesas decorrentes da aplicação desta lei serão atend1das pelos 
l'ecursos orçamentários próprios do Tribunal Regional do Trabalho da Quarta 
Região, bem como por outros recursos a. esse fim destina;dos, na forma da legis
lação pertinente. 

Art. 13. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
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Niimero de 
cargos ou 

funções 

1 
1 

1 

2 

12 

8 

10 
z 
1 

z 
1 
1 
1 
1 

1 

SITUAÇAO ANTERIOR 

DENOMI NAÇliO 

Diretor-~era1 
Secretãrio da Presidência 

TRIDUNAL REGIONAL 1•0 TRABALHO DA QUf,RTA REGIJIO 
QUADRO PERNAIIHITE 
GRUPO: DIREÇ~O E ~SSESSORAMENTO SUPERIORES 
CODIGO: TRT 4a. - PAS - IDO 

S ITUAÇJIO NOVA 

Simbolo ou Numero de 
valor da 

gratifici;çio cargos 

l-C 
2-C 

1 
1 

DEN0111 NAÇJIO 

Diretor-Geral* 
Secretãrio-Geral da 
Presidência 

Secretãrio do Tribunal Pleno ~-c 1 Secretãrio do Tribunal 

Diretor de Secretaria 

Diretor de Serviço 

Chefe de Secretaria 
Assessor 
Assessor 

2-C .2 
4 

--1 3-C----7 

48 

5-C 2 

2-C 
RG -~12 

Pleno 
Diretor de Secretaria* 
Diretor de Serviço 
Diretor de Serviço* 
Diretor de Serviço 
Diretor de Secretaria de 
JCJ* 
Diretor de Secretaria de 

Assessor de Juiz 

CÕdigo 

TRT. 4a.-DAS-101.4 

TRT.4a.-DAS-101.4 

TRT. 4a.-DAS-10Z,3 
TRT. 4a.-DAS-101,3 
TRT. 4?.-DAS-101.2 
TRT. 4a.-DAS-101.1 
TRT. 4a.-DAS-101.1 

TRT. 4a.-DAS-101.2 
JCJ TRT. 4a.-DAS-101.2 

TRT, 4a.-PAS-i0Z.2 

Secretãrio da Corregedoria 
Diretor de Serviço 

PJ- 2· 1 Secretãrio da Corregedoria TRT. 4a.-DAS-102.1 

Subdiretor Geral do Tribunal 
Assessor da Oiretoria-Geral 
Subsecretãrio do Tribunal 
Chefe do Serviço de lmpren~a e 
Divulgação 
Subchefe do Serviço de Imprensa e 

3-C 
PJ-O 
PJ-2 
PJ-3 

PJ-3 

Divulgação PJ-4 . 

•1 o Assess~r TRT. 4a.-DAS-102.l 

1 Assessor-Chefe RG / 
2 Assessor RG , _ _. 

Observação: Os cargos assinalados com asterisco serão providos em comissão, quando vagarem e <OnseqUentemente se e~ 
tinguirem os cargos efetivos de Diretor de Secretaria do TRT, Diretore~ dos Serviços Administrativo e 
Judiciãrio, Encarregado 'do Protocolo e Chefes de Secretaria. 
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O SR. PRESID•ENTE (Paulo Torres) - Concedo a pala'Vra ao nobre SenBld.or 
Eurico IR.ezende·. (Pausa.) 

S. !Ex."' não está. !(>l"esen1ie. 

Não há ma.Js orado•res inscritos. (Pausa.) 

Lembro aos Srs. Senadores que a Sessão do Congresso Nacional será às 
19 horas. 

Na.d:a mais ha'Vendo que tl'ataa', des1gno pal'lill a Sessão Ol'cHnária de amanhã 
a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 
Discussão, em turno único, da redação final (oferecida pela Comissão de 

Redação em seu Parecer n.o 374, de 1974), do Proje·to de Lei do Senado n.0 1, 
de 1974, de •autorla do Sr. Senwdor Ne·~on Carneiro, que altera o disposto no 
§ 2.0 do al"t. 733 do Código do Processo Ci'VU (Lel.s n.os 5.869, de 11 de janeiro 
de 1973, e 5.925, de 1.o de outubro de 1973), e dá outras providências. 

z 
mscussão, em turno único, do :Projeto de Lei da Câmara n.0 74, de 1974 

(n.0 578-A/72, na .easa de origem), que regula o eJrercício da profissão de Pro
pagandl.sta e Vendedor de Produtos Farmacêuticos, e dá outras providências, 
tendo PARECER FAVORAVEL, sob n.0 377, de 1964, da Coml.ssão. 

- de LegiSlação Social. 
3 

Discussão, em primeiro t111'!1l0 (apreciação preliminar da constitucionalidade 
·e jurldictdade, nos termos do art. 297 do Regimento Interno), do Projeto de Lei 
do Senwdo n.0 44, de 1974, de autoria do Sr. Senador Nelson Carneiro, que a:tera 
a legislação da !Previdênda Social, e dá outras providências, ter.do 

PARlECm., sob n.o 258, de 1974, da comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela inconstitucion!tlldade e in:Jurldlcldade. 

Está encerrada I8J Se~S~são. 

(Encerra-se a Sessão ds 17 horasJ 



146.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 6 de setembro de 197 4 

PRESID:l!:NCIA DOS SRS. PAULO TORRES E AD<ALBERTO SENA 

.A:s 14 horas e 30 minutos, acham-se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Geraldo Mesqui>ta - José Esteves - Jarbas Pas
sarinho - Renato Franco - AleXi!lindre CostBI - Clodoomir Milet - Pe
trônio Portella - Helvídio Nunes - Virgílio Távora - Waldemar 
Alcânt!lira. - WUron Gonçalves - Dlnarte Mariz - Jessé Freire - Milton 
Cabral - Augusto Franco - Heitor Dias - Ruy Santos - Carlos L!nden
berg - Eurico Rezende - Paulo To·rres - GustBIVO Capanema - Ma
galhães Pinto - F1ranco Montoro - Femando Corrêa - rtalivio Coelho 
- Saldanha Derzi - Accioly Filho - Mattos Leão - Antônio Carlos -
iDaniel Krieger - Gllido Mondin - Tarso Dutra. 

O SR. PRES:IDENTE (Paulo Torres) - A lista de pl'esença acusa o complt
recimento de 33 Srs. S•enadores. Hawendo número regimental, tiec1aro •wberta. ·a 
Sessão. 

o Sr. 1.0 -'Secretárlo vai proceder à leitura do Expeciiente. 
li: lido o seguinte 

EXPEDIENTE 
MiENISA.GIElM 

00 SENHOR PRIESIDENrrE !DA !RJEPú'BL]CA 
Submetendo ao 'Senado nome para cargo cujo provimento depende ·de sua 

prévia aquiescência: 

MENSAGEM 
N.0 266, de 1974 

(N.0 425174, na origem) 

ExcelentíSISimos Senhores Membros do Senado Federal: 
Nos termos cLo·s arts. 42, !:tem m, e 118 d·a Constituição, tenho a honra. de 

submete'!." à conside1:1ação do Egrégio Senado· Federal o nome do Doutor João 
Baptista 0otl)dei'l."o Guerra pa:ra ·exerc,er o car.go de Mizililtro do Supremo Tribuna;! 
Federo.J, na vaga decorrente da aposentaóoria. do Ministro Luiz Ga.lloti. 

Os méritos do Senhor Doutor João Baptista Co11deiro Gue•rra, que me induziram 
a .escolhê-lo para o desempenho dessa elevada função, constam do anexo curri
culum vitae. 

Brasilia, 5 d•e setembro de 1·974, - Ernesto Geisel. 

CURRICIULUM VITAE 
IDO SiR. JOAO BAPII'J:STA CORiD!ElRO GIUERRA 

1. Antecedentes Familiares 

Nasceu no então D~strito Fedetl'al, em 12 de junho de 1916, ,filho do tAlmirante 
Joaquim OO·l'deiro Guel'ra e Da. Ros!na Cor.deiro Guerra, casado, tem três fUhos 
e quatro netos. 
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2. Antecedentes Escolares e Universitários 
Fez o Curso Primãrio e Ginas~i,a.1 no Colégio .A!ndrews. 
Foi Ol'ador d,e sua turma - 1932. 

Formou-se bacharel em Direito pela primeira turma da Faculdade Nacional 
de Direito, extl 3 de dezembro de 1937. 

Como acadêmico, foi representante do to ano 1 o-secretãrlo do Diretórlo 
A~adêmico, Consultor Juddico do Centro Acadê~ioo Cândido de Oliveira e 
Redator Jur!,dico da Rievl-sta "A Época". 

Representou a f·aculdade, por concurso no I Cong11es:so Juridico Universi-
tário, realizado em Hl36, em Salvado·r, Babi:!Í. 

Exerceu 1a Vice-~Presidêncl,a, do c~angresoo. 
3. Advogado 
Fez estãgio no escritório . dos advogados Mucio continentino· e Henrique 

Fialho. 
É Ohef,e do !Depall"tamento J·urídlco da Sul América C.apitallzação S.A. 
Foi co~ltor Juridico das organizações llde11adas po·r H. c. CordeLro Guerra 

- Engenharia, .Ail'quitetura e Construções. . 
4. cargos 
No MinlstérLo Público do Distrito Federal e do Estado da Guanabara. 
8.0 !Promotor SUbstituto. 
6.0 !Pro•motor Público. 
Cu11ador de Justiça - Menores, órfãos. 
Residuos e de !MasslllS Falidas, promoção por merecimento'. 
8.0 Procurador da Justiça, em 20 de .s~etembro de 1972, por merecimento. 
Procura:dor-Gel"al da Justiça do Estado da Guanabara, em 21 de maio de 

1962/1966 mediante aprov,ação prévia da Assembléia: Legislativa do !EStado. 
Presidente do Conselho do Ministér1o Público. 
Membro do me.smo Oonselho, por eleição de seus pares, noo anos de 1970 

e 1971. 
Presidente da banca ~examinadora da Cadeira. de Dil"eito CivU e Judiciá.r:lo, 

do concurso para. Defensor Público, que se r.ealizou em 1·971, integrada: pelos pro
fessores Nelson !Pece,gueiro do Amaral e José Carlos Barbosa Moreira. 

5. FIUlções 
Aslli.stente Juridlco do Chefe de PoUcia do Distrito Fe~~l, o então Coronel 

GeDaldo de !Menezes Cortes. 
ksslstente de todos os Procuradores Gerais da Justiça, a pwrtir de 1944. 
iExerceu a Promotoria: Pública no 1,0 Tribunal do J.úri, por cinco SIIlO.S e 

melo, parlicipa:ndo de 272 dulgamento.s. 
Atualmenbe é o Procui\ador da Justiça; junto às EgrégLas Câmaras Criminais 

!Rieunidas do Tri'bunal de Justiça do Es•ta:do da Guan·aba·ra:. 
!RJecebeu LnúmerlliS designações para 'acompanhar ou presidi·r tnquérito.s po

llc~lll!s ou administrati~os, Inclusive, IPO·r sugestão unânime do 'I1r:lbunal de 
Justiça, aprovada e aceita pelo Senhor Ministro da Justiça, no Caso Tonelero, 
de 5 de agosto de 1954, de que foi vitima Major Rubens Vaz. 

!Possui 34 anos d·e serviço no M!nlstérLo Público local, sem ne·nhuma nota 
desabonadora, constando de seus assentamentos diversos elogios e mnnerosa.s 
~\fierências em V. Acó11dão.s do Egrégio Tribunal de Justiçw, que ado·taram seus 
parec,eres com razão de decidir, nos termos do Rie.gimento do Trllbunal, se·ndo de 
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ll'essaltar o V. Acórdão do Egrégio Supremo 'IIr:lbunal Federal no Habeas O,orpus 
n.0 43.756, GB, publicado na Revista Trimestral de Jurisprudência. - vol. 58, 
pá:gs. 245/249. 

6. Trabalhos Legislativos 
l!: autor do anteproj e to de lei sobre o processo de alimentos que se conver-

teu na Lei n.o 5.478, de 2·5 de julho de 1968, que continua em vigor. 
7. Trabalhos Publicados e Conferências 
Tem, entre outros, os .seguintes trabalhos publicados: 

·1. o Problema da Revisão dos Contratos pelo Juiz - 1936 - tese. 
2. TDad:ução do Inglês - The Conflict of Laws - eLe Ba!'tolo. 
3. Um autor através de um livro· - em !idéia Revista: Universitária. 
4. iDlreitos Pessoais - Direitos Reais - em "A l!:poca". 
5. Notas Universitárias - em "A Hora" - vespertino - crónicas diárias. 

6. O inquérito policial e a prática forense - "Direito" - Vol. :xxn, artigo 
- julho, agosto 1943. . 

7. Da prova nos crimes de receptação - Arquivos da Polícia Civil vols. 4 e 5 
- 1·94!5 - 114'1tlgo. 

8. Parecer - Direito - sobre competência. Vol. novembro, dezembro óe 
1945 ou janeiro, fevel"eiro 1946. 

9. Pare·ceres - nos Arquivos do Ministério da Justiça -. vol. III, V, 'Wl, XV 
- ·a: s!llber. 

lO. Roulb(), Tentativ•a. Emprego de violência. Começo de Execução e A.to 
!Preparatório - Estado de Necessidade. 

ll. Falsilfica:ção de Documento particuLar - Esrtellonato - Configuração 
doa Crimes. 

12. Estellonato - Torpeza bllatel"al - InteUgência do art. 171 do Código 
Penal. 

. 13. Negativa de autor~a - Do valor provante da perícia para individiUação 
da arma de fogo - Técnica de Calvin Goddart. 

14. Uxoricidio - Legitima defesa da: hOnra - Quando não se justifica:. 

15. S()bra pronúncia - sua definição. Julgamento pe1o Júri. Caso Aida. 
Curl (publicado no livro - Aida Curi - de David Nasser). 

16. Fa!ência de construtor naval - relnvidicação do navio. Rev. Forense 
- '1"01. 137. 

17. A prisão preventiva no proce&So· falimentar - Falência fraudulenta.. 
Oa;so Felipeta (citado no Mmual de Dire~to Falimentar do prof,es.sor Sampaio 
Lacerda:). 

18. Posse de menor - busca e apre·ensão. Valor do passaporte bra:s1leiro. 
Extra-terrltoriedade. Rev. Forense. 

19. Posse ·e guarlia de entorpecente pa11a uso próprio - DJ tle 10-6-53. 

20. ConierêncLa sobre a criminalidalde no Distrito Federal, no Centro D. 
Vital. 

21. Da !tl'te de acusa.r - na F!llCuld'ade de iDlreito do Rio de Janeiro. 
22. Da Custódia Preventiva dos Suspeitos de Infrações Penais Graves 

No Instituto Bra:slleiro· de Crlmlno:o·gia. 
23. o Inquér1to Poiiclal e a Prática Forense. 
24. Apontamentos para uma politica criminal. 
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25. O esquartej.amento crl:m.lnoso. 
26. D~tS imunidades diplomáticas e parLamentares - conferência na Escola 

de !Policia. 

27. O Ministério Público e o Júri - Ours.o de cinco confeil'êncLas minis
t1111ido no lnstituto de Criminologia do Estado da Guanabara. 

28. Ocmferência - Da arte de acusar - na Pontifícia Universidade Cató
lica de P·etrópoll.s . 

.. 29. Conferência - Da ·limitação da liberdade de contratar no interesse 
do justiça social no Seminário Interamericano de Estudantes de Direito. 

30. Aspectos constitu~onais do Direito Penal Brasileiro - no Instituto 
Interamericano de Direito Comparado. 

31. iPareceres - diversos - Na Rev·ista do Tri-bunal de Justiça e da 
Procuradoria Geral do Estado da Guanabara. 

32. Parecer sobre Ra•beas Oorpus. Riera11quia - Com}}etência. (citado pelo 
professor paulista Hermínio Marques Porto - em sua Tese .Turi - 1973. 

33. Taxa Judiclár!a - Aumento, ~egal e constitucional. Lei Nova, sua 
al)!icaç.ão aos processos em curso. Efeitos retroativos e lmedia.•os da lei nova -
Transcrito pelo Juiz Wellington Moreira Pimentel, no seu livro - A .aplicação 
do Novo Código de Process·O Civil às Causas Pendentes - 1974. 

08. Títulos 
J!: membro efetivo da Sociedade Brasileira de Criminologia, cadeira Nina. 

Rodrigues. 
Membro da Diretoria e orllidor oficial da Associação do Ministério Público 

do Brasil e da Associação do Ministério Público do Distrito Federaa e do Estado 
da Guanabara, tendo s!do um de seus discursos transcrito nos anais do Senado 
da República, a requerimento do Senador At!llo Vivacqua. 

As conclusões do seu relatório sobre o chamldo escândalo da carne e das 
farmácias foram transcritas nos anais da Câmara dos Vereadores do Distrito 
Federal, a requerimento do então Vereador Gama Filho. 

Participou dos Congressos do Ministério Público realizados em São Paulo e 
Friburgo, e, ainda, do IV Congresso Interamericano do Ministério Público, em 
Brasilia, de 22 a 25 de maio de 1972, onde sustentou a necessidade de ser 
criada. uma escola de preparação de Juízes ·e representantes do Ministério 
Público - Institu'o Teixeira de Freitas. 

09. Condecorações 
AJ:ta distinção do Mérito Jurídico Militar do Egrégio Su}}erior '11ribunal 

Militar. 
Comendador da Ordem do Mérito Aeronáutico. 
Comendador da Ordem do Mérito Militar, em 9 de agosto de 19·68. 
10. Citações e Transcrições 
No Tratado de Direito Processual Penal - de Eduardo Espinola Filho. 
No Manual de Direito Fal!mentar - do professor José Cândido Sampaio 

de Lacerda. 
Na Jurisprudência Falimentar - de Azevedo Franceschini. 
No reper~órlo de Jurisp.rudência - de Alexandre de iPaula. 
Na Tese - Jur! - do professor Rermlnio Mal1ques Porto. 
Na Aplicação do Novo Código de Processo Civil à.s Causas Pendentes do 

Juiz Wellington Moreira Pimentel. 
No "Caso Alda curl" - de David Nasser. 

r A Comf.ssão de Constituição e Justiça.) 
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OFíCIO 
DO SR. 1.0 -SElOR.ET.Ai&IO DA CAMARA DOS DiEPUTADOS 

Encaminhando ao Senado autógrafo da seguinte matéria: 

SUBSTITUTIVO D:t\ CAMARA DOS DEPUTADOS AO 
PROJETO DE LEI DO SENADO N.0 14, D·E 1972 

(N.0 872·B/74, na Câmara dos Deputados) 

Altera a Lei n.0 5. 762, de 14 de dezembro de 1971, que transfonna 
o Banco Nacional da Habitação (BNH) em empresa. pública. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - O art. 1.0 e seus parágrafos e o art. 2.o da Lei n.o 5. 762, de 14 

de dezembro de 1971, que transforma o Banco Nacional da Habitação <BNH> 
em empresa públlca, passam a vig.orar com a seguinte r·edação: 

"Art. 1.0 - O Banco Nacional da Habitação autarquia federal criada 
pela Lei n.o 4.380, de 21 d1e ag·osto de 1964, vincula-do ao Ministério do 
Interior, na conformidade do art. 189, inciso m, do Decreto-Lei n.0 200, 
de 25 de fevereiro de 1967, fica enquadrado, nos termos e para os fins 
previstos no art. 5.0 , § 2.0 , do referido Decreto-lei, na categoria de 
empresa pública, dotado de personalidade jurídica de direito :privado 
e património próprio, mantida a denominação Banco Nacional da 
Habitação. 
§ 1.0 - O Estatuto da empresa pública Banco Nacional da Habitação 
(BNHl e suas subseqü·entes w:terações independerão de lei .e serão bai
xadas pelo Presidente da República por d·ecreto que será arquivado no 
competente Reg!.stro de Comércio. 
§ 2.0 - Enquanto não for baixado o Estatu•o de que trata o parágrafo 
anterior, o disposto na Lei n.o 4.380, de 21 de agosto de 1964, no Regi
mento Interno da autarquia Banco Nacional da Habitação, ora extinta, 
bem como em toda a legislação subseqüente em seu conjunto, coooti
tu!rá, no que couber e não confl!tar com es•a lei, o Esta.tuto da empresa 
públ!ca Banco Nacional da Ha.bitação <BNH>, regulando seus fins, 
competência, atribuições, favores e benefícios, estrutura administrativa 
e regime jurídico do pessoal. 
Art. 2.0 - As disposições legais sobre competência, prerrogativas e poder 
de regulamentação em g·era~:, que se refiram à auta11quia e~tinta Banco 
Nacional da Habi•ação (BNH), api!car-se-ão à .empresa pública ora 
criada." 

Art. 2.0 - Ficam revogados os §§ 1.o e 2.o do art. 2.o da Lei n.o 5. 76:!, de 
14 de dezembro de 1971, e demais disposições em contrário. 

Art. 3.0 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publ!cação. 
(As Comissões de Constituição e Justiça e de Legislação Social.) 

PARECERES 
PAMC,ER N.0 393, DE 1974 

Da. Comissão de Serviç.o Públit1o Civil, sobre o Projeto de Lei da 
Câmara n.o 100, de 1974 (n.0 2.075-B, de 1974, na origem), que "fixa os 
valores ·de vencimentos dos cargos dos Grupos-Atividades de Apoio Ju
diciário, !Serviços Auxiliares, ServiÇGS de Transporte Oficial e Portaria, 
Artesanato, Outras Atividades de Nível Superior, Outras Atividades de 
Nível Médio e Direção •e Assistência Intennediárias, do Quadro Penna
nente da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da s.a Região, e 
dá outras providências". 

Relator: Sr. Leoni Mendonça 
O projeto OO·bre o qual somos chamados a O·pinar é de iniciativa do Poder 

Executivo e tem por o1bjetivo implantar, em alguns Setores dos Quadros da 
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Secretaria do Tribunal Regiona': do Trabalho da s.o. Região, a Reforma Admi
nistrativa instituída pela Lei n.0 5. 645, de 10 de dezembro de 1970. 

Na Exposição de Motivos, anexada ao processado, o Senhor Presidente 
da:quela calenda Corte salienta que o projeto foi elaborado em obediência aos 
dispositivos legais que regem a matéria, ouvido, preliminarmente, o Departa
mento Administrativo do Pessoal Civil. 

Faremos, inicialmente, breve apreciaçã.o dos pontos principais da proposi• 
ção, que, por sinal, V·srsa matér!a bastante conhecida desta Comissão e da Casa. 

O ar~. 1.0 fixa os vencimsnto.s das diferentes categorias funcionais abran
gidas pelo diploma, que variam de Cr$ 700,00 a Cr$ 5.440,00 guardando, entre
tanto, absoluta paridade com os níveis retrlbutivos fixados o'ara os funcionârios 
do Poder Executivo. · 

Determinam o art. 2.0 e seus paragrafas e o art. 3.0 que, à exceção do 
salãrio-familia e de gratificação adicional por tempo de serviço, cessarão, a 
partir dos ates de tra~sição dos respectivos cargo.s, as gratificações de re
presentaçã.o e pelo regime d·e tempo integral e dedicação exclusiva. 

Fica ressalvada, pelo estabelecido no art. 4.0, a situação dos servidores que, 
em decorrência da lei, passarem a perceber remuneraçã,o mensal total inferior 
a que vinham auferindo. 

O art. 8.0 proíbe a contratação, a qualquer título e sob qualquer forma, de 
serviços com pessoas físicas ou jurídicas, ressalvada a hipótese prevista no 
parãgrafo único do art. 3.0 da Lei n.0 4.345, de 10-12-·70. Neste particular, 
vale ressw:tar que a lei em referência. foi citada, na redação final da Câmara 
dos Deputados, como sendo a de n.0 4.345, de 10-12-70, quando o certo seria 
a Lei n.O 5.645 de 10-.12-70, pois esta é a que consta do original vindo do 
Executivo e que nã.o so·freu qualquer alteração, na outra Casa do Congresso 
Nacional. Por este motivo, tratando-se de evidente equívoco, tomamos a liber
dade de solicitar à douta Comissão de Redação, na sua oportunidade, a correção 
do texto, para escoimã-lo do erro wpontado. 

Finalmente, o art. 10 indica as fontes de onde sairã.o os ·recursos para fazer 
face às despesas decorrentes do diploma. 

Queremos assinalar, ainda, que a propo.sição recebeu na douta Comissã.o 
de Serviço Público Civil da Câmara duas emendas que modificaram a redaçã.o 
dos arts. 5.o e 7.o de molde a torná-los mais e~lícitos. 

Ressalta, do exposto, que o projeto é, em suas linhas gerais, idêntico aos 
que trataram dos demais Trlbunahs Superiores e atende ao complexo consti
tucional e legal que disciplina a matéria. 

Manifestamo-nos, assim, favoravelmente ao proje~o. 

Sala. das Comissões, em 4 de setembro de 1974. - Tarso nutra, Presidente 
- Leoni Mendonça, Relator - Jessé Freire - Gustavo Capanema. - Ama.ral 
Peixoto. 

PARECER N.0 394, DE 1974 

da Comissão de FinanÇas, sobre o Projeto de iLei da Câmara n.0 100, 
de 1914. 

Rekl.tor: Sr. Wilson Gonçalves 
O projeto em exame, origlnârio do Poder Executivo, tem por escopo a 

fixaçã.o de novos valores de vencimentos dos cargos dos Grupos Funcionais 
ora Implantados no âmbito do Quadro P·ermanente da Secretaria do Tribunal 
Regional do Trabai:iho da Oitava Região. 

Amparada na Lei n.o 5.645, de 10 de dezembr·o de 1970, a medida em 
apreço consiste, pois, em dar prosseguimento ao programa ela.borado para a 
classificação de car.gos do pessoal civil. 

Em p·erfeita harmonia com as dir·etrizes que embasam o Plano de Reclas
sificação Programado pela Administração Federal, pNvê ::t m~dkla a abso:·ç:lo 
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de todas as vantagens relat!va.s a gratificação até então conced!da.s, com exce
ção daquela conferida em razão do tempo de .serviço público exercido, dentro 
dos limites estabelecido.s no art. 10 da Lei n.o 4.345, de 26 de junho de 1964. 

VIsando a solucionar com justiça a situação dos servidores que, em razão 
dos novos niv·eis, venham a perceber retribuição total mferior à que vinham 
auferindo, o art. 4.0 do projeto assegura a diferença, como vantagem pessoaJl, 
nos termos da Lei Complementar n.o 10, de 6 de maio de 1971. 

Além de autorizar a criação da.s funções integrantes do Grupo-Direção e 
Assistência Intermediárias necessárias aos .s.erviços da Secretaria, a providência 
regula, consoante os ditames legais pertinentes, a aplicação do Plano ao.s ser
vidores !nativos. 

A proposição, por derradeiro, faculta a transformação em cargos doo em
pregos regidos pela Legislação Tri!Jbalhis~a. desde qUI! observados o.s crit;é.rtos 
reguladores da matéria, assim como veda, por via de conseqüência, a contra
tação de servlço.s com pessoa.s física.s ou jurídicas, para o desempenho de 
atividades inerentes aos Grupos funcionais então criado.s. 

As despesas com a execução da medida serão atendidas .pelos recursos 
orçamentários próprios do órgão, o.bedecLdos o requisito inscrito no inciso m 
do art. 8.0 da Lei n.0 5.645, de 1970 e a regra geral expressa no a.rt. 12 do 
mesmo diploma legal. 

Somos, assim pela aprovação do projeto, posto que !nexíste qualquer óbice 
de natureza financeira que se lhe possa opor. 

Sala da.s Comissões, em 4 de setembro de 1974. - Saldanha Derzi, Presi
dente, eventual. - Wilson Gonçalves, Relator - LOurival Baptista - Lenoir 
Vargas - Leoni Mendonça - Nelson Ca.rneiro - Jarbas Passarinho - Tarso 
Dutra - Alexandre Costa. 

PARECER 
N.0 395, de 19'74 

da Comissão de iEd~ão e Cultura, 
sobre o Projeto de Lei da Câmara n.0 76, de 197«. (n.0 1.950-B/74, na 

Casa de origem), que "autoriza a Universidade Federal de Santa Catarina 
a doar ao Governo do Estado de Santa Catarina terreno que especifica". 

Relator: Sr. Jarbas Passarinho 
O presente projeto originou-se da Mensagem n.0 223, que o Senhor Presi

dente da República encaminhou ao Poder Legislativo, visando auto.rtzar a Uni
versidade Federal de Santa Catarina a doar, ao governo daquel-e Estado, terreno 
de sua propriedade. 

O objetivo da doação é nobre, qual o da construção do novo Hospital Infantil 
de Florianópolis, que deverá, entretanto, ser um hospital de ensino, isto é, onde 
.os estudantes dos cursos de Ciência.s da Saúde, da Universidade Federal, tenham 
õlreito a estágio e pesquisa. 

Ademais, o novo hospital, aproveitando o terreno que é contíguo ao do Hos
pital "Celso Ramos", permitirá uma solução econômica e racional, com a pos~ 
slbilidade de utnização comum, pelos dois hospitais, de serviços gerais. 

Há, ainda, a considerar um aspecto im'Portante. É que os hospitais univer
sitários são de tal modo onerosos, que a comissão const!tuida para avaliar o 
ensino Superior no Brasil, em 1968, presidida pelo então Ministro Tarso Dutra, 
entre suas recomendações defendeu 11. d.a proibição de novos hospitais de clin!ca. 

Destarte, a solução pretendida pelo Ministério da Educação é hábil e van~ 
tajosa para a Universidade Federal de Santa CBil·arina, pelo que m11.nifestamo~ 
nos pela aprovação do presente projeto. 

Sala da.s Comissões, 29 de agosto de 1974. - Gustavo Capanema, Presidente 
-- Jarbas Passarinho, Relator - Amon de Mello - José Sarney. 
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PARECER 
N.0 396, de 1974 

ela Comissãio de Finanças, sobre o il'rojeto de Lei ela Câmara n.o '76, 
de 1974. · · 

Relàtor: Sr. Lenoir Vargas 

Nos. forma regimental, vem a esta Comissão de Finanças o Projeto de Lei da 
Câmara n.0 76, de 1974, que autoriza a Universidade Federal de Santa Catarina 
a doar ao Governo do Estado de Santa Cà.tarinoa. t.erreno que especifica. 

Trata-se de proposição de iniciativa do senhor Presidente da República en
caminhada â deliberação ·do Congresso Nacional, nos termos do oa.rt. 51 da Cons
tituição da República. 

A Mensagem Presidencial se faz acompanhar d·e Exposição de Motivos do 
Senhor Ministr·o de Estado da Educação e Cultura, que assim justifica os. medida: 

"O Governo do Estado de Santa Catarina está em ent.endimentos com 
a Universidade Federal d,e Santa Catarina visoa.ndo à construção de novo 
Hospital !nfantil em Florianópolis, para fazer face à crescente demanda 
existente na Região e melhoria do atendimento à soa.úde na área. priori
tária. da assistência à infância. 
O atual Hospital Infantil de Florianópolis é o único campo de estágio, 
na sua especialidade, para os oa.lunos da Universidade Federal, tanto em 
regime de ambulatório como de internação. Através da. edificação do 
novo Hospital Infantil será grandemente ampliado o número de leitos e 
a capacidade instalada dos serviços c·omplementares, bem como haverá 
melhoria imediata da qualidade do ensino ministrado. . 
Por estas razões acordou a Universidade Federal de Santa Catarina. em 
doar terreno de sua propriedade para a construção do novo Hospital In
fantil, em área limítrofe ao Hospital Celso Ramos e que corresponde 
aos fundos da antiga Reitoria. Esta solução permitirá uma. ligação entre 
os dois Hospitais, propiciando a existência d·e serviços comuns, gerando 
maior produtividade e rendimento destes setores, a menores custos. 
Esclareço, ainda, que a transferência. em questão foi devidamente apro
vada. pelo Conselho Universitário da Universidade Federal de Santa 
Catarina." 

Como se observa, para a construção de um novo Hospital Infantil em Flo
rianópolis, o Governo de Santa Catarina manteve entendimentos com a Uni
versidade Federal pam aquisição de área. pertencente a. esta e vizinha. ao Hospi
tal Celso Ramos. 

Como o Hospital Infantil de Florianópolis e o Hospital Celso Ramos vêem 
sendo utilizados pelos estudantes e estagiários de Medicina da UiFSC, o Conselho 
Universitário houve por bem aprovar a doação em exame. 

A construção do novo Hospit•al Infantll trará, sem dúvida, ampliação e me
lhoria na qualidade do ensino aos estagiários, tanto no ambulatório quanto em 
Internação. 

Contando com área de 2 .609, 25m2 (dois mil sel.scentos e nove metros qua
drados e vinte e cinco centímetros), o !móvel situa-se nos fundos do prédio da 
nntiga Reitoria. 

Fica o Estado de Santa Catarina obrigado n facultar a utllização do novo 
Hospital como campo de ensino, estágio e pesquisa pela Universidade, como 
expressa o parágrafo único do art. 2.0 do projeto. 

Eoncontram-se plenamente justificadas as razões da alienação que se pre
l en de autorizar por via de lel. 

No que toca à competência regimental desta Comissão, nada temos a opor 
'· t\O projeto de lei sob exame, 
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Opinamos, assim, pela aprovação. 
Sala das Comissões, 4 de setembro de 1974. - Saldanha Derzi, Presidente 

eventual - Lenoir Vargas, Relator - LourivaJ· Baptista - Wilson Gilnçalves -
Nelson Carneiro - Jarblas Passarinho - Tarso iDutra - Alexandre Costa -
Leoni Mendonça. 

PARECER 
N.o 397, de 1974 

da Comissão ·de •Serviço !Público Civil, 15C)bre 10 :Projeto de ILei da Câ· 
mara n.0 99, de 1974 (n.0 2.074-B de 1974, na origem), que "fixa os valores 
dos níveis de vencimentos do Grupo-IDireção e Assessoramento Superio
res, do Quadro Permanente da Secretaria do Tribunal Regional do Tra· 
balho da s.a Região, e dá outras providências". 

PARECER N.0 397, DE 1974 
da Comissão de Serviço Público Civil 

Relator: Sr. Leoni Mendonça 
Com a Mensag.em n.0 309/74, o Senhor Presidente da República, tendo em 

vista a Exposição de Motivos do Presidente do Tribunal Regional da a.a. Região, 
submete à deliberação do Congresso Nacional o presente projeto de lei. 

Trata-se de providência que obedece ao Plano de Classiflca.!:ão de Cargos, 
tendo como diretriz a Lei n.0 5.645, de 1970. 

O Grupo-Direção e Assessoramento Superiores de que trata o projeto estã 
contido na mencionada lei em seu item I, allt•. 2.0 

Não se trata, portanto, de nenhuma novidade senão, estender ao Tribunal 
Regional do Trabalho da 8.a. Região a fixação dos valores dos níveis de venci
mentos do refericl.o grupo. 

O projeto eontém nove artigos, sendo de realçar que sua elabOração foi 
precedida de oanteprojeto do Tribunal em tela, não sem antes passar por estreita 
colaboração com o Departamento Adminlst.rativo do Pessoal Civil (DASP). 

Pelo exposto, no âmbito de competência desta Comissão, nenhum reparo hã 
a fazer, razão pela qual opinamos pela sua aprovação. 

Sala das Comissões, 4 de setembro de 1974. - Tarso Dutra, Presidente -
!Leoni Mendonça, Relator - Jessé Freire - Gusta\'10 Capanema. - Amaral 
Peixoto. 

de 1974. 

PARECER 
N.o 398, de 1974 

da Comissão de Finanças, sobre o Projeto de Lei da Câman n. 0 99, 

Relator: Sr. Lourival Baptista 
O Projeto de Lei da Câmam n.o 9·9, de 1974, ora em exame, fixa os valores 

dos ni'9'eis de vencimentos do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, do 
Quadro Permanente da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da a.a. 
Região. 

Trata-se de proposição de iniciativa do Senhor Presidente cl.a República, 
encaminhada à deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 51 da 
Constituição Federal. 

A Mensagem Presidencial se faz acompanhar de Exposição de Motivos do 
Senhor Presidente do Tribunal Regional do Trabalho, que assim justifica o pro
jeto: 

"Na conformldad.e do art. 115, II, da Constituição e em cumprimento 
a seus arts. 98 e 108, § 1.0 , às disposições da Lei Complementar n.0 10, 
de 6 de maio de 19'11, e, ainda, nos termos dos a.rts. 7.o e 115 da Lei n.0 

5.645, de lO de dezembro de 1970, o Tribunal Regional do Trabalho da 
•8." Região, em sessão admlnlstrativ·à desta data, aprovou o amteprojeto 
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de lei da fixação dos vencimentos do Grupo-Direção e Assessoramento 
Superiores. 
2. O referido -anteprojeto foi, inicialmente, objeto de estudo pela Equi
pe Técnica de Alto Nível da Secretaria deste Tribunal, em estreita cola
boração com o Departamento Administrativo d.o Pessoal Civil (DASPl, 
esclarecendo-se que alguns postos, em aparente desacordo com o reco
mendado por aquele Departamento, mereceram do mesmo novo exame, 
obtendo a Indispensável aprovação, em data de 8 de março último, 
quando da reunião promovida pelo mencionado órgão e da qual partl
clpa.ram. todos os Tribunais Reglone.is. 
3. Em face de novas recomendações f·eltas pelo DASP decorrentes de 
disposições posteriores, novas alterações foram introduzidas, assemelhan
do-se, assim, o anteprojeto ora encaminhado, tanto quanto possível, ao 
da Secretaria do Tribunal Superior do Trabalho, que, por sua vez, guar
da perfeita consonância com o anteprojeto do Supremo TrLbunal Federal. 
4. No presente -anteprojeto, este Tribunal solicita a criação de 8 (oito) 
cargos de Assessor, TRT 8."-DAS-102.2, número este correspondente ao 
de Juízes desta Corte. A criação desses cargos resulta imprescindivel, 
especialmente no momento atual, quando o volume de processos distri
buído a cada magistrado é sumamente pesado. A colaboração prestada 
pelo Assessor, particularmente, na localização de leis, doutrina e juris
prudência, representa, pelo menos, sensh·el economia de tempo, que 
possibilitará, como conseqüência, um ritmo mais intenso na apreciação 
e julgamento dos feitos. 
5. Razões como essas e outras é que levaram, certamente, o Supremo 
Tribunal Federal e demais Tribunais Superiores a solicitar e, presente
mente, a possuir em seus quadros cargos de Assessor, como os ora plei
•teados pela 8,8 Região. 
6. Solicita-se, outrossim, sejam criados 8 (oito) cargos, em comissão, 
de Diretor de Secretaria de Junta de Conclllação e Julgamento, Código 
TRT 8 ... -DAS-1()1.2, cujo preenchimento ocorrerá à madlda que vaga
rem os correspondentes cargos efetlvos de Chef.e de Secretaria de JCJ, 
então existentes." 

Os vencimentos previstos na propositura estão de acordo com as normas 
legais vigentes e com a orientação que vem adot11.ndo o Departamento Admi
lllstratlvo do Pessoal Civil. 

Na implantação do plano de classificação dos cargos, o Tribunal poderá 
transformar em cargos em comissão funções gratificadas e encargos de gablne·te 
a que sejam inerentes atribuições de direção, chefia e assessoramento. 

O projeto cria 8 (oito) cargos de Assessor de Juiz do Tribunal, dependendo 
o preenchimento da existência de recursos orçamentários próprios do Tribunal, 
exigindo-se a qualificação de Bacharel em Direito. 

São diSciplinadas as providências Indispensáveis ao cumprimento das fina
lldades da lei, prevendo os recursos conseqüentes e estando fixada a vigência 
dos vencimentos propostos a partir dos atos da inclusão dos servidores e respec
tivos cargos no Grupo ora criado. 

Sob o aspecto financeiro, é de se destacar que, nos termos do art. 8.o do 
projeto, as despesas decorrentes da lei serão atendida~ pelos recursos orçamen
tarias do Tribunal Regional do Trabalho da 8.0 Regiao, bem como por outros 
recursos a esse fim destinados, na forma da legislação própria. 

Ante as razões eXJ)ostas, nada tendo a opor ao projeto, concluímos pela sua 
aprovação. 

Sala das Comissões, 4 de setembro de 1974. - Saldanha Derzi, Presidente 
eventual - Lourival Baptista, Relator - Lenoír Vargas - Leoni Mendonça -
Wilson Gonçalves - Nelson Carneiro - Jarbas Passarinho - Tarso Outra -
Alexandre Costa. 
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PARECER 
N.0 399, de 1974 

dia Comissãp 'de Legislação ISocial, sobre o Projeto de Lei da Câmara 
n.0 91, de 1974, (n.0 1960-B, de 1974, na origem), que "estende a juris
dição da Junta de Conciliação e Julgamento de São Gonçalo, Estado 
do Rio de Janeiro, ao Município de Rio Bonito". 

Relator: Sr. Franco Montoro 
O projeto de lei em a.preço é oriundo do Poder EXecutivo, tendo vindo ao 

Congresso Nacional acompanhado de Exposição de Motivos do. Sr. :Mtntstro de 
Estado da Justiça. Objetlva estender a jurisdição da Junta Trabalhista de São 
Gonçalo ao Município de Rio Bonito, Estado do Rio de Janeiro. 

Na Exposição de Motivos, é frisada a a;preclação feita pelo Tribunal Superior 
do Trabalho, nos termos do art. 2.0 da Lei n.0 5.630, de 2 de dezembro de 1970, 
tendo aquela Egrégia ·Corte se manifestado favoravelmente à Iniciativa. 

O projeto está em perfeita consonância com o dispositivo legal mencionado, 
valendo salientar que o Município de Rio Bonito, sobretudo pelo Incremento de 
sua. atlvidade industrial, de há multo merecia tal providência. 

Tem sido norma desta Comissão, no âmbità de suas atr1bulções, apreciar 
com simpatia projetas d-essa natureza, sempre sob a égide do principio tutelar 
que norteia a Justiça do Trabalho. 

Pelo exposto, e· tendo em viSta a criteriosa observância das normas legais 
que regulam a matéria, opinamos pela aprovação do projeto. 

Sala das Comissões, em 5 de setembro de 1974. - Guido Mondin, Presidente 
-Franco Montoro, Relator - Accioly Filho - Eurico Rezende. 

PARECER 
N.0 400, de 1974 

da Comissão de Saúde, sobre o Projeto de !Lei da Câmara n,0 95, de 
1974 (n.0 2.283-C, de 1974, na Casa de origem), que "torna obrigatória 
a discriminação visível dos ,elementos que entram na composição dos 
produtos alimentícios, e dá outras providências". 

Relator: Sr. Fausto Castelo Branco 

Com o objetivo de evitar que os consumidores de produtos alimentícios 
sejam ludibriados no tocante à composição de seus elementos, apregoados, mul
tas vezes, falsamente, ·por produtores inescrupulosos, o presente projeto, de 
autoria do Ilustre Deputado Francisco Amaral, determina que todo produto des
tinado à alimentação deverá trazer discriminação visível dos elementos que 
Integram sua composição, sob pena de apreensão. 

O art. 2.0 determina que esta providência deverá ser regulamentada, pelo 
Poder Executivo, dentro de 90 dias contados da publicação da futura lei. 

,Em 1969, os Ministros da Junta Militar, com base nos Atos Institucionais 
n,os 5 e 16, expediram o Decreto-Lei n.o 986, de 21-12-69, que "instituiu normas 
básicas sobre alimentos", visando à defesa e proteção da saúde individual ou 
coletlva, no tocante aos alimentos, desde a sua obtenção até o seu consumo. 

iN'o Capítulo III, referente à rotulagem dos alimentos e aditivos intencionais, 
isto é, das substâncias ou misturas dotadas ou não de valor nutritivo, aditadas 
ao alimento com a finalidade de preservá-lo contra alterações ou de manter 
seu estado físico geral, ou, ainda, de exercer qualquer ação exigida pa:::-a uma 
boa tecnologia de sua fabricação, o· citado diploma legal, no inciso I do art. 11, 
prescreve que os rótulos Identificadores desses alimentos deverão mencionar, em 
caracteres penfeltamente legíveis, a qualidade, a natureza e o tipo do alimento, 
observadas a definição, a descrição e a classificação estabelecidas no respectivo 
padrão de identidade e qualidade ou no rótulo arquivado no órgão competente 
do Ministério da Saúde, no caso de alimento não padronizado ou de alimento de 
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fantasia ou artificial, isto é, de alimento preparado com o objetivo de imitar 
alimento natural e em cuja composição entre, preponderantemente, substância 
não encontrada no alimento a ser imitado. 

Como se vê, aquele diploma legal deixou de incluir a discriminação dos 
elementos que entram na composição dos alimentos, medida que constitui jus
tamente objeto da presente proposição. 

Afigura-se-nos supérfluo, do !!JOnto de vista da competência desta Comissão, 
enaltecer ou recomendar a oportuna medida preconizada no projeto, uma vez 
que ela contribui efetivamente para ampliar a área de defesa e proteção da 
saúde do povo. 

Todavia, atendendo aos Imperativos da técnica leglslatiya ditados pelo prin
cipio da economia legislativa, e tendo em vista que o projeto apenas com
plementa o elenco das providências previstas no citado art. 11 do Decreto-Lei 
n.0 986/69, não se justificando, pois, a fragmentação ou duplicidade de dis
positivos legais, entendemos que se deva restabelecer, em seu inteiro teor, a 
emenda, oportunamente ofercida no Plenário da Câmara dos Deputados, pelo 
eminente Deputado Brasil!o Caiado, concebida nos seguintes termos: 

EMENDA N.0 1 - ·OS 
Dê~se ao art. 1.0 a seguinte redação: 

"Art. 1.0 o inciso I do art. 11 do Decreto-Lei n.O 986/69, passa a ter a 
seguinte redação: 
Art. 11. . .................... o •• o •••••• o. o o o o ••••• ' •••••••• o ••••• o ••••• 

I - Discriminação visível dos elementos que entraram na composição 
do alimento, sua qualidade, natureza e tipo, observadas a definição, a 
descrição e a classificação esta,beleclda no respectivo ·padrão de identi~ 
dade e qualidade ou no rótulo arquivado no órgão competente do M!nls~ 
térlo da Saúde, no caso de alimento de fantasia ou artificial, ou de 
alimento não padronizado." 

EMENDA N.0 2 - CS 
Suprima~se o art. 2.o 

Justificação 
Em decorrência da medida consubstanciada na emenda n.O 1, não . mais se 

justifica o art. 2.o que determina a regulamentação da providência proposta no 
projeto. 

:S: o nosso parecer. 
Sala das Comissões, em 4 de setembro de 1974. - Fernando Corrêa, Presi~ 

dente - Fausto Castelo-Branco, Relator - Cattete Pinheiro - Waldemar AI~ 
cânlara. 

PARECER 
N,0 401, de 1974 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Lei do 
Senado n.• 52, de 1974, que "modifica. a Lei n.0 1. 081, de 13 de abril 
de 1950, que dispõe sobre o uso de carros oficiais". 

Relator: Sr. Ilalívio Coelho 
o ilustre Senador Vasconcelos Torres apresenta projeto que, alterando a 

Lei n.o 1.081, de 13 de abril de 1950, objetiva encontrar a solução definitiva 
contra o abuso na ut!llzação de carros oficiais. 

: · Registra, num trecho da sua justificação: 
"Seria uma injustiça dizer que o assunto não tem constituído velha 
preocupação do Executivo. Numerosas vezes as autoridades tem ten-
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.tado d!sc!pl!nar o uso dos carros públicos, reprimindo os abusos. Encon
tramos nada menos que quinze atos de diferentes categorias com essa 
finalidade, posteriores ao Decreto n.0 2.S .425, de 27 de julho de 1950. 
Tudo em vão, como os fatos mostram." 

Admite-se que, nos S·eus conceitos, o ilustrado Autor tem inteira razão. 
Ainda recentemente o próprio Presidente da República baixou novas recomen
dações aos seus Ministros de Estado e demais auxiliar-es da Administração 
D!reta e Indireta, reiterando a sua exigência para o cumprimento das normas 
que devem orientar o uso moderado de viaturas of!c!a!s. 

No entanto, sem desmerecer os sadios propósitos do eminente Autor, não 
compartilhamos da sua opinião de que novos d!spos!t!vos resolvam o problema 
do eventual abuso na ut!lização de carros oficiais. 

Ao contrário, acreditamos que, antes das inovações, devemos fazer com que 
funcionem as disposições que disciplinam o assunto. Alterar o que sequer ainda 
não se processou em toda a sua plenitude seria, talvez, tumultuar, ainda mais, 
a pretendida consc!ent!zação de um problema. 

O próprio Código Penal vigente, através do seu artigo 320, já oferece, em 
termos, subsídios legais para o desestimulo à indulgência com que tantos chefes 
hierárquicos encaram abusos praticados por seus subordinados: 

"Deixar o funcionário, por indulgência, de responsab111zar o subordinado 
que cometeu !nfração no exercício do cargo ou, quando lhe falte com
petência, não levar o fato ao conhecimento da autoridade competente: 
Pena - detenção, de quinze dias a um mês, ou multa, de duzentos mil 
ré!s a dois contos de réis." 

No que tange à técnica legislativa, julga-se inconveniente a inclusão de 
uma alinea !solada, logo após os três parágrafos, eis que a matéria ali tratada 
nada tem a ver com o § 3.0 , e, portanto, deveria constituir parágrafo distinto. 

Por outro lado, o projeto, praticamente, apenas acrescenta palavras à 
legislação vigente, eis que o Decreto n.0 50.640, de 20 de maio de 1961, quando 
regulamentou a Lei que se pretende alterar, preencheu todas as lacunas, ao 
estabelecer: 

"Art. 4.0 Os carros de serviço serão ut111zados somente nos dias úteis, 
das 6 às 21 horas, exceto aos sábados, quando o seu uso irá das 6 às 
15 horas. 
§ 1.0 - Não será permitido o uso de carro de serviço aos domingos e 
feriados. 
§ 2.0 - A autoridade superior poderá, excepcionalmente, mediante pré
via autorização ou justificação posterior, permitir o uso de carros de 
serviços fora dos limites fixados neste artigo, cabendo-lhe a t~espon
sab!l!dadc pelos excessos ver!•ficados. 
§ 3.0 - Fora dos horários autorizados, os veículos permanecerão, obri
gatoriamente, na garagem ou dependência a esse fim destinado no Ml
n!stér!o ou órgão a que estiver servindo, sob pena de responsab!l!dade. 
§ 4.0 - •••• , • , •• , • , • , , ••• , •• , ••••••••••••••••••••••••••••••••• , ••••••• 

Assim sendo, a aprovação do Projeto multo pouco acrescenta à atual legis
lação que busca coibir o abuso de viaturas oficiais. A moral!zação ora pretendida 
há de ser buscada mais na fiscalização e educação de nossos homens públicos 
do que, propriamente, na mera reforma de leis. 

Ante o exposto, embora constitucional e jurídico, no mérito, que nos cabe 
examinar, somos pela rejeição do projeto. 

Sala das Comissões, em 4 de setembro de 1974. - Daniel Krieger, Presidente 
- Italívio Coelho, Relator - Nelson Carneiro, Wilson ~nçalves - Carlos IJn
denberg - Accioly Filho - Helvídio Nunes - Lenoir Vargas. 
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PARECER 
N.o 402, de 1974 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Lei do 
Senado n.0 73, de 1974, que "estabelece normas para reajustamento das 
tarifas de táxis no território nacional". 

Relator: Sr. Italívio Coelho 

O projeto de autoria do Senador Paulo Guerra, visa a estabelecer, em todo 
o País, a obrigatoriedade, por parte dos órgãos competentes, de promover a re
visão das tarltas de táxis, no prazo de 15 (quinze) dias, sempre que houver 
aumento no preço dos combustíveis. o não cumprimento dessa providência au
toriza as entidades classistas a cobrar tarifas provisórias que assegurarem, às 
empresas e aos autônomos que atuam no setor, a margem de lucro que vinham 
usufruindo . 

Na jus·tificação, ressalta o autor a importãncia dos serviços de táxis nos 
grandes centros urbanos, como fator de transporte individual bãsico da popu
lação local e meio indispensável na locomoção da parte flutuante, destacada
mente turistas, vez por outra ameaçados pelas interrupções havidas nesses ~er
viços, bem como pela irritação e mal-humor dos profissionais, decorrentes das 
demoras e insuficiência havidas nos reajustamentos tarifários. 

"Por tudo isso - acrescenta - toma-se necessário instituir normas que 
permitam uma mecânica de revisão consentânea com a manutenção de razoá
veis índices de lucros para os concessionârios e permlssionários desse tipo de 
transporte urbano, resgulli!'dando o inte·resse público." 

Esbarra a proposição, porém, no óbice do art. 15, item n, alinea b da ConA
tituição, que consagra como fonte da autonomia municipal a administração 
própria no que respeita ao seu peculiar interesse, especialmente quanto à orga
nização dos serviços públicos locais, em cujo âmb~:o - reconhece o próprio 
autor - estão compreendidos os serviços de táxis. Ademais, como acentua 
o Prof. Manoel Gonçalves Ferreira Filho, a liberdade na organização desses ser
ViÇ(ls (públicos locais) está no cerne da autonomia municipal, tal qual ga
rante a Constituição Federal. E conclui: dessa forma, não parece licito ao 
Estado federado reduzi-la (Manoel Gonçalves Ferreira Fllho, Comentários à 
Constituição Brasileira, Sardiva, 1972, pág. 145). 

Assim o entendeu o legislador na elaboração do Código Nacional de Trânsito 
(Lei n.O 5.108, de 21 de setembro de 1966), ao estatuir: 

"Art. 4.0 Os veiculas de aluguel, destinados ao transporte individual de 
passageiros ficarão subordinados ao regulamento baixado pela autori
dade local e, nos municípios com população superior a cem mil habi
tantes, adotarão exclusivamente o taxímetro como forma de cobrança 
do serviço prestado" 

Disposições, como esta, estão, por certo, conformes com a exegesse dos dou
trinadores, entre eles aqueles mesmos citados pelo autor, que não negam a 
prevalência do principio fundamental de que cada pessoa de direito público 
de âmbito terri~orial é competente para outorga da concessão aos particulares, 
como Cretella Júnior, assinalando a ressalva aos direitos da União de legislar 
sobre o assunto em suas linhas mestras, com o que é concorde o ensinamento 
de Pontes de Miranda. 

Este, al!ãs, no mesmo comentário ao art. 167 da Constituição, citado pelo 
autor, chega à drãstica conclusão: 

"A lei federal não pode: atribuir às autoridades federais a fiscaliza
ção ou a revisão das tarifas dos serviços estaduais ou municipais, nem a 
autoridades estaduais a fiscalização ou a revisão das tarifas municipais 
ou vice-versa; retirar aos Estados - Membros ou aos Municípios o que 
se Inclua no seu poder de legislar sobre os seus contratos (direito pú-
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bllco estadual ou municipal) uma vez que só se lhes pode impor regras 
jurídicas sobre a fiscalização e revisão de tarifas." 

Ora, o projeto não se limita a traçar as linhas mestras de que fala Cretella 
Júnior, ou das regras jurídicas a que alude Pontes de Miranda: determina 
prazo e concede autorização a órgãos de classe, absolutamente estranhos a li
berdade que têm os Municípios - consti;ucionalmente -, e de organizarem os 
serviços públicos locais. Tanto assim que, em seu art. 8.0 , item XVII, a Cons
tituição omitiu a matéria do elenco daquelas de ·competência da União. 

Em face do exposto somos pela rejeição do projeto, por inconstitucional. 
Sala das Comissões, 4 de setembro de 1974. - Daniel Krieger, Presidente -'

Italivio Coelho, Relator - Accioly Filho - Belvidio Nunes - Nelson Carneiro 
..;.. Lenoir Vargas - Wilson Gonçalves - Carlos Lindenberg. 

PARECER 
N.0 403, de 1974 

Da Comissão de Serviço Público Civil, sobre o Projeto de Lei da Câ
mara n.o 97, de 1974 (n.0 1.984/B, de 1974, na origem), que "reajusta 
o valor de gratificação na Justiça Eleitoral, e dá outras providências". 

Relator: Sr. Leoni Mendonça 

O projeto em exame, de iniciativa do Senhor Presidente da República, foi 
submetido a deliberação do Congresso Nacional com a Mensagem n.o 252, de 
24 de maio de 1974, nos termos do art. 51 da Constituição, e visa a reajustar 
o valor de gratificações, na Justiça Eleitoral. 

As razões que justificam a adoção das medidas consubstanciadas no projeto 
estão contidas na Exposição de Motivos do Presidente do Tribunal Superior 
Elel:toral, que situa o problema nos seguintes termos: 

a) o Decreto-Lei n.0 1.313, de 28 de fevereiro de 1974, que reajustou as 
remunerações dos membros do Poder Jud~ciârio e do funcionalismo do Po
der Executivo, não deixou expresso, como em vezes anteriores, que tal 
reajustamento incidiria, também, sobre a gratificação de representação 
dos presidentes dos Tribunais Regionais Eleitorais, nem sobre a grati
ficação de presença dos órgãos da Justiça Eleitoral do Procurador-Geral 
e dos Procuradores Regionais; 
b) não foram majoradas, igualmente, as gratificações pagas aos Juizes 
e Escrivães Eleitorais as quais, também em 73 não sofreram qualquer au
mento. 

Como vemos, o proje:o tem por objetivo corrigir pequenas distorções, con
cedendo aos servidores a que se refere o mesmo tratamento jâ adotado em 
relação aos demais. 

Somos, assim pela aprovação do projeto, por. tratar-se de medida justa 
e oportuna. 

Sala das Comissões, 4 de setembro de 1974. - Tarso Dutra, Presidente -
Leoni Mendonça, Relator - Jessé Freire - Gustavo Capanema - Amaral Pei-
xoto. · 

PARECER 
N.o 404, de 1974 

Da Comissão de Finanças, sobre o Projeto de Lei da Câmara n.0 97, 
de 1974. 

Relator: Sr. Lourival Baptista 

Com a Mensagem n.0 252, o Senhor Presidente da República submete à deli
beração do Congresso Nacional, nos termos do art. 51 da Constituição Federal, 
projeto de lei que reajusta o valor de gratificações, na Justiça Eleltoral, e dá. 
outras providências. · 
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A proposição foi encaminhada ao Chefe do·Poder Executivo com expediente 
do Senhor Mini.stro Carlos Thompson Flores, Presidente do Tribunal Superior 
Eleitoral, que assim justinca a medida: 

"O Decreto-Lei n.O 1.313, de 28 de fevereiro de 1974, majorou em 20% 
as .remunerações dos mebros do Poder Judiciário e do funcionaliSmo do 
Poder Executivo. 
Não ficou expresso, contudo, como em leis anteriores, que o reajustamento 
incidiria· sobre a gratificação de representação dos Presidentes dos Tri
bunais Regionais Eleitorais, nem sobre a gratificação de presença dos 
membros de todos os órgãos da Justiça Eleitoral, do Procurador-Geral e 
dos Procuradores Regionais. 
Não foram majoradas, ainda, na mesma proporção as gratificações pagas 
aos Juízes e Escrivães Eleitorais, as quais, também· em 1973, não haviam 
sido reajustadas." 

Na Câmara dos Deputado~. a matéria foi apreciada pela Comissão de Cons
tituição e Justiça, que opinou pela constitucionalidade e juridicidade e, no mé
rito, pela aprovação. Também se manifestaram as Comissões de Serviço Pú
blico e de Finanças, ambas concluindo pela aprovação do projeto. 

A proposição objetiva aplicar às gratificações de representação dos 'Pre
siden·tes dos Tribunais Eleltoral.s do País, bem como às gratificações de pre
sença dos membros daqueles Tribunais, o reajustamento concedido pelo De
creto-Lei n.o 1.313, de 28 de fevereiro de 1974. 

Tais gratificações de presença ficam sujeitas ao limite máximo de 15 (quin
ze) por mês, de acordo com o efetivo comparecimento. 

São também majoradas para Cr$ 331,00 (trezentos e trinta e um cruzei
ros) as gra::ificações meruais dos Juízes· Eleitorais e para Cr$ 148,00 (cento e 
quarenta e oito cruzeiros) as gratificações mensal.s dos Escrivães Eleitorais. 

o art. 3.0 do projeto estende o pagamento da gratificação de presença, 
devida aos membros dos Tribunais, ao Procurador-Geral Eleitoral e aos Procura
dores Regionais Eleitorais, observada idêntica limitação. 

Sob o aspecto financeiro, é de se destacar que a despesa resultante da apli
cação da lei será atendida com as_ dotações orçamentárias do corrente exer
cício, inclusive na forma estabelecida pelo art. 6.0 , item I, da Lei n.0 5. 964, de 
10 de dezembro de 1973, que estima a Receita e fixa a Despesa para o exercício 
financeiro de 1974. 

No que tange à competência desta Comissão, nada havendo a opor ao projeto, 
opinamos pela sua aprovação. 

Sala das Comissões, 4 de setembro de 1974. - Saldanha Derzi, presidente, 
eventual - Lourivar Baptista, Relator - Leoni Mendonça - Lenoir Vargas -
Wilson Gonçalves - Nelson Carneiro - Jarbas Passarinho - Tarso Dutra -
Alexandre Costa. 

PARECER 
N.0 405, de 1974 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Lei da 
Câmara n.o 77/74, que dispõe sobre alteração na lei dos registros públicos. 

Relator: Sr. Accioly Filho 
1. De iniciativa do Poder Executivo e já ·a.provado pela Câma.ra dos Deputados, 
o Projeto de Lei n.o 77/74, visa a introduzk' modificações na Lei de Registras 
Públicos, na parte· que· disciplina a remessa de· dados estatisticos pelos oficiais 
do Registro· Civil .ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica. 

A Lei n.o 6. 015, de 31 d1e dezembro de 1973, ao tratar do envio trimestral 
de mapas de nascimentos, casamentos e óbitos pelos ,cartórios do Registro Civil 
ao IBGE, determina que se faça, nesses documentos, ·a. indicação dos nomes das 
pessoas às quais se refiram os registros. 
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Essa. menção a nomes em documento destinado a. fins estatísticos, pl!'eviu-a 
a lei para o fim de atribuir ao IBGE a faculdade de eJCpedir certidões refel!'entes 
aos atos registrados, em caso de p&da ou deteri~ração dos livros originais. 

Procurou a lei dos registras, dessa forma, dar maior seglll!'a.nça. aos assenta
mentos feitos nos cartórios, determinando que passassem a ter uma súmu1a 
arquivada ·no IBGE, o que teria relevâincla no caso do desaparecimento dos livros 
originais. 
2. o projeto, no entanto, entende que tal procedimento é incompatível com a 
finalidade do IBGE, que cuida tão só de estatística e não deve sei!." órgão 8.1l."Q:U1-
vador de papéis, além de Importar num crescente depósito de documentos a 
cargo daquela ir.stituição. 

Embora o IBGE pudesse recorrer à microfiimagem para atender ao encargo 
que lhe atribuiu a lei, e a relevância e UJtl.lidrude desse· encat:go, :temos de nos 
curvar ao despreparo daquela instituição prura a nova tarefa. 
3. · Doutro lado, o Projeto manda in'ClUi.r, entre os dados constantes· dos mapas 
enviados ao IBGE pelos ~ficios de !Registro Civil, o relativo à idade da gemtora 
na ocasião do parto. Visa-se, com essa informação, propiciar um levantamento 
estatístico a propósito da. fecundidade n~ Brasil e sua curva segundo a faixa 
etâria. 
4. o projeto está em condição de ser aprovado, salvo quanto ao art. 2.o, que 
trata da vigência a partir da publicação da lei. Como o projeto se propõe a 
introduzir alteração na Lei 111.0 6.015, de 31 de dezembro de 1973, e este só 
entrará em vigor a 1.0 de julho de 1975 (Lei n.0 6.064, de 28 de junho· de 1974), 
não pode a lei modificadora ter·vigência em data. anterior à da. lei modificruda. 
Daí a seguinte 

EMENDA N.O 1-CCJ 

Substitua-se o at:t. 2.0 pelo seguinte: 
"Art. 2.0 A presente lei entrará em vigor a 1.0 de julho de 1975." 
Sala das Comissões, 4 de setembro de 1974. - Daniel Krieger, Presidente 

- Accioly Filho, Relator - Helvídio Nunes - Wilson Gonçalves - Nelson Car
neiro - Italívio Coelho - Carlos Lindenberg. 

PARECER 
N.o 406, de 1974 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Lei do 
Senado n.0 '79, de 1974, que "acrescenta pará.grafo ao art. 115, da Lei 
n.0 1.711, de 28 de outubro de 1952". 

Relator: Sr. Italívio Coelho 
O projeto ora submetido à nossa. apreciação é de autoria do Senador Nelson 

Carneiro e ·tem por objetivo acl'escent811!' preceito à Lei n.0 1. 711/52, no sentido 
de mandar computar, para ef·eito de aposentadoria, o tempo de serviço da fun
cionária casada que acompanhar o esposo quando este for mandado servir, 
ex officio, em outro ponto do território nacional ou no emangeiro, desde que 
não haja no local repartição federal onde possa se·r lotada.. 

Ao justificar a proposição, alega seu eminente autor que o Supremo Tribunal 
Federal tem jurisprudência iterativa no sentido de considerar que: "A sanção 
do projeto supre a falta de iniciativa do P'oder Executivo." 

· O projeto tem relevante alcance· social e viria, como bem a·rgumenta seu 
autor, atender a constantes pedidos, que vêm recebendo, de funcionárias pre
judicadas nos se·us direitos, ao cumprkem o dever matrimonial de a.companhar 
os esposos nos mais longínquos rincões do território pátrio. 

Não podemos, no entanto, em que rp.esem os indiscutíveis méritos da pro
posição dar-lhe o nosso apoio sob o aspecto constitucional. É que a nossa Lei 
Maior é taxativa no seu art. 57, V, ao determinar que a competência para a 
iniciativa nesse teneno é do Senhor Presidente da !República. O fato, citado 
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pelo autor na justificação, de· o Egrégio Supremo Tribunal haver. decidido, 
m casu, conyal!dando a constitucionalidade de lei em que não ocorreu aquela 
iniciativa, na,o Implica em que passemos a cons~derar genericamente desneces
sário o. cumprimento daquele preceito. constitucional. Entender o contrário seria 
fazer tabula rasa de nossa Constituição. 

Manifestamo-nos, assim, contrariamente ao projeto por ·conside·rá-lo · in
constitucional, face ao preceltuooo no Item v do art. 57' da Lei Maior .. 

Sa!a. das Comissões, 4 de se~~bro •de 1974. - Daniel Krieger, Presidente 
- ItalíVJo Coelho, Re·lator - HelVJdio Nunes - Accioly Filho - Carlos Linden
berg - Wilson Gonçalves - Nelson Carneiro, vencido - Lenoir Vargas. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - O Expediente l!do vai à publicação. 
A Presidência recebeu, do Presidente do 'l1ribunal de Contas do Distrito 

Federal, o Oficio n.0 S/26, de 1974 (n.0 P-76/74, na origem), encaminhando o Rela
tório e o Parecer Prévio sobire as Contas do Governo do Distrito Federal relativas 
ao exercício financeiro de 1973. 

Nos termos do art. 396 do Regimento Interno, a matéria será despachada à 
Comissão do Distrito Federal a fim de ser elaborado o respectivo &ojeto de 
Resolução, que será ~~~Preciado pelas Comissões de Constituição e Justiça e de 
Finanças. 

Sobre a mesa, projeto de lei que será Udo pelo Sr. 1.0 -Secretár!o. 
1!: l!do o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 102, de 1974 

Declara de utilidade :pública as Associações Cristãs de Moços exis
tentes no País. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 São reconhecidas de utilidade pública as Associações Cristãs de 

Moços existentes ou que vierem a sei!' organizadas no País, sociedades civis sem 
fins lucrativos e com prazo de duração indeterminado, e filiadas à Fedei!'ação 
Bràslleiil'a das Associações Cristãs de Moços e, através desta, à Aliança Mundial 
das Associações Cristãs de Moços. 

Parágrafo único. A declaração de ut1lidade de que trata esta lei alcança 
também a Federnção BrasUeira das Associações Cristãs de Moços. 

Art. 2.0 A presente lei entrail'á em vigor na data de sua publ!cação. 

Justificação 

A declail'ação <ie utilidade pública está regulada pela Lei n.0 91, de 1935, que 
exige para cada caso um especial processamento. 

Assim, cada entidade deverá pleitear o reconhecimento. Isso é razoável para 
as· associações isoladas, não o s·endo, todavia, para aquelas que se fll!am a 
uma única entidade e têm um só objetivo, embora se•jam autônomas e teillham 
peil'sonalidade juridica própria. 

Assim compreendendo, o próprio legisladoil' pela Lei n.0 5.575, de 17 de 
dezembro de 1969, declarou de utiliclatie pública os L!ons Clube, do Brasil, bem 
como os Rota.ry Clube do Bil'asll existentes no Pais ou que vierem a ser orga
nizados. 

1!: que se tTata de 'entidades autônomas, com personalidade própria, mas 
realizam os mesmos fins, têm o mesmo Estatuto, regem-se pelos mesmos prin
cípios. Não haveria por que exigir que cada entidade dessa requeresse para 
obter o reconhecimeillto de utilidade· pública. 

Não é :diverso o caso das Associações Cristãs de Moços. A AssociaçãQ Cristã 
de Moços foi fundada em 1844, 'em Londres, por GeOil'ge Williams e espalhou-se 
pelo mundo. A primeira no B1·asll foi fundada em 1893, na cidade do Rio de 
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Janeiro. Os seus objetivos, os trabalhos que realiza, são do conhecimento de 
todos e evidenciam a sua ut111daJde pública. 

Dai, o projeto visando a conceder a todas as Associações Cristãs de Moços 
do Brasil o reconhecimento de utilidade pública, a exemplo do que se fez com 
os Llons e Rotary Clubes. 

Sala das Sessões; 6 de se-tembro de 1974. - Accioly Filho. 
(A Comissão de Constituição e Justiça.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - O poroj:eto será publicado e remetido 
às comissões competentes. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 
:J!J lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N.0 190, DE 1974 

Nos termos do art. 234 do Regimento Interno, requeiro transcrição nos 
Anais do Senado, do pronunciamento feito pelo Ex.mo Sr. Ministro da Fazenda, 
Mário Henrique Simonsen, perante a Comissão de Finanças da Câmara dos 
Deputados, no dia 4 do corr-ente mês de setembro. 

Sala da.s Sessões, em 6 de se'embro d·e 1974. - Virgílio Távora. 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - De acordo com o art. 234, § 1.0 do 

Regimento Interno, o requeriment·o será submetido a exame da Comissão Dl
retora. 

Sobre a mesa, requ·erlmoento que será lldo pelo Sr. 1.0-Secretárlo. 
É lido e seguinte: 

REQUERE\~TO N.0 191, DE 1974 

Sr. Presidente: 
Nos termos do art. 234 do Regimento Interno, re•queremos a transcrição, 

nos Anais do Senado, do texto da carta enviada. pelo advogado e juris•a Dario 
de Almeida Magalhães ao Ministro Luiz Gallotti, a propósito da homenagem 
prestada p·elo Supremo Tribunal Federal a este, por ocasião, cl:e sua retirada 
daquele Egrégio Tribunal, por motivo de aposentadoria. 

Justificação 
Esta Casa prestou as mais justas homenagens ao Ministro Lulz Gallot•i, 

por ocasião de sua aposentadoria como membro do Supremo Tribunal Federa1:, 
por ter atingido a Idade-limite. 

Delas,. Infelizmente, não participei, por ter estado ausente, .por motivo de 
força maior. Evidentemente, comunguei, plenamente, d·essas homenagens, do 
sen•imento ruqui expresso por tantos eminentes Senadores, unânimes na exal
tação da belissima carreira de magistrado de uma figura privilegiada, como o é 
o Ministro Luiz Gallottl, de pe·rsonal!dade e méritos tão bem sinte-tizados nas 
palavras proferidas pelo no•bre S·enador Daniel Krieg>er, com a emoção caracte
rí.stica dos homens de alma nobre. 

O documento cuja Inserção pleiteio em nossos Anais é da ~avra de um dos 
mais notáveis advogados e jurista do Brasil, que ao saber jurídico junta vasta 
e profunda cultura, bem como Inequívoco eB.pí:ri•o público: o doutor Dario de 
Almeida Magalhã.es. Constitül importante depo:mento de um grande brasileiro 
sobre o Ministro Lulz Gallottl, bem como SO•br·e a personalidade e a grandeza 
do ex-presidente Marechal Eurico Gaspar :Outra, cujo falecimento tanto pran
teamos nesta Casa, lastimado por toda a nação. 

A lmpor•âncla do depoimento não necessita ser aqui exaltada, óbvia que é. 
E é, para mim, motivo de especial satisfação prestar esta modesta homenag-em 
a três eminentes brasileiros, de cuja amizade sempre fui e sou beneficiário. 

BrasKia, 6 de setembro de 1974. - Magalhães .Pinto. 
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O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - De acordo com o art. 234, § 1.0 do 
Regimento Interno, o requerimento s;erâ submetido a exame da Comissão Di
retora. 

Concedo a palavra ao nobre Senad·or Eurico Rezende, como líder. 

O SR. EURICO REZENDE PRONUNCIA D>IS.CURSO QUE, ENTRE
GUE A REVISAO DO ORADOR, SERA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESID·ENTE (Paulo Tor.res) - Concedo a palavra .ao nobre Senador 
Italivio C~e1ho. 

O SR. ITA:LíVIO COELHO - Sr. Presidente, antes de tratar do assunto 
que me troux·e a esta tr~buna, permita-me dar apoio e ressonância, nesta Casa, 
à proposta-sugestão feita ontem, na Câmara dos Deputad·os, ;pelo nobre Depu
tado S!queil'a Campos, para que o Congresso Nacional adquir!ss.e a tela "Inde
pendência", de autol'ia <!e Cândido Portinari. 

Não podíamos deixar a pr.oposição sem apoio no Senado, porque nós, que 
temos a:qui em nosso salão nobre. o quadro da Proclamação da República, que 
nos toca a fundo e re•ra ta um dos episódios hLs.tóricos da ·ma.i.or s!gn!f!cação, 
quando nos deparamos com o quadro "Ind·ependênc!a", ficamos tomados do 
s·ent!mento de sol!dar!eda,de human::t. Assim, não poderíamo.s deixar de fazer 
um apelo à Mesa Diretora, para que essa notável obra de arte - que retrata 
a homenagem à.que:es brasU.eiros, ou melhor, àquele bras!leiro que mais s;e 
.sa.crif!cou pela Ind·ependência - permaneça no Oongresso Nacional. . 

O Sr. Fernando Corrêa - Dá V. Ex." l!cença para um aparte, Senador 
Italívio Coelho? · 

O SR. ITALtVIO COELHO - Com multo prazer. 

O Sr. Fernando Corrêa - Fel!cito V. Ex." pelas suas palavras, pela sua 
idéia, e me felicito também, pol.s estava justamente conversando com o grande 
Senador Magalhã·es Pinto a respeito, que o Congr·esso, não só o Senado, deve 
adquirir, dentro das possib!lidades legais, esta obra extraordinária do maior 
J)intor brasileiro. · 

O SR. ITALtVIO COELHO - Agradeço o aparte de V. Ex." 

O Sr. Magalhães Pinto - P·ermlte V. Ex." um aparte? 

O SR. ITALtVIO COELHO - Pois não. 
O Sr. Magalhães Pinto - Apenas ;para um esc,:ar·ecimento. Quando Gover

nador de Minas Gerais fiz junto ao grup.o Peixoto - !ndustr!aLs e comerciantes 
de Cataguases, que mantinham o Oo1églo - para o Estado, uma aquisição one
rosa, para qu.e o ginásio puc~>esse funcionar normalmente. Havia uma cláusula, 
que eles insel'ir!lim, pela qual a tela fica.r!a fora da transa.ção, Discordei, mas 
concordei com outra subseqüente, que parece estar lá. lll que· a tela ficaria 
sempre no ginásio; caso houv·ess·e outra destinação, do próprio público, para 
outra finalidade, ela iria para o museu, mas P·ermanec·endo sempre em Cata
guase.s. Assim, eu daria todo o meu apoio à sugestão, de que ela ficasse. S!QUi, 
res.salvand·o haver e:áusulas contratuais impeditivas da transação. 

O SR. ITALtVIO COELHO - Agrad<!ÇO o ~arte de V. Ex." 
O Sr. Fernando Corrêa - Essas cláusulas podem ser alteradas. lll o maior 

quadro na minha opinião, e .sendo eu nm fã absoluto de Portinari, acolho a 
suges•ão de que o qua,dro fique na sala de visitas do Congresso Nacional em 
Brasilia.' 

O SR. ITALíVIO COELHO- Agradeço os partes de colaboração de V. Ex.BB, 
deixando posta a s.ug.estão, para que a Mesa examine a posslbllldade · de o 
Congresso Nacional adquirir o quadro "Independência", de Cândido Portinarl. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores: 
No próximo dia 8, transcorre o quarto a.niv·ersário do lançamento o.ficial do 

Movimento BrasUe!ro de Alfa~betização, sem dúvida uma das ma.!s 'brJDhantes, 
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populares e eficientes iniciativas do Gov·erno da Revolução, respondendo, de 
maneira cor!lljosa e vlbr.ante, a um d·esaflo secular da nossa História: a primeira 
tentativa s:éria de errad!cação do analfa!be'ismo no Pais. 

Já tivéramos, depois da Revoloção de 193(), nos idos de 1932, uma "Campa
nha Pré-Alfabetização de Adultos"; logo depois as nossas Constituições inscre
viam, no seu texto, a obrigatoriedade do ensino primário, enquanto a Carta 
de 1967 declara, no seu artig·o 17S, que "a educaçã,o, inspirada no Jpriucípio da 
unidade nacional e nos ideais de liberdade e solidariedade humana, é direito 
de todos e dever do Estado, e será dada no lar e na escola". 

Ocorre que esse dever do EStad·o não vinha sendo cumprido segundo as 
me:hores ccinveniên~ias do in+eresse nacional, constituindo-se o analfabetismo 
num óbice ao desenvolvimento brasileiro. Embora a Oonstituição declarasse a 
gratuldade do ensino primário nos estabelecimentos oficiais, tal obrigaçã,o estava 
praticamente deferida aos Estados e Municípios, na quase totalidade carentes 
de recursos para ampliar a sua rede ·escolar, tanto que, ainda hoje, muitas 
professot'as recebem vencimentos em níveis infer:ores ao salário mínimo re
gional. 

'A Nação ansia'V'a, no entanto, por que se eliminasse, no País, a manciha do 
8Jllalfabetismo, terrlvel indicador de subdesenvoMmento e que o Senador João 
Calmon já classiLficaJVa •em 1968, de "vergonha nadonrul", ao lança,r sua cam
panha da "Década da Educação", em boa hora: encetada. 

Tínhamos, naque'·a época, cerca de trinta milhões de ·analfabe·tos, e, embora 
seu percentual viesse, lentamente declln8llldo, ·em números absolutos, o co·ntin
gente crescia, de manei11a a·vass•alaJClora, dllldo o nosso crescimento populacional. 

O Governo da Revolução planejou um ma:gnífico sistema, com ·a conv·eniente 
captação de recursos, ca:paz die e.Ilifrentar o problema. E, a 8 de setembro de 
1970, lançava-se, oficialmente, o Movimento Brasileiro de Alf31betlzação. Dirigiu
se o Professo·r Mário S!mons·en, nosso atual Ministro da Fazenda, e que fora um 
dos mais brilh!llntes assesso·res do movimento conhecido como "Década da: Ed·u
cação". A feliz escolha feita pelo nosso colega, Senador Jarbas Passarinho, 
quando titular do Ministério da Educação e Cultura, explica, em gra:nde parte, 
o êxito do empreendimento. 

Hoje, iMOBIRAL é uma sigla conbeclda em todo o País, atuando, em milhares 
de municípios, com uma eficiência lncomparãv·el, aaTostando os heróicos pro
fessores inter!oranos com toda a: sorte de dif·iculdades - seja de sala de aulas, 
de mateirlal didático·, de horáJrlos dirficeis, de longas distâ·ncias a vencer e de 
salários nece&sartamente re:duzidos- or.gulliam-se do serviço que vêm prestando 
à comunidade 'brasileira, ademais quando a educação é pedra: angular do nosso 
desenvolvimento. 

O Sr. Magalhães Pinto - Permite V. Ex.a mais um aparte? 

O SR. ITALtVIO COELHO - com multo prazer, eminente Senador. 

O Sr. Magalhães Pinto - Quero solidarizar-me com V. Ex,a pelo que diz a 
respeito do IMOBRAiL. Fico um pouco a:c!llnohllldo de fazer maiores elogios pela 
presença, aqui, do nosso colega Senador Jarbas Pa:..osa.rlnho, que não· SJparteia 
V. Ex.", justamente porque 'elogio. ·em boca própria. 

O SR. ITALtVIiO COELHO - Agl'adeço o aparte de V. Ex.a, ~essaltando, mais 
uma: vez, a brilhante artuação do nosso colega Senador Jal'bas Passarinho à 
frente do MiniStério da Educação e Cultura e impulsionamente cLesse grande 
sel'ViÇO nacional que é O· 'MOBIRA[,, 

Forçoso reconhecer, entretanto, que, a cada dia que passa, mais o MOBRAL 
se c!!ipa.clta a reduzir e~sas pena:s do magistério que ut!llza. Dispõe ·ele, atualmente, 
de uma infra-estrutura capacitada a enf·r,entar os problemas que· lhe são ad:etos, 
gal'Mlt!ndo-lhe o Governo os necessál'!os recursos, Em várias cidades do Pa:is 
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já utiliza eq~amento eietrônico de processanliento de dados para a pe•squisa. e 
a documentação, como, também, die instrumootos para a ruplieação de processos 
didáticos a:udiovisu!US, que facilitam a missão docente, com ·a mais rápida al!fa-
bet!zação dos alunos. · 
. Coni!ess·emo.s, porém, que a mo.blllzação de recursos governamentais, cada 
vez mais ampla •e eficiente, não produzld, por si só, os resultados alme~a.dos. 
Necessário eonsclentizar todas as comunidades que CO'IlStituem a grande co
munhão na:cional, no s.entklo de vence•r aquelas l.'eslatênclas ainda veri!ieávels, 
princ·lipalmente no melo rural, dliflcultand'o os tra.balhos dos agentes do IMOBRAIL 
na hlnte'!lândl:a brasileira. . · · 

Para trunrto, necessário se torna que .todos e cada um de nós, em todos os 
campos de expressão do Poder Naclo111a.J - nas árelllS politica, militar, psicossoc~al 
e econômlc·a - nos mobilize!XliOs a :r:avor do MOBIRAL convencendo os últimos 
recalcltrmtes, vitimas da própria ~gnorânel:a, a alinharem-se entre os que lutam 
pela definitiva eNadica:ção do lllllia·lrfabetismo, .possível de obter-se até o final desta 
décruda. E, p11.11a tanto, contamos com o ·amplo cllescol'tlno e a o~~~pooida.de de 
conv.enclmento do Ministro Ney Braga, cm boa hora levado à direção da Pasta 
da. Educação e Cultura. 

A amplitude que pl.'etendemas dar ao presente .pronunciamento não importa 
o exame d·e da-dos estllltisticos que demonstram a eficiência do MOBIR;AL. O 
simples fato de ser, hoje, . uma das siglas mais citadas em todio o País, llm dos 
mais conhecidos trll!balhos do Govertlo, já reve1a não apenas a felicidade da 
sua. criação, mas asse.gura-nos a certeza de que atenderá, crescentemente, aos 
seus objetlvos para honra: nos·sa, possibilltando-nos queimar et~~~pas na conqulata 
dos supremos olbjeti'VOS da se.gurança e do desenvolvimento nacionais. 

Multo obrigado. (Muito bem! Palmas.) 

o SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - concedo a paJ.avra ao nobre Se
nador Franco Montoro. 

o SR. FRANCO 1\IONTORO - Sr. Presidente, Srs. Senadores, a politica edu
cacional é o instrumento mais poderoso e justo de que dispõe o Governo para 
promover o desenvolvimento econômlco, social e politico da Nação. 

Podemos disting'Uir no processo de desenvolvimento nacional diversos planos, 
que a-ssim podem ser stn.tetlza.dos: 

'1. desenvolvimento político, caracterizado pelo maior ou menor grau de 
a.perteiçoamento na: organização do Poder, especialmente quanto à participação 
da. com'lmldaide, a segurança e a autonomia nacional, o respeito à justiça. e aos 
dih'eitos humanos, a capacidade e hone·st!dade dos a:dmlnlstradores e governan
tes, etc.; 

. 2. desenvolvimento económico, caracterizado pela eficiência da produção, o 
alto nível de in-vestimentos,. ele>'llldas taxas do produrto interno, da renda. per 
capita e indicadores semelhantes; . 

3. desenvolvimento social, que consiste fundamentalmente na p~~~rtLclpação 
equ!tati'Va de todos os se,tores eLa comunklade nos benefícios do progresso, o que 
se . verifica pela jus-tiça na política de salários e remunerações, igulllldade de 
oportunidades, nível..s razoável..s de saúde, educação, cultural, habitação etc; 

4. dll6en'Volvlmento cu1tural, que por sua lmportânc~ e signlificação de<ve 
ser destacado do desenvolvimento social; o nível de educação e cultura de uma 
Nação é a; nosso ver, a base e o ponto de part;!da de seu verdadeiro desenvolrvi
mento, no plano politico; econômlco e social. 

Um pais só se d-esenvo:J.v,e efeti>·a:mente na me•dida 'em que ti'Vell" uma popul'a
ção com ca.pacidade e competência para realizar as tra,ru;.formaçõe·s técnicas e 
soda1s exigidas pelo pro·gvesso humano. Dai a importânc~ ,fundamenta:! da 
educação e da cultu11a no processo. do d·esenvolv!mento. 
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. Apoiando-se na ·experiência. da Suécia,. que "de país relativamt!n:te pobre no 
in!{lio do sé{lulo, pa&sOU a ser o pa:ís mais rico do mundo" (1) Gunnar ~dal 
mostra que a melhOria do padrão de educação de um povo tem consciência. 
decisiva na aceleração da produti-vidade e do desenvolvi-mento nacional. . 

•Nos Estados Unidos - pais que lide11a. o desemolvimento mundial - 81 
e.sool!lll'idade é .um dos "bens" distll'ibuidos mais equit!lltivamente. "As desigual
dades na distribuição da. educação são muito menores do que as da d~buição 
d~ l"enda", obServa Aldo Solar!, no estudo "Indic&~dores ·em Educação" (2). 

0 mesmo interesse prioritário pelo setor da educaçã:o está presente na O·bra 
do desenvolvimento da A:lem:anha, F1rança, Inglaterra, Suiça, ltáUa e dem·ais 
paises da Europa: . 

. ·É oportuno lembrar o p!llpel decisivo desempenhado pe~a educação no im
presSionante desenvolvimento japonês. O Centro de Desenvolvimento Interna
cional do Japão em cooperação com, o Instituto d;e Pe.squ!sa de nosso Ministério 
doPlanjeamento - <IPEA/PLAN) --: elaborou um estudo comparativo entre o 
desenvolvimento do Brasil e o do. Japão. · 

Uma das princLpais conclusões desse estudo refere-se à educação: "Fa.tor 
básico do acelerado crescimento econômico japonês foi o pl"ecoce desenvolvimento 
educacional do pais e a alta qualidalde de sua mão-de-obra". Já em meados do. 
século p&~SSado o J·apão .possuía um nivel educacional consider!llvelmente ele·vado 
e, a partir da re·staul"ação MeLji, intensos Pl"''gra.mas de educação foram desen
vo!Wdos. Em 1886 a educação compulsória de 4 anos :foi implantada. A taxa de 
escolaridade elevou-se de 28;1%, em 1873, pa:ra 415,0%, em 1887, e 91,6% em 19(}2 
(95,8% pa.ra. meninos e 87,3%.pal"a meninas). Já em 1·908 a educação compulsória 
era estendida para 6 anos e a taxa de escolaridade super81Va 98,0%! 

"A experiência do Japão ·evidencia o rellotivo atraso em que se encontra ainda 
o Brasil no campo educacional", diz o economista Nilson Holanda, ao comentar 
esse estudo e lembrar os seguintes dados :altamente sd.gnit!c!llti'Vos: "em tenniO.s 
de taxa doe analfabetismo, a proporção de analfabetos do Brasil na faixa etária 
de m~s de l!5 anos er.a em lMO, 56%, porcentagem essa. que foi reduzida para 
51%, em 1950, 40%; em 1960 e 33% em 1970 (comparada com a porcentagem de 
2,2% para o Japão nesse mesmo ano). · · 

' · Diante desses fatos, par&ce-nos plenamente demonstrada a importância 
decisiva doa educação no processo de desenvolvimento. COmo· diz o Prof. Ca:rlos 
()eraldo Lang-oni, Df.retor da !Escola de Pós-gr!llduação em economia, óa Fundação 
(}etúlio V•argas, ":pa;rece fora ãe dúvida que a politica educacionllll é o investi
mento mais importante de que dispõe o Governo não só para promover o cresci
mento da ·economia, como também para possibilitar melhor distribuição dos 
frutos de~.se crescimento. 

. ~ eJq>ansão dos investimentos em educação, sob uma: visão económica, é uma 
~Iuçao realista pM'a . o.s problemas de desenvolvimento e de distrl.buição da. 
renda nacional. Foi o caminho, a .solução seguida tanto por economias capita
llstas qu!lln·to J>O!r economiii'S .socialistas: pelos EUA, a França, a União So'Viética, 
a Inglaterra, o Japão" . 

. E, para demonstrar o cará;ter •a•ltamente reprodutivo dos investimentos em 
educação, acrescenta o ilustre economista: "Em 1969, a rentabilidade média dos 
~nvestimentos em educa:ção ·era, em termos reais, de cerca de 28% BJO· ano. rsto é, 
aproximad•a.mente o dobro das estimativas semelhantes feitas ~~a~a os investi
mentos em capital fí·slco (máquinas, equ~pamentos construção), que é de ce·rca 
de 14%". ' 

É, assim, patente a necessidade de !lidotwrmos uma politica. de in'Vestimentos 
:m.a:clços em educação. 

·. · Qual tem sido, entretanto, no Brasil a orientação oficial a e..'l.Se respeito? -
Qual tem mdo. de ra.to, •a percentagem de recursos destinados ao MJ.rustério da: 
!Elducação e Cultura, dentro dos Orçamentos Anuais do Governo li'ede.ral? 
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Eis os dados oficiais: 

PARTICIPAÇAO DO MEC NO ORÇAMENTO DA UNIAO (1) 

Ano 

1965 .......................................... . 
1966 .......................................... . 
1967 .......................................... . 
1008 .......................................... . 
1969 .......................................... . 
1970 .......................................... . 
1971 .......................................... . 

.1972 ........................................•.. 
1973 .......................................... . 
1974 .......... •.• ............................... . 

11,07% 
9,70% 
8,7•1% 
7,74% 
8,6~% 
7,33% 
6,78% 
5,62% 
5,21% 
4,9·5% 

IEm síntese, a.s verbas .pa11a o MlnLstério da Educação, no Orçam~nto Federa:!, 
em termos percentuais, calram de 11,!1%, em 196,5, pa-ra 4.9'5 em 1974! Em fa.ee 
das considerações q11e acabamos de fa2ler, esses dados são lncompreensírveill. 

: 0: que estes resultados sugerem obser>a ainda ·o citado economista; CARLOS 
GERALDO LANGONI, "é que no caso brasl!eiro, há subinvestlmentos em educa
ção, ou seja: nós pod·erí1l.mos aumentar o produto global da economia sem ne
nhum acréscimo na taxa agregada da poupança, mas apenas transferlnd.o uma 
parcela de recursos que são aplicados na acumulação do capital flsico para uma 
acumulação mais rápida de· capital humano". · . · · 

E não estamos cumprindo sequer o imper111t.ivo constitucional que estabelece 
a obrigatoriedade do ensino primário para todos os brasileiros dos 7. aoi;'14 anos 
(art. 176, § 3.0 , n.O n da Constituição). 

Ouçamos, a respeito o depoimento autorizado do Presidente da Comissão 
de Educação e Cultura da Câmara dos Deputados, Professor FLEXA RIBEIRO, da 
ARENA, como Relator do Orçamento da. União para 1973, no tocante ao Ministé
rio da Educação e Cultura: "Está demonst.rado, que os Estados e Municípios, 
apenas com seus próprios recursos, não têm sid.o capazes de generalizar a edu
cação fundamental do povo brasileiro de modo ·a· dar cumprimento à obrigato
riedade da educação primária, .c•onforme determina a Constituição e como está 
na consciência de todos. A realidacl.e é que só muito lenta e morosamente temos 
oonseguido fazer baixar o número de analfabetos no país. De igual maneira, 
con:t~nuam sendo pungentes os índices de evasão escolar ao longo do curso pri
mário. Há Estados da Federação em que as taxas de deserçãoo no ensino primá
l'io atingem 90% da matricula inicial, situaçãoo essa que explica o avultado núme
ro de semi-analfabeto no país. Na medida em .. que nos aproximamos do final 
deste século o problema tenderá a se· revestir de gravidade crescente pela con
tradição entre o propósito de promover o desenvolvimento do país, demonstrado 
pelos avanços que temos feito no plano económico e, de outro lado, o despreparo 
da mão-de-obra, que persistirá com baixo nível de eficiência e produtividade, 
pela falta de educação primária. Ainda mais contraditória se torna :a situação 
pois que, se a busca do desenvolvimento económico tem como objetivo a pro
gressiva participação de todos na riqueza nacional, a educação primâria obriga
tória. :representa, em última análise, a .forma de efe.tivamente alcançarmos 
condições viâveis e eqüânimes de proceder a uma justa distribuição. Em outras 

(1) -Parecer do Dep. Flexa Ribeiro, ao Orçamento dA Unlllo pare. 1974 - Sucanexo do 
Ministério de. Educaçdo o Cultura. Diário do Congresso Nacional de 24/10/73. 

(1) Pa!ntls Internacionais sobro desenvolvimento sóclo-econOm!co. APEC/BNJJE, Rio, 1074 

(2) In O outro desenvolvimento, CANDIDO MENDES o outl·ou, cú. Artcnom, r..to, · 1073 
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palavras, a forma mais válida de distribuir a riqueza consiste em proporcionar 
a cada um, condições melhores de participar na formação dessa riqueza". 

ll: preciso cri1l.r no País uma consciência nacional sobre a importância básica 
da educação para o desenvolvimento. Exigir, -em· todos os níveis- de Governo, 
o emprego maciço de verbas em educação, porque, em termos nacionais, este é 
o mais reprodutivo dos investimentos. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - Está terminado o período destinado 
ao Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1: 

Discussão, em turno único, da Redação Final (o·ferecida pela Comis
são de Redação em seu Parecer n.0 374, de 1974), do Projeto de Lei do 
Senado n.o 1, de 1974, de autoria do Sr. Senador Nelson Carneiro, que 
altera o disposto no § 2.0 do art. 733 do Código de Processo Civil (Leis 
n.0• 5.86·9, de 11 de janeiro de 1973, e 5.925, de 1.0 de outubro de 1973), 
e dá outras providências. 

Em discussão a redação final. 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar fazer uso da palavra, encerrarei a 
discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Não havendo emendas nem requerimento para que a redação final seja 

submetida a votos, é a mesma dada como definitivamente aprovada, lndepen
den•t:e de votação, nos termos do art. 362 do Regimento Interno. 

O projeto Irá à Câmara dos Deputados. 
É a seguinte a redação final aprovada: 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n.0 1, de 1974, que altera 
o disposto no § 2.0 do art. 733 do Código de Processo Civil (Leis n.oa 
5.869, de 11 de janeiro de 1973 e 5.925, de 1.0 de outubro de 1973), e dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O § 2.0 do art. 733 do Código de Processo Civil (Leis n.0s 5.869, de 

11 de janeiro de 1973, e 5.925, de 1.o de outubro de 1973), passa a vigorar com 
a seguinte recl.ação: 

. "§ 2.0 O cumprimento da pena não exime o devedor do pagamento 
das prestações vencidas ou vincendas." 

Art. 2.0 Esta lei ent.ra em vigor na data de sua publicação. 
Art. s.o Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRIESIDiENTE (Ada.lberto Sena) -
Item 2: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n.0 74, 
de 1974 (n.0 578-A/72, na Casa de origem), que regula o exerc!cio da 
profissão de Propagandistas e Vendedor de Produtos Farmacêuticos, e 

dá outras providências. 
PAIRlEOER. F&VOR.AVEL, sob n.0 377, de 1974, da Comissão: 
- de Legislação Social. 

Sobre a mesa, emenda que vai ser Ilda pelo Sr. 1.0 -Secretário. 
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l!: llda seguinte: 
EMENDA N.0 1 

Substitutivo (de plenário) 

Ao Projeto de Lei da Câmara n.0 74, de 1974 (n.0 578172, na Casa 
de origem), que ''regula o exercício da profissão de propagandista e 
vendedor de produtos farmacêuticos, e dá outras providências". 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.° Considera-se Propagand!Bta e Vendedor de Produtos Farmacêuticos 

aquele que exerce função remunerada nos serviços de propaganda e venda de 
produtos qu!micos-farmacêuticos e biológicos, nos consultórios, residências, em
presas, farmácias, drogarias e estabelecimentos de serviços médicos, odontoló
gicos, médico-veterinários e hospitalares, públicos e privados. 

Parágrafo 'único - l!: também considerado como tal aquele que, além das 
atividades a que alude o presente artigo, realiza promoção de vendas, cobrança 
ou outras ativldades acessórias. 

Art. 2.0 O Prop!llgand!Bta e Vendedor de Produtos Farmacêuticos só poderá 
exercer função diferente daquela para a qual for contratado, quando, previa
mente e com a sua anuência expressa, proceder-se à respectiva· anotação na 
Carteira Profissional. 

Parágrafo 'único - o Propagand!Bta e Vendedor de Produtos Farmacêuticos, 
chamado a ocupar cargo diverso do constante no seu contrato, terá direito a 
perceber o salário que competir ao novo cargo, bem como a vantagem do tempo 
de serviço para todos os efeitos legais, e retorno à função anterior com as van
t!llgens outorgadas à função que exercia. 

Art. 3.0 l!: proibido o trabalho de menor de 18 (dezoito) anos na profissão 
de Propagandista e Vendedor de Produtos Farmacêuticos. 

Art. 4.0 As infrações à presente lei, para as quais não esteja prev!Bta 
penalidade especifica, serão punidas de acordo com os critérios fixados, para 
casos semelhantes, na Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 5.0 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 6.0 Revogam-se as d!Bposições em contrário. 

Justificação 
o projeto em exame, no seu texto original, objetiva não só regulamentar a 

profissão de propagandista e vendedor de produtos farmacêuticos, como também 
estabelecer salário mínimo profissional, redução da jornada semanal de tra
balho e férias de 30 dias, entre outras d!Bposições. 

No que diz respeito ao salário justo ou salário profissional, deve este ser 
regulado pelas convenções coletivas, não nos parecendo justa a imposição estatal 
na espécie. 

Observa-se, por outro lado, a Impossibilidade da fixação de padrões salariais 
sem acurada pesqu!Ba ou estudo técnico face, mesmo, às determinações conso
lidadas, incluindo-se, tmtre elas o art. 81 da OLT. 

Além dos elementos alinhados, deve-se lembrar que a Emenda Constitucional 
n.0 1, de 17 de outubro de 1969, no seu art. 165, diz que: 

"Art. 165. A Constituição assegura aos tra;balhadores os seguintes di
reitos, além de outros que, nos termos da lei, visem à melhoria de sua 
condição social 
I - salário mlnlmo capaz de sat!Bfazer, conforme as condições de cada 
região, às suas necessidades normais e às de sua familla". 

Vale destacar, ainda, que se atendido o que determinam os arts. 4.0 e 5.0 do 
projeto, a jornada de trabalho dos propagandistas seria de 8 (oito) horas diárias, 
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com um limite de 40 (quarenta) horas semanais, o que estabeleceria uma semana 
de 5 (cinco) dias para a classe. 

A C[.T no art. 58, fixa que: 
. "A duração normal do trabalho, para os empregados em qualquer ativi
. dade privada, não excederá de oito horas diárias, desde que não seja 
.fixado expressamente outro limite." · 

Dessa forma, a duração da jornada normal de trabalho está fixada em 
8 (oito) horas - art. 58, da CLT, pod·endo ser acrescida de até 2 (duas) horas 
suplementares, obedecendo - art. ·59 consolidado. - a acordo escrito ou con
venção coletiva, não nos parecendo oportuno que se estabeleça privilégios para 
uma classe, a não ser que tais vantagens resultassem de acordo entre as. partes. 

Além das inovaçÕes' citadas, o. projeto pretende aumentar para 30 (trinta) 
dias as férias, assunto que constitui tema repisado nas reuniões internacionais 
do·trabalho, valendo destacar que o Bras11 está além das recomendações daquelas 
assembléias, uma vez que a legislação brasileira estabelece condições· mais 
favoráveis aos trabalhadores . 
. : · se assim é com relação às férias dos trabalhadores em geral ....:.. assunto 
que não. comporta, no momento, alteração de legislação pertinente - não há 
condições para o tratamento excepcional a que o projeto de lei pretende. con
duzir, o qual seria, em última análise, perigoso precedente que levaria, sem 
dúvida, outras categorias profissionais assemelhadas, . a pleitear o favor, em 
detrimento da diminuição dos custos pelo aumento da produtividade. 

Por outro lado, visando um melhor atendimento ao pleiteado pela classe 
dos vendedores, como também, um perfeito alcance social da medida, oferece-se 
a presente Emenda Substitutiva, tendo em conta a relevante natureza da 
matéria. 

Sala das Sessões, em 6 de setembro de 1974. - Virgílio Távora. 
O SR. PMSIDENTE (Adalberto Sena) Em discussão o projeto e a 

emenda que . acaba de ser lida. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar usar da palavra, ·encerrarei · a 

discussão. (Pausa.) 
Está encerrada. 
A matéria irá às comissões competentes, em virtude do recebimento de 

emenda de plenário . 
. O SR.. PRESIDENTE (Adalberto Sena) -
Item 3: · 

Discussão, em primeiro turno (apreciação preliminar da constitu
cionalidade e juridicidade, nos termos do art. 297 do Regimento Inter
no), do Projeto de Lei do Senado n;o 44, de 1974, de autoria do Sr. Sena
do Nelson Carneiro, que altera a legislação da Previdência Social e dá 
outras providências, tendo 
PARECER, sob n.0 258, de 1974, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade e injuridicidade. 

Em ·discussão o projeto, quanto à constitucionalidade e juridicidade. 
O SR. vm.GiLIO TAVORA - Sr. Presidente, peço a palavra. 
·o SR. PRESiiDENTE (Adalberto Sena) - Tem a palavra o nobre Senador 

Virgillo Távora. 
O SR. VliRGiLIO TAVORA - Sr. Presid~nte, Srs. Senadores, se há um 

pro•jeto contra o qual a Maioria desta Casa vota com constrangimento é e~e. 
Vai ela acompanhar a opinião da Comdssão de Constituição e Justiça. E não 
poderia proceder de outra forma, porque, sem embargo dos poopósitos humani
tários que encerra, todos visando a desobrigar os aposentados, os ;pensionistas, 
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os afastados da atividade laboral por mo•iv.o de do·ença, da contribuição devida 
à Previdêncda Social, choca-se ele com o inciso consti tucionaJJ. do parágralfo 
único do art. 165 da nossa Lei Maior. 

Dispensar contribuição de previdência sem diminuir os encargos da mesma 
é sinõnimo, equivale a criar novos encargos sem a concessão da fonte de tri
butos qu·s os vão cobrir. 

Assim, Sr. President•e, SrS. Senadores, fazendo votos para que constitua a 
matéria objeto de Mensagem que venha do Executivo com a discriminação dos 
recursos necessários, encampa a Maioria, o Parecer da douta Comissão de cons
tituição c Jt:stiça, pela inconstituc~onalidade e injuridicidade do projeto em 
questão. (Muito bem!) · · · . . · 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - Continua em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores des·ejar fa~r uso da palavra, encerrarei a 

discussão. (Pausa.) 
Está encerrada. 
Estão presentes 33 Srs. Senadores. 
Não há quorum para deli-beração. Em conseqüência, a votação da matéria 

fica add111da para a próxima Sessão. 
Esgotada a matéria constante da Ordem do Dia. 
Não hã mais oradores inscritos. 
Nada mais havendo que tratar, vou encerrar a Sessão, designando para a 

próxima, a realizar-se no dia 9, a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Votação, em turno único, .do Requerimento n.o 175, de 1974, de autoria do 
senhor Senador Vasconcelos Torres solicitando a transcrição, nos Anais do 
Senado Federal, Ordem do Dia do Excelentíssimo Senhor· Comandante da Aca
demia Militar das Agulhas Negras- AMAN, General de Brigada Túllo Chagas 
Nogueira, .por ocasião da entrega do espadim da turma "Tiradentes", em 24 
de agosto d·e 1974. 

2 

Votação, em primeiro turno <apreciação preliminar. da constitucionalidade 
e juridicidade, nos te·rmos do artigo 297 do Regimento Interno), do Projeto de 
Lei do Senado n.O 44, de 1974, de autoria do Sr. Senador Nelson Carneiro, que 
altera a legislação da Previdência Social e dá outras providências, tendo 
P.AaECElR, sob n.o 258, de 1974, da Comissão: 

- de C~nstituição e Justiça; pela inconstitucionalidade e injurldicldade. 

3 
Discussão, em turno único, da redação final (oferecida pela Comissão de 

Redação em seu Parecer n.0 396, de 1974) do Projeto de Lei do Senado n.0 35, 
de 1974, de autoria do Sr. Senador WEson Gonçalves, que dá nova redação ao 
art. 681 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). 

4 

Discussão, em turno único, da redação final (oferecida pela Comissão de 
Redação em seu Parecer n.0 397, de 1974) do Projeto de Lei do Senado n.0 54, 
de 1974-CO:MIPJ:.;ElMENTAR, de autoria do Sr. Senador Paulo Torres, que altera 
os arts 1.o 2.o e seus parágrafos, e 3.0 e s·eus incisos da Lei Complementar n.O 2, 
de 29 cie novembro de 1967, que dispõe sobre a ex;ecução do disposto no art. 16, 
§ 2.0 da Constituição Federal, relativamente à remuneração dos Vereadores. 

Está encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessíio às 15 horas e 30 minutos.) 



147.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 9 de setembro de 197 4 

PRESID:f:NCIA DO SR. PAULO TORRES 

As 14 horas e 30 minutos, acham-se presentes os Srs. Senadores: 
Adalberto Sena - Geraldo Mesquita - José Esteves - Oa~tete Pi

nheiro - J·arbas Passarinho - Renato Franco - Alexandre Costa -
Clodomir Milet - José Sarney - Fausto Castelo-Branco - Petrônio 
PorteKa - Helvidio Nunes - Virgíl!o Távora - Waldemar Alcântara 
- W!l.son Gonçalves - Jessé Freire - Ruy Carneiro - Paulo Guerra -
Arnon de Mello - Teotônio VIlela - Augusto Franco - Lour!val Bap
tista - Ruy Santos - Carlos L!ndenberg - Paulo Torres - Gustavo 
Capanema - José Augusto - Magalhães Pin~o - Benedito Ferreira -
Italívio Coelho - Mattos Leão - Daniel Kr!eger - Gu!do Mondin -
Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - A :ista de presença acusa o compa
recimento de 33 Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro aberta a 
Sessão. 

O Sr. 1.o-secretário va! proceder à leitura d•o Expediente. 
É !!do o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS 

DO SENHOR PIRESIDEm'E DA REPúBLlCA 

Restituindo autógrafos de Projetos de Lei sancionados 

- N.o 267174 (n.0 423/74, na origem), de 5 do corrente, refer•en'e ao Projeto 
de Lei da Câmara n.o 90, de 1974 (n.0 1. 937-C/74, na Casa de origem), que 
prorroga o prazo estabelecido no parágrafo único do art. 1.0 da Lei n.0 5.802, 
de 11 de setembro de 1972, que dispõe sobre a inscrição em prova de habll!
tação à livre-docência, e dá outras providências. <Projeto que se transformou 
na Lei n.0 6.096, de 5 de setembro de 1974). 

- N.0 268174 (n.0 424/74, na origem), de 5 do corrente, referente ao Projeto 
de Lei da C'âmara n.O 101/74, de 1974 (n.0 2.076-B/74, na Casa de origem), 
que fixa os valores dos níveis de vencimentos do Grupo-iDiroeção e Asses.so
ramento Superiores do Quadro Permanente da Secretal'ia do Tribunal Regio
nal do Trabalho da Sexta Região, e dá outras providências. <Projeto que se 
transformou na Lei n.0 6.097, de 5 de setembro de 1974). 

De agradecimento de comunicação referente a. escolha de nome indi.ca.do para 
cargo cujo provimento depende de prévia autorização 1do ,Senado iF1ederal: 

- N.0 269/74 (n.0 426/74, na origem), de 5 do corrente, referente .a escolha do 
Senhor Fernando Ronaldo de Carva::ho, Ministro de Segunda Classe, da Car
·reira de Diplomata, para exercer a função de Embaixador do Brasil junto à 
Repúbl!c.a da Guatemala. · 
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OFiCIO 
DO SR. PRIMEIRO-SElCRET.AR.IO DA CAMAR.A DOS DEPUTADOS 

- N.0 390174, de 6 do corrente, comunicando a sanção e enviando autógrafo do 
iProjeto de Lei da Câmara n.0 55, de 1972 (n.0 373/71, na Casa de origem), 
que define, para fins de Previdência Social, a atlvidade de Auxillar de Con
du•or Autônomo de Veículo Rodoviávio, e dá outras providências. CPro.jeto 
1que se transformou na Lei n.0 6.094, de 30 de agosto de 1974). 

DO SR. 1.o-SEO&ETARIO DA CAMARA DOS DiElPUTADOS 
Enviando à revisão do Senado, autógrafos das seguintes matérias: 

EMENDA DA CAMARA DOS DEPUTADOS AO 
PROJETO DE LEI DO SENADO N.0 26, DE 1968 

(N.• 1.867-B/68, na Câmara dos Deputados) 

Dá ·nova redaçã.o ~ § 1.0 do a:rt. 449 da Consolidação das Leis do 
Trabalho. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O § 1.o do ar·t. 449 da Consolidação das Leis do TrabBlho, aprovada 

pelo Decreto-lei n.O 5.452, de 1.0 de maio de 1943, passa a vigorar com a 
seguinte reda.çã.o: 

"Art. 44-9 I I I 1 o I I 1 1 1 o o I I I I I O I I I I I I I I o I I I I O I I I o o O I I I I O o o I I I o I I o o o o O o o o o o 

§ 1.0 Na falência, constituirão créditos privilegiados a tota'ldade dos 
salários devidos ao empregado e a totalidade das indenlzações a que 
tivel!' direito." 

Art. 2.0 Esta. lei entrará em vigor na data de sua publlcação, revogados 
o ·Decreto-lei n.0 192, de 24 de fevereiro de 1967, e demais disposições em 
contrário. 

(As Comfss6es ãe Constituição e Justiça e ãe Legislação Social.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.o 109, de 1974 

(N.• 249-C/71, na Câmara dos Deputados) 

Institui o estágio profissional, e dá outras providências. 
o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Fica criada a categoria de Estagiário, a ser integrada por alunos 

dos ciclos profissionallzantes das instituições de ensino superior e técnico de 
grau médio, que venham freqüentando, regularmente, os respectivos cursos. 

§ ·1.0 Entende-se por Estagiário o estudante que, sem vinculo empregat!cio 
e mediante adequada programação técnica e funcional, Pllirticipa, na empresa, 
das atividades cara.cterlsticas de sua futura profissão, complementando, assim, 
sua formação profissional, em termos de integração ao organismo empresarial, 
de relacionamento humano e de aperfeiçoamento técnico. 

§ 2.0 Os estágios de estudantes se destinam, exclusivamente, à complemen
tação da. prática profissional e devem ser planejados e desenvolvidos em sin
tonia com os programas escolares. 

Art. 2.0 Fica instiltuído o Contrato do Estágio de Complementação Profis
sional, que é o contrato in·dividual celebrado entre a empresa e o estudante, 
pelo qual a primeira se dispõe a proporcionar .ao segundo fac!Udades para a 
realização do estágio em suas dependências, assim compreendidos os recursos 
humanos, técnicos e operacionais, colocados à disposição do Estagiário, durante 
o tempo em que se realizar o estágio. 
. Art. 3.° Fica instituída. a Bolsa-Auxllio representada pelo numerário even-
tualmente atribuido ao estudan,te Esta,giário. 
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§ 1.0 O contrato de Estágio de Complementação Pr<'fisslonal de que fala 
o artigo anterior poderá ser firmado independentemente d..t concessão da Bolsa
Auxílio. 

§ 2.0 o valor da Bolsa-Auxilio poderá se•r parcial ou integralmente pago 
pela empresa que admite o Estagiário ou por qualquer outra pessoa, fisica ou 
jurídica, em que se incluem instituições d'e Utílldade Pública, Associações, En
tidades de Classe·s, Fundações, inclusive órgãos Governamentais de âmbito 
federal, estadual ·e municipal. · 

§ 3.0 Na hipótese de a Bolsa-Auxilio ser paga por pessoas fisicas ou jurídi
cas que não a empJ;esa em que o estudante estagiará, a mesma deverá ser 
objeto de entendimentos diretos entre o estudante e a entidade' financiadora, 
com a assistência da direção da escola, sempre que possível. 

Art. 4.0 o entrosamento entre a empresa e a escola, para os efeitos desta 
lei, será feito, quer diretamente·, quer através de órgãos, entidades ou institui
ções, de natureza pública ou privada, os quais, ·para tanto, poderão celebrar 
convênios operacionais com o Ministério do Trabalho e Previdência Social, desde 
que sejam reeonhecidamente habilitados, sob o .ponto de vista técnico e institu
cional, a critério do referido Ministério. 
. Parágrafo único. As a.tividades de recrutamento, orientação, seleção, en
caminhamento dos estuda:ntes, planejamento e programação de estágios, e o res
pectivo acompanhamento, a serem expressas em convênios, serão executadas 
livremente de qualquer ânus para a empre·sa, para o estudante e para a escola, 
sendo vedada a cobrança de taxas a título de ·Contra-prestação de serviços. 

Art. 5.0 As empresas que admitirem Estagiários em suas dependências de
verão fazê-lo mediante a celebração de Contratos· de Estágios de Complemen
tação Profiss~onal, definidos no art. 2.0 , dos quais deverão constar, obrigatoria
mente: 

a) relaçáJo das atividades específicas que serão desenvoMdas pelo estudante 
durante o estágio, bem como indicação dos respectivos setores da empresa junto 
aos quais o estágio se realizará; no caso da existência de um programa de 
estágio, em· documento formal, o mesmo, como anexo, passará a fazer parte in
tegrante do contrato; 

b) duração e horário de estágio, com a indicação do núme·ro mínimo de 
horas diárias, semanais ou mensais, a serem cumpridas. 

Parágrafo único. O Contrato de Estágio de Complementação Profissional 
deverá se·r elaborado em 4 (quatro) vias, todas assinadas pelas partes contra
tantes. Firmará o contrato como testemunha o Diretor da Escola a que pertence 
o Estagiário ou o representante da instituição ou da entidade financiadora da 
Bolsa-Auxilio. 

Arl. 6.0 O período de duração do Estágio de Complementação Profissional 
será considerado como de efetivo comparecimento às aulas, uma vez cumpridas 
pelo Esta·giário as obrigações respectivas. 

Art. 7.~> Compete ao Ministério do Trabalho e Previdência Social, dentro 
da área de sua competência, através do Departamento Nacional de Mão-de-Obra, 
orientar, fiscalizar e estabelecer as normas necessárias à execução dos estágios 
de que trata esta lei. 

Art. s.~> Ao Estagiário será expedida Cade•rneta de Trabalho e de Previdên
cia Social que, além das anotações exigidas em lei, conterá a indicação de sua 
especialidade e da escola a que pertence. 

Art. 9.~> Ficará, obrigatoriamente, a cargo da empresa, a il'ealização de se
guros pessoais ou de acidentes no trabalho em beneficio do Estagiário. 

Art. 10. As empresas concessionárias de serviços públicos, bem como as be
neficiárias de financiamento de órgãos oficiais, as sociedades de economia mista, 
e as beneficiá•rias de normas de proibição da entrada no País, de produto similar 
estrangeiro, fLcam integradas no sistema de formaçã,o de pessoal técnico e de 
mão-de-obra especial!zllida, indispensável ao desenvolvimento nacional. 
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Art. 11. As vagas ode estágio em serviço, oferecidas pelas empresas, poderão 
ser preenchidas, a qualquer tempo, por Estagiários devidamente encaminhados 
pela d!reção das escolas superiores ou de ensino de nivel médio. 

Art. 12. Serão criados nas Instituições de ensino superior e técnico de grau 
médio, grupos de trabalho de caráter permanente compostos de elementos das 
respectivas dire,torias, aos quais será incumbida a tarefa ode supervisionar os 
processos de seleção, encaminhamento e contratação de Estagiários. 

Parágrnfo único. Os órgãos governamentais de âmbito federal, estadual ou 
municipal, só poderão financiar a Bolsa-Auxiliar a candidatos de instituições 
de ensino superior e técnico de nivel médio, que se tenham organizado nos 
termos desta lei. . 

Art. 13. Esta lei será regulamentada pelo Poder Executivo dentro do prazo 
de 60 (sessenta) dias. · 

Art. 14. Esta lei entrará em vigor na data de sua publlcação, revogadas 
as disposições em contrário. · 

LEGISLAÇAO CITADA 

PORT.MUA N.0 L002, DE 29 DE SETEMBRO DE 1967, DO 
:MlNISTÉRIO DO TRABALHO E PREVID:S:NCIA SOCIAL 

PORTARIA DE 29 DE SETEMBRO DE 1967 
O Ministro ode Estado dos Negócios do Trabalho e Previdência Social, 
Considerando urgemte necessidade de criar condições que possibilitem o 

entrosamento empresa-escola, visando à formação e ao aperfeiçoamento técnico
profissional; 

Considerando que é função precípua das Faculdades e Escolas Técnicas v!n
cula.das à Diretoria do Ensino Industrial a preparação de técnicos nos moldes 
e especialidades reclamadas pelo desenvolvimento do pais; 

Considerando, finalmente, que a prática efetivada, Inclusive nas empresas, 
concorre para que o ensino superior ou tecnológico ofereça melhores resultados; 
resolve: 

N.o 1.002- Art. 1.0 Fica Instituída nas empresas a categoria de Estagiário 
a ser integrada por alunos oriundos das Faculdades ou Escolas Técnicas de 
nível colegial. 

Art. 2.0 As empresas poderão admitir Estagiários em suas dependências, 
segundo condições acordadas com as Fa,culdades ou Escolas Técnicas, e fixadas 
em contratos, padrão de Bolsa de Complementação Educa,c!onal, dos quais obri
gatoriamente constarão: 

a) a duração e o objeto da bolsa que dev.erão co!nc!d!r com programas esta
belecidos pelas Faculda.des ou Escolas Técnicas; 

b) o valor da bolsa, oferecida pela empresa; 
c) a obrigação da empresa de fazer, para os bolsistas, se·guro de a,c!dentes 

pessoais ocorridos no local de estágio; 
d) o horário do estágio. 

· Art. 3.o Os Estagiários contratados através de Bolsas de Complementação 
Educacional não terão, para quaisquer efeitos vínculo empregatício com as em
presas, cabendo a estas apenas o pagamento da Bolsa, durante o período de 
estágio. 

Art. 4.o Caberá às Faculdades ou Escolas Técnicas o encaminhamento dos 
bolsistas às empresas, mediante entendimento prévio, não podendo ser cobrada 
nenhuma taxa pela execução de tal serviço, tanto das empresas como dos 
bolsistas. 

Art. s.o o Estagiário não poderá permanecer na empresa, na qual!d!!!de de 
bolsista, por período superior àquele constante do contrato de Bolsa de Comple
mentação Educacional, por ele firmado com a empresa. 
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Art. 6.0 A expedição da Carteira Profissional de Estagiários, po.r especiali
dade, será feita .pelo Ministério do Trabalho e Previdência Social, através de 
seus órgãos próprios, mediante apresentação de declaração fomec~da pelo diretor 
do estabelecimento de ensino interessado. 

Art. 7.0 Esta Po1.1tail'ia entrará em vigor na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário. 

(As Comissões de Educação e Cultura, de Legislação Social e de 
Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.o 110, de 1974 

(N.0 2.013-B/74, na Cámara dos Deputados) 
(DE INICIATIVA DO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚDLICA) 

Dispõe sobre a. restituição de bens em dinheiro de súditos alemães 
e japoneses domiciliados no Brasil. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Os bens em dinheiro pertencentes a alemães e japoneses, pessoas 

físicas ou jurídicas, domiciliados ou residentes no Brasil, depositados no Banco 
do Brasil S.A. por força do Decreto-lei n.O 4.166, de 11 de março de 1942, 
serão restituídos em espécie mediante débito direto às contas dos respectivos 
titulares que se habilitarem na forma prescrita nesta lei. 

§ 1.0 Essa liberação não se estende aos depósitos de sócios de sociedade 
que o Governo haja mandado liquidar por ato especial, para o fim de serem 
Incorporados ao Fundo de Indenizações. 

§ 2.0 Não serão restituíveis os bens de pessoas que: 
a) tiverem sido condenadas por crime contra a segurança nacional; 
b) se houv·erem repatriado depois de republicado o Decreto-lei n.0 4.166, de 

11 de março de 1942; 
c) estiverem ausentes ou vierem a ausentar-se do País, sem autorização legal 

de re·torno. 
Art. 2.0 São igualmente liberados, na forma do artigo a,nterior, os bens em 

dinheiro, de alemães, transferidos por via hereditária, até 1.0 de janeiro de 1948, 
a. brasileiros natos domiciliados no Brasil. 

Art. 3.0 Os súditos referidos no att. 1.0 desta lei deverão habllitar-se à 
restituição junto à agência do Banco do Brasil S.A .. em que tiver sido consti
tuído o depósito de que trata. o Decteto-Lei n.0 4.166, de 11 de março de 1942. 

Parágrafo único. Fica estabelecido o prazo improrrogável de 6 (seis) meses, 
a. partir da data da publicação desta lei, para apresentação, pelos interessados, 
do pedido de restituição, dispensados, contudo, do cumprimento dessa exigência, 
que se considerará por eles já satisfeita, todos aqueles que se tenham habilitado 
à. restituição nos termos do Decreto n.O 59.661, de 5 de dezembro de 1966, inde
pendentemente do prazo fixado no art. 7.0 daquele Decreto. 

Art. 4.0 Prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data do deferimento 
do pedido de restituição, o direito ao recebimento do d·epósito de que trata o 
a.rt. 1. 0 ·desta lei. 

Parágrafo único. Não serão abonllidos juros aos depósitos até a data do 
seu levantamento. 

Art. 5.0 Ao final dos prazos estipulados no .parágrafo único do art. s.o e 
no art. 4.0 da presente lei, o Banco do Brasil S.A. encamlnha.râ ao Ministério 
da Fazenda, para as providências de direl:to, relação dos depósitos dos que não 
se habilitaram e dos que não procederam ao levantamento dos depósitos e 
tra.nsierirá, no ato, os respectivos saldos para a conta "Receita da União". 

Art. 6.0 Esta lei entrará em vigor na dBJta de sua publicação, revogadas 
a.s disposições em contrã,rio. 
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MENSAGEM 
N.O 272, DE 1974 

Excelentíssimos Senhores membros do Congresso Nacional: 

Nos termos do art. 51 da Constituição, tenho a honra de submeter à elevada 
deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos, do 
Senhor Ministro da Fazenda, o anexo projeto de lei que "dispõe sobre a restitui
ção de bens em dinheiro de súditos alemães e japoneses domiciliados no Brasil". 

Brasília, em 3 de junho de 1974. - Ernesto Geisel. 

EXPOSIÇAO N.0 245, DE 20 DE MAIO DE 1974, DO SENHOR MINISTRO DE 
ESTADO DA FAZENDA 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 

Por força do Decreto-Lei n.o 4 .166, de 11 de março de 1942, parcela dos 
depósitos bancários, ou obrigações de natureza patrimonial superiores a "dois 
contos de réis" cujos -titulares eram súditos do Eixo, foram transferidas para o 
Banco do Brasil S.A. 

2. A Lei n.0 1.224, de 4 de novembro de 1950, liberou dos encargos os bens per
tencentes a alemães e japoneses, pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas ou 
estabelecidas em território nacional. A devolução deveria ser feita através de 
titulas da dívida pública. 

3. Entretanto, o Decreto n.o 59.661, de 5 de dezembro de 1966, determinou que 
a restituição se fizesse através de títulos de Recuperação Financeira, série A, 
·tipo ao portador. O direito ao recebimento, com prescrição de cinco anos con
tados da data do deferimento do pedido de restituição, seria exercido com base 
nas relações nominais dos intere2sados. 

4. A superveniência do Decreto-Lei n.O 263, d·e 28 d·e fevereiro de 1967, modi
ficou, contudo, a orientação anterior. :t que, com o objetivo de dar uniformi
dade aos títulos da Dívida Pública Federal, o diploma legal citado, autorizou 
o Poder Executivo a promover o resgate pelo valor nominal integral ou tesi
dual, acrescido dos juros vencidos e exigíveis na data de sua efetivação, dos 
títulos da Dívida Pública Interna Fundada Federal, I!!Ue não possuíssem cláu
sula de correção monetária, determinando, outrossim, que seria de seis meses, 
contados do início da execução dos servicos que menciona, o prazo de apresen
tação dos títulos para resgate, findo o qu.al seria a dívida considerada prescrita. 
5. Assim, o Decreto-Lei n.o 263, referido, impede o cumprimento do Decreto 
n.o 59.661, também citado, fazendo permanecer os bens dos titulares em causa, 
em poder da Fazenda. 
6. Para resolver o impasse, definitivamente, tenho a satisfação e a honra de 
submeter a Vossa Excelência o incluso anteprojeto de lei. proposto por órgãos 
responsáveis do Banco Central da República, do Banco do Brasil S.A. e deste 
Ministério, tendo em vista, Inclusive, r·elações do GOverno Brasileiro com o Ex
terior. 
7. Somente nova lei, pois o prazo do art. 3.0 do Decreto n.0 263/67 já está trans
corrido, poderá autorizar a restituição. 
8. R-essalte-se que as devoluções em causa não trarão quaiSquer ónus para o 
Tesouro Nacional, pois os valores estão depositados no Banco do Brasil S.A., 
em nome dos seus titulares. É de se notar, ainda, que os depósitos em te'a, iso
ladamente, em sua maioria, não atingem o valor unitário das Obrigações do 
Tesouro Nacional - Títulos Reajustáveis. 

Aproveito o ensejo, Senhor Presidente, para renovar a Vossa Excelência os 
protestos do meu mais profundo respeito. - Mário Henrique Simonsen, Ministro 
da Fazenda. 

(As Comissões de Economia e de Finanças.) 
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PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 111, de 1974 

(N.• 2.043-B/74, na Câmara. dos Deputados) 

{DE INICIATIVA DO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA) 

Autoriza o Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal - IBDF 
-a alienar imóveis que menciona. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 li: o ffiDF - Instituto Braslleiro de Desenvolvimento Florestal -

autorizado a alienar os seguintes imóveis de sua propriedade: 
I - No Estado de São Paulo: os imóveis representados pelos conjuntos 

n.0s 6-D, 6-F, 6-G e 7-F, dos 6.0 e 7.0 pavimentos do Edifício Brasilar, sit.uado 
à Avenida 9 de Julho n.0 40, e respectivas frações ideais do terreno,. em São 
Paulo - Capital; 

:a- no Estado do Rio Grande do Sul: os imóveis representados pelos apar
... .111entos n,os 11, 12, 13, 14, 24 e 25 do Edifício Condor, situado à Rua General 
Andrade Neves n.o 90, e respectivas frações ideais do terreno, em Porto Alegre, 
Rio Grande do Sul; 

III - no Estado do Paraná: o imóvel constituído por uma área de terras 
com 8.250,00m2 (oito mil, duzentos e cinqüenta metros quadrados) e respec
tivas benfeitorias, situado na Zona Rizícola e Pastorial de Guaira, Município da 
Comarca de Guaira, Estado do Paraná. 

Art. 2.0 A alienação obedecerá, no que couber, às normas do Título xn. do 
Decreto-Lei n.o 200, de 25 de fevereiro de 1967. 

Art. 3.0 Os bens de que trata o art. 1.0 serão previamente avaliados por Co
missões, nomeadas pelo Presidente do IBDF, e integradas por elementos de 
reconhecida capacidade técnica e idoneidade moral. 

Art. 4.0 O Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal será represen
tado, nos atos das alienações, por seu Presidente ou seu bastante procurador. 

Art. 5.0 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

MENSAGEM 
N.o 292, DE 1974 

Excelentíssimos Senhores Membros do .Congresso Nacional: 
Nos ·termos do art. 51 da Constituição, tenho a honra de submeter à elevada 

deliberação de vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do 
Senhor Ministro de Estado da Agricultura, o anexo projeto de lei que "auto
riza o Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal - mDF - a alienar 
imóveis que menciona". 

Brasilia, em 14 de junho de 1974. - Ernesto Geisel. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.0 166, DE 7 DE JUNHO DE 1974, DO MINISTÉRIO 
DA AGRICULTURA. 

Excelentissimo Senhor Presidente da República 

Tenho a honra de submeter à alta consideração de Vossa Excelência a pro~ 
posição do Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal, no sentido de que 
lhe seja outorgada a competente autorização legislativa para alienação de bens 
imóveis de seu patrimônio, situados nos Estados de São Paulo, Rio Grande do 
Sul e Paraná. 

Cumpre-me esdarecer que a manutenção dos referidos imóveis pelo referido 
Instituto não se reveste de qualquer interesse de natureza econômica ou razão 
de ordem social que a justifique, tampouco parece haver inconveniência quanto 
à sua alienação, no que concerne aos superiores interesses da defesa nacional. 
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Esclareço, ainda, que o numerário reaultante da operação se destina a aten· 
der a transferência e instalação dos serviços do Instituto Brasileiro de De· 
senvolvimento Florestal na Capital Flederal e a aquisição de imôveis para utili· 
zação, por suas Delegacias, em alguns Estados da União. 

Estas, Senhor Presidente, são as razões que, no meu entendimento, justi
fic~m a outorga da necessária autorização legislativa para a realização da tran· 
saçao cogitada. 

Valho-me da oportunidade para reiterar a Vossa Excelência os protestos do 
meu mais profundo respeito. - Alysson Paulinelli. .. 

(A Comissão de Finanças.! 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 112, de 1974 

(N.• 2.114-B/74, na Câmara dos Deputados) 
(nE INICIATIVA DO SENHOR PRESIDENTE nA REPÚBLICA) 

Concede pensão especial a Orestes Correa. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 É concedida a Orestes Correa uma pensão especial mensal no valor 

equivalente ao maior salário mínimo vigente no País. · 
Art. 2.0 A pensão de que trata esta lei é vitalícia e irreversível, correndo 

a· despesa à conta da dotação orçamentária própria consignada em Encargos 
Gerais da União sob a supervisão do Ministério da Fazenda. 

Art. 3.0 Esta Lei entrará em vigor na data de sua pubiicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

MENSAGEM 
N.o 360, de 1974 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congr·esso Nacional: 
Nos termos do art. 51 da Col1Stituição, tenho a honra de submeter à elevada 

deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do 
Senhor Ministro de Estado Chefe do Gabinete Civil da Presidência da Repú
blica, o anexo projeto de lei que "concede pensão especial a Orestes Corre a". 

Bras!lia, 30 de julho de 1974. - Ernesto Geisel. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.0 116, DE 29 DE JULHO DE 1974, DO SENHOR 
MINISTRO DE ESTADO OHEFE DO GABINETE CIVIL DA PRESIDÉNCIA 
DA REPOBLICA 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 
Orestes Correa, em requerimento de 27 de agosto de 1968, solicitou o amparo 

do Governo Federal, alegando que fora acidentado quando a serviço do 2.0 Ba
talhão Ferroviário, na construção da ferrovia Mafra-Lages, no trecho com
preendido entre Rio Negro (PR> e Santa Cecília (SC), resultando-lhe do evento 
a amputação de ambas as pernas. 
2. Várias dll!gências foram efetuadas por unidades m!l!tares e órgãos da 
Administração, no sentido de esclarecer os fatos, comprovando-se, afinal, que 
o requerente, na qualidade de operário contratado por Ascendino Mauricio de 
Brito, empreteiro do 2.0 Batalhão Ferroviário, sofreu esmagamento das pernas, 
posteriormente amputadas, em acidente ocorrido no dia 9 de dezembro de 
1963, quando se chocaram duas composições, uma do citado Batalhão Ferro
viário, que transportava operários ao serviço, e outra, d·e passageiros e carga, 
pertencente à Rede Viação Paraná-Santa Catarina, subsidiária da Rede Fer
roviária Federal S.A. 
3. Foram ouvidos, no processo, além dos órgãos jurídicos do Ministério do 
Exército, do Ministério dos Transportes e da Rede Ferroviária Federal, a douta 
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Consultaria-Geral da República, todos unânimes em concluir que a precariedade 
da prova constante dos autos e o tempo decorrido não permitem uma definida 
configuração de responsab!l!dades, estando, ademais, esgotado o prazo pres
cricional para a ex!gib!l!dade da reparação com base em reSJpOnsa·b!l!dade civil. 

4. Ante o exposto, considerando as circunstâncias apontadas e tendo em 
conta o sensível aspecto humano que o caso reveste, tenho a honra de propor a 
Vossa Excelência a concessão ao peticionário de uma pensão especial vitalícia, 
correspondente ao maior salário mínimo vigente no Pais, de acordo com o 
anexo projeto de lei a ser submetido à deliberação do egrégio Congresso Na
cional, se Vossa Excelência assim o entender. · 

Com protestos de profundo respeito. - Golbery do Couto e Silva, Ministro 
Ohefe do Gabinete Civil. 

(A Comfssão de Finanças.: 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - O E:Jopediente lido vai à publicação. 
Do Expediente lido, consta o Projeto de Lei da Câmara n.0 112, de 1974, 

que concede pensão especial a Orestes Correa. 
Nos termos da alínea b do inciso II do art. 142 do Regimento Interno, a 

matéria receberá emendas, perante a comissão a que foi distr~buida, pelo prazo 
de cinco sessões ordinárias. 

Comunico ao Plenário que esta Presidência, nos termos do art. 279 do Regi
mento Interno, determinou o arquivamento do Projeto de Lei do Senado n.0 52, 
de 1974, de autoria do Sr. Senador Vasconcelos Torres, que modifica a Lei 
n.0 1. 0111, de 13 de abril de 1950, que dispõe sobre o uso de carros oficiais. 

A matéria foi considerada rejeitada por ter recebido parecer contrário, 
quanto ao mérito, da Comissão a que foi distribuída. 

Sobre a mesa, projeto de lei que será lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 103, de 19'74 

Regula a elevação do abono anual aos aposentados e pensionistas 
do INPS. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.o Sempre que as disponib!l!dades financeiras do INPS o permitirem, 

segundo avaliação executada pela Coordenação dos Serviços Atuariais da Secre
taria da Previdência Social do Ministério da Previdência e Assistência Social, 
será majorado em até cem por cento o valor do abono anual aos aposentados 
e pensionistas do INPS de que trata a Lei n.o 4.281, de 8 de novembro de 1963. 

Art. 2.o O acréscimo de que trata o artigo precedente, será proporcional 
ao tempo de concessão dos benefícios, segundo escala aprovada pelo Poder 
Executivo. 

Art. 3.0 Entrará esta Lei em vigor na data de sua publicação. 

Justificação 

Até que a legislação fixasse o atual sistema de revisão dos benefícios 
concedidos pelo IN'PS, ou seja, na mesma época das alterações dos salários 
mínimos e observado critério Idêntico ao da politica salarial, as numerosas 
leis que dispuseram sobre a matéria, criaram situações de verdadeira injus
tiça como assinalou, com muita propriedade, a Associação dos Aposentados e 
Pensionistas do INPS de Petrópol!s, em memorial que anexamos ao presente 
projeto. 
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Os próprios órgãos técnicos do sistema prevldenclárlo já chegaram, por 
Igual, a idêntica conclusão, constante, entre outros, do Processo n.0 2238873171 
doiNPS. 

Nesse documento reconhece o próprio Instituto haver disparidades pro
fundas nos valores dos benefícios concedidos antes da legislação atual. 

Para atenuar a dlversldad·e de tratamento dada aos aposentados c pen
sionistas, muitos dos quais tiveram aviltados os valores dos benefícios, esta 
proposição autoriza a majoração do abono anual em até cem por cento de seu 
valor atual, sempre que houver, para tanto, dlsponibllldades financeiras, devi
damente apuradas pelos órgãos técnicos do Ministério da Previdência e Assistên
cia Social. 

Prevê, portanto, o projeto, a forma de custeio, nos estritos termos do pará
grafo único do art. 165 do texto constitucional. · 

E faz justiça aos beneficiários do INPS, pois nada justifica que os benefícios 
não sejam majorados quando existirem disponibilidades para tanto. 

Sala das Sessões, em 9 de setembro de 1974. - Paulo T«!rres. 

LEGISLAÇAO CITADA 

OONSTITUIÇAO DA REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

"Art. 165. . ............................................................... . 

Parágrafo único - Nenhuma prestação de serviço de assistência ou de 
benefício compreendidos na previdência social será criada, majorada ou esten
dida, sem a correspondente fonte de custeio total . 
• o •••• o ••••• o o •• o •••• o •••••••••• o • o o ••• o • o • o •• o ••• o • o •• o •• o •••••• o •• o ••••••••••• 

LEI N.0 4.281- DE 8 DE NOVEMBRO DE 1963 

Institui abono especial, em caráter pennanente, para aposentados 
de Institutos de Previdência. 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1.0 Fica criado, em caráter permanente, para os aposentados e pen
sionista dos Institutos de Aposentadoria e Pensões, um a:bono especial corres
pondente a 1/12 (um doze avos) do valor anual da aposentadoria ou pensão 
que o segurado ou seus dependentes tiverem percebido na respectiva Instituição. 

Parágrafo único - A importância a que se refere este artigo será paga 
até o dia quinze de janeiro do exercício seguinte ao vencido. 

Art. 2.o O abono de que trata a presente lei é extensivo a todos os segu
rados que durante o ano tenham percebido auxilio-doença por mais de seis 
meses, ou a dependentes seus que, por igual período, tenham percebido auxílio
reclusão. 

Art. 3,0 Para a cobertura das despesas decorrentes da aplicação da pre
sente Lei, a União, os empregados e os empregadores contribuirão para as 
Instituições de Previdência Social com 8% (oito por cento) cada, sobre o 13.0 

(décimo terceiro) salário instituído pela Lei n.0 4. 090, de 26 de julho de 1962. 

Art. 4.0 A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação revo
gadas as disposições em contrário. 

iBrasilia em 8 de novembro de 1963; 142.o da Independência e 75.0 da Repú
blica. - Jo\i.o Goulart - Amaury Silva. 
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DOCUMENTO A QUE SE REFERE O AUTOR DO PROJETO EM ·SUA 
JUSTIFICAÇÃO: 

A Associação dos Aposentados e Pensionistas do Instituto Nacional . de Previdência 
Social de Petrópolis, ao ensejo da honrada presença de V. Ex.a, traduzindo os anseios 
de seus associados, mas, espelhando, Indiscutivelmente, o que pensam, como vivem e 
pleiteiam milhares de outros companheiros - companheiras - aposentados e pensionistas 
da terra fluminense e de outros Estados, vem, com a devida vênla, expor e reivindicar 
junto a quem pela sua posição politica, pelo seu alto prestigio e cargo, poderá senslbi· 
lizar aos que têm às mãos condições para pôr fim ao drama daqueles que tendo dado 
tanto em labor honesto à Pátria, hoje, seja porque afastados da atlvldade por força. da 
aposentadoria ordinária, seja por Incapacidade fisica, não têm, nem vêm recebendo o 
tratamento, a assistência, o amparo social efetlvo, que seria justo e de direito esperar-se 
da previdência social. · 

Assim, permite-se esta Associação, pleitear: 

I - Atualização permanente dos proventos dos aposentados e pensionistas do INPS, 
pois, na realidade, embora atingindo o limite estabelecido por lei, o trabalhador aposen
ta-se com um provento correspondente ao salário Integral, que, entretanto, com o passar 
do tempo val-se esvaziando, reduzindo de tal forma que, de fato, então, a. aposentadoria 
t>assa a ser uma ficção, por isso que se torna insuficiente à subsistência com dignidade 
do aposentado e de Igual sorte o pensionista. Por outro lado, não se pode compreender 
que por morte do aposentado o seu beneficiário, especialmente a esposa, via de regra, 
já entrada nos anos, incapaz por isso de encontrar trabalho a lhe permitir uma exis
tência decente, tenha reduzida a pensão, quando suas despesas continuam sendo as 
mesmas. 

Assim, os aposentados há multo vêm pleiteando sejam extensivos os efeitos da Lei 
n.0 1. 756/52, que garantiu aos maritimos o direito à atualização efetlva de modo a lhes 
assegurar proventos compatíveis com o custo de vida, não obstante as variações ascen
dentes e constantes. 

Assinale-se, Excelência, e para tanto solicita esta Associação o apoio decisivo de 
V. Ex.•, como homem sensível à realidade social e com o prestigio de seu cargo de Presi
dente da mais alta casa legislativa, que há em tramitação um projeto do Senador Franco 
Montare, objetlvando, exatamente, a extensão da lei que manda atualizar as aposen
f;adorias e pensões dos servidores públicos, aos aposentados e pensionistas do INPS. 

Para tal projeto que virá beneficiar milhares e milhares de segurados do INPS, espe-
ra-se o apoio decisivo de V. Ex.• · 

II - Tem-se constituído em permanente preocupação do atual e eminente Presi
dente da República, o Presidente Ernesto Geisel, tornar realidade a previdência. social, 
entre nós. Esta preocupação e o esforço de S. Ex.• teria motivado a criação do Minis
tério da Previdência por não se compreender que os mesmos problemas que a têm desfi
gurado e desvirtuado, não obstante, os anos de sua experiência continuem a angustiar 
os segurados e marcar, talvez, por omissão no particular os responsáveis por este setor da 
vida pública nacional. 

Assim, no momento em que o Governo radicaliza sua posição para dar fim. aos erros, 
às omissões e imperfeições do sistema previdenciário, urge que sua atengão se volte para 
pontos fundamentais: destaque-se a injustiça de obrigar aqueles que, aposentados ou 
pensionistas, antes nada pagavam, porque sua contribuição dada durante anos a fio 
fóra suficiente, para receberem intacto o que tinham direito, passaram a ser contri
buintes, também, obrigatoriamente, ferindo, assim, direito adquirido ou seja, o direito 
de nada mais pagar após a aposentadoria. A necessidade de manter sem redução a 
pensão dos beneflclárlos, recebendo por morte do aposentado o mesmo valor de sua 
aposentadoria, reajustando-a conforme a desvalorização da moeda. O direito da esposa, 
conforme já gozam as dos funcionários públicos à pensão vltallcla não obstante a alte
racão do estado civil que porventura. venha a ocorrer. A aposentadoria aos 25 anos para 
a mulher, sabido que a que trabalha, além da atlvidade profissional com fim económico, 
tem o encargo das obrigações domésticas, sempre, determinando um maior desgaste 
fislco. Auxillo-funernl extensivo nos dependentes do segurado. 
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· · Em síntese, Sr. Senador, são estas as reivindicações que esperam os aposentados e 
pensionistas, possa V. Ex. • encaminhar e dar apoio, prestando, destarte, um valioso 
serviço em prol de quem já tendo tanto dado, merece receber o justo daquilo para que 
contribuiu em labor e sacrifício. 

Petrópolls, 23 de agosto de 1974. 

Josué de Sousa. 
Presidente 

· (As Comissões de Constituição e Justiça, de Legislação Social e de 
Finanças.) 

. . . O SR. PRESIDENTE (Paulo i1orres) 
despach'ado às comissões competentes. 

Há oradores inscritos. 

O projeto lido vai à publicação e 

Concedo a palavra ao primeiro deles, o nobre Sr. Senador Lourival Baptista. 

O ~R. LOURIVAL BAPTISTA - Sr. Presidente, srs. Senadores, assisti 
ontem a noite, ao encerramento da XI Exposição-Feira de Animais da Região 
Centro-Sul de Sergipe, realizada na progressista cidade de Lagarto. 

· A Exposição reuniu oitenta e seis expositores dos Estados de Sergipe, Per
nambuco, .AJ:agoas e Minas Gerais, e l"egistrou l"ecordes de um total de 1.810 
animais e movimentação financeira total de Cr$ 5.301.850,00, destacando-se 
nas Op·erações de financiamento os Banco do Brasil, do Nordeste, do Estado de 
Sergipe e o BRADESCO. Investiram-se Cr$ 2 .115. 600 na aquisição de máquinas 
e implementas agrícolas. 

A XI Exposição-Fe:ra da Cidade de Lagarto, foi nova demonstração de 
pujança da pecuária sergipana e da po.•.encial!dade daquela promissora região, 
cujo desenvolvimento se baseia, principalmente, nas atividades agropecuárias. A 
qualidade dos animais exposto.s, especialmente os da raça Indubrasll, constituiu 
demonstração da vocação de S·ergip·e para a pecuária s·elecionada, fazendo que 
se destaque hoje o Estado como principal centro de s·eleção do gado Indubrasil, 
cuja qualidade atingiu os mais e:evados índices obtidos em todo o Pais. 

Ao encerrar oficialmente a Exposição, o Governador Paulo Barreto de 
Menezes fez um :retrospecto da ação desenvolvida pelo seu Governo no setor 
primário, acentuando os êxitos conseguidos nos projetas de cooperativiSmo que 
foram implantados em vários municípios serg!panos. Disse, na ocasião, que as 
cooperativas que hoje estão implantadas em Sergipe têm servido como modelo 
para outros projetas em implantação no Nordeste e que vêm funcionando como 
vel'dadeiros núcleos de dinamização da produção e conseqüente melhoria do 
nível de vida das populações rurais. Para o êlclto da política cooperativista, 
destacou a coordenação existente entre os diversos órgoos da. administração 
federal e estadual, bem como os estabe•:ec!mentos de crédito oficiais que se 
·conjugaram numa ação comum, tornando p·ossível o extraordinário surto de 
desenvolvimento que hoje ~e configura em todos os projetas cooperativistas ins
talad.as em Ser.gipe. 

O Governador Paulo Barreto de Menezes aproveitou também a ocasião do 
encerramento da E~osição para faZJer uma análise da situação econômica. 
do Estado, dizendo que não existem motivos para pes.simlsmo e condenando 
os que se empenham na impatriótica tarefa de negar a realidade, procurando 
faz;er crer que Sergipe é um Estado que não oferece perspectivas. 

Ressaltou, também, o progresso obtido em re~ação à industrialização do 
Estado, afirmando que estabeleceu uma politica de desenvolvimento, compatibili
zando os diversos setores da economia, dando ênfase especial à agricultura. 

A XI Exposição-Feira da Rosgião Centro-Sul de Sergipe, foi mais uma prova 
eloqüente de que as atividades produtivas naquele Estado estão sendo e)G]landidas 
e dinamizadas, e, para .que isso f·o.sse possível, o Governador Paulo Barreto assina
lou em seu pronunciamento a existência do clima dz paz que pc:Jsibilltou a. 



-204-

execução de uma política que encontrou seqüência nos Governos que se suce
dem desde 1964, representando uma linha de ação continuada que tantos 
benefícios vem causando ao Estado. 

A Exposição-Feira de Lagarto, evidenciando os níveis de aprimorada capaci
dade de seleção de raças que foram obtidas pelos pecuaristas sergipanos, revelou 
também a cooperação estreita existente .entre o Poder Público e a iniciativa 
privada, destacando-se como órgão executor da pd.itica agropecuár!a do Governo 
do Es'ado e r·esponsâ.vel pela realização da feira, a Superintendência do Desen
volvimento da Agricultura e Pecuâ.ria - SUDA:P - cujo dirigente o Engenheiro 
Edm:Json Machado de Almeida v·em dando provas de grande capacidade admi
nistrativa e dinamismo 

Desejo congratular-me com o Governador Paulo Barreto de Menezes; com 
o Prefeito de Lagarto, Dr. João Rocha; com o Superintendente da SUDAP e 
Presidente da C-omissão Executiva, Eng·enh-eiro Edm!Lson Machado de Almeida; 
com o Presidente da Companhia Agrícola de Sergipe Engenheiro Geraldo Bar
reto; com o coordenador Geral da Exposiçãio, Eng·enheiro Luiz Simões Farias; 
com o Delegado do Ministério da Agricultura Engenheiro Laldo Lima; com o 
Ohef·e do Setor de Divulgaçã;o, Jornalista Jorge Araújo; com os pecuar!stas e o 
povo lagartense pelo êxito alcançado na XI Exposição..m"eir.a de Animais da 
Região oentro-Sul do Estado, "que cons-eguiu este ano bater novos recordes em 
termos de financiamentos, qualidade e quantidad-e de animais expostos e nego
Ciados" como bem acentuou no discurs-o que proferiu ontem à noite o operos-o 
Governador Paulo Barreto de Menezes, no Parque Nicolau Almeida, na Cidade 
do Lagarto, no meu Estado. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem! Palmas.) 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Concedo a palavra ao no·bre Senador 

Ruy Santos. 
O SR. RUY SANTOS - Sr. Presidente, Srs. Senadores, durante muito tempo, 

o analfa;betismo era tido como a grande mancha n·egr:a nacionrul. Os índices de 
anaLfabetos no Pais eram alarmantes; verdade que nem se~re honestos. l!: que, 
entre os que não sabiam ler nem escrever, eram, por vezes, indicados até os 
rMém-nascidJos. Mas, mesmo assim, as cifras eram altíssimas. E a repercussã;o 
disso estava no número de eleitores; mtJsmo considerando-s-e os que se alistavam 
sabendo apenas desenhar o nome. Mas que as c~fras eram altas, er!lim. E o 
clamor foi-se generalizando con•ra aquela triste mancha de todas as parcelas 
da opinioo pública. Algumas wntativas, no corr.er do tempo, foram feitas, porém 
s-em resultado prático, como a alfabetização de adU:.tos, realizada, se não me 
falha a memória, ao tempo do Governo Dutra. Talvez, os movimentos entã;o 
feitos não mobilizassem as comunidades ou não sensibilizassem o povo. Não 
havia mot:vação. Não s·e tinha como destacar a importância do saber ler para o 
próprio êlcl.•o individual na vida. E, sem este êxito, a repercussão era fatal na 
coletividade. E a capacidade criativa ou criadora, do Governo, não havia dado 
com o fazer do movimento. 

Este ovo de Colombo devemos à. sensib:l!dade, à visão e à operosidade do 
Ministro Tars-o Dutra. E não .só S·en~ibllidade, visão e operosidade: também a 
capacidade na obtenção dos r.ecursos para um movimento, embo~:a provisório 
adviriam, além das consignações orçamentárias, da loterla esportiva e da dedu
ção do Imposto de Renda. A criação do MOBR;A!L, em Lei, deve-se à iniciativa 
daquele representante gaúcho quando Ministro da Educação. Dele partiu a suges
,+ã;o do prod·eto que acabou s-e trans.formando na Lei n.0 5.379, de 15 de novembro 
de 1967, no Governo Costa e Silva. Esta lei aprovou o Plano de Alfabetização 
F1uncional e Educação Continuada de Adolescent·es e Adultos e criou o MOBRAL 
-Movimento Brasileiro de Alfabetização - comi) Fundação. O Plano estabelece: 

"Assistência financeira e técnica para promover e estimular, em todo 
0 País, a obrigatoriedade do ensino, na faixa etâ.rla de 7 a 14 anos. 
Extensão da escolaridade até a sexta série, inclusive . 
. Assis':ência educativa imediata aos .analfabetos que se situem na faixa 
etária de 10 a 14 anos, Induzindo-os à matricuCa em escolas primárias 
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e proporc!onando r>ecursos para que as escolas promovam essa integra
ção por melo de classes especiais, em horários adequados. 
Promoçá;o da educação dos analfabetos de qualquer Idade ou condição 
alcançáveis pelos recursos audiovisuais, em programas que assegurem 
ru!erição válida dos r·esultados. A assistência financeira consistirá, em 
relaçao a cada alfabet!zando matriculado e freqüente, na contribulcão 
de um terço do custo previsto para a educação dlreta dos analflllbetos 
adultos. 
Alfabetização funcional e educação con+!nuada para os analfabetos de 
15 :;u mais anos, por melo de cursos especiais básicos e dlretos dotados 
de todo.s os recursos possíveis, lno:uslve audiovisuais, com a' du~ação 
prevista de nove meses. 
Assistência alim·entar e 'recreação qualificadas como fatores de fixação 
de adultos nos cursos, além de seus efeitos educativos. 
Fixação das seguintes prioridades em cursos diretos, previstos no item 6: 
a) prioridade número um: condições soclo-econômlcas dos Municípios, 
dando-se pref·erêncla aos que ofereçam melhores condições de aprovei
tamento dos ef.eltos ob'idos pelos educandos e maiores possiobll1d.ades 
quanto ao desenvolvimento nacional; 
b) prioridade número dois: falxlliS etárias que congregam Idades vitais 
no sentido de pronta e frutuosa receptividade individual e de maior 
capacidade de contribuição ao desenvolvimento do País. 
Integração, em todas as promoções de alfabetização e educação, de 
noções de conhecimentos gerais, técnicas básicas, práticas educativas e 
profissionais, em atendimento ao.s problemas fundamentais da saúde, 
do tra:balho, do lar, da religião, do civismo e da recreação. 
Promoção progressiva de cursos de continuação (dlretos, radiofónicos ou 
por te:evisão), objetlvando estender a alfabetização funcional, entendo
se que, para efeito de assistência financeira, só serão considerados os 
cursos radiofnôlcos ou por te~ev!são ministrados através de rádios-escolas 
ou telescolas enquadradas em sistemas organizados e em proporção ao 
respectivo número de educandos matriculados e freqüentes." 

O Presidente Costa e Silva deixou, porém, o Governo, sendo substituído pelo 
Presidente Emílio Médicl. E aí foi que entrou em ação o Senador Jarbas p.assarl
nho, com a: sua capacidade e o seu dinamismo. A ele coube fazer funcionar o 
MOBRAL, entregando-o à eficiência comprovada de Mário Henrique Slmonsen, 
dando corpo a uma idéia. E o MOBRAL instalou-se há quatro anos atrás, mais 
precisamente a 8 de setembro de 1970, o que já foi d·e.stacado na nossa última 
reunião, pelo nobre Senador Italivlo Ooelho. 

O que foi fei•o até ha•Je é de impressionar. O movimento já chegou a todos 
os 3. 943 Municípios brasileiros, - pareee que o último foi Anápdis - funcio
nando em mais de cem mil locais, de salas de aula a estábulos, de penitenciárias 
e orfanatos às lgl'lej as. 

E o importante é que o MOBRAL está saindo da alfa,bet!zação pura e simples 
para a qualificação de mão-de-obra. O alf.abetizado sente, aos poucos, o valor 
da alfabetização e procura ampliar o seu horizonte cultural. E chega-se à educa
ção integrada; à distribuição de mat·erial didático - 80 milhões de exemplares, 
até ago.ra; à edição de livros de ln'eresse popular, como "A Moreninha", de 
Macedo e "U1blrajara", de José d·e Alencar, vendidos a três cru21elros; 310 programa 
cultural, através das MOBRA:LTEOAS e dos Postos Culturais; ao teatro; à utili
zação dos sistemas audiovisuais. Uma outra visão de vida. O despertar da sensi
bilidade pela arte. o treinamento com a consclentização do mestre para o tra
balho a ser realizado, .treinamento que subiu, em 1973, a 44.800 alfabetlzadores. 

Mas, se falha tem havido no MOB&AL, no que toca a. esses al1fabetlzadores, 
é que, segundo o atual Superintendente, Arlindo Lopes Corrêa, "há uma defici
ência no pessoal C!iUe ensina". Diz ele, em entrevista aos jornais, "que os meios 
universitários não estão sendo sensibilizados para participar da campanha". Do 
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quadro de alfabetizadores, 7,5% não têm, sequer, o Curso Primário completo; 24% 
têm quatro anos de instrução; 25% têm cinco anos de escola e, apenas, 5% têm 
o Curso Normal". 

O censo. demogrâ:f!co de 1940 - diz o relatório do ano passado - indicava 
que para uma população adulta (de 15 ou mais anos) de 23 milhões, 631 mil e 
769 'pesso.as, existiam 13 milhões, 279 mil e 899 ana1f·abetos; vale dizer, 56% da 
nos.sa população eram analfabetos. Já em 1970, a apuração censitár!a reve1:ava, 
naquela faixa etária, a presença de 17 milhões, 9·36 mil e 887 analflllbetos, corres
pondendo a pouco mais de 33% da população adulta. 

No ano passado, porém, esta média caiu para 22%, tendo concluído o curso 
2 m!'hões, 10 mil e 314 alunos, num total de 5 milhões, 88 mil e 864 atendidos, 
número que se eleva, no momento, para 6.;501.318. 

O Sr. Amon de Mello- V. Ex.a. dá licença para um a.parte, nobre Senador? 

O SR. RUY SANTOS - Pois não. 
O Sr. Amon de Mello - Nobre Senador Ruy Santos, congratulo-me com 

V. Ex." por trazer esse assunto à tribuna desta casa e associo-me aos aplausos e 
elogios feitos por V. Ex.a. aos nossos companheiros, Senado·res Tarso Dutra e 
Jarbas Pasar!nho e, também, ao Presidente do MOBRAL, atual Ministro da 
F1azenda, Mário Henrique Simons·en. Aca:bo de chegar de Alagoas, cujo interior 
visite! e pude bem verificar, ai!, a popularidade do MOBRAL. Tivemos, no meu 
Estado um aumento razoável do número de eleitores, devido, em parte, em grande 
parte, quase diria, ao trabalho dos professores do MOBRAL. Quem sabe, como 
tod<Js nós sabemos, o que repr·esenta, para o homem, o analfabetismo, pode 
aval!ar o bem que o Governo Revolucionário tem feito ao po·VO brasileiro através 
do MOBRAL, amp:iando a ár:ea dos alfabetizad.os. Congratulo-me, portanto, com 
V. Ex." pelo seu discurso e solldar!zo-me com V. Ex." nos aplausos ao GoV'emo 
pela grande iniciativa. 

O SR. RUY SANTOS - Agradeço a V. Ex." pelo aparte. Mais adiante, vou 
destacar a posição em que se encontra o Estado de Alago.as, no atual movimento 
quanto à a1fwbetização de adultos. 

Já se antecipa - faz parte do relatório do ano passado -, para este ano, 
a erradicação - erradicação em termos não absolutos ..:... do analbbetismo em 
Santa Catarina, êxito que o Estado de Alagoas espera alcangar no próximo ano. 

O ~ é, deste modo, um movimento vitorioso, que outros paÍISies 
procuram i:mitar. O entusiasmo e o patriotismo de Tarso D~tra e Jarbas Passari
nho são os mesmos em Ney Braga. É que os três Ministro.s-Senadores, todos, para 
honra e alegria nossa, se puseram a serviço da O·bra revolucionária. E o trlllbruiho 
de Mário Simonsen continua com o mesmo vigor, na direção do Engenheiro 
Arlindo Lopes Corrêa. · 

O MOBRAL aí está, com os elogios mesmo da UNESCO que, em publicação 
recente, destaca que as características marcantes do sucesso do MOBRAL são 
o firme apoio do Governo; autonomia técnica e financeira da Fundação; finan
ciamento_ adequado às dimensões do obj.etivo a alca:ngar; intensa_ informação e 
mobilizaçoo dos recursos humanos e, em particular, a pa.rticipaçao das autori
dades e comunidades no cumprim<lnto do programa; além do material didático 
abundante que é distribuldo. 

Os resul:ados do trabalho do MOBRAL aí estiilo: a ampliação dos seus pro~ 
pós!tos. E dia virá, muito em breve, em que nós, homens plÍiblicos, não teremos 
que corar ante a wlha praga nacional do anw:fabetlsmo. E a alifabet!zação a 
melhorar o rendimento do trrubalho dos que não sa;biam ler e escrever, ajudando 
o0 desenvolvimento nacional, abrindo caminhos ao princípio democrático da 
igualdade de oportunidades para todos. (Muito bem! Palmas.) 

o SR. PRES·IDENTE (Paulo Torres) -Concedo a palavra ao nobre Senador 
Mattos Leão. 

o SR. MATTOS LEAO - Sr. Presidente, Srs. Senadores, o extroord!nário 
impulso ao nosso comércio ex'erno, desde o evento de 1964, através de um sistema 
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de incentivos fiscais e financeiros e de uma corajosa politica de câmbio flexivel, 
que promoveu uma permanente vinculação entre o câmbio e o custo interno, 
assegurou, nos últimos, anos um vigoroso crescimento a índices médios dos mais 
elevados, sem pr-ecedentes na história de nosso comércio externo. 

Devemos reconhecer o esforço e a preocupação dos g·overnos revoluclonáirios 
~ em todos os setores - desaf!.ando os plane,jado·res e ultrapassando as mais 
audaciosas previsões. 

"0 mundo atravessa o ano mais negro depois do após-guerra, em cons-eqüên
cia da chamada crls·e do petróloo", declarou o •eminente Ministro Mário Henrique 
Simonse:J., cm recente pale3tra na Comissãa de Finanças da Câmara dos Depu
tados. 

No entanto, Sr. Presldente e Srs. Senador·es, como r·ep·resentante do Paraná 
~ maior produtor de cafté do Pais - produto este, até bem pouco tempo, respon
sável por 60% de nossas divisas, não poderia deixar de trazer ao conhecimento 
da C.asa alguns fa~os que desestimulam os cafeicultores, os mruquinistas e os 
exportadores, acarretaEdO, obviamente, prejuízos ao produtor:, ao meu Estado e 
ao Pais. 

l!: do conhecimento de todos nós que a semiparalisação das exportações de 
café nos últimos meses gerou uma desdobrada crise em todos setores ligados 
ao produto, quer no campo ec.onômico-financeiro quer no campo social. 

Os exportadores, sem condições de exportar o mínimo exigido para cobertura 
de suas despesas, atravessam, hoje, o período mais critico dos últimos anos. 

Os ma.quinLstas e comerciantes do interior estão tamMm com suas operações 
praticamente suspensas, sem poder vender economi·camente os cMés que com
praram e sem poder dar rotatividad·e a s·eus negócios com novas compras dos 
cafeiclllltor.es. 

O cafeicultor, esp·ecialmente o pequeno, sem comprador no mercado e com 
um preço de garantia do me apenas assegurado para depois do 1.0 de outllibro, 
não consegue vender seu produ+o em plena safra, deixando de ter condições para 
arcar com seus compromissos e prosseguir com as elevadas despesas da época 
de colheita e preparo da lavoura. 

Essas dificuldades que cumprimem os setores de produção e comercialização 
Interna e externa, irradiam enormes problemas de ordem s·oclal, gerando o de
semprego e, até mesmo, a fome. 

São os operário..~ que não trabalham nas málquinas, arma2léns e transporta
doras do interior. São as mulheres que não trabalham nas catações de café. São 
os caminhões, com motoristas e auxiliares, que permanecem parados. São, final
mente, os trabalhadores dos portos que perdem o seu ganha-pão. 

Paranaguá é o exemplo vivo, com mais de 800 famílias em desespero. 
No interior, o drama é igual. contudo, pela própria pulverização de ativi

dades e localidades, o diagnóstico é mais lento. 
AsSim, a crise e o drama existem, Sr. Presidente. Cabe, agora, localizar as 

causas. 
Argumenta-se que a existência de grandes estoques em poder dos países 

consumidores, especialmente os Estados Unidos da América, representa a causa 
da retração nas exportações brasileiras de café, pois esses países apenas volta
riam a comprar o retorno dos estoques a níveis normais. 

Adicionalmente, argumenta-se, ainda, que esses estoques, acumulados pela 
prevenção quanto ao risco de geadas (já superado) e, também, p·ela expectativa 
da tradicional greve no porto de Nova Iorque (também superada), s·erlam respon
sáveis pela queda dos preços no mercado internacional. 

comercialmente, quem tem estoque é altista, pois ninguém compra na 
alta para vender na baixa. 

Quando o importador estoca com preços altos, automaticamente passa a ser 
parceiro do exportador no jogo da alta, jamais seu adversário. 
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Essas são as características de um mercado sob o clima de confiança. A 
reversão apenas é possível quando deixa de existir confiança, quando medidas 
ou atuações inoportunas ou inadequadas inspiram o descrédito no mercado. 

Ninguém perde porque quer perder. Vende-se perdendo quando a espera 
pode representar um pre~uízo maior, pois quando um produto entra em baixa, 
especialmente por falta de confiança, o difícil é conhecer o fundo do poço. 

Se persistir a desconfiança, nem mesmo após a normalização dos estoques 
volta-se à norma~idade do mercado. Ao contrário, passa-se ao sistema de 
compras mínimas necessárias, conhecido como "da mão para a boca", pois o 
risco da baixa continua existindo para1elamente à falta de confiança. 

Assim, se localizamos as causas da desconfiança existente no mercado, esta
remos, simultaneamente, localizando as causas da crise cafeeira em .nosso Pais 
e no mercado internacional. 

Acreditamos que a origem esteja no comportamento das vendas pelos países 
produtores de café, realizadas no final de 1973 e início de 1974. 

A euforia provocada pelas grandes vendas a preços crescentes, estimulou 
um relaxamento na politica de controle de oferta que o.s principais países produ
tores haviam acordado após o desentendimento no Acordo Internacional do 
Café, em Londres, entre consumidores e produtores. 

Esse relalliamento, inspirado também por grandes safras em determinadas 
áreas produtoras e pela existência, em algumas dessas áreas, de expressivos esto
ques, detonou uma competição entre produtores, que embora disfarçada no 
inicio, desmascarou-se em pouco tempo e teve, então, imediata repercussão nas 
bolsas de café de Nova Iorque e Londres. 

Estava iniciada a fase de perda de confiança. 
Os preços ainda estavam altos e havia muito café para vender em diversos 

países produtores. 
Os mais ágeis venderiam primeiro e melhor. 
Os tradicionais mecanismos de descontos e vendas especiais foram adotados 

por muitos de nossos concorrentes na faixa dos cafés arábicos. 
Aí teve início o erro brasileiro. Assistimos, de braços cruzados, às vendas 

efetuadas por outros paíSes produtores, pois a tão falada paralisação do mercado 
foi quase que exclusivamente para os cafés brasileiros, cujos preços, obedeciam 
a uma política de alta mensal de março a julho próximo passado. 

Essa politica de altas havia sido adotada para incrementar as vendas do 
primeiro trimestre deste ano, o que foi conseguido. 

Em março, com nova administração no IBC, aguardava-se uma adequação 
na política cafeeira que permitisse manter em níveis razoáveis as vendas para 
o segundo trimestre e o restante do ano-safra que teria início em 1,0 de julho. 

Infelizmente, foi mantida a politica anterior que, naquela altura, era inade
quada, pois sustentamos uma posição a'.tista quando quem vendia era porque 
acompanhava a baixa. 

Anunciamos uma política de "sustentação e valorização" para não admitir 
a baixa. 

Anunciamos, também, ainda em março e abril, que não reduziriamos nossos 
preços, que não fartamos descontos, que não faríamos intervenções na 'bolsa 
de café de Nova Iorque e que não faríamos contratos especiais. Enfim, anun
ciamos que não faríamos exatamente tudo aquilo que fizemos de maio até hoje, 
em diversas etapas. 

Iniciamos com a Intervenção na bolsa de Nova Iorque, em parceria com os 
paíSes que mais vendiam e que continuaram vendendo. A intervenção foi anun
ciada em detalhes, e as forças contrárias derrotaram-se fragorosamente. Apenas 
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• i nestes últimos dias é que se registrou uma reação favorável nos preços dos 
• 1 cafés da América Central. 
' Logo em seguida, oferecemos um desconto de 8 centavos de dólar por Ubra

peso aos importadores, mas por pequenos prazos, pois confiávamos no efeito 
da intervenção que deveria elevar os preços dos cafés suaves da América Central 
até 2 centavos acima do preço de nossos cafés que continuavam nominalmente 
sustentados. 

Com o fracasso da intervenção, o desconto teve que ser incorporado em 
nosso preço por meio de redução na quota de contribuição (confisco cambial). 

Só então, por meio da Resolução n.0 880 de 28-6-1974, foi oficialmente 
modificada nossa política e, além desse desconto, foram reduzidos os preços 
mínimos de registro para exrortação. 

Agimos com atraso e não fomos realistas, pois nem o desconto era compe
titivo nem os mínimos de registro eram compatíveis com o mercado. 

Surgiu o "câmbio português" e, em decorrência dessa anomalia surgiu o 
"reintegro" por meio da Resolução n.0 882 de 31-7-1974. 

Na marcha do café o Brasil ficou de passo errado. 
Com um passo à frente, os outros continuaram vendendo, e nosso Pais, além 

de praticamente não vender, estava transformado em comprador, graças à inter
venção em Nova Iorque, onde como sócio majoritário fomos o mais sacrificado 
interventor. Comenta-se que compramos cerca de 1 milhão de sacas, por preços 
bem superiores aos de hoje. 

Agora, segund'l amplo noticiário, também as vendas especiais para grandes 
firmas do exterior estão em andamento. 

Conforme observamos, houve inicialmente uma falta de confiança no 
mercado em geral, que posteriormente foi substituída por um descrédito nosso, 
tanto externa como internamente. 

Não tivemos e ainda não temos uma política definida. Limitamo-nos a 
dizer o que não faríamos, para acabar fazendo em seguida. 

A inoportunidade na adoção das medidas corretivas colocou nosso Pais, 
salvo se fizermos concessões excepcionais aos importadores, como fornecedor 
residual num mercado onde deveríamos manter tranqüila Uderança. 

A mesma morosidade que caracterizou a adoção de medidas para o mercado 
externo ocorreu, também, quanto aos cafés para consumo interno no Brasil. 
Embora admitindo que liberaria esse mercado, deixando de vender cafés dos 
estoques oficiais com preços subSidiados - medida essa que permitiria um 
aumento na comercialização interna de a1guns milhões de sacas em favor da 
lavoura e do comércio - apenas foi adotada em julho, quando as dificuldades 
decorrentes da politica financeira já não permitiriam maior movimentação e, 
também, a persistente. tendência de baixa nos preços impediu que ·as torrefações 
procurassem trabalhar com estoques normais. A mesma politica de compra "da 
mão para a boca" vigorou e vigora até hoje em nosso mercado interno. 

A lavoura e o comércio brasileiro desiludiram-se mais uma vez, após longo 
período de esperanças. 

Apenas para complementar com números alguns dados mencionados, regis
traremos o seguinte: 

I - As expotações brasileiras de abril a julho deste ano foram assim distri
buídas: 

Abril 
Maio 
Junho 
Julho 
Total 

- 1.300. 972, com média de 43.365 sacas p/ dia; 
854.043, com média de 28.463 sacas p/dia; 
800.000, com média de 26.668 sacas p/dia; 
516.000, com média de 17.200 sacas p/dia. 

- 3.47·1.0115 
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. n - comparando com igual período de 1973: 

Abril - 1.514.447, com média de 5(}.481 sacas p/dla; 
Maio - 1.505.117, com m_édia de 50·.170· sacas p/dla; 
JU:nno -·· 1.618.000, com média de 53.933· sacas p/dla; 
Julho - 1.520.000, com média de 50.666 sacas p/dia. 
Total - 6.157.564. 

m - Diferença no período: 2.63-6.549 sacas a favor do ano de 1973 que, 
calculadas no valor médio de 88 dólares por saca, representa uma perda de 
236.416.312100 dólares. 

convém salientar que o preço ca'culado já inclui o desconto dado pelo IBC 
de 10;56 ·dólares por saca, o que, por si só, aumenta a perda . em mais 
28.369.957,44 dólares. · 

: Nestas condições, para exportarmos nossa média anual de 18.000.000 de 
sacas, seria necessário que nos 4 meses restantes de setembro a dezembro, 
exportássemos 10.000.000 de sacas, com média mensal de 2.500.000, o que seria 
recorde absoluto para o período. 

. ' 

Porém, ao lado destes pro·blemas e prejuízos, existem ainda três pontos a 
registrar: 

. o primeiro, refere-se ao enorme prejuízo que os Estados produtores de 
café vêm sofrendo na arrecadação do ICM e o segundo, Incompatível com a 
política .de contenção. da inflação é a ameaça da compra maciça de c~fés pelo 
IBC a partir de 1.0 de outubro, o que . forçosamente exigira emi.ssoes pelo 
Tesouro. . . 

Quanto ao terceiro ponto, refere-se aos preços em cruzeiro por .saca de .café 
recebidos pelos cafeicultores, que nos últimos quatro meses deste ano ca1ram 
entre Cr$ 90,00 ou Cr$ 80,00 por saca, não havendo ultimamente interesse 
por parte dos compradores, conforme já mencionamos. 

. No Paraná, o valor médio de uma saca de café beneficiado é de Cr$ 300,00 a 
Cr$ 310,00 - praticamente inferior ao que pagará o IBC a partir de 1.0 de 
outubro, considerando-se que o ·preço de garantia ·é de Cr$ 392,00 e deduzindo-se 
o custo de sacaria nova; ICM pago, juros, transporte etc., conforme é exigido 
para o faturamento do. IBC. 
·; As esperanças, hoje, não apenas de nosso País, mas de todos os produtores· 

de café, reside ·na expectativa de um efetivo entendimento de todos os .inte
ressados para que possa estabelecer-se disciplina e ordem· no mercado .ln ter-

i 1 . nac ona1 .. 
· A reunião dá Organização In~ernacional do· Café, a realizar-se ·em Londres, 

poderá ser a oportunidade_ para esse ·pretendido entendimento. .: . · . 
· ·. ·Que· a oportunidade não seja perdidá e que a normalidade volte ao mercádo 

cafeeiro. · · · · · ·· · 
'· . Infelizmente, o. que .foi .perdido em divisas para o País, em cruzeiros ilelos 
lavradores e comerciantes e, ainda, em termos de volume de exportação, difi
c.llmente será recuperado.-

Flnalmente, achamos necessária a antecipação de garantia de pre~os pelo 
IBC,· para trazer novos estímulos ao· produtor e a liberação do Fundo de Garan
tia aos ensacadores e carregadores de café, como paliativo para solucionar,· 
tempora11amente, o problema social gerado no Porto . de Paranaguá. 

São estes, Srs. Senadore?, os apelos que fazemos ao Presidente do me e 
aos ilustres ministros da Indústria e do Comércio e do Trabalho, .·dignos membros 
da equipe do eminente Presidente Ernesto Geisel. · 

Era o que tinha a dizer,· Sr. Presidente. (Muito _bem! .. Pa.l.Jnas.) 
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O SR. J.'IRES:W!ENTE (Paulo Torres) - Concedo a. pa.laJVra ao nobre Soena.dOl" 
Jo.sé Sarney. 

O SR. JOS~ S.ARNEY - Sr. Presidente, Srs. Sena,óores, encontrava-me IW
senrte de Bra.sillla, quando oo jornais locais tiveram oportunidade de publica:r 
>'âJl"!as criticas ao Governador do Distrito :Federal, o eminente engenheiro Dr. 
Elmo Serejo Fadas. 

Aqui no Senado, o nosso colega. Senador Eurico :Rezende, teve oportunidade 
de deta.lhadamenoo, e~ a obl'a: que realiza, no Gover·no do Distri-to :Federal, 
aquele nOSISO eminente patrício. Achei, contudo, do meu dever um dever de 
consciência, em.bora um pouco defasa.do, não deixar de trazer' ao Senado da 
Rlepúbllca o testemunho da minha admiração pela: obra que vem rea::izando, no 
!Distrito :Federal, o Engenheiro Elmo Serejo de Farias. 

'As criticas foram locallza.das, solbre'tudo, na llifirmação de que a .Adminlstra
ção do Governador de Brasilla;, não a.presentava uma técnica. de impa.cto, como 
seria, n·a opinião dos críticos, de,sejo dos ,bras1llenses. E, em segundo lugar, que o 
Governador trouxe·ra :para esta, Oapital uma equipe de home·ns de outras regiões. 

Sr. Presidente, choca em .primeiro luga;r a afirmllltlva de que se deve julgar 
uma: !lidminlstração que começa, pelos impactos. E em se.gundo luga,r, a ne:gati'VIli 
de que não existe em Brasília, na sua construção, no idealismo dos que a cons
truíram, daqueles que aqui habitam, senão homens de todos os lugares do BrasU. 
J!:, oo·bretudo, essa confluência de homens das vá-rias regiões do País que pa;ra 
aqui vieram - contribuindo com sua inteligência, com seu tra;balho, desde o 
menor operúio a.o mais alto dldgente - qrue, podemos dizer, são os resaxm.sávels 
pelo que se chama "o mila.gre de Brasília". Por que, então, se atacar o Governllidor 
por tra;zer, de outros Estados e outras regiões, pessoas de a;lta competência par~ 
dedica.r o seu tra.ba.Lho em benefício da Owp!:taJ Federal? 

O Sr. Ruy Santos - Permite V. Ex.a um a,pa,rte? 
O SR. JOS~ SAIRNEY - Posso da.r meu testemunho da equipe que o Gover

nador tro~me pa.ra. esta cidade: homens jovens, experientes na a.dm!:nistração 
pública, com um idesaJLsmo muito gra;nde e que se vêm dedica;ndo a um trabalho 
anônimo, maa extremamente sério, em benefício dest~ Cwpital. Nesses cinco 
meses de :administração, o Governwdor iElmo Serejo de F.a.rias procurou ajustar 
SUill equipe, da;ndo-~he umcia;d·e; em segundo lugar, numa discrição própria da. 
sua norma de wdministrar - que hoje já tem a seu favor o lastro de ha>•er 
construido uma. das coisas mais lmporta:n,tes desse ~. que é o DiSitrito lndus
trial de ArSitu, e a.~i, coma.nda.ndo gra;ndes obra:s e gra.ndes técnicos, impôs a Sllla 
inteUgênci'a e sua; capacidade no comando dessa. equipe - conforme vem fa
zendo llla. c!:da;cle d,e Brasília. Então, pa:ra cá ele trouxe, como tive oportunlda:de 
de dizer, homens de .gra;nde cwpacidade que, ao seu laldo, estão prestando enorme 
serviço à. Capital Federal - como a da TEmA.CAP tão atacada e tão séria -, 
numa tarefa de renovar adminlstra.do.res, meta do Presidente Geisel. 

!Primeiramente, devemo·s reconhecer que Brasília nunca fez, ao longo destes 
14 ·a.nos de srulll frundação, avaliação dos serus :projetas, dos seus pliUliOS, ~wallação 
de uma política a s<lgulr em matéria. de obra:s. E é, sobretudo, esse tra.balho que 
vem sendo feito pelo Governador Elmo Serejo de Farias; uma política de obms 
que se re·sumem não na adminlstração dlreta de obras, mas naquilo que hoje é 
fundamental pa.Iia qualquer a,dministração racional e moderna, que é estabelecer 
<Uretrlzoo, trazer a ln!cia.Uva prl'Va:d'a para que possa inSerir-se dentro do pro
grama de obras rese'I."VVllndo ao Governo, em sua moa!or pa,rte, a supervisão, o 
controle, a flscãlwação e o acompanhamento. 

Ouço, com muito prazer, o a:parte do ndbve Senador Ruy Santos. 
o Sr. Ruy Santos - ~pesa.r de o Engenheiro Elmo Serejo de Far1as ter rea

lizado tocLa a sua vida pública: na. Bahla, não :posso me co,nsidera.r um seu intimo. 
Quero, porém, dar o testemunho de que ninguém esper.e de S. Ex.a obras de Im
pacto, ou melhor ,dito, obras de fachada. O trabalho realizado pelo Engenheiro 
Elmo Serejo de Fari·a.s, na Prefeitura de Salvllidor, depois, no Centro Industrial de 
Aratu, foi um trabalho cuidadoso, um trabalho discreto mas, sobretudo eficiente. 
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O Governador do Distrito Feder.al não é um homem d!lido a publicid~es, e tal
vez isso desg·oote a muita gente. Quoo·to a ter trazido elementos de outros Es
tlado.s, peço pernüssão a v. Ex.a. para des·tacar, que e:e conseguiu mobilizar e 
a-trair para a: Secretaria de Educação e Cultura do Distrito FedeTal um diplo
mata, um h-omem a quem Bra.silla já deve multo, o Embaixador Wl!lid!mir do 
Amaral Murtinho, que d·e!xou, "V'amos dizer, a comod1dade do Itamarati, pa:ra 
se dedicar a uma obra séria, no Governo do DiStrito Federal. V. Ex.a. faz muito 
bem, como já o fez o Sena,dor Euric·o R.ezenlie, em elog~ar o trrubalho realizado 
pelo Engenheiro Elmo Serejo de Faria.s. E os resultados, que não podem se·r co
lhidos BIPÕS 5, 6 ou 7 meses de a;dm!nl:stração, o s·erão· estou certo, wbundante
mente, a;pós o primeiro a,niversáno da sua gestão. 

O S.R. JOSt SARNEY - Muito obrigado, Senador Rluy Santos, pelo a:parte 
de V. Ex.11 que traz o depoimento· sobre a pers·onallda:de e o trabalho do Enge
nheiro Elmo S.ere1o de Farias, na Ba,hia, e, também, o lastro da a.utorid!lide de 
v. Ex.O. 

Sr. Presidente, como bem teve o·portunidade de frisa:r o Se·nador Ruy Santos, 
po.sso, na linha do seu pensamento, dlzer que dua:s obras, já nestes 5 meses, 
podem marcar a tónica do que é essencia.l. · 

Pela segunda vez na :ms.tórla de Brasilia, concluem-se dentro de cronogramas 
específicos, obr!tS determina,da.s. A primeira !foi a construção do primeiro aero
porto de Bm.sília, quando o Dr. Isra,el Pinheiro determinou que, num prazo exí
guo, foss•e construído ruquele ,primitivo aeropo.rtJo. E foi feito com ante.cedêncla. 
A outra, a ·atual estrada de '!1aguatinga, obra funda:mental à inco~poração· da
quela cidade, das mais impo.rtante·s·, paTa o conjunto da vida de Bra:sma. 

Pois bem, com uma antecipação de 10 dias do cronograma, já foi fe1ta a 
Qbra, ~a;nde !l'Sp!ração da;s populações das cidades de '!1aguat!ng111 e Ceilândia. 
Igualmente, nesta mesma linha, o problema de infra-es•trutura, de s·anea,men:to 
no Guará II, onde foram feitos já 98% de toda a obra, com 78 km de galerias. Da 
mesma: mooeira a a.tenção que vem dispensa,ndo o Governador, na e.strutlll'ação 
do planejamento central de Br!llsi!ia, a !cl:guns problemas insolúv>eis, como a 
Ponte Costa e Silva, de proj·eto realizado, na definição de uma filosofia de 
obra;s para: a Cidade de Brasília, equacionamento do problema do teatro e de 
urbanização das cidades-satélites, a con"locação do Engenhe1ro Lúcio Costa e 
a do Al'qu1teto Oscar Niemej"er; a d1scussão pe.rma,nente com as eqruj,p•es que 
trabalharam, numa: tentativa de ter-s•e uma visão glo·bal da.s obr:a.s nesta, cidade. 
Este, o trabalho fundamental que s,e ·está realizando, com mais de 100 obras em 
illndamento, no Governo Elmo SeT·ejo de Farias. Neste 1nsta,nte, em que mal co
meça. com esta: orientação fkme, séria e d~s·creta de acimin!strar, já se desen
cadeiam sobre ele as pressões que certamente, terá de sofrer, mas a;s enfrentará, 
porque noo, que o conhecemos, sabemos ser ele um técnico· compe·tente e um 
cor:a,joso administrador que tem a obstinação da vida pública, e, assim, sempre 
cumpri-rá com o seu de"ler. 

Sabemos todos nós, homens púb)icos, ()· qua:nto é difícil cone!Uar os inte
resses da Administração com os interesses contrariados, e onde eles se cruzam, 
onde interferem, procuràm justamente co-locar-se acima de uma. p·rogramação de 
governo. Todo-s nós, homens públicos, estamos hab!tluado.s a enfrentar e com
preender essa:s tempestade~>, porque a nossa visão - do homem público e do 
político - é semp!re a visão global e colet!va, qua,ndo a visão que apa1:ece, doo 
que vão re!v!-nd!·car, é sempre particular, pe·rsonal!sta. Es<ba, a grande missão 
dos acfmionistradores e dos po.Jit!cos, enquanto - lembrando aquela f.rase de Ti
radentes - "nós tra,balhamos para todos". (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Concedo a palavra ao nobr·e Senador 
Bene.di to l!1erreira:. 

O SR. BENEDITO FERREIRA - sr. Presidente, Sl's. S•enadores, o que me 
traz à tribuna é, dever:as, as•sunto bastante sé·rio e que me tem levado, já por 
algumas vezes, a O·cupar a atenção da Casa: o domínio das terra,s do· Dis,trito 
Federa:l. 
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Hoje, lendo os jornais, ao vegressar do extremo~nol'te de Goiâs, deparei com 
um noticiário. do d~a 7 próximo passa:do, que 0 Correio Braziliense estampava, 
que o_ Desemlbargador Corregedor da Justiça do Distrito Federal, o Inteligente 
Dr. Ludo Bati.stta .A.rantes, ha:via baixado o Pro~mento n.o 96 revogando o de 
n.0 102, se não me falha a memória. Oom este ano, determin~va aos Cartório.s 
do Distrito Federal que transcrevesosem os tHulos de dominlo ou escrituras que 
lhes fo.ss•em_ apresentados e repres,entatlvos de terras no· Distr}to Federa;!. 

Sr. Presidente, antes de analisarmos o problema- esta a nossa pretensão
dei:x~anão ~patente a n~ssa condição de leigo - lembramos à casa que, .por de~ 
termina:çao da ComlsiSao do Distrito Federal, tivemos opo!ltunldade de estudá~lo, 
com cuidado. 

Antes de entrar propriamente na tese do registro, :m.l.nha. grande preocupação, 
Sr. Presidente, é a de que o jornal, embora não estampasse, literalmente, o 
texto do provimento, notlcia>va: . 

"Esclarece ainda o Prorvimento ontem !llssina:do que, nos casos de usu~ 
capião, o título passível de registro em averbação será a sentença judi
cial com trâmite em j·ulgado." 

Sr. Presidente, sabe a Casa, sabem os cultores do Direito, que, em época 
alguma, o Direito brasileiro estabeleceu a prescrição aquisitiva de modo geral, 
multo menos nos bens dominicais públicos. Pelo contrário, sabemos e temos 
notícia, única, dada por Clóvis Bevilácqua, no seu comentário ao art. 550 do 
nosso Código Civil de que tão~somente nas Ordenações Filipinas, se tratava 
das prescrições extintivas, jamais de prescrição aquisitirva. Estabeleceu ainda o 
mesmo Código Civil, em vigor, a partir de 1917, nos seus artigos 66 e 67, a lm
prescritib!lidade dos bens dominicais públicos. 

•Logo, Sr. Presidente, está em vigor o Código Cirvll a Legislação Revolu~ 
cionária de 1930, por incrível que pareça, teve o Gov·erno Provisório de baixar 
um decl.'ato especifico, para que se passasse a. respeitar no Brasil, o que esta~ 
belecia o nosso Código Civil, nos seus artigos 66 e 67, tornando mais taxativa, 
mais expressa, a proibição do usucapião ou prescrição aquisitlrva em coisas 
públicas. 

!E, no entanto, parece~me, para lançar mais confusão sobre a tão contro
vertida questão das terras públicas do Distrito Federal, vêm agora, neste pro~ 
vimento, aguçar a mente dos espertalhões que, por incrivel que pareça, já 
obtiveram aqui, em que pese todas as proibições vigentes, o reconhecimento 
judicial de usucapião em terras públicas pertencentes à União. Agora, volta 
à tona essa possibilldade. 

Sr. Presidente, o meu receio é que isto possa se desencadear, vitimando 
incautos e, por certo, os menos favorecidos pela sorte, uma verdadeira orgia 
imobiliária, que se cria com essa oportunidade, vez que nós sabemos, por estudar 
os documentos, não todos, mas grande parte deles, que a maioria dos supostos 
títulos de domínio aqui existentes tem sua origem nos chamados registras paro
quiais. A decisão do Supremo Tribunal Flederal dizendo da !mprestabllidade de 
tal documento, como titulo de domínio, é multo longa e é do conhecimento 
da casa. Mas, o que é mais sério, Sr. Presidente, dizia eu, é que a outra parte 
dos supostos títulos de domínio tem a sua raiz nas chamadas cartas de sesma~ 
rias. Ora, é deveras estranhável, tantas as vezes que temos. pronunciado e 
alertado ·o Poder ~ecutivo e as autoridades judiciárias a respeito do assunto. 
Levantamos a questão sobre as cartas de sesmarias, sobre a total Impossibi
lidade de as mesmas, a:qui, nesta. região do Planalto, terem concedido titulo 
de domínio pleno aos sesme!ros. Isto porque, Sr. Presidente - vamos reme~ 
morar aquilo que aqui já foi dito - Goiás, oficialmente, foi descoberto em 
1710 e, em 169'5, em 8 de setembro para sermos exatos. uma carta Régia esta~ 
belecla para o sesmeiro, além do dizimo da Ordem do Cristo que no caso, sabe~ 
mos todos, era a Casa. Real Portuguesa, est!libelecia também um foro a ser 
recolhido aos cofres da Coroa. .. - - . . 



-214-

Ora, Sr. Pl'esidente, é claro que se estava sujeita a um dizimo e a um 
foro, essa Carta de Sesmarla, a partir daquela data, pelo menos de 1965, não 
poderia jamais, ter outorgado titulo de dominio pleno aos ocupantes de tel.ll'as, 
especialmente nesta área que, até então, não era oficialmente descoberta. 

Sr. Presidente, sabe a C'asa, mesmo porque a própria. Comissão de Consti
tuição e Justiça do Senado, recentemente, pronunciou-se a respeito em Projeto 
de nossa autoria, reconhecendo o domínio da União sobre o chamado Quadri
látero Cruls, não bastasse a decisão da douta Comissão de Constituição e Jus
tiça do Senado, teríamos a decisão da Comissão de Constituição e Justiça da 
Câmara dos Deputados, nos idos de 1960, quando acolheu parecer do eminente 
jurista Professor Pedro Aleixo, reconhecendo a propriedade e o domínio da 
União sobre essa área. Mas, não bastassem, Sr. Presidente, os juristas contem
porâneos, buscaríamos, na esteira deles, Carlos Maximiano, João Bal.'balho, Rui 
Barbosa, e finalmente o jurista do século, Pontes de Miranda, todos eles, de 
forma tranqillla e irrefutável, atestando, sustentando o dominio da União sobre 
esta área. 

iNão temos buscado, Sr. Presidente, com este nosso pronunciamento, em 
momento algum, o estupro contra o d.!reito de propriedade legtimamente cons
tituido. Temos sustentado, alto ·e ·bom som, Sr. Presidente, aqui e fora, que o 
domi:nio legitimamente constituído d·eve ser respeitado, mesmo porque é tra
d.!ção do nosso direito. Mas, o que não posso consentir, o que não posso aceitar 
é o desencandear desse processo que tantos males já causou, no passado, aos 
menos avisados, aqui no Planalto Central, com terras de domínio duvidoso, vez 
que já propuzemos, também através de projeto de lei, nesta Casa, uma espécie 
de ação cominatórla, tentando levar ao ~ecutivo, cominado por força de mais 
um projeto de lei, a procuração discriminatória, como já estabelece a legislação 
vigente. Infelizmente não o conseguimos até aqui. E essa discriminatória, sem 
dúvida alguma, iria definir se aqui foram constituídos títulos legitimas de pro
priedade ou não. E estes, se constituídos legitimamente deveriam, como enten
do ainda e continuarei entendendo, deveriam evitar que venha a repetir-se, 
aqui, o que ocorreu no antigo Distrito Federal, que se transforme o Quadrilátero 
Cruls num imenso loteamento, para venda de lotes urbanos, sem dúvida ne
nhuma a pessoas de poucos recursos porque os mais favorecidos não comprarão 
esse tipo de lote. Criaríamos aqui uma verdadeira megalópolis, e, sobretudo, 
oportunidade para o aV'entureirismo imobiliário. 

Há coisa mais grave ainda, Sr. Presidente, que julguei oportuno trazer ao 
conhecimento da Casa: alguns dos titulas examinados por nós fundam-se em 
ações de partilha e divisão, e, nesta Casa, na Comissão do Distrito Federal, 
tivemos oportunidade de debater com o eminente Jurista e Professor de Direito 
Civil, o Ministro Gonçalves de Oliveira, sustentando tese contrária à de S. Ex.a, 
que é portador de titulas de propriedade aqui no Distrito Federal, titulas estes 
objeto da nossa investigação, domínio este que foi contestado por nós naquele 
debate. E aconteceu, Sr. Presidente, que, não levaram muitos dias, o Supremo 
Tribunal velo em nosso socorro decld.!ndo, através do voto do Ministro Relator, 
o grande jurista Professor Bllac !Pinto. Deixou extremado de dúvidas a total 
impossibilldade de que se venha a alegar no futuro a prestabilidade de tais 
títulos, fundados, como eu disse, nas ações divisórias e demarcatórias. 

Sr. Presidente, para não ser exaustivo, incorporo ao meu discurso a Ação 
RJescisórla, de maneira que a Casa possa, com mais tranqüllldade,. debruçar-se 
sobre o assunto e pronunciar-se, vez que entendo que. esta não pode ser tarefa 
de um só Senador e muito menos de um le~go. 

Outro aspecto, Sr. Presidente, que julgo mais graNe e entendi de meu dever 
trazer ao conhecimento da Casa, se refere a decisão do Tribunal Federal de 
Recursos. o que me causa espécie, Sr. Presld,ente, o que me deixa realmente 
triste é verificar que esse Acórdão possa ser do meu conhecimento e não o seja 
da Justiça do Distrito Federal. 
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·Esse acórdão tem a seguinte ementa: 
Ementa: 
"DESAPlWPRIAÇAO - 'I1ERRAS DO DOMtNIO DA UNIAO FEDERAL 
- DESCABIMiENTO. . 
Na ação desapropr!atória proposta pelo Estado de Go!âs, no caso, quando 
o Governo de Goiás desapropriava as terras aqui dentro, ou áreas de 
terras situadas no Planalto Central, visando ao interesse da nova Capital 
e à transferência do Distrito Federal, a pretensão está sem objeto, vez 
que as terras pertencem à União Feder~l." 

Isso, Sr. Presidente, em 28 de maio de 1968. Assim decidia o Tribunal Fe
deral de Recursos, como que pondo uma pá de cal sobre a questão. No entanto, 
o que temos verificado e assistido é esta polêm!ca numa alçada inferior que 
deveria estar, penso eu, informada de uma decisão tão clara, tão !nsof!.smável 
como só! ser esta que tenho em mãos, cuja ementa acabe! de ler. 

Sr. Presidente, eu pretendia como disse, não me alongar, mas, para servir 
como roteiro àqueles que queiram estudar o assunto, citaríamos aqui os tra
tadistas que especificamente cuidaram da matéria, que exaustivamente exami
naram o assunto e concluíram com essa linha de pensamento. Cltariamos L!
nhares de Lacerda. Se buscâssemos a quase pré-história da ciência do nosso 
Direito, encontraríamos· Teixeira de Freitas, já nos ensinando a respeito da 
prestabilidade dos títulos de domínio no Bras!l. Temos Francisco Morato, te
mos o eminente jurista Conselheiro Lafa!ete, Francisco Wh!taker, Lima Pereira, 
José Frederico Marques, Pedro 'Aleixo, já citado. Adroaldo Mesquita da Costa, 
recentemente, quando Procurador-Geral da República, elaborou um trabalho, 
que foi. bastante divulgado e que, no meu entender, esgotou também o assunto. 

· Entretanto, Sr. Presidente, com ·toda essa esteira de pronunciamentos, com 
tantas decisões das nossas mais altas Cortes de Justiça, vemos com multa tris
teza a mahlfestação · do Tribunal de Justiça do Distrito Federal, por certo no 
melhor dos propósitos, por certo preocupado em resolver o problema social 
gerado pela falta de decisão a respeito· dessas terras - não há como negar -
por certo pressionado por aqueles que ocupam essas terras. Sem nenhuma in
tenção de censurar a decisão do Egrégio Tribunal de Justiça do Distrito Federal, 
ao mesmo tempo em que registro aqui minha preocupação com as conseqüências 
dessa decisão, gostaria de alertar os srs; Desembargadores, cultores da· justiça, 
aplicadores da justiça, no sentido de que se debrucem urgentemente sobre o 
assunto, revejam-no em sua profundidade, para que as conseqüências, para que 
os males dessé propósito, que sei sadio, não venham infelicitar mais essa gente 
que há muito tempo aguarda uma decisão que ponha. termo a essa questão que 
se vem arrastando tanto. · · . . ' 

Era o que eu tinha a dizer, sr. Presidente~ (Muito bem!) 

Documentos a que se refere o Sr.·. Benedito Fer.reira em seu dfscurso: 

AÇAO RESCISóRIA N.0 803- GOIAS 

Relator: O Sr. Ministro Bilac Pinto 
Autores: Ddefon.so Antônio de Freitas, sua mulher e outros 
Réus: Arllnda Rosa Araújo e outros 

Relatório . ·. 

O sr. Ministro Bil;w Pinto - Ildefonso Antônio de Freitas e sua mUlher, Firmo 
Antônio de Freitas e sua mulher e Agenor Antônio de Freitas e sua mulher prepuseram 
contra Arl!nda Rosa de Araújo, viúva de Eurlpedes Marques de Araújo, Lourival Mar
ques de Araújo e sua mulher, Deuzel Marques de Araújo e sua mulher e Antônio Mar
ques de Araújo e sua mulher, domlcll!ados no munlclplo de Flrmlnópolls, Goiás, ação 
resclrorla do· acórdão preferido no RE 58.428-GO, nos tennos do nrt. 798, I, letra c, 
J)retendenrio que . o julgado do ·supremo !I'ribunal Flederal foi proferido contra a literal 
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dlsposlç!í.o do art. 859 do Código Civil, que diz presumir-se pertencer o direito real à 
pessoa em cujo nome se inscreveu ou transcreveu o imóvel. 

O acórdão que contém a decisão rescindenda está assim ementado: "Reivindicação. 
Quando o modo de aqulsiç!í.o é derivado, cumpre ao relvinclicante provar que aquele de 
quem houver a coisa. era o seu verdadeiro dono ao tempo da alienação, devendo levar a 
investigação até o ponto em que possa. reconhecer o usucapião. As ações de partilha e 
divisão são meramente declaratórlas e não atributivas de propriedade". 

O ilustre Ministro Evandro Llns e Silva, no seu voto vencedor, assim justificou a 
decisão unAnlme da Segunda Turma: ( ... ) "Os relvincllcantes basearam a sua pretensão 
em modo derivado de aquisição da propriedade. o fato de estar a sentença homologató
rla da divisão transcrita no registro geral de Imóveis não faz prova plena da proprie
dade. No caso obedeceu-se o que clispõe o art. 532 (quinhentos e trinta e dOis) n.• I, do 
Cócligo Civil, combinado com o art. 178 (cento e setenta e oito), letra b, n.• IV do De
creto 4.857 (quatro mil oitocentos e cinqUenta e sete), de 9-ll!-39. Dispõe o art. 631 (seis
centos e trinta e um) do Cócligo Civil que "a divisão entre condóminos é simplesmente 
declaratórla e não atrlbutiva da propriedade". Por conseguinte, o fato de haver transcri
ção de divisão judicial no registro de imóveis não quer dizer que esteja feita a prova do 
dominio. Veja-se o que clispõe o art. 242 (duzentos e quarenta e dois) do Regulamento 
dos Registras Públicos: "Serão sujeitos à transcrição no livro três, e em qua.Iquer tempo, 
simplesmente para permitirem a disponibilidade dos Imóveis, os julgados pelos quais, 
nas ações de divisão, de demarcação e de partilha, se puser termo à indivisão". Conside
rando provado o dominlo, em virtude de transcrição de sentenças proferidas em pro
cesso de divisão e em processo de inventário, o acórdão recorrido contrariou o art. 631 
(seiscentos e trinta e wn> do Código Civil e o art. 242 (duzentos e quarenta e dois) 
do Regulamento dos Registras Públicos. Não é, contudo, pelo fundamento da letra a 
do permissivo constitucional que o recurso deve ser conhecido. Na verdade, a decisão 
recorrida não negou vigência à lei federal. Admitiu, erroneamente, prova inábil para a 
ação reivindicatória e ta.! critério não ensejaria, a meu ver, o apelo extraordinário, 
tendo em vista a nova redação da Constituição de 1967 (mil novecentos e sessenta e sete), 
que só permite o recurso por esse fundamento quando o Tribunal local nega vigência à 
lei federal. Conheço do recurso pelo diss!dio jurlsprudenclal que está demonstrando. Os 
recorrentes citam diversos acórdãos de outros Tribunais, onde se entendeu que quando 
o relvindicante funda sua propriedade em um modo derivado de aquisição deve provar, 
também, o direito de quem lhe transmitiu o domínio da coisa reivindicada. Se esse tam
bém não o adquiriu de um modo originário, a prova precisa remontar até onde se possa 
reconhecer usuca.plão. ora, no caso dos autos, tratando-se de dominio derivado, com
petia aos reivindlcantes provar que a propriedade pertencia a quem a transmitiu, até 
enccntra.r um titulo originário para que, em seu favor, operasse a presunção relativa de 
dominio, prevista no art. 859 (oitocentos e cinqUenta e nove) do Cócllgo Civil. Como é 
sabido, nas ações reivindicatórias, é inclispensável que o autor faça prova plena com
pleta e cabal, e não apenas presuntiva, do seu dominio. Os recorrentes eram possuidores 
de boa fé, embora não tivessem os requisitos legais para o usucapião do imóvel. A pre
tendida prova de propriedade foi feita através de folhas de pagamento, em processo de 
divisão amigável e em processo de inventário e partilha, a que foram estranhos os re
correntes. Por esses motivos, conheço do recurso, pelo cllssidlo jurisprudenclal, e lhe dou 
provimento, para julgar improcedente a ação". · 

Os autores, citando Clóvis Beviiacqua, Carvalho Santos e João Luiz Alves, bem como 
ementas de acórdão constantes do Repertório de Jurisprudência do Código Civil de José 
G. R. Alckmin (2.107, 2.109, 2.110, 2.111-B, 2.lJ12, 2.119, 2.120, 2.123 e 2.125) pretendem 
que a transcrição ou inscrição fa.z presumir o domínio em favor da pessoa em cujo nome 
tenha sido feita a inscrição ou transcrição. Com esse fundamento alegam os Autores 
que a decisão resclndenda foi proferida contra literal disposição da lei (art. 859 do Có
digo Civil). 

Na sua contestação os réus apontam, em apoio da tese contida na decisão Impugnada, 
numerosos julgados de diversos tribunais todos coincidentes na afirmação de que "na 
açã.o reivindicatória, a prova de dominio deve ser cabal e completa, não podendo limitar
se a simples exibição do titulo de aquisição e sua respectiva transcrição, pelo que é 
!mpresclnd!vel se comprove a. filiação até o tempo bastante para gerar o usucaplão 
(Acórdão do Tribunal de Justiço. de Minas Gerais, 4-8-67 (Rev. For. vol. 222/186) no 
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mesmo sentido RT vols. 197/242, 203/142, 270/329; Rev. F'or. vol. 36/189, vo!. 9/95, vol. 
25/12, vol. 24/261). 

Indicam ainda outros acórdãos do Tribunal de Justiça de São Paulo nos quais está 
afirmado que "na relvincllcação compete ao Autor provar o seu domínio e se este é 
derivado, deve levar a prova domlnial até o ponto em que se descobre posse apta para 
usucaplão" <RT 323/82; 63/347 e 123/179). 

Sustentam ainda os réus a plena aplicação ao caso dos autos da Súmula n.0 343, que 
estabelece: 

"Não cabe ação resclsória por ofensa a literal disposição de lei, quando a decisão 
rescindenda se tiver baseado em texto legal de Interpretação controvertida nos 
tribunais". 

Pedem, finalmente, que a ação seja julgada improcedente. 

A Procuradoria Geral da República no seu parecer de f. 87, opina pela lmprocedéncla 
da ação com os seguintes argumentos: 

"A decisão rescindenda não foi proferida contra literal pisposição de lei. o RE 
58.428 foi conhecido e provido em face de dlssfdlo jurisprudenclal, visto ser indispensável, 
na ação relvincllcatória, que o Autor produza prova plena e cabal do seu domínio, e não 
apenas presuntlva, como ocorrera na espécie em exame. 

A interpretação dada ao art. 859 do Cócllgo Civil está conforme à jurisprudência, 
como demonstrado pelos réus a f. 77-80, não sendo passível de rescisão, de acordo com 
o entencllmento do Eg. Supremo Tribunal Federal inscrito na Súmula n.0 343. Somos 
pela improcedência da ação". 

Este é o relatório que submetemos ao exame do ilustre Ministro revisor. 

AÇAO RESCISORIA N,0 803 - GOIÁS 

Voto 

O Senhor Ministro Luiz Gallotti <Revisor) - Não se demonstra que o acórdão do 
supremo Tribunal tenha sido proferido contra literal cllsposlção de lei. 

O que há é dlssldlo jurisprudencial e este autoriza recurso extraorcllnárlo mas não 
ação resclsória. Julgo esta improcedente e condeno os autores a pagarem honorários ad
vocatlcios de vinte por cento sobre o valor da causa. 

Voto 

O Sr. Ministro Bilac Pinto (Relator) - Julgo improcedente a ação rescisória, com 
apoio na Súmula 343. 

como mencionamos no relatório, a decisão rescindenda exprime ponto de vista consa
grado em minuciosos acórdãos de diversos tribunais do Pais no sentido de que nas 
ações de reivincllcação, quando o modo de aquisição é derivado, cumpre ao relnvindlcante 
provar que aquele de quem houvera a coisa era o verdadeiro dono ao tempo da alienação, 
devendo levar a investigação até o ponto em que possa reconhecer o usucapião; e ainda 
que as decisões, nas ações de partilha e divisão, são meramente declaratórlas e não 
atrlbutivas de propriedade. 

Condeno, finalmente, os autores ao pagamento de honorários advocaticlos à razão 
de vinte por cento sobre o valor da causa. 

Extrato da Ata 

AR 803- GO-Rei., Min. Bilac Pinto, Rev., Min. Luiz Gallotti. Autores: Ildefonso 
Antônio de F'reitas, sua mulher e outros (Adv. Alaclel Prado). Réus: Arlinda Rosa 
Araújo e outros (Adv. Emival Ramos Calado). 

Decisão: A unanimidade, julgada Improcedente e condenudos os Autores a honorários 
de 20%, - Plenário, 18-3-71. 

Presidência do Sr. Min. Aliomar Baleeiro, Presentes à sessão os Srs. Mins. Lulz 
Gallotti, Adalicio Nogueira, Oswaldo Trigueiro, Djaci Falcão, Barros Monteiro, Amaral 
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Santos, Thompson Flores e Bl!ac Pinto. Procurador-Geral da República o Prof. Xavier 
de Albuquerque. · · 

Ausentes, justificadamente, os Srs. Mins. E!oy da Rocha e 'Adaucto Cardoso . ...:. Dr. 
Alvaro Ferreira. dos Sa.ntos, Vice-Diretor-Geral. 

APELAÇAO CíVEL N.O. 23.937 - DF 

Relator: O Sr. Ministro Amarlllo Benjamin 
Revisor: O Sr. Ministro Antônio Neder 

Decisão 

Como consta da ata, a decisão foi a seguinte: 

Negou-se provimento. Decisão unânime. Os Srs. Ministros Antônio Neder e Moacir 
Catunda votaram com o Relator. Presidiu o julgamento, o Sr. Ministro Henrique D'Avila. 

APELAÇAO CíVEL N.0 23.937 

Relator: O Sr. Ministro Amarillo Benjamin 
Recorrente "ex officio": Juízo de Direito da 2.• Vara 
Apelante: União Federal · 
Apelados: Wenceslau Gomes da Silva e outros 
Advogado: 

Acórdão 

Ementa: Desapropriação - Terras do domínio da União !Federal.- Desca
bimento, 

Na. açáo desapropria.tória. proposta. pelo Estado de ·Goiás, em áreas de terras 
situadas no Pla.na.lto Central, visando o interesse Ida. nova. Capital e a. transferên
cia rdo Distrito Federal, a. pretensão está sem objeto, vez que as terras pertencem 
à União Federal. · 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima Indicadas: 

Acordam os Ministros que compõem a Primeira Turma do Tribunal Federal de Re
cursos, por unanimidade, negar provimento, na forma do relatório e notas ta.qulgrá!lcas 
precedentes, que ficam fazendo parte Integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

Brasfiia, 28 de maio de 1968 (data do julgamento) - Henrique D'Avila, Presidente 
- Ama.rilio Benja.mJn, Relator. 

Relatório 

O Senhor Ministro Ama.rilio Benjamin: - A controvérsia assim foi exposta pelo 
Dr. Subprocurador no seu parecer: 

"1 - Trata-se de ação de desapropriação de áreas de terras, declaradas .de utlll
dade pública, situadas no Planalto Central, destinadas à construção de Instalações 
para a transferência da Capital 

2 - A Iniciativa foi do Estado de Goiás, fundado no art. 38, Item I, § 4.0 da 
Constituição Federal e na lei complementar do cânone constitucional n.0 2.874, 
de 19 de setembro de 1956. 

3 - Transferido o Governo Federal, Instalados os órgãos jurisdicionais, a União 
Federal e a Companhia Urbanlzadora. da Nova .Capital .. (NOVACAP) . manifes
taram ·Interesse n:a causa, e, assim, assumiram. o· seu ·comànào, -desaparecendo o 
interesse do Est.ndo de Golâs. 
4 - Tramitando a causa normalmente, Inclusive estabelecido o contraditório, o 
ilustrado prolator da ven. decisão recorrida, determina o arquivamento do pro
ce:so, sob a alegação de que as terras situadas no Planalto Central, ex vi do 
artigo 3.0 da Constituição Federal de 1891 são, de propriedade da mesma União 
Federal. 



'1 
i 

I 
I 

I 
I 

-219-

5 - Publicada a r. decisão no "Diário da Justiça" de 17-6-1966, a 18 de agosto 
do mesmo ano, a NOVACAP requereu fosse admitida como liticonsorte da União 
Federal, o que foi deferido por despacho de 7 de novembro do mesmo ano. 
6 - No mesmo despacho, considerando o disposto no anterior, que pusera termo 
à ação por falta de objeto, determinou, ainda, o Dr. Juiz da Fazenda Pública, 
fossem os autos "remetidos ao Egrégio Tribunal Federal de Recursos, em virtude 
de figurar a União como Autora." 

Agravo de Petição 
Agte: - Distrito Federal 
Agdo: -· 

Vistos etc. 

Distrito Federal, Inconformado com a sentença de fls. que o julgou carecedor de di
reito da açlio, Interpôs agravo de petição. Esclarece que o Imóvel descrito na. Inicial, 
antes da decisão, fora desapropriado amigavelmente, (fls. l, em virtude do que, o 
processo se mostrava sem objeto, ficando sem efeito o recurso de oficio. 

A contraparte não se manifestou. 
1!: o relatório. 

Decido. 
Portugal foi o p1·imeiro proprietário das terras bras!ltlras, resultante politico-jurídica 

da descoberta. 
Os Imóveis, notadamente através de doações, e sesmarias, aos poucos, foram aliena

dos a particulares. 
A Constituição Imperial do Brasil manteve a propriedade imobiliária concentrada 

no Pode- central. 
A Constituição Republicana de 1891, entretanto, motivada pelo federalismo, adotou 

orientação diversa: os Estados passaram a ter o domínio das terras situadas dentro de 
seus limites politicos: 

"Pertencem aos Estados as minas e terras devolutas situadas nos seus respectivos 
territórios, cabendo à União somente a porção do território que fo1· Indispensável 
para a defesa das fronteiras, fortificações, construções militares e estradas de 
ferro federais" - (art. 64). 

A União Federal, entre oubras, foi reservada a seguinte área: 

"Fica pertencendo à União, no planalto central da República, uma zona de 
14.400 quilómetros quadrados, que será oportunamente demarcada para nela es
tabelecer-se a futura Capital Federal". - <art. 3.0 ) 

Juridicamente, nenhuma censura. A Carta Politica, nes~e plano, é norma absoluta 
Estabelece e desconstltui qualquer relação de direito; pode desconhecer o direito adqui
rido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada. 

O Governo, obediente ao mandamento da Lei Maior, delimitou a referida área, cujos 
trabalhos passaram para a história com o nome de Missão Cruls. 

No dia 7 de setembro de 1922 - Centenário da Independência - Epltácio Pessoa, 
lançou em Planaltlna, a pedra fundamental da Nova Ca.pital. Ato simbólico e solene 
de posse dlreta.. 

As constituições posterioo-es não revogaram o imperativo da primeira Carta Repu
blicana. 

Não se diga que o silêncio tenha implicado· revogação. Esta se opera quando expres-
samente proclamada ou a lei seguinte for lncompativel com a anterior. · 

Revogação expressa não houve. 
Revogação tácita também não. De Inicio, porque a Constituição de 1934, nessa pas

sagem, não é inconciliável com a de 1891. Em segundo lugar, in casu, só poderia ocorrer a 
revogação expressa, uma vez que o lançamento da pedra fundamental - posse dlreta -
já se efetiva.ra. 
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Aliás, as Constituições seguinte não precisariam repetir a norma. A posse efetiva -
repita-se - no plano fático, fizera histó1ica aquela determinação. 

A Constituição Federal de 1946, ao dispor no art. 4.0 , § 2.0 , do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias que a área destinada à transferência da Capital seria 
delimitada e Incorporada ao domfnlo da União, nada mais esta <Ilegível), que se as 
terras (ilegível) em públicas teriam aquele destino. Entretanto, por cOincidência, a região 
escolhida do planalto central foi situada no quadrilátero Cruls. Não há, dessa forma, 
- que se falar em incorporação. Não se incorpora o que está Incorporado. Tudo o mais 
é argumento sentimental para socorrer os portadores de "registras paroquiais" - simples 
declaração ao vigário que, consoante o disposto no artigo 94, da Lei n.0 601, de 18 de 
setembro de 1850 "não conferem algum direito aos pllSSuidores". 

Ainda que não bastasse, a Carta Politica fulminou qualquer pretensão. Se a ordem 
da Constituição deveria ser procedida de lndenlzação é outro aspecto. Registre-se, po
rém, que, juridicamente, não há necessidade. Não haverá nenhuma recriminação, no 
plano do direito, se a Lei Fundamental suprimir a propriedade privada no Brasil - com 
ou sem lndenlzação. De outro lado, não se olvide a regra: "determlentibus non sucurrit 
ius". 

O Egrégio Tribunal de Justiça do Distrito Federal, em prejulgado, adotando a boa 
orientação, entendeu serem públicas as terras situadas no Distrito Federal. 

o Egrégio Tribunal Federal de Recursos decidiu, na Apelação Cível n.0 •••••• , de 
(Ilegível) 

"Desapropriação de terras do Dominio da União (ilegível) 

Na ação desapropriatória proposta pelo Estado de Goiás, em áreas de terras 
situadas no Planalto Central, visando o interesse da Nova Capital e a transfe
rência do Distrito Federal, a pretensão está sem objeto, já que as terras per
tencem à União Federal" <Participaram do julgamento os eminentes Ministros 
Amarillo Benjamin, Antônio Neder e Moacir catunda)." 

No Recurso Extraordinário n.0 71.385, o Colendo Supremo Tribunal Federal não 
enfrentou diretamente a matéria por entender não haver sido pré-questionada no Acórdão 
recorrido. Todavia, o douto Ministro Raphael de Barros Monteiro deixou clara a sua 
opinião: 

"Por essa razão é que o meu voto é no sentido de acompanhar o douto Desem
bargador Relator, ressalvada, todavia, a minha tese acerca da possib!lldade de 
desapropriação de terras, atualmente pertencentes ao Distrito Federal, que fo
ram do Estado de Goiás, passaram para a União Federal a qual, por sua vez, 
as transferiu à Prefeitura do Distrito Federal." 

A escritura de fls. comprova que o imóvel descrito na inicial foi objeto de desapro
priação amigável. Este é outro fundamento para o Autor ser julgado carecedor do di
reito de ação. Aliás, no agravo de fls., assim o postula. Dessa forma, a sentença e a pre
tensão judicialmente deduzidas passaram a coincidir, 

o recurso de ofício só se justifica quando a decisão contraria o pedido do Distrito 
Federal. Não é mais o caso dos autos. 

Observa-se, entretanto, que ao promover a expropriação amigável, a NOVACAP, à 
vista da natureza jurídica das terras do Distrito Feaeral, pagou mal. Em outros termos, 
celebrou ato jurídico Inexistente .. Não se desapropria bem de quem não seja o proprietário. 

Resta-lhe, por Isso, promover ação de recuperação da Importância superfluamente 
entregue a terceiros. Assim o exige o Interesse coletivo, por ser empresa pública. 

Isto posto, dou provimento ao agravo de petição para que os autos não sejam reme
tidos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Distrito Federal. 

Isento de custas. 

P. R. e II. 

Brasllla- DF., de de 19 
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APELAÇAO CíVEL N.0 23.937- DISTRITO FEDERAL 

O Senhor Ministro Aman1io Benjamin: - Negamos provimento. Esta é uma das 
muitas ações de desapropriação, propostas em Planaltina, antes da instalação de Brasil!a, 
pelo Estado de Go!âs e tendo por objeto terras do Planalto Central. Posterionnente, no 
entanto, vindo os autos à nova Capital, o Dr. Juiz, considerando serem as terras em 
causa pertencentes ao Distrito Federal, declarou sem objeto a ação proposta em longo 
despacho. Por fim, em outra decisão, determinou a remessa de processo a este Tribunal 
Federal de Recursos. De nossa parte, embora vencedora a União, conhecemos do recurso 
de oficio, pois subscreve a inicial indeferida pessoa de direito público. Todavia, no ponto 
principal confirmamos a orientação da 1.• Instância. Salientamos ainda que, na data 
do pedido, o Estado de Goiâs visava o Interesse da nova Capital, não ocorrendo assim, 
na realidade, qualquer prejulzo ao seu patrimõn!o. Ressaltamos também que, na hipótese, 
não se cuidou de benfeltorias. 

TERRAS DO DF JÁ PODEM SER REGISTRADAS 

Os proprietários de terra na ârea do Distrito Federal jâ poderão, em decorrência de 
Provimento ontem assinado pelo Desembargador Lúcio Batista. Arantes, solicitar o re
gistro de suas propriedades, junto aos Cartórios de Registro de Imóveis. A situação inde
finida de posse, que perdurou desde a mudança da capital foi, assim, solucionada, para 
tOdos aqueles que, embora tendo suas terras dentro do território demarcado para a ca
pital da República, não tiveram as mesmas Incorporadas ao dom!nio da União, com a 
conseqüente desapropriação e !ndenlzação. 

Essa medida deverá atingir, seguramente, cerca de 70% do Território do Distrito 
Federal, cujas glebas ainda se encontram de posse dos seus proprietários sem que lhes 
fosse po~s!vel, contudo, fazer o seu registro, para as finalidades legais, inclusive de ga
rantia de empréstimos e hipotecas, com a conseqüente disponibilidade de recursos para 
o seu aproveitamento agro-pecuário. 

O Provimento 
Na Iavratura, registro ou averbação de títulos relativos a Imóveis não incorporados 

ao domínio da União, situados no Território do Distrito Federal, delimitados por força 
da Lei n,0 2.874, de 19 de setembro de 1956, em decorrência de dispositivo constitucional, 
os Tabeliães de Notas e os Oficiais do Registro de Imóveis limltar-se-ão à observância 
das disposições do Código Civil e da legislação especifica vigente, devendo, em caso de 
dúvida, submetê-la, para fins de direito, ao Juizo dos Registras Públicos, determina o 
Provimento assinado pelo Desembargador Lúcio Batista Arantes, Vlce-Presldente do 
Tribunal e corregedor da Justiça do Distrito Federal e Territórios. 

Esse Provimento veio confirmar decisão do Egrégio Tribunal Pleno do mesmo Tr!· 
bunal que em reunião realizada no dia 13 de agosto do corrente ano, pronunciou-se sobre 
a situaçãÓ jurídica das terras compreendidas no território do Distrito Federal, reconhe
cendo o domínio particular, em relação à propriedade fundiária ainda não incorporada, 
por qualquer modo previsto em lei, no domínio da União. 

Assim sendo, ficaram sem efeito as determinações contidas no PrejUigado no 2, de 6 
de dezembro de 1966, do mesmo Tribunal, ficando encarregada a Corregedoria do Tri
bunal a expedição de atas necessários à regularização dos provimentos que se Inspiraram 
naqUia prejUigado. 

Esclarece ainda o Provimento ontem assinado que, nos casos de usucapião, o título 
passivei de registro em averbação serâ a sentença judicial com trâmite em jUlgado. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Findo o período des'tjnado ao Expe
diente. 

Estão presentes na Cas'a 33 Srs. Senadores. 
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1: 

votação, em turno único, do Requerimento n.0 175, de 1974, de autoria 
do Senhor senador Vasconcelos Torres, solicitando a transcrição, nos 
Anais do Senado Federal, da Ordem do Dia do Excelentíssimo Senhor 
Comandante da Academia Militar das Agulhas Negras - AMAN, General-



-222-

de-Brigada Túlio Chagas Nogueira, por ocasião da entrega do espadim da 
turma "Tiradentes", em 24 de agosto de 1974. 

Item 2: 
Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da constitucio

nalidade e juridicidade, nos termos do a.rt. 297 do Regimento Interno), 
do Projeto de Lei do Senad<"> n.o 44, de 1974, de autoria do Sr. senador 
Nelson Carneiro, que altera a legislação da Previdência Social, e dá outms 
providências, tendo 

PARECER, sob n.0 2·58, de 1974, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela inconstitucionaJidade e injuridicicla.de. 

Não há quorum para deliberação. Em conseqüência, a votação d.Os itens 1 e 2 
da pauta fica adiada para a próxima Sessão. 

O SR. PRESIDEN'11.E (Paulo Tôrres) -
Item 3: 

Discussão, em •turno único, da redação final (oferecida pela Comissão 
de Redação em seu Parecer n.0 396, de 1974) do Projeto de Lei do Senado 
n.o 35, de 1974, de autoria do Sr. Senador Wilson Gonçal.,,es, que d.á nova. 
redação ao art. 681 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). 

Em discussão a redação final. (Pattsa.) 
Se nenhum dos Srs. Senadores desej-ar discuti-la, vou encerrar a discussão. 

(Pausa.) 

Está encerrada a discussão. 
Encerrada a discussão sem emenda nem requerimento para que a redação 

final seja sutmetid!l. a votos, é considerada definitivamente aprovada, sem vota
ção, nos termos do art. 362 do Regimento Interno. 

o projeto irá à Câmara dos Deputados. 
É a seguinte a redação final aprovada: 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n.0 35, de 19'74, que dá 
nova redação ao art. 681 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) . 

o Congresso· Nacional decreta: 
Art. 1.0 - O art. 681 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-lei n.0 5.452, de 1.0 de maio de 1943, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 681 - Os presidentes e vice-presidentcs dos Tribunais Regionais 
do Trabalho tomarão posse perante os respectivos Tribunais." 

Art. 2.0 - Esta lei entra em v!gur na data de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições em contrário, inclusive o parágrafo 
único do art. 681 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -

Item 4: 
Discussão, em turno único, da redação final (oferecida pela Co· 

missão de Redação em seu Parecer n.0 397, de 1974) do Projeto de 
Lei do Senado n.o 54, de 1974 (Complementar), de autoria do Sr. Se
nador Paulo Torres, que altera os arts. 1.0 , 2.0 e seus parágrafos, e 
3.o e seus incisos da Lei Complementar n.o 2, de 29 de nov-embro de 
1967, que dispõe sobre a execução do disposto no art. 16, § 2.0 , da 
Constituição Federal, relativamente à remuneração dos Vereadores. 

Em discussão a. redação final. (Pausa.) 
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Se nenhum dos Srs. Senadores desejar discuti-la, vou ence·rrar a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada a discussão. 
Encerrada a discussão sem emenda nem requerimento para que a redação 

final seja submetida a votos, é considerada definitivamente aprovada, sem vo
tação, nos termos do art. 362 do .Regimento Interno. 

O projeto irá à Câmaroa dos Deputados, 
É a seguinte a redação final aprovada: 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n,o 54, de 1974 - Com
plementar, que altera os arts. 1. o, 2. o e seus parágrafos, e 3. 0 e seus 
incisos, da Lei Complementar n.o 2, de 29 de novembro de 1967, que 
dispõe sobre a execução do disposto no art. 16, § 2.0 , da Constituição Fe~ 
deral, relativamente à remuneração dos Vereadores. 

o COngresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Os arts. 1.0 , 2.0 e seus parágrafos, e 3.o e seus incisos, da Lei 
Complementar n.0 2, de 29 de novembro de 1967, passam a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 1.0 
- As Câmaras Municipais das Capitais e as dos Municípios de 

população superior a 200.000 (duzentos mil) habitantes poderão, me
diante Resolução, atribuir remuneração aos seus Vereadores; nos limites 
e critérios fixacl.os nesta lei. · 
Art. 2.0 - É vedado o pagamento de qualquer outra vantagem pe
cuniária em razão do mandato de Vereador, inclusive ajuda de custo, 
representaçãO ou gratificação. 
Art. 3.0 - A remuneração de Vereador, dividida em pa:rtes fixa e va
·riável, não ultrapassará, no seu total, às seguintes proporções em relação 
aos subsídios dos Deputados à Assembléia Legislativa do respectivo Es
tado, excluída a re,ttibuição relativa às sessões extraordinárias: 
I - nos Municípios com popul•ação de mais de 200.000 (duzentos mil) 
até 300.000 (trezentos mil) habitantes - 1/4 (um quarto); 
II- nos Municípios com população de mais de 300.000 <trezentos mill 
até 500.000 (quinhentos mil) habitantes- 1/3 (um terço); · 
III - nos Municípios com população de mais de 500.000 (quinhentos 
mil) a'lé 1.000.000 <um milhão) de habitantes - metade;. 
rv- nos Munic~pios com população superior a 1.000.000 (um milhão) 
de habitantes - 2/3, (clois terços); e 
V - nas Capitais com população superior a 1.000.000 <um milhão) de 
habitantes- 2/3 (dois terços), e nas outras Capitais- metade. 
§ 1.o- A parte variável da remuneração não será inferior à fixa e 
corresponderá às sessões a que comparecer o Vereador, não podendo ser 
paga mais de uma ordinária por dia e até 4 (quatro) extraordinárias 
por mês. 
§ 2.0 - Durante a legislatura, a remuneração poderá ser atualizada 
quando forem aHerados os subsídios eLos Deputados, obedecidos os limites 
fixados neste artigo." 

Art. 2.0 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) - Esgotada a matéria constante da 
Ordem do Dia. 
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Nada mais havendo que tratar, designo para a Sessão ordinária de amanhã, 
dia 10 de setembro, a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Votação, em turno único, d.o Requerimento n.O 175, de 1974, de autoria do 
Senhor Senador Vasconcelos Torres, solicitando a transcrição, nos Anais do 
Senado Federal, da Ordem do dia do Excelentíssimo Senhor Comandante da Aca
demia Militar das Agulhas Negras - AMAN, General-de-Brigada Túllo Chagas 
Nogueira, por ocasião da entrega do espadim da turma "T!radentes", em 24 
de agosto de 1974. 

2 
Votação, em turno único, do Requerimento n.0 176, de 1974, de autoria do 

Senhor Senador Vasconcelos Torres, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado 
Federal, do discurso pronunciado pelo Excelentíssimo Senhor General Alvaro 
Tavares do Carmo, Presidente do IAA, quando da instalação do 2.0 Encontro 
Nacional do Açúcar, em Campos, Estado do Rio, no dia 8 d.e agosto de 1974. 

3 
Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da constitucionalidade e 

juridicidade, nos termos do art. 2g7 do Regimento Interno), do Projeto de Lei 
do Senado n.O 44, de 1974, de autoria do Sr. Senador Nelson Carneiro, que 
altera a legislação da Previdência Social e dá outras providências, tendo 

PARECER, sob n.o 258, de 1974, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade e injuridicidade. 

4 
Discussão, em primeiro turno (apredação preliminar da jurid.icidade, nos 

termos do art. 297 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado n.0 84, 
de 1973, de autoria do Sr. Senador Franco Montoro, que elimina desigualdade na 
contribuição dos autônomos para a Previdência Social, acrescentando parágrafo 
ao art. 4.0 e suprimindo os parágrafos do art. 69 da Lei Orgânica da Previdência 
Social, tendo 

PARECER sob n.0 533, de 1973, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela injuridicidade. 
Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 15 horas e 50 minutos.) 
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148.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 10 de setembro de 1974 

PRESID:lNCIA DO SR. PAULO TORRES 

As 14 horas e 30 minutos, acham-se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Geraldo Mesquita - José Esteves - Jarbas Pas
sarinho - Renato Franco - Alexandre Costa - Clodomir Milet - José 
Sarney - Fausto Castelo-Bra.nco - Petrõnio Portella - Helvidio Nunes 
- Virgílio Távora - Waldemar Alcântara - Wilson Gonçalves - Dinar
te Mariz - Ruy Carneiro - Paulo Guerra - Arnon de Mello - Augusto 
Franco - Lourlval Baptista - Antônio Femandes - Heitor Dias - Ruy 
Santos - Carlos Linldenberg - Paulo Torres - Gustavo Capanema -
Magalhães Pinto - Franco Montoro - Benedito Ferreira - Leoni Men
donça - Fernando Corrêa - Italivio Coelho - Acciozy Filho - Mattos 
Leão - Daniel Kr!eger. 

O SR. PRIESIDENTE (Paulo Torres) - A lista de presença acusa o compare
cimento de 35 srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro aberta a 
Sessão. 

O Sr. 1.0 -Becretário vai proceder à leitura do Expediente. 
J!: lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM 

DO SENHOR PRESIDENTE DA RElPl)BLICA 
De agradecimento de comunieação referente à escolha de nome Indicado para. 

cargo cujo provimento depende de prévia autorização do Senado Federal: 
- N.0 270/74 (n.0 429/74, na origem), de 9 do corrente, referente à escolha do Sr. 

Paulo Braz Pinto da Silva, Ministro de Primeira Classe, da Carreira de Diplo
mata, para exercer a função de Embaixador do Brasil junto à República So
cialista da Romênia. 

OFíCIOS 
DO SR. 1.0 -SECR.ETARIO DA CAMAR.A DOS DEPUTADOS, 

Encaminhando à revisão do Senado autógrafos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.o 19, de 1974 

(N.• 157-B/'74, DlL Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto do Acordo sobre Comércio Internacional de Têxteis, 
celebrado em 20 de dezembro de 1973, em Genebra, no âmbito do Acordo 
Geral sobre Tarifas Aduaneiras e Comércio .(GATT). 

O Cong11esso NaiCional decl'eta: 

Art. 1.0 - Fica aprovado o texto do Acordo sobre Oomél'cio Internacional de 
Têxteis, celebrado em 20 de dezembro de 1973, em Genebra, no âmbito do Acordo 
Geral sobre Tarifas .A!duaneiras e Comércio (GATT). 
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_Art. 2.0 - Este Decil"eto Legislativo entrará. em vigor na data de sua publl
caçao. 

MENSAGEM N.O 334, DE 1974 
Excelentíssimos Senhores membil"os do Congresso Nacional: 
De conformidade com o disposto no art. 44, item 1, da Constituição Federal, 

tenho a honrá de submeter. à •elevada considell"ação de vossas Excelências, acom
panhado de E:icposição de Motivos do senhor Ministro de Estado das Relações 
Exteriores, o texto do Acordo sobre· Comére!o Internacional de Têxteis, celebrado 
em 20 de dezembro de 1973, em Genebra, no âmbito do Acordo Geral sobre Tari
fas Aduaneiras e Comércio (GATT). 

Brasília, em 9 de julho de 1974. - Ernesto Geisel. 

EXPOSIÇÃO D!E MOTIVOS DPC/DAI/ARC/227/830 (030), DE 28 DE JUNHO DE 
1974, DO :MINISTÉRIO DAS RELAÇOES EX.TER.IORES. 

A Sua EJreelência o Senhor 
General-de-Exército Ernesto Geisel, 
Presidente da República 

Senhor Presidente, . 
· Como é do conhecimento de· vossa Excelência, foi efetivada, em 14 do cor

rente, a adesão provisória do Brasil ao Acordo sobre Comércio Internacional de 
Têxteis ad referendum do Congresso Nacional, conforme havia sido autorizado 
por Vossa Excelência mediante despacho favorável na Exposição de Motivos deste 
Ministério n.0 137, de 30 de abril de 1974. 
2. Nessas condições, tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, em 
anexo, o texto do Acordo sobre Comércio Inte-rnacional de Têxteis, bem como o 
respectivo Projeto de Mensagem Presidencial, para submissão ao Congresso Na
cional, de conformidade com o art. 44, inciso I, da Constituição Federal. 

Aproveito a oportunidade para renovar a vossa Excelência, Senhor Presi
dente, os protestos do meu mais profundo respeito. - Azeredo da. Silveira.. 

ACORDO SOBRE O COMÉRClO INTERNACIONAL DE Tl'l:XTEIS 

Preâmbulo 
R-econhecendo ·a grande importância da produção e do comércio de produtos 

têxteis de lã, fibras sintéticas ·e art!ificiais e algodão para a. economia de nume
rosos países, assim como sua .particular importância para o desenvolvimento eco
nôm.!co e social dos países em desenvolvimento e para a expansão e a dlve·rsifica
ção de suas receitas de exportação, e conscientes também da especial impo•rtância 
do comércio de produtos têxteis de algodão para muitos países em desenvolvi-
mento; · 

Reconhecendo outrossim que a situação do comércio mundial de produtos 
têxteis tende a ser insatisfatória e que, se não for tratada convenientemente, 
poderia ser prejudicial pa.ra os países que participam do comércio de prodUJtos 
têxteis, quer sejam importadores ou exportadores, ou impor.tadores e exportadores 
ao mesmo tempo, e poderia afetar de maneira desfavorável, as perspectivas de 
cooperação internacional no campo do comércio e ter repercussões desfavoráveis 
para as relações comerciais em geral; 

Tomando nota ·de que esta situação insatisfatória se caracteriza pela prolife
ração de medidas l"estritivas, inclusive medidas discriminatórias, incompartiveis 
com os princípios do Acordo Geral sobre Tarifas Aduaneiras e Comércio, e de que 
ocorreram em alguns países importadores situações que, na opinião dos referidos 
paises, causam ou ameaçam causar uma desorganização de s.eus me·rcados in
ternos; 

1)esejosos de empreender uma ação de coope·ração construtiv.a em âmbito 
multllateral, a fim de trata.r desta situação de modo a promover, em bases sóli
das, o desenvolvimento .da produção •e a expMJ.São do comércio de produtos têx-
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teis, e a fim de, progressivamente, conseguir uma redução das ·barreiras ao 
comércio e a liberalização do comércio mundial destes prodllltos; 

Rleconhecendo que, no em~eendimento desta ação, conviria ter constante
mente pre·sente· o caráter variável e continuamente mutáv.el da produção e do 
comércio de produtos têxteis e que se levasse plenamente em consideração os 
sérios problemas econômicos e socloals existentes nesse campo, tanto nos países 
importadores qualllto nos paises exportadores, e particularmente nos países em 
desenvolvimento; 

Reconhecendo, outrossim, que tal ação deveria ter por objetlvo facilitar a 
expansão econômica .e ,promover o desenvolvimento dos paises em desenvolvi
mento que rpossuem os recursos materiais e técnicos necessários, oferecendo a 
esses países, inclusiv·e àqueles que entram agora no campo da exportação dos 
produtos têneis ou que podem num futuro próxNI1o entrar no referido campo, 
maiores possibilidades de aumentar suas receitas em divisas através da. venda, 
nos mercados mundiais, de produtos que podem produzir eficientemente; 

Reconhecendo que o futuro desenvolvimento harmonioso do comércio de têx
teis, tendo em vista particularmente as necessidades dos paises em desenvolvi
mento, depende também em grande parte de questões que escapam no âmbito 
do presente Acordo, e que, entre esses fatores, figuram os rprogrssos que levam à. 
redução de tarifas e à conservação e melhoria dos sistemas gerais de preferên
cias, de acordo com a Declaração de Tóquio; 

Determinados a levar :plenamente em consideração os princtpios e objetlvos 
do Acordo Geral sobre Tarifas Aduaneiras e Comércio (a seguir denominado 
GA'IT) e, na consecução dos objetivos do presente Acordo, a implementar efetl
vamente os princípios e objetivos acordados na Declaração Ministerial de Tóquio 
die 14 de setembro de 19·73 relativas à.s Negociações comerciais Multilaterais; 

AS !PARTES DO iPRESENII'E .AIOORDO 

convieram no seguinte: 

Artigo 1 
1. Pode ser desejável durante os próximos anos, que os países participantes (1) 
tomem medidas práticas especiais de cooperação internacional no campo dos 
têxteis, com a finalidade de elimina;r as dificuldades existentes nesse campo. 
2. Os objetlvos fundamentais serão conseguir a expansão do comércio, a redu
ção de barreiras a ·esse ·comércio e a liberalização progressiva do comércio mun
dial de produtos têxteis, e, ao mesmo tempo, assegurar o desenvolvimento orde
nado e eqüitativo desse comércio e evitar os efeitos desorganizadores sobre os 
mercados de cada 1pais e sobre os dlv·ersos· .ttpos de pl'odutos tanto de :países im
portadores quanto de paises exportadores. No caso dos paises que tenham pe
quenos mercados, um nível de importações excepcionalmente elevado e um nivel 
correlatlv.amente baixo de produção 1ntema, deve ser levada em consideração a 
necessidade de se evitar dano à produção mínima viável de têxteis desses países. 
3. um objetlvo principal, na implementação do presente Aemdo, será. o de 
f.avorecer o desenvolvimento econômico e social dos países em desenvolvimento 
e assegurar um aumento substancial de suas receftas de· exportação de produtos 
têxteis, e de lhes proporcionar a possibllidade de conseguir uma participação 
maior no comércio mundial destes produtos. 
4. As medidas tomadas em virtude do presente Acordo não interromperão ou 
desestimularão os processos autônomos de ajustamento industrial dos países pa.r
tidpantes. Outrossim, essas medidas dev·erão ser acompanhadas da busca de 
politicas econômicas e sociais a;dequadas, de uma. maneira compatível com as 
legislações e os sistemas nacionais, que são exigidas pelas mudanças na estrutura 
do comércio de têxteis e nas vantag.ens compaxativas dos países participantes; 

(1) Em todo o presente Acordo, liB axprcssõcs "P~Ia pnrtlclp~nte", "piLIB &lCJlortn<lor pnr• 
tlclpnnte" o "pnls lmportador pnrtlclpnntc" compreendem !gun!mente a Comunidade EconOmlc:n 
E:uropóln. 
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essas politicas estimulariam as empresas menos compeWvas no ;plamo interna
cional a passar progressivamente para tipos de produção mals viáveis ou para 
outros setores da economia, e proporcionariam aos produtos têxteis dos países 
em desenvolvimento um maior acesso aos mercados desses países. 
5. A aplicação de medidas de salvaguarda em virtude do presente Acordo, obser
vadas as condições e critérios reconhecidos e sob a supervisão de um órgão 
internacional Instituído para esse efeito, e em conformidade com os principias 
e objetlvos do presente Acordo, Pode, em circunstâncias excepcionais, tornar-se 
necessária no campo do comércio de produtos têxteis, e deve auxiliar qualquer 
processo de ajustamento que possa ser exigido pelas mudanças na estrutura do 
comércio mundial de produtos têxteis. As partes do presente Acordo se compro
metem a não aplicar tais medidas, exceto de conformidade com as disposições 
do presente Acordo, e levando plenamente em consideração as repercussões de tais 
medidas para outras partes. 

6. As disposições do presente Acordo não afetarão os direitos e as obrigações 
dos países participantes em virtude do GATT. 

7. Os países participantes reconhecem que, considerando que as medidas to
madas em virtude do presente Acordo objetivam resolver os problemas especiais 
relativos aos produtos têxteis, tais medidas deverão ser consideradas excepcio
nais, não se prestando para aplicação em outras áreas. 

Artigo% 
1. Todas as restrições quantitativas unilaterais existentes, todos os acordos bi
laterais e quaisquer outras medidas quantitativas em vigor que tenham efeito 
restritivo serão detalhadamente notificadas pelo país participante que aplica a 
medida limitativa, ao aceitar ou a ceder ao presente Acordo, ao órgão de Super
são de Têxteis, que divulgará as notificações entre os outros países particlpiantes 
a título de informação. As medidas ou os acordos que não tiverem sido notifica
dos por um país participante dentro de um prazo de sessenta dias a contar da 
data de aceitação ou adesão ao presente Acordo, serão considerados como Incom
patíveis com o presente Acordo e serão imediatamente suprimidos. 
2. A menos que estejam justificadas pelas disposições do GATT (inclusive seus 
Anexos e Protocolos), todas as restrições quantitativas unilaterais e quaisquer 
outras medidas quantitativas que tenham efeito restritivo e que sejam notificadas 
de acordo com o disposto no parágrafo 1 acima serão suprimidas dentro do 
prazo de um ano a contar da entrada em vigor do presente Acordo, salvo se 
forem objeto de um dos processos abaixo com a finalidade de torná-las con
formes com as disposições do presente Acordo: 

(!) Inclusão num programa que deverá ser adotado e notificado ao 
órgão de Supervisão de Têxteis dentro do prazo de um ano a contar da 
data de entrada em vigor do presente Acordo com a finalidade de elimi
nar as restrições· existentes, por etapas, dentro de um prazo máximo de 
3 anos a contar da entrada em vigor do presente Acordo, levando em con
sideração qualquer acordo bilateral que tenha sido concluído ou esteja 
sendo negociado conforme as disposições do !tem (11) abaixo, ficando 
entendido que um considerável esforço será feito no decurso do primeiro 
ano, tendo como objeto a eliminação substancial das restrições e um 
aumento substancial das quotas subsistentes; 
(ii) inclusão, dentro de um prazo de um ano a contar da entrada em 
vigar do presente Acordo, em acordos bilaterais negociados ou em vias 
de negociação de conformidade com as disposições do artigo 4; se, por 
razões excepcionais, quaisquer desses acordos bilaterais não forem con
cluídos dentro do prazo de um ano, esse prazo, após consultas entre os 
países participantes interessados, e com a aprovação do órgão de Super
visão de Têxteis, poderá ser prorrogado por um prazo que não excederá um 
ano; 
(III) Inclusão em acordos negociados ou medidas adotadas de confor
midade com as disposições do artigo 3. 
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3. A menos que sejam justificados pelas d!.sposlções do GATI' (inclusive seus 
Anexos e Protocolos), todos os acordos bilaterais existentes notificados de acordo 
com o ·parágrafo 1 deste artigo serão, dentro de um ano a contar da entrada em 
vigor do presente Acordo, quer suprimidos, quer justificados em virtude das 
disposições do presente Acordo, ou modificados para que se adaptem a essas dis
posições. 
4. Para efeito dos parágrafos 2 e 3 acima, os paises participantes se prestarão 
plenamente a consultas e negociações bilaterais com o objetivo de se chegar a 
soluções mutuamente aceltácels, Çle conformidade com os artigns 3 e 4 do pre
sente Acordo, e permitir a eliminação tão completa quanto possível das restri
ções ex!.stentes a partir do primeiro ano de aceitação do presente Acordo. Os 
paises participantes apresentarãn ao órgão de Superv!.são de Têxteis, num prazo 
de um ano a contar da entrada em vigor do presente Acordo, um relatório de
talhado sobre a situação em que se encontram quaisquer ações ou negociações 
empreendidas de conformidade com este artigo. 
5. O órgão de Supervisão de Têxteis completará o exame de tais relatórios 
dentro dos noventa dias que se seguirem ao seu recebimento. Ao examiná-los, 
verificará se todas as ações empreendidas estão de conformidade com o presente 
Acordo. Poderá fazer recomendações adequadas aos países participantes direta
mente interessados de mndo a faci11tar a implementação deste artign. 

Artigo 3 

1. A menos que justificadas de conformidade com as disposições do GATI' (in
clusive seus Anexos e Protocolos), os países participantes não introduzirão novas 
restrições a·o comércio de produtos têxteis e não intensificarão as restrições 
existentes, a menos que tais medidas sejam justificadas nos termos das dispo
sições deste artigo. 
2. Os países participantes concordam que somente se deverá recorrer a este 
artigo com moderação e que sua aplicação se limitará aos produtos determinados 
e aos países cujas exportações desses produtos causem desorganização de mer
cado conforme definida no Anexo A, levando plenamente em consideração os 
princípios e objetivos aceitos pelas partes e que estão enunciados no pre.sente 
Acordo, e 1evando plenamente em cnnslderação tanto os interesses dos paises 
importadores quanto os dos pasíes exportadores. Os países participantes levarão 
em consideração as importações provenientes de todos os paises e esforça-se-ão 
em manter um grau adequado de eqüidade. Esforçar-se-ão para evitar medidas 
discriminatórias quando a desorganização de mercado seja causada por im
portações provenientes da mais de um país participante e quando o recurso à 
aplicação deste artigo for inevitável, tendo presente as disposições do artigo 6. 
3. Se um país importador participante julgar que seu mercado está sendo 
desorganizado nos termos da definição de desorganização de mercado constante 
do Anexo A, pelas importaçõ·es d·e determinado produto têxtil que ainda não seja 
objeto de restrição, esse país procurará realizar consultas com o pais ou países 
exportadores participantes Interessados, com a flnal!dade de eliminar tal desor
ganização. Em seu pedido, o país importador poderá indicar o nível específico em 
que considera que as exportações destes produtos devam ser limitadas, não po
dendo esse nível ser inferior ao nível g'eral indicando no Anexo B. O País ou paí
ses exportadores interessados atenderão prontamente ao pedido de realização de 
consultas. O pedido de consultas do país importador será acompanhado de uma 
exposição fatual detalhada das razões e da justificação do pedido. inclusive dos 
dados mais recentes relativos aos elementos de desorganização de marcado; o país 
requerente comunicará ao mesmo tempo essa informação ao Presidente do órgão 
de Supervisão de Têxte!.s. 
4. Se, durante as consultas, houver entendimento mútuo de que a situação 
requer restrições ao comércio do produto têxtil em questão, o nível de restrição 
que se fixar não será inferior ao que está Indicado no Anexo B. Os detalhes do 
acordo firmado serão comunicados ao órgão de Supervisão de Têxteis, que de
terminará se esse acordo está justificado de conformidade cnm as disposições do 
presente Acordo. 
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5. (i) Se, contudo, apó.s um prazo de sessenta dias a contar da data em 
que 0 pedido foi recebido pelo pais ou países exportadores par_!;l.clpantes, não_ se 
chegou a nenhum acordo quer a respeito do pedido de l!mitaçao as exportaçoes, 
quer a respeito de qualquer outra solução alternativa, o pais participante reque
rente poderá recusar-se a aceitar importações, para o consumo interno, de pro
veniência do ou dos países participantes mencionados no parágrafo 3 acima, de 
têxteis e de produtos têxteis que estejam causando desorganização de mercado 
(como está definida no Anexo AJ a um nível não inferior ao estabelecido no 
Anexo B, para o período de doze meses a se iniciar n<J dia do recebimento do 
pedido pelo pais ou países exportadores participantes. Tal nível poderá ser rea
justado em sentido ascendente, na medida do possível, e de conformidade com 
<JS objetivos deste artigo, a fim de evitar causar dificuldades indevidas à empres~.s 
comerciais que participam do intercâmbio em apreço. Ao mesmo tempo, a questao 
será submetida à imediata atenção do órgão de Supervisão de Têxteis. 

(11) contudo, cada uma das partes terá a faculdade de submeter a questão 
ao órgão de Supervisão de Têxteis antes da expiração do prazo de sessenta dias. 

(iii) Em ambOs os casos, o órgão de Supervisão de Têxteis realizará pronta
mente o exame da questão e formulará as recomendações apropriadas às partes 
diretamente interessadas, dentro do prazo de 30 dias a contar da data em que 
a questão lhe seja submetida. Tais recomendações serão igualmente comunicadas, 
para informação, ao Comitê de Têxteis e ao Conselho do GATT. Quando tais 
recomendações forem recebidas, os países participantes interessados deverão 
reexaminar as medidas tomadas ou previstas para determinar se cabe que sejam 
instituídas, mantidas em vigor, modificadas ou derrogadas. 
6. Em circunstâncias muito excepcionais e críticas, quando as importacões de 
um ou mais produtos têxteis efetuadas durante o prazo de sessenta dias mencio
nado no parágrafo 5 acima causarem uma grave desorganização de mercado, 
acarretando dano dificilmente reparável, o pais importador solicitará ao pais 
exportador interessado que coopere imediatamente com ele, no plano bilateral, 
em caráter de urgência, para evitar tal dano e, ao mesmo tempo, comunicará 
imediatamente ao órgão de Supervisão de Têxteis todos os detalhes da situa
ção. Os países interessados poderão concluir qualquer acordo provisório mutua
mente aceitável que julgarem necessário para tratar da situação, sem prejuízo 
das consultas a respeito da questão que poderão ser levadas a efeito por forca 
do parágrafo 3 deste artigo. Caso não se chegue a tal acordo provisório, poderão 
ser aplicadas medidas restritivas temporárias a um nível superior ao indicado 
no Anexo B com a finalidade especial de evitar dificuldades indevidas 'às em
presas comerciais participantes do intercâmbio em apreço. Salvo em caso de 
existir possibilidade de entrega rápida que comprometeria a finalidade de tal 
medida, o pais importador notificará essa medida pelo menos com uma semana 
de antecedência ao pais ou países exportadores participantes, e dará início ou 
continuará as consultas previstas no parágrafo 3 deste artigo. Se uma medida 
for tomada em virtude deste parágrafo, qualquer das partes poderá levar a 
questão ao órgão de Supervisão de Têxteis. O órgão de Supervisão de Têxteis 
procederá da maneira prevista no parágrafo 5 acima. Após o recebimento das 
recomendações do órgão de Supervisão de Têxteis, o país importador partici
pante reexaminará as medidas tomadas e apresentará um relatório a ·esse res
peito ao órgão de Supervisão de Têxteis. 
'1. Se se recorrer às medidas previstas neste artigo, os paises participantes, ao 
introduzi-las, procurarão evitar causar dano à produção e às vendas dos países 
exportadores, e, especialmente, às dos países em desenvolvimento, e evitarão que 
quaisquer destas medidas assumam um caráter que dê margem ao estabeleci
mento de barreiras não tarifárias adicionais ao comércio de produtos têxteis. 
Mediante prontas consultas, os países participantes estabelecerão procedimentos 
adequados, especialmente para as mercadorias que tiverem sido embarcadas ou 
que estiverem prestes a sê-lo. Se não se chegar a um acordo, a questão poderá 
ser submetida ao órgão de Supervisão de Têxteis, que fará as recomendações 
adequadas. 
8. As medidas tomadas de conformidade com este artigo serão aplicadas para 
períodos limitados que não ultrapassem um ano, renováveis ou prorrogáveis 
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por períodos adicionais de um ano, desde que haja acordo entre os países par
ticipantes diretamente interessados quanto a tal renovação ou prorrogação. Em 
tais casos, as disposições do Anexo B serão aplicáveis. As propostas de renovação 
ou prorrogação, de modificação, de eliminação ou qualquer desacordo a esse 
respeito serão submetidos ao órgão de Supervisão de Têxteis. que fará as re
comendações adequadas. Contudo, poderão concluir-se, com base neste artigo, 
acordos bilaterais de restrição por períodos de duração superior a um ano, de 
conformidade com as disposições do Anexo B. 

9. Os países participantes manterão constantemente sob revisão quaisquer me
didas que tiverem tomado em virtude deste artigo e darão a qualquer dos países 
participantes, atingidos por tais medidas, oportunidades adequadas de celebração 
de consultas com a finalidade de eliminação dessas medidas tão logo quanto 
possível. Apresentarão de vez em quando, e, em qualquer caso, uma vez por ano, 
relatório sobre o progresso realizado na eliminação de tais medidas ao órgão 
de Supervisão de Têxteis. 

Artigo 4 
1. Os países participantes terão em mente, ao conduzir suas politicas comerciais 
relativas ao setor têxtil, que, quando aceitaram o presente Acordo ou quando a 
ele aderiram, se comprometeram a seguir um método multilateral para a busca 
de soluções para as dificuldades que se apresentarem nesse .setor. 
2. Contudo, os países participantes podem, sempre que Isso seja compatível 
com os objetivos e princípios fundamentais do presente Acordo, concluir acordos 
bilaterais em condições mutuamente aceitáveis a fim de, por um lado, eliminar 
riscos reais de desorganização de mercado (como definida no Anexo A) nos países 
importadores e de desorganização do comércio de têxteis dos países exportadores 
e, por outro lado, de garantir a expansão e o desenvolvimento ordenado do 
comércio de têxteis e o tratamento eqüitativo dos países participantes. 
3. Os acordos bilaterais mantidos de conformidade com este artigo serão, no seu 
conjunto, Inclusive no que se refere aos níveis básicos e às taxas de crescimento·, 
mais liberais do que as medidas previstas no art. 3 do presente Acordo. Tais acor
dos bilaterais serão formulados e administrados de maneira a fac!litar a expor
tação total dos níveis neles estipulados e conterão disposições que garantam uma 
flexibilidade substancial para o processamento do comérci<J que se rege pelas 
mesmas, e que sejam compatíveis com a necessidade de expansão ordenada desse 
comércio e com a situação do mercado interno do país importador interessado. 
Essas disposições deverão abranger as questões dos níveis básicos, o crescimento, 
o reconhecimento do caráter crescentemente instermutáveis das fibras naturais, 
artificiais e sintéticas, a utilização antecipada dos níveis estabelecidos, a transfe
rência dos saldos do ano anterior para o ano seguinte, a transferência de um 
grupo de produtos para outro grupo de produtos, e prever quaisquer outros acor
dos mutuamente satisfatórios para as partes desses acordos bilaterais. 
4. Os países participantes comunicarão ao órgão de Supervisão de Têxteis os 
detalhes completos sobre os acordos concluídos nos termos deste artigo, dentro 
do prazo de 30 dias a contar da sua entrada em vigor. O órgão de Supervisão de 
Têxteis será prontamente informado quando tais acordos forem modificados ou 
derrogados. O órgão de Supervisão de Têxteis poderá fazer às partes interessa
das as recomendações que julgar apropriadas. 

Artigo 5 

As restrições à importação de produtos têxteis estabelecidas em virtude das 
disposições dos arts. 3 e 4 serão administradas de maneira flexível e eqüitativa, 
e evitar-se-á o excesso de categorias. Os países participantes, mediante consul
tas entre si, celebrarão acordos para a administração das quotas e níveis de res
trição, inclusive os acordos adequados à alocação de quotas entre os exporta
dores, de moclo a facilitar a plena utilização de tais quotas. O pais Importador 
participante deverá levar plenamente em consideração fatores tais como as 
posições tarifárias estabelecidas e as unidades de quantidade baseadas nas prá
ticas comerciais normais, nas transações de exportação ·e importação, tanto no 
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que se refere à composição por fibras, quanto em termos de concorrência pe!D 
mesmo setor de seu mercado interno. 

Artigo 6 

1. Reconhecendo a obrigação dos países participantes de prestarem especial 
atenção às necessidad,es dos países em desenvolvimento, será considerado ade
quado e compatível com as obrigações de eqüldade que aqueles países importa
dores que aplicam em virtude do presente Acordo, restrições afetando o comér
cio de países em desenvolvimento, prevejam condições mais favoráveis para 
esses países do que para outros países no que se refere a essas rstrições, inclu
sive com relação a elementos tais como os níveis básicos e os coeficientes de cres
cimento. No caso dos países em desenvolvimento cujas exportações já são objeto 
de restrições e se essas restrições são mantidas em virtude do presente Acordo, 
deverão prever-se quotas mais elevadas e coeficientes de Cl'esclmento liberais. 
Contudo, será necessário que se tenha em mente a necessidade de não prejudicar 
indevidamente os interesses dos fornecedores estabelecidos de não acarretar dis
torção grave nas estruturas comerciais existentes. 

2. Reconhecendo a necessidade de conceder um tratamento especial às expor
tações de produtos têxteis dos países em desenvolvimento, o critério de desem
penho .comercial anterior não será aplicado na fixação de quotas para suas ex
portações de produtos daqueles setores têxteis nos quais sejam novos exporta
dores nos mercados de que se trata, e se concederá um coeficiente de cresci
mento mais elevado para essas exportações, tendo em mente que esse tratamento 
especial não deverá prejudicar Indevidamente os interesses dos fornecedores 
estabelecidos, nem acarretar distorções graves nas estruturas comerciais exis
tentes. 
3. Normalmente, deverão evitar-se as restrições às exportações dos países parti
cipantes cujo volume total de exportações de têxteis seja pequeno em compa
ração com o volume total de exportações de outros países, se as exportações 
desses países representam apenas uma pequena percentagem do total das im
portações de têxteis do pais importador interessado, abrangidas pelo presente 
Acordo. 
4 . Quando se apliquem restrições ao comércio de têxteis de algodão nos termos 
do presente Acordo, a importância deste comércio para. os países em desenvol
vimento interessados, será especialmente levada em considerações na determi
nação do volume das quotas e da taxa de crescimento. 
5 Na medida do possível, os países participantes não aplicarão restrições ao 
comércio de produtos têxteis originários de outros países participantes que sejam 
Importados sob o regime da Importação temporária para fins de reexportação 
depois de processados, sob condição de que exista um sistema satisfatório de 
controle e certificação. 
6. Levar-se-á em consideração a aplicação de um tratamento especial e dife
renciado para as reimportações, num país partlciplante, de produtos têxteis que 
esse país haja exportado para outro país participante com a finalidade de pro
cessamento e de posterior reimportação, à luz da natureza especial desse co
mércio e sem prejuízo das disposições do artigo 3. 

Artigo "' 
Os países participantes adotarão medidas para assegurar o funcionamento 

efetivo do presente Acordo mediante o intercâmbio de Informações, inclusive, 
quando se solicitem, de estatísticas de importação e exportação, assim como por 
outros meios práticos. 

Artigo 8 
1. Os países participantes concordam em evitar que o presente Acordo seja elu
dido pela reexpedição, desvio, ou pela intervenção de países não-participantes. 
Especialmente, estão de acordo sobre as medidas previstas neste artigo. 
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2. Os países participantes concordam em colaborar entre si, com a finalidade de 
tomar medidas administrativas apropriadas para evitar tal inobservância. Se 
um pais participante considerar que o Acordo está s·endo eludido e que nenhuma 
medida administrativa adequada está sendo tomada para evitar o fato, o refe
rido pais deverá realizar consultas com o país exportador de origem e com 
outros países implicados na inobservância, com a finalidade de buscar pronta
mente uma solução mutuamente satisfatória. Se não se chegar a tal solução, a 
questão será submetida ao órgão de Supervisão de Têxteis. 
3. Os países participantes concordam em que. se se reconerem às medidas pre
vistas nos arts. 3 e 4, o país ou países impqrtadores participantes timarão medi
das para assegurar que as exportações do país participante contra as quais tais 
medidas estão sendo tomadas não sejam restringidas mais rigorosamente do que 
as exportações de produtos similares de qualquer país que não seja parte do pre
sente Acordo que causem ou ameacem realmente causar desorganização do mer
cado. O país ou os países importadores participantes interessados examinarão 
com compreensão quaisquer representações de países exportadores participan
tes que visem comunicar que este princípio não está sendo pbservado ou que 
o funcionamento do presente Acordo ·está sendo anulado pelo comércio com paí
ses que não são partes do presente Acordo. Se o referido comércio está invali
dando o funcionamento do presente Acordo, os países participantes estudarão 
a possibilidade de tomarem medidas compatíveis com sua legislação para impe
dir a referida invalidação. 
4. Os países ·participantes interessados comunicarão ao órgão de Supervisão de 
Têxteis todos os detalhes relativos a quaisquer medidas ou acordos adotados em 
virtude deste artigo, ou sobre qualquer divergência ·existente, e o órgão de Su
pervisão de Têxteis apresentará, quando solicitado, r·elatórios ou recomenda
ções, segundo cada caso. 

Artigo 9 

1. Face às salvaguardas previstas no presente Acordo, os países participantes se 
absterão, na medida do possível. de tomar medidas comerciais adicionais que 
possam ter como efeito a anulação dos objetivos do presente Acordo. 
2. Se um país participante verificar que seus interesses estão sendo gravemen
te afetados por qualquer medida dessa natureza tomada por outro país partici
pante, esse país poder~. solicitar ao país que está aplicando tal medida que se 
realizem consultas com a finalidade de remediar a situação. 
3. ·Se com a consulta não se chegar a uma solução mutuamente satisfatória 
dentro de um período de sessenta dias, o país participante requerente poderá 
submeter a questão ao órgão de Supervisão de Têxteis, que a examinará pron
tamente, tendo o país participante interessado a faculdad·e de submeter a ques
tão ao referido órgão antes da expiração do prazo de sessenta dias se considera 
que existem motivos justificados para fazê-lo. O órgão de Supervisão de Têx
teis fará aos países participantes as recomendações que julgar adequadas. 

Artigo 10 

1. Fica instituído, no âmbito do GATT, um Comitê de Têxteis composto dos re
presentantes das partes do presente Acordo. O Comitê desempenhará as fun
ções que lhe são atribuídas pelo presente Acordo. 
2. O Comitê se reunirá de vez em quando, e pelo menos uma vez ao ano, para 
desempenhar suas funções e tratar das questões que lhe tiverem sido especifi
camente submetidas pelo órgão de Supervisão de Têxt·eis. Preparará os ·estudos 
que os países participantes decidam encomendar-lhe . Realizará uma análise da 
situação atual da produção e do comércio mundiais dos produtos têxteis, inclu
sive de quaisquer medidas que facilitem o ajustamento, e apresentará seu pa
recer relativo aos meios de fomentar a expansão e a liberalização do comércio 
de produtos têxteis. Coligirá os dados estatísticos e outras informações neces
sárias ao desempenho de suas funções e ser-lhe-á facultado solicitar aos países 
participantes que lhe forneçam tais informações. 
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3 Qualquer divergência de pontos de vista entre os países participantes relativa. 
à interpretação ou aplicação do presente Acordo poderá ser submetida ao Co
mitê para que este dê seu parecer. 
4 o Comitê examinará uma vez ao ano o funcionamento do presente Acordo e 
apresentará ao Conselho do GATI' um relatório a esse respeito. Para auxiliá-lo 
neste exame o Comitê se servirá de relatório apresentado pelo órgão de Super
visão de Têxteis do qual uma cópia será igualmente remetida ao Conselho. O 
exame que será efetuado durante o terceiro ano será uma revisão geral do pre
sente Acordo, levando em conta o seu funcionamento durante os anos anteriores 
5 o Comitê reunir-se-á, no mais tardar, um ano antes da eJcpiração do presen
te Acordo, para examinar se convém que seja prorrogado, modificado ou der
rogado. 

Artigo 11 

1 O Comitê de Têxteis instituirá um órgão de Supervisão de Têxteis encarregado 
de zelar pela implementação do presente Acordo. Este órgão será composto de 
um Pr<lsidente e de oito membros a serem designados pelas partes do presente 
Acordo, de conformidade com procedimento a ser determinado pelo Comitê de 
Têxteis, de maneira a assegurar seu funcionamento eficiente. A fim de que sua 
composição permaneça equilibrada e amplamente representativa das partes do 
presente Acordo, serão adotadas disposições que assegurem a adequada. rotati
vidade de seus membros. 
2 o órgão de Supervisão de Têxteis será considerado como um órgão perma
nente e reunir-se-á tantas vezes quanto forem necessárias para. desempenhar 
as funções que lhe incumbem em virtude do presente Acordo. Este órgão ba
sear-se-á nas informações forn<lcidas pelos países participantes, complementa
das por quaisquer detalhes e esclarecimentos necessários que poderá resolver 
solicitar aos referidos país.es ou obter de outras fontes. Ademais, poderá recor
rer à assistência técnica prestada pelos serviços do Secretariado do GATI' e 
ouvir os peritos técnicos propostos por um ou vários de seus membros. 
3 O órgão de Supervisão de Têxteis tomará as medidas que lhe cabem especi
ficamente em virtude dos artigos do presentes Acordo. 
4 Na falta de qualquer solução acordada mutuamente em negociações ou em 
consultas bilatemis entre os países participantes, previstas pelo presente Acordo, 
o órgão de Supervisão de Têxteis, a pedido de quaisquer das partes, e depois de 
realizar um pronto exame aprofundado da questão fará recomendacões às partes 
interessadas. ' · 

5 A pedido de qualquer pais participante, o órgão de Supervisão de Têxteis 
examinará prontamente quaisquer medidas ou acordos específicos que esse pais 
considere como prejudiciais a seus interesses, quando as consultas entre esse 
último e os países participantes diretamente interessados não tenham chegado 
a uma solu1;ão satisfatória. Este órgão fará as recomendações que julgar ade
quadas ao país ou países participantes interessados. 
6 Antes de formular suas recomendações a respeito de qualquer assunto espe
cífico que lhe tiver sido submetido, o órgão de Supervisão de Têxteis solicitará 
a participação daqueles países participantes do presente Acordo que possam ser 
afetados dlretamente pelo assunto em questão. 
7 Quando o órgão de Supervisão de Têxteis for solicitado a formular recomen
dações ou conclusões, fa-lo-á, se possível, dentro de um prazo de 30 dias, salvo 
disposições em contrário no presente Acordo. Todas essas recomendações ou 
conclusões serão comunicadas ao Comitê de Têxteis para a informação de seus 
membros. 
8 Os países participantes esforçar-s·e-ão por aceitar na íntegra as recomenda
ções do órgão de Supervisão de Têxteis. Caso julguem estar impossibll!tados de 
seguir tais recomendações, comunicarão imediatamente ao órgão de Supervisão 
de Têxteis os motivos de sua atitude; e, .se for o caso, a medida em que possam 
seguir as referidas recomendações. 
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9 Se, após o órgão d~ Supervisão de Têxteis haver formulado recomendações, 
persistirem entre as partes alguns problemas, os mesmos pod·erão ser submeti
dos ao Comitê de Têxteis ou ao Conselho do GATT segundo os procedimentos 
normais do GATT. 
10 Quaisquer recomendações e observações do órgão de Supervisão de Têxteis de
verão ser levadas em consideração caso os a;ssuntoo relacionados c·om ta:is ·reco
mendações e observações sejam !)<lS•terioOil1tlente subme·tidos às PART!ES CON
TRATAIN'I1ES do GATII', p!IA'ticularmente d-e coruforml:dade com os procedimentos 
do •artigo :xxm: do GATT. 
H. Dentro de um prazo de 1•5 meses a conta·r da entrada •em vigor do presente 
Acordo e posrterio·rmente pelo menos uma: vez ao ano, o ótgão· d'e Supervisão de 
Têxteis examinará todas as t~es·trições sobr.e o comércio de produtos têxteis apli
cadas pelos países participantes por o•casião d·a enttada em vigor do presente 
Acordo e Slllbmete·rá suas conclusõe·s· ao· Comitê de Têxteis. 
12. O órgão de SllJ)ervisão d·e Têxteis ·examinará anualmente toda:s as restri
ções que tiverem sido Instituídas e todos os acordos bilaterais ·que tlver·em sido 
conclui:do•s pelo•s países partlctpantes rehvti'Vamente ao coméit'cio de produtos 
têxteis desde a entraida em 'Vigor do presente Acordo e que devam ser comuni
cados ·àquele órgão em virtude das d1SJposições do presente Acordo; e comuni
ca:rá anuailmente suas conclusões ao· Oomitê de Têxteis. 

Artigo 12 

1. !Para os fins do presente Acordo, a expr.essão "têxteis" se aplica unicamente 
às mechas pente•adas (topsl, fios, tecidos, artigos de confecção simples, roupas 
e outros produtos têxteis manufa1mrados (send·o produtos cujas principais carac
terísticas são determinadas pelos seus componentes têxteis) de algodão lã, 
fibras sintéticas e artHicials, ou misturas das fibras citacLas, em que qualquer 
dessas fibras ou toda!S elas combinadas representam quer o valor principa:l das 
fLbras contidas no pro·duto, quer 50 pOit' cento ou rnais do peso (ou 17 por cento 
ou mais do peso da lã) do produto. 
2. As fibl'a·s descontínuas, cabos doe filamentos desconti:noos, resíduos, mono
filamentos e multtfiJ.amentos simples, mificia:!s e sintéticos, não estão compre
endidos no ,parágrrufo 1 acima. Contudo, se se chegar à conclusão de que existe, 
para; tais produtos, condições que oa!'acterlzam uma situação de desorganização 
de mercado (como definida no AneJro Al, a:s disposições do artigo 3 do pres,ente 
Acordo (e as outras dl.sposições do pre~ente Acordo que se relacionam direta
mente com o mesmo) e as do pa·rágrafo l do ait'•tlgo· 2 serão aplicáveis. 
3. O presente ACO'l1do não se aplicará às expo·rtações dos país•es em de·sen'Vo·l
vlmento de tecido·s de fa:bricação artesana:l feitos em tea:res manuais, de pro
dutos de faJbrícaçãio artesanal feitos à mão com ess•es tecidos, nem às exporta
ções ·de produtos têxteis artesanais do fo.JclOoJ.'e tJJadLcional, desde que tais pro
dutos sejam obje·to de uma cer.tificação aidequa:da, de conformidade· com as dis
posições conv·encionadas entre os países pmicipantes importad·D·I1es e expor
tadores e interessa;dos. 
4. Os problemas de interpretação das disposições deste artigo deverão ser re
sol'VLdos por vi:a cte consultas bi!S~terais entre a:s paTtes l:nteressaidas, e quais
•quer dificuldades pod·erão ser wbmetidas ao órgão de Supervisão de Têxteis. 

Artigo 13 

1. O presente Acordo será depositado junto ao Diretor-Geral das PARTES CON
TRATANI1ES do GATT. Estará a.berto à aceitação, mediante assinatura. ou de 
outra ma:neira., dos governos .que são pMtes contra.tantes. do GATT ou que ade
riram provisoriamente ao GMT, assim como à Comunidade Econômica Euwpéia. 
2. Qualquer go'Verno que não seja parte contratante do GATT ou que não te
nha aderido provisoriamente ao GATT !)<lderá aderir ao presente Acordo em 
condições a serem acot'dadas entre esse governo e os países• pa,rticipantes. Essas 
condições incluirão uma: disposição em virtude da qua:l quaiquer g·ovemo· que 
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não se·ja parte contratante do GATT compromete·r-s,e-á, ao aderir ao p~sente 
Acordo, a não introduzir novas restrições à importação e nem reforçar restri
ções existentes pama a importação de produtos têxteis, na medida em que tal 
ação seria Incompatível com as o-brigações que caberiam a esse Go·verno se 
fosse parte contratante do GATI'. 

Artigo 14 

1. O presente Acordo entrará em vigor a 1.0 de janeiro de 1974. 
2. Não obstante o disposto no parágrafo 1 deste aJJtigo, a data de enrtrada 
em vigor, para a aplicação das disposições do· artigo 2, pará.grMos 2, 3 e 4, será. 
o dia 1.0 de abril .de 1974. 
3. A pedido de uma ou de várias das partes que aceitaram o presente Acordo 
ou que a ele aderiram, uma reunião será rea:lizada no decurso da semama pre
·Cedente ao dia 1.0 de abril de 19'74. As partes que, por ocasião dessa reunião, 
tiv·e·r·em .aceito o prese·nte Acordo ou que a e1e tive·rem aderido, poderão .acol'dM' 
solbre qua:lquer modificação que pareça nec.essária na data prevista: no pará
.grllifo 2 deste artigo e que seja; compatível com as disposições do arti.go 116. 

Artigo 15 

Qualquer pais participante poderá demmciar o presente Acordo, com eifeitos 
a partir da eJqJirac;ão do prazo de sessenta dias a contar da data na; qual o 
Diretor-Geral das PARTES CONTRATANTES do GATT receba por escr1to a no
tificação da denúncia. 

Artigo 16 

O presente Acordo vigo•rará por quatro· anos. 

Artigo 17 

Os anexos do presente Acordo são· parte i·niegrante do mesmo. 

F1Erro em Genebra, a 20 de dezembro de mil e novecentos e setenta e três, 
num único exemplar nos idiomas francês, inglês e espanhOl, os três fazendo 
igua;lmente !fé. 

AINEXO .~ 

I. A determinação de uma si·tuação "deso1.1ganização de me•rcado", no sen
tido do presente Acordo, será baseada na: existência ou na ameaça real de grll!Ve 
.dano pal'a os produtor.es nacionais. Esse dano deve ser causado, de maneira de
monstrável, pelos fatores especificadbs no .parigrafo II abaixo e não por fa:tores 
tais como mudanctas tecnológicas ou modificações nas preferências dos consu
midores que contr~buam para orienrta.r o me·rcado para: produtos similares e/ou 
diretamente concorJ.1entes ·fllibricados pela mesmlli ~ndús1lria, ou por fatores anã
logos. A exl-s•tência de dano se<rá determinada mediante um exa-me dos fatores 
apropri•llidos que influenciam a evolução da situação da indústria em lliPreço, 
tais como: volume de 'l'end'as, participação no mercado, lucros, nivel da:s ex
portações, emprego, volume das importações que causam a; de•so.rganização de 

. mercllido e das outras importações, produção, olliPacida:de utiliza-da, produtividade 
e investimentos. Nenhum dess,es fatores cons~derados J.soladamente·, nem mes
mo vários des•ses fatores, constituem necessariamente um cri·tério decisivo. 

II. Os fa:tos que causam a desorganização d'e me:rca:d<O aos quais se re
.f,ere o parágrrufo I acima, e que geralmente se apresentam associados·, são os 
seguintes: 

i) um súbito e considerável aumento ou aumento iminente eLas impox
tações de dete·rmina:dos produtos provenientes de determinadas fonte&. 
Tal crescimento iminente· dev.e ser mensurável e sua exls•têncla não se•rá. 
determina;da com base em alegações, conjecturas ou mera .possi•billdade 
decorrente, por exemplo, da existência de c·apacidad'e de produção nos 
países exportadol.'es; 
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li) estes produtos são oferecidos a: preços substancialmente inferiores 
àqueies vigentes no mercado do pais importador pa;ra produtos símlla;res 
de qualidade comparável. Esses preços s.erão comparados tanto com o 
preço do produto nacional num estádio comparável de comerciaJização, 
como com os preços ge1.1almente vigentes para ta:is proáU'!ios v~mdidos 
por outros país·es exportadores no país impoJ."tador no curso normal de 
operações comerciais e em condições de mel'cado livre. 

III. h) examinar que·stões de "desorganização de mercado", serão levados 
em coosideração os interesses do país eJqJortador, e pa:rticularmente s~eu estácl!o 
de desenvolvimento, a importânci~ de setor têxtil para SIUa economia, a situação 
de emprego, a: bala;nça global .cfo seu comércio de têxteis, sua balança comer
ela:! com o pais importador interessado e seu balanço de pagamentos global. 

AINEXO B 

1. a) O nível a~baixo· do quaJ ·as imporrtações ou as elqlortações de produtos 
têxteis não poderão ser limitadas, de con!fonrudade com a:s disvosições do M"tigo 
3, será o nível das importações' ou das exportações efetivamente rea1i:lladli's des
ses produtos durante o períoáo de doze meses que terminou há dois meses ou, 
se não se dispõe de dados, três meses antes do mês em que foi a.pl1esentado o 
pedido de consulta ou, conforme o oaso, antes da data na qual se iniciou o 
;processo interno rela:ttvo, à desorganização do mercado de têxteis eldgLdo pe~a: 
legislação nacional, ou no período de dois meses ou, quando não se disponha 
de dados, de três meses antes do mês em que o ped~do de consulta foi apresen
tado em conseqüência da!quele processo interno, optando-se pelo período que 
for mais· recente. 

b) Quando exista entre os países participantes interess,ado·s uma: restrição 
do nív,el anual das exporta.ções ou das importações de conformiáade com os a;r
tigos 2, 3 ou 4, aplicável ao período de doze meses a que se ref·eil"e o item a), 
o nível ·!llbaíxo do qua:l as importações de produtos têxteis causadoras de desor
ganização de meo;cado não podem ser limitadas de conformidade com as áispo
sipões do artigo 3 será o nível previsto na restrição e não o nível das impor.ta
ções ou das ·eJqJortaç6es efet!vamente realizadas duramte o período de doze me
S·es a: que se refere o item a). 

Quando o Pe·ríodo de doze meses a que se refere o item a) coincidir em 
pa·rte .com o pedod'o doe validade da restrição, o nív.el será: 

i) o níve·l previsto I1!a restrição ou o nível da:s importações ou das ex
portações ef·et~v,amente realizadas, se este último for superior, exceto 
no caso em que ocorra u1trapassagem da quantidade estabel,ecida na 
restrição, para os meses em que o ;período· de validade d'a restrição coin
cida com o pe·ríodo de doze me.ses a que se reof·ere o item a); 
ii) o nível das importações ou das' exportações ·ef,etivamente realizadas, 
paTa os meses em que não haja coincidência. 

c) Se áevido a cLrcunstância's ano·rmais, o p~eríodo a que se· refere o Hem a) 
for especialmente des,favoráivel para um determinado país exportador, deve·rá 
lev·ar-se em .c·ons~deração o desempenho das importações provenientes· desse pais 
durante vários anos anteriores. 

d) Se as importações ou as expo,rtações de pvodutos têxteis objeto de res
trições tiverem sido nulas ou insignificantes &urante o período de doze meses 
a que se J."efere o item a), um nível razoável de importação que leve em consiáe
ração as po~g,ibil!dades futuras do pais e:lGportador será estabelec1do mediante 
consultas entre os países participantes interessados. 
2. Se as medidas de restrição pe,rmanecerem em vigor pa;ra um no.vo período 
de doze meses, O· nível aplicáve·l a esse período anterior de d!oze meses, ac·res
cido de pelo me·nos 6 por c·ento pa:ra os produtos sujeitos· à res·trição, Em casos 
exce,pcionais. quando houve·r razõ,es claras para se cons~derar que a situação de 
desorga:ni2!ação de mercado voltará a ocorrer s·e o coeficiente de crescimento 
acima fo'r apl!c·ado, um coe~iciente de crescimento positivo menor pode,rá ser 
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fixado após con~mltas com o país ou os p.aises exportadores lnteressa&os. Em 
casos excepcionais em que os países importadores participantes tenham meroados 
pequenos, com um nível de importação excepcionalmente elevado e· um nírvel 
de produção intema co·rrelativamente baixo, e quando a aplicação do coeficiente 
ode crescimento acima causas·se prejuízo para: a produção mínima viável dess:es 
países, um coeficiente de crescimento positivo menor poderá ser fixado depo·is 
de consultas com o país ou paises •exportadores intere8saoos. 
3. Se as medidas de res·tr!ção permane·cerem em vigor para outros períodos, o 
nível aplicável para cada um desses períodos, não será Inferior ao nível fixado 
para o período de doze m·eses que o precede, aumentado de 6 por cento, a menos 
que novas provas demonstrem, de conformidade com o Anexo A, que a aplicação 
do coeficiente de crescimento acima agravaria a situação de desorganização de 
mercado. Nessas circunstâncias, poderá aplicar-se um coeficiente de cresci
mento positivo menor, depois da celebração de consultas com o pais exportador 
interessado e depois de submeter o assunto ao órgão de Supervisão de Têxteis, 
de conformidade com os procedimentos do artigo 3 . 
4. No caso em que em virtude dos artigos 3 ou 4, se :estabeleça: uma restrição 
ou limitação a um 'ou mais produtos em r·elação aos quais se haja suprimido 
pl'eviamente uma restrição ou limitação, de confo·rmidade com o disposto no ar
tigo 2, a restr!cão ou a limitação· posterior não s·erá res•tlllbelecida; sem que sejam 
levados plenamente em consideração os limites das trocas previstas na restrição 
ou limitação suprimida. 
5. Quando uma restrição for a;pJ.i.cada a mais de um produto, os paiSes parti
.clpantes conco•rdam em que, desde que o total das exportações que são objeto 
de restrição não ultrapasse o limite agregado pa11a o conjunto dos prod'tltos a:ssim 
restrlgidos (na ·base de uma unidade comum que será determinada pelos países 
participantes lnteres~ados), o nív·el que foi acordado prura um produto qu::dquer 
poderá ser ultl."apassado em 7 por cento, (sa1vo em circunstâncias que só po
dea.-ão ser invocad•as excepcionalmente e com moderação, e em que uma pereen
ta;gem menor poderá se·r jwtificada, não· devendo, nesse caso, essa peroenta;gem 
menor ser !nfe·rior a 5 po·r c·ento. Quando as res·trições forem estabelecidas po·r 
mais de um ano, a medida na qual o nível total de restrição aplicáv'Bl a um 
produto ou a um grupo de produtos pode, depois de consultas entre a:s pa:rtes 
interessadas, ser ultrapassSJdo no decurso de um ou outro de dois anos conse
cutivos pelo mecanismo da utUi:?J!lção antecipada e/ou d'a transferência do saldo, 
é de 10 por cento, sendo que a utiliza:ção antecipad'a não representa!Tá mais de 
5 por cento. 

6, Na aplicação dos niveis de restrição e dos coefic1entes de cvesclmento es
pecificados nos parágrafos de 1 a 3 acima, serão plenamente levadas em consi
det•ação as disposições do artigo 6. 

(As Comissões de Relações Exteriores e ele Economia.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 113, de 1974 

(N.• 1 ,490-D/73, na Ciunnra dos Deputados) 

Dá a denominação de "Refinaria Presidente Getúlio Vargas" à refi
naria de petróleo a ser instalada pela PETROBRAS S.A., no município de 
Araucária, Estado do Paraná. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0
- A refinaria de petróleo a ser lnstlada pela PETROBRAS S.A. no 

município de Araucárf.a, no Estado do Paraná, denominar-se-á "Refinaria Presi
dente Getúlio Vargas". 

Art. 2.0 
- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em con trárlo. 
(A Comissão de Minas e Energia.) 
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PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 114, de 1974 

(N.• 2.307-C/70, na Casa de origem) 

· Acrescenta alínea ao art. 514, caput, do Decreto-lei n.0 5. 452, de 1.0 

de maio de 1943 (Consolidação das Leis do Trabalho) . 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - O ar.t. 514, ca.put, da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-lei n.0 5 .452, de 1.o de maio de 1943, passa a V'igo>rar acrescido de 
mais uma alínea, com a seguinte redação: 

"Art. 514 - ....................................................... . 

d) sempre que .possível, e de acordo com as suas possibilidades, manter 
no seu quadro de pessoal, em convênio com ellltidades assistenciais ou 
por conta própria, um assistente social com as atribuições específü:as de 
promov,er a cooperação operacional na empresa e a integração profissio
nal na classe" 

Art. 2.0 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, vevogadas as 
disposições em contrário. 

(A Comissão de Legislação Social.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 115, de 1974 

(N.• 217-C/71, na Càmara. dos Deputados) 

Denomina. "Ponte Alfredo Italo Remor" a. obra. de arte projetada. so
bre o Rio do Peixe, na BR-282, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Fica denominada "Ponte Alfredo Italo Remor" a obra de arte pro
jetada sobre o Rio do Peixe, entre os municÍlpios de Joaçaba e Herval d'Oeste, se, 
na BR-282 - Rodovia Nereu Ramos. 

Art. 2.0 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

(A Comissão de Transportes, Comunicações e Obras Públicas.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 116, de 1974 

(N.• 978-B/72, na Casa de orl~;em) 

Altera. o Código Brasileiro do Ar. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Acresc·ente-se ao art. 84 do Código Brasileiro do Ar (Decreto-Lei 
n.0 32, de 18 de novembro de 1966), o seguinte parágrafo: 

'''Art. 84 - .. , •.....•.....•........•................................... 

Parágrafo único - As empresas de .transporte aéveo são obrigadas a 
aceitar como válidas as passagens com desconto concedido para uso em 
viagem redonda (ida e volta), pelo preço da emissão inicial, mesmo que 
o usuário utilize o percurso indicado no bilhete como duas idas ou duas 
voltas." 

Art. 2.0 - Esta Lei entrará em vigor na datfl. de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

(A Comissão de Transportes, Comunicações e Obras Públicas.) 
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PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 117, de 1974 

(N.• 1.354-B/74, na Casa de origem) 

Dispõe sobre a denominação de logradouros, obras, serviços e monu
mentos públicos e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Fica proibida, em todo o território nacional, a homenagem a 

pessoas vivas, mediante a atribuição de seus nomes a quaisquer obras, vias ou 
prédios públicos. 

Art. 2.0 - É igualmente vedada a inscrição do nome de administradores ou 
autoridades em veículos de propriedade, ou a serviço de entidades de direito pú
blico, bem como nas placas indicadoras de obras públicas, as quais se refeil'irão, 
apenas, à pessoa jurídica ou pessoas jurídicas responsáveis ou col!líboradoras das 
mesmas. 

Art. 3.0 - As proibições constantes desta Lei são aplicáveis às entidades que, 
a qualquer título, recebam subvenções ou auxílios dos cofres públicos. 

Art. 4.0 - Incorre em crime· de responsabilidade a autoridade que infringir o 
disposto nesta Lei. 

Art. 5.0 - Esta Dei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

(As Comissões de Educação e Cultura e de Transportes, Comuni
cações e Obras Públicas.) 

o SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) - O Expediente lido vai à publicação. 
(Pausa.) 

A Presidência recebeu, do Governador do Estado do Rio Gil'ande do Sul, o 
Ofício n.o S/27, de 1974, solicitando autorizacão do Senado Fede.ral a fim de 
que aquele Estado possa contrataT operação· de crédito externo, no valor de 
US 20,000,000.00 (vinte milhões de dólares) pa;ra o fim que 'e·specifica. 

A matéria ficará aguardando, na Secret!líria-Geral da Mesa, a complemen
tação dos documentos necessários. 

O Senhor Presidente da República ·encaminhou à deliberação do Congresso 
Nacional, com a Mensagem n.0 64, de 1974-CN, o texto do Decreto-lei n.0 1.342, 
de 1974. 

Para leitura da mensagem e demais providências iniciais de sua ·tr:llmitação, 
convoco S:essão do Congresso Nacional, a realizaT-se amanhã, dia 11, às 19 horas, 
no ple·nário da Câmara dos Deputados. 

Sobre a mesa, pro}eto de lei que será lido pelo Sr. 1.o-secretário. 
É lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 104, de 1974 

Dispõe sobre a composição do Conselho Nacional de Desportos. 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 
- O Conselho Na'Cional de Desportos, instituído .pelo Decreto-Lei 

n.0 3.199, de 14 de abril de 1941, compor-se-á de 9 (nov.e) membros nomeados pelo 
Presidente da República, com mandato de 6 (seis) ,anos, dentre pessoas de eleva
da expressão ~ívica, e que representem, em seus vários aspectos, o movimento 
desportivo nac1onal. 

§ 1.0 - Além dos membros mencionados neste ·artigo, integraTá o Conselho, 
como membro nato, o Diretor-Geral do Departamento de Educação Física ·e Des
portos do Ministério da Educação e Cultura.. 
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§ 2.0 
- Na escolha dos membros do Conselho Nacional de Desportos, o Pre

sidente da República levará em consideração a nec·essidade de nele serem devi
damente representadas as diversas regiões do País. 

§ 3.0 
- Em caso de vaga, a nomeação do substituto se·rá para completar o 

mandato do substituído. 
Art, 2.0 - De dois em dois anos cessará o mandato de um terço dos membros 

do Conselho, permitida a reoondução por uma só vez. 
Art. 3.0 - Na primeira designação, para a nova composição do Conselho, 

um terço de seus membros terá mandato de dois anos e um terço de quatro anos, 
ficando extintos, para a execução do disposto neste artigo, a partir de 30 dias 
da vigência desta lei, os atuais mandatos. 

Art. 4.0 -·Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5.0 -Revogam-se as disposições em contrário. 

J ustlficação 

A área. de atuação do Ministério da Educação e Cultura, segundo a legislação 
vigente, abrange a Educação propriamente dita, assim considerados o ensino e o 
magistério, a Cultura, englobadas Letras e Artes, o Património Histórico, Arqueo
lógico, Cientifico, CuNural e Artístico e os Desportos. 

Para a execução das a.tlvidades do Ministério da Educação e Cultura naquelas 
áreas de atuação, conta o Ministro de Estado com o assessoramento direto e 
!mediato de órgãos de deliberação coletiva, podendo ser destacados, entre outros, 
o Conselho Federal de Educação, o Conselho Federal de Cultura e o Conselho 
Nacional de Desportos. 

Cabendo aos referidos Conselhos assessorar direta e imediatamente o Mi
l1i~tro de Estado e, sendo o mandato do Titular da Pasta temporário, estabele
ceram as leis que os Instituíram a temporarledade do mandato de seus membros, 
traçando, entretanto, condições para a sua ind.lcação e substituição. 

Est.a a norma adotada. Se não vejamos: 
I - Lei n.0 4.024, de 20 de dezembro de 1961, que fixa as Dlretrizes e 
Bases da Educação Nacional. 
Art. 8.0 - O Conselho Flederal de Educação será constituído por 24 
membros, nomeados pelo Presidente da República, por seis anos, dentre 
pessoas de notável saber e experiência em matéria de educação." 

As primeiras nomeações foram para mandatos com durações diversas, per
mitindo a. renovação de um terço do Conselho cada dois anos, dispondo, ainda, 
o § 3.0 do referido art. 8.0 que "em caso de vaga, a nomeação do substituto será 
para completar ~ prazo de mandato d·o substituído". 

II - D·ecre,to-lel n.0 74, de 21 de novembro de 1966, que cria o Conselho 
Federal de Cultura. 
Art. 1.0 - O Conselho Federal de Cultura será constituído por 24 mem
bros nomeados pelo Presidente d·a República, por seis anos, dentre per
sonalidades eminentes da cultura brasileira e reconhecida Idoneidade . 

• • • • • • • • • o •• o • o ••••••••••• o o •• ' ••••••••••••• o • o •••••••••••••••••••••••••• 

§ 2.0 - De dois em dois anos cessará o mandato de um terço dos 
membros do Conselho, permitida a recondução por uma só vez. Ao 
ser constituído o Conselho, um terço de seus membros terá mandato, 
·apenas de dois anos e um terço de quatro anos, 
§ 3.o - Em caso de vaga, a nomeação do substituto será para completar 
o prazo de mandato do substituído". 
:m - Decreto-lei n.0 3 .199, de 14 de abril de 1941, que estabelece as 
bases de organização dos desportos em todo o país. 
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Art. 2.0 - O Conselho Nacional de Desportos compor-se-á de 5 mem
bros, a serem nomeados pelo Presidente da República, dentre pessoas 
de elevada expressão cívica, e que representem, em seus vários aspectos, 
o movimento desportivo nacional. 

Parágrafo único - A nomeação de que trata este artigo, será fei•ta por 
um ano, não sendo vedada a recondução." 

O presente projeto trata da composição do Conselho Nacional de Desportos 
que, sucessivamente alterada, ora por Decreto ora por Decreto-lei, acabou por 
desvirtuar a orientação traçada no ato legislativo que o constHuiu, criando uma 
anomalia gritante qual seja a do "mandato por tem'PO indeterminado" ferindo, 
assim, uma das características fundamentais estabelecida na composição dos 
diêmais Conselhos, e que, a prática e o bom s·enso recomendam deva permanecer 
em vigor. 

Essas mesmas sucessivas alterações provocaram, a nosso ver, uma certa 
confusão no que diz respeito à composição ào Conselho Nacional de Desportos, 
conforme procuraremos demonstrar na análise dos diversos dispositivos legais 
pertinentes. 

Em atendimento ao disposto no art. 5.0 do Decreto-lei n.0 3.199/41 foi 
baixado o Decreto n.0 19.425, de 14 de agosto de 1945, aprovando o Regimento 
d.o Conselho Nacional de Desportos e que, em seu artigo 2.0 , acresceu sua com
posição de mais um membro, agora na qualidade de membro nato, uma vez 
que o seu mandato seria exercido pelo Diretor da Divisão de Educação Física 
do Departamento Nacional de Educação, hoj-e Departamento de Educação Física 
e Desportos, que participaria dos trabalhos sem direito a voto. 

Passou, assim, o Conselho a contar com 6 membros e não 5 como o esta
belecido no diploma legal que o constituiu. 

Dispôs o art. 2.0 .do Decreto n.O 19.425: 

"Art. 2.0 - O CND compor-se-á de seis membros, dos quais serão desig
nados pe18 Presidente da Repúbllca, dentre pessoas de elevada expressão 
cívica, e que representem, em seus vários aspectos, o movimento despor
tivo nacional, e o sexto será o Diretor da Divisão de Educação Física do 
Departamento Nacional de E:iucação, que participará dos trabalhos sem 
direito a voto." 

Posteriormente, o Decr·eto-lei n.0 9. 875, de 16 de setembro de 1946, fixou 
em 7 (sete). essa composição, ao dar -ao art. 2.0 do Decreto-lei n.o 3.199/41, a 
seguinte redaçã•o: 

"Art. 2.0 - O Conselho Nacional de Desportos compor-se-á de sete 
membros, a serem designados pelo Presid,ente da República, dentre pes
Soas de elevada expressão cívica e que representem, em seus vários 
aspectos o movimento desportivo naci·onal." 

Como vimos, no dispositivo não foram reproduzidas as disposições contidas 
no parágrafo . únic·o do art. 2.o do Decreto-lei n.0 3 .1•99/41 que, como foi dito, 
fixava em um ano o prazo dos respectivos mandatos e nem as disposições do 
Decreto n.o 19.425/45 (art. 2.0 ), que incluiu o Diretor do DED como membro cl.O 
referido C·onselho. 

A 27 de abrll de 1967, é baixado o Decreto n.0 60.640 que dispôs em seu 
art. 1.0 : 

"Art. 1.0 - É aumentado para nove o número de membros do Conselho 
Nacional ·de Desportos." · 

Justificaram a ecl!ção do Decreto em referência "a expansão do movimento 
desportivo nacional e a conveniência de lhe dar representatividade no órgão 
governnment·al que orienta suas atividades, e que a. atual composição do Con-
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selho Nacional de Desportos, pela limitação do número de membros, não tem 
permitido assegurar a presença nele, de representantes de todas as regiões do 
País". · 

Tecnicament·e, a partir da edição do Decreto-lei n.0 9.875/46, todos os 
membros do Conselho devei'!am ser "designados pelo Presidente da República, 
d,entre pessoas de elevada expressão ch·ica e que representassem, em seus vários 
aspectos o movimento desportivo nacional" e, uma vez que foram "revogadas 
as disposiçõés em contrário" deveriam ficar, também, revogad·as as disposições 
constantes do art. 2.o C:o Decreto n.0 19.425/45 que integraram no Conselho o 
Diretor do DED. 

Sabemos, entretanto, que não foi esse o espírito da lei. E, tanto assim é, 
que o Diretor-Geral do DED continua integrando, nessa qualidade, o Conselho, 
&gora por designação do Presidente da República "d.e acordo com o disposto 
no.art. 1.0 .do Decreto-lei n.o 9.875, de 16 de setembro de 1~46, complementado 
pelo art. 2.0 do Regimento de Conselho Nacional de Desportos, aprovado pelo 
Decreto n.0 19.425, de 14 de agosto de 1945". 

Como vemos, a composição do Conselho Nacional de Desportos está a recla
mar uma nova definição: 

1.0 ) para estabelecer, com relação à duração do mandato de seus membros, 
uma situação igualitária com a dos demais Conselhos; . · 

2.0 ) para dar amparo legal à participação do Diretor-Geral do DED; 
3.0 ) para fixar, com precisão, o número de seus membros . 

. Esse o objetivo do projeto que submetemos à consideração dos senhores 
parlamentares. · · 

Sala. das Sessões, 10 de setembro de 1974. - Cattete Pinheiro. 
(As Comtssões de Constitutção e Justtça e de Educação e Cultura.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - O projeto lido s-erá publicado e re
metido às comissões competentes. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 
É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N.0 192, DE 1974 
Exmo. Senhor 
Presidente do Senado !Federal. 

Nos termos do art. 234 do Regimento Interno, requeremos a tvanscrição, nos 
Anais do Senado, da Ordem do Dia do Ilustre Ministro da Marinha, Almirante
de-Esquadra Geraldo Henning, lid,a no dia 7 de Setembro, exaltando a data da 
Independência do Brasil. 

Sala das Sessões, 10 de setembro de 1974. - Lourival Baptista - Ruy Santos. 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - De .acordo com o art. 234 do Regimento 

Interno, o requerimento será submetido à Comissão Diretora. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Arnon de Mello. 
O SR. ARNON DE MELLO -Sr. Presidente,. Srs. Senadores, há poucos dias 

ocupei esta tribuna para tratar da difícil situação em que se encontrava San
tana do Ipanema, município de Alagoas grande produtor de cereais, ao qual 
me sinto profundamente !lgado: comunicavam-me amigos santanenses que a 
agência do Banco do Brasil não dispunha de recursos para atender às neces
sidades de crédito do comércio e indústria locais, exatamente neste momento 
em que começa a safra de feijão e m!lho e o agricultor precisa negociar seu 
produto por preços compensadores. Tive, então, oportunidade de ser aparteado 
,:Jelo meu companheiro de -bancada, o nobre Senador Teotônio Vilela, que, 
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homem de empresa ·e também dedicado à agricultura, conhecia o problema e 
juntou suas palavras às minhas no !llpelo que dirigi às autoridades financeiras 
do Pais para que tomassem as providências necessárias a normalizar a situação 
de Santana do Ipanema. 

Todos consideramos que é preciso o empenho do Gov-erno no sentido de 
deter a inflação, e um dos remédios para freá-la será, evidentemente, reduzir 
ou não ampliar os meios de pagamento. Mas se tal remédio dificulta ou per
turba a produção, claro que se torna ele contraproducente, tanto é com o incen
tivo à produção que melhor se combate a praga inflacionária. 

Como pode o agricultor esforçar-se em aumentar a sua produção se, ao 
colhê-la, não encontra quem a adquira porque não há dinheiro com que finan
ciar a transação, ou melhor, não tem o Banco, numerário suficiente para des
contar as notas promissórias ou duplicatas dos comerciantes e industriais, geral
mente os maiores compradores. Cai, assim, de preço, o produto, e o agricultor 
é obrigado a afastar-se da terra por falta de meios para explorá-la. 

Banco do Brasil 
Isso mesmo disse eu também, quando leve! as informações que recebera de 

Santana do Ipanema, ao Dr. José Aristófanes Pereira, D!retor do Banco do 
Brasil para a área do Nordeste, cuja sensibilidade de para!bano logo foi tocada 
pelas aflições dos nossos sertanejos. Assim, no dia seguinte chegava à sede 
daquele município, para ver de perto a realidade, o Sr. Luis Alves de Oliveira, 
!nspetor do Banco. E, além de suplementar com maiores recursos a Agência 
de Santana do Ipanema, o D!retor Aristófanes Pereira, - integrado na preo
cupação de progresso do Nordeste, e a quem agradeço, em nome dos sertanejos 
alagoanos, as prontas medidas que tomou, - deu instruções ao seu Gerente para 
procurar a quantos clientes do Banco não haviam conseguido o crédito de que 
careciam e comunicar-lhes que a Agência estava em condições de atendê-los. 
Permanece, portanto, nosso maior estabelecimento bancário na determinação 
de contribuir decisivamente para o desenvolvimento da região. E o já famoso 
slogan "plante que o Governo garante" continua vivo, produzindo seus bené
ficos efeitos e mantendo as esperanças e a confiança dos homens do campo 
no amparo do Poder Público. 

ArapJraca 
Valho-me do ensejo para referir a outro município, do agreste de Alagoas, 

Arapiraca, que é um exemplo do quanto pode a energia humana, pois sua gente, 
lutando com todas as dificuldades, conseguiu transformá-lo num dos maiores 
produtores de fumo do País. Outubro, novembro e dezembro são meses de 
comercialização do fumo - da folha do fumo e do fumo em corda - e é indis
pensável que os agricultores não tenham aviltados os preços do seu produto 
por não haver crédito bancário. Estou certo de que não faltarão recursos do 
Banco do Brasil para satisfazer-lhes os reclamos. 

Atalaia, Pão de Açúcar e Porto Calvo 

Também não me esquivo de lembrar a necessidade de ser quanto antes 
instalada na cidade de Atalaia a agência do nosso maior estabelecimento de 
crédito. já aprovada pelo órgão competente, assim como me cumpre destacar a 
urgência da aprovação das agências de Pão de Açúcar, no São Francisco, e Porto 
Calvo, no extremo-norte do Estado, ambas situadas em regiões carentes de cré
dito. Alagoas saiu das manchetes da imprensa como Estado produtor de tumul
tos para af!rmar-s·e pelo trabalho produtivo de sua gente laboriosa e honrada. 
Deseja e pede que lhe seja reconhecido e assegurado o direito de produzir e 
aumentar as nossas taxas de crescimento económico, carecendo para isso da 
ajuda do crédito. 

Breve registro 
.Srs. Senador-es, faço este breve registro para ressaltar como cumpre o Banco 

do Brasil a sua missão de !ncentivador da economia nacional e, por outro lado, 
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para realçar a importância do papel que desempenha o Parlamento na. vida 
brasileira. Nós, que o constituímos, sempre fazemos eco às justas reivindicações 
do povo, tanto como cuidamos de estudar os problemas que nos afligem e de 
encaminhar-lhes a solução. Assim foi nos primórdios do Brasil, quando pro
clamamos a nossa Independência, e assim tem sido ao longo dos 152 anos da 
nossa vida de Nação emancipada. 

·Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas. O orador é 
cumprimentado.) 

Comparecem mais os Srs. Senadores: 

Luís de Barros - Jessé Freir,e -Amaral Peixoto - Danton Jobim -
-Nelson Carneiro- Carvalho Pinto- Saldanha Derz!- Otávio Cesário 
- Guido Mondin - Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -Concedo a palavra ao nobre Senador 
José Sarney. (Pausa.) 

S. Ex ... não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Virgílio Távora. (Pausa.) 

S. Ex.a. não está presente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1: 

Votação, em turno único, do Requerimento n.0 17.5, de 1974, de autoria 
do Sr. Senador Vasconcelos Torres, solicitando a transcrição, nos Anais 
do Senado Federal, da Ordem do Dia do Excelentíssimo Senhor Coman
dante da Academia Mil!tar das Agulhas Negras AMAN, General-de-Bri
gada Túlio Chagas Nogueira, por ocasião da entrega do espadim da turma 
"T!radentes", em 24 de agosto de 1974. · 

Em votação o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está 111provado. 
Aprovado o requerimento; será feita a transcrição solicitada. 

Ordem do Dia do Excelentissimo Senhor Comandante da Academia Militar 
das Agulhas Negras - AMAN, General-de-Brigada Túlio Chagas No· 
gueira, por ocasião da entrega do espadim da turma "Tiradentes", 
em 24 de agosto de 1974, que se publica nos termos do requerimento 
n9 175/74, de autoria do Senhor Senador Vasconcelos Torres. 

"Cadetes da Turma "TIRADENTES" 

Em busca de um ideal e compelidos por ditames irresistíveis de uma vocação, 
decidistes, de livre e espontânea vontade, abraçar a Carreira das Armas. 

A marcha que tão auspiciosamente iniciastes, para a consecução de vossos 
propósitos, nem sempre se fará através de terreno firme e livre de acidentes. 
Como já deveis ter observado, os vossos passos, constantemente, serão inter
rompidos, diante de obstáculos, cuja transposição exigirá esforços que, à pri
meira vista, pensareis não ser capazes de realizar. Só a fé na grandeza de 
vossos sonhos e a incoercível vontade de torná-los uma realidade farão com 
que vossas aparentes fraquezas sejam superadas, encontrando o ânimo neces
sário para triunfar. 
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Nem sempre esses obstáculos que defrontareis se apresentarão a·os vossos 
olhos materiallzados fisicamente. Se assim o fosse, para vencê-los, bastaria 
um gradual emprego da força ou da habll1dade, fac!lmente adquiridas, mediante 
um treinamento adequado. Infelizmente, as maiores dificuldades com que nos 
deparamos em toda a nossa vida, são as que provêm de nossa própria maneira 
de sentir, de pensar e de agir, por isso mesmo, as mais difíceis de serem solu
cionadas. 

Há bem pouco tempo atrás, deveis ter passado por uma experiência que con
firma essa assertiva. Refiro-me ao instante em que vos preparastes para con
cretizar o vosso primeiro sonho de adolescentes. 

Ainda com uniformes ou. traje civil que indicavam a .vossa procedência, cer
tamente, deveis ter sentido - diante do Portão Monumental que prestes ultra
passaríeis, para ingressar na Academia - o peso da responsabilidade que pas
saríeis a assumir, na primaz opção de vossa vida. Aquele estreito portão que 
individualizava a passagem - marco de espiritualidade que representava o li
miar de novas experiências a que serieis submetidos - foi por vós transposto 
com firmeza, em passo marcial, mas, para muitos, senão para todos, o ato de 
atravessá-lo foi precedido por um momento de reflexão, sobre o acerto da 
decisão tomada. 

Agora, neste pátio - cujo acervo de lembranças de episódios nele ocorridos, 
em todo semelhantes ao que se reallzou há pouco, no batismo de vossa Turma, 
e no que se realiza neste momento, já constitui trinta anos de história de nossa 
Academia - possivelmente, refletis, não mais em termos de incertezas, e sim, 
de acúmulo de alegrias, antes os sucessos alcançados. 

Submetidos durante seis meses, física, moral e intelectualmente, a conti
nuados esforços, os quais não se interrompiam, mesmo diante da inclemência 
do tempo, revelastes a têmpera que já possuís, ainda que vossas personalidades 
estejam em processo de formação, com vistas à perfeita adequação às exigências 
da carreira que abraçastes. 

Uns poucos não puderam suportar essa necessária programação intensa de 
a.Uvidades. Sem o indispensável estoicismo - apanágio do soldado - abate
ram-se. Retornam à vida c!v!l, onde certamente, portanto os ensinamentos de 
civismo aqui adquiridos, constituir-se-ão em cidadãos úteis à sociedade. 

Fostes, assim, mais uma vez, vencedora em uma seleção de valores ~ a 
anterior teve lugar, quando vos candidatastes a esta Escola. Receber·eis, nesse 
instante, o troféu que conquistastes - o Espadim de Caxias - e que vos con
firmará na dignificante situação de Cadetes. 

Ao receber tão insigne honra, mais um momento de reflexão vos ocorrerá·. 
Qual o significado do compromisso que vos será exigido, para receber· este 
Simbolo? Quais as obrigações ou deveres a assumir, quando o estiverdes cin
gindo? 

Caxias, como soldado e cidadão, na vida pública ·e na famlllar, legou aos 
pósteros, em cada um desses planos de vida, lmorredouras lições; .,Como militar, 
deixou exemplos de firmeza de caráter e sobejas provas de que a autoridade que 
exercia sempre esteve l!gada à existência e à consciência de uma missão supe
rior - o dedicar-se inteiramente ao serviço da Pátria. Nunca desembainhou a 
sua espada, que Inspirou a criação do Espadim que Ides receber, visando a triun
fos pessoais, nem a satisfação de Interesses, que não fossem os legítimos pro
pósitos de um defensor da causa pública. Sua ambição nutria-se do dever e 
não das apoteoses. 

Como chefe de familla exemplar, transmite-nos a mensagem de fé e espe
rança imorredoura, na constituição dessa célula-máter de uma sociedade. 

Eis o que deveis reter em vossas mentes, ao refletlrdes sobre o que a Aca
demia, o Exército e a Pátria ·esperam de cada um de vós, Todas as vossas 
intenções e atitudes devem espelhar os exemplos dessa figura ímpar· que, .por 
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suas qualidades e ef·eitos, constituiu-se Patrono do Exército. Eis o significado 
do compromisso que ides assumir, 

Irão testemunhá-lo ilustres personalidades que têm sob sua responsab111dade 
a direção setorial da Nação, o vosso comandante, vossos mestres e instrutores 
e, ainda, vossos próprios fam111ares. Todos acreditam que sois possuidor-es do 
indispensável estofo moral, para ·cumpri-lo. Obstáculos serão removidos ou 
transpostos. e vossa escalada triunfal conduzirá à estrada larga e desimpedida, 
onde todos os vossos sonhos se realizarão, 

Avante, pois, sem vacilações. O panteão da glória só acolhe os destemidos 
e os puros de coração, como o fez com Caxias, ·Sede como ele, são os votos de 
todos os que presenciam este significativo momento de vossas vidas." 

O SiR. !'RESIDENTE (l'aulo Torres) -
Item 2: 

Votação, em turno únioo, do Requerimento n.o 176, de 1974; de autoria 
do Senhor Senador Vasconcelos Torres, soUcitaaJ.do ·a transc.rlção, nos 
Anais do Senado Federal, do discurso pronunciado .pelo ~celentíssimo 
Senhor General Alvaro Tavares do Carmo, Presidente do IAA, quando 
da instalação do II Encontro Nacional do Açúcar, em Campos, Est111do do 
Rio, no dia 8 de agosto de 1974. 

Em votação o requerimento·. 
Os Srs. Senadores que o aprovam quekam permamecer sentados. (l'ausa.) 
Está aprovado. 
Aprovado o requerimento; será feita a transcrição solicitada. 

Discurso pronunciado pelo Excelentrssimo Senhor General Alvaro Tavares 
do Carmo, Presidente do IAA, quando da instalação do 29 Encontro 
Nacional do Açúcar, em Campos, Estado do Rio, no dia 8 de agosto de 
1974, que se publica nos termos do Requerimento n9 176/74, de autoria 
do Senhor Senador Vasconcelos Torres. 

PERSPECTIVAS E !PRJOBIJEMAS DA INDúSTRIA AÇUCAREIRA 

Foi com a maior satisfação, ·a par de compreensível desvanecimento, .. que 
recebi o honroso convite para presidir a sessão solene de aberlura do II Encontro 
Nacional de Produtores de Açúcar, iniciativa da COPERFLU, altamente louvável 
e oportuna. 

Da agenda programada para esse encontro constam temas da maior impor
tância e interesse,. não só para essa região fluminense como também para a 
agroindústria açucueira no âmbito nacional. Estou certo de que, dessa tr·oca de 
informa~õe.> e desse debate d·:J conceitos e de idéias, há de surgir, como sempre 
só! acontec'3r em conclaves dcs~.a natureza, algo de útil e co·nstrutivo. 

A este auditório, constituído de técnicos, economistas e homens de empresa, 
que conhecem profundamente os problemas e as vicissitudes históricas da indús
tria açucareira, desejo declarar de início que, de meu ponto de vista., só po·sso 
assinalar, na atual conjuntura, .perspe·ctivas .promissoras e favoráveis para toda 
atividade econômic,a que tenha por base o cultivo da cana de açúcar, essa gra
mínea que. tão bem se adaptou às condições mesológicas do no,sso País e que já 
constituiu, nos tempos coloniais, a nossa maior lriqueza. 

E quais são os fundamentos em que se respalda este sentimento de confiança 
e de otlmismo? 

Respondo, com segurança, que são os resultantes da. conjuntura mundial açu
careira extremamente favorável, cujos efeitos estão se refletindo na produção 
nacional, o que se constata, de maneiva inequivoca, quando confrontamos a 
situação atual com a de alguns ano,s atrás, aqui, n<l norte-fluminense, como em 
qualquer outra região :produtora do País. 
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O nosso mercado intemo, onde o aumento do consumo tem alcançwdo ulti
mamente índices impressionantes, graças >à conjunção de dois fatores - aumento 
do poder aquisitivo de largas faixas do povo brasileiro e pr.eços velatlvamente 
baixos do produto, durante anos consecutivos, não obst!llnte a alta verificada nos 
preços externos - abre perspectivas novas e .a;mplas para a nossa agroindústria. 

O consumo "per capita" de 40 quilos, já bastante elevado e superior à média 
dos países europeus, tende a ser francamente ultrapassado, garantindo escoa
mento para mais de quatro milhões de toneladas, tanto quanto o total de nossa 
prOdução de alguns anos atrás. 

Mas é o mercado externo, tão restrlito para as possibilid!lides do nosso açúcar 
até a década dos anos 60, que abre as mais promissol'as perspectivas para o nosso 
País, que pode almejar .a posição de maior exportador mundial do produto, ainda 
nos próximos anos. 

Como conseqüência lógica de um desequilibrio estatístico, resultante, por sua 
vez, de uma demanda contlnuadamente superior à oferta, os preços se elevaram 
sensivelm€nte, e assim se mantêm sem nenhum indício de enfvaquecimento, .pelo 
menos no futuro :próximo. Na verdade, ·esse desequilibrio não foi devido apenas 
a cwusas ocasionais, como seriam a ocorrência de safras desfavoráveis em deter
minados países grandes prOdutores ou uma demanda anormal e momentânea, 
mas há razões muito mais substanciais e de ef·eitos mais ·permanentes visto que 
decorrem do incremento imprevisto do consumo mundial, sobretudo nos países 
subdesenvolvidos, e isso em ritmo tão acelerado que escapou às minuciosas aná
lises do próprio Comitê de Estatística da Otganização Internacional do Açúca·r. 

A esse aumento anormal do consumo, a oferta não teve ·condições de atender, 
a não ser da parte de alguns poucos países produtores, e entre esses logo se 
destacou o Brasil. Daí a oportunidade ·que tivemos de colocar, somente no ano de 
1973, cerc·a de 3 milhões de toneladas nos dois mercados externos, o preferencial 
americano e o livre mundial, propiciando ao Pais um ingresso de US$ 600 milhões, 
que corresponderam praticamente a 10% do total de nossas exportações n·o mes
mo ano. 

A .potenciaUdade da indústria açucareira do Bl'las!l ficou, desde então, evi
denciada de maneira indiscutível. O açúcar ;passou a ocupar lugar de destaque 
na nossa pauta de exportação e, no conceito internacional, n:osso País, ao lado 
de Cuba e Austrália, :passou a integrar o "clube dos três grandes", sem cuja 
interf·erência nenhuma decisão Importante poderá ser tomada nesse setor da 
economia mundial. 

Para o produtor brasileiro, no entanto, o resultado imediato dessa conjuntura 
favorável foi o ·recesso em que entrou o fantasma da superprodução, com o seu 
abominável corolário, o contingenciamento, causador de tantos prejuíros e desa
lento, na indústria como na lavoura. 

Mas, a essa altura, é .prudente e sens!llto que levantemos a grande dúvida: 
até quando essa posição estatística, tão favorável para o produtor, poderá per
durar? 

Tenho, diante de mim, um gráfico que materializa o confronto entlre a pro
dução e o consumo de açúcar, em termos mundiais, desde· a década dos anos 50 e, 
como decorrência, a situação dos estoques e os preços então vigentes. 

A períOdos de supe.I1:produção sucederam-se os d·e •escassez, alternando-se em 
ritmo irregular e atingindo o maior desequilíbrio entre 1963 e 1966. Houve, então, 
um perlodo de relativo equilíbrio até 1971, rompido em seguida devido a um 
consumo maior do que a prOdução e é essa a situação que permanece, e até vem 
se ,acentuarudo, nos dois últimos anos. 

Essa é a lição histórica. Mas como se comporta["á daqui por diante e até o 
fim da década, o consumo mundial de açúcar, ,em confronto com a produção, 
numa anãllse fria e objetiva, despida de dev.aneios, tendo por base os elementos 
hoje disponiveis? 

l!: óbvio que o assunto envolve enorme complexidade: os técnicos e os maiores 
especialistas na matéria são mais ou menos coincidentes quanto às suas previsões 
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para o consumo, mas no que respeita à produção mundial que poderá ser alcan
çada, essas previsões são mais divergentes. 

Albert Vl:ton, técn!oo da •FAO, de renome mundial, após rigorosa aná.l!se do 
problema, em trabalho recente, prevê, para 1980, uma demanda mundial entre 94,5 
e 97 milhões de toneladas, com um incremento de 22,5 a 25 milhões de toneladas 
sobre o consumo de 1970 que foi de 72 milhões, ou ainda um acréscimo de 13,5 a 
16 milhões de toneladas se tomarmos por base o consumo de 1973. 

L!cht, outra fonte bem concetuada e multo consultada, aproxima-se, em suas 
previsões, dos números supracl:tados. 

Acompanhará a oferta esse ritmo de aumento do consumo mundial? 
Temos conhecimento de que, sob a sedução dos •altos preços do açúcar, gran

des investimentos estão se fazendo em tradicionais áreas canavielras de multas 
regiões do mundo, e devemos admitir que, algum dia, as conseqüências desses 
empreendimentos se refletirão fatalmente no equ!libr!o ~statist!co do .produto. 

Mas, qual será, em termos mundiais, o custo das Inversões ·necessárias para 
realmelllte provocar esse desequ!libr!o? 

Damos, ainda uma vez, a palavra aos técnicos e aos economistas espec!al!za
dos na matéria e nos inteiramos de que esse montante varia de .pais .para pais, 
e que o custo deUS$ 450 por tonelada de açúcar a ser produzida numa nov·a uni
dade fabril, Incluindo as inversões na área agrícola, era geralmente tido como 
aceitável, em novembro de 1•972, quando da real!zação do Simpósio Internacional 
de Paris, destinado a. apreciar as perspectivas do desenvolvimento da produção 
açucal'eira mundial. 

Assim, uma usina de porte médio, segundo os padrões ·brasileiros, de 600 mil 
sacos de produção por safra. ou 35 mil toneLadas métricas, vai exigir uma Inver
são deUS$ 16 milhões, ou Cr$ 110 milhões, em números redondos. 

Para atender a necessidade .prevista de 25 milhões de toneladas, a.té o fim 
da década, serão necessé;rios nada menos do que US$ 11 bilhões de capital, apro
ximadamente. 

Haverá infra-estrutura agrícola para atender a esse aumento da ativ!dade 
industrial e fábricas de .equ!pamen1los em condições de ·produzi-los em quantidade 
suficiente e no prazo previsto? 

E qual o tempo necessário para que seja atingido o ponto máximo da produ
ção, a partir da implantação do empreendimento? 4, 5, 6 anos? 

E ainda, considel.'ando que as melhores opol'tunidades para o aumento da 
produção açucareira estão justamente nos países ainda em desenvolvimento, 
haverá .ca;pitals disponíveis nesse montante? 

Um período de bons preços, embora bastante elevados será suficiente para 
atrair esses capitais bem considerados os riscos a correr, inclusive os de ordem 
política e, ainda, o tempo previsto p!!ira o seu retorno? 

Se me permito focal!zar essas dúvidas é porque elas foram levantadas pelos 
conferencistas do Simpósio de Paris a que me· referi acima, cuj.a equipe era 
constituída de economistas, técnicos açucareiros, banqueiros e homens de em
presa :produtores de açúcar, tanto de cana como de beterraba, todos eles, nomes 
de trânsito intemacional. 

Mas nós, no Brasil, não f!c,amos em atitude contemplativa e, oo contrádo, 
estamos também promovendo maciços investimentos na agrolndústrla do açúcar, 
não tanto, ainda, em f!Íibricas noV\as, mas na modernização do parque já exis
tente e na expansão das lavouras. 

Nosso escopo é, nessa primeira fase, aproveitar ao máximo as fábricas exis
tentes, dando-lhes condições de, maior- rentabil1da;de, com períodos mais curtos 
de moagem e aproveitamento total da matérta prima. 

Paralelamente, estamos também inv·estlndo para obter maior quantld•ade de 
açúcar por hectare, através da ampla programaç5.o do PLANALS'UCAR, cuja 
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principal finalidade é justamente obter, através da pesquisa genética sistemati
zada e de âmbito nacional, novas variedades de cana adaptáveis âs diversas 
regiões do Pais. 

Mais de Cr$ 2,5 •b!Ihões, ou sejam cerca de US$ 350 milhões jã foram compro
metidos em financiamentos à indústria e à lavoura, nas condições favoráveis por 
todos conhecidas, com recursos oriundos dos saldos do Fundo Especial de Ex·· 
portação e com ·respaldo nos Decretos-lei n.0 1.181/71 e 1.266/72. 

De tudo o que foi considerado, ·podemos concluir que a alta mundial dos ;pre
ços de açúcar teve raízes mais consistentes do que as que se verLficaram recen
temente no mercado de outros produtos primários, cuj•as cotações aliás, já come
çaram ·a declinar, não fugindo à ·sua tvadic!onal característica de precária esta
b!Udade, mormente em confronto com o dos pl'odutos manufaturados, muito ma!B 
sólido e estável. 

Em resumo, a conjuntura favorável do mer·cado mundial de açúcar aponta 
para os países exportadores, entre os quais nos alinhamos com destaque, a única 
politica sensata a ser adotada: aproveitar integralmente a atual situação, corri
gindo paralelamente as distorções do sistema, melhorando a produtividade, ar
mazenando, ·enfim, potencialidaJde para enfrentar, no futur·o, as condições adver
sas que poderão sobrevir. 

Mas há, no caso brasileiro, aspectos muito peculiares que não são observados 
em nenhum outro país, que sej.a também grande produtor de açúcar. 

Queremos nos ref.er!:r às amplas possib111dades abertas com a mistura de 
álcool anidro à gasolina cuja .política, desde que adotada em larga escala, além 
de colaborar na solução de um dos mais gmves problemas que enfrenta a econo
mia bras!leira, rdar-nos-ã ·também uma alternativa válida no caso de um retorno 
à superprodução de açúcar. 

O petróleo sempre foi um produto de custo relativamente ba!xo no mercado 
internacional e, por isso, era taref.a difícil dar-lhe um sucedâneo, em termos 
económicos. 

Aos preços antigos não .tinha senttdo a substituição de uma parcela da gaso
lina consumida no Brasil por álcool anidro ca1.1burante, a não ser como medida 
de proteção à agroindústria canav!eira, pois o álcool dela proveniente nã.o podia 
competir, em preço, com a gasolina oriunda da i!'ef!nação do petróleo importado. 

A crise Internacional desse produto e a elevação espantosa do seu preço, 
alteram substanctalmente a situação e está hoje .prov.ocando a transferência. de 
grande parte da renda do povo bras!leiro, uma parcela ponderável do seu esforço 
e do seu trabalho, para os países que são donos do petróleo mundial, em par
ticular para os países á1.1abes. 

Estamos diante de um fato consumado e irreversível. Temos, no ·entanto, a 
possib1!1dade de reter no País, de 15% a 20% dessa renda a cuja .evasão nos refe
rimos, adotando uma política de mistuva carburante, em bas·es sólidas, amplas e 
permanentes. 

O resultado de tal politica será altamente benéfico para a indústria e para 
,a, lavoura, na medida em que irá '()iToporcionar ma.!s empregos, ma.!s renda para 
o setor e, paralelamente, despertar par.a o cultivo da cana de açúcar imensas 
áreas ainda não aproveitadas, embora jã classificadas como muito aptas para essa 
lavoura, por suas condições mesológicas favoráveis. 
· Certo é que haverá problemas decorrentes: justa remuneração ao produtor 

de álcool através da adoção de um "preço de paridade", financiamentos, tecno
logia adequada localização de novos destilarias autónomas de forma a não pre
judicar as ár·eas açucareiras tradic!ona.!s e muitos outros; 

Nenhum desses problemas, porém, é de vulto capaz de invalidar os funda
mentos de uma nova e ampla política alcooleira nas dimensões que as circuns
tâncias estão, gritantemente, impondo ao Pais. 

!Hã, porém, no horizonte de perspectivas tão promissoras para a nossa agro
Indústria açucareira, algumas nuvens ainda preocupantes e sinto-me no dever 
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de enfocâ-las, jâ que me dirigo a um auditório de tão alto discernimento e pro
fundo conhec·edor de seus problemas tradicionais. 

Refiro-me ao calcanhar de Aqulles deste setor de nossa economia, isto é, à 
sua baixa produtividade, cuja barreira ainda não logramos transpor, malgrado 
os esforços dispendidos. 

'Precisamos reconhecer, com humildade, essa deficiência tão pouco lisonjeira, 
sobretudo quando a conjuntura internacional do açúcar colocou nosso Pais na 
posição de maior produtor do mundo. 

Creio mesmo que como no caso de herói grego, é este o ponto mais vulne
râvel, senão o único, d·e todo o nosso sistema produtor. 

É cla:ro que seria injusto generalizar este conceito, pois sabemos que a pro
dut!vidade açucareira, longe de ser homogênea, varia de região para região, de 
Estado e até de uma fábrica para outra. 

Mas a realidade inegâvel é que essa produtividade deixa ainda muito a dese
jar em termos nacionais, não só quando confrontada com a de países produtores 
desenvolvidos. como a Austrália, a Africa do Sul, ou ainda Havaí, mas até mesmo 
em relação a outros países latino-americanos. 

Ressente-se dessa deficiência sobretudo a lavoura canavieira, justamente 
onde tem origem o ciclo da produção do açúcar e que, com um rendimento agrí
cola de 50 toneladas J:Or ha, admitido como média nacional, excessivamente baixa 
e até antieconómico .onde houv·er valorização da terra pela concorrência de outras 
lavouras mais rendosas e atraentes, merece atenção especial. 

Há, no setor agrícola. um infindável rol de degraus a vencer, desde a busca 
de melhor rendimento do nosso cortador braçal, preso ainda a processos rotinei
ros, até à adoção racional da mecanização, num programa que não acarrete pro
blemas sociais e desemprego, e que abranja todas as operações de corte, carre
gamento e transporte da cana até a esteira da usino. Ao lado disso, a substitui
ção paulatina das variedade cansadas por outras de lto rendimento .e menos sen
sível às pragas, a melhoria das técnicas adotadas no preparo do solo, a irriga
ção onde esse processo for aconselhável, enfim, todos esses recursos que a tecno
logia modema põe ao alcance do homem para valorizar o seu trabalho. 

Na parte industrial temos também pela frente muitos óbices a vencer, apesar 
de ser essa a parte mais evoluída do sistema e onde um amplo processo de moder
nização já se iniciou em todo o País, com o estímulo governamental. 

As metas que se impõem, nesse campo, são: a substituição dos equipamentos 
obsoletos, a eliminação dos ponttos de estrangulamento. a obtenção da economia 
de escala pela extinção de pequenas fábricas de dimensões antieconômicas e tam
bém - porque não dizer - a adoção das novas técnicas de administração, sem 
as quais, nos dias de hoje, qualquer empl'esa serâ sempre órfã do progresso e da 
prosperidade. 

!Estou certo de que já caminhamos com passos seguros para a solução de todos 
esses problemas, tendo em vista a plena conscientização que deles já têm as mais 
repl'esentativas camadas do empresariado que se dedica a agroindústria do açúcar. 

Antes d~ terminar, uma palavra apenas a respeito da qualidade do açúcar 
brasileira, problema que vem merecendo toda a atenção da parte do Governo, 
empenhado em assegurar a boa reputação desse produto no conceito mundial. 

Como resultado desse esforço, pod·emos proclama:r com segurança que o nosso 
açúcar desfruta hoje, quanto à qualidade, uma sólida posição no mercado mun
dial, não só no que respeita ao tipo cru, como também no que se relaciona com 
os açúcares do tipo branco. · 

Trata-s·e de uma opinião já difundida entre os importadores e que me tem 
sido manifestada nos meus contatos pessoais freqüentes com seus representan
tes, opinião da qual participam até aqueles que, em passado recente, tinham sé
rias l.'estrições à qualidade do nosso produto, como por emmplo, os refinadores 
japoneses. 
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l!: absolutamente imprescindivel, porém, que esse renome seja mantido e que 
a sedução de um mercado fâcil para o vendedor, como é o atual, não venha a 
prejudicá-lo. 

Estamos certos de que poderemos contar com a compreensão e a colaboração 
dos produtores para esse objetivo, pois devemos esperar que a competição acir
rada volte a ser a caracteristica do mercado mundial do açúcar e, nesse dia, a 
qualidade do produto oferecido pesará novamente como fator decisivo. 

Meus Senhores 
Sentir-me-e! regiamente recompensado se, através desse desprentencloso de

poimento, tiver de algum modo concorrido para a motivação deste ilu.stre audi
tório quanto aos importantes temas que, com muito mais profundidade, aqui 
serão debatidos nos próximos cinco dias. 

Aos produtores fluminenses e de todo o Brasil, e à Coperflu em particular, 
dirijo a minha saudação e envio a minha mensagem de cordialidade, ao ensejo 
desse encontro, em boa hora promovido e cuja repercussão no âmbito nacional 
creio estar assegurada. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -

Item 3: 
Votação, em primeiro turno <apreciação prellmlnar da constituclo

nalldade e juridicidade, nos termos do art. 297 do Regimento Interno), 
do Projeto de Lei do Senado n.O 44, de 1974, de autoria do Sr. Senador 
Nelson Carneiro, que altera a legislação da Previdência Social, e dá ou
tra providências, tendo 
PARECER, sob n.0 2·58, de 1974, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade e juridicidade. 

A matéria constou da Ordem do Dia da Sessão anterior, quando teve a sua 
discussão encerrada e sua votação adiada por falta de quorum. 

Em votação o projeto, quanto à constitucionalidade e juridicidade. (Pausa.) 
Os Srs. Senadores que aprovam o projeto queiram permanecer sentados. 

(Pausa.) 

Rejeitado. 
O projeto será arquivado. 
ll: o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DO SENtADO 
N.o 44, de 1974 

Altera a legislação da Previd'ência Social e dá outras providências. 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - O art. 69 da Lei n.o 3.807, de 26 de agosto de 1960, com a redação 

introduzida pela Lei n.0 5.890, de 8 de junho de 1973, passa a vigorar com a se
guinte redação: 

"Art. 69 - O custeio da Previdência Social será atendido pelas contri
buições: 
I- dos segurados, em geral, na base de 8% (oito por cento) do respec
tivo salário de contribuição, nele integradas todas as importâncias rece
bidas a qualquer titulo; 
II - dos segurados de que trata o § 2.0 do art. 22, em percentagem do 
respectivo vencimento Igual à que vigorar para o Instituto de Previdên
cia e Assistência dos Servidores do Estado, com o acréscimo de 1% (um 
por cento) )para o custeio dos demais beneficies a que fazem ,íu!l e 2% 
(dois por cento) para a assistência patronal; 
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rn - das empresas, em quantia igual à. que ror devida pelos segurados 
a seu serviço, inclusive os de que trata o item m do art. 5.0 , obedecida 
quanto aos autônomos a regra a eles pertinente; 
IV - da União, em quantia destinada a custear o pagamento de pessoal 
e as despesas de administração geral da previdência social, bem como a 
cobrir as insuficiências financeiras verificadas. 
§ 1.0 

- Equipara-se à. empresa, para fins de Previdência Social, o tra
balhador autônomo que remunerar serviços a ele prestados por outro tra
balhador autônomo, bem como a cooperativa de trabalho e a sociedade 
civil, de direito ou de fato prestadora de serviços." 

Art. 2.0 
- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -
Item 4: 

Discussão, em primeiro turno (apreciação preliminar da juridicidade, 
nos termos do art. 297 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Sena
do n.o 84, de 1973, de autoria do sr. Senador Franco Montoro, que elimina 
desigualdade na contribuição dos autônomos para a Previdência Social, 
acrescentando parágrafo ao art. 4.o e suprimindo os parâgrafos do art. 
69, da Lei orgânica da Previdência Social, tendo 
PARECER, sob n.0 533, de 1973, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela injuridicidade. 

A matéria constou da ordem do Dia de 24-10-73, sendo a discussão adiada, a 
requerimento do Sr. Senador Franco Montoro, para a Sessão de 21 de novembro 
daquele ano. Nesta data, teve sua discussão novamente adiada, a requerimento 
daquele Sr. Senador, para diligência junto ao Instituto Nacional de Previdên-
cia Social. · 

Na Sessão de 3 de setembro do corrente. a Presidência comunicou ao Ple
nário o recebimento do Aviso 51-SAP/74, do Ministro-Chefe do Gabinete Civil da 
Presidência da República. encaminhando cópia dos esclarecimentos prestados 
pelo Ministério da Previdência ·e Assistência Social. 

Sobre a Mesa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretár!o. 
É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMIENTO N.0 193, DE 1974 

Nos termos do art. 311, alínea b, do Regimento :rnterno, l'lequei-ro a<Hrunento 
da clli;cussão do Projeto de Lei do SenadO n.o 84, de 1'973, que elimina. desigual
dade na contribuição dos autónomos pam a. Previdência Social, acrescentando 
p111rágra.fo ao art. 4.0 e suprimindo os parágrafos do· a·rt. 69, da Lei Orgânica: 
da; Previdência Social, a fim d·e que se'ja encaminhado ao reexame da comissão 
de Con.sti:tuição e Justiça. 

Sala das Sessões, em 10 ·de setembro de 1974. - Franco Montoro. 
O SR. PRIESIDENTE (Paulo '11orres) - Aprovado o requerimento, a m&~térilli 

volta à. Comissão de Constituição e Justiça pa:ra o l'eexam.e solicitado. 
Esgotada a m!litéria constante da ordem do Dia. 
concedo a pal!liV·r81 ao nobre Senador Paulo Guerra. (•Pausa.) 
S. Ex.n não se encontra. no l'ecln:to. 
COncedo a pa.~avra ao nobre Senador Franco Montoro. 
O S.R. FRANCO MONTOBO- Sr. P•resldente, Srs. Senadores, dando cumpri

mento à uma solicitação recebida do Estado de São PM!lo, transmito ao Sr. 
Ministro da:s Comunicações o wpe·lo que nos é d~r!gido, no sentido de ser l'evista 
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a. medida dwque1e Ministério que dete·rmlnou o fechamento da Rádio Cinqüen
tená:rio de B!r.tgui Ltda. Trata-se de uma estação d·e rádio que presta, há de
zenas de anos, notâivels sewiços a uma .gl'ande região. Do seu CO·l1po de dil'eção 
participa o ex-Deputado Domingos Lot Neto, que exerceu, na Assembléia Le
gislativa, com brUho e dedieação· o seu mandato· populaT. 

As razões que constam da representação que 11ecebemos, e que estamos en
caminhando ao Sr. Ministro das Comunicações, joustiflca:m e, revisão da medMa. 

De outra pane, Sr. Presidente, também da tribuna do Senado F1ederal, apre
sentamos à famíl1a tra.balhwdora no setor do· pa:pel do Estado. de São Paulo 
congratulações pe1a realização do Acordo I!nteTsindieal de, Ambito Estadual e 
aprovado pelo Acórdão unânime n.0 6.47'5/73, do Tri·buna'. ·Regional do Tl'aba:lho, 
que estrube.}ece •a contribuição de todas· as empresas em ·favor do senrlço deno
minado SEP~CO - serviço de assistência hospitalar aos· tmbalhadores do setor. 
Um!ll sentença normati'Va, decor!'ente de a~ordo sindical, deu força a esse enten
dimento dos tra,ba.l:hadores, no sentido de se obter um111 contribuição de toda 
a ca<tegoria profissional para a manutenção de um s•eniço social da. ma.io·r im
portância pa•ra. a. f!llmílla trabalhadora. locai. 

Finalmente, Sr. Presidente, uma. pal·avra a re&peito do Encontro Nacional 
que o Movimento Democrático Bra.slleiro realizará, na )Jl"óxima quinta-f.eira, 
com todos os camdidatos de nossa ll!gremiação política ao Senado da República. 

Nesta. reunião, o Movimento Democrático Brasl~eiro pretende realizar um 
intercâmbio d·e informações e de experiências entre os candlda.tos e os diri
gentes regionais do Partido, e, ao mesmo tempo, fixar os rumos da próxima c•a·m
panha e·lei·toral. 

A preocupação d!ll Ddreção Nacional do MDB, •que promove este encontro, é 
ode acentuar o ·eLevado nív·el com que pretendemos manter este de·ba.te. Swbemo.s 
que este tam·bém é o propósito da Aliança. iRenovadora Nacional. A res[llOnsa
billdalde de todos nós, P.arlament!llres que disputam !115 eleições, e a:quele.s que 
não a dis])utam, mas com a respon.sabU!da.de de re·prasentantes do povo pa,rtl~ 
ciprurão desta. campanba, é datr 110 Brasil e a-o mundo o exemplo de um debate 
democrático. Pretendemos debater OtS grandes temas nacionais e, acima. de tudo, 
colocar soh a crítica. da opinião pública: o modelo do des·envolvimento brasilei•ro. 

Tivemos, ontem, o que s·e poderia cbama.r a. pré-es•tréia. desta. canl!Pa.IJJha, 
com o debate tra'Vado entre os candidatos ao Sena:d'O, pe·o MD!B e pela ~ENA, 
Paulo Btross!IJ])d e Nestor Jost. Atra,v.és da televisão, realizaram um debate de sig
nificação nacional. É de justiça. que o Senado se congra:tule c·om a. Direção Re
gional da ARIE:NA e do MID!B, pelo início tão promissor da. .campanha eleitOral. 
Em lugar de processos condenados e &uperados, é importante que a campanha: 
eleitoral se tra'Ve atra'Vés do debate de idéias e programas. Foi a isto que se 
assistiu no Rio Grande do Sul que deu, .assim, ma:is um ·exemplo do espírito ci
vico de seu povo. É isso que desejamo!! ocorra em todo o Brasil. S.e·ria desejáve·l 
que em cada Estado, com igual eletVação, os candidatos estabelec•essem um d1á
logo pa·ra exame dos problemas de ca:da. Estado e d'O Pais, a fim de que a opinião 
pública participe conscientemente das eleições do dia 15 de novembro. 

O Sr. Ruy Carneiro- Perm-ite V. Ex ... um apa.rte? 
O SR. FRANCO MONTORO - Com muita honra. 
O Sr. Ruy Carneiro - !Apenas pan um esclarecimento. O diálogo durou cem 

minutos. · 
O SR. FRANCO MONTORO - Cem minutos a dura:ção dess·e d·eba·te que terá-, 

ce1·tamen te, significação muito gva.nde na vida politica brasileira. . 
o empenho do MDB, ao reaUza•r, a;go·ra, na Assembléia Leglsla.tlva de São 

Paulo, o encontro de todos os seus ca:ndida.to.s ao Sena.do, tem es.sa significação 
fundamentaJ. Não s·e trata de uma série de aventuras ind1viduais; não se trata 
de uma disputa. peSiSIQal; trlllta-s.e de um movimento. nacional, ou de dois mo
vimentos naciona:is, legalmente organizados, que vão dlsputa.r o voto do eleitorado 
brasileiro. 
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O Sr. Ruy Carneiro - Ma!.s um esclarecimento para V. Ex.a: quando foi 
corncluído o debate, o Dr. Nestor Jost e o candidato do MDB, P3JU'o Brossard, 
se cumprimentaram. cordia1mente, como homens civillzados, como politicos que 
estão disputando cadeiras para defender os Interesses do Brasll. 

O SR. FRANCO MONT()RO - A l:n~ormação de V. Ex.& vem complementar 
e enriquecer os dados que trago ao conhecimento do Senado. Este é o espírito 
que deve pr,es·idir a ess•es deba,tes. O debate de idéias não divide os homens, pelo 
corntrãrio, os aproxima. li: este exemplo que o Rio Grande do Sul nos deu, no 
debate vivo e ao mesmo tempo cordial e fraterno: terminado o debate, os adver
sá,rios se c ~mpriment;aram; e caoberã ao povo · j ulga,r. 

Pen.so que não ex!.ste melhor exemplo do que a.quele que nos dã a França, 
a ''Pâtria da Democrada", onde se realiz~t semanalmente um debate pela tele
visão, ouvido por tod!li a Europa. No Rio Grande do Sul, os representantes da 
imprensa é que tomar·am a inicla•ti'va, como ocorre na Fr~mça, onde os homens 
da impreooa comp!Wecem à te'etVisão pSJra interpelar os homens do Governo e 
dia Oposição, a l'espelto dos problemas nacion81!.s. O tema. é escolhido com ~mte
eedência. o Go·verno e a Oposição indicam os l.'espectivos representantes, e se 
tl'a.va o debilite. o titulo desse programa é expressivo: chama-se "Três Verdades". 
o locutor, ao ®rir o progrllima, dã sempre a informação fundamental: declara 
que vai ser debatido tal problema, quando serão apresentados as vãrias pers
pectiv.as do problema. Este progrllima - diz o locuw·r - chama-se "Três Ver
dades": !li verdade do Governo, a: ve·rdade da Oposição e a veNI.ade que o povo 
svai l.Thferir do debilite tr21vado. 

li: assim que s·e forma a opinião pública., é asS'im que deveriamos traba.lh114' 
para que, no BI'asH ta:mbém em cad!li Estado, hourvesse uina espécie de programa. 
das "Três Ve!'dades", como o que foi a,pre.s·entado no Rio Grande do Sul. Não 
há vencidos nem vencedores, m'as sim, o de,bate das idéias. O grande vencedor 
é o povo, porque é ele que ouvindo aquele deba.te, se escla.rece a respeito das 
razões de cadoa: um dos partidos e que, através de idéias, doe rea,lizações, de cri
ticas, de propósitos, de prestação de contas, se apresentam pera.nte o eleitorado. 

O no•sso desejo - e serâ estlll uma, da:s conclusões desse ·encontro - será. 
o de que em cada Estado o mesmo espirita presida à campanha:. Se for possível, 
um diálogo de a:lto enflendimento entre os candidatos ao Seiiiado e mesmo entre 
outros candidatos, entre as Direções P114'tidárias, para que não h81j8! um·a: su
cessão de monólogos de pa.rtidos, ma:s sim, como houve no Rio Grande do Sut, 
um ,autêntico debate. 

O Sr. José Sarney - V. Ex.a me permite um apllil"te? 
O SR. F1RANOO MONTORO - Ouço com prazer o ap!Wte de V. Ex.a 
O Sr. José Sarney - Senaido'r F1rllilllCo Montara, em primeiro luga.r desejo, na 

mesma linha do pensamento de V. Ex.a, congratular-me com esta abmura do 
·debate democrãtico, que V. Ex.a lOUVIa da, trLbuna do Senado. Em segundo luga:r, 
quero que V. Ex.a nque ciente de que, se o nosso Estado não c·omparecer a. essa 
reunião que o MDB vai l'eaU:z;ar em São Paulo, V. Ex.a não culpe a AaENIA, 
P'OO'Que, na realidade, em nosso Estado o MDiB não apres,entou ca.l!lidlclltto ao 
Senado. l:'econhecendo que el'a muito bom o candidato a,presentado pela A:Jiança 
Renovado•ra N81Cional. Muito obrLgado. 

O SR. FRANCO MONTORO - A informação de V. Ex.a. eu a tive hã poucos 
momentos. li: o Maranhão o único Estado em que, infelizmente, o MDB não 
apresenta candidato. Eu não concordaria inteiramente com a razão de V. Ex.a 
dizendo que isso significa o reconhecimento de que aquele candidato é o melhor, 
porque seria sempre democrâtico apresentar-se um outro candidato para que, 
não o MDB ou o seu Diretório mas o povo do Maranhão dissesse quem o Estado 

' deseja como seu candidato. O fato de haver um candidato único é um fato 
'j realmente a lamentar, mas a informação é exata. 

Para nós, foi uma grande vitória - eu posso dizer sem nenhuma fuga à 
verdade - consideramos uma grande vitória que o MDB tenha conseguido apre-
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sentar candidatos em quase todos os Estados do Brasil, mesmo em um Estado, 
que é o Estado do Maranhão. 

O Sr. José Samey- Não cu~.pe a ARENA ... 
O SR. FRANCO MONTORO - Não culpo, evidentemente, a ARENA. A defi

ciência foi nossa, e esta não foi a mais grave das nossas deficiências desde 
que se iniciou o MDB. Reconhecemos as nossas fraquezas e as nossas frag111-
dades. Para que essa fraqueza seja menor, para que o povo possa votar mais 
conscientemente é que, de certa forma, estamos dirigindo um apelo a todas as 
seções do MDB e da ARENA, para que imitemos o exemplo do Rio Grande do 
Sul. Eu, neste momento, desejo - e certamente interpreto o pensamento não 
apenas do MDB, mas também de toda a .A!RENA - cumprimentar, como é de 
justiça, esses dois valorosos candidatos: Paulo Brossard e Nestor Jost. Eles 
deram, com esse debate, um exemplo d·e diálogo democrático, de trabalho cons
trutivo para a normalização democrática da vida pública brasileira. 

Concluo, Sr. Presidente, com esta informação que trago ao Senado e com a 
lembrança deste debate, reafirmando as esperanças, que são, certamente, de 
todo o povo brasileiro, de que esta campanha seja acompanhada, tanto quanto 
possível, de debates e de diálogos que permitam ao eleitor brasl.'elro, no dia 
1·5 de novembro, votar depois de uma campanha que represente uma verda
deira contribuição à educação politica do nosso povo. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! pa]mas,) 

Documento a que se refere o Sr. Franco Montoro, em· seu discurso: 

Excelentlssimo senhor Presidente da República. 

Ref.: Proc. MC n9 11.989/73. 

(Ministério da Comunicação) 

Rádio CinqUentenário de Blrlgul Ltda., com sede à rua João Galo n.o 94, na cidade 
de Blrlgul, Estado de São Paulo, por seu dlretor lnfra assinado, vem, respeitosamente 
requerer perante Vossa Excelência, reconsideração de despacho, no Processo MC n.o 
11.989/73, que motivou a expedição do Decreto n.0 73.462, de 15 de janeiro de 1974, pu
~llcado no DOU em 16-1-74, declarando perempta a concessão outorgada à requerente 
pelo Decreto n.0 1.135, de 4 de junho de 1962,. pelas razões que de fato passa a expor: 

a.) a requerente, por força do Decreto n.0 1.135, de 4 de junho de 1972, tornou:-se 
concessionária de serviço de radiodifusão de onda média de âmbito regional, na cidade 
de Blrigul, Estado de São Paulo, concessão essa mantida pelo art. 117, da Lei n.0 4.117, 
de 27 de agosto de 1962 (Código Brasileiro de Comunicações), e prorrogada nos termos 
do art. 1.0 , n.0 II, da Lei n.0 5. 785, de 23• de junho de 1972, até 1.0 de novembro de 1973. 

b) a Lei n. 5. 785, de 23 de junho de 1972, em seu art. 6.0 , regulou que - "os pedidos 
de renovação de concessão serão Instruidos com parecer do Departamento Nacional de 
Telecomunicações e Exposição de motivos do Ministro das comunicações ao Presidente 
da República, a quem compete a decisão, renovando a concessão - ou declarando-a 
perempta". Essa lei foi regulamentada pelo Decreto n.0 71.136, de 23 de setembro de 
1972, condicionando esse Decreto em seu art. 3.0 que as entidades que pretendessem a 
renovação de concessão deveriam dirigir requerimento ao DENTEL, entre os 6 (seis) e os 
3 (três) meses anteriores ao término do respectivo prazo. 

c) Face a pretensão da requerente, em renovar a concessão, dirigiu ela requerimento 
à Delegacia Regional do DENTEL no Estado de São Paulo (Processo n.0 30.065/73), 
Instruindo-o com os documentos básicos (does. de 1 a 60) que por cópias xerográficas 
anexam ao presente, exceto, o Certificado de Regularidade do !NPS, que por motivos 
alheios a sua vontade, não pOde obtê-lo, em tempo hábil. 

Este certificado somente foi expedido em 11 de fevereiro de 1974, sob n,0 21-058-0577/73. 
(doe. n.0 61). 
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d) o DENTEL emitiu parecer conclusivo Informando a respeito do pedido da re
querente (art. 4.0 do Dec. n.0 71.136'/72) ensejando exposição de motivos de S. Ex.•, o 
senhor Ministro das Comunicações à V. Ex.•, que houve por bem declarar perempta, a 
concessão, nos termos do art. 11, n.0 I, do Decreto n.o 71.136/72 - rompendo-se de 
maneira definitiva a concessão, com a medida extrema decretada, criando uma série de 
extraordinárias conseqüências para o Concessionário, em razão da aquisição de apa
relhos que lhe custaram Cr$ 150.000,00 (cento e c!ncoenta. mU cruzeiros), além de re
formas substanciais que foram feLtas no Prédio do Estúdio e outras já Iniciadas no 
Prédio do Transmissor e terreno da Torre, afim de enquadrá-lo dentro das caracterfsti
cas técnicas exigidas pela lei, despesas essas ainda a serem pagas, acarretando-lhe ruina 
patrimonial e moral, considerando ser a emissora pioneira da Zona. Noroeste do Estado 
de São Paulo <does. de 62 a 70); 

e) segundo os termos do art. 170 do Decreto-lei n,0 200, de 25 de fevereiro de 1967, 
"O Presidente da. República. por motivo relevante de interesse público, poderá avocar e 
decidir qualquer assunto na esfera da Administração Federal" - e a. prova de seu 
alcance regional e dos serviços que vinha. prestando à coletivida.de são as manifestações 
que juntam (does. de 7-1 a 94) a respeito das opiniões emitidas pelas diversas camadas -
camadas sociais por ela beneficiadas, demonstrando, assim, motivo de relevante Jnteresse 
público, para que o processo possa por Vossa Excelência ser avocado, e seja reconsiderado 
o despacho nele exarado, e, o Decreto n.o 73.462, de 15 de janeiro de 1974, revogado, com 
a renovação da concessão pleiteada. 

Termos em que, 
P. Deferimento. 

Blrlgul, 10 de março de ln4. - Domingos Lot Neto, p/Diretor. 

· O SR. PRESIDENTE <Paulo Tôrres) - Concedo a palavra ao n<lbre Senador 
Paulo Guerra. 

O SR. PAULO GUERRA- Sr. PreSidente, Srs. Senadores, no momento eni 
qUe recebo de Pernambuco a notícia do falecimento do Professor Luiz Maria da 
Silva Delgado, desejo registrar, nesta Casa, o sentimento de toda a comunidade 
pernambucana. E o faço, Srs. Senadores, para exaltar a personalidade de escol 
do jurista, do professor de Direito, do jornalista, do chefe de família exemplar 
e homem de cultura que foi Luiz Delgado. 

Secretário de Estado, ainda muito jovem, recém-saído da tradicional Facul
dade de Direito do Recife, no governo de Car~o.s de Lima Cava!canti, sua atuação 
à frente de tão importante setor da administração estadual caracterizou-se 
pelo bom senso, equilíbrio e sobretudo, pelo espírito público que sempre presidiu 
a sua presença como Secret.ário de Estado. 

Professor de Direito Administrativo da Faculdade do Recife, manteve Luiz 
Delgado, durante 20 anos, o mesmo interesse e a mesma dedicação a cátedra 
que conquiStou por concurso e que tanto dignificou pelo saber, pela sensib1!1dade 
humana e peJa dedicação à causa do ensino. Delegado, professor querido pelos 
estudantes, sabia ser exigente e compreensivo ao mesmo tempo. Lembro-me de 
que, certa vez, ao e~aminar, em prova oral, um estudante vad~o e pouco assíduo 
as suas aulas às vesperas de colar grau de bacharel em Cienc!as Jurídicas e 
Sociais, pois sua cátedra integrava o curriculum do 5.0 ano jurídico, Delgado, 
diante do quase bacharel ameaçado de perder a festa de formatura pelo desco
nhecimento da matéria, sentenciou, em tom severo e irónico: não o prejudicarei, 
sob uma única condição - se o senhor jurar que, amanhã, não me chamará 
de co!,ega ... 

Jornalista primoroso, foi, durante quase 30 anos, colunista do Diário d'a 
Manhã e, depois, do Jornal do Comércio. Escritor e poeta, deixou, entre outras, 
as seguintes obras publicadas: 

"Vozes e Gestos de Pernambuco", "Lição Portuguesa e Experiência 
Brasileira", "Motivos Universitários", "Manual de Direito Admlnistra
tlvo", "Via Sacra" e "Poemas Bonitos." 
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Membro da Acad•emia Parnambucana de Letras, rendo sido, por dois anos, o 
seu Presidente, lembro-me de que certo dia, quando Governador do Estado, 
recebi em audiência o Professor Luiz Delgado, no exercício da Presidência da. 
casa de carneiro Vilela, que me pedia a doação de um prêd!o para sede da 
Academia, de quase melo século de existência, ainda vivendo abrigada no edifí
cio do Instituto Arqueológico de Pernambuco. Prometi estudar o assunto. Dias 
depois, respondi com o seguinte bilhete: "Meu caro Presidente Luiz Delgado, 
atendi hoje ao seu pedido: a Academia terá sua sede própria com a doação 
que acabo de fazer". 

Quis a contradição do destino que, tendo sido Pernambuco governado sempre 
por homens de cultura e professores de Dh·eito, como Agamenon Magalhães e 
Barbosa Lima Sobrinho, fosse o seu atual governante, homem de vida rural, 
vaqueiro do Nordeste, que promovesse a doação de uma sede condigna para a 
Academia Pernambucana de Letras. Dias mais tarde, recebi de Luiz De!,gado 
carinhosa manifestação de agradecimento, feita na presença do saudoso Presi
dente Marechal Humberto de Alencar Castello Branco, na oportunidade em 
visita a Pernambuco. Exerceu ainda Luiz Delgado, durante muitos anos, a 
presidência da Liga Eleitoral católica e da Sociedade São Vicente de Paulo. 

Antes de concluir, Srs. Senadores, desejo ainda registrar um fato que bem 
comprova o valor moral e permite aferir os conhecimentos jurídicos do Professor 
Luiz Delgado. É que, certa tarde, recebi um telefonema do Presidente castello 
Branco, pedindo-me que procurasse, em seu nome, o Professor Luiz Delgado e 
lhe transmitiss•e o dignificante convite para Ministro do Supremo Tribunal 
Federal. Compareci à casa de Luiz Delgado, no desempenho da honrosa incum
bência, e a sua resposta, comovida e nervosa, foi a seguinte: "Governador, rogo
lhe agradecer, em meu nome, ao Presidente da República o homoso convite 
que recebo como uma homenagem, porém não posso aceitar, pois, durante toda 
a minha vida tenho sido sempre professor de Direito. Por isso tenho a consciência 
de que seria um péssimo julgador. Aceitando, farei a primeira prevaricação 
como juiz, o que não convém nem a· mim, nem ao Presidente, nem ao Pais. 

Sr. Presid·ente, poucos, e muito poucos, teriam o desprendimento e a auten
ticidade de Luiz Delgado para assim proceder, ele que vivia apenas da cátedra 
e do jornalismo. 

Que Deus inspire a s•eus filhos ·e a seus alunos a seguirem a beleza desta 
lição que tanto enriqueceu a sua personaUdade de chefe de família exemplar e 
de mestre de Direito. 

Estas, Srs. Senadores, as palavras que resolvi pronunciar para exaltar, em 
nome de Pernambuco, a figura que, ontem, deixou o nosso convivia. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -Concedo a palavra ao nobre Senador 
Virgílio Távora. 

O SR. vmGiUO TAVORA - sr. Presidente, Sr.s. Senadores, no exercício 
de missão que, às vezes, não é simpática, mas se traduz pela execução de uma 
tarefa que cabe à pessoa investida, embora momentaneamente, das funções 
da Liderança fazer, trazemos, hoje, à consideração desta Casa assuntos que, a 
nosso ver, estão d·emandando uma expHcação e, ao mesmo tempo, alguns 
momentos de reflexão. 

Inicialmente, anunciaríamos à Casa s•em que incidíssemos em pecado de 
inconfidência ou de quebra de sigilo, que, neste momento, S. Ex.6 o Senhor 
Presidente da !República, junto com o Ministério, apresenta à Nação o III 
Plano Nacional de Desenvolvimento, peça mestra de toda a ação administrativa 
no qünqüênio de 1975 a 1979. Sobr·e ele pouco gostaríamos, agora, de nos deter, 
já que os Srs. Senadores e os Srs Deputados estarão, amanhã, de posse do 
documento em questão, para uma leitura meditada, uma visão bem mais exata 
da que se poderia, em rápidas palavras, aqui querer transmitir. Diríamos apenas 
que é nas suas intenções, nas suas diretrizes, nas suas metas, nas suas estra-
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tégias, uma confirmação daqueles pequenos e excertos que as diferentes repre
sentações da Liderança. por aqui passando na tribuna, afirmaram quanto à 
Idéia mestra que norteava a ação governamental neste periodo, isto é, que seria 
dada ênfase especial à Agricultura, à Educação, à Saúde, à Ciência e Tecnologia; 
que, ao contrário do afirmado, a nossa política de energia nucelar teria, também, 
- e sobre Isso já nos detivemos tanto, que por aqui passamos apenas como 
num raspão - uma diretrlz .segura com os recursos adequados para os objetivos 
collmados. 

Hoje afirmaríamos fazendo uma pequena .síntese das intenções governa
mentais, que deseja o Governo ter em fins deste período uma renda per caplta 
nacional que haja ultrapassado a barragem dos mil dó',ares, Isto é, que nos torne 
participes· do ·clube dos países já desenvolvidos; que ainda mais, seja uma 
criação de oportunidade de emprego ultrapassando no qü1nqüên1o, de um m11hão 
e setecentos ou um milhão e oitocentos a oferta de mão-de-obra disponível no 
mercado de trabalho - perspectivas de aumento da criação de emprego de três 
e meio por cento, em média, por ano; que a população economicamente atlva 
já esteja beirando, no fim da década, a quarenta milhões de pessoas; que o 
nível de comércio externo esteja acima de quarenta bilhões de dólares, ou seja, 
Srs. Senadores, quinze vezes mais aquilo que era em 1963 - portanto, um ano 
antes da Revolução. ' 

Para que se efetivem tais resu1tados, diretrizes g.erais estão sendo tomadas. 

A primeira, é a de que o Brasil deverá ajustar a sua estrutura econômica 
à situação de escassez de petróleo e ao novo estágio de sua evolução social e 
industrial. A segunda, traduz-se na criação consolidada de uma sociedade indus
trial e moderna e de um modelo de economia competiva até 1980. 

o desenvolvimento industrial, para que tal se dê, está condicionado a inves
timentos de trezentos bilhões de cruzeiros no período. 

A política de energia, Sr. Presidente e srs. Senadores, num país que importa 
mais de dois terços do petróleo consumido, passa a ser - isto frisamos - a peça 
decisiva da estratégia nacional. 

Projeto maciço de prospecção e pesquisa de petróleo: vinte cinco bilhões 
de cruzeiros no mínimo, no qülnqüênlo; um programa, por sua vez, de extração 
de xisto, do aproveitamento do carvão de Santa Catarina, da fotossíntese, acom
panhado com um apelo ao máximo, a Intensificação da política científica e 
tecnológica com recursos de aproximadamente vinte dois bilhões de cruzeiros, 
no período, nos dão a segurança de que algo está-se construindo de grande 
nesta Pátria. 

Na área da Integração nacional, um programa que contará com recursos 
de cento e sessenta e cinco bilhões de cruzeiros; a ocupação produtiva da Amazô
nia e do Centro-Oeste; a estratégia do desenvolvimento social servido por orça
mento social da ordem de oitocentos e sessenta bilhões de cruzeiros - cifra nunca 
antes sonhada por nossos avós - a conjugação da politica de emprego com a 
de salários para permitir a criação da base para o mercado de consumo de 
massa, c·oordenada com a politica de valorização de recursos humanos com inves
timentos de duzentos e sessenta e sete bilhões de cruzeiros, que somados àqueles 
outros trezentos e oitenta e quatro mll, destinados à política de integração 
nacional, e àqueles cento e dez que respondem ao Programa de Desenvolvimento 
Social, nos dão, Srs. Senadores, uma idéia do esforço da construção do Brasil 
de amanhã. 

Na integração da economia mundial com a nossa, mais e mais ganha de 
importância a conquista de mercados externos. 

Pretende o Governo manter uma balança de pagamentos com seu déficit 
sob controle da forma especificada pelo Ministro da pasta respectiva quando a 
este Congresso Nacional compareceu, seja perante esta Casa, seja perante a 
Câmara dos Deputados, e tornar da poupança externa, sem que o endividamento 

• 
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externo se torne bola de neve, um dos instrumentos maiores paxa o Brasil, 
realmente, atinja todas aquelas metas a que referindo nos estivemos. 

Gostaríamos apenas, já que ao assunto voltaremos vezes antes de dizer que 
pensa o Governo, para um Pm, deste ano, de setenta e oito bilhões de dólares, 
chegar a 1979 com um de cento e vinte e cinco bilhões, com uma renda per capita., 
que no mom.ento se situa em 748 dólares, sup·erior uma vez e mais àquela que 
Herman Khan nos havia prognosticado para o fim do século: atingiremos, 
antes de a década terminar, em 1979, uma de 1.044 dólares por habitante, ou 
seja, precisamente o dobro daquela que os vaticínios Hudson Institute nos 
assegurava. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, realmente dá o Governo brasileiro, dá este 
País um passo que não pode ser ignorado com o comprometimento de toda a 
sua máquina administrativa, de todas as forças vivas, no apelo que Sua Exce
lência o Senhor Presidente da República faz para que detivamente este instru
m.ento necessário, se sucedendo ao I Plano Nacional de Desenvolvimento, nos 
traga motivo de orgulho e satisfação àqueles que nos seguirem lembrando que 
fomos dignos da missão cometida à nossa geração. 

Feita esta comunicação, Sr. Presidente, Srs. Senadores, gostaríamos não 
deixar passar mais tempo sem informar à nobre Oposição, já que outras vezes 
ao assunto II Plano Nacional de Desenvolvimento, pela própria missão de que 
incumbidos fomos, voltaremos, que os dados, as explicações necessárias, quer 
quanto às percentagens atribuídas pelo Governo federal ao setor Saúde, quer 
quanto ao prDblema há dias aqui levantado quanto a aquisição, pelo Governo 
federal através de sua empresa de economia mista que trata do setor específico 
- Rede Ferroviária Federal - dos vagões em países da Cortina de Ferro, estão 
à disposição de S. Ex.ns 

O primeiro assunto permitir-nos-emos delegá-lo à cu!tura, à brilhante inte
ligência do nDI:ne Senad!or Jarbas Passarinho, representante do Pará, cujo 
discurso, justamente, deu ensejo para que essa dúvida levantada fosse. 

Recordaremos a S. Ex.a o Sr. Senador Franco Montara - que agora nos 
honra com a sua presença - como inicialmente tivemos o ensejo de anunciar 
a esta casa, que, neste momento, o Ministério reunido com o Senhor Presidente 
da República - permitam os Senhores outros Senadores a repetição - vem de 
dar os passos necessários para a aprovação, que esperamos haja sido feita, do 
II Plano Nacional de Desenvolvimento, ·e, sem quebrar sigilo, sem apresentar 
dados por antecipação - já que eles, logo mais, em horas, estarão à disposição 
dos Senhores membros do Congresso - dizer do que de orgulho, do que de satis
fação, pelos números aqui já enunciados, para o desenvolvimento do País, nos 
sentimos possuídos, e, ao mesmo tempo, no setor que ·tanto discutimos com S. 
Ex.a, quanto à parte da energia nuclear, verá S. Ex.a que havia, realmente, uma 
diretrlz certa, uma diretriz sem prejulgamentos do Governo; não havia incer
teza a respeito. 

Mas, estávamos --' quando S. Ex.a penetra neste plenário - dizendo que, 
também, já podíamos oferecer, com pena nossa, um pouco com atraso - reco
nhecemos, já que os trabalhos inerentes ao PND tinham uma prioridade bem 
maior em ·todo o labor executivo - aqueles dados referentes, sejam às indaga
ções e às afirmativas de S. Ex.a, sobre as percentagens que o País destinava nos 
diferentes anos, desde 1967, ao setor saúde, sejam também, as elucidações que 
a atual Administração federal acha necessária e, ao mesmo tempo, a nosso ver, 
suficientes, quanto ao chamado affaire da importação, por uma entidade oficial, 
em um negócio de governo a governo, de vagões ferroviários. . 

Dizíamos, no momento, a S. Ex.a. - que com a sua atenção nos distingue, de 
início - que a parte referente à saúde - já que percutida em um discurso, 
em que personagem central foi o nobre represen:ante pelo Paraná, o eminente 
Senador Jarbas Passarinho - a Liderança a S. Ex.a. delegada, no momento que 
julgasse oportuno e na ocasião, daria as explicações necessárias, cabendo a nós 
apenas as achega que, com menor brilho, pudéssemos, em algum aspecto, ainda 
melhor elucidar a questão. Caberia, pois, a nós, e esta missão se tornava tanto 
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mais imperativa quanto hoje um jornal - que respeitamos pela combatividade, 
pela pureza com que defende os ideais democráticos, com o qual nem sempre 
estamos de acordo em suas conclusões- aflora o problema. E, justamente, como 
se nos afigura .que, mais do que tudo, se torna necessário uma elucidação do 
caso, a Administração Geisel, por nosso intermédio naquelas expllcações que 
julgamos sejam as necessárias, protestamos trazer outras complementares para 
que o problema fique real e completamente elucidado 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, semana passada o eminente representante 
por São Paulo. comunica, denuncia e pede à comissão de Transportes, Comunica
ções e Obras Públicas que esclareça a compra de 5. 900 vagões importados, sem 
concorrência e por preço maior 50% que o produto nacional; foi no dia 5 de 
setembro· de 1974. S. Ex.a, após historiar o fato, sugere, com base no art. 248, 
do Regimento Interno, que a Comissão de Transporte, Comunicação e Obras Pú
blica do Senado promova o esclarecimento dos fatos acima indicados, ouvidos, 
além dos Representantes da Rede Ferroviária Federal S.A., os do Sindicato da 
Indústria de Produção de Materiais e Equipamentos Ferroviários do Estado de 
São Paulo que, na forma da lei, tem a prerrogativa de colaborar com o poder 
público, como órgão técnico consultivo, no estudo e solução dos problemas que 
se relacionem com a respectiva categoria. 

Dissemos, naquela ocasião, que cuidávamos - se bem conhecíamos o Minis
tro titular da Pas•:a - que bem antes de o fato ser submetido à apreciação da 
douta Comissão de Transporte, Comunicação e Obras Públicas jâ chegaríamos 
SJqui, sem que a nossa afirmativa fosse tomada como motivo para evitar qual
quer indagação a respeito, com os esclarecimentos que, a nosso ver, tinham, 
necessariamente, alicerçado esta decisão. 

Assim, vamos nos permitir falar sinte~icamente, em lugar de divagações. 
Realmente, houve uma compra de 5. 900 vagoes da cortina de ferro; primeiro, na 
realidade, •três mil da Iu~oslâvia e dois m!l da Romênia; segundo: gestão de go
verno a governo, portanto excluído o interesse particular; terceiro: apenas parte 
dos vagõ·es foi importada. Percentagem correspondente a truques, engates, freios, 
madeiras e montagens que osc!lam de 40 a 60 m!lhões de dólares coube e caberá. 
-porque a importação e~tá. sendo feita progressivamente- a firmas brasileiras. 

O Sr. Franco Montoro - Permite V. Ex. um aparte? 
O SR. VmGtLIO TAVORA - Pois não. Talvez déssemos a V. Ex.a mais :~ma 

explicação, mas com prazer aceitamos o aparte de V. Ex.a 
O Sr. Franco Montoro - Apenas, para, em primeiro lugar, agradecer a V. 

Ex." a atenção que deu à denúncia formulada. 

o SR. vmGtLIO TAVORA- Aos dois casos. 
O Sr. Franco Montoro - Como, também, agradecer as explicações que traz. 

É uma contribuição que V. Ex." presta ao debate da matéria. 
O SR. VIRGtLIO TAVORA- Prometida, não? 

O Sr. Franco Monto=o - Exato. É de ju.s:iça reconhecer a significação 1esta 
atitude de V. Ex.a, que não é de deixar que a denún·cia morra sem uma resposta. 
Vem a resposta com a sua explicação e agradeço, reafirmando aquilo que disse, 
que essa atitude honra o mandato de V. Ex.a e seu partido, porque se dispõe a 
debater, objetivamente, os fatos, e é isso ·que nós desejamos. Com esta observa
ção preliminar e com os meus agradecimentos, gostaria de fazer uma pondera
ção: V. Ex.a parece que, ao afirmar que a transação foi de governo a governo, 
exclui ou pretende excluir a necessidade de que se respeite a lei que de:ermina 
ao Governo e às emprsas da administração indireta que dêem preferência, nas 
suas aquisições, ao produto nacional, que façam concorrências ... 

O SR. VmGtLIO TAVORA - Não, V. Ex." labora em equívoco. Foi impressão 
apenas. 

O Sr. Franco Montoro - V. Ex." falou que foi de governo a governo e não 
deu os demais esclarecimentos com relação à concorrência, a preço. 
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O SR. VIRGíLIO TAVORA - Já chegamos lã. 

O Sr. Franco Montoro - Era a pergunta que eu queria fazer, se isso exclui 
a. concorrência ou não. 

O SR. VmG1LIO TAVORA - Nobre Senador Franco Montoro, eis porque, 
justamente no começo, dissemos que nos antecipávamos um pouco, embora cro
nologicamente primeiro devesse ser dada a v. Ex." a explicação sobre a saúde, 
objeto de discussão anterior. É que, hoje, um jornal que respeitamos pela sua 
combatividade, pelo seu histórico de luta em prol das liberdades - embora nem 
sempre es·tejamos de acordo com as suas conclusões -.apresenta um artigo que 
não poderia passar em julgado, em que a própria lisura da operação era posta, 
e muito, em dúvida, embora em termos os mais serenos, os mais respeitosos e, 
ao mesmo tempo, os mais altos. 

O Sr. Franco Montoro - V. Ex." se refere ao artigo do Estado de S. Paulo? 

O SR. YmG1LIO TAVORA- Exato, d·e hoje. Sobre "O Estranho Negócios dos 
Vagões". 

O Sr. Franco Montoro - Ah! "O Estranho Negócio dos Vagões". 
O SR. VmG:tLIO TAVORA- É a razão por que demos desde logo esta prio

ridade, talvez um pouco forçada, porque nós gostamo.s muito de seguir a ordem 
cronológica nas respostas à nobre Oposição. 

O Sr. Franco Montoro - V. Ex." não precisaria justificar esta preocupa
ção ... 

O SR. YmG1LIO TAVORA- Foi o primeiro resultado da nossa afirmativa. 
É que justamente foi um negócio de governo a governo, sem intermediários. 

O Sr. Franco Montoro - Pode haver negócio de governo a governo, com 
intermediários. 

O SR. vmG:tLIO TAVORA- Mas foi sem· intermediários, estou afirmando a 
V. Ex." Sem intermediários!. 

O Sr. Franco Montoro - Em geral quando se fala em intermediários, não é 
o oficial. É o intermediãrio oculto o que permanece. Não chego a fazer qualquer 
afirmação em relação ao caso presente. 

O SR. vmGtLIO TAVORA- V. Ex." tenha calma no caso presente, que nós 
vamos, pelo menos pretendemos, apresentar aquilo que se nos afigura ser a ver
dade e essa verdade nós só podemos extrair daqueles dados que, fornecidos como 
oficiais, pressupomos serem absolutamente verídicos. 

As empresas romena •a iugoslava apresentaram preço firme e irreajustãvel. 
As empresas nacionais, infelizmente, não o fazem, são preços sujeitos a reajus
tamentos. Além disso, cabe esclarecer que na importação dos vagões não haverá 
des·ambolso de divisas, uma vez que a transação está realizada e já está sendo 
processada, há algum tempo, por troca de café e de minério em países de 
balanças altlssimamente desequ1Jibradas com a nossa. 

Então, nós passamos às irregularidades apontadas: 

a) concorrência ou comparação com preços vigentes no mercado inter
nacional: 

- a aquisição foi baseada •em contratos bllaterais com aqueles dois países 
visando o equilíbrio da balança comercial mediante a troca por café e minério, 
independentemente de concorrência internacional; 

- O Ministro da Fazenda relacionou a transação ao grande interesse para 
o ~verno brasiMro na colocação do minério de ferro. 

b) prazo de entrega: 
- as empresas romena e iugoslava apresentam cronograma definido d~ 

entrega; 
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- a;s empresas nacionais têm seus prazos condicionados à entrega de com
ponentes para fabricação dos vagões, e inclusive dependendo, também, da im
portação de chapas. 

Finalmente, vale ressaltar que, justamente ao contrário do que se poderia 
supor, quanto ao desprezo á participação da indústria nacional, em maio do 
corrente ano, justamente no mesmo mês em que, conforme vamos mostrar, a 
atual administração da Rede Ferroviária, mercê dos pareceres dos seus órgãos 
jurídicos, mostrava da absoluta impDzsclndibiJ!dad·e, sob pena de prejuízos maio
res pela Rede por inadimplência de contrato; cumprindo contrato da adminis
tração anterior, que também •estudaremos, foi realizada essa operaçã-o. E sabe 
o Sr. Presidente e sabem os Srs. Senadores, nesta szmana que nós estamos fa
lando, mercê justamente da aprovação de contrato com o BNDE, Rede Ferro
viária Federal, diferentes companhias de construção da material ferroviário do 
Brasil, quantos vagões o Governo brasileiro vai adquirir, .através da Rede Ferro
viária Federal, da FEPASA, da Rede Mineira, tudo isso num contrato que, pode
remos dizê-lo a V. Ex.e., vai ser assinado, sz não o foi hoje, até o fim desta 
semana? Apenas 28.600 vagões. Isso seria, então, o que se poderia di~er, apenas 
uma intenção - como aqui já foi afirmado quanto à ênfase que dar!amos em 
alguns setore.s. Não! Dentro do Daspeito que merece esta Casa, sem trair 
documentos alheios, poderíamos dizer que esses 28.600 vagões devem ter uma 
reserva de 3. 000 vagões. Três mil por quê? Porque esses três mil são 11zservados 
à Amazônia Mineração, que :está sendo constituída agora. Mas como não se pode
ria, num contrato que nunca teve símile na história do Pa's, deixar de consi
derar uma dificuldade -já qua não há cabeça de nenhum brasileiro que pense 
que 28.600 vagões poderiam ser fornecidos pela indústria brasileira de material 
ferroviário num ano - te.mos que ver a proj.eção desta enq,omenda_ justamente 
no tempo do PND, nós tenamos que considerar os 3 mil vagoes. Entao, na reali
dade, se por uma questão apenas de fazer jogo de números dissesse, é a Amazonas 
Mine.raçiw ainda nã·o está constituída, nós teríamos 25.600 vagões encomen
dados, por ato a ser firmado com a COBRASiviA S/ A, com sede e foro em Osasco, 
São Plulo; Companh'a Ind;;str:al Santa u:a:lld•a S/A, com sede e f·oro em Con
selheiro Lafayete; FN·V - Fábrica Naci-onal de Vagões S/A., com sede e foro 
em São Pau!.o: Materloal Ferroviário S/A., MAFERSA 8/A., com sede e foro em 
São Paulo e C-ompanhia Comércio e Construções S/A., com sede •a foro, no Rio 
de Janeiro, como fabricantes; Banco Nacional do Desenvolvimento Económico, 
empr·esa pública feder·al e Agência Especial de Financiamento Industrial -
FINAMIE e, como compradores. Riad e Ferroviária Fede11al S/ A., FEPASA, Ferrovia 
Paulista S/ A., e Companhia Vale do Rio Doce. Nesta semana, justamente, o 
contrato que dá :plena capacidade de utilização de tudo que tem de poss~bilidade 
a nossa indústria, em termos condizentes com .a atual situação de capacidade 
instalada, de capacidade .de importação das chapas que, no momento, para 
ncsEo pesar, graças à lnsuflciênc!a do nosso programa siderúrgico, ainda é I!mi
tada. 

P ss!m, po::leriamcs dize~ ao1 Se~hor.s3 que, de.sde novembro d~ 1973, o Mi
nistério d~. F'azenda, .conforme dlssamos, reiacionou a transação exterior ao 
grande intere.~se do Governo brasileiro para colocação desses dois produtos em 
palses que estavam, por sua vez, com balanças completamente desequllibradas. 

A administração do Ministério dos Transportas, a Rede Ferroviária - como 
a principal de suas agências - teve uma atenção especial voltada no sentido de 
que as companhias que no Brasil operam no setor ferroviário não fôssem pre
judicadas, de maneira ·alguma, com essa transação. 

Em 1974, portanto este ano, antes mesmo de fazer este contrato, que vai 
cobrir desde o ano que vem até praticamente o fim de 1979. 

Já neste ano, a Rede Ferroviária encomendou às fábricas nacionais 3. 000 
vagões. 

O Sr. ltalívio Coelho - Permite V. Ex.11 um aparta? 

o SR. VIRGíLIO TAVORA- Com prazer ouvimos o aparte de V. Ex." 
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O Sr. Italívio Coelho - Desejo congratular-me com o eminente Senador, 
pela clareza e prontidiio dos esclarecimentos prestados •a lembrar que essa en
comenda corresponde apenas a 15% das necessidades de aquisição de vagões 
pela lliade Ferroviária Nacional. Com a falta de chapas de aço, decorrente do 
extraordinário surto da nossa indústria e com o brutal encarecimento do pe
tróleo, há necessidade, realmente, de uma reformulação rápida do sistema de 
transportes, dando maior ênfase ao ferroviário. Congratulo-ma assim com V. Ex."' 
e com o Mlnistéiro dos Transportes por essa aquisição, respeitando, ainda, o 
interesse e a capacidade da indústria nacional. Parece-me lógico que esses vagões 
sejam montados no Brasil, utilizando a mão-da-obra nacional, já de alta qua
lidade no setor. V. Ex."' e a Casa estão de parabéns pelos esclarecimentos pres
tados pelo Ministério dos Transportes. Obrigado. 

O SR. VntGíLIO TAVORA- Permita-nos apenas acrescentar às explicações 
do nobre rep11esentante por São Paulo que, realmente, a aquisição foi no valor 
total de 200 milhões de dólares, dos quais uma parcela variável de 80 a 100 
milhões de dólares, correspondente a 40 ou 50% do valor total, •em moeda bra
sileira. 

G<Jstaríamos ainda de dizer que as nagociações foram feitas por intermédio 
do Itamarat!. Inicialmente, pensava-se em minério de ferro e café. No fim, 
havendo, diríamos assim, mais fac!lldade de minério de ferro e estando o café 
- c·omo ouvimos ontem, na aula do nosso colega do Paraná - em uma situação 
d•a colocação não tão fácil como aquele primeiro produto, foi escolhido o café. 
Então, a operação foi a troca, feita .de Governo a Governo, através do Itamaratl, 
de café por vagões, 40 a 50%, conforme .o tipo do material que se importava e a 
espécie do vagão, cabendo a cada unidade, em cruzeiros, o correspondente à 
montag>am, que se fazia nas firmas nacionais, desse material importado. 

O Sr. Franco MJontoro- V. Ex."' me concede um aparte? 

O SR. VntGíLIO TAVORA- ·Com todo prazer. Nós estamos aqui procurando 
esclarecer. 

O Sr. Franco Montoro - Exato. Gostaria que V. Ex. a. me informasse ... 

O SR. VIRGíLIO TAVORA- Nem V. Ex.a. é advogado de acusação; nem nós 
da defesa. Apenas procuramos esclarecer ... 

O Sr. Franco Montoro- Estamos dabatendo a questão para que prevaleça 
o interesse nacional; é evidente. Sabe V. Ex." se esses vagões serão entregues 
imediatamente ou qual o prazo da entrega? 

O SR. VIRGíLIO TAVORA- Podemos di:z;ar a V. Ex.a. que, justamente, eles 
estão sendo entregues à proporção que nós embarcamos o café. É uma troca 
mão-dupla. 

O Sr. Franco Mon.toro - Essa é a fórmula. Eu pergunto o prazo. Em que 
prazo serão entregues? 

O SR. VIRGíLIO TAVORA - Mas vamos dar os números. 
O Sr. Franco Montoro- Em que prazo serão entregues? 
O SR. VntGiLIO TAVORA - A entl.'aga é imediata, na proporçã:o em que 

nós fazemos ... 
O Sr. Franco Montoro- Os cinco mil vagões serão entregues imediatamente? 
O SR. VntGiLIO TAVORA- Um momento. 
A proporção em que entregamos a respectiva contrapartida em café. Assim: 

um milhão de sa·cas de café, aproximadament•a ... 

o Sr. Franco Montoro- Mas não é .para cobrir um saldo já existente? 

O SR. VIRGíLIO TAVORA - Não é para cobrir. Niio podemos aumentar 
mais o déficit que temos nesse país. Então, fazemos um jogo em que mandamQs 
material e volta material. 
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· Quanto ao café, nós já embarcamos - segundo dados que nos foram fome
c1dos- um pouco mais de 1/7 do 1JOtai. De lá pa-ta cá já foram embarcados apro
xima:damente 117 'desses cinco mil e ·no~centos vagões. 

Não sabemos se a expllcagão satisfaz a V. iEx." 
O Sr. Franco Montoro - V. EX." .gosta de números e de ser breve. Gostaria 

que V. Ex.a me· dissesse qual o prazo·. :S: imedla:ta a entrega? 
O SR. VIRGíLIO TAVORA- Estamos dizendo a V. Ex.a que a entrega é ime

diata, contra a entrega do cwfé. 
O Sr. Franco Montoro - Então não é imedialta. Em que proporções? 
o' SR. VmGtLIO TAVORA- F1azemos uma entrega de 130.000 sacas e .eles 

nos dão o correspondente em va:gões. F1azemos uma 'Elnrtrega de 100.000 sacas e 
vem o correspondente em vagões. Quer dizer: afirmamos a V. Ex.8 o que nós é 
afirmado, de lá. 

O Sr. Franco Montoro - Mas veja V. Ex." que coloca no condiconal - "Se 
entregar tanto, entregarão ... 

O SR. vmGtLIO TAVORA- Depende da nossa capacidade de entreg·a! 
O Sr. Franco Montoro- Certo. Não quero discuti-r com V. Ex."' Estou fazendo 

a trai!JSação. V. Ex."' ·llem a informagão do pra:zo de entrega desses 5.000 vagões? 
O SR. YmGtLIO TAVORA - Ma:s estamos dizendo a V. Ex."', se entregar 

1 milhão de sacas, neste momento, rec·ebemos o corresponde.nte em vagões. 
O Sr. Franco Montoro - Quer dizer, v. Ex.a afirma que a entrega pode ser 

!mediaroa? 
O SR. VIRGtLIO TAVORA- Aqui está escrito. 
O Sr. Franco Montoro - Parece-me que não é essa a situação, em tbdo caso, 

é a resposta de que V. Ex." dispõe no momento. Segundo dado: diz V. Ex.a que a 
transação é feita, SJtra:vés do Ministério das Rielações Exteriores, para cobrir o 
saldo ... 

O SR. VIRGíLIO TAVORA- Quem o diz é o Mii:Ustério dos Transportes, so
mos, .a~nas, humilde intérprete. Já dissemos a V. Elc.a não é para cobl"!r o saldo, 
é para não aumentar a defasagem. É uma operação d.e mão-dupla: vai mercado-
ria, vem mercadoria. · 

O Sr. Franco Montoro - Pergunto a V. Ex."': qual é o montante do saldo e 
qual é o montante da transação? 

O ·SR. VmGtLIO TAVORA- O montante da transação é de 200 milhões de 
dólares. 

O Sr. Franco Montoro - E o saldo? A informação que tenho é de apen·as 25 
milhões. Então, para cobrir o déficit ... 

O ·sR. vmGtLIO TAVORA - Não se trata de cobrir o saldo. Dissemos a 
V. Ex.a que foi uma. operação de igual quantia, a:penas para. não aumentar, ainda. 
mais, o saldo que temos lá, já que o pais em questã.o nos compra determinado 
material, recebe contrapartida e não tem como cortar esse saldo. Nós não quere-
mos aumentar nosso saldo lá então recebemos... . · 

O Sr. Franco Montoro- Para não aumentar basta não compr,ar, e nã.o ven
der que não aumenta também. De modo que isso não se~e d·e justiUcativa. 

O SR. VIRGtLIO TAVORA- ... \Recebemos, justamente, o material sem au
mentar um tostão de nossa divida e, ao mesmo tempo, eles nos compram o café 
sem que fique o nosso saldo cada v,ez maior, sem qwe tenham uma COilltTapartlda. 
Isso é que foi feito. 

Como este Govevno não tem nada que esconder tem de dizer que, precisa
mente em 8 de abrH - a transação foi aprovada em 27 de março de 1974 - a 
F1erragem Santos do Brasil apres·entou, em nome de sua representada Pulmann 
sta,ndard do Brasil, pedido de reconsideração da compra por julgar prejudicial à 
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empresa ·brasHeira. O mesmo foi à. consideração da Rede Ferroviária Federal e, 
a 28 de março de 1974, o Departamento Jurídico da Rede Ferroviária Federal 
opina não encontrar fundamento jurídico e!llpaz de just!fic111r a revogação da 
decisão da Dlretorla que aprovou a compra dos vagões, visto que essa revogação 
poderá sujeitar a Rede a uma ação judicial, .tendente à. reparação dos danos e 
prejuízos que viessem a ser ll.ipurados. Se a wtual conjuntura do Comércio Exte
rior ou razões outras deslndicassem - e não o f·azem - a ·realização do negócio, 
entenderia de boa conveniência que a Rede, então, condicionasse toda e qualquer 
sua ação a uma decisão do órgão superior, para que a responsabilidade pecuniá
ria. ficasse a cargo do Tesouro Nacional. 

Vê V. Ex." que não estamos lhe escondendo coisa nenhuma do que foi a ope
ração. 

Em junho de 74, quando já havia, por sinal, a Indústria nacional recebido 
uma encomenda, só para este ano de 74, de set.e mil vagões, o Procurador-Geral 
da Fazenda Nacional, em ofício, opina que as cartas de aprovação da Rede Fer
roviária - de 27 de março de 74 - dirigidas -aos fornecedores, não del:x~am qual
quer dúvida sobre o completo comprometimento d~~~quela entidade com aqueles 
fornecedores. As cartas de aprovação das ~~~quisições, nos termos da:s propostas 
apresentadas, completam o vínculo obrigacional e constituem compromissos efe
tlvos para aquela Rede Ferroviária Federal. Multo bem! Por que o Lider da 
Maioria, no momento, traz esses esclarecimentos adicionais -perguntará v. Ex. a, 
sem que Isto seja levado à. ·baila? - é rporque justamente a instrução que temos, 
ê mostrar todo o conhecimento que temos do negócio em questão, que pode se 
resumi·r no seguinte: 

O Governo brasileiro precisava ter, a curto prazo, vagões encomendados par~ 
te, da capacidade da Indústria nacional, e aí será dito, mas 11. indústria nacional,· 
se realmente colocada em nivel de estímulo, poderia aumentar multo a sua 
produção. 

Mas não é em março, abril, mruo, junho ou julho, já em 8 de ·agosto, a pl'lópria 
MAFERSA, dirigindo-se ao Secretário-Geral de Transportes, do Ministério cor
respondente, diz aquilo que todos nós já sabemos e o próprio sentido já nos dizia, 
das dificuldades que, lamentavelmente, temos no momento de ainda mais onerar 
a .nossa balança comercial com grandes partidas de chapas grossas, sejam desti-. 
nada a ferrovias, seja para a construção naval. Quem diz Isso é o Sr. Jorge 
Muylaert de Araújo, D!retor-Pres!dente da MAFERSA: 

Permita-nos informar que o suprimento de matérias-primas à. nossa 
empresa, para a fabricação de rodas e eixos ferroviários, vem-se consti
tuindo em uma fonte de preocupações, crescentes e, durante o presente 
exercic!o, já paralisamos nossa fábrica por duas vezes, em decorrência 
deste fator. 
Dos fornecedores nacionais de matéria-pr!Ina para rodas e eixos em con
dições de atender nossas exigências de qualidade - Cla. Siderúl'gica 
Mannesmann, Aços Finos iP!ratin!, Cla. Aços Especiais Itabira - Aces!ta 
e Aços Anhanguera - apenas o primeiro vem-nos fornecendo 1. 500 t. 
médias mensais de lingotes para fabricação de rodas, o que representa 
tão-somente 40% das necessidades atuals ... 

Então, vê V. Ex.a., Sr. Representante de São Paulo, ~'êem todos os srs. Se·
nadores que aqui nos ouvem, vê o Sr. Presidente que com tanta paciência está 
até .permitindo que, de vez em quando, lhe viremos as costas. 

o Sr. .Tarbas Passarinho - V. E:x:.a me permite uma interrupção, nobre 
Lider? 

O SR. vm.GtLIO TAVOIM- Pois não. 
O Sr . .Tarbas Passarinho - Como cl.'e!o que os vagões já estão nos trilhos, 

gostaria de coloCM o problema d'a saúd~. 
O SR. VIiRGíLIO TAVORA- !Permita-nos. Apenas o brilho do discurso de 

V. Ex.a deveria conduzir, nobre Senador do Pará - e a Llderooça pedirá, jus-
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'!lamente, para que !a~e. depo·ls, em nome d-e~·a já que ,falamos em nome próprio, 
embora pela Lidera.nl}a - porque temos certeza, v. Ex.a. em 10 ou 12 minutos, 
não misturando saúde com trilho.s, dará uma explicação que acreditamos, con
vence·rá ... 

O Sr. Fra.nco Montoro - Que se saiba, pelo meno.s, que a saúde e.stá nos 
trilhos. 

O SR. VIRGíLIO TAVORIA - ... para tranqüiUdade nossa, muito mais, 
rec~nhecemos, do que o noss~ pod·er de discus•são o faz, com relação a uma. ope
·raçao que, Srs. Sena:dores. Sr. Presid·ente, se afigura; ao atual aoverno ·justa, 
certa:, condizente com o in'te•resse nacional e, acima de tudo, acima de· qualquer 
suspeita. 

Era o que tínhamos a dizer, Sr. Presid·ente. (Muito bem!) 

O SR. FRANCO MONTORO - Sr. Presidente, tendo sido citado pessoalmente, 
peço a V. Ex.a. que, nili ·forma do Re.gimento Interno me seja: concedida a; pa-
lav.ra, por três minutos. ' 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) - Concedo a palavra a V. Ex.a 
O SR. FRANCO MONTORO - De início, Sr. Pr.esidente, desejo agradecer ao 

nobre Senador Virgíllo Távora as informações que, prontamente, trouxe ao co
nhecimento da: Casa, bem assim a manifestação de S. Ex.a. - e a louvo - de 
que não exclruem o exame dessa matéria, pe1a comissão de Transportes, Comu
nicações e Obras Prúb!ic!tS. 

O Sr. Virgílio Távora - V. Ex.a. fez uma indicação, 

O SiR. FRANCO MONTORO - Exato. Mra'Vés de indicação dirigida à Mesa 
- que já dtwe estar chegando à Comissão de Transportes, comunicações e Obras 
•PÚ!blica.s - sugerimos que es•ta Comissão ouça os representa.ntes da Rede Fer
roviãlria Federal e, ao mesmo tempo, os do Sindica;to da Indústria de Mruterlal 
l"el'roviário do Brasil, para que os esclareclmen to.s sejam prestados em nível 
técnico e de acordo com a seriedade do problema, conforme acaba de se·r re
conhecido. 

Com este m~u agradecimento, quero declarar que a.s dúvidas le•·a:ntlllda.s não 
me parecem esclarecidas. Aftl'm·a:-se que se trata de transação de Gove·rno a 
Governo. Ora, uma lei importante na defesa da tecnologia brasileira é o De
creto-lei n.o 37, de 1966, que estabelece, expressamente, que a administração, 
direta e indl.reta, é obrigada a dar preferência à compra de produto nacional, 
swvo prova de recusa: ou lncapacid'ade do fornecimento em condições sa:tls:fa
tórl-as. 

o fa:to de ser uma transação de OOverno a Governo não exclui a obrigação 
de o Pod·er Plúblico dar. preferência: à indústria nacional para o desen'Volvimento 
da tecnologj.l!l bra&leira, P!tl'·a qrue haja trlllbalho proporcionado ao trabalhador 
!brasileiro. Isto não fi.cou demonstrado. 

Reconhece-se e~pr.ess·amente que não houve a concorrência e, portanto, 
não houve a preferência pela indústria brasileira. 

O Sr. Virgílio Távora - Perdão! No ano de 1974, quantos mil v~tgões foram 
dados à in~ústria. brasileil'a, além do valor de 40% da montagem dos impor
tados? 

o S1R. FIMNCO MONTO·RO - São outros problemas. V. Ex." traz outra;s 
condições. A inrformação que eu trouxe .à. casa, - e é man·tida: pel·a Indústria 
brasileira - é a de que o preço da indústria brasUeira do material ferroviário é 
50% inferior ao material da Iugos!á'Via. Esta, a: informação da indústr1a do 
IMaiteria:I Ferroviário. Se, no passado, o preço foi maior ou menor, são· ~ctos 
da transação que podem e devem vir a el!iame; inclusdv.e se ti1i'er havido irxegu
larlda:des por parte de qualque·r empresa privada ou pública. O que se examina 
no momento, porém, é a compra de 5.900 Vlllgões, .sem concorrência, trazidos 
de país estrangeiro e, o mais grave, qruando a indústria brasileira !Vflrma que 
pode fornecê-los. S.e ela não pudesse fazê-lo, então - c·ompresnC:~r-se-la:. li: 
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ca.so previsto na lei. Todavia, diz a Indústria do Material Ferroviária que pode 
e deseja fornecer, por preço inferior e ad'irma que a in:dwtrla bra:s!leira, que 
mereceu elogios de todos e venceu todas !!IS concorrênmas internacionais reali
za.das no Brasil, foi preterida, sem concorrência. Esta a acusação, e ela não 
foi. d>eBmentlda. · 

Sr. Presl:dente e Srs. Senadores, é evidente que esta operação deve ser ex!li
min3ida isoladmnente. 

Dizer-se que há outras ofertas, aquls!ções a serem feitas, que a lndústri·a 
brasileira va! ser se '·!citada ... 

O Sr. VirgiHo Távora - Não. Vai seT, não! Já foi. Só este ano recebeu a 
encomenda: de 7. 000 vagões, apesa;r de a MAIF1ERSA informar o que há pouco 
lemos. 

O SR. FRANCO MONTORO - Mas a Informação contraditória. 
O ·Sr. Virgilio Távora - A Informação não pode ter contradita. 
O SR. FRANCO MONTORO - V. Ex.a. diz o que não tem possibilidade, mas, 

a·pesar disso, recebeu uma; e·ncomenda de sete mil vagões. 

O Sr. Virgilio Távora - Recebeu uma encomenà!a de sete mil va:gões, mas 
tem 11ma capacidade bem maior. V. Ex:.a. é o primeiro a reconhfcer. 

O SR. ~CO MONTORO - Proclamar. 
O Sr. Virgilio Távora - E a MMi1EJRSA informa. ao mesmo tempo, da d!

ficulda.de que está atraV'essa:n:do. Lemos 111qui para V. Ex.a., no dia oito de agosto, 
portanto, ·bem recente. 

O SR. FRAN,CO MONTORO - Mas o fa·to de ter feito outras ~~~qu!s!ções, não 
isenta o Governo de fazer novas a;quls·ições. !Não se trata d'e compensações. 

O Sr. Vlrgillo Távora- Ela fez aquilo que a: indústria bra:s!leira podia fazer 
em volume. !Não fez? 

O SR. FRANCO MONTORO - Não fez. 
O Sr. Virgilio Távora - Como não fez? Ela em 1974, comprou, ou não, três 

mil vagões? Sim ou não, como V, Ex." gosta· de dizer? 
O SR. FRANCO MONTORO - Não sou representante da indústria brasi'elra, 

e não tenho poderes para responder. Vou passar a V. Ex." a in·formação, que 
me foi d•a:da por escrito, ou seja: 

Mirma a ~ede Ferroviária ·Federal S/A já ter adquirido cinco mi! vagõi!IS 
da indúatria nacional, o que não é verda-de, pois o.s respectivos contratos de for
necimento não foram aind'a aprovados pela Dlretoria da: Rede. 

O Sr. Virgílio Távora - 'Berdãol Dois .assuntos completamente diferentes. 
O SIR. F&\iNCO MONTORO - Poderia es•tar com a sua capacidade próxima 

da sa:turação, não apresentando qualquer crado a respeito. O que· dese~o dizer 
~ é evidente que nem V. EX.a. nem eu somos técnicos em mate,riSil ferrovlár!o 
- o que é preciso é o que peço. É que· venham os representa·ntes dessa Indústria 
nacional, através do seu sindicato, que é órgão consultivo e técnic·o do Podei!' 
Público, sustentlllr peran·te a comissão de Transportes, Comunicações e Obras 
Plúbllcas, a sua afirmação. O certo é que todas as empres'as e seus sindicatos 
rprotesta·ram contra 1sso. V. Ex." aca;bou de ler o documento por eles encami
:nh~~;do ao Governo, e este, atraJVés do Consultor Juridico, declara que não se 
pode faze·r mais nada, porque do ponto de vista jmídko, já estamos comprome
tidos ... 

O Sr. Virgilio Távora - Perfeito, estamos. 
O SR. FRANCO MONTORO - ... teremos que pagar muita contratual pe

S3idiss1ma., onerosa para o Governo. 
Portanto, a Indús·tria do Ma•terlal Ferroviário do Bras!.'. não está satJs,feita 

e recorreu ao Governo, que a:presentou sua resposta é fato consumado. Mas 
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não aceitamos a hlp6tese do fato consumado se se coiliflrmou que não foram 
respe1tadas as exigências legais de concorrência pública, se foi desrespeitada a 
exigência legal da: pre·ferêncla ao material nacional. E tenho aqui dúvida, a 
indústria brasileira diz: "eu posso fornecer e quero fomecer". Fui procurado 
em São Pa,uJo por uma de}egação e em nome dess·a representação é que fiz 
a denúncia. Eles querem fornecer, podem fornecer, o preço· é mais barato e o 
material é de melhor quallda:de. É Isto que eles af!.rmllim, e contra isto não houve 
protesto. 

O Sr. Virgílio Távora - Um momento. nobre Senador. V:amos ji\IBtamente 
deixar os r.úme·ros bem expressos para o Pilenário, para o julgamento dos Srs. 
Senadores. Só no ano de· 1974, forlli!ltl encomendados sete mil vagões. 

O SR. FRANCO MONTORO - Podem ser cinco, sete, nove, dez ou doze. 

O Sr. Virgílio Távora - O que ela:· podta ou não faibrlcar, segundo diz a 
!Rede Ferroviária Federal ... 

O SR. FRANCO MONTORO - A Rede Ferroviária Federal é que não fez 
concorrência. A Indús·tr!SJ Ferroviária fez o contrário. l!: conveniente que os dois 
venham a debate, na presença da Comissão de Transportes, Comunicações e 
Obras PúbLicas e o Congresso realize sua: grande função que é fiscalizar. Para 
mim a informação da Rede, não é dogma, é a defes.a que ela faz. Com todos os 
elogios que eu fiz, louvo a atitude d'e V. Ex.a e acho que V. Ex.& ·está prestando 
ao Partido, ao Governo e ao BrltS!l um excelente serviço, que V'ai com nota de 
ouro, como página de ouro pelo serviço prestado por V. Ex.a Mas isto não me 
leva a 8iCe1ta.r como v'álida a eJq>llcação e just!flca•r a R:eóe. Acho que eia está 
ainda sob juJ.ga:mento. · 

O Sr. Virgílio Távora - Para que ela fique sob julgamento ... 

O SR. FRANCO MONTORO - Temos concorrência. para. material es-tran
geiro. 

O Sr. Virgílio Távora - Então, para que ela fique em julgamento, precisa
mos ser justos. A Rede Ferrov!áia Federal - RFESA - este ano encomen
dou à indústria brasileira sete mil vações, quer dizer a ca.pacldade dela, sem em
bargo de ofício com e.ste que .ouvimos da MAF1ElRJSA, informando que, pela faita 
de forn·eclmento. devido à crise Interna do aço, que todos nós conhecemos, só 
40% do que está pedido ... 

O SR. FRANCO MONTORO - Permita-me interromper. P'ol :por isto que 
perguntei a V. E:x.a em que pmzo vão ser en+regues esses 5.900 vagões. Infonno 
a V. Ex.a que também não será de ·entrega Imediata. 

O Sr. Virgílio Távora - A proporção que o vendedor receb&. 

O SR. FRANCO MONTORO - A .prazo mais longo, trato.-se de apolaT melhor 
a indústria brasileira, para que ela possa fazer face a isto, e mais de assumir esta. 
responsabilidade. 

O Sr. Virgílio Tá.vora - Perfeito. Desde que ti~éssemos matéria-prima para. 
tal. É que, no momento, nós temos, também, a crise do aço, nobre Senador. 
Agora, confortllim-nos as palavras de V. Ex.a e desculpe-nos ainda a brincadei
ra, porque outro dia, Cendo uma dessas revls•as que aparecem por aí, o minlmo 
que o articulista achava •é qu·e nossa de.fesa do Governo era a.nalfabeta. 

O SR. F1RANCO MONTORO - Nunca sustentei Isso. Pelo contrário, respeitei 
e desde o começo estou louvando a eelevação com que o Governo· faz a susten
tação do seu ponto de vista. 

o Sr. Virgílio Távora - Pod·emos muitas vezes estar errados. Mas, quando 
fazemos uma de•fesa exi.g!mos dos órgãos responsáveis os dados básicos que 
podem informar esta defesa. Nunca descartamos a hipótese de a+.é V. EQc." 
estar coberto de razões. Mas estará se esses dados que apresentamos a V. Ex." 
estiverem enganados. Se certos, como é a nossa convicção, perdoe-me, achamos 
que a justiça está do nosso lado. 
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O SR. F1RAINCO MONTORO - Agradeço, maL~ uma vez, a intervenção de 
V. Ex.", que sempre enriquece o nooso pronunciamento. 

Quero declarar, Sr. Presidente, diante dos fa-tos apresentados, que parece 
não sufic!entemen•e respondida aquela denúncia formulada pela Indústria de 
Material Ferroviário. 

Apresente! as razões. Parece-me que a concorrênda era necessária mas não 
foi feita. A pre•ferênc!a pelo material brasileiro é obrigatória, mas essa obriga
toriedade não foi respeitada. 

O Sr. Virgilio Távora - Nos limites da possib1lldade de fornec!mento. 
O SR. mANCO 1\IONTORO - Essa possibilidade d·e fornecimento precisa 

ser demonstrada que está a~!ma das .possibld!da.des ou dos recursos da indústr!•a 
brasileira ... 

O Sr. Virgílio Távora - O ofício de 8 de agosoo de 1974, da ~. diz 
bem ... 

O SR. FRANCO MONTORO - A indústria brasileira sustenta que não. En
tretanto, Sr. Presidente, o que vou fazer é tomar os dados trazidos, com elevação 
e competência - que mais uma vez proclamo - pelo nobre Sena.dor Virgillo 
Távora, e !llpresentá-los oos representantes. dessa indústria, para tra:rer o pen
samento deles a resp·eito, até que a Comissão de Transportes decida, através de 
Resolução sobre a indicação que lhe foi feita, examinar em nível técnico, com 
a participação de representantes da Rede Ferroviária Fed·eral e da Ind'IÍStria 
Bras~ieira de Material Ferroviário, esse pro.blema, de cujo esclarec!men•o tem 
interesse, evidentemente, toda a Nação brasileira e o Governo, à frente de 
quaisquer ou~rcs sctores da nossa opinião pública. 

Esse debate, a meu ver, representa uma contribuição do Senado ao esclare
cimento de um assunto do maior interesse para o nosso desenvolvimento. O 
Senado, ao examinar essa matétla, cumpre a sua função .fiscalizadora e dá a 
sua contribuição pos!·tiva para que o nosso d·esenvolv!men+o se encaminhe no 
sentido da independência nacional que todos desejamos. Era o que tinha a 
dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE <Paulo Tôrres) - Não há mais oradores inscritos. 
(Pausa.) 

Esta Presidência convoca Sessão Extraordinária, a realizar-se hoje, à.!l 18 
horas e 30 minutos com a seguinte 

ORDEM DO DIA 
Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão de Relações Exteriores 

sobre a Mensagem n.0 256, de 1974 <n.0 398/74, na origem), pela qual o Senhor 
Presidente da República submete ao Senado a esco1ha do Sr. Me~:ilo Moreira 
de Mello, Ministro da Segunda Classe, da Ca1·reira de Diplomata, para exercer 
a função de Embaixador do Brasil junto à República das Filipinas. 

Está encerrada a Sessão. 
( E11cerra-se a Sessão às 16 horas e 15 mtnutoBI) 



149.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 10 de setembro de 197 4 

(Extraordinária) 

PRESIDI'l:NCIA DO SR. PAULO TOR&ES 

As 18 horas e 30 minutos, acham-se presentes ,os Srs. Senadores: 

·Adalberto Sena - Geraldo Mesquita _,_ José Esteves - Jarbas Pas
sarinho - Renato Franco - Alexandre Costa. - Clodomir Mllet - José 
'Sarney - Fausto CasteCo-Branco - Petrônlo Portella - Helvidlo Nunes 
- Vitgilio Távora - Waldemar Alcântara - Wilson .Gonçalves - Di
narte Mariz - Luís de Barros - Jessé Freire - Ruy Carneiro - Paulo 
Guerra - Arnon de Mello - Augusto Franco - Lourival Baptista -
Antônio Fernandes - Hei+or D~as - Ruy Santos - Carlos Lindenberg 
- Ama;ral Peixoto - Paulo T<Jl'res - Danton Jobim - Nelson Car
neiro - Gustavo Capanema - Magalhães Pinto - Carvru:ho Pinto
Franco Montoro - Benedito Ferre·lra - Leonl Mendonça - Fernando 
Corrêa - Italívio Coelho - Saldanha Derzi - Acc!oly FHho - Mattos 
Leão - Otávio Oesár!o - Daniel Krieger - Guida Mondln - Tarso 
Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tõrres) - A lista de presença acusa o compa
recimento de 45 Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro aberta a 
Sessão. 

O Sr. 1.o-secretárlo procederá à lei'ura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFíCIOS 

DO SR. 1.0 -SElCR.ETARIO DA CAMARA 
DOS DEPUTADOS, 

nas seguintes tennos: 
A Sua Excelência o Senhor Senador Ruy Santos, 
Primeiro-Secretário do Senado Federa!:. 

Brasília, 10 de setembro de 1974. 
N.0 399 

Retifica autógrafos do 
!Projeto de Lei n.o 2 .122-iB, de 1974. 

Senhor Secretário, 
Tenho a honr.a de so.Jlcltar a Vossa Excelência a seguinte retlflcação nos 

autógrafos referentes no Projeto de Lei n.o 2.122-!B, de 1974, que "altera o Qua
dro de Pessoal da Secretaria do Tribunal Reg!onal do Tra,balho do. Terceira 
Região e dá outras providências". 
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Situação oova 
Denominação 
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Distribuidor Chefe dos Oficiais de Brasília 
Leia-se: 
Situação nova 
''Denominação'' 
Distributdor Chefe dos Oficiats de Justiça de BraJSília. 
Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os protestos da 

minha alta estima e mais dtstinta consideração. - Deputado Dayl de Almeida, 
1.o-secretárlo. 
A Sua Excelência o Senhor Senador Ruy Santos, 
Primeiro-Secretárto do Senado Federal. 
N.o 400 BrasU!a, lO de setembro de 1974. 
Retif!ca autógrafos do 
Projeto de Lei n.0 2.077-B, de 1974. 

Senhor Secretário, 
Tenho a honra de solicitar a Vossa Excelência a seguinte retificação nos 

autógrafos referentes ao Projeto de Lei n.o 2.077-B, de 1974, que "fixa os va
lores de vencimentos dos cargos dos Grupos - Atividades de Apoio Judiciário, 
Serviços Auxiliares, Serviços de Transporte Oficial e Portaria, Artesanato, Ou
tras Atividades de Nível Superior, Outros Atividades de Nível Médio e Direção e 
Asststência Intermediárias, do Quadro Permanente da Secretaria do Tribunal 
Regional do Trabalho da Sexta Região e dá outras providências". 

Onde se lê: 
V - Outras Atividades de Nível Superior 

Leia-se: 

V - Grupo - Outras Atlvidades de Nível Superior 
Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os protestos da 

minha alta estima e mais cttst!nta consideração. - Deputado Dayl de Almeira, 
1. o-secretário. 

O SR. PRESIDENTE <Paulo Tôrres) - com referência ao Expediente que 
acaba de ser lido, a Presidência comunica ao Plenário que, nos termos regi
mentais, providenciou a substituição dos autógrafos, jã. remetidos à. Presiden
cia da República, com as retlflcações propostas pela Câmara dos Deputados. 

Sobre a Mesa, projeto de lei que será lido pelo Sr. 1.0 -Secretárlo. 

É lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 105, de 1974 

Institui o Código de Menores. 

Título I 
Dos Direitos do Menor 

Art. 1.0 - o menor, desde a concepção até os dezoito anos, tem direitos 
especiais, que este Código reconhece e protege. 

Art. 2.0 - Todo menor tem direito ao minimo vital indispensável à. sua 
dignidade e ao livre desenvolvimento de sua personalidade fisica, Intelectual 
e moral. 
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Art. 3.0 
- l!l obrigatório o registro civil do menor, nomeando-lhe os pais, 

a que têm direito de conhecer. 
Art. 4.0 

- A saúde e educação do menor, aquela desde a concepção, cons
tituem fatores de cuidados especiais a que ficam obrigados os pais, responsáveis 
e Governo. 

Art. 5.0 
- O menor, só excepcionalmente e com autorização de autoridade 

competente, poderá ser separado dos pais. Tem o direito o menor à proteção 
de uma família sadia, estável e harmônica. 

Art. 6.0 - Todo menor sem família tem direito a um lar. Ser-lhe-ão pro
porcionados os mesmos direitos, as mesmas oportunidades e a mesma proteção 
social a que tem a criança nascida num lar formalmente constituído. 

Art. 7.0 
- l!l a familia obrigada a ter seguro social, para salvaguarda dos 

deveres e direitos dos pais. 
Art. 8.0 - l!l obrigatória a instrução primária, gratuitamente prestada pelo 

Estado. Todo menor terá educação técnica e profissional, segundo suas apti
dões. A educação superior proporcionada conforme o mérito, a vocação do 
menor. A educação religiosa ser-lhe-á ministra consoante a escolha dos pais 
ou responsáveis, ressalvada a sua preferência quando souber manifestar-se. 
A orientação profissional respeitará a liberdade de escolha do menor e não so
breporá o seu rendimento econômico ao seu valor humano. 

Art. 9.0 - o menor tem direito de trabalhar, observadas condições espe
ciais de durabilidade da jornada, de higiene, de salubridade e da sã moral no 
trabalho. Será protegido contra toda forma e exploração e terá direito a des
canso, lazer, recreação e educação. 

Art. 10 - o menor tem direito aos cuidados apropriados à sua reeducação, 
e prioridade de socorro, em qualquer caso de infortúnio. 

Art. 11 - Todo menor será salvaguardado contra qualquer meio de comu
nicação, divulgação ou de diversões que possam influir negativamente na sua 
formação. 

Art. 12 - o menor tem direito a uma justiça especializada que lhe asse
gure a aplicação dos princípios estabelecidos neste Código. 

Art. 13 - Respondem, sucessivamente e soUdariamente, pela proteção e 
assistência social do menor, a família, a comunidade e o Estado. 

TiTULOU 

Dos Menores Expostos 

Art. 14- São expostos os menores que, filhos de pais desconhecidos ou 
não identificados, forem encontrados em algum lugar, ou trazidos a instituição 
de recolhimento de expostos. 

Art. 15 - Nos hospitais, casas de saúde, postos médi'Cos, maternidades, 
creches e em quaisquer estabelecimentos ou instituições destinadas a menores 
haverá, obrigatoriamente, um livro onde se registrará a ocorrência de reco
lhimento de expostos, consignando-se a faixa etária e as características físicas 
do expostos, pormenorizando-se os sinais porventuras existentes, discriminação 
da indumentária e objetos do menor, além da qualificação do portador, se for 
o caso. 

Art. 16 - Será con:side,rado definitivamente exposto o menor, decorridos 
30 dias a partir do seu registro. Contando mais de um ano, a admissão do me
nor será precedida de estudo social, o que não obsta o seu recolhimento pro
visório. 

Art. 17 - o registro de nascimento do exposto será feito nos termos do 
art. 75 e parágrafo único do Decreto n.0 13.556, de 30 de setembro de 1943, e 
sob as penas dos arts. 55 a 57 do Decreto n.0 4.857, de 9 de novembro de 1939. 
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Art. 18 - Se o menor for debcado sem registro, a entidade receptora é 
obrigada a faz.er a declaração de nascimento. 

Art. 19 ....;. Sobre o menor exposto não produzirá efeito o pátrio poder, abrin
do-se a tutela administrativa. 

Art. 20 - Não se efetivará o recolhimento de qualquer menor, a não ser 
com autorização do Juiz ou autoridade competente. 

TíTUWill 
Do Menor Abandonado 

Art. 21 ,_ Consideram-se abandonados os menores de 18 anos que perde
rem um ou ambos os pais e se encontrarem sem meios de subsistência, ou cujos 
pais ou r·esponsáveis não têm r·ecursos para provê-los no mínimo vital necessá
rio para alimentação, vestuário, abrigo e educação. 

Art. 22 - Consideram-se, também, abandonados os menores d.e 18 anos 
que: 

I - Vivam em companhia de pai, mãe, tutor ou pessoa que se entregu·e à 
prática de atas contrários à moral e aos bons costumes; 

II - se encontvem em estado habitual de vadiagem, mendicância ou li
bertinag·em; 

nr - freqüêntem lugares de jogo proibido ou de moralidade duvidosa ou 
andem na companhia de gente viciosa ou de má vida; 

IV - vítimas de delitos, que não estejam devidam·ente assistidas; 

V - sejam em razõ,es de crueidade, abuso de autoridade, negligência ou 
exploração dos pais, tutor ou encarregado de sua guarda: 

a) vítimas de maus trato.s físicos ou castigos imoderados; 
b) privados, habitualmente, dos alimentos ou dos cuidados indispensáveis 

à saúde; 
c) empregados em ocupação proibida ou manifestamente contrária à moral 

e aos bons costumes, ou que lhes ponha em risco a vida e a saúde. 
VI - tenham pai, ou mãe, tutor ou encarregado de sua guarda, condenado 

por sentença irrecorrível: 
a) a mais de dois anos por qualquer crime; 
b) a qualquer pena como cc-autor de crime cometido por filho, pupilo ou 

menor s·Ob sua guarda, ou por crime contra estes. 

CAPíTULO I 

Da Inibição do Pátrio Poder 

Art. 23 - P.ode ser decretada a perda dos direitos do pátrio poder nos 
casos do art. 69, pará;grafo único, n.0 n, letra. a do Código Penal, e art. 395 do 
Código Civil; e da suspensão a•:>S casos do art. 69, parágrafo único, número II, 
letras b e c, do Código Penal, e art. 394 do Código Civil. 
, Art. 24 - Dá-~e a destituição da tutela nos casos dos ·arts. 413, números 
IV e v, e 445, do Código Civll; e nós casos do art. 69, parágrafo único, número 
III, letra a, do C'ódig-o P·enal. 

Art. 25 - A ·decretação da perda dos direitos do pátrio poder rpode esten
der-se sobre todos os filhos. 

§ 1.0 - A supensão do pátrio poder pode referir-se apenas ao filho vitimado 
ou a todos. 

§ 2.0 
- A destituição da tutela obriga o tutor à prestação de contas se o 

menor possuir bens. 
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Art. 26 - O Juiz pocterá deixar de decretar a suspensão do pátrio poder 
ou a revogação da tutela, se o pai, a mãe ou o tutor comprometer-se a sujeitar 
o menor à medida apropriada à sua proteção. 

Art. 27 - A suspensão ou perda do pátrio poder abrange a ambos os pais, 
se viverem juntos, ainda que um só deles seja julgado indigno do exercício da
quele munus. 

Art. 28 :-- Se os cônjuges não viverem juntos, o exercício, pelo pai, dos di
re.itos do patrio poder passará à mãe quando esta estiver em condições eco
nomicas e morais de prover à manutenção e à educação dos filhos. 

. Art. 29 - O Juiz ou Tribunal, ao pronunciar a suspensão ou a perda do 
patrio poder, fixará a pensão devida pelo& pais ou pela pess·oa obrigada à pres
tação alimentícia. 

Art. 30 - Desde que a ação de inibição do pátrio poder ou destituição da 
tutela for iniciada, e, em qualquer fase da causa, o Juiz ou Tribunal poderá 
tomar as medidas provisórias convenientes aos interesses do menor. 

Art. 31 - O Juiz ou Tribunal, na nomeação do tutor, observará os pre
ceitos dos arts. 406 a 413 do Código Civil, se julgar conveniente aos interesses 
do menor. 

Art. 32 - Não sendo possível a tutela legítima, será deferida a tutela da
tiva. 

Art. 33 - Os bens do tutor não serão gravados de hipoteca legal, a crité
rio do Juiz, se o menor possuir bens. 

Art. 34 - O Juiz pode substituir a guarda do menor a qualquer tempo. 

CAPí'XULO U 

Da Verificação do Estado de Abandono 
Art. 35 - Os menores encontrados em estado de abandono, nos termos 

deste Código devem ser apreendidos por autoridades competentes e encaminha
dos ao Juiz de Menores. 

Art. 36 - Apresentado o menor, o Juiz o ouvirá, se ele souber expressar-se, 
decidindo, desdo logo, sobre o seu destino provisório. No caso de comunicação 
de abandono, por pessoa idônea, o Juiz baixará Portaria para apuração do fato. 

§ 1.0 - Se o menor for reclamado, dentro de 30 dias, pelo pai ou respon
sável, o Juiz, tendo em vista a causa e circunstância do abandono, e a situação 
moral e econômica do declamante, poderá devolver-lhe o menor com ou sem 
advertência sobre o seu adequado tratamento, arquivando-se, a seguir, o pro
cesso, com ciência do Ministério Público. 

§ 2.0 - Se o pedido de entrega for indeferido, ou o menor não for recla
mado, o Juiz, depois de decorrido o prazo de 30 dias, iniciará o proc·esso de ve
rificação do estado de abandono, mandando, imedia·tamente, proceder ao estudo 
social o caso. 

§ 3.0 -Junto aos autos o relatório o estudo social o Juiz mandará citar o 
pai ou responsável do menor, para ofer·ecer defesa, podendo arrolar testemunhas, 
exibir documentos e requerer diligências, no prazo de 10 dias. 

§ 4.0 - Cumpridas as diligências e exames determinados, e ouvido o Mi
nistério Público, os autos subirão ao Juiz, que decidirá dentro de 5 dias, adotando 
qualquer das seguintes providências: 

a) entregar o menor ao pai ou responsável, com ou sem advertência sobre 
o seu apropriado tratamento, arquivando-se, a seguir, o processo. 

b) entregá-lo a parente, pessoa idônea, ou interná-lo em estabelecimento ou 
instituição adequada, ou encaminhá-lo, se o desejar, às Forças Armadas; 

c) ordenar as medidas convenientes quando necessitar de tratamento es
pecial. 
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§ s.o - Se o interesse do menor o exigir, o Juiz poderá regular a sua situação 
de maneira diferente do que estabelece este artigo. 

§ 6.o - o Juiz poderá decretar a. perda., a suspensão do pátrio poder, ou a 
destituição da tutela, na mesma sentença de abandono. 

§ 7.o - Da sentença final caberá reexame pelo órgão desciplinar de segun-
da instância. 

Art. 37 - o menor reclamado será devolvido se ficar provado: 
I - que se trata. realmente, do pai ou responsável; 
n - que seu abandono haja sido motivado por circunstâncias alheias à 

vontade do reclamante; 
§ 1.0 - o menor devolvido poderá ser sujeito à vigilância do Juizo por 

prazo não superior ao um ano. 
§ 2.0 - Se não for indig-ente, o pai ou responsável terá que indenizar as 

despesas que houverem sido feitas com o menor. 

Art. 38 - Quando a reclamação for feita fora do prazo previsto no art. 36, 
§ 2.0 , o Juiz pod·erá restituir o m-enor, se ainda não tiver sido declarado o estado 
d.e abandono. 

Art. 39 - o menor internado por ordem do Juiz, em conseqüência de 
declaração do estado de abandono, poderá ser entregue ao reclamante mediante 
simpl-es despacho, cessada a causa da internação. 

§ 1.0 - o Juiz poderá entregar o menor por simples despacho, observado 
o disposto nos parágrafos do art. 37, a seu ascendente ou parente colateral, 
se o responsável não o reclamar ou estiver impedido de recebê-lo. 

§ 2.0 - Da decisão do Juiz caberá veexame para o órgão competente de 
segunda instância, dentro de 5 dias. 

Art. 40 - Um ano depois de colocado o menor fora de sua famil!a, com 
exceção dos casos expressos, o pai, responsável ou ex-tutor poderá requerer a 
sua restituição, provado ter-se o reclamante emendado e estar apto para edu
cá-lo. Em caso de recusa haverá reexame na forma do § 2.o do artigo anterior. 
Rejeitado definitivamente o pedido, só se permitirá a sua renovação trans
corrido um ano. 

Art. 41 - Ao m·enor de 18 anos vitima de infração penal, ou compreendido 
numa das hipóteses dos arts. 21 e 22 deste Código, sem repre·sentante legal, o 
juiz, ex officio ou a requerimento do Ministério Público, nomeará tutor ad hoc 
para fins de direito. 

CAPíTULO m 
Do Subsídio à Familla 

Art. 42 - Para prevenir o abandono do menor, e sempre que for conve
niente sua manutenção no próprio lar, à sua família será concedido um subsidio, 
pelo Juiz, na importância que, somada à receita da família, possa prover o 
menor do mínimo vital necessário à sua subsistência. 

Parágrafo único - O subsidio concedido terá por fonte o Instituto Nacional 
de P'revidência social, cuja dotação integrará o orçamento da União. 

Art. 43 - Um assistente social, legalmente credenciado, averiguará se o 
pai do menor ou quem por este responsável é a pessoa idônea para tê-lo sob 
sua. guarda e cuidados, e se a habilitação e meio de convivência são satisfatórios 
para sua educação e criação. Fará seguimento do caso, visitando, periodica
mente, o menor. 

Parágrafo único - O subsídio, concedido em caráter transitório, poderá ser 
aumentado, diminuído, ou suprimido. 
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CAPiTULO IV 

Da Colocação Familiar 

Art. 44 - Para evitar internamento, o Juiz poderá autorizar a colocação 
do menor no âmbito de outra família que queira recebê-lo, a titulo gratuito 
ou remunerado. 

Art. 45 - A colocação familiar dependerá de averiguação da aptidão para 
o encargo, como trabalho semi-profissional; aproximação fisica, mental e social 
entre o menor e os pais substitutos; salubridade da casa, isenção de moléstia 
contagiosa e meio social condigno. 

Parágrafo único - O assistente social efetuará o estudo social do caso e se 
encarregará da inspeção regular do lar substituto, tendo em conta as condições 
de higiene, educação e adaptação do menor. o Juiz determinará os exames 
técnicos necessários. 

Art, 46 - o Juiz fixará a contribuição devida pela União ao lar substituto, 
segundo as condições de cada caso. · 

Art. 47 - O Juiz poderá revogar a medida em qualquer tempo, cessadas as 
necessidades, segundo relatório social do caso. 

CAPiTULO V 

Da Translação dos Direitos do Pátrio Poder 

Art. 48 - os pais poderão transferir os direitos do pátrio poder a pessoa 
idônea ou a instituição regular e legalmente autorizada, mediante acordo dos 
interressados, homologado pelo Juiz de Menores. 

Art. 49 - o particular ou instituição que houver recolhido menor sem in
tervenção do pai ou responsável, poderá requerer ao Juiz que se lhe confie o 
exercício parcial ou total dos direitos do pátrio poder, se não houver reclamação 
nos três meses depois da notificação ao pai ou responsável. 

§ 1.0 - Havendo reclamação e provado o desinteresse pelo menor, o Juiz 
poderá decidir contra o reclamante. 

§ 2.0 - o Juiz poderá confiar, mediante termo de guardas, menor d·ecla
rado em estado de abandono a particular que o solicite, comprovada a idonei
dade e capacidade deste. 

Art. 50 - Na hipótese do art. 48, a petição será instruída com atestado de 
idoneidade moral e financeira, passados por autoridade competente e por esta
belecimento financeiro, respectivamente, podendo o Juiz determinar os exames 
e d111gências que entender. 

§ 1.o - Deferido o pedido, será assinado o termo de delegação em livro 
próprio, forn·ecendo-se certidão ao interessado. 

§ 2.0 - A delegação do pátrio poder é sujeita à revogação, nas mesmas 
hipóteses previstas para a tutela. O delegado do pátrio poder equipara-se ao 
tutor para efeitos penais. 

§ 3.o - Poderá ser transferido o encargo do delegado do pátrio poder por 
intervenção do Juiz. 

§ 4.0 - A delegação do pátrio poder é irretratável. 
Art. 51 - Não será conc·edida delegação do pátrio poder antes de trans

corrido o prazo de 90 dias da assinatura do termo de guarda. 

Art. 52 -- Os menores confiados sob guarda não poderão ser empregados em 
serviços que não lhes forem compatíveis e serão protegidos de acordo com os 
pl'eceitos deste Código, sob pena de incorrerem os responsáveis nas penas dos 
arts. 136 e 246 do Código Penal. 
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Art. 53 - Quando o menor for confiado a particular ou instituição por in
tervenção do pai ou responsável, se o reclamar quem possa fazê-lo, o Juiz, pro
vado o desinteresse do reclamante, desde longo tempo, pelo menor, e em bene
ficio deste, poderá conservá-lo sob a guarda da pessoa a quem já estava con
fiado, determinando, se for o caso, as condições •em que o reclamante poderá 
visitá-lo. 

CAPiTULO VI 

Da Prestação de Alimentos 

Art. 54 - O pedido de prestação alimentícia do menoir necessitado, por 
quem d·e direito, será da competência do Juiz de Menores. 

Parágrafo único - A mãe poderá fazer o pedido desde o quinto mês de 
gravidez, contra o esposo, companheiro ou pai presumível, obedecidas as dis
posições legais. 

Art. 55 - O pedido f·eito pela mãe ou responsável legal do menor, será 
instruido com documentos que indiquem a razão em que se funda a pret.ensão, 
os m·eios de subsistência do alimentário, capital, emprego, renda, vencimentos 
OU· salários. 

§ 1.0 - Formulado o pedido,· cumprida e averiguada a fillação pela prova 
que o Instruir, o Juiz fixará, desde logo, alimentos provisionais. 

§ 2.0 - A citação do alimentário s·erá ef·etuada por Oficial de Justiça ou 
por melo ~e ofício ao chefe da repartição ou firma em que trabalhe, junto aos 
autos o av1so postal de recebimento. 

Art. 5~ - Apresentada a petição, o Juiz d.esignará audiência prellminar 
interlecutorla, de cujo termo constarão a cota alimentícia e a forma de sua 
prestação, e será homologada depois de ouvido o Curador. 

Ar.t. 57 - O prazo para contestação será de lO dias, contados da juntada 
do mandato de citação cumprido ou aviso postal de recebimento. 

Art. 58 - As provas serão produzidas no prazo comum d·e 10 dias, findo o 
qual será dada vista às partes e ao Curador, sucessivamente, pelo prazo de 
5 dias. Em seguida, o Juiz proferirá sentença definitiva. 

Art. 59 - Nas hipóteses dos arts. 74 e 76, a decisão será sujeita a reexame 
do órgão disciplinar da segunda instância. 

Art. 60 - Decretada a prestação alimentícia, se o réu não a efetuar desde 
l<>go, proceder-se-á na forma dos arts. 649 a 651 do Código de Processo Civil. 

Art. 61 - As pensões e multas serão cobradas por ação executiva perante 
o Juiz de Menores, que poderá d•ecr.etar a prisão do executado que não cumprir 
sua obrigação. Paga a pensão em atraso, a prisão será revogada, sendo fa
cultativa essa revogação no caso de r·eincidência. 

Art. 62 - A ocultação total ou parcial do salário caracteriza o crime dê 
estelionato. 

Art. 63 - Formulado o pedido de alimentos, o suplicado não poderá au
sentar-se da Comarca sem prestar fiança ou garantia suficiente da pvestação 
allmen ticia. 

Art. 64 - Verificadas as hipóteses dos arts. 117 e 244 do Código Penal, o 
Ministério Público iniciará a competente ação penal perante o Juiz d·e Menores. 

CAPíTULO VII 

Da Legitimação Adotiva 

Art. 65 - É permitida a legitimação adotiva em favor do menor abando
nado, quando órfão, filho de pais desconhecidos e não reclamado, até 7 anos 
de idade. 

;i 
,I 

·i 
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§ 1.0 
- Poderá, também, ser legitimado o menor deixado em instituição ou 

com particular por mais de dois anos, sem que tenha sido reclamado pelos pais 
ou responsáveis. . . 

§ 2.0 
- Será, porém, permitida a legitimação do menor com mais de 7 anos 

.de Idade, quando este já estiver sob a guarda de família legítima ou legalmente 
veconheclda há mais de dois anos. 

Art. 66 - IJ?octem solicitar a legitimação adotlva os dois cônjuges sem prole 
legitima ou legitimada, com mais de 30 anos de Idade, ou com mais d·e cinco 
anos de casados. 

§ 1.0 
- Poderão solicitá-la os cônjuges com prole l·egítlma ou legitimada, 

quando o menor estiver sob a guarda deles há mais de três anos. 
§ 2.0 - Poderá, excepcionalmente, solicitar a medida o solteiro ou viúvo, 

de mais de 30 anos de idade, provado que o menor esteja Integrado no seu lar, 
onde já viva há mais de dois anos. . . · · 

§ 3.0 - É permitida a legitimação adotiva aos já adotados. 
§ 4.0 

- Feito o pedido de l-egitimação, o Juiz, como medida preliminar, con
fiará o menor à guarda legitimamente, num período probatório de S·eis meses 
a um ano. 

Art. 6'7. - Pode ·efetuar a legitimação o cônjuge desquitado, hav·endo co
meçado a guarda do menor, ou o período de prova, na constância do matri
mónio, com a concordância do outro cônjuge. 

Art. 68 - O pedido de legitimação será in&truído com certid:1o de casa
mento ou prova de estado civil do requerente, atestado de residê,ncia, folha cor
rida, prova de Idoneidade moral e financeira, prova de abandono do menor e 
atestado de sanidade física e mental. 

Parágrafo único - Feitas as provas e concluídos os exames e diligências, o 
Juiz, ouvido o Ministério Público, proferirá sentença, da qual caberá reexame, 
com efeito suspensivo, pelo órgão disciplinar da instância superior. 

Art. 69 - A decisão conf.ere ao menor o nome do legitimante e pode de
terminar a modificação de seu prenome, a pedido dos legitimantes. 

Parágrafo único - A sentença terá efeito constitutivo, lavando-se novo re
gistro do menor, no qual se consignarão os nomes dos pais adotivos como legí
timos e s·eus ascendentes. O mandado de cobertura do registro, como se tratasse 
de registro fora do prazo, será arquivado, não podendo o oficial fornecer qual-
quer certidão. · 

Art. '70 - O processo de legitimação é de natureza sigilar. 
Art. 71 - O legitimado adotivo tem os mesmos direitos ·e deveres do filho 

legítimo. 
Parágrafo único - Cessa o vínculo do parentesco do menor com a famüia 

de origem, exceto quanto aos impedimentos matrimoniais e de· consangüinidade. 
Art. 72 - A legitimação adotiva produzirá seus efeitos ainda que sobre

venham filhos aos legitimantes. 
Art. 73 -O legitimado adquire a nacionalidade do legitimante. 
Art. 74 - A violação do segredo estabelecido neste capítulo será punida 

com as penas do art. 325 do Código Penal. 
Art. 75 - A legitimação adotiva é irrevogável. 

Timo IV 
Do Menor Transviado 

CAPíTULO I 
Art. 76 - O menor de 18 anos, pela prática de fato considerado infração 

penal, está sujeito às normas do pr·esente capítulo. 
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Art. 77 - A autoridade competente, ao ter conhecimento de fato qualifi
cado como !nfração penal, atribuído a menor de 14 a 18 amos dete-lo-á e o 
apresentará, Imediatamente, ao Juiz de Menol'es e dará Inicio a uma Investi
gação sumária sobre o fato e sua autoria. 

§ 1.0 - O Juiz, depois de ouvir pessoalmente o menor e o pai ou responsável, 
resolverá sobre o seu destino provisório e marcará prazo para conclusão das in
vestigações. 

§ 2.o - Em casos excepcionais, e à falta de Instituto apropriado, o Juiz 
poderá recolher o menor em secção especial de estabelecimento destinado a 
adultos. 

§ s.o - A seguir determinará o Juiz que se proceda ao exame médico psico
pedagógico do menor e ao estudo do caso. 

§ 4.o - Em caso de dúvida quanto à Idade, o autor do fato será, sempre, 
apresentado ao Juiz de Menores, que mandará proceder ao exame de idade. 

Art. 78 - Recebido o resultado da investigação e dos exames, bem como o 
relatório do estudo social, o Ju!z mandará dar vista dos autos ao Ministério 
Público e ao representante legal do menor, pelo prazo de cinco dias. 

§ 1.0 - Decorrido esse prazo, determinará o Juiz diligência e exames, se 
necessários, marcando o prazo para a .sua realização. 

§ 2.0 - Cumpridas essas providências, poderá o Juiz ouvir técnicos e fun
cionários que tenham examinado ou assistido o menor. Depois da vista ao Mi
nistério Público e ao responsável legal do menor, pelo prazo comum de três dias, 
os autos serão conclusos ao Juiz, que decidirá, dentro de dez dias, adotando 
qualquer das seguintes medidas: 

a) se os motivos e as circunstâncias do fato e as condições do menor não 
evidenciarem periculosidade, o Juiz poderá deixá-lo com o pai ou responsá7el, 
confiá-lo ao tutor ou a quem assuma a sua guarda, ou mandar Interná-lo em 
estabeleclmen~o de reeducação ou profissional e, a qualquer tempo, revogar ou 
modificar a decisão; 

b) se os elementos referidos na alínea anterior evidenciarem periculosldade, 
o menor será Internado em estabelecimento adequado, até que seja declarada 
a cessação da periculosldade, ouvindo-se o Dlretor do estabelecimento, ou do 
órgão administrativo competente, se necessário, procedendo-se aos exames psico
pedagógicos, e ciente o Ministério Público. 

c) no caso do § 2.o do artigo anterior, poderá o Juiz manter o menor na 
secção especial daquele estabelecimento ou determinar sua transferência para 
outro, que lhe seja apropriado; 

d) sujeitá-lo ao regime de liberdade vigiada, nas condições que fixar. 
Art. 79 - Ao completar 18 anos, se ainda internado e não revelar pericmlo

sidade, será posto o menor sob o regime de liberdade vigiada até os 21 anos; não 
cessada a perlculosidade, o menor será desde logo remetido à autoridade j•ldi
clária competente, que decidirá sobre a conveniência de submetê-lo a medida 
de segurança. 

Art. 80 - Para os efeitos deste Capítulo, deve ser considerada a idade do 
menor à data do fato. 

Art. 81 - O processo será secreto. Só poderão assistir às audiências as pes
soas julgadas necessárias e as autorizadas pelo Juiz. 

Art. 82 - li: vedada a divulgação total ou parcial, pela Imprensa ou por outro 
qualquer melo, dos atos e documentos do processo, ocorrências das audiências e 
decisões. Assim, também, a exibição de retratos dos menores, de qualquer !lus
tração que lhes diga respeito, ou se refira a fatos que lhes sejam atribuídos. 
Todavia, as decisões poderão ser publicadas com a indicação do nome do menor 
apenas pelas iniciais de seu nome. As infrações deste artigo serão punidas com 
a multa de 1 a 10 salários minlmos, sem prejuízo do seqüesto da publicação e de 
outras penas cabíveis. 
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Art. 83 - Sempre que determinar sua internação ou confiar o menor à guar
da de terceiro, o Juiz, tendo em vista as condições económicas do pai ou res
ponsável, atribuirá, na decisão, a quota alimentícia e de educação. 

Art. 84: - Quando se tratar de menor de 14 anos, a autoridade competente, 
logo que tiver conhecimento da ocorrência, fará apresentar o menor e as teste
munhas ao Juiz de Menores. 

§ 1.0 - o Juiz ouvirá imediatamente o menor, o pai ou responsável e as 
testemunhas, com intervenção do Ministério Público. 

§ 2.0 - A seguir o Juiz decidirá verbalmente e de plano, tomando as me
didas de assistência e proteção Indicadas pelos motivos e circunstâncias do fato 
e condições do menor. 

§ 3.0 - O escrivão registrará em livro especial a qualificação do menor, do 
pai ou responsável e das testemunhas, o fato e a decisão do Juiz. Em casos es
peciais o Juiz poderá mandar lavrar auto, contando o resumo das declarações 
prestadas. 

Art. 85 - A decisão definitiva do Juiz ficará sujeita a reexame do órgão 
competente. 

Parágrafo único - o pedido de reexame terá efeito, apenas, devolutivo e 
será feito no prazo de cinco dias, contados da intimação. 

CAPiTULO n 
Da Liberdade Condicionada 

Art. 86 - A liberdade condicionada será decretada, em caráter transitório 
ou definitivo, para evitar o internamento ou como forma de transição para o 
melo aberto. 

Art. 8'7 - Nos Juizos de Menores será instalado um serviço de liberdade con-
dicionada, que terá por fim: 

a.) organizar o registro de todos os menores sob libe11dade condicionada; 
b) instituir o prontuário de nomeação dos orientadores sociais; 
c) assegurar o entrosamento entre os orientadores sociais e os organismos 

públlcos ou particulares, que possam facll1tar a orientação profisSional, a colo
cação e a reclassificação do menor sob liberdade condicionada; 

d) ter o registro de pessoas ou instituições dispostas a educar e assistir o 
menor sob este regime. 

Art. 88 - Os orientadores sociais serão escolhidos entre assistentes social.s e 
professores diplomados ou pessoas com conhecimentos jurídicos, psicológicos e 
pedagógicos indispensáveis ao exercício do cargo, A nomeação dependeri de 
concurso de prova e do estágio de um ano junto a uma instituição de proteção 
ao menor. 

Art. 89 - o orientador social exercerá supervisão assídua sobre as condições 
materiais e morais da vida do menor, sua saúde, trabalho e recreação. 

Art. 90 - No termo de audiência em que for concedida a liberdade condi
clonada o Juiz explicará ao menor e ao pai ou responsável o caráter e o objeto 
dessa medida, sendo fixadas as linhas diretrizes da assistência e supervisão. As 
condições prescritas serão revistas, sempre que for necessário à readaptação do 
menor. Se os resultados não forem satisfatórios, o menor será internado em 
estabelecimento adequado. 

Art. 91 - Se o pai do menor ou seu responsável criar obstáculos ao cumpri
mento da liberdade condicionada, será punido pelo Juiz, fundado no relatório do 
orientador social, com a multa de 1/3 a 2 salários mínimos. 

Art. 92 - O menor que, nos termos do art. 86, for posto sob regime de 
liberdade condicionada, poderá, autorizado pelo Juiz, continuar residindo em 
estabelecimento de internação em seção de liberdade. 
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TíTULO V 
Do Trabalho do Menor 

Art. 93 -Compete ao Juiz de Menores a autorização do trabalho do menor, 
nos casos dos artigos 165, item X, da Constituição Federal, e 405, § 2.0 , e 406 da 
CLT. 

Art. 94 - O pedido do pai ou responsável será instruído com certidão de 
idade, prova de alfabetização, declaração de função do empregador e atestado 
de ter sido vacinado. 

Art. 95 - O Juiz mandará proceder ao estudo social do caso e ao exame de 
sanidade do menor. 

Art. 96 - Reduzidas as dillgências determinadas, o Juiz decidirá dentro de 
cinco dias. 

Art. 97 - Obtida a autorização, o menor será submetido, anualmente, a 
exame médico para comprovar se a tarefa que exerce não é superior à sua capa
cidade. 

Art. 98 - O Juiz homologará o acordo sobre a remuneração devida ao menor 
no caso do art. 165, item X, da Constituição. 

Art. 99 - No pedido de autorização do trabalho do menor de catorze anos, o 
Juiz, ao invés de autorizar, proferirá a prolongação da escolaridade, mediante 
subsídio à família necessitada, orientação profissional e aprendizagem tecnica
mente organizada. 

Art. 100 - O Juiz fiscalizará o trabalho do menor de sua juriSdição, sob a 
forma de tratamento sociaL 

Art. 101 - Aplicar-se-á a multa de 1/3 a 2 salários mínimos ao infrator que 
admitir menor de 14 anos, infringindo normas do presente Capítulo. 

CAPíTULO VI 
Do Processo de Multa 

Art. 102 - O processo de multa será iniciado mediante auto de infração la
vrado por Oficial de Justiça, assinado pelo autuante e autuado e, na recusa ou 
impossib11idade da assinatura deste, assinarão duas testemunhas. 

§ 1.0 - Poderá, também, ser iniciado por portaria do Juízo, em duas vias, 
uma das quais servirá de mandado de citação. 

§ 2.o - o desrespeito ao Oficial de Justiça ao lavrar o ato, ou a oposição à 
sua execução constituirá crime de desacato ou de resistência. 

§ 3.o - Poderão ser usadas fórmulas impressas, com os dizeres comuns a 
todos os autos. 

Art. 103 - Ao autuado será facultado o prazo de dez dias para defesa, con
tado da data da citação, que será feita: 

a) pelo autuante, no próprio auto, quando este for lavrado na presença do 
autuado; 

b) por oficial ou funcionário do Juízo, que entregará cópia do auto 011 da 
portaria ao il1frator ou ao seu repres·sntante legal, lavrando-se certidão; 

c) por via postal, se não for encontrado o infrator ou seu representante le
gal; 

d) por edital, com o prazo de trinta dias, se for incerto e não sabido o pa
radeiro do infrator, ou seu representante legal. 

Art. 104- O autuado poderá apresentar documentos, arrolar testemunhas e 
requerer diligências. 

. § 1.0 - Para a produção de provas será concedido o prazo de cinco dias, 
findo o qual subirão os autos do Juiz, que, ouvido o Ministério Público em qua
r.enta e oito horas, decidirá dentro em cinco dias. 
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§ 2.0 - Da decisão caberá reexame, se a multa for superior a dois salários 
mínimos. 

Art. 105 - Imposta a multa, o infrator recolherá a importância respectiva 
em cartório, no prazo de cinco dias, e o escrivão, em quarenta e oito horas, de
posltá-la-á em estabelecimento da crédito ou bancário específico, à disposição 
do Juízo. 

Art. 106 - Em caso de desacato ou resistência, a multa será aplicada em 
dobro. 

TiTULO VII 

Da Vigilância sobre os Menores 

CAPíTULO I 

Das Normas Gerais 

Art. 107 - O Juiz competente pode emitir, para a proteção e assistência 
aos menores, qualquer provimento que, a seu prudente arbítrio, seja conveniente. 

Art. 108 - Deve o Juiz visitar e inspecionar os lugares onde se encontrem 
menores, especialmente institutos, escolas e cr.eches, determinando as providên
cias que julgar necessárias. 

§ 1.0 - Nos casos de infração à legislação de assistência e proteção a ·me
nores, ou ofensa à moral e ao.s bons costumes, quando devidamente averiguadas, 
poderá o Juiz determinar o fechamento provisório ou definitivo dos estabeleci
mentos referidos neste artigo, sem prejuízo das demais ~nalidades cabíveis. 

§ 2.0 - É facultado ao Juiz de Menores, fundado em comunicação ou re
presentação, inspecionar família que pratique falta grave relativa à proteção 
física ou moral do menor. 

§ 3.o - As funções de vigilância, fiscalizacão e inspeção podem S·er exercidas 
por funcionários especializados do Juízo de Menores. 

OM>i'I'ULO II 

Dlo Horário Escolar, da Autorização, Viagem e Hospedagem 

Art. 109 - É v·edado, durante o horário de aulas, o ingresso e a perma
nência de estudantes menores de dezoito anos em cinemas, teatros, circos, 
auditórios e dependências das estações de rádio e de televisão, campos de fu
tebol. ginásios esporU.vos, clubes, bares, bl1har·es e quaisquer outras casas e 
centros de dlv·ersões. 

Art, 110 - É pro·Lbido, em .qualqU'er meio de transporte para fora da: Co
marca, o embarque de menor de 18 anos, desacomp::mhado de seu pai ou res
ponsável. 

Art. 111 - É proibido a menor de dezoito anos de Idade, desacompanhado 
de seu pai ou responsável, hospeda:r-se em hotel, pensão, dormitório ou esta
be-lecimento congénere. 

~ 1.0 - O Juiz de 'Menores, em caso 11e ausência do pai ou res.ponsável lega.!, 
ou por motivo de· força maior, pode suprir o Impedimento previs·to neste az
tlgo ·e no anter~or, mediante autorização, desde que comprovada a necessidade 
da viagem ou da hos[leda:gem. 

§ 2.0 - Exce·tuam-se das proibições acima os casos em que o pai ou res
ponsável legal ruutorlze. por escri•to, a viagem ou hospeda,gem d·e menor, visada 
esta autorização pelo Juizo de Menores competente quando possível. 

Art. 112 - De acordo com as possibilidades locais e sob a orientação e fis
calização do Juizo de Menores, instltulr-s·e-á, progressivamente, em todo o Ter
ritório Nacional, a carteira: de Identidade de> menor, com requisitos de certeza 
e inviolabilidade. 
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cAPiTULO m 
Da Censura 

Art. 113 - Sem prejulzo das atribuições dos ~gãos competentes, ao Juiz 
de Menores é licito, também, exe·rcer a censura de cinema, rádio, teatro e tele
visão. 

Art. 114 - São prolb~dos para menores os programas e publlc!tÇões de qullil
quer natureza em que haja cenas de violência, terror ou crime, que atentem 
contra a moral e os bons costumes, engendvem lnteres~e mórbido, ou de qual
quer forma prejudiciais ao desenvoMmento blossoclopslcológlco da c-riança: e 
do adolescente. 

Art. llS - J!: 'l''edado vender a menores de 18 anos, ou expor à venda, na via 
pública ou nas casas do gênero, publicações de toda espécie que contrariem 
qualque·r dos requlsdtos da: proLblção anterior. 

'§ 1.0 
- Ao Juiz de Menores incumbe declarar as pub11cações e programas 

proibidos. 
§ 2.0 - Compete-lhe, outrossim, d·eterminar a apreensão doe todos os exem

plares da pubUcação declarada proibida e, em rito sumário, processar o res
po!liSá vel. 

§ 3.0 
- O prazo de de·fesa será de 48 Cqua:renta e oito) horas, contadas a 

partir da citação do réu. OUvido o Ministério Púb11co em igual prazo, o Juiz 
decidirá dentro de cinco dias. 

Art. 116 - VIolados os !lil'Úl. t114 e 11'5 o editor ou, à sua falta o autor ou o 
impressor, o dls·tribmdor e o responsável subsidiário serão punidos com a pena 
d·e detenção de dois meses a um ano e multa de 1 a 5 sa:lários minimos regionais. 
Serão os exemp!ares apreendidos e destruidos. Poderá ser ordenada a suspen
são no periOdo entre dois meses a dois anos. 

CAPiTULO IV 
Dos Espetáeulos e Diversões 

Art. 117 - J!: proibida a entrada de menores de cinco anos doe Idade em 
locais onde se realizem espetáculos públicos. 

Art. 118 - J!: proibida a: entrada nas salas de espetáculos cinematográficos, 
teatrais ou circenses, bem como nos auditórios ou dependências das estações de 
rádio e de televisão, aos menores de cinco a quatorze anos de idade, quando 
desacompanhados de seus pais O'll responsáveis. 

§ 1.0 - Excetuam-se dessa proibição os menores de dez a quatorze anos de 
idade, em sessões diurnas de censura livre. 

§ 2.0 - Em todo caso, é vedado aos menores de catorze anos de idade 
o acesso a qualquer espetáculo que termine depois das 22 (vinte e duas) horas. 

Art. 119 - J!: permitido organizltl' programas instrutivos ou recreativos para 
menores de três a catorze anos de idade, em domingos e ·dias f·eriados, com a 
prévia aprovação do Juiz de Menores. 

§ 1.0 - Nesses espetáculos não será permitido o ingresso de malo·res de 
quatorze anos, salvo quando acompanhem, como responsáveis, os menores. 

§ 2.0 - os menores entre dez e quatorze anos de idade poderão ingressar 
desacompanhados nos referidos espetáculos. 

Art. 120 - Em qualquer programa permitido a menores, é veda~do repre
sentar ou exibir, no todo ou em parte, filmes, cenas, peças, "sketches", "trallers" 
ou congêneres, decla.rados proibidos para menores pela: autoridade competente. 

Parágrafo único - Igual proibição abrange, outrossim, anúncios, cartazes 
e propaganda. comercial de· qualquer natureza. 

Art. 121 - Os programa:s de rádio e à:e televisão, declarados proibidos para. 
menores, só poderão se·r transmitidos após ·as vinte e duas horas. 
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Art. 122 - Os pais ou !'esponsávels legais de menores de catorze anos, 
mesmo no recinto do lar, deverão zelar para o cumprimento do que dispõe este 
Capitulo e o desrespeito a es·tes preceitos motl;rará sanções penais cabíveis, se 
comprovado. 

Art. 123 - Não é permitido aos menores de dezoito anos o ingresso em 
casas de bailes públicos, cab!llrés, boates, ·bares noturnos, infeminhos, prosti
bulos e estabelecimentos congêneres. 

Art. 124 - ll: proibido participar o menor de jogos de azar. 
P8.rágrafo único - Igual proibição a.brange os hipódromos, prados de trote 

e corridltS de cavalo, durante a realização de competições. 
Art. 125 - As crianças até cinco anos de idade não terão ing.reSISO em bailes 

ou festas, exceto as de caráter puramente fam1llar. 
Parágrafo único - Os menores de cinco anos de id!lide só poderão tomar 

Parte em vesperal que termine até ltS óezenove horas. 
Art. 126 - As sociedades ou Instituições, legalizadas ou não, deverão, pre

viamente, reque·rer a-utorização para o ingi~esso de menores em cada festa ou 
baile que pretendam reB~lizar. 

Parágrafo único - Elroeto nos casos de festivas beneficentes, de censura 
livre, é vedado o ingresso de menores de dezesseis anos de Idade, quando se 
cobrem entradas ou se vendam convites. 

Art. 127 - ll: sempre proibida a venda ou entrega a menores de bebidas al
coólicas e subStâncias entorpecentes de qualquer natureza. 

Art. 128 - Em circunstância:s excepcionais e atendendo a razão da ordem 
local, é facultllldo ao Juiz de Menores dispor de modo diverso quanto ao limite 
de idade previsto nos !lil'tigos anteriores, neste Capitulo. 

Art. 129 - A infração de qualquer dlSpositivo da presente lei será punida, 
consoante a sua natureza, gravlda:de e condições especificas, com as seguintes 
penas: 

a) multa simples de 1 a 10 salários mínioms, agravando-se a multa de 10 
a 100 salários mínimos nos casos de reincidência; 

b) fechrunento temporário do estllibelecimento autuado, até o prazo de 180 
dias. 

Parágrafo único - A critério do Juiz de Menores e atendendo às condi
ções especiais de cada caso, os 11mltes fixados acima poderão ser aumentados até 
a.tinglr o seu décuplo. 

TiTULO VDI 
Das Instituições Oficiais e Particulares 

CAP:1'I1tJ[,O I 

Disposições Gerais 

Art. 130 - As instituições pltl"ticulares que recolherem men()res•, sem a in
tervenção do pai ou responsãv.al, farão a declaração do seu registro no Juízo 
de Menores e no órgão competente. Igual obrigação compete ao part~cula·r, em 
condlçeõs idênticas. A infração deste dispositivo Importará na multa de 1 a 10 
salários mínimos·. 

Art. 131 - As associações e os insti-tutos de proteção à infântlia, devida
mente organlz!lidos, manterão registro próprio de todos os menores que lhes forem 
confiados. 

Art. 132 - As instituições que mantiverem meno·res abandonados são obri
gadas a receber a autoridade encarregada da: inspeção ou fiscalização, sob penru, 
em caso de recusa, de ser processado o seu representante legru, nos termos do 
art. 330 do Código Penal. O particular, no mesmo caso, sujeitar-se-á à mesma 
sanção. 
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Art. 133 - A instituição ou o particular não podem confiar o menor a qual
quer pessoa ou estabe7·ecimento, sem autorização jud~cial, sob pena de incorrerem 
llm multa de 1 a 5 salários mínimos e demais sanções legais que se impuserem. 

Art. 134 -A autoridade judiciária ord'enará a apreensão e remoção do menor 
encontrado em estllibelecimento ou habitação que contrariem as leis e regula
mentos de assistência e proteção a menores. · 

Art. 135 - O menor confiado a particular ou instituição· ficará sob a res
ponsabilidade destes e sob a vigilância do Estado. 

CAPíTUI;O II 

Dos Estabelecimentos de Internaçãio 

Art. 136 - iN'a sua construção ou remodelação, os estabelecimentos de in
ternação, tanto quanto possível, serão localizados nas proximidades de centros 
urbanos, e sua construção atende11á às necessidades do program·a de assistên
cia, com dependências próprias e adequadas para os serviços médico, dentário, 
social, psicopedagógico, religioso, recreativo e educacional. 

Art. 137 - Os estabelecimentos de recuperação normal terão uma secção de 
recepção e orientação para a vida institucional, uma se·cção de segurança vi
giada e uma secção llv·re para os que· estudam e trab111lham fora. 

Art. 138 - O pessoal técnico d'esses estabelecimentos s•erá selecionado se
~do os princípios de re-lacionamento, c•omporta:mento e capacidade de adap
tar-se à tarefa de proteger o menor, com compreensão, zelo, carinho e retidão, 

Art. 139 - A equipe de assistência técnica e humanitária compor-se-á de, 
pelo menos, ps~quiatra, psicó!ogo, educado·r especializado, inclusive recreacio
nis•ta, e assistente espiritual. 

CAPíTULO IJ!I 

Das Instituições Privadas 

Art. 140 - As instituições privadas deverão obter do Juízo de Menores au
torização prévia para instalação ·e funcionamento, sujeitando-se à sua fisca
lização e inspeção. 

Art. 141 - O pedid'o de a:utorização para instalaçã•o e funcionamento de-
verá ser instruído com dados sobre: . 

a) pessoal de ec1ucaçã,o, ensino profissionM e d·e administração; 
b) descrição de dormitório, refeitório, salas de aula, oficinas, enfermaria; 
c) educaçã·o, ensino profissional, recr·eação; 
d) serviço médi·co e dentário; 
e) serviço social; 
f) regime disciplinar; 
g) pecúlio; 
h) esota:butos e regimento intemo. 
Art. 142 - As instituições particulares estão sujeitas às s·eguintes obriga-

ções: 
a) ter em dia os prontuários dos menores; 
b) organização do controle méd'ico; 
c) informações ao Juiz. competente sobre a situaçã,o dos menores. 
Art. 143 - o controle jud.fcia:t tem por fim: 
a) verificar as condições de instalação, ·equipamento e funciona:mento da 

lnsti'tuição: 
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b) averiguar as condições de higiene e moralidade dos menores; 
c) apreciar o va:or moral e profissional do pessoal de educação; 
d)_ fiscaUzar a: rigorosa apli'cação das subvenções rece·bida:s, inclusive exame 

da propria escrita. 
Art. 144 - Toda instituição particular de proteçã.o e amparo ao meno·r d'e

verá adquirir persQnalidade juridica, dentro do prazo que lhe for fixado. 
Art. 145 - As instituições particulares serão obrigadas a pôr à disposição 

do Juiz o número de vagas ·equi·valentes às SIU'bvenções recebidas. 

TiTULO IX 
Da Jurisdição de Menores 

CM'iTULO I 

Da Constituição 

Art. 146 - A juriS'dição d•e menores S•erá exercida, em primeira instãncia, 
pelos Juízes de Menores e, em s·egunda instância, pelo órgão disciplinar da se
gundo grau, instituído de acordo com a lei de organizaçã.o judiciária: local. 

Parágrafo único- Nas Comarcas das Caprtais e nas demais cuja sede cons
tar mais de 50.000 habitantes, ha:verá a Vara Privativa de Menores. 

Art. 147 - O Juiz de Menores, além dos requisitos comuns, há de ter co
nhecimentos especializados sobre o menor, .seus direitos e sua proteção social. 

Art. 148 - F.uncionarão no Juízo de Menores Curador de Menores e Assis
tente J,u:dlciário, notoriamente versados na matéria. 

Art. 149 - Na vara de Menores d·everá haver, sempre que possí;·el, um ou 
dois ca:rtórios, secção administrativa, serviço social, serviço de co:ocação fami
liar e subsídio à família, serviço de liberdade vigiada e clinica de orien'tação 
juvenil. 

CAP1TUIJO II 
Da Competência 

Art. 150 - A competência do Juiz de Menores se estende aos menores em 
·geral, d•esassistidos ou não, nos casoo previsoos em lei, aos adultos, pela prá
tica de infração pena:!, cujo bem jurídi·co tutelado envolva proteção ao menor, 
a causa em que haja menor, sobr·e pátrio poder, tutela, alimentos, guarda, eman
cipação; a legitimação adotiva, correição disciplinar, abstencionismo escolar e 
aplicação de sanções pre'ViStas so,bre cinema, teatro, rádio, te1ev!são e imprensa, 
autorização para trabalhar; designar e demitir, independentemente de processo, 
agentes voluntários de vigi~ància; exercer as demais atribuições dos Juízes de 
Direito ·e compre·endidas na sua jurisdição privativa. 

§ 1.0 - No caso de abstencionismo escolar, o Juiz aplicará a pena prevista 
ao adU:to e, ao menor, a medida tutelar adequada. 

§ 2.0 - No caso de pedid·o d·e correição disciplinar, o Juiz aplicará a me·dida 
tutelar conveniente. 

Art. 151 - Salvo os casos já expressamente previstos, terá efeito apenas de
volutivo o reexame da decisão que importar na aplicação de medida tutelar, sus
pender ou destituir o pátrio poder, s. tutela ·e a guarda. 

TiTULO X 

Das Disposições Gerais e Transitórias 

Art. 152 - Os Juiz-es de Menores dispo1·ão de quadro funcional próprio, inte
grado no Poder Judiciário, com exigência obrigatória de concurso de provas e 
títulos. 
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Art. 153 - As Varas Privativas de Menores terão, nos orçamentos, rubrica 
própria para as suas dotações. 

Art. 154 - Tilda. correspondência expedida pela Justiça. de Menores gozará 
de franquia postal. 

Art. 155- Fica incorporada neste Código a Lei n.o 4.513, de 1.0 de dezembro 
de 1964, com as regulamentações e modificações que se impuseram posteriormen
te, por leis e decretos, até a data da publicação deste diploma. 

Art. 156 - Este Código entr.a em vigor na data de sua. pub:icação, revoga
das as disposições em contrário. 

Justificação 
o presente trabalho é uma valiosa cilntribuição da Assessoria Técnica Legis

lativa do Senado Federal ao momentoso problema de revisão do Código de Meno
res. Fruto de demorados estudos e pesquisas, resulta o projeto d.a colaboração de 
juristas, magistrados, professores, humanistas e legisladores. Compila as conclu
sões a que chegaram os participantes dos congressos, seminários e reuniões do 
Rio de Janeiro, São Paulo, Belo Horizonte e Porto Alegre. No Direito Co~a.rado, 
.acata proposições da Conferência de Casa Branca (1909) e do Congresso Inter
nacional de Londres (1952), aMm do es~udo das i:eg!slações dos Estados Unidos, 
França, Uruguai, Dinamarca, Polónia e Iugoslávl.a. 

Mesmo que se divirja, aqui e ali, das soluções apontad.as, nem por isso deixa 
de merecer aplausos colaboração tão oportuna e expressiva. Ainda uma vez, a 
Lei há de resultar do esforço, da crítica, do aplauso da divergência. Só os Insen
satos acreditam fazer sozinhos a Lei, isenta dos chÓques e das alterações que seu 
curso no Parlamento determina. 

A tentativa de codificação, .agora submetida à apreciação do Senado Federal, 
não exclui as restriçõ·es que a vários de seus dispositivos eu própriQ pilssa oferecer 
oportunamente. O imPQrtante é que, no momento em que se estuda, fora do Con
gressQ, a revisão do Código de Menores, haja algum projeto sobre o qual se de
brucem, desde ~ogo, os legisladores, no propósito de contrl.buir para o fim por 
todos visado. 

Sala das Sessões, 10 de setembro de 1974. - Nelson Carneiro. 
O SR. PRESIDENTE: (Paulo Tôrres) - Com referência ao Projeto de Lei que 

acaba de ser lido, nos termos do art. 392 do Regimento Interno, esta Presidência, 
ouvidas as Lideranças, designa a seguinte Comissão Especial, que estudará a ma
téria, obedecido o calendário previsto nos incisos IV a VII do referido artigo: 

ARENA: Eurico Rezende - Daniel Krieger - Accioly Filho - José Sarney 
- Carlos Llndenberg - Helvídio Nunes - Italívio Coelho - Heitor Dias - Wilson 
Gonçalves - José Lindoso. 

MDB: Nelson Carneiro. 
A Comissão ora designada reunir-se-á no prazo de 24 horas para e~eição do 

Presidente e Vice-Presidente e designação do Relator-Geral e tantos Relatores
Parciais quantos forem necessários. 

De acordo com o disposto nos incisos II e III do art. 392 do Regimento Inter
no, a matéria receberá emendas, perante a Comissão, pelo prazo de 20 dias a 
contar da sua publicação no Diário do Congresso Nacional, sendo a ela anexadas 
as proposições porventura em curso ou sobrestadas, e que envolvam matéria 
com ela relacionada. 

Passa-se à 
ORDEM DO DIA 

Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão de Relações Exteriores 
sobre a Mensagem n.0 256, de 1974 (n.o 398/74, na origem), pela qual o Senhor 
Presidente da República submete ao Senado Federal a escolha do Senhor Mellllo 
Moreira de Mel!o, Ministro de Segunda Classe, da Carreira de Dip·:omata, para 
exercer a função de Embaixador do Brasil junto à República das Filipinas. 
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A matéria constante da Ordem d,o Dia, nos tennos da alínea h do Regimento 
Interno, dev.e ser apreciada em s,essão Secr,eta. 

Solicito dos Srs. funcionários as providências necessárias, a fim de ser man
tido o preceito regim·ental. 

(A Sessão torna-se secreta às 18 horas e 40 minutos e volta a ser 
pública às 18 horas e 45 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -Está reaberta a Sessão. 
Nada mais havendo que tratar, vou encerrar a Sassão, designando para a 

Ordinária de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Discussão, em turno único, da emenda da Câmara ao Projeto de Lei do 
Senado n.0 63, de 1973, de autoria do sr. Senador Benjamim Farah, que alter.a o 
art. 14 da Lei n.0 5 .. 108, de 21 de setembro de 1966- Código Nacional de Trânsito, 
tendo 
PAIR.ECEm. FAVOi&AVEL, sob n.0 371, de 1974, da Comissão: 
- de Transportes, Comunicações e Obras Públicas. 

Discussão, em turno único, do Parecer n.o 394, de 1·974, da Comissão de Edu
cação e Cultura, no sentido doe que tenham tramitaçoo conjunta o Projeto de Lei 
do Senado n.0 53, de 1974, de autoria do Sr. Senador Franco Mon•oro, que torna 
obrigatória a numeração de discos e demais gravações de obras artísticas, literá
rias ou cient~flcas e o Projeto d,e Lei da Câmara n.o 3, de 1974 (n.0 845-!B/72, na 
Casa de origem), que re.gula os contratos para a gravação e comercia~zação de 
discos musicais. 

Discussão, em primeiro turno (apreciaçã.o preliminar da juri~cidade, nos ter
mos do art. 297 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado n.0 67, de 
1974, de autoria do Sr. Senador Franco Montara, que assegura a contagem do 
'empo de .serviço público e do pr.estado às sociedades de economia mista, para 
efeito de aposentadoria, tendo 
PAIRECER, sob n.0 386, de 1974, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela injuridicidade. 

Está encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessão às 18 horas e 50 minutos.) 



150.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 11 de setembro de 197 4 

PRESID:i!:NCIA DOS SRS. PAULO TORRES E AUGUSTO FRANCO 

As 14 horas e 30 minutos, acham-se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - G·eraldo Mes•quita - JiJSé Esteves - Cattete Pi
nheiro - Jarbas Passarinho - Renato Franco - Alexandre Costa -
Clodomir Mllet - José Sarney - Fausto Castelo-Brancil - Pe.trônio 
Portella - Helvídio Nunes - Virgílio Távora - Wald·emar Alcântara -
Wl::son Gilnçalves - Dinarte Mariz - Ruy Carneiro - Paulo Gu,erra -
Arnon de Mello - Augusto Franco - Lourival B~tista - Antônio Fer
nandes - He!tor D1as - Ruy Santos - Carlos Lindenberg - Paulo Tor
res- Gustav·o capanema- Magalhãe.s Pinto- Franco Montara- Be
neditú Ferreir.a. - Leoni Mendilnça - Osire.s Toeixeira - Fernando Corrêa 
- Italív!o Coelho - Ma.ttos L.eão - OtávLo C·esário - Daniel Krieger. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) - A lista de presença acusa o compare
cimento de 37 Srs. Senadores. Havendú número regim·ental, declar{) aberta a 
Sessão. 

Não há expediente a ser lido. 
Concedo a palavra. a.o nobre Senador Lourival Bapt!sta, orador inscrito. 
O S·R. LOURlVAL BAPTISTA - Sr. Presidente, Srs. Senadores, o coronel

engenheiro Adwaldo Cardoso Botto de Barros, presidente da Empresa Brasileira 
de Correios e Telégrafos, reuniu-se, no final do mês passado, com o engenheiro 
José Carlos Vieira Cavalcanti de Albuquerque, presidente da Casa da Mo·eda; Ge
neraliVIirabeau Ponte·s, presidente do Clube Filatélico do Brasil, jornalista Moyses 
Garabosky, presidente da ABRAJOF- Assilciação Brasileira de Jornalistas Fila
télicos - ass.essores filatélicos da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos para 
analisar os l:ly-~uts para programação de selos comemoratlv·os a serem lançados 
no próximo ano. Os desenhos foram elaborados por uma equipe de artistas de 
alto nível, o que tem contribuído sobremodo para a eonstante melhoria dós selos 
brasileiros. 

Nessa reunião se programou a emissão de divers3s séri·es comemorativas para 
o ano de 75. Dentre elas, uma sobre cidades históricas brasileiras, na qual foi 
mer·ecidamente incluída a c: da,d.e de S:io Cristóvão, no meu E.sta.do. Trata-se d~ 
um dos mais portentosos monumentos históricos do Brasil. A antiga capital ser
glpana constitui um notável acervo artístico e arquitetônico de que muito se 
orgulha o povo sergipano, que por ele zela com ca r!nho, clilso que é de sua ex
cepc:onal importância cultt;ral .e artística para Sergipe e o Brasil. 

A Inclusão de Sã·o Cristóvã.o na .série Cidad·es Históricas de selos a serem emi
tidos pe:a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos no próximo ano merece, 
assim. aplausos e constitui motivo de sa.•isfação para quem, comil eu, está tão 
estreitamente v:nculado àlquela cidade. 

Exaltando a d·ecisã·o tomada pela Empr·esa Brasileira de Corr.eios e Telé
graf.os, .sob a presidência de um ilustre sergipano, o coronel Mwaldo Cardoso 
Botto de Barros, é meu propósito formular, desta tribuna, uma sugestão àquela 
empresa: que o seJ.o alusivo a São Cristóvão seja lançado oficialmente da,queca 
cidade, por ocasião do IV Festival de Arte de São Cristóvão, a realizar-se em se-
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tembro de 1975, Esse Festival constitui magnffica iniciativa adotada, com o apoio 
do Governo Paukl Barreto de Menezes, por ilustres sergipanos, sob o patrocinio 
da Universidade Federal de Sergipe, hoje dirigida pelo Magnifico Reitor, Professor 
Luiz Bispo. 

Tornou-se uma festa das mais belas, incluída no calendário turístico nacional 
pela EMBRJATUR e que anua.:mente apresenta resultados os mais positivos e bri
lhan•es. Entendo assim ser essa a ocasião mais ind:cada para o lançamento do 
selo relativo a São Cristóvão sug·estã.o· que ora formulo desta tribuna convicto de 
que será bem aceita pelo p1·es!dente da ECT, coronel Adwaldo Cardoso de Barros, 
a quem. neste momento, dirijo um apelo para que acolha a sugestão que contri
buirá ainda maiS para o êxito do IV Flestival d.e Arte a reallzar-se em São CriStó
vão no próximo ano, bem como dará dimensões maiores e mais simpáticas à me
recida deciSão adotada pela Empl'esa Brasileira de Correios e Telégrafos, ao 1n
c:u1r ll!quela cidade sergipana en•r.e as que serão homenageadas com a emissão 
de selos comemorativos, em 1975, na Série Cidades Históricas. (Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) - Conced·o oa palavra ao nobre Senador 
Jal'lbas Passarinho. 

O SR. JARBAS PASSARINHO - Sr. Presidente, Srs. Senadores o primeiro 
aniversário da trágica deposição do Presidente Allende, do Chile, transcorre ho·je, 
e quero crer que sugere algumas relexões, as quais, na medida em que não este
jam contaminadas por facionismo, podem permitir ilações corretas a respeito das 
lições que o ca.so chileno enseja à luz da Sociologia Política. 

A primeira pergunta que eu me faço é por qu•e as Forças Armadas Chilenas, 
constituídas do Exército, da Marinha, da Aeronáutica e dos Carabineiros, que há 
mais de quaren+a anos se mantinham abso:utamente indenes a qualquer conta
minação politica, chegaram a tomar, para elas, a dramática decisão de intervir 
no proc·esso politico chileno? 

1!: ·evidente que o grupo radical de esquerda tem uma informação muito sim
plista a esse r·espeito, dirá logo que f·ol a reação da burguesia chilena inconfor
mada com a perda de posições e a perda de privilégios, dirá mais, que foi o braço 
invisível do imperialismo. E agora mesmo, nós lemos que há informações, como 
que filtradas da própria CIA, como sendo responsável, em grande parte, pela 
deterioração do G-overno do Presidente Afend·e. 

Eu mesmo, Sr. Presidente, Srs. Senado·res, certa feita, em Paris, como Pre
sidente de uma delegação brasileira, li, num jornal conservador, e não no jornal 
do Partido Comunista Francês, que o Brasil estivera, com o seu Exército, por 
trás da revolução chilena, com responsabilidade dlreta pela derrubada do Presi
dente da,quele País. 

Tanto pode, portanto, a propaganda organizada, quando con+a com a inge
nuidade de a.:gumas pessoas diSpostas a acreditar na primeira versão que ouvem. 
Não creio que seja este, ainda, o momento de se fazer uma análise inteiramente 
isenta de tudo o que ocorreu no Chile. Mas parec.e Inteiramente pertinente que ao 
processo se tragam alguns testemunhos porque, se d·e um lado se fala no impe
rialismo - que seria o imperialismo capi•allsta - não S•e fala, de outro lado, na 
capacidade do imperialismo socialista. 

Aqui está uma demonstração que ll'!e parece inc~ntrastável de uma interf~
rência nos assuntos internos d·e um palS, que ninguem poderia entender a nao 
ser atraVtés da concepção da Inexistência de fronteiras geográficas e políticas a 
partir da contaminação ideológica. 

Aqui es.tá um manuscrito de uma carta do Prlmeiro-Minls'ro de Cuba, o Sr. 
Fldel Castro, pub:icada no Libro Blanco coh11eno, datada cte 29 de julho de 1973, 
em que Fidel Castro se dirige ao Presidente Salvador Allende nestes termos: 

"Querido Salvador: 
com o pretexto doe discutir contigo questõ·es r·efer·entes à reunião de 
países não alinhados, Carlos e Piftelr<i - que são dois homens da maior 
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re,srpon.sabll!dade no Governo cubano e na exportação da revolução -
"realizam uma viagem a es.sa Cap~tal. O o-bjetlvo l'leal é informar-se 
con 'lgo sobre a situação ·e oferecer-te, como s.empre, nossa disposição 
para c·ooperar frente às dificuldades e perigos que obstacullzam e amea
çam o processo. A demora d·e amhos será muito curta, po.11quanto têm 
aqui multas obrigações pendentes. 
Vejo que estão agora na d·elicada questão do dlá.:o.go com a Democra
cia Cr!s.tã, em me~o de acontecimentos graves como o brutal assassi
nato do teu a•judante de ordem. na;val e a nova greve dos d.onos de ca
minhões. Imagino, por !s.so, a grand·e tensão exls',ente, e teus desejos 
de ganhar tempo, melhorar a C·orr.elação de forças pa.ra o caso de es
talar a luta arma.da, e de ser possív.el tratar de modo que permita se
guir adiante o processo revolucionário s•em guerra civil, uma vez que 
p·os.sa salvar a tua tespJnsabilidade hlstórlca p.e1o que possa ocorrer. 
São propósitos nobres, mas caso a outra pa;rte, cujas Intenções reais não 
estamos em condiçõ•e-s .de estimar daqui, ,s.e ·empenhass·e numa política 
pérfida e lrr·espon.sável. exigindo um pr.eço impossíve·l, a pagar pe~a 
Unidade P·opular e a Revolução, a qual é inclusive bastante pr·ovável, 
não olvid•es p.or um s·egundo" - é o Presidente de um país estramgelro, 
dan.do essa palavra de ord.em a outro país soberano - "não olvides por 
um s·egundo, a formidá:V'el força da classe operária chilena e o res
paLdo enérgico que te é brindado em tod<1S os momentos difíocels. Ela 
pod.e, ao teu chamad~, ante a r·evolução em p.erigo, para:lsar os gol
pistas, manter a adesao dos vacilantes e imp-or suas c<mdlções e d·eci-
dir, de uma vez, se é preciso, o destino do Chile. ' 
O inimigo deve saber que está apercebida e pronto para entrar em 
ação. Tua decisão de defender o proce.s.so com firmeza "- e este passo 
é multo impor'ant•e, inclusive pa;ra o esclar.eclmento futuro d•e uma 
dúvida ·entre o suicídio do Pr·esidente ou o seu assassinlo -" e com 
honra, até ao preço da tua própria vida, que todos te sabem capaz de 
cumprir, avrastarão ao teu lado todas a.s forças capazes de c·ombater e 
todos os homens ·e mulhel'les dignas do Chile. 
'!\eu valor, tua serenidade, tua audácia, nesta hora histórica da tua 
Pátria, e sobre'udo tua liderança firme, resoluta e heroicamente exer
dda constituem a chave da situação. Faz saber a Carlos ·e a Manuel 
em que podem cooperar teus leais amig·os cubanos. Reitero-te o carinho 
e a illmltada c.onflança de noss<1 .povo. Fraternalmente, Fide~ Castro." 

Ouve-se, hoje, falar, Sr. Presidente, numa série d·e int·erferênclas estranhas 
das forças do chamado imperialismo neo-capitallsta. Mas entendo que não há 
quem disponha de um documento c·omo esse, tã-o flagrante, de uma interv·enção 
deflnit!Ya na vida de <lU Iro .país. Parecia até que o Sr. Primeiro-Ministro de 
Cuba estava dando ordens a um Governador de província. 

Temos mais, ainda. Possuímos relação de tumamentos obtida apenas em 
dois lugares, as duas residências presidenciais: o Palácio de La Monecl.a e a 
residência particular do Presidente da República. 

A relação é longa e inclui até canhões sem recuo de fabricação sovl·étlca que 
serviri•am, como se diz nesse documento, para armar, pelo menos, cinco mil 
pessoas. 

Dlr-se-á que essa re·ferêncla é feita pela atual Junta ChUena, acusada de 
fascista e, portanto, que é um d·ocumento que não merece crédito. Mas, veremos, 
em seguida, que essa mesma afirmativa - não ·evldent.emente 1-evacl.a à minúcia 
de indicação do armamento apresado, e de armamento de milícias - é feita 
pe!·o ex-Presidente Eduardo Frei. ll: ele que, dois meses antes de 11 de setembro, 
faz a mesma advertência ao povo chlleno. 

Aqui está uma declaração conjunta do Presidente d,o .senad·o, que era Eduardo 
F:ei. e do Presidente da Câmara, Deputado Don Luiz Pareto. DepQis de chamar 
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a ·atenção sobre a gravidade da situação em que se encontrava o Chile, eles dizem 
num parãgraf·o: 

"Se hã querido imponer por una minoria un ~.squema Ideológico y pro
gramático que la maioria del país r·echaza." 

É lmp.ort.ante também caracterizar este passo, porque pessoas desavisadas 
declararam que o Governo chileno representava a maioria d.a vontade do povo, 
onde, como sabemos, inclusive os analf•lllbetos votam. É absolutamente falso, 
porque nas eleições presidenciais a Frente Popular, ou seja, as esquerdas reuni
das, receberam apenas 36,•5% dos votos, e como não houv~ nenhum dos três 
candidados que obtivesse maioria absoluta, todos s•abeinos que foi preciso ir ao 
Congresso, que deveria, então, referendar a escolha entr·e o primeiro e o segundo 
votado.s, de acordo com a Constituição chilena. 

O Partddo Democrata Cristão. majoritário - d.entre tod·os os partidos o que 
maior número de assentos dispunha no Congresso -, f·ez um pactO' com o Pal'tido 
Socialista e o Partido Comunista: desde que Salvador Allende aceitasse o cha
mado "Estatuto Mínimo da Segurança Constitucl·onal", o Partido Democrata 
Cristão votaria com eles e daria aut.amat~camente a maioria, como deu. E este 
documento conjunto, de Eduardo Frei e d.o Deputad·::> Pareto, exatamente, de
nuncia o abandono pela Pr·esidente Allende, de todos os compromis~·os ~suntos 
nest.e Estatuto especial das garantias constitucionais. 

"As cons·eqüências estão à vista: uma inflação desatada até limites into
leráveis; uma moeda que se envilece de maneira dramática; escassez de 
produtos essenciais; mercado negro; d.estruição do aparelho produtivo; 
carência de Inversões; desalento e diminuição do ritmo de tJ"llibalho em 
todas as esferas da ativldade nacional." 

Fala, em .seguida, na evasão dos chilenos, re·cursos humanos treinados, por-
que não pod·erlam mais viver no seu País, naquelas condições. E prossegue: 

"A isto se agrega um processo organizado de ódjo e violência, que divide 
o País. A injúria a pessoas que não pertencem ao Governo é sistemá
tica; as instituições e as leis não são respeitadas e ·estas se burlam em 
forma a mais disfarçada." 

"Este processo tornou-se agudo até o extr:emo limite, nos últimos dias" 
- e, em seguida, está a expressão dos dois, Edu·ardo Frei e Pareto -
"ordenou-se a ocupação de fábricas e estabelecimentos rurais; reforça
ram-se os cordões industriais com que se pretende cercar a cidad.e de 
Santiago e, o que é mais grave; existe a certeza de que se repartem a.rmas, 
e se adotam disposições estratégicas e se lançam diret.rizes como se o 
Chile estivesse à beira de uma guerra civil." 

"Fala-se abertamente, entre os mais altos re·presentantes do Executh"', 
da constituição de um Poder Popular, com a dissolução das duas Cassas 
do Congresso." 

"Isto significa, com efeito, criar um Exército paralelo, no qual estão in
~.ervindo numeros·os estrangeiros, o que resulta, por tod.os os títulos, into
lerável." 

Quem o diz é um homem da qualific·ação de Eduardo Frei. Não é, portanto, 
ninguém pertencente, hoje, à Junta, que possa fazer esse tipo de acusação e falar 
que ela representa os artifícios com que s~ justificam os golpes militares. 

Ainda, num outro período, diz Eduardo Frei: 

"Os que durante meses lançaram um•a grande campanha publicitária 
contra o perigo de uma guerra civil são os que hoje repartem armas e 
estão, com efeito, arrastando o País a um confronto armado que ameaça 
todos os cllilenos." 
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E termina esse homem público chileno: 
"Já se criou pocl.er paralelo às Forças Armadas com essas milícias arma
das. Ne.nhum povo - diz ele - pode resistir à tensão que cria a inse
gurança permanente dos cidadãos ante a impúdica ação de grupos arma
dos que contam com amparo oficial." 

Aí está, Sr. Presidente, o que me parece um docum·ento histórico. 

Todos nós que conhecemos alguma coisa do pensamento d·e Eduardo Frei 
sabemos da sua vocação antldlreltlsta, conhecemos o seu compromisso formal 
com a democracia, até o ponto em que foi tão to~erante que muitas pessoas ra
dicais o consideraram uma espécie de Kerensky do Chile atual. Pois é esse mes
mo homem que fazia essa denúncia dois meses antes da revolução. 

Finalmente, há Indícios bastante acentuados da existência de um "Plano 
Z", que o livro produz e reproduz com todas as minúnclas, como a organização 
te1·rorista que deveria assassinar as principais patentes das Forças Armadas, 
para a concretização daquilo que no Chile se chamava autogolpe, "o auto
golpe d.e introdução do sistema socialista". 

Como explicar, então, que um Partido Democrata Cristão, como o chileno, 
tenha aplaudido a Intervenção militar, senão porque ela repres·entava, naquela 
ocasião, o anseio da grande maioria do povo chileno? 

Sr. Presidente, precisamente a partir de 11 de setembro de 1973 - tal como 
acontecera com o Brasil a partir de 31 de março de 1964 - se desenvolve uma 
campanha internacional contra aquela nação sul-americana. 

Dizia-me, há dias, uma pessoa com alta responsabilidad·e, que representou 
n<Jssa Pátria recentemente em conferências internaci<Jnais, que a costa d<J Brasil 
estava sendo p<Jupada, enquanto a do Chile sofria, neste momento, o flagelo 
das maiores acusações. Por causa do Chile o Brasil fora poupado. 

Lendo um documento oficial, derivado de revistas estatais da União Sovié
tica, entre elas a Komunist verificamos que, ao contrário d·essa informação, levia
na e tola, de que o processo de destruição do GQverno Allende foi apenas uma 
conseqüência do "braço invisível" dos imperialistas - indiscutívru é que nenhum 
cl.e nós pode ignorar que essa pressão existe ou existiu - hoje os melhores ideó
logos soviéticos, Inclusive os pertencentes ao Politburo, estão· fazendo uma rea
valiação das chamadas "lições de via pacífica para o socialismo", que era a 
via chilena. E o fazem muito preocupados com dois países em que essa mesma 
atlvidade, essa mesma tátlca poderá ser a;do•t.ada: a França - com a Frente 
Esquerdista, que foi derrotada por escassa margem de maioria obtida pelo Pre
sidente Gicard D'Estaing; e a Itália. E Sobolev, que é um desses ideólogos 
roviét!cos, apenas declara que - vou ler as próprias palavras de Sobolev, em 
:-eiação, ao que me parece, de uma confissão de impossibilidade de tentar pro
cessos pacíficos de implantação de seus serviços - na revista: As Classes Tra
balhadoras e o Mundo Contemporâneo, n.o 2, de 1974, editada em Moscou: 

"Em condições de cl.esenvolvlmento pacífico da Revolução, parece que 
é mais fácil tomar o poder do que mantê-lo." 

Depois de analisar o caso chileno, ainda declara Sobolev: 
"Esta conclusão, ao lado de outras", - Slo lado da conhecida frase amarga 
de Fldel Castro, quando tomou conhecimento da derrota de Sal''acl.or 
Allende no Chile, ao lad<J das frases inseridas no livro de Regis Debray, 
também na anál!se do process.o chileno - "levam à conclusão que é bem 
provável que, no processo da guerra revolucionária mundial, se tenha 
posto um ponto final à tentativa de se galgar poder, de se empolgar o 
poder por processos pacificas." 

o governo chileno paga, a.sslm, um preço que d.ecorre do fato de que a nin
guém é dado vencer Impunemente, em seu país, o movimento comunista. 
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Como o término da Guerra do Vietnã, e a nítida vantagem obtida pela 
ofensiva de Brejnev em favor da détente, o Brasil e o Chile têm sido alvos da 
maior atenção da propaganda internacl·onal dirigida com o fito de pintar as 
Nações que resistiram ao avance comunista como as "Ilhas do mal" fascistas 
e reacionárias, em confronto coin um mundo socialista supostamente livre, va
lente porta-band.elra da Liberdade! 

Hoje as "Ilhas do mal" sã·o preclsamen·~e nações como o Brasil e o Chile, 
r.onslderadas como ditaduras cruéis, totalitárias, sanguinárias, militares. 

Mas o governos militares, e realmente não só mllltares como militaristas, 
•governos que dizem, em pronunciamentos oficiais, que são "o governo· das 
forças armadas e do povo" de tal país - e isto· existe bem perto de nós - esses 
não são molestados nem atacados porque tomar·am decisões internas que confli
tam violentamente com os int.eresses de países capitalistas, de grandes potências. 

Atualmente, aponta-se para o mundo o Brasil e o Chile como paises de dita
duras nefastas, neofascistas e genocidas. 

Sr. Presidente, nós mesmos que falamos numa hora como· esta corremos o 
risco de, a despeito de todo o nosso passado, sermos considerados instrumento 
do fascismo e do reacionarismo brasileiro. 

Este, no nosso entender, é 'risco que deve correr todo representante do povo. 
Em cada momento a nossa atltucl.e, a nossa decisão deve ser tomada sem nos 
preocuparmos com a nossa biografia. E falando estritamente em meu nome pes
soal, não posso ficar calado diante de tanta d·esinf.ormação propositada. 

Ainda hoje lemos nos jornais que o Chile comemora o aniversário de seu 
governo com o saldo de 30 mil mortos, 60 mil feridos, 100 mil exilados, 600 mil 
trabalhadores desempregados, inflação de 3. 000% . Qualquer um de nós que. não 
precisa ter passado pela caserna e ter est.udado guerras m!l!tares, qualquer um 
de nós .que faça uma remissão ao pa·ssado recente e pense na guerra do Vietnã, 
1:a guerra da COréia um pouco antes, verá que na Coréia não morreram 30 mil 
no:-te-americanos e que no Vietnã morreram pouco mais de 40 mil norte-ameri
canos, em 10 anos de luta que - como todos sa·bemos - foi uma guerra cruel, 
cruenta e sem quartel. COmo 30 mil mortos? como 60 mil feridos? Como 600 mil 
desempregados - numa economia como a do Chile, quando mais ainda se dizia 
que, em um ano, atingiu a 3.000% a inflação, quando precisamente 3.000% 
atingiu nos 3 anos de Governo de Salvador Allend.e? 

Não discuto a figura do Pr·esldente tragicamen•t.e des·aparecido. Tenho até 
profundo respeito pela sua coragem de ter mantiC::o a liberdade total da imprensa 
no seu país nos momentos mais duros que ele enfrentou e que desenvolveu no 
processo político chileno. Por princicio, respeito aqueles que se batem por suas 
causas e por elas morrem, por acreditar nelas. Mas também acredl.to, como 
B-ernard. Shaw, que o fato de se morrer por uma idéia não significa que essa 
Idéia seja boa. 

Um ano após ess·es dramáticos acontecimentos, Sr. Presidente, o Chile val-se 
batendo dolorosamente, tentando restaurar a economia do país, preocupado com 
a extrema politização a que chegou seu povo. Neste sentido, a dota uma politica 
de completo jejum - o que me parece, por seu turno, também, extremamente 
perigoso. Todos os partid.os, nã·o só os marxistas, c•omo também os antimarxlstas, 

. que lutaram no período pré-revolucionário foram postos em recesso. Fechadas 
as casas do Congress·o, porque as revoluções, como tanto salienta Crane Brltan 
na sua ''Anatomia das Revoluções" começam moderadamente, ganham adeptos e 
depois passam, inev!tavelment.e, por uma fase de violência. E mais ainda, elas 
são, como se usava dizer no Brasil de outrora: "Saturninas"; elas engolem os 
próprios filhos; elas, a partir da Yitória, oomeçam um processo lento e às vezes 
até acelerado de luta e desinteligência entre aqueles que estavam unidos pela 
mesma causa. Isto é fatal em tod.a a história mundial. E assim aconteceu tam
bém no Chile. Mas hoje, provavelmente, estará ocorr.endo lá a concent-ração 
popular não comandada diretamente pela junta chefiada pelo General Pinochet, 
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mas a concentração dos próprios subgrupos de classes, que fizeram possível a. 
Revolução Chilena, que esperou tanto tempo para intervir com as suas Forças 
Armadas que, quando o fez, só teve um caminho: o da drasticidade e o da vio
lência.. 

Ainda há pouco me dizia um nobre Senador, nosso Líder nesta casa, que há 
que s.e comparar as revoluções brasileiras com as revoluções dos povos descen
dentes de espanhol, levando em consideração a formação biológica e, até mesmo, 
a tendência atávica de cada um. Temos feito, Sr. P'residente, movimentos 
Incruentos, como foi o último Movimento de 64, como foram vários deles antes. 
E, raramente, um movimento incruento d·essa natureza é feito em países cuja 
população descende de espanhóis. Ainda assim, Sr. Presidente, não entra no 
mérito das acusações que se fazem presentem-ente à Junta Militar; não tenho 
nem inclinação, nem procuração para def·ender a Junta das acusações que ela 
sofre; e faço a minha critica, na medida em que acho que ela, talvez, para fugir 
àqullo que se chama de "erro bras!lelro" - que foi a autolimitação prematura 
dos poderes de exceção - ela, para fugir a isso, terá prorrogado, no tempo, a 
sua. atividade excepcional. 

Pena que o governo chefiado pelo General Pinochet ainda não haja pocl.ido, 
nesta fase da concalescença chilena, regularizar a vida politica nacional, so
correndo-se dos partidos antimarxistas, dentre os quais sobrelev-a a Democracia. 
Cristã, cuja oposição ao regime de Allende, sem dúvida, foi peça decisiva quanto 
ao apoio civil ao movimento de 11 de setembro de 1973. Nenhuma revolução pode 
prescind.lr de sua base ideológica, consubstanciada no partido político. Enga
nam-se os que podem pensar que fazem revolução sem partido politico; nem 
mesmo as revoluções totalitárias abriram mão de sua projeção politica através 
dos partidos de .suporte, e na ord·enação jurídica do pais, sem o risco sério de 
caminhar para a ditadura. Ora, o Chile se orgulhava - e com justa razão -
de ser um Estado Democrático exemplar. Certamente voltará a ser esse Estado 
Democrático, uma vez restaurada a juridicid.ade de que falou o Almirante Ismael 
Huerta, Chanceler do Chile, ao dirigir-se, em nome da Junta. Militar e do povo 
chileno, ao plenário das Nações Unidas, afirmando que: 

"Atentar contra a jur!dicldade é, não só destruir o património cultural 
e moral da nação, oomo também negar, na prática, toda possibilidade 
de vida democrática." 

Como Sen~~;dor do meu Pais, tenho o privilégio de, usando esta Tribuna, dizer, 
Sr. Presidente, Srs. Senadores, que desejo, com a maior sinceridade, que o pro
cesso chileno se ·normalize a curto prazo e que a vitória cont.ra a. agressão co
munista seja ma.rcada não pela sua antinomia, que seria uma ditadura de direita, 
mas :pela ereção, naquele Pais, de um regime democrático, como nós tanto ad.mi
ramos, no seu passado recente. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) - Concedo a palavra ao nobre Senador 

José Sarney. (Pausa.) 
S. Ex,.a não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Heitor Dias. 
O SR. HEITOR DIAS - Sr. Presidente, Srs. Senadores, governar torna-se. 

hoje, no mundo, mais do que nunca, uma missão das mais complexas dificul
dades. Paralelam-ente com os mais complexos problemas, muitos dos quais a 
reclamar so'ução onerosa e imediata, os mais variados Interesses, aqui e ali, 
influenciados, vezes tantas, por posições pessoais. 

Se tal problemática multiplica esforços e angustia o governante, pratica
mente já não lhe causa surpresa. É inerente à dinâmica da vida administrativa. 

Inspirou-me estas considerações o noticiário divulgado pela imprensa, rela
tivo às recentes criticas dirigidas contra o Governador de Brasília, Dr. Elmo 
Serejo Farias, Bem examinada a matéria divulgada, não se trata, em verdade, 
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de crítica, mas de improcedente ataque, tanto mais injusto quanto d·esprovido 
de conteúdo sério e, em algumas passagens, marc!lido por alegações incoerentes. 
Haja v:lsta que, a certa altura do aludido come·ntário, alega-se que "o Distrito 
Federal precisa de ·estudos profundos e não de medidas insignificantes". Ora, o 
Governador Elmo S.erejo ainda não completou sequer seis meses de adminis
tração. Atente-se, ademais, em que assumiu e'e o comando de uma adminis
tração tumultuada, o que já estava a recomendar, entre outras virtudes, a da: 
prudência e a do equilíbrio. 

Brasília, sobre ser a capital F-ederal, é uma cid!lide com características 
marcantes, em face do plano que lhe regula o crescimento, e que está a 
merecer cuidados e estudos especiais, em decorrência dos reconhecidos méritos 
dos que o elaboraram. E essa consciência não lhe faltou. Basta a sua lniciatlva 
da primeira hora de manter-se em sintonia com os consagrados mestres da 
arqultetura nacional e, sem hipérbole, da arqultetura mundial, os professores 
Lúcio Costa e Oscar Niemeyer. Registre-se, em conseqüência, o seu decidido 
apoio ao I Seminário de Estudos dos Problemas Urbanos de Brasília, há pouco 
realizado por iniciativa da Comissão do Senado para os assuntos do Distrito 
Federal. Quando isso não fosse suficiente para invalidar as críticas, bastaria 
reconhecer-se que governar é optar. E as opções de Brasília, em face das 
condições econõm!c·o-financeiras do Pais, não são, em verdad·e, tão fáceis de 
ser tomadas com a simplicidade das decisões lrre~evantes. A fisionomia da cidade 
já está a exibir provas de atlvidade e dinamismo da atual administração. Os 
canteiros de obra.s estão aos olhos de todos, e para assegurar que Brasilla pas
sará por transformações marcantes dentro do seu plano-modelo, cercou-se . o 
governador de Brasília de auxiliares idóneos e capazes. Sentem-se, em passa
gens das críticas, referências ostensivas ao número de auxiliares, provindos da 
Bahla. Onde o erro e onde a falta? Escolheu S. Ex.", como lhe cabia, pessoas 
de sua c·~nfiança, e posso afirmar que competentes. Nenhuma delas é neófita 
na administração. Ao Invés, são elementos provados na vida pública, da qual 
despontaram pela eficiência de seus trabalhos e exação no cumprimento de 
seus deveres. 

o homem encarregado de orientar o planejamento de Brasília, no Governo 
Elmo Serejo, era diretor do órgão do P1anejamento de Salvador, o Dr. Alcebia
des Barata, profissional de reconhecida competência e sobre o qual, pelos conta
tos que, parece-me, já começou a manter, bem pod·e opinar o ilustre Professor 
Lúcio Costa. 

O Secretário da Viação - Engenheiro Sizino Gaivão - é profissional abali
zado e premiado, por isso mesmo, com uma bolsa de sua especialidade, nos 
Estados Unidos; o Secretário do Governo, Dr. Ivan Guanais, é professor de 
Finanças e alto funcionário do Governo Federal e exercia, quando convocado, 
as funções de Secretário das Finanças do Município de Salvador; o Secretário 
das Flna:nças - Fernando Tuplnambá Valente - além dos seus conhecimentos 
no setor que dirige, é homem que desfruta de merecido conceito, e, de sua 
experiência, multo vai beneficiar-se o setor fazendário de Brasília. 

O.> demais auxiliares, provindos de origens diversas, são todos elementos 
categorizados, à altura dos cargos em que foram providos. Resumindo, cito 
entre outros, pela sua reconhecida projeção, o Ilustre Secretário da Saúde, 
Dr. Newton Azevedo, e o nobre Ministro Wladimlr Murtlnho, Secretário da 
Educação, que t•em lugar de realce, pelo seu valor pessoal, no quadro do Minis
tério das Relações Exteriores. 

Por que, então, a crítica e a desconfiança, tanto mais descabíveis quanto, 
nem ao menos, há tempo para um Isento e sério julgamento? O Governador 
Elmo Serejo Farias é um apaixonado pelo .serviço público, no qual se Integrou, 
desde bem moço, com dedicação, ·e se projetou pelas suas virtudes e pelo seu 
mérito profissional. 

O Sr. Lourival Baptista - P·ermite V. Ex.n um aparte? 
O SR. lffilTOR DIAS - Pois não, nobre Senador Lourival Baptista. 
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O Sr. Lourival Baptista - Desajo, eminente Senador Heitor Dias, congra
tular-me com V. Ex.a pelo pronunciamento que faz, abOrdando a gestão do 
do Governador Elmo Sarejo Farias, engenheiro competente, honesto e experimen
tado. S. Ex.e. está realizando uma obra digna de aplausos, e, para nós que o 
conhecemos há muitos anos, não é surpresa o que está fazendo na Capital 
Federal. Por onde passou, deixou sempre o seu nome respeitado e acatado 
como um grande administrador. Quanto ao.s auxiliares que trouxe de outros 
Estados, só podemos aplaudir, pois são homens capazes, aptos a ajudá-lo na 
grande obra que realizará aqui em Brasília. Felicito, portanto, v. Ex.e. pelo 
oportuno e justo discurso que faz neste momento. O gov·ernador Elmo Serejo 
Farias trabalha intensamente, sem espalhafato, o que já é fác!l de se cons
tatar. Sua preocupação é dar solução certa e adequada aos numerosos - e 
alguns já graves - problemas do Distrito Federal. E isso, bem o sabemos, sel"á 
por ele feito. Devo salientar, ainda, a cautela, a sabedoria com que se esforçou 
em enfronhar-se dos problemas locais, antes de qualquer pronunciamento à 
imprensa. Inclusive, é preciso focalizar o acerto com que se entendeu com os 
autores do projeto inicial de Brasilia, num contato elevado e, sem dúvida, 
proveitoso, sempr.e com o propósito de bem assenhorear-se da situação. com 
absoluta segurança podemos assegurar que o engenheiro Elmo Serejo Farias 
realizará gestão notável. A ele Brasília e todos nós que aqui vivemos muito 
ficaremos devendo. Não são palavras gratuitas estas que proferimos. Apenas, 
como V. Ex.e. e tantos outros eminentes Senadores aqui salientaram, conheço 
o Governador Elmo Sarejo Farias, seu passado de êxitos, e nenhuma dúvida 
possuo de que sua escolha para o cargo que ora ocupa foi inteiramente acer
tada. o Presidente da República convocou para o Governo da Capital Federal 
técnico e ad·ministrador de comprovada capacidade para resolver os problem~U~ 
da cidade, ao que o Governador se entregará com todo o calor e inteligência 
com que tem se conduzido em sua vida, graças ao que, ainda jovem, apresen
ta-nos notável elenco de realizações, como se deu em Salvador ·e no Centro 
Industrial de Aratu. Mais uma vez, nobre Senad·or Heitor Dias, felicito V. Ex.a 
pelo discurso que ora profere, que faz justiça e quem tanto merece. 

O SR. HEITOR DIAS - Agradeço, nobre Senador Lourival Baptista, o aparte 
de V. Ex.", que acolho como um grande subsídio ao modesto pronunciamento 
que ·estou a fazer. 

Continuando, sr. Presidente: 
O Dr. Elmo Sere·jo Farias é, sem favor, um homem de bem. Não faço uma 

simples afirmativa. Trago, também, um depoimento, porque me coube a honra 
de tê-lo como auxiliar quando fui Prefeito de Salvador. 

o Sr. Presidente da República, quando resolveu buscá-lo para Governador 
de Brasília, foi encontrá-lo vitorl·osamente à frente do Centro Industrial de 
Aratu, organismo modelo de propu1são do progresso baiano, e lhe sabia os 
méritos de antigo presidente da SURCAP, órgão responsável pelo planejamento 
e execuçã·o das grandes obras prioritárias da velha Salvador. Em um e outro 
cargo, como auxiliar dlreto do ilustre Governador Antônio Carlos Magalhães. 

A noção de justiça Inspirou esta minha fala, que vem em solidariedade 
aos pronunciamentos de eminentes colegas nesta Casa. S1e não cheguei a tempo 
de me associar às op·ortunas intervenções que aqui se fizeram, na última sexta
feira. ainda chego cedo para ajudar a repelir uma lndust!ça. 

Bem haja o Governador Elmo Serejo Farias, no equilíbrio de suas decisões 
e na meditação do seu trabalho, qualidades que lhe facPitam e estimulam a 
integração espiritual nesta linàa e empolgante cidade. 

com o seu equilíbrio e na meditação, estará. o Governador de Brasilla, 
confirmando a verdade das palavras do eminente Engenheiro Plínio Canta
nhede que, tão profícua e sabiamente, dirigiu os destinos da Capital, e segundo 
as quais "não se faz uma metrópole com aço e pedras apenas. As componentes 
sentimentais sublimam e consagram a lnspiraçã·o da eng·snl1arla". (Muito bem! 
Muito bem! Palmas.) 
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O SR, PRESIDENTE (Paulo Tôr1·es) - Concedo a palavra ao nobre Senador 
Paulo Guerra. (Pausa.) 

S. Ex." não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Franco Montara. (Pausa.) 
S. Ex." não está presente. 
Concedo a palavra a:o nobre Senador Oslres Teixeira. 
O SR. OSIRES TEIXE.IRA - Sr. Presidente, Srs. Senadores, o Estado de 

Goiás, até recentemente, pouco representativo em termos brasileiros no setor 
económico, desponta, nos últimos anos, como um dos grandes produtores de 
alimentos, de proteínas para o Brasil. Sem dúvida, possuindo milhares e milha
res de quilômetros quacl'rados de solo fértil e ubérrimo, vales extrao.:rdinários 
que se prestam à criação do gado vacum, Goiás representa. para o Brasil, a 
certeza de que, neste mundo conturbado, em que as per.spectivas, para o pró
ximo mllênio, são das mais assustadoras, só o Estado mediterrâneo tem terras 
suficientes para a produção de alimentos que bastem a todo este grande Pais, 
de proteínas necessárias a todos os brasileiros. 

O desenvolvimento, não só da agricultura mas também da pecuária, em 
Goiás, se deve a uma ação governamental séria, correta e agressiva do eminente 
Governador Leonino Caiado que, em boa hora, implantou e está desenvolvendo 
um grande programa, que é o Goiás-Rural, que objetlva duplicar o número de 
hectares agricultáveis no Estado, em cinco anos, e o aumento e a melhoria 
das pastagens, sobretudo a utilização de sementes seleclonadas, escolha de re
produtores e emprego da inseminação artificial. 

Assim é que Goiás, passando de, praticamente, inexpressivo nas estatísticas 
brasileiras, figura hoje como um dos maiores produtores de arroz do território 
nacional, grande produtor de algodão, de soja e de milho. Em todos os cereais, 
Sr, Presidente e Srs. Senadores, a produtividade de Goiás se apresenta superior 
à média brasileira. Quanto ao algodão, a nossa produtividade é superior à do 
Nordeste ou à do Estado de São Paulo. O milho, cuja média brasileira é de 
1.2 ou 1.4 de toneladas por hectare, tem em Goiás 1.5, 1.7 de toneladas por 
hectare na safra que passou. Produzimos alguns mllhôes de toneladas de milho 
na safra !?assada. É precisamente sobre essa extraordinária produção de milho 
que falo a Casa, neste Instante, para, através desta tribuna, Sr. Presidente, 
endereçar apelo veemente ao Ministro da Agricultura, Sr. Alysson Paulinem, 
a fim de que S. Ex.a tome urgentes providências no sentido de sanar o pro
blema que hoje existe no Sudoeste de Goiás. É que, Sr. Presidente e Srs. Sena
dores, mais de um milhão de sacas de milho se encontram empilhadas nas fa
zendas, na entrada de cidades como Santa Helena e Rio Verde, e algumas ou
tras daquela região, por falta total de armazenamento; e aproximando-se, 
como se aproximam, as chuvas, é natural que o estado de alerta dos empresá
rios e produtores rurais, o estado de preocupação e apreensão dos homens que 
produzem, cresça à cada dia que passa e aumente a cada instante em que 
sentem o turvar do céu e a presença de núvens anunciando chuvas. E o apelo 
que fazem. via esta tribuna, ao eminente Ministro da Agricultura, é no sentido 
de providências urgentes serem tomadas em favor daquela região, ali mandando, 
de imediato, instalarem-se armazéns infláveis para se prevenir para o futuro -
e seguindo a programação que o eminente Ministro da Agricultura vem rea
lizando em favor da produção do Brasil, com o cuidado que S. Ex." tem tido 
não só com o meu Estado, como, de resto, com todos os Estados brasileiros, pre
ver para prover. Que .se tomem medidas no sentido de, via Ola. Brasileira de 
Armazéns, CIBRAZEM, se construirem novos armazéns, .se construirem novos 
silos em Goiás, para que possa o setor de armazenamento corresponder ao gran
de esforço que o Estado está desenvolvendo através do seu Governo, e possa 
corresponder ao grande esforço dos empresários, não só golanos, mas homens 
vindos de todos os quadrantes da Pátria, que, acredl:iando nas terras de Goiás, 
acreditando no Governo de Goiás, acreditam na grandeza do Brasil e têm vindo 
para o Brasil Central, fazendo crescer assustadoramente a sua produção, que 
agora, no setor de m!lho, corre o risco de se perder - o que, se Deus quiser e 
se o eminente Ministro Alysson Paullnelli atender ao apelo, não ocorrerá. 
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Mas Sr. Presidente, a par da notícia e do apelo de apreensão dos homens 
de Goiás, preciso, também, desta tribuna, festejar um acontecimento: quero 
festejar - e que essa alegria fique inserta nos Anais do Senado - o 41.o ani
versário do Instituto Histórico e Geográfico de Goiá.s - Instituto esse que tem 
prestado relevantes e extraordinários serviços para a cultura do meu Estado; 
Ins~ituto esse que permanentemente se tem, preocupado com análises e pes
quisas e levantado as raízes históricas que fizeram emergir a grande unidade 
mediterrânea que é Goiá:s. 

Quero por isso, Sr. Presidente, festejar com os cumprimentos à Diretoria 
do Instituto Histórico e Geográfico de Goiá.s, constituída por eminentes brasi
leiros e ilustres goianos: Prof. Colemar Natal e Silva, Presidente; Prof. Baslleu 
Toledo França, l.O-Vice-Presid·ente; Prof. José Lopes Rodrigues, 2.0-Vice-Pre
sidente; Prof. Modesto Gomes, 3.0 -Vice-Presidente; Prof. Luiz Gonzaga de Fa
ria, Secretário-geral; Prof. Augusto da Paixão Fleury Curado, Tesoureiro; Dr. 
Altamiro de Moura Pacheco, Orador Oficial; e aos membros da Diretoria desse 
Instituto, Antônio Theodoro da Silva Neiva; Atico Vilas Boas da Mota; Claro 
Augusto de Godoy; Eli Brasiliense; Euclides Félix de Sousa; Gelmires Reis; 
Gilberto Mendonça Teles; Inácio da Silva Xavier e Waldir Castro Quinta:. 

Levo, via esta tribuna, os nossos cumprimentos a todos os membros do Ins
tituto Histórico e Geográfico de Goiãs. E levo a nossa homenagem àqueles ho
mens que, anos passados, tiveram a visão ampla do futuro do meu Estado e se 
preocuparam em ali plantar um instituto de natureza eminentemente cientifica 
e de pesquisa. São eles homens da mais alta envergadura, responsáveis por, 
praticamente, todos os setores da cultura, da arte e das letras jurídicas no meu 
Estado, os eminentes patrícios: Dr. Alfredo de Faria Castro; Dr. Agnelo A. Fleu
ry Curado; Dr. Alcides Celso Ramos Jubé; Dr. FrancLsco Ferreira dos Santos 
Azevedo; Dr. Joaquim Carvalho Ferreira; Dr. José Honorato da Silva e Souza; 
Dr. Sebastião Fleury Curado; Dr. Augusto da Paixão Fleury Curado; Dr. Vasco 
de Souza; Dr. Vasco dos Reis Gonçalves; Dr. João de Oliveira Godo!; Dr. Emillo 
Francisco Povoa; Dr. Albatenio Caiado de Godo!; Dr. Luiz Ramos de Oliveira 
Couto; Dr. Gustavo Gonzaga; Frei Reginaldo Tornier. A todos eles, neste 41.0 

aniversário do Instituto Histórico e Geográfico de Goiãs, levo a minha homena
gem pelo descortino e pela visão do porvir que tiveram implantando esse insti
tuto, que tem prestado, e que, por certo, continuará prestando relevantes ser
viços, não só à cultura, à geografia e à história de Goiás, se não à cultura bra
sileira. (Muito bem!) 

Comparecem mais os Srs. Senadores: 
Flávio Britto - Luis ·rle Barros - Jessé Freire - Domício Gondim 

- Wilson Campos - Luiz Cavalcante - João Calmon - Amaral Pei
xoto- Orlando Zancane.r- Accioly Filho - Guida Mondim - Tarso 
Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) - Sobr·e a mesa, projeto de lei de au
toria do nobre Senador Franco Montoro, cuja leitura será feita pelo sr. 1.0-Se
cretário. 

!l: lido o seguinte: 

PROJETO DE. LEI DO SENADO N.0 106, DE 1974 
Elimina desigualdade de tratamento no cálculo da complementação 

da aposentadoria de ferroviários. 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.o - O parágrafo único do art. 1.0 do Decreto-Lei n.o 956, de 13 de 

outubro de 1969, passa a constituir o § 1.0 do mesmo artigo, ao qual fica acres
cido o seguinte parágrafo: 

"§ 2.0 - Aplica-se o disposto no parágrafo anterior aos pensionis:as dos 
ferroviários das estradas de ferro - em regime especial - falecidos an
tes da vigência do pres.ente Decreto-lei." 

Art. 2.0 - Esta lei entrará ·em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
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Justificação 
O projeto visa a corrigir uma injustiça - talvez involuntária - praticada 

contra os dependentes dos ferroviários das estradas de ferro em regime especial. 
Com efeito, o Decreto-Lei n.O 956, de 13 de outubro de 1969, pondo fim a 

dúvidas até então existentes com referência ao cálculo das aposentadorias dos 
aludidos servidores, determinou, com absoluta justiça, que as complementações 
de proventos, gratificações e outras vantagens auferidas pelos ferroviários apo
sentados "s-erão mantidas e pagas pelo INPS". 

Eis o texto do Decreto-Lei n.o 956: 

"Art. 1.0 - As diferenças ou comp~ementaÇões de proventos, gratificações 
adicionais ou qillnqüên!os e outras vantagens, excetuado o salário-fa
mília, de responsabilidade da União, pr·esentemente auferidas pelos fer
roviários servidores públicos e autárquicos federais ou em regime especial 
aposentados da previdência social, serão mantidas e pagas pelo Instituto 
Nacional de Previdência Social, por conta do Tesouro Nacional, como 
parcela complementar da aposentadoria, a qual será com esta reajusta
das na forma da Lei Orgânica da Previdência Social". (nosso os desta
ques). 

E, no parágrafo único do artigo em foco, esclareceu-se que: 
"Para ef-eito do cálculo da pensão será tomada por base a aposentadoria 
com a respectiva parcela complementar." 

Sucede, no entanto, que o INPS, apoiado numa interpretação excessivamente 
rigorosa desse preceito, está aplicando o critério nele estabelecido apenas ao caso 
dos ferroviários falecidos depois de 1.0 de novembro de 1969, data da entrada 
em vigor do Decr·eto-Lei n.0 956/69. A negação de direito nos demais casos, além 
de representar uma injusta desigualdade de tratamento, vem trazendo sérias 
dificuldades a grande número de pensionistas, viúvas e órfãos de ferroviários 
faleddos anteriormente à vigência do citado Decreto-Lei. . 

A finalidade deste projeto é corrigir essa injustiça, fixando em lei a inter
pretação autêntica do preceito. 

É verdade que o problema poderia ser resolvido por via administrativa ou 
judicial. 

Parece-nos, entretanto, mais justo e conforme o interesse público eliminar
se a dúvida através de dispositivos legais restabelecendo a igualdade de trata
mento aos dependentes dos ferroviários em regime especial que, em vida, não 
estavam sujeitos a qualquer distinção. 

o presente projeto atende, à justa reivindicação de inúmeros pensionistas, 
prejudicados pela dua!Ldade de tratamento, em razão da morte do segurado antes 
ou depois da vigência do Decreto-L-ei n.o 956/69. Esperamos, pois, a sua apro
vação. 

Sala das Sessões, 11 de setembro de 1974. - Franco Montoro. 

LEGISLAÇAO CITADA 
DEORETO-LEI N.0 956, DE 13 DE OUTUBRO DE 1969 
Dispõe sobre aposentadoria dos servidores públicos le ~utárquicos ce· 

didos à Rede !Ferroviária Federal ,S.A., bem como .dos !Seus empregados 
em regime especial, e tdá outras providências. 

o o , , o o • o , o o o o o o , , o o o o , o o o o o o o , o , o o o o o o • 'I' , o o • o o o o o o • o o o o o o o 0 • o o o o o o o o 0 o o o o • o o o o • 

Art. 1.0 - As di!erenças ou complementações de proventos, gratificações 
adicionais ou qü!nqüênios e outras vantagens, excetuado o salário-familia, de 
responsab!lidade da União, presentemente auferidas pelos ferrovlârios servido· 
res públicos e autárquicos federais ou em regime ·especial aposentados da previ
dência social, serão mantidas e pagas pelo Instituto Nacional de Previdência So· 
cial, por conta do Tesouro Nacional, como parcela complementar da aposenta
doria, a qual será com esta reajustada na forma da Lei Orgânica da Previdência 
Social. 
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Parágrafo único - Para efeito do cálculo da pensão, será tomada por base 
a aposentadoria com a respectiva parcela complementar . 

• • • • o o •••••• o •• o • o •• o ••• o •••••••••• o • o •••• o ••••• o ••••• o •••••••• o ••••••• ' ••••• o o • 

(As Comissões de Constituição e Justiça e de Legislação Social.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) - O projeto lido vai à publicação e 
despachado às comissões competentes. 

Finda a Hora do Expediente, passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1: 

Discussão, em turno único, da emenda da Câmara ao Projeto de Lei 
do Senado n.O 63, de 1973, de autoria do Sr. Senador Benjamim Farah, 
que altera o art. 14 da Lei n.0 5 .108, de 21 de setembro de 1966 - Có
digo Nacional de Trânsito, tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.0 371, de 1974, da Comissão: 
- de Transportes, Comunicações e Obras Públicas. 

Em discussão a emenda. 
Concedo a palavra ao nobre Sr. Senador Virgílio Távora, para discutir a 

emenda. 
O SR. VIRG1LIO TAVORA - Sr. Presidente, Srs. Senadores, com prazer, a 

Maioria dá seu voto favorável à emenda ao projeto do nobre representante da 
Oposição, que, indo à Câmara dos Deputados, lá foi aprovado. 

Realmente, não há na emenda acolhida pela outra Casa modificação de 
maior vulto. Ao contrário, ela melhor explicita as finalidades da proposição, já 
objeto do apoio desta Casa. 

Assim, o parecer dado pela Comissão de Transportes do Senado é totalmente 
subscrito pela Liderança da Maioria. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -Continua em discussão a emenda. 
<Pausa.) 

Ninguém mais desejando usar da palavra, declaro encerrada a discU&São. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam, queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

É a seguinte a emenda aprovada: 

EMENDA DA CAMARA DOS DEPUTADOS 
AO •PROJETO IDE iLEI DO 1SENADO !N.0 63, iDE .1973 

(N.0 1.404-B/'13, na Câmara) 

Altera o a.rt. 14 da. Lei JL0 5.108, ,de 21 de setembro ide 1966 - Có
digo Nacional ,de Trânsito. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.o- O art. 14 da Lei n.0 5.108, de 21 de setembro de 1966 - Código 

Nacional de Trânsito - passa a vigorar com o acréscimo do seguinte Item: 
"Art. 14 - .. o,o • o ••••• o ••••••••••••••• o •••••••••••• ,,, •• o.'. o. o •• o o o •• o. 

IX - disciplinar a colocação de ondulações transversais no sentido da 
circulação dos veículos em vias de trânsito local, bem como nas oro~
m!dades de escolas ou outros estabelecimentos que ministrem !nstruçao 
de 1.0 e 2.0 graus, na forma em que dispuser o Conselho Nacional de 
Trânsito." 
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Art. 2.0 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

O SR .• PRESIDE~'l'TE (Paulo Tôrres) -
Item 2: 
Discussão, em turno único, do Parecer n.0 394, de 1974, da COmissão 

de Educação e Cultura, no sentido de que tenham tramitação conjunta 
o Projeto de Lei do Senado n.0 53, de 1974, de autoria do Sr. Senador 
Franco Montara, que torna obrigatória a numeração de discos e demais 
gravações de obras artisticas, literárias ou cientlificas e o Projeto de Lei 
da Câmara n.0 3, de 1974 (n.0 845-B/72, na Casa de origem), que regula 
os contratos para a gravação e comercialização de discos musicais. 

Em discussão o parecer. 
Com a palavra o nobre Senador Virgílio Távora, para d-iscutir a matéria. 
O SR. VíRGILIO TAVORA -Sr. Presidente, Srs. Senadores, mais uma vez 

a Maioria está de acordo com o parecer da Comissão especifica, mostrando que, 
realmente, empenho põe em sempre procurar aceitar e aproveitar tudo o que de 
bom, tudo o que de construtivo existe, nas Iniciativas da Oposição. 

O nosso pa:recer, que neste ponto se ajusta ao da Oposição, é que a inlciativ·a 
responde aos interesses da Nação. 

O SR. FRANCO MONTORO - Peço a palavra Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) - Com a palavra o nobre Senador 

Franco ~ontoro. 
O SR. FRANCO MONTORO - Sr. Presidente, Srs. Senadores, a Oposição e, 

particularmente, o orador que fala, autor do projeto, quer manifestar pensa
mento também favorável à medida solicitada no parecer. Trata-se de uma 
oportunidade de confrontar várias sugestões, em relação a uma medida do maior 
interesse público. 

A.s palavras da Liderança da Maioria nos autorizam uma eJq>ectativa favo
rável em relação ao exame do mérito da proposição, que tem profunda signi
ficação para a defesa dos direitos do autor brasileiro e, portanto, da cultura 
brasileira. 

Neste sentido, votamos, também, favoravelmente, à medida proposta. 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) - Em discussão o parecer. (Pausa,) 
Ninguém mais desejando fazer uso da palavra, declaro encerrada a dis-

cussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o parecer, queiram permanecer sentados. 

(Pausa.) 

Aprovado. 
De acordo com a deliberação do Plenário, terão tramitação conjunta o Pro

jeto de Lei do Senado n.o 53/74 e o Projeto de Lei da Câmara n.0 3/74. 

!!: o seguinte o parecer aprovado: 

PARECER N.0 394, DE 1974 
Da Comissão de Educação e Cultura, sobre ~ Projeto de Lei do Se

nado n.o 53, de 1974, que "toma obrigatória a numeração de discos e 
demais ,gravações de obras artísticas, literárias ou elentíficas". 

Relator: Sr. Jarbas Passarinho 
Com obj etivo de Instituir "um instrumento eficaz de fiscalização", dos di

reitos dos artistas, compositores e outros titulares de direitos autorais, bem assim, 
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de favorecer a ação do F'isco, o presente projeto, de iniciativa do eminente Se
nador Franco Montoro, torna obrigatória a numeração de discos e demais gra
vações de obras artlsticas, literárias ou científicas. 

Projeto correlato de n.o 3, de 1974 (n.o 845-B/72, na Casa de origem), encon
tra-se em tramitação nesta Casa, regulando os contratos para a gravação e 
comercialização de discos musicais. 

O Regimento Interno do Senado Federal, em seu art. 283, determina, ex
prilssamente, que, havendo, em curso nesta Casa, duas ou mais proposiçõs dis
pondo sobre matéria idêntica ou corr·elata, é lícito promover sua tramitação 
simultânea, mediante deliberação do Plenário, a requerimento de qualquer Co
missão ou Senador. 

Por medida de economia procedim·ental, e com o objetivo de fazer com 
que as duas matérias sejam remetidas a esta Comissão para a àpreciação do 
mérito, conforme preceitua o art. 284 do mesmo Regimento Interno, propomos, 
através deste pare·cer prévio, que o presente projeto e o de n.0 3/74, da Câmara 
dos Deputados, sejam, oportunamente, examinados em conjunto. 

Sala das Comissões, em 29 de agosto de 1974. - Gustavo Capanema, Presi
dente - Jarbas Passarinho, Relator- José Samey- Arnon de Mello. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
Item 3: 
Discussão, em primeiro turno (apreciação preliminar da juridicidade, 

nos termos do art. 297, do Regimento Interno), do Pro~eto de Lei do 
Senado n.0 6·7, de 1974, de autoria do Sr. Senador Franco Montoro que 
assegura a contagem do tempo de serviço público e do prestado às socie
dades de economia mista, para efeito de aposentadoria, tendo 
PAREC!ElR, sob n.0 386, de 1974, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela injuridicidade. 

Sobre a mesa, emenda que será lida pelo Sr. 1.0 -Secretário. 
É lida a seguinte: 

EMEND!A N.0 1 (D•E PLENARIO) 

(.Substitutivo) 
Ao Projeto de Lei do Senado n.0 67, de 1974. 

o congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 -·Dê-se ao art. 6.o da Lei n.o 3.841, de 15 de dezembro de 1960, a 

seguinte redação: 
"Art. 6.0 - O LNP'S, a requerimento do interessado, e obs·ervado o prazo 
d·e 30 <trinta) dias, anotará em sua Carteira de Traba1ho e Previdência 
Social que o segurado, ao se aposentar, terá direito aos bene!fícios desta 
Lei." 

Art. 2.0 - Passa a vigorar como art. 7.o o art. 6.0 da Lei n.0 3. 841, de 15 
de dezembro de 1960. 

Art. 3.0 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Justificação 
A finalidade do Projeto de Lei do Senado n.0 67, de 1974, como diz sua jus

tificação, é assegurar o pleno cumprimento dos dispositivos da Lei n.o 3.841, de 
15 de dezembro de 1960. 

Não a têm cumprido ·as aulor1dades administrativas, sob a alegação de que 
esse diploma legal não é auto-aplicável e, por outro lado, seu regulamento, 
decorridos quase 14 anos de sua promulgação, não foi até hoje expedid<l. 
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Ainda recentemente ao aprovar nova regulamentação da legisl-ação prevl
denclária e embora o respectim Decreto (n.o 72.771, de 6 de setembro cl.e 1973) 
declare em seu artigo primeiro que o ato visa a explicitar a "Lei n.0 3.807, de 
26 de agosto de 1960, com as modificações O:a legislação subseqüente", nele 
não se contém nenhum dos preceitos da Lei n.O 3.841, de 1960, nem, ainda, do 
Decreto-lei n.0 367, de 19 de dezembro de 1968, cujo artigo 3.0, entretanto, está 
redigido nestes termos: 

"Art. 3.0 
- O presente Decreto-lei, que entrará em vigor na data de 

sua publicação, será regulamentado pelo Poder Executivo no prazo de 
30 (trinta) dias, revogadas as disposições em contrário." 

Dlr-se-á que em face dessa lamentável omissão, como acentuou a douta 
Comissão de Constituição e Justiça, na conclusão do Parecer n.o 386·, de 1974, 
em que apreciou o proje•to em causa, o caminho a ser procurado para. obtenção 
em certo setor da. pública administração do cumprimento de diploma legal é o 
Judiciário. · 

Todos o sabemos. Sabem-no, também, os interessados. 

Não nos parec·e, entretanto, recomendável que o legislad·or podendo aper
feiçoar os textos legais de forma a evitar a necessidade do apelo ao Judiciário, 
deixe de fazê-lo. 

Daí o projeto inicial e a presente emenda substltutlva que pretende aprimo-
rá-lo em benefício de seus destinaJtárlos. · 

Em sua redação atual, é somente no momento de obter a aposentadoria 
que surge a controvérsia quanto à Lei n.o 3.841/60. Recusa-se o INPS a aplicá-la 
e contra tal recusa poderá o segurado interpor recursos administrativos, sem 
prejuízo de posterior apelo ao Judiciário. 

Até que ocorra o desfecho da lide, quanto tempo se passou, sem que o 
segurado com direito ao b·enefíclo receba a respectiva mensalidade? 

Evldent.e e reconhecid,amente o período necessário à decisão final nunca 
pode ser curto e, por :isso mesmo, não são poucos os que preferem receber menos 
do que tem direito, de Imediato, do que postular os valores a que fazem jus inte
gralmente, para recebimento a médio ou longo prazo . 

.através, entretanto, do presente substitutivo a questão poderá, segundo 
pensamos, ser satisfatoriamente solucionada. 

De fato, com a nova redação proposta para o art. 6.0 , da Lei n.0 3.841, dr 
15 de dezembro de 1960, os segurad.os que satisfizerem os requls1tos de seus 
arts. 1.0 a 5.0 , poderão obter o reconhecimento prévio de que têm direito à pro
teção dessas normas legais, cumprindo ao INPS manUestar-se no pr!tZO de 30 dias. 

Dessa forma, haverá tempo, inclusive para solução administrativa ou judi 
t:ial das questões eYentualment.e surgidas, sem que o segurado seja prejudlcadC' 
no recebimento das Importâncias a que fizer jus. 

Sala das Sessões, 11 de setembro de 1974. - Franco Montoro. 
O SR. PRESIDENTE (Pa:~lo Tõrres) - Em discussão o projeto e a emenda. 
Tem a palavra o nobre Senador Franco Montoro. 
O SR. FRANCO MONTORO - Sr. Presidente; a emenda que acaba de ser 

lida, além de ter o propósito de aperfeiçoar a propositura, com uma redação 
diferente da proposta originalmente, tem acima de tudo o objetivo de fazer 
com que a matéria retorne à Comissão de Constituição e Justiça. 

Os pareceres da Comissão de Constituição e Justiça devem ser discutidos no 
plenário, j ustlficados ou combatidos. No caso, Sr. Presidente, perml to-me acres
centar algumas razões àquelas que constam no projeto, para demonstrar a sua 
rigorosa jurldlcidade e constitucionalidade. 
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Poder-se-ia divergir da fórmula proposta, a Comissão de Constituição e 
Justiça poderia apr-esentar a modalidade que julgasse mais conveniente - é 
por isso que se trata de proposição a ser aperfeiçoada ou complementada na 
tramitação pelas Comissões - mas o parecer da Comissão de Constituição e 
Justiça contém afirmações que não podem passar sem um reparo e uma reti
ficação. 

O que pretende o projeto? Dar solução jurídica e legal a uma situação de 
fato, decorrente de uma interpretação reconhecidamente extremada, forçada, 
do órgão que quer evitar o pagamento de um benefício àquele que a ele teve 
direito, em virtude de sua contribuição. 

Trata-se, fundam-entalmente, Sr. Presidente, do seguinte caso: são aqueles 
servidores que têm direito à contagem do tempo de serviço públlco e do pres
tado às sociedades de economia pública, para efeito de aposentadoria. A lei 
.estabeleceu esse direito. Algumas repartições, como o D~P', aceitam essa con
tagem tranqüilamente, mas o INPS, que deve pagar, al-egando que a lei ainda 
não foi regulamentada, interpreta isso contra os interessados apesar de essa 
lei ter sido baixada há muito tempo e ter sua significação substancial abSoluta:
mente clara. 

Qual a solução para o problema? Recebemos inúmeras queixas de interes
sados, que têm a sua situação reconhecida pela l·ei, mas o INPS declara: a lei 
não foi regulamentada. 

A solução que nos pareceu normal foi entrar com um Projeto de Lei dizendo 
que esta lei é auto-aplicável; ela não exige uma regulamentação, tanto que a lei 
data d-e 1960, portanto há 13 anos, e até agora não foi regulamentada, Qual o 
parecer da Comissão de Constituição e Justiça? 

Sr. Presidente, vamos tornar· clara a posição para que nós não nos per
camos com expr.essões jurídicas muitas vezes citadas em latim. Diz-se o se
guinte: a dúvida deve ser resolvida pelo órgão competente que é o Poder Judi
ciário. O coitado d.o funcionário deve bate·r às portas da Justiça, que vai inter
pretar Não há dúvida: que isto é possível. Este é um dos caminhos. Mas será o 
melhor? E quando o assunto chega ao conhecimento do Senado e um Senador 
apr.esenta um projeto para resolver o problema, nós vamos fechar os olhos à 
existência do problema e dizer, que recorram à Justiça? 

Diz-se no parecer - e por isso o Projeto foi considerado não-jurídico, por 
este fundamento - · 

"A regra fundamental a S·er observada é a doe que cabe ao Poder Judi
ciário a ativid'ade interpretativa das leis, assim como o zelo pela sua 
observância." 

Será que a interpretação cabe apenas ao Poder Judiciário? A interpretação 
é apenas do Poder Judiciário? Ignora a Comissão de Constituição e Justiça, por 
acaso, que entre os tipos de intel'pretação, e à frente deles, está a chamada in
terpretação autêntica. O que é interpretação autêntica? lll a interpretação feita: 
pelo próprio legislador. 

o Pod·er Judiciário é um dos intérpretes da lei, mas não é o único. A auto
ridade administrativa também interpreta. O doutl'inador, o jurista também 
interpretam. E, acima de quaisquer outros, quem interpreta é o próprio legis
lador, através de uma figura jurídica conhecida, que é a interpretação autêntica. 

o que diz a Comissão de Constituição e Justiça nesse parecer? lll que se 
falar em interpretação autêntica, seria antijurídico ou inconstitucional. Afir
mação absolutamente insubsistente; não haverá um autor de respeitabllldade 
capaz de sustenta r esse ponto de vista. 

Além do mais, Sr. Presidente, é preciso frisar mais uma vez que estamos na 
iminência de decisões que talvez nos obriguem a vir aqui falar com veemência 
maior, a respeito da tendência que se estabelece nesta Casa, para .evitar que as 
Comissõ·es falem, que as Comissões trabalhem, que as Comissões ouçam. 
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Propusemos que se examine na Comissão de Minas e Energia o problema 
da energia nuclear. Estamos informados de que já há uma orientação a res
peito - a discussão não será feita, porque estamos em período de campanha 
eleitoral. Mas, então, um assunto dessa gravidade deixará de ser examinado 
por estarmos em campanha eleitoral?! E as outras matérias não se examinam? 
As Comissões não funcionam?! Só não funcionam para um assunto como esse, 
que a Oposição traz à Casa, ligado a questões do maior interesse, como Intér
prete do pensamento de juristas e clen tistas do Brasil! 

iE.ssa nossa intervenção, Sr. Presidente, é para fazer um apelo à nobre Co
missão de Constituição e Justiça para que, na oportunidade que terá de reexa
minar a matéria, reveja essas suas conclusões. 

Admito, perfeitamente, que a fórmula apresentada, a primeira, e esta se
gunda, que sugerimos agora, são simples proposições. 

O problema existe em relação a esses funcionários. Não podemos lavar as 
mãos e dizer-lhes "vão para a Justiça," obrigando-os a uma despesa, a uma 
demora, a um retardamento que pode ser multas. vezes fatal à sua vida, nota
damente quando um homem tem direito a aposentadoria, depois de longa e 
laboriosa atividade - como é o caso de alguns que me escrevem - 50 anos de 
trabalho, somado o tempo de serviço prestado a empresa púbUca e a uma 
repartição - caso que a Lei já contempla, mas, em virtude de uma interpre
tação draconiana do órgão pagador, não tem cumprimento. Encontre a Co
missão outra solução mais perfeita do que aquela, mas não negue a compe
tência, que é tipicamente do Pod·er Legislativo. Não podemos abdicar da nossa 
competéncia e aguardar que o Executivo se transforme no único legislador, no 
único autor de iniciativas. como se não bastassem II(Juelas limitações que o 
texto atual já impõe ao Legislativo, estamos aumentando, em lugar de diminui
las. Não é assim que se trabalha para a normalização desejada por todo o Pais 
e pelo Senhor Presidente da República que, no seu recente pronunciamento, 
apelava para a colaboração concreta. E a colaboração será precisamente esta: 
o Congresso exercer a sua função legislativa e dela não abdicar. 

Ainda há dias, este Senado aprovou, com o aplauso de toda a Nação, pro
jeto, de iniciativa do Sr. Presidente, relativo aos subsidias dos vereadores. Para 
muitos, segundo discursos proferidos, nesta Casa e na Câmara dos Deputados, 
a matéria deveria ser de iniciativa do Executivo. Por que do Executivo? Os 
legisladores somos nós. Já bastam as limitações que a Constituição atual esta
belece para que nos autolim!temos além dos padrões ali fixados. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, desculpem, talvez, o ardor e a veemência 
desta defesa. Não se trata, apenas, de projeto de rigorosa justiça, cujo arqui
vam·ento estamos procurando evitar, mas de um brado de alerta em relação 
a uma tendência, que é preciso, poSitivamente, evitar que prossiga. Vamos 
exercer, com plenitude, a função legislativa que a Constituição estabelece e 
o povo nos outorgou, por mandato expresso, nas eleições a que concorremos. 

Era o que tinha que dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrrcs) - Encerrada a discussão a matéria 

vai à Comissão de Constituição e Justiça a fim de que d·eclare, expressamente, 
se a emenda corrige a inj urid!cidade argüida. 

Esgotada a matéria constante da Ordem do Dia. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Franco Montara, para justificar projeto 

apresentado por S. Ex.n, na Hora do Expediente. 
O SR. FRANCO MONTORO - Sr. Presidente, trata-se de proje~. que 

atende ao apelo de inúmeras associações de trabalhadores ferroviários. o 
objet!vo é eliminar uma desigualdade de tratamento, atualmente existente, no 
cálculo da complementação de aposentadoria de ferroviários. A matéria já está 
disciplinada por lei mas, a exemplo do caso que mencionamos, sofre, por parte 
do órgão pagad·or, interpretação restritiva. 
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O Decreto-lei n.0 956, de 13 de outubro de 1969, pondo fim a dúvidas até 
então existentes, com ref.erência ao cálculo das aposentadorias dos ferroviários, 
em regime esp·ecial, determinou, com abso!uta justiça, que as diferenças ou 
complementações de proventos, gratificações e outras vantagens auferidas pelos 
f.erroviários aposentados, serão mantidas e pagas pelo INPS. 

Reza o Decreto-lei n.0 956, de 1S de outubro de 1969, no ·art. 1.0 : 

"Art. 1.0 - As dif·erenças ou complementações de proventos, grati
ficações adicionais ou qüinqüênios e outras vantagens, excetua,do o salá
rio-família, de responsabilidade da União, presentemente auferidas pelos 
ferroviários servidores públicos e autárquicos federais ou em regime 
es:pecial aposentados da previdência social, serão mantidas e pagas 
pelo Instituto Nacional de Previdência social, por conta do Tesouro 
Nacional, como parcela complementar da aposentadoria, a qual será 
com esta reajustada na forma da Lei Orgânica da Pr·evldêncla Social. 

Parágrafo único - Para efeito do cálculo da pensão, será tomada 
por base a aposentadoria com a respectiva parcela complementar." 

E no seu art. 9.0 : 

"Art. 9.0 - O disposto nos arts .. 1.0 e 5.0 apllcar-se-á a quaisquer 
importâncias que, a título de compJ.ementação e com base em legislação 
anteri<Jrmente vigente, sejam consideradas devidas pela União aos servi
dores de que trata o presente Decreto-lei e a,os respectivos dependentes, 
ressalvadas as complementações de pensões especiais, que obedecem a 
regulamentação própria." 

Sucede. no entanto, sr. Presidente, que o INPS, apoiado numa interpretação 
excessivamente rigorosa desse preceito, está aplicando o critério nele estabele
cido, ap.enas no caso dos ferroviários falecidos depois de 1.0 de novembro de 
1969, data: da entrada em vigor do Decreto-lei n.0 956, 

A negação do direito, nos demais casos, representa uma Injusta desigualdade 
de tratamento, não prevista na lei. O Intérprete não pode f·azer distinção &e 
a lei não faz. A lei, evidentemente, aplica-se a todos os casos de ferroviários 
aposentados. A'ém de representar a Interpretação do INPS uma injusta desi
gualdade de tratamento, v:em trazendo sérias dificuldades a grande número de 
pensionistas, viúvas e órfãos de ferroviários falecidos anterlo·rmente à vigência 
do citado Decreto-lei n.0 956. 

A finalidade do projeto que encaminhamos à Mesa, Sr. Presidente e Srs. se
nadores, é corrigir essa injustiça, fixando, em lei, a Interpretação autêntica do 
prec·eito. É exatamente aquilo que fizemos no projeto anterior. 

Quando há dúvida, o legislador não deve ficar Indiferente. Ele pode e 
deve dar interpretação autêntica, porque, assim, não haverá mais discussões, 
e os Interessados serão pr.ecisamente aqueles que representamos, aqui. As leis 
são feitas para o povo brasUeiro. Se há um problema que está prejudicando 
uma parcela da população, O· nosso papel é o de estabelecer uma norma sanea
dora. Para isto existe esta oasa. É verdade que o problema poderia ser resolvido 
por via administrativa, ou judicial, através de recursos nesta esfera, como está 
ocorrendo em muitos casos, que se estão eternizando. 

Parece-n<Js, entr.etanto, mais justo e mais conforme ao Interesse público, 
e~iminarem-se as dúvidas, através de dispositivo legal, restabelecendo igualdade 
de tratamento aos dependentes dos ferroviários em regime especial, que, em 
v! doa:, não estavam suje i tos a qualquer distinção. 

O pres·ente projeto atende, assim, a justa reivindicação de Inúmeros depen
dentes d·e ferroviários, viúvas, órfãos, prejudicados pela dualidade de trata
mento. em razão da morte do s.egurado, antes ou depois da vigência do Decre
to-lei n.0 956. 

Esperamos, pois, a sua aprovação, pelas Comissões técnicas e pelo Plenário. 
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sr. Presidente, somos também portadores de uma reivindicação de outra 
categoria de empregàdos em São Paulo, que nos procurou, para enttegar cópia 
de uma representação que está encaminhando ao Senhor Presid·ente da Repú
blica, ao sr. Ministro do Trabalho e ao Sr. Delegado do Trabalho, em São 
Paulo. 

Trata-se de professores admitidos em alguns Estados, como no caso do 
Estado de São Paulo, a título precário. É uma figura nova que o Direito 
Administrativo não conhece, mas a Administração introduziu. Cerca de cinqüenta 
mil professores, em São Paulo, eram contratados pela CLT, a exemplo de 
outros empregados sujeitos à ~~egislação trabalhista. Entretanto, durante os 
anos de 1968 e 1970, o Estado resolveu abolir o regime de contratação pela 
OLT e admitir os professoJ;es nos termos do Decreto Estadual n.0 49.532, de 
1968, que estabelece uma categoria de servidores a título precário. O que são 
esses trabalhadores a título precário? Não são funcionários públicos, não estão 
sub'llletldos a nenhum regime especial definido em lei. e não são, também, 
trabalhadores regidos pela Oonsolidação das Leis do Trabalho. Como conse
qüência, não têm eles quase nenhum daqueles: direitos que a COnstituição 
assegura a qualquer homem que trabalha no Brasil. Por exemplo, não têm 
direito ao sa'ário-familia para seus dependentes; ao salário noturno superior 
ao diurno; ao· repouso semanal remunerado; ao descanso ·remunerado de gestan
te, quando for o caso; à estabmdade com indenização ao trabalhador ou 
Fundo de Garantia; à assistência sanitário-hospitalar e médico-preventiva e à 
Previdência Social. O caso da Previdência Social é da maior gravidade. Não 
paga o Poder público a sua cota para a Previdência, nem o professor pode 
fazê-lo, e ficam eles, em conseqüência, totalmente desprotegidos. Hoje, são 
aproximadamente 40 mil professores nestas condições. Alguns recorreram à 
Justiça e estão recebendo ganho de causa. É necessário, porém, uma provi
dência de fundo. Já tentamos resolver o problema por via legislativa. mas, 
minoria que somos nesta Casa, o projeto não logrou ser aprovado. Agora, 
quando estamos estudando nova proposição para tentar solução de âmbito nacio
nal a respeito do problema. transmitimos ao PI.enárlo do senado o ap.e'o dos 
professores do Es·tado de São Paulo. que falam também em nome de professores 
de outros Estados do Brasil em situação análoga. Pedem concretamente uma 
providência que, desta tribuna, transmitimos como apelo nosso ao Sr. Ministro 
do Trabalho para que determine à Delegacia do Trabalho no Estado - no oo.so, 
o Estado de São Paulo, mas como a situação é semelhante em outros Estados, 
aos Delegadas do Trabalho em todo o Brasil - fiscalize essa situação. O 
fato de o lnfrator ser, no caso, o Estado, não afasta a competência, o direito 
e o dever que tem a De}egacia do Tra;balho de fiscalizar os direitos de quem 
trabalha. A so'icitação desses professores. através da Associação dos Professores 
do Ensino Oficial do Estado de São Paulo - APEOESP - e solicitação seme
lhante que temos recebido, através de correspondência, de professores que se 
encontram nessa situação, é no sentido de que a Delegacia do Trabalho e o 
próprio Instituto Nacional de Previdência Social, através d1e sua respectiva 
fiscalização e no exercício da sua atlvidade normal, tenham a sua vista fixada 
para este caso. É uma denúncia formulada, de violação das leis que discipli
nam a matéria e por cuja fiscalização são responsáveis os órgãos de controle 
e fiscalização da Delegacia do Trabalho e do Instituto Nacional de Previdência 
Social. 

!Faremos nosso esse apelo, com o pedido ma1or de que em todos os Estados, 
em cumprimento a dispositivo de lei federal, se encaminhe às Assembléias 
Legislativas o projeto de estatuto dos professores - o Estatuto do Magistério 
- que deve ser enviado às Assembléias Legislativas pelos Governadores de 
cada Estado. É preciso olhar com mais atenção a esta categoria de homens 
assalariados que são os prof·essores. A Educação tem Importância fundamental 
para o nosso desenvolvimento. A desconsideração que se tem ao professor é 
uma desconsideração à causa da Educação, porque não existe Educação nem 
Ensino sem profe.:.'lores. E a falta de tratamento adequado e justo em relação 
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aos professotes, afeta, evidentemente, o nível e a qualidade do ensino ministra
do à j uven tu de brasileira. 

São estas as palavras que desejo transmitir ao Senado e s.os órgãos compe
tentes, atendendo ao apelo que recebemos da Associação dcs Professores do 
Ensino Oficial do Estado de São Paulo. 

E11a o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 
O SR. PRESIDENTE (Augusto Franco) - Conc·edo a palavra ao nobr·e Se

nador Vi11gílio Távora, Líder da .AREJNA. 

O SR. VIRGíLIO TAVORA - Sr. Pl'e.sl:dente, Srs. Senado·res, há pouco, no 
encaminhamento brilhante, como só! acontecer toda vez que se pronuncia da 
tribuna d·escta Casa o eminente representante por São Paulo, em apreciando 
emenda de sua autoria, o Projeto d•e Lei n.o 60 de 1974, S. Ex.n, de um lado, se 
vei·o de encontro à tese que esta Ma!oria durante tanto tempo adota de que os 
pareceres das Comissões são para serem discu~idos em plenário, ac·eitos ou 
rejeitados, d·e outro, este é fulcro de nossa lntervoenção aqui, talvez pela paixão, 
pelo ardor com qu.e defende as causas que julga justas e certas, afirmativa pro
nunciou que não poderia passar com o nosso silêncio. Assim, c.om a n-ec•essária 
calma .e s•ereJ1!dade informamos a S. Ex." que "abora em equívo.co se julga que 
o Relator de sua indicação à Comlssã.o doe Minas e Energia pa:ra que ouvisse 
autoridades por ele nomeadas a fim de melhor .soe assenho·r·ear esta Casa dos 
problemas energéticos-nucleares .brasileiros, pudesse so•frer insinuação ou re
ce·ber dir·etriz nossa para dar seu par·ecer. E, mais, que O· relatório, que o pa·l"e
cer haja sido no sent:do da não ac•eitaçãoo de sua indicação. Há, naturalmen•e 
- ·e S. Ex."., revendo as notas. taquigráficas, verá - um excesso muito com
preensível de linguagem. Nem uma C·oisa, nem outra. Primeiro, o eminente Se
nador J~rbas Passarinho, escolhid·o que foi justamente pe~a importância da 
proposiçao, por seu valor e pelo .equilíbrio de atitudes que sempre reve:ou na 
v!da pública para apreciar a matéria, nenhuma recomendaçã.o r.ecebeu da Li
derança. Isso daqui a'firmamos a S. Ex.a. nunca lhe dirigimos a menor oalavra 
sobre a conyeniência ou a inconveniência da proposição. Pesooalmenté, aliás 
aqui do Plenário, já a ela empr.estamos o nosso apoio. 

O Sr. Franco Montoro - Permit·e V. Ex.a um apar•e? 
O SR. VIRGíLIO TAVORA- Já terminamos. E, número 2, ao que informa

dos estamos, já a,provado pela própria Comi.ssão, não foi este o teor do parecer 
de S. Ex.a 

Com todo o pra.zer, c•onced·emo.s aparte a·o noobre Senador Franco MQntoro. 
O Sr. Franco Montoro - Quero tornar claro o meu pensamento. Tratando 

de um outro assunt·o, fiz r·eferência a uma possível !ntervençã,o que teria de 
fazer, ,:.e s·e confirmassem as infQrmações que havia rec·ebido, de que a Lide
rança da AIREIN•A teria uma orientaçã·o contrária à realização d·esse estudo, d·essa 
audiência ·dos cientistas brasileiros, no tocante ao prob:ema de ·energia a.tômica. 
Ná>o me re,feri a V. Ex.", nem expressa, nem impllcitamen'·e. Mas V. Ex.a não 
é toda a Liderança do· Governo ... 

O SR. VIRGíLIO TAVORA - Humildemente, r·econhoecemos I.sso; somos, 
aliás, um dos seus membros de menor br!lho. 

O Sr. Franco Montoro - Pe·nso que esse esclarecimento torna b.em ma!s 
cla:ra a intenção nossa, que de modo nenhum foi citar a pessoa de V. Ex." 
Muito menos fizemos referência à pessoa do R·elator. Não menci·onamos o Ite
Jator da matéria. Dissemos a1q111lo que ouvimos que, s·e se confirmar, vai exigir 
de nossa part·e man!festaçüo veemente. F.oi só o que dissemos. Se V. Ex." nos 
informa o contrário, estamos sa'isfe!tís.~!mos. D1remos que a nossa afirmação 
,foi uma condicional, que poderia colocar da seguinte maneira: se não se realizar 
esse estudo, faremos um protesto veemente, em nome de uma sérJ.e de princi'pios 
que mencionamos. Se V. Ex." disser que isso não vai acontecer, está perfeito o 
argumento, não há nenhuma objeção, nenhuma oposição entre o pensamento 
de V. Ex.n e o no~so. Estávamos subordinados a uma conàiçã·o. Se a condição 
não s·e re•allza, se V. Ex.n, na qualidade de Líder da AR.ElNA, ou respondendo 
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pela Liderança, nos informa que a matéria: vai ser objeto desse exame, desse 
Estudo, por part•e dos cien'lsta.s, nós achamos que aquele nosso receio noo se 
efetiv:lira. Alquela condicão que era apresentada. não se verificou, e, não verif!
cado o antecedente, não haverá o cons·eqüente. Em lugar do nosso protesto, 
V. Ex.a tem os nossos parabéns e os nossos cumprimentes. 

O S·R. VffiGiLIO TAVORA- Sr. Presi<Lente e Srs. Senadores, antes de con
ceder o aparte que nos solicita o nobr·e l'epresentante do Pará gostaríamos a.pe
nas de, mais uma vez, ci'ar o quanto de ú&!l na discussão se obtém quando aí 
altiva e valorosa representação de São Paulo não põe muito calor no debate: 
S. Ex.a teria ido antes à Comissão de Minas e Energia - a:o que estamos in
fo·rmado.~ •. o l.'e!atório já fo! apr.esentado - e veria que não tinham razõ·e.s seus 
temores. 

Ap·ena.s queremos fixar que, no calor daquela outra discussão. en passant -
e mais uma vez pedimos que faça remissão às notas taquigrâifica.s. -, talvez 
inadvertidamente, sem o querer, S. Ex.a deixou claríssimo o ponto de vista que 
estamos, ne.ste mamento, procurando combater. di2iendo não ser exata a sua 
interpretação. Só isto. · 

Finalmente, estimariamcs, mais uma vez, aqui fica·sse constatado o s•egulnte: 
para orgulho nosso, nós da Liderança da Maioria re.pres·entamos aqui uma ad
min~stração que· não tem medo da Verdade. 

Ta.lvez seja um pouco acaciano o qu.e dizemos, mas acl1amos que a melhor 
maneira de comba'er os po.ssíveis erros que toda !lldminlstração comete é, jus
tamente, enfrentá-los. não ocultá-los (Muito bem!). Nc caso vertente, o Go
verno está ab!olutamente convenc!d·o de que o caminho que tomou é o certo. 
Tudo a;quilo que dissemos durant.e ·esses e·nfadonhos discursos - nó.s o reconhe
cemos - sobre o seto·r nuclear (não apoiado) tudo isso, coerentement·e. foi em 
magist.ral r•esumo inse·r'o nesse Plano, que deve s•er um orgulh·o para nós, bra
s~lei-ros, e para o Oongr.e.>s.o. qu() o vai aprovar com as suas lu2iss, c·om as sua.> 
modificaçces, qu·e é o li PND. 

Assim, Sr. Presidente, t·omamo.: a dizer, o Governo não se furta a exami
nar todos os atos que, po·rventura, b-em ou mal, haja praticado. 

Cem pra:1ter, damos aparte ao nobre representan.t.e do Estado do Pará, o 
nobre Senador Jarbas Passa.rinho. 

O Sr. Jarb::l.S Pa.ssa.tinhv - Agradeço a V. Ex.a a oportunidade que me dá 
de tranqüllizar ·o nobre Senador Franco Montoro. Crei·o que posso dizer algumas 
palavr.as .que· tranqüilizem S. Ex.a no 2'1e·,o com que ·eX•srce aqui a sua notávlel 
função d·e S.ena.dor da República. Como fu: citado pes.soalmen'e, creio que estou 
em condições de dar a ver.;ã-o e não uma das versões, po~qu·e alguma coisa foi 
fe!ta aqui, a partir de suposições e de hipótes-es. A C.omissáo de Minas ·e Ener7 
gia reuniu-s•e, ainda ontem, wb a Presidência do Senador Arnon de Meno, e ja 
aprovou p::llrecer doe minha lavra, s·obre a ind!cação do Senador Franco Mo·ntoro. 
Have·rá S. Ex.a de verificar que toda a primeira parte do par.ecer é inteiramen
te favorável, no mérito, à indicação. Apenas levant·ei uma dúvida quanto à 
oportunidade de fazê-lo agora, já. Salientei - o que a Comissão de ·Minas ace!
tou e aqui e.s.tá pr.e.sente· o S~m.dor An'ônio Fernand•eS, qu.e também participou 
da reunião - que um terço do Senado está disputando a reeleição, inclusive eu, 
e que os outros deis terças estão engajados, de maneira indireta, na campanha. 
sar:.sntei ai.:r:da que o ncbre S·snador Fra:1co Montoro é, notoriamente, o cam
peão da Oposiçõ.o e aqueJ.e que faz, c•entra·:lzadamente, a campanha do MDB no 
Brasil inteiro. Conseqüentemen•e, S. Ex.a terá que p·ercorrer este País, cobrin
do-o todo, nestes dois meses que restam até as eleiçõe.3 de 15 de novembro. 
Razão pela qual eu lemhravo., exclusivamente do ponto d·e vista da oportunida
de. a inconveniência de fazê-lo já, mas mantendo o ponto de vista inteiramente 
favorável à realização dos estudos. E este parecer foi unanimemente aprovado na 
Comissão de Minas e Energia. Era o que .+inha a esclarecer. 

O Sr. Franco Montol'O - Sr. Presidente, peço a pa:lavra, em virtude de ter 
sido citado meu nome. 
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O SR. VmGíLIO TAVmtA - Não termlnamo.s no,sso pronunciamento, Sr. 
P.residente. 

O .Sr. Franco Montoro - Então peço um aparte ao nobre Senador Virgílio 
Távora. 

O SR. VmGíLIO TAVORA - Sr. Presidente, vê V. Ex."' que há uma demo
cracia pel'lfe!ta. Até quando o or:lldor se abaixa para examinar os dados neces
sários à continuação de seu pronunciamento. a nobre Oposição invade seu dis
curso e é muito •bem recebida no aparte que lhe é concedido. 

O Sr. Franco Montoro - Quero explicar minha a~itudoe. Conheço o Regi
mento, pe:o qual o orador fica de pé. Oomo não vi ninguém de pé, pensei que 
a palavra ·estivesse livre e a pedi. E1stou sendo inf·D·rmado agora d.essa decisão 
mas, usando uma fórmul!t que em Direito se chama "embargos de declaração", 
gostaria de ter um esclarecimento s.obre o assunto. Ainda hoj.e pedi uma infor
mação a respeito e a que recebi foi de que a Comissão se r.eun!ria na próx!ma1 
quinta-f.eira. A inf·ormação não era exata, pois acabo de saber que a Comissão 
se reuniu ontem. Nesta informação que nos é dada pelo nobre Senador J:llrba.s 
Passarinho, percebo duas conclusões, digamos assim: uma, quanto ao mérito, 
inteiramente favorável à realização desse es•udo e à audiência da,queles cien
t!sta.s mencionados e, eventualmente, de outros, que a Comissão a·che conve
niente. Segundo. quanto à oportunidade. Parece ficou claro, a Comissão decidiu 
que o estudo será feito? Essa a primeira Informação que g>Ost:llrla de ter de 
S. Ex.as Então, se poderia cons!derar vitoriosa, no mérito, a indicação. Quanto 
à opor.•unidade d·e uma audiência agora, pa.r·ece que houve uma dificuldade de
c·orr·ente da campanha eieito·ral. Eu me permitiria, levando em conta a serieda
de do p·rob:ema e a sua compLexidade, fazer uma ponderação que talv·ez esteja 
dentro do espírito com que a matéria ·foi aprovada na Oom!ssão de Minas e 
Energia. Não ouvindo imediatamente os cientistas, porque ta~vez houvesse e.sta 
dificuldade lembr:llda pelo Senador Jarbas Passarinho, quero dizer que apesar 
dos meu.s encargos est·ou aqui e V. Ex."' que é candidato, também, ·e que e.~~a;ría
mos aqui, como estamos, para examinar o Orçamento, o Plano de Desenvolvi~ 
mente que chega ao Congresso Nacional ll;gora. De qualquer maneira, talvez 
para o bom ord·enamento dos trabalhos, seria possível agir-se da seguinte ma
neira: enviar-s·e a estes ci·ent'stas citadas e ao órgão oficial liga.do à matéria, 
uma cópia do as.sunto debatido no Senado, solicitando o pronunciam.ento, a 
opinião deles, ·por escrito, para que não tragam apenas aJqui idéias gerais e se
jam interpelados na hora sobre suas opiniões, mas que possam examinar a ma
téria e trazer, sobre esta, concr.etamente, sua opinião. De uma forma gera;] eles 
talvez já tenham exposto o seu pensamento. Mas há fatos novos: flOr exemplo, 
a nova d·eclsoo da Inglaterra que acabou por ter a sua modificação de linha 
reconhecida. Mas o sen•ido d·essa linha foi ob,ieto de duas interpretações. É um 
fato novo, e como este outros há, a respeito dos quais permanecem divergências 
entre o nosso ponto de vista e o ponto de vista esposado pelo Senador Virgílio 
Távora. Es.s.es pontos podiam ser objeto de uma apreciação por parte de.ss·es 
cientistas .que, convidados pela COmissão, não se ful:tariam a mandar por es
crito o seu pen.sament:> e quando nas reuníssemos, terminado o período eleitoral, 
depois de 15 de novembro, te·ríamos em mãos a opinião deles, para então ouvi
los -já tendo em mãos a su.a opinião por e.scr!to - a r·esp·eito desse problema. 
Assim não perderiamos tempo tão precios.o para esta matéria. A urgência da 
matéria foi ressalta.da e foi um dos pontos fundamentais da argumentação do 
nobre Senador" Virgílio Távora, que dizia: "não podemos pe·rder tempo em ma
téria de energ!a atômica". Pois assim não perderiamos tempo, já faríamos a 
consulta por escrito, e:es teriam esses 60 dias para apresentar as suas ob.serva
ções e nos enviariam, por escrito, as suas posições, as suas contribuições em 
relação ao PTOblema e em s·e.guida faríamcs ·os debates, já preparados com' esta 
docum.entação escrita. 
Eu consulto V. Ex.a e o Senador Jarbas Passarinho, que foi o autor do parecer, 
sobre a viabil1dade d·e assim se proceder. 

O SR. VIRGíLIO TAVORA - Sr. Presidente, Srs. Senadores, recolhemos a 
sugestão do nobre Senador por São Paulo e a enviamos à ComiSsão respectiva, 
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certos de que receberá esta Indicação, como testemunha V. Ex.", Senador Franco 
Montoro, a exemplo da anterior o mesmo carinho e a mesma atenção. óbvio 
que a Liderança, talvez um pouco vaidosamente, não muda de opinião, achou 
que devia ser dada sua opinião sobre o assunto e o fez em termos pessoais, es
tava claro, já que a decisão competia à Comissão respectiva, após uma ampla 
discussão da proposição e, no caso especifico, uma aprovação. É o que sucedeu. 
Da !D'e~ma maneira pretende assim proceder: encaminhar a sugestão de V. Ex." 
ao orgao competente. 

O Sr. Franco Montoro - V. Ex." permite um novo aparte? 
O SR. VIRGíLIO TAVORA - Pois não. 

O Sr. Franco Montoro- Dada a gravidade do assunto, desejaria que a ma
téria fosse, realmente, um pouco mais .encaminhada. Sabe V. Ex." que o II Plano 
Nacional de Desenvolvimento deve chegar ao Congresso nestas próximas horas. 
Este plano cuida ou não do problema da energia nuclear? 

O SR. YmG1LIO TAVORA- Sim. 
O Sr. Franco Montoro - Cuida do problema nuclear. Então, nós vamos ter 

que deliberar sobre essa matéria. Por que não podemos, também, ouvir pessoas 
que podem nos dar Informações sobre essa matéria? 

O SR. VIRGíLIO TAVORA - Eminente Senador, talvez não haja eloqüêncla 
em nossas palavras, mas cuidamos que somos absolutamente claros. V. Ex.a fez 
uma proposição neste momento. Há pouco, até, naturalmente as explicações 
aqui já dadas, se depreendia das palavras de V. Ex."', como que em uma censura 
a uma diretriz que, possivelmente, a Liderança da Maioria teria dado à Comis
são. Viu-se que o caso devia e podia ser completamente explicado como o foi, 
"sem mortos nem feridos". 

O Sr. Franco Montoro - Não. V. Ex." me permite um novo aparte? 
O SR. VIRGtUO TAVORA - Sim. 
O Sr. Franco Montoro - Eu não me considero satisfeito com essa solução. 

Eu compreendo a decisão tomada, recebi a Informação que estou procurando, 
agora, tornar clara, estou como disse usando um termo do processo juridico: 
estou fazendo "embargos de declaração", isto é, recorrendo para ver se consigo 
aclarar o pensamento, para que eu possa saber - e se eu tenho dlflculdades em 
saber, naturalmente todos os demais que estão acompanhando o problema as 
têm, - se a Comissão vai-se reunir ou não, para ouvir esses cientistas. Em 
tese está aprovada a Idéia. Quanto à sua efetlva relização, esta reunião ficou 
imprecisa, eu procurei precisar. 

O SR. vmGtLIO TAVORA- E, justamente, a sugestão de V. Ex." será en
caminhada à Comissão competente. 

V. Ex. há pouco achava, vamos falar claro, que a Liderança, em outras pa
lavras, não deveria - embora não tivesse afirmado Isso, dito essas palavras -
estar dando Instruções como a Comissão agir. 

Agora V. Ex." faz uma proposição; ezta proposição, nobre representante de 
São Paulo - e não dobramos caminho para dizer as coisas - será destacada, 
imediatamente, das notas taquigráflcas e enviada à Comissão de Minas e Ener
gia, desta Casa, justamente com todos os considerandos feitos por V. Ex."' a 
respeito. 

o que uma Liderança cônscia de suas responsab!lldades tem que fazer, se
não isso? Não é possível fazer mais nada. Dizer, ""Ç•amos reunir a Comissão e fa
zer isso?" não; a Comissão é autónoma. E multo menos, o contrário, ou seja, 
afirmar: "Nós achamos que não se deve fazer, agora, tal Inquirição, e sim de
pois das eleições". Também não. Seria ferir a autonomia dessa própria ComiSSão. 

Na realidade, já dissemos e tornamos a repetir a opinião pessoal que temos 
sobre o assunto, e não há motivos por que a esconder. Vamos ao debate, mas 
estamos absolutamente convencidos da justeza dos pontos de vista que defen
demos. V. Ex.n d'aqueles seus, e dos cient!sta:.s, cujo saber embasa as conclusões 
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que V. Ex."' tira nos discursos que aqui pronuncia. Não há a menor dúvida: não 
estamos em desacordo em coisa nenhuma, só estamos em desacordo no modus 
faciendi: inicialmente V. Ex.a reclamava contra uma possível e indébita inter
venção ou diretriz de Liderança à Comissão e, agora, deseja que a Liderança laça 
justamente aquilo que há pouco -permita-nos a veemência com que, no mo
mento, estamos colocando a questão - V. Ex.a condenava. 

O Sr. Franco Montoro - Permite V. Ex.a um novo aparte? 

O SR. VIRG:ILIO TAVORA - Permitimos, mas, Sr. Presidente, Srs. Sena
dores, esta é a posição da Liderança. 

O Sr. Franco Montoro - Há, pelo menos, duas Lideranças: há uma Lide
rança de Plenário, contra a qual não objeto nada. Tenho elogiado V. Ex.6 e con
tinuarei a fazê-lo. 

O SR. VIRG:ILIO TAVORA - Aliás, com muita bondade. 

O Sr. Franco Montoro - Não, com absoluta justiça. Durante muito tempo, 
quando se fazia uma critica, a tática ado;ada era de não dar resposta ou, então, 
dizer que estávamos fazendo eleitoralismo; estávamos querendo fazer demagogia. 
V. Ex.a inovou, e rendo-lhe minhas homenagens. Talvez V. Ex.a seja até critica
do por alguns, mais governistas do que o normal, por acharem que V. Ex.a ~stá 
dando muitas satisfações à. Oposição. Mas, acho que V. Ex.a está, realmente, 
prestando um grande serviço ao Governo e ao Parlamento, porque esses debates 
estão representando a preocupação do Congresso em relação a este problema. 
Portanto, quero com isso dizer que, quando me refiro à Liderança, não me refiro, 
necessariamente, a V. Ex.a A informação que recebi hoje, de várias fontes, é 
de que o debate não se realizaria porque esta era a orientação que havia sido 
fixada. O Senador Jarbas Passarinho informou-nos que deu seu parecer favorá
vel ao mérito, mas no tocante à. oportunidade, julgou que enquanto estivesse se 
desenvolvendo o préllo eleitoral, talvez não fosse conveniente a reunião da Co
missão. Então, estou tentando esclarecer. Inf,ellzmente, s. Ex."' teve de se retirar 
e não podemos ter as suas luzes para o esclarecimento desta matéria. Ellta ma
téria é, realmente, multo importante. Depois do dia 1·5 de novembro, logo depois, 
vai se examinar isso? Se se vai fazer, por que deixar para o dia 15 o primeiro 
contato com esses cientistas e. não enviar a eles, desde j~ a matéria existente, 
pedindo que até lá eles preparem, por escrito, a sua opiniao, a sua contribuição, 
o que representará pa:ra nós uma grande vantagem de tempo, dada a urgência 
da matéria? V. Ex.a se manifestou favoravelmente e tem os meus cumprimentos. 
Não é preciso justificar seu ponto de vista, porque é o meu, também. Mas, infe
lizmente, não podemos decidir a matéria. Então, a matéria deverá ir à. OOmissão 
e, talvez, à. apreciação de outros órgãos que poderão opinar sobre ela. Deixo, 
apenas, de pé o meu empenho no sentido de que um novo estudo se realize, e 
se realize oportunamente. Nós vamos decidir sobre política nuclear no Plano 
Nacional de Desenvolvimento e não vamos ter a oportunidade de ouvir, em tem
po oportuno, aqueles que poderiam nos dar magníficos esclarecimentos. 

o SR. VIRG:ILIO TAVORA - Sr. Presidente, Srs. Senadores, o debate ora 
travado parece que é um exemplo de como, falando, os homens se entendem. 
s. Ex.a, quando no encaminhamento - aliás brilhante, vamos fazer justiçs. -
de sua proposição, sob a forma de uma emenda, para que o proje·to de sua auto
ria· fosse novamente examinado pela douta Comissão de Justiça fez afirmativas, 
tais no calor da discussão, que realmente - desculpe-nos tomar, sr. Presidente 
e Srs. Senadores, esses minutos de fim .de tarde - não poderia, por mais com
preensiva que fosse a Liderança da Maioria, deixar de dizer estas palavras, que 
se não esclarecem completamente o assunto - e para nós o fazem - pelo me
nos tentam colocar o assunto naquele ambiente de seriedade, naquele ambiente 
de desejo de atingir a verdllide, que procuramos fazer desde .que responsáveis pela 
Vice-Lidera::nça do Governo, na discussão dos problemas em questão. (Mui~ bem! 
<Muito bem!) 

o SR. PRESIDENTE (Augusto Franco) - Concedo a palavra ao nobre Se
nador Dlnarte Mariz. 
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. O SR. DINARTE MARIZ - Sr. Presidente, Srs. Sena.d·ores, 11 ontem, nos 
jornais, que o Minis•tro da Agricultura, em boa hora, estu!lando o problema da 
safra de trigo em nosso Pais, concedeu a:umento. do preço mínimo daquele pro
duto, determinado para a presente safra. 

Sr. Presi·dente, nada mais louvável. Realmente, o preço mínimo representa 
aquilo de que o a:gric.Wtor v·em necessitando para retirar da colheita não só o 
esforço do <leu traballho, mas o lucro necessário para continuar a traba'ha.r na 
sua pro!l.ssão, na área rura'l. 

Mas, sr. ~esldente, existe no Nordeste um problema, a meu ver, talvez, 
muito mais doloroso do que o do trlg·o: é o do ~~;grlcultor que .planta o a;Lgodão na 
região nordestina. · 

Hoje, estamos no seguinte dilema: a safra: do ano passado, que teve sua 
fundação a preços razoáveis, com mão-de-obra multo mais barata, foi uma 
sMra re.gu~ar. podemos dizer, até, uma safra gra:nde, de produção favoráv·el. Este 
ano, estamos vivendo exatamente o contrário do que o~orreu no ano passado: 
mão-de-obra cara, preço abaixo da;quele em que foi fundada e vendida a safra 
do ano passado; safra diminuída, sem nenhum exag·ero em mais de 30%, em 
relação à colhida no ano d·e 197·3. ' 

Portanto, Sr. Presidente, ocupo esta tribuna para: dirlgir apelo li;O Sr. Ministro 
da Agricultura, a fim de que volte também - como fez em relação ao trigo -
as suas vistas pll;l'a a cu:tura do algodão, na região do Nordes•te. 

Se o agricultor nordestino não tiver, est.e a:no, condições de vender o seu 
prod·uto na base, pelo menos, de Cr$ 4,00 o quilo então estará realmente perdido, 
ou melhor, endividado. Melhor, dizendo Sr. Presidente, mais encllvidado, porque 
endividado, vem ele desde que começou a trabalhar na agricultura nordes·tlna, 
pois sa•bemos que essa ~~;gricultura: é precária, é uma agricultura que depend·e do 
clima, depende de anos excepcionais para que, realmente, o homem que volta a 
sua ativida.de para o campo, possa rec·eber a retribuição do seu esforço ·e do seu 
tra·ba:]ho. 

-

Mas o ·que está ocorrendo é exatamente o inver~·O do ano passado, quando . 
houve safras grandes, abundantes, e preços regulares, pois toda a sMra. do ano 
pa:ssa:do, principalmente a de algodão de fibra longa, o a'godão Seridó, foi ne.go
ciada na base de três cruzeiros e vinte centavos. Este ano, estamo.s com uma 
deficiência de 30 a 40% da produção, o inverno muito long.o, mão-de-obra cara 
e o preço, atua!mente, de apenas Cr$ 2,60. 

Se o Governo não fo·r ao encontro do produtor nordestino, se o Governo não 
assegurar ao produtor nordestino um preço compensador, talvez, dentro de 
pouco tempo, t·enhli;IDOS de verificar o rubandono da cu-ltura do algodão naquela 
Região. 

Não sei, Sr. Presidente, se faço industiça quando procuro nivelar os interesses 
nacionais nas duas Re·giões - a Região Sul e a Região Nordeste d'o País. 

Se ~e volta:m realmente as vistas para a cultura do trigo, que todos nós, 
nordestinos, apoiamos, pois o agricultor s'Ulino está dando ao Brasil demons
tração de ir li;O encontro da política, tantas vezes solicitada e estimu'ada pelo 
Governo. da cultura do trigo, permitindo que o nosso País, já este ano. possa 
a·tender a mais de 50% das necessidades do consumo, também queremos que o 
Governo que :realiza a politica de integração económica do Pais, procure chegar 
até o Nordeste, proc.ure fazer um estudo e con.serte o va:lor do preço mínimo do 
a'godão, que está multo aquém das nossas necessidades, e, mais do CJJUe aquém 
das nossas necessidades, muito aquém dos objetivos cfa política que o Governo 
re:1:lmente procura e-stimular para o a:umento da produção agrícola neste Pais. 

Sr. Pve'Sidente, deixo aqui o meu apelo, certo de que será atendido pelo Sr. 
Ministro da Agricultura cujo espíri•to de competência na Pasta que ocupa, nós, 
do Nordeste, já nesta llora, podemos louvar: que S. Ex.n vá em auxilio do prod·utor 
nordestino e não o deixe aba:ndonado e desestimulado em suas ativldades. 
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Eram estas, Sr. Presidente, as palavras que desejava pronunciar. (Muito 
bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDEN'I1E (Augusto Franco) - Não há mais oradores Inscritos. 
Nada mais ha.vendo que trat!tl', vou encerrar a Sessão. 
Convoco os Srs. Senadores para uma Sessão Extraordinária, a reallza,r-se 

hoje, à.s 18 horas e 30 minutos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão de Constl'tulção e Justiça 
sobre a Mensagem n.0 266, de 1974 (n.0 42,5/74, na origem, de 5 de setembro de 
1974), pela qual o Senhor Presidente da República submete a.o Senado a escolha 
do Doutor João Ba,ptlsta ~rcfelro Guerra para e~ercer o cargo de Ministro do 
Supremo Tribunal Federal, na vaga decorrente da: aposentadoria do Ministro 
Lulz Gallotti. 

Está encerra.da a Sessão. 
(Encerra-se a Sessão às 16 horas e 35 mtnutos.J 



li 

151.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 11 de setembro de 1974 

(Extraordinária) 

PRESmtNCIA DO SR. PAULO TORRES 

As 18 horas e 30 minutos, acham-se presentes os Srs. Senadores: 
Adalberto Sena - Geraldo Mesquita - Flávio Britto - José Esteves 

- Cattete P!nhei·ro - Jal'lbas Pa:ssarinho - Renato Franco - Alexandre 
Costa - Clodomir Milet - José Sarney - Fausto Castelo-Branco -
Petrônio Portella - Helvidio Nunes - Virgíiio Távora - Waldemar AI· 
cântara - Wilson Gonçalves - Dinarte Mariz - Luís de Barros - Jessé 
Freire - Domício Gondim - Ruy Carneiro - Paulo Guerra: - WH.son 
Campos - Arnon de Mello - Luiz Cavalcante - Augusto Franco -
Lourivai Baptista - Antônio Fernandes - Hel:tor Dias - Ruy Santos -
Carlos Llndenberg - João Calmon - Amaral Peixoto - Paulo Torres -
Gustavo Capanema- Mlligalhães Pinto - Franco Montoro - Orlando 
Zanc!lller - Benedito Ferreira - Leoni Mendonça -- Osires Teúreira. -
Fernando Corrêa - Italivio Coelho - Accio:y Flliho - Mattos Leão -
otávio Cesário - Daniel Kr!eger - Guida Mondin - Tarso Dutra. 

O SR. PRESJ!DENTE (Paulo TOrres) - A lista de presença acusa o compare
cimento de 49 Srs. Sena:dores. Havendo número regimenta;!, declaro aberta a 
Sessão. 

O Sr. 1.0 -Secretár!o procederá à leitura do EXpediente. 
t lido o se.gu!n•te 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM 

DO SENHOR PRJESIJDEN'I1E DA REPúBLICA 

Nos seguintes tennos: 

MENSAGEM 
N.0 271, de 1974 

(N.0 432/74, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Senado Federal: 

Nos t·ermos do art. 51, combinado com o art. 42, item V, da Constituição, 
tenho a honra de submeter à elevada deliberação de Vossas Excelências, 
acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Governador do Distrito 
Federal, o anexo Projeto de Lei que "autorl2a o Governo do Distrito Federal a 
abrir crédito suplementar em reforço de dotações que especifica, constantes do 
Orçamento do Distrito Federal para o exercício financeh·o de 1974". 

Brasil!a 11 de setembro de 1974. - Ernesto Geisel. 
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E.M.E. 
N.O 10174-GAG 

BrasU!a, 6 de agosto de 1974. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 

A Lei n:0 5.978, de 12 de dezembro de 1973, estima a Receita do Tesouro 
do Distrito Federo.!, para o exerclclo financeiro de 1974, em Cr$ 1. 055.238.600,00 
(hum bilhão, cinqüenta .e cinco milhões, duzentos e trinta e alto mil e seiscentos 
cruzeiros) e em Igual valor, fixou a Despesa de responsabilidade desta Unidade 
da Federação. 

A referida Lei apoiou-se em dados que foram criteriosamente analisados 
pelos órgãos técnicos do Distrito Federal e referendados pela Secretaria de 
Ol'çamento e Finanças, do então, Ministério do Planejamento e Coordenação 
Geral, possib!lltando que o documento orçamentário bem caracterizasse a 
politica governamental proposta para o exercício, considerados os fatores 
económicos, sociais, administrativos e· institucionais que envolviam a fixação 
do nível de ·operacionalidade do Governo local. 

A Receita do Tesouro do Distrito Federal, estimada pela Lei Orçamentária, 
assim se expressa, segundo as subcategorias econômicas que a compõem, como 
demonstra o quadro que se segue: 

DISTRITO FEDERAL 

RECEITA DO TESOURO- SUBCATEGORIAS ECONOMIOAS 
1974 

ESPEOIFICAÇAO 

Rectli tas coerentes 

Receita Tributária 

Receita Patrimonial ............. · · · 

Receita Indllstrlal ............... . 

Transferências Correntes ........ . 

Receitas Diversas 

Receitas de capital 

Alienação d·e Bens 

·' 

Tansferêncla de Capital ........ . 

Outras Receitas de Capital ...... . 

ESTIMATIVA 

410.703.000 

51.882.600 

363.000 

422. 02&. 000 

29.819.000 

201.000 

140.243.000 

1.000 

914.793.600 

140.445.000 

Total Geral ......................................... , .... . 1.055.238.600 

F\:mto: Lo1 n. 0 5.076, do 12-12·73 



Isolando-se a Receita. gerada pelo ICM sobre o Trigo Importado que, embora agregado à Receita Tributária do Dis
trito Federal, se apresenta como um subitem de caracteristlcas excepcionais, identifica-se que os recursos do Distrito Federal. 
na ordem de 53,3% são provenientes de transferências da UniãO e que 18,0% representam a parcela referente ao ICM sobre o 
Trigo Importado, restando 28,7% à participação de sua Receita Própria, como se demonstra: 

ESPECIFICAÇAO 

Receitas correntes 

Receita Tributâria .................... 
Receita Patrimonial ................... 

Receita Industrial ..................... 
Transferências Correntes ............... 

Receitas Diversas ....................• 

Receitas de capital 

Alienação de Bens Móveis e Imóveis ... 
Transferências de capital ...........•. 

Outras Receitas de Capital ...........• 

Total das Receitas de Capital ......... 

Total Geral ....................... 

Participação Percentual ............... 

Ponte: Lei n.o 5.978, de 12-12-73 

DISTRITO FEDERAL 

RECEITA DO TESOURO - ORIGEM 

1974 - Est-imativa 

ORIGEM 

Própria I ICM s/trigo 

220.703. 000 190.000.000 
51.882.600 -

363.000 I -
- -

29.819.000 -
302.767.600 . 190.000.000 

I 
201.000 -
- -
- -
201.000 -

302. 968. 600 190.000.000 

28,7 I 18,0 

I Total 
União 

- 410.703. ()()() 

- 51.882.600 

-- 363 .()()() 

422. 026. 000 422.026.000 

- 29.819.000 

422. 026.000 914.793.600 

- 201.000 
140.243.000 140.243.000 

1.000 1.000 

140.244.000 140.445.000 

562.270.000 1.055.238.600 

53,3 100,0 
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A Receita do Tesouro do Distrito Federal, estimada em Cr$ 1.055.238.600,00 
(hum bilhão, c!nqüenta e cinco milhões, duzentos e trinta e oito mil e seiscentos 
cruzeiros), deverá atingir a. Cr$ 1. 313.958.613,00 (hum bilhão, trezentos e treze 
mi!hões, novecentos e c!nqüenta e oito m!l, seiscentos e treze cruzeiros), pela 
realização a maior de Cr$ 258.720.013,00 (duzentos e c!nqüenta e oito milhões, 
setecentos e vinte mil e treze cruzeiros). 

Essa Receita adicional se vincula, substancialmente ao ICM sobre o Trigo 
Importado e as Transferências da União, ainda que se deva ressaltar a evolução 
do próprio nivel da Receita Local consequente de expansão da. a.t!v!dade econó
mica. do Distrito Federal, beneficiária da consolidação da Oap!tal da República, 
do desenvolvimento económico e social brasileiro e do esforço pelo aparelha
mento fiscal da Secretaria de Finanças. 

DISTRITO FE•DEIM.L 

EXlCIESSO DE AJR.IRmlOADIAÇAO - ORIGEM 

1974 - Estimativa 

ORIGEM 
ESPEOIFIOAiÇAO ' 

Própria ICM S/ umã.o Trigo 

Receitas Correntes 
Receita Tributária ••••• o •• 67.000.000 95.000.000 -
Receita Patr!moni·al ....... 23.400 - -
Receita Industrial ......... - 118.000 - -
Transferências Correntes .. - - 88. 0•111. 613 

Receitas Diversas .......... 2•.384.000 - -
Total das Receitas Correntes .. 69.389.400 95.000.000 88. 01.1. 6·13 

Receitas de Capital 
Alienação de Bens Móveis e 

Imóveis ....................... - - -
Transferências de Capital . - - 6.3119.000 

Ou·tras Receitas de Capital - - -
Total Geral • o •••••• o •• 69.389.400 95.000.000 94.330.613 

Participação Percentual o ••••• o 26,8 36,7 316,5 

Total 

162.000.000 

23.400 

- 18.000 

88. 011.6·13 

2.384.000 

2•52. 401. 013 

-
6.319.000 

-
258.720.013 

100,0 

Além desse excesso de ar.recad'a:ção previsto para o exercício, o Governo do 
Distrito Federal conta com o superavit financeiro de Cr$ 28.952.205,00 (vinte e 
oito mUhões, novecentoo e cinqüenta e do·!s• mil, duzentos e cinco cruzeiros) 
a.purado no seu Balanço Patrimonial de 1973, que adicionado ao excesso atinge 
a importância d•e Cr$ 287.672.218,00 (duzentos e oitenta e se•te miilhões, seiscentos 
e setenta: e dois mil, duzentos e dezoito cruzeiros) para financiar o presente 
crédito suplementar. 

A Lei Orçamentária p!lll'a o presente eX!ercicio nã,o permite abrir crédito su
plementar utillzando como fonte de recursos o excesso de arrecadação nem o 
superavit financeiro apurado no Baàanço Patrimonial do exercício de' 1973, e 
tão-somente o previsto no item m, do § 1.0 do art. 43, d~ Lei n.0 4.~20, de 17 de 
março de 1964, assim mesmo até o limite de 20% da Receita Orçada. 
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O crédito suplementar, cuja !llbertura aqui submeto ao .superior exame de 
Vossa Excelência para posterior encamlnh~m~ento ao Senado Federal, Incremen
tará os seguintes Programas a cargo do Governo do Distrito Federal, excluídas 
as dotações a serem remanejadas no orçamento em vigor. 

GOESSO DE .AIRIR.ECADAÇAO E SUPERAVIT FENAN'CEIRO 
ORÉDITO SIUPLEMENTAR PROPOSTO 

POR~ 

Programa Valor 

Administração .................................... 131.331.779 

Agropecuárla o •••••••••••••• o • o ••••• o •••••••• o o ••• 1.500.000 

Assistência e Previdência •••••••• o •••• o ••• o • o o ••• 4.200.000 

Defesa e Segurança • o •••••• o ••• o •••••••• o •••••• o • 34.100.000 

Educação ......................................... 318 . 890. 806 

Energia • o •• o o •• o • o •••••••• o ••••••••••• o ••• o ••• o o • 7.083.000 

Habitação e P!anejamento U11bano o o o •••• o • o o ••• o 49.549.826 

Saúde e Saneamento ••••••• o •••••• o • o • o o ••••• o ••• 6.847.500 

Transporte ••••• o •••• o ' • o • o ••••••••• o •••••••••• o o • 14.169.307 

Total Geral ••••••••••• o •••••••• o • o • o o o o • o o ••• 287.672.218 

% 

45,66 

D,52 

1,46 

11,85 
13,52 

2,46 

17,22 

2,38 

4,93 

100,00 

Compatibilizando a politica do Governo do Distrito F\ederal à.s dlretrlzes do 
Plano Nacional de Desenvolvimento, ajustado à.s particularidades Inerentes à 
Capital da República, verifica-se que a prlorldll:d.'e local para alocação de recursos 
vem bene!Iciando os setores básicos das atlvldades a cargo do Governo, como se 
demonstra. 

DISTRITO FEDERAL 

EXiElCIUÇAO ORÇAMENTARIAt E FINANOEI'R.A- 1974 
RmJSTiiMAT.liV A - POR PROGRAMA 

Programa Valor 

Administração .................................... 390.783.379 

A:gropecuárla ••••• o •••••• ' ••••••••• o •••••••••• o o o o 37. ()56. 000 

Assistência e Previdência o •••• o •• o ••• o • o o •• o ••••• 25.808.000 

De1:esa e Seg:uTança O O o O O O O o O O O O 0 O O O O O 0 0 o O O 0 O O 0 O O O 172.213.000 

Educação ......................................... 277.102.806 

Energia O O 1 o o o o O O O o O O o O O O O O O O O O O O O 0 O O O O O 0 O O O O O O O 0 0 23.633.000 

H!llbitação e Planejamento Urbano o • o ••••• o o ••••• 138.458.826 

Saníd·e e Saneamento •••• o o ••• o •••••••••• ' •••••••• 229. 777. ·500 

Transporte o o o o o o o o o o o o o o O O O O O o o O o o o o o o o O o o o o o O I O O 48.078.307 

Total Geral O O O O o o o O O o o O O o O O O O O O O O O O O 0 0 I 0 I o 0 O 0 1.342.910.818 

% 

29,11 

2,76 

1,92 

12,00 

20.63 

1,76 

10,31 

17,11 

3,58 

100,00 
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Permito-me 3Jqui, considerar a grande re:.evâ.ncia: da matéria proposta uma 
vez que a sua !I!Ceito.ção por Vossa Excelência ·e pelos nobres SenhoJ.'Ies Senadores, 
permitirá a este Governo a concretização de objetivos de maior interesse para 
o Distrito F1ederal, dest!I!Cando-se a: a.plicação de mais de 50% do valor do crédito, 
nos programas de Saúde e Saneamento, Educação e Segurança Púb!lca. 

iRessalte-se, ainda no programa - Administração - a vinculação lega:l de 
Cr$ 179.352.379,00 (cento ·e setenta e nove milhões, trezentos e cinqüenta e dois 
mil, trezentos e setenta e nove cruzeiros) ao Fundo de Desenvolvimento do Dis
trito Federal - FUNDEJF1E, aplicáveis mediante critérios definidos em legislação 
específica:. 

Concluind-o, tenho a honra de solicitar a Vossa Excelência, seja determinado, 
em confo·rmidade com o art. 57, !tem IV, da Constituição, o encaminhamento, ao 
Senado Federa:!, da presente proposta da a:bertura de crédito suplementar, cuja 
minuta de Lei v·a:l anexo para os fins previstos no art. 17, § 1.0 , também da Cons
tituição da República. 

Valho-me da oportunidade para apresentar a Vossa Excelência:, Senhor Pre
sidente. os protestos de meu mais profrundo respeito. - Elmo SerejG Farias, 
Governador. 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 107, de 1974-DF 

Autoriza o Governo do !Distrito Federal a 1abrir crédito 511plementar 
em reforço !de d»tações que especifica:, constantes do Orçamento dO 
Distrito Federal para o exercício financeiro de l974. 

O Senado FederaL decreta: 

Art. 1.0 
- l!J o Governador d-o D1strito Flederal autorizado a 111brir crédito 

sup·eme~tar ao Orçamento do Distrit-o Flederal, para: o exe·rcído financeiro de 
1974, ate o limite de Cr$ 287.672.218,00 (du:zJentos e oitenta e sete milhões seis
centos e setenta e dois mil, duzentos e dewito cruzeiros) em reforço de dotações 
consignadas às Unidades Orçamentárias, constantes da discriminação do !Anexo n 
a que se refere a Lei n.0 5.978, de 12 de dez·embro de 1973, conforme a. seguinte 
especifica:ção: 

I - Secretaria do Governo 
3.0.0.0 -\Despesas Correntes 
3.2.0.0- Transferências oorJ.'Ientes 
3.2.6.0- Reserva de Contingência 

n - Secretaria de Administração 

3.0.0.0- Despesas correntes 

3. 1. o .D - Despesas de Custeio 

• o ••••• o ••• o ••••• o ••• 

3.1.1.0- Pessoal ...................................... . 

m - 1Secretaria de ,serviços Sociais 

3.0.0 .. 0- Despesas Correntes 
3.2.0 .. ()- Trans,ferências COrr·entes 

3. 2 .1. O - Subv-enções Sociais 

3. 2 .1. 4 - Instituições do Distrito Federal 
- Fund•ação do S·erviço Social ão Distrito Fe

deral 
01 - Pessoal e Encargos Sociais .......... . 

Cr$ 

223.534.218,00 

11.638.000,00 

2. 500. 000,00 
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IV - Corpo de Bombeirjos do Distrito Federal 
3.0.0.0- Despesas Correntes 
3 .1. O. O - iDespes:a.s de C111Steio 

3.-1.1·.0- Pessoal ...................................... . 

V - Polícia Militar do Distrito Federal 
3.0.0.0- Despesas Correntes 
3.'1.0.0 - Despesas de Ousteio 
3.1.1.0 -·Pessoal ...................................... . 

VI - Secretaria de Segurança. Pública. 
3.0.0.0- Despesas Correntes 

3 .1. O. O - Despes•a.s de CUsteio 
3.1.1.0- Pessoal ...................................... . 

VU - Secretaria. de Educação e Cultura. 
3.0.0.0- Despesas Correntes 
3.2.0.0- Transferências Correntes 
3.2.LO- Subvenções Sociais 
3.2 .1.4 - Instituições do Distrito Federal 

- Fundação Educacion!tl do DiStrito Federal 
01 - Pessoal e Encarg>os Sociais 

vm - Secretaria de ISa.úde 
3.0.0.0 - Despesas Correntes 
3.2.0.0- Transf·erências Correntes 
3.2.1.0- Subvenções Sociais 

3.2.1.4- Entidades do Distrito Federal 
- Fundação Hospitalar do Distrito Federal 

Ol - Pessoal e Encargos Sociais .......... . 

IX - Secretaria. de Viação e Obra.s 

3.0.0.0- Despesas Corventes 
3.1.0.0- !Despesas de custeio 
3 . 1.1. o - P•essoal ...................................... . 

3.2.0.0- Transferêndas Correntes 
3. 2. 7. o - Di:versa.s Transferências Correntes 
3.2. 7.4 - Entidades do Distrito Federai 

- iDepartamento de Estradas de Rodag>em do 
iDistrito Federal 

01 - Pessoal ............................. . 

Cr$ 

4.000.000,00 

16.000.000,00 

5. 000.000,00 

17. 000. 000,00 

3 . 000 . 000,00 

3. 000.000,00 

2. 000.000,00 

Art. 2.0 - É o Governador do Distrito Federa:! autorizado a distribuir a im
portância prevista no inciso I, do .artigo anterior, mediante créditos suplemen
tares às Unidades Orçamentárias constantes da Lei n.0 5.978, de 12 de dezembro 
de <19'73. 
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Parágrafo único - A autorização deste artigo é acresc}da à constante do 
art. 7.0 , da referida Lei. 

Art. 3.o - Para o atendimento do crédito suplementar au<tor.izado nesta lei, 
serão utilizados os recursos d>e que tratam os incisos I e I:I do § 1.0 do art. 43·, 
da Lei n.o 4.320, de 17 d'e março de 1964, na forma llibaixo especificada: 

I - Superavit Flmmceiro, apurado no Balanço de 1973 ...... . 
II - •Excesso de Arrecadação ............................... . 

Cr$ 
28. 952.205,00 

2158.720.013,00 
Art. 4.0 - Os va:ores de que trata o art. 1.0 integrarão as seguintes ativida;des: 

Programa 01 - Administração 
Subpro.grama 01· - Administração 
SEA 2.005- Manutenção das Ativ!dades da: Secretaria de 

Administração .............................................. . 
SVO 2.015- Manutenção das Atividades da Secretaria de 

Viação e Obras ............................................ .. 
Subprograma 08- Planejamento e Organização 
SEG 2. 006 - Manutenção das Atividades da Secretaria do 

Gov·erno ................................................... .. 

Programa 03 - Assistência e Previdência 
Subprograma 04 - Assistência Social 
FSS 2.023 -Manutenção das Atividades da: Fundação do 

Serviço Social do Distrito Federal .......................... .. 

Programa 08 - Defesa e Segurança 
Subprograma 12 - Segurança Públ!ca 
CBDF 2.D27 -Manutenção das Atividades d'o Corpo de 

Bombeiros do Distrito Fed·eral ............................. . 
PM 2. 026 - Manutenção das Atividades da Policia Milltar do 
Distrito Federa.! ............................................ . 

SEP 2. 02•5 - 'Manutenção das Atividades da Secretaria de 
Segurança Pública .......................................... . 

Programa 09 - Educação 
Subprograma 04 - •Ensino Fundamentai 

F'EDF 2.032- !Manutenção das Atividades da Fundação Edu-
cacional do Distrito Flederal ................................. . 

Programa 15 - Saúde e Saneamento 
Subprograma 05 - Assistência Hospitalar Geral 
FHDF 2.038 -Manutenção das Atividades da: Fundação 

Hospitalar do Distrito Federal .............................. . 

Programa 16 - TrallSJ.liOrte 
Subprograma 01 ·- Administração 
DER 2.041 -Manutenção das Atividades do Departamen-

to de Estradas de Rod'agem do Distrito Federa:l ............. . 
Art. 5.0 - Esta lei entra ·em vigor na data de sua pub:icação. 
Art. 6.0 - Rievogam-se as disposições em contrário. 

11. 638 o 000,00 

3.000.000,00 

223 o 534. 218,00 

2 .'500. 000,00 

4 o 000 .. 000,00 

16.000.000,00 

5. 000.000,00 

17.000.000,00 

3.000.000,00 

2. ooo. ooo,oo· 
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LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.0 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964 
Estatui Normas Gerais de !Direito Financeiro para elaboração e con

trole dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios 
e do Distrito Federal . 

• • • o ••• o o o • o •••• o •••••••••• o •••••••• o •• o •••••••••• •· ••••••••• o •••••• o ••••• o o ••• o o 

Art. 43 - A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da 
existência de recursos disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida 
de exposição justificativa. · 

§ 1.0 - Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não com
prom-etidos: 

I - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício 
anterior; 

II- os provenientes de excesso de arrecadação; 
m- os resultantes de anulação parcial ou total d·e dotações orçamentárias 

ou de créditos adicionais, autorizados em lei; 
IV- o produto de operações de crédito autorizadas, em forma que juridi

camente possibilite ao Poder Executivo realizá-las. 
§ 2.0 - Entende-se por superávit financeiro a diferença positiva entre o 

ativo financeiro e o passivo financeiro,. conjugando-se, ainda, os saldos dos 
créditos adicionais transferidos e as operações de créditos a eles vinculadas. 

§ 3.0 - Entende-se por excesso de arrecadação, para os fins deste artigo, 
o saldo positivo das diferenças acumuladas mês a mês, entre a arrecadação 
prevista e a realizada, considerando-se, ainda, a tendência do exercício. 

§ 4.0 - Para o fim de apurar os recursos utilizáveis, provenientes de ex
cesso de arrecadação, deduzir-se-á a importância dos créditos extraordinários 
abertos no exercício . 

• • • • o o o •••• o ••••• o •••••• o ••••••• o •••••••••••••••••••••••••••• o • o ••••••••• o • o o ••• 

Art. 66 - As dotações atribuídas às diversas unidades orçamentárias pode
rão, quando expressamente determinado na Lei de Orçamento, ser movimen
tadas por órgãos centrais de administração geral. 

Parágrafo único - li: permitida a redistribuição de parcelas das dotações 
de pessoal, de uma para outra unidade orçamentária, quando considerada in
dispensável à movimentação de pessoal, dentro das tabelas ou quadros comuns 
às unidades interessadas, e que se realize em obediência à legislação específica . 

• o •• o ••• o ••• o •••••• ' •• o •••••••••• o •••••• o • o ••••••••••••••• o ••• o • o ••••••• ' ••••• o • 

LEI N.0 5.978, DE 12 DEZEMBRO DE 1973 

Estima a Receita e Fixa a {Despesa do Distrito Federal para o Exer
cício Financeiro de 1974 . 

• • • • • • • • • • • • • • • o •••••• o • o •• o •••••••• o •• o ••••••••••••••••• ' ••••••••••••• o •••••• o • 

Art. 7,0 -Durante a execução orçamentária, fica o Governador do Distrito 
Federal autorizado a abrir créditos suplementares até o limite de 20% da 
Receita orçada, pod-endo, para o respectivo financiamento, anular, total ou par
cialmente, dotações orçamentárias, na forma previSta no item m, do § 1.0 , da 
Lei n.0 4.320, de 17 de março de 1974 . 

• • • • • • • • • o •••••••• o ••••••••• o o o ••••••••••••• o ••••••••••• o ••••••••••••• o ••••••• o • 

(As Comissões de Constituição e Justiça, do Distrito Federal e de 
Finanças.) 
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AVISO 
DO SR. MINISTRO OHEFE DO GABWETE CIVIL 

DA P&ESID:aJNICIA DA REPúBLICA 
- N.0 65-SAP/74, de 10 de setembro, encaminhando cópia dos esclarecimentos 

prestados, pelo Ministério do Interior, sobre o Projeto de Lei da Câmara 
n.0 2, de 1974 (n.0 1.207-B/73, na Casa de origem), que estabelece área de 
atuação da SUDENiE. 

PARECERES 
PARECER N.0 416, de 1974 

Da. Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Lei do 
1Sena.do n.0 111, de 1973, que "inclui trecho rodoviário no Plano Nacional 
de Viação e dá outras providências". 

Relator: Sr. Italivio Coelho 
De autoria. do ilustre Senador Vasconcellos Torres, visa o presente projeto 

a incluir, no Plano Nacional de Viação, trecho rodoviário que especifica. 
2. Na justificação, aduz o Autor que "a intenção do projeto é interligar o 
Norte do Estado do Rio de Janeiro com o Sul e, ao mesmo tempo, desconges
tionar o transito" procedente da Guanabara e a ela destinado. 

iEl mais: "visa, também, a ligar, em pontos mais adequados, rodovias federai~ 
e cidades que são pólos de regiões de atração turística notoriamente conhecidas 
e exploradas". 

E ainda que "a diretriz é designada como "Circuito Serra-'Mar", porquanto 
faz a conexão de Macaé e de Cabo Frio com Nova Friburgo, Teresópolis, Petró
polis, Miguel Pereira, Vassouras e Angra dos Reis". 

Lemora, por fim, que "aproposição, como está redigida, não estabelece qual
quer obrigatoriedade de despesa com a construção de obra, consoante o enten
dimento da Comissão de Finanças (Parecer 197/73, em anexo). 
3. Realmente, em seu Parecer 197, de 1973, sendo Relator o Senador Alexandre 
Costa, relativo ao Projeto de Lei da Câmara n.o 26, de 1973 (n.0 1.143-B/73, na 
origem), que "aprova o Plano Nacional de Viação", entendeu a Comissão de 
Finanças desta Casa que "a proposição ora em exame não est111belece qualquer 
obrigatoriedade de despesa com a construção de obra nela relacionada, con
forme, aliás, em 1972, foi o pronunciamento da Comissão de Constituição e 
Justiça, ao examinar o projeto que incluía trechos rodoviários na Lei n.0 4.592, 
de 1964". 
4. O Parecer n.0 26, de 1972, da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o 
ProJeto de Lei do Senado n.o 114, de 1968, que inclui no Plano Rodoviário 
Nacional as rodovias "Poços de Caldas-Boteihos-Divisa Nova.-Alfenas" e 
"BR-381-Varg!nha.-Alfenas-Usina de Fumas", e dá outras providências, assi
nala: "Trata-se de sim-ples inclusão, "na relação descritiva", das rodovias do 
Plano Rodoviário Nacional, de mais algumas rodovias, sem qualquer implicação 
financeira. ou obrigatoriedade de gastos". 

"Aliás, este aspecto do problema foi salientado pela Comissão de Trans-
portes, Comunicações e Obras Públicas em seu parecer, verbis: 

". . . a inclusão de trechos rodoviários com referência expressa ao Plano 
Nacional de Viação <Lei n,o 4.592/64, não significa a obrlgatoriedade 
de uma despesa com sua construção". 

"Essa afirmação, evidentemente, baseia-se no fato de que somente às obras 
inc'uidas no Orçamento Plurianual de Investimentos é que podem ser destinadas 
verbas." 

Dessa forma, o projeto em exam·e pode ser considerado como uma sugestão 
ao futuro OPI a ser examinado. E não se diga que isso seria inconveniente ou 
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injurídica, porquanto o próprio Poder E~ecutivo, através de decretos-leis, assim 
age e inclui rodovias no PNV (p. ex.: Transamazônica) ." 

"O certo é que, antes de qualquer fase executória, o planejamento nacional 
é revisto e, à época, somente as rodovias que apresentarem as caracteristicas 
necessárias e indispensáveis de urgência e relevância, serão incluídas no OPI e 
no Orçamento .Anual." 
5. Por seu turno, o art. 7.0 da Lei n.o 5.917, de 10 de setembro de 1973, que 
"a:prova o Plano Nacional de Viação e dá outras providências", r-eza: "Os 
recursos provenientes do Orçamento G-eral da União e de Fundos específicos, 
destinados ao Setor Transportes, não poderão ser empregados em vias, portos 
e aeródromos que não constem de programas ou planos oficiais, anuais ou 
plurianuais, enquadrados nos respectivos sistemas de viação, obedecidos os 
demais dispositivos legais concernentes". 
6. Nada há, por conseguinte, sob o aspecto jurídico-constitucional, que obste 
a tramitação do projeto, cabendo à douta Comissão de Transportes, Comunica
ções e Obras Públicas apreciar-lhe o mérito. 

Sala das Comissões, 8 de maio de 1974. - Daniel Krieger, Presidente -
ltalivio Coelho, Relator - Nelson Carneiro - José Lindoso - Accioly Filho -
Osires Teixeira - Heitor Dias - Gustavo Capanema - José Augusto - José 
Lindoso. 

PARECER 
N.0 417, de 1974 

Da Comissão de Transportes, Comunicações e Obras Públicas, sobre 
o Projeto de Lei do Senado n.0 111, de 1973. 

Relator: Sr. Benedito Ferreira 
Após cumprida diligência, retorna a esta Comissão o presente projeto que 

dá novos pontos de passagem à rodovia BR-495. 
2. As informações do Poder Executivo salientam que o projeto possui menos 
vantagens do que inicialmente se imaginava. 
3. Diz o DNER- Departamento Nacional de Estradas de Rodagem: 

"Sobre o assunto, cumpre-nos prestar as seguintes informações sobre os 
trechos indicados: 
- Caserniro de Abreu-Nova FriburgO 
Coincide com as Rodovias BR-120, RJ-132 e RJ-116, BR-120/Casemiro 
de Abreu-Entroncamento RJ-142 (Planejada). 
RJ-142/Entroncamento BR-120-Muri (Implantada). 
RJ-116/Muri-Nova Friburgo (Pavimentada). 
- Nova Friburgo-Teresópolis 
Coincide com as Rodovias - BR-492 e RJ-130 BR-492/Nova Friburgo
campanha (Implantada). 
RJ -130/Campanha-Teresópolls (Implantada). 
Teresópolis-Itaipava, constituído pela própria BR-495, totalmente pavi
mentada . 
...... ltaipava.-Miguel Pereira-Vassouras 
Para!elo ao trecho da BR-492/Itaipava-Cachoeiras-Avelar-Entronca
mento BR-393, todo implantado com exceção do trecho Avelar-Entron
camento BR-393 (Maçambará) que está planejado. De Maçambará a 
vassouras pela BR-393, totalmente pavimentado. 
Pelo acima exposto, verifica-se que o trecho solicitado está quase todo 
atendido por rodovias federais à exceção de pequenos trechos que o 
são por rodovias estaduais já Implantadas. 

I. 
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o trecho de Itaipava-Miguel Pereira é o único sem ligação direta, mas 
esta última cidade está conectada a Vassouras, pela rodovia estadual 
implantada (RJ-117), à Avelar, pela rodovia estadual implantada (RJ-
125); e à BR-116, pela rodovia estadual pavimentada (RJ-125) ." 

4. Por conseguinte, a ligação proposta já está sendo atendida, motivo por que 
opinamos pe'a rejeição do presente projeto. 

saia das comissões, 11 de setembro de 1974. - Alexandre Costa, Vice- Pre
sidente, no exercicio da Presidência - Benedito Ferreira, Relator - Dinarte 
Mariz - Virgílio Távora. 

PARECER 
N.0 418, de 1974 

Da Comissão de Minas e Energia., sobre a Indicação n.0 2, de 1974, 
"do Sr. Senador Franco Montoro, sugerindo, com base do art. 248 do 
Regimento Interno do Senado Federal, que a Comissão de Minas e 
Energia, promova UJna série de reuniões de estudo para o esclareci
mento dos rumos da pGlítica nuclear do País". 

Relator: Sr. Jarbas Passarinho 

A indicação do nobre Senador Franco Montoro, amparada que é em dispo
sitivo regimental, talvez tenhia sido inspirada em recente procedimento da 
Comissão do Distrito Federal, que trouxe ao plenário do Senado, no· decorrer 
de um movimentado Seminário, brasileiro de notória qualificação para o debate 
relacionado com a problemática de Brasilia. 

Não é menor, sem sombra de dúvida, a importância da temática pertinente 
à energia nuclear. 

No plenário do senado, temos ouvido frequentes debates, envolvendo funda
mentalmente o nobre Sr. Senador Franco Montoro, adversário da tese da 
tecnologia do urânio enriquecido, para utilização pelos reatares instalados, ou 
a serem instalados no Brasil, e o nobre Vice-Lider da Maioria, Sr. Senador 
Virgílio Távora, que sustenta a tese contrária, a mesma, aliás, adotada pelo 
governo brasileiro. 

A esta Comissão seria realmente interessante ouvir os técnicos de nomeada, 
naturalmente indicados para opinarem sobre o momentoso assunto. Quanto a 
essa conveniência, não padece qualquer dúvida. 

Resta, contudo, analisar a questão do ângulo da oportunidade. 
Desde logo, ressalte-se que estando o Brasil praticamente a dois meses das 

eleições para a Câmara Federal e a renovação parcial do Senado Federal, 
exatamente a partir de quando a propaganda eleitoral virá a ser incrementada, 
os depoimentos e os debates consequentes serão inevitavelmente prejudicados. 

o próprio autor da Indicação em tela é, notoriamente, o presidente da 
campanha eleitoral de seu Partido, em âmbito nacional e, por força dessa 
condição haverá de estar ocorrendo a todo território nacional, congressista 
dinâmico e homem de Partido, polêmico que é. 

Vários membros desta Comissão estão se candidatando à reeleição e, como 
tal, ver-se-ão obrigatoriamente afastados de Brasília, no imperativo contacto 
com suas bases eleitorais. 

De resto, quando aqui se encontrarem, deverão estar empenhados no 
chamado "esforço concentrado" com objetivos prioritários já precisamente 
definidos. 

Parece-nos, pois, Inconveniente que se promova neste pariodo, que se estende
rá até 15 de novembro próximo, a série de reuniões propostas. 

Sala das Comissões, lO de setembro de 1974. - Arnon de Mello, Presidente 
- Jarbas Passarinho, Relator - Antonio Fernandes - RaUl Guerra. 
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O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) - O Expediente lido vai à publicação. 
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Discussão, em turno único, do Par-ecer da Comissão de Constituição 

e Justiça sobre a Mensagem n.0 26il, de 1974 (n.o 42'5/74, na orig·em, de 
5 de setembro de 1974), pela. qual o Senhor :Presidente da República 
submete a.o Senado a escolha do Doutor João Baptista. Cordeiro Guerra 
para exercer o cargo de Ministro do Supremo Tribunal Federal, na vaga 
decorrente da aposentad-oria do Ministro Luiz Gallotti. 

A matéria constante da Ordem do Dia., nos .termos da alínea h do a.rt. 4051 
do Regimento Interno, deve ser apreciada em Sessão Secreta. 

Solicito dos Srs. funcionários as providências necessárias a fim de ser man
tido o preceito regimental. 

(A Sessão torna-se Secreta às 18 horas e 35 minutos e volta a ser 
pública às 18 horas e 40 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) - Nada mais haveri<lo que tratar, You 
encerrar a presente Sessão, designando para a Ordinária de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Discussão, em turno único, do Prodeto de Lei da Câmara n.O 76, de 1974 
<n.0 1.950-B/74, na Casa de origem), de iniciativa do Senhor Presidente da 
República, que au•oriza a Universidade :Fiederal de Santa Catarina a doar ao 
Governo de Santa Catarina terreno que especLfica, tendo 
P~ FAViORAVEI:S, sob n.0s 404 e 405, de 1974, das Comissões: 

- de Educação e Cultura 

- de Finanças. 
2 

Discussão, em turno único, do Proj·eto de Lei da Câmara n.0 99, de 1974 
<n.0 2.074-B/74, na. Oasa de orig-em), de iniciativa do Senhor Presidente da 
República, que fixa os valores dos níveis de vencim·entos do GrUiPo-Direção e 
Assessoramento Superiores, do Quadro Permanente da Secretaria do Tribunal 
Regional do Trabalho da. 8." Região, e dá outras providências, tendo 
PALREJOEm.ES FAVORAW:IS, sob n.0s 406 e 407, de 1974, das Comissões: 

- de Servico Público Civil; 

- de Finanças. 
3 

Dis.cussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei da Câmara n.0 100, de 1974 
(n.o 2.07·5-iB/74, na. Casa de origem), d·e iniciativa do Senhor Presidente da 
República, que fixa. os valores de vencimentos dos cargos dos Grupos-Atividades 
de Apoio Judiciário, Serviço.s Auxiliares, Serviços de Transporte Oficial e Portaria, 
.Artesanato, Outras At!·Vidades de Nível Superior, Outras Atlvidades de Nível 
Méd-io e Direção e Assistência Intermediárias, do Quadro Permanente da Secre
taria do Tribunal Regional do Trabalho da 8." Região, e dá outras providências, 
tendo 
PARECEIRIES FAV.ORAW:IS, sob n.0s 402 e 403, de 1974, das comissões: 

- de Serviço Público Civil; 

- de Finanças. 
Está encerrada a S.essão. 

(Encerra-se a Sessão às 18 horas e 45 minutos.) 



152.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 12 de setembro de 1974 

PRESID~NCIA DO SR. PAULO TORRES 

A.s 14 horas e 30 nünu'as, acham-se pr.e.:;.entes as Srs. Senadores: 

Adal~rto Sena - Geraldo Mesquita - José Esteves - Cattete PI
nheiro - Jarbas Passarinho - Renato Franco - Alexandre Casta -
José Sarney - Fausto Caste:o-Branco - Helvídlo Nunes - Virgílio Tâ
vora - Wilson Gonçalves - Dlnart·e Mariz - Domício Gondirn - Ruy 
Carn·eiro - Paulo Guerra - Arnon de Mello - Augusto Franco - Lou
rival Baptista - Heitor Dias - Ruy Santos - Carlos Llnden~rg -
Eurico Rezende - João Calmon - Paulo Tôrres - Gustavo Capanema 
- Magalhães Pinto - Franco Mon'.oro - Benedito Ferreira - Leoni 
Mendonça - Osires Teixeira - Fernando Corrêa - Italívio Coelho -
Mattos Leã·o - Daniel Kr!eger. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) - A lista. de presença acu.sa o compa
recimento de 35 Srs. Senadores. Havend-o número regimental, dec:aro aberta a 
Sessão. 

o Sr. 1.0-Secretârio vai proceder à l~itura do Expediente. 
É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM 
DO SR. PRESIDENTE DA RJEPúBLDCA 

De agradecimento de remessa de autógrafos de Decretos LegislatiV106: 

- N.0 272174 (n.0 433·/74, na origem), de 11 .ele setembro de Hf74, referente aos 
Decretos Legislativos n.0s 59, 60 e 61, de 1974. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) - O Expediente lido vai à publlcação. 
Sobre a mesa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO N.0 194, DE 1974 

A Comissão Elspec!al, constituída para estudo e parecer do Projeto de Lei do 
senado n.0 105/74 - "Que institui o ódigo de Menores", requer a Vossa Exce
lência, nos termos do art. 392, item XVII, do Regimento Interno, a prorrogação 
por mais 20 (vinte) dias do prazo para apresentação de ·emendas perante a dita 
comissão. 

Sala das Comissões, 12 de setembro de 1974. - Daniel Kries·er - ItalíVio 
Coelho - Wilson Gonçalves - Helvídio Nunes - Carlos Lindenberg - José 
sarney - Heitor Dias. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrrcs) - De acordo c·om a del!beração do Ple
nário, fica prorrogado por mais 20 dias o prazo para apres.entação .ele emendas 
perante a Comissão Especial constituída para e.studo e parecer do Projeto de Lei 
do Senado n.0 105/74. 
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Concedo a palavra ao nobre Senador Ruy Carneiro, como Líder. 
O SR. RUY CARNEIRO - Sr. Presidente, e Srs. Senadores, a Imprensa de 

todo o Pais vem dando ao II Plano Nacional de Desenvolvimento a importância 
e a divulgação que merece, num reflexo do entusiasmo e do orgulho, que a 
todos contagia, pelas perspectivas rioonhas que assinala, de continuidade do nosso 
ritmo de progresso. 

A despeito da crise inusitada em que o mundo inteiro se debate, nos dias 
atuais, deixando em dificuldades as economias de países como os Estados Unidos, 
a Inglaterra, a França e o Japão, e que não podem deixar de ter reflexos 
negativos sobre nosoo País, o Governo demonstra grand·e coragem, tirocínio, e 
otimismo realista ao elaborar esse novo Plano. 

Devo assinalar, Sr. Presidente, não se constitui em surpresa para mim que 
a atitude do Senhor Presidente Ernesto Geisel seja essa de agressiva constru
tividade. Essa posição simplesmente ratifica o conceito, de longa data firmado, 
a respeito do atual Presidente da República. 

Embora o Governo não seja apenas o Chefe da Nação, mas toda uma 
equipe, Sr. Ex.a confirmou suas extraordinárias qualidades de administrador ao 
escolher aqueles que o estão ajudando a conduzir o País pela senda do cres
cimento. 

O sr. Osires Teixeira - Permite-me V. Ex.a um aparte, nobre Senador? 

O SR. RUY CARNEIRO - Pois não, com prazer, Senador Osires Teixeira. 

O Sr. Osires Teixeira. - Quero manifestar a alegria de que está possuída a 
Maioria, nesta Casa, por ouvir V. Ex.11 falando como Líder e dando contas à 
Nação do acerto do II Plano Nacional do Desenvolvimento. Plano este que, 
sem dúvida, vai merecer, talvez até de v. Ex.a mesmo, correções, emendas, no 
sentido de melhorá-lo, de aprimorá-lo porque esta é a função do Congresso 
Nacional. Mas, quando vemos um Senador como V. Ex.11, do gabarito de V. Ex.o. 
e com a tradição de homem público que tem V. Ex.o., tratando correta e seria
mente de matéria séria, como é a do II Plano Nacional do Desenvolvimento -
que traz, no seu preâmbulo, uma mensagem das mais otimistas, mensagem que 
prenuncia o ingresso do nosso País no clube dos desenvolvidos, proximamente, 
se mantivermos a taxa de crescimento econômico prevista pelo referido Plano 
- sentimos, sem dúvida nenhuma, nobre Senador, muita alegria, multa satis
fação e contentamento. Isto nos dá a certeza de que nós, da Maioria, ao defen
dermos permanentemente os Governos da Revolução, e o Governo do eminente 
Presidente Ernesto Geisel, encontramos apoio também, em representantes do povo 
que não são da Aliança Renovadora Nacional, mas que acima dos Partidos 
colocam a posição brasileira, colocam os interesses do Brasil, acima dos Partidos 
servem à verdade. Ficamos realmente felizes ao ouvirmos palavras como as de 
V. Ex.a, neste momento. 

O SR. RUY CARNEmo - Agradeço ao eminente representante de Goiás 
pelo aparte, mas esclareço que ocupo esta tribuna como representante da Opo
sição, não obstante a Liderança me houvesse concedido o privilégio de ·falar 
nesta oportunidade por estar eu inscrito em último lugar. 

Falo como homem da Oposição, que não faz crítica pelo prazer de retaliar, 
de criar problemas; como homem de Oposição, que faz críticas construtivas e 
que não se exime de aplaudir os atos do Governo que disso lhe pareçam mere
cedores. 

Pode haver quem discorde desta minha conduta, mas estou aqui para dizer 
o que me parece verdade, estou aqui para ajudar a Nação. 

Sr. Presidente, o n P1ano Nacional de Desenvolvimento é um documento 
da maior importância para nós, nordestinos; eis que se prevê um tratamento 
especial para nossa r.egião e que lhe asseguro um ritmo de desenvolvimento até 
superior ao do resto do Pais. -
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Disso são testemunhas os seguintes itens: implantação do Pólo Petroquí
mica do Nordeste, Implantação do Pólo de Fertilizante. do Nordeste, fortaleci
mento do complexo Metal-Mecânico e Eletromecânico, fortalecimento dos pólos 
de Indústrias tradicionais, etc ... 

Ainda ontem à noite, debatia eu sobre o Plano com o Senador Ruy Santos, 
eminente representante da Bahla e 1.0-Secretário da nossa Casa. 

Verificava-se que a nossa Paraíba, a minha Paraíba, num estudo superficial, 
não foi multo bem contemplada. 

Espero, porém, como assinala o Senador Osires Teixeira, que o projeto, em 
sua passagem pelo Congresso, sofrerá a correção e o aprimoramento que esta
mos habilitados a promover. 

Sr. Presidente, desejo ressaltar também neste meu pronunciamento o trans
curso, na data de hoje, 12 de setembro, de mais um aniversário natalicio do 
eminente criador de Brasilla - Presidente Juscelino Kubitschek de Oliveira -
o presidente desenvolvimentlsta. 

Singular pela sua bondade e modéstia, o Presidente Juscelino Kubitschek 
está hoje em território golano, na Fazenda JK, cercado do carinho de seus 
familiares. Ele sente, por certo, felicidade suprema em comemorar a data na 
quietude do Planalto Central, junto a esta Brasília do seu coração. 

Sr. Presidente, acredito que todos os colegas desta Casa, onde Juscelino 
Kubltschek teve assento, como representante do glorioso Estado de Goiás, que 
em breve será uma das mais prósperas e ricas Unldad.es da Federação, comun
gam comigo na homenagem que ora presto. 

O Sr. José Samey - V. Ex.a dá licença para um aparte, Senador Ruy Car
neiro? 

O SR. RUY CARNEIRO - com multo prazer nobre Senador. 

O Sr. José Samey - Senador Ruy Carneiro, ouço V. Ex.a fazer a apologia 
do ex-Presidente Juscelino Kubitschek. Fui eu Vlce-Lider da Oposição ao tempo 
do Governo Juscelino Kubltschek e- confesso a V. Ex.a- um dos mais enér
gicos, um dos mais intransigentes, um dos mais vigilantes. Nunca compareci 
a qualquer Ministério. Nunca, àquele tempo, conheci pessoalmente o ex-Presi
dente da República. Não sou seu amigo pessoal; ao contrário, fui seu adver
sário intransigente. Quando eu era ·Governador do Estado do Maranhão e, pela 
primeira vez, passava o ex-Presidente pelo meu Estado - já sem direitos poli
ticos - num almoço na Universidade, encontrei-o e cumprimentei-o pessoal
mente. Mas, à proporção que o tempo passa, que as lutas políticas desaparecem 
em face do tempo, compreende-se que os homens públicos devem perder aquela 
imagem da transitoriedade, para começarem a se delinear aquelas linhas defi
nitivas que as circunstâncias do tempo presente nunca deixam ser, evidente
mente, marcadas. E é neste sentido que quero louvar V. Ex.a, que elogia um 
homem que, realmente, prestou grandes serviços a este País. 

O SR. RUY CARNEIRO - Agradeço ao eminente representante do Mara
nhão, Senador José Sarney, pelo seu aparte. sua atitude não me surpreende, 
porque um homem da sua educação, do seu valor, da sua finura não poderia 
ter outra reação para com um ex-Presidente da República, que, sem favor 
nenhum, realizou uma obra notável de governo. 

Quero aproveitar a oportunidade, Sr. Presidente, para em nome de milhares 
de paralbanos e outros nordestinos que tiveram sua fome saciada, durante a 
seca de 1958, graças às providências atentas e ao desvelo do Presidente Kubl
tschek, renovar-lhe a expressão dos nossos agradecimentos. 

Sou, Sr. Presidente, um devoto do culto da gratidão e costumo exaltar 
aqueles que merecem ser exaltados. Assim é que nunca esqueci a figura extra
ordinária do saudoso Presidente Vargas, que já entrou para a História e não 
pode mais ser discutido. 
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O Sr. Osires Teixeira - V. Ex." pemlite um aparte? 
O SR. RUY CARNEIRO - Com prazer, nobre Senador Os!res Teixeira. 
~ Sr. Osires Teixeira. - Nobre Senador, perdoe-me a interrupção, no entanto, 

eu nao queria deixar passar a oportunidade de, mais uma vez, interferir para 
me posicionar na oração de V. Ex.", j.á que me posicione! na sua primeira fll.'le. 
É que aproveito - e v. Ex." haverá de me perdoar - o discurso de V. Ex." para 
prestar um ·esclaJ.Iecimento a esta Casa sobre um pronunciamento, por mim feito, 
salvo engano, no ano de 1972 e que foi alvo da mordacidade do nosso eminente 
e querido colega Nelson Carneiro. Fazia eu, em nome da liderança do Governo, 
um pronunciamento sobre o aniversário de Brasília e, muito a propósito, fale! 
de Brasília, a Cidade, no País, o Brasil. Não mencionei nenhum nome, não fiz 
menção a qualquer dos nomes, eis por que ·entendo que BrasE.ia estava acima 
dos homens. E, a citar nomes, teria de citar dezenas, centenas e quem sabe 
milhares de nomes, não só o do ex-Presidente Juscelino Kub!tschek, mas os de 
homens vindos de todos os quadrantes deste País, homens que, anonimamente, 
plantaram e llljudaram a grandeza e o crescimento desta cidade, como a grande 
e espetacular colónia dos para!banos radicada em Brasília. E, em razão desse 
discurso, o nobre colega, Senador Nelson Carneiro, declarou a um dos jornais desta 
Capital que, para surpresa dele, se tinha feito um discurso nesta casa, em Bra
sília, sem mencionar ~uscelino Kub!tschek e que iSSo seria o mesmo que falar da 
Bíblia, sem fa:ar o nome de Cristo. Eminente Senador, nunca tive nem .terei no 
futuro, receio de fazer menção de nome de quem quer que seja no momento certo. 
O que não ll!Ceitei - e aproveito agora para dizer - é que me venham dar lições 
sobre quem eu devo falar, em que lugar e em que oportunidade deva falar. 
Manifesto a V. Ex." e à Nação - já agora falo como representante do Jll>"'tado 
de Goiás - a alegria pelo privilégio de um homem do gabarito do ex-!Pr·es!dente 
e ex-Senador por Goiás, Jusc·elino Kubitschek, preferir passar o seu aniversário 
não nas Alterosas ou nas belezas do Rio d·e Janeiro, mas no meu humilde e pobre 
Estado de Goiás (Não apoiado!); Estado de Goiás que S. Ex." muito ajudou e, 
por isso, quando candidato a Senador, obteve o meu V·Gto, por reconhecer que ele 
merecia eleger-se S·eu representante no Senado da República. Continuando esta 
intervenção no seu discurso- se V. Ex." me permite -, ... 

O SR. RUY CARNEIRO - Com prazer. 
O Sr. Osires Teixeira. - . . . aproveito esse ensejo de sua manifestação de 

a:egr!a e contentamento pelo aniversário do ex-Presidente Juscelino Kub!tschek, 
para tam·bém manifestar, em nome do Estado de Goiás e no meu própllio, a. 
minha alegria e a minha satisfação pelo aniversário, que também transcorre 
hoje, de um dos grandes vultos da atualidade politica brasileira, de um dos 
homens públicos que no Brasil, nesta fase - diria - de valorização da classe 
política, tem exercido - e a HiStória irá fazer-lhe justiça - uma das mais vigo
rosas posições em favor de nossa classe: o nosso eminente Líder Senador Petrônio 
Portella, que, atrás do bureau de trabalho luta em favor da classe politica em 
favor da Aliança Renovadora Nacional, em favor do Brasil. 

o SR. RUY CARNEmO - Agradeço ao nGbre representante de Goiás pelo 
aparte e digo a V. Ex." que já me congratule!, através de mensagem ch·eia de 
amizade, com o nosso c·olega e Líder da Maioria e da ARENA, Senador Petrônio 
Por.tella.. 

O Sr. Wilson Gonçalves -Permite V. Ex.n um aparte? 
O SR. RUY CARNE.JRO - Com praz.er, nobre Senador. 
O Sr. Wilson Gonçalves - Louvo a coerência de V. Ex.", porque, sempre neste 

dia, lllprove!tando a passagem de sua data natalícia, rememora a figura do ex
Presidente Jusce"ino Kubltsch·ek de Oliveira. No seu pronunciamento, tão gene
roso com a figura do ex-Presidente Juscelino Kub!tschek de Oliveira, o nobre 
Colega salientou a ação desse homem público, quando Psesidente da República, 
em favor dos nordestinos flagelados. Ainda moço, eu sentia ·que em boa parte 
do povo c·earense havia uma mágoa em relação ao eminente Presidente Arthur 
Bernardes, mineiro, por haver suspendido as obras da antiga Inspetor!a Federal 
de Obras Contra as Secas no Ceará, quando se tentava, com o auxílio de estran-
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geiros, a construção de um açude público. Essa mágoa eu pude observar em várias 
camadas da população cearense - e certo reflexo na própria apreciação daquela 
eminente figura da política mineira. Pois bem, entr·e essas providências que 
V. Ex.11 menciona de ajuda ao Nordeste, o Presidente Jusce:ino, no seu tempo de 
campanha eleitoral, foi ao Ceará e prometeu construir o açud.e de Orós. E cons
truiu es&e açude, até há algum tempo tido como meta inatingível pelo me
nos naquela época em que eu cursava a Faculdade de Dir.eito do meu Estado. No 

. Governo, cumprindo a promessa, Juscelino construiu Orós - e os engenheiros 
achavam que s•eriam precis.as cinco anos para que ele viesse a sangrar, e parece 
que em c!nco dias ou um pouco mais choveu tanto que o açude arrombou, como 
dizemos no Nordeste. Então, o Presidente Jumelino, em face daquela catástrofe, 
mandou reconstruir o Orós. Depo!.s, lá chegand·o, diss·e: "Cearenses, prometi fazer 
Orós e o fiz duas veze.s." 

O SR. RUY CARNEmo - Agradeço ao ilustre representante do Estado do 
Cerá, meu velho e prezado amigo Wilson Gllnçalves, pe:o aparte. 

Fico feliz ao verificar que meu modesto discuso propiciou depoimentos tão elo
qüente em torno dos dois temas que me propus desenvolver nesta tarde. 

A publicação doQ n Plano Nacional do Desenvolvimento e o aniversário do 
Presidente Kubitschek assinalam, ·efetivamente, momentos fulgurantes desta pri
meira quinzena de setembro. 

Encerrando, Sr. Presidente, renovo minhas congratulações ao nosso ex-Colega 
e ex-Presidente que hoje aniversaria, antecipando-lhe a fel!cidade de rever a filha 
que construiu - Brasília. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. MESIDENTE (Paulo Tôrres) - Concedo a palvra ao nobre Senador 
José Sa:mey, por cessão do nobre Senador Antônio Fernandes. 

o SR. JOSl'!: SMl.NEY - Sr. Presidente, Srs. Senadores, esta Casa tem ouvido 
numerosos pronunciamentos - brilhantes, ~ultos - a respeito de Portugal e da: 
situação que atua;Imente atravessa aquele paiS. 

Contudo achei do meu: dever também trazer a minha visão do problema 
português q~e tiv·e oportunidade de viver no setor diplomático, nas duas opor
tunidades' que o País me concedeu de integrar a Delegaçãlo B;asileira ~ Confe
rência das Nações Unidas em 1961, como delegado na ComiSsao doe Pol1tica Es
pecial ·e, em 1972, como ObServador Parlamenta:r e, também, de acompanhar o 
probhÍma ao estudá-lo e observá-lo s•empre ao longo dQ tempo. 

Hoje, podemos sentir de perto o quanto de ca;pacidade, na aferição dos 
caminhos que iriam tomar QS pro•blemas mundiais, tev,e a dip~omacia: brasileira 
•quando, apenas vinculados ao irrealismo da invocação ct:e doados históricos, não 
pudemos ajudar a nossa Pátria-Mãe a prevenir os problemas que ela, hoje, 
1enfrenta com muito maior gravidade e muito maior intensldade. Podemos 
mesmo odizer que assistimos, nos nossos dias, solidários e meio compungidos, 
aquilo que podemos chamar de "A Tragédia Portuguesa''. 

o mundo, depois da Se.gunda Guerra Mundial, com a alteração do seu ba
lanço de forças, teve que estabelecer uma nova política de segurança. E, essa 
nova política:, com o remanoejamento das posições estratégicas da Africa, em 
que algumas das nações vencidas perdiam posições colonial!sta, ·estabeleceu 
numa inevitável e Inexorável mudança dos tempos, o compromisso da des·co:oni
zaçáio. Na carta de São Francisco, a: d~term!nação dQ mundo foi um compro
misso solene, de promQver a descolonização, de preparar os territórios o·cupados, 
para que eles pudess•em, algum dia, partir para a autonomia:, para a indepen
dência, para a soberania total. E, assim, todas as· gra:ndes nações colonialistas, 
umas mais tard·e, QUtras mais cedo, cumpriram os cQmpromlssos assumidos com 
a carta: das Nações Unidas. 

Os nossos pais portugueses, entretanto, a•charam que deviam discordar da
quela orientação lnexorâvel doa História e foram criando arti•ficial!smos de na
tureza: jurídica qu<e, de uma maneira ou de outra, ao longo do tempo, oobjeti-
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vavam sustentar uma situação colonial, de sustentação impossível em face da 
História. 

;. posição brasileira tornou-se das mais difíceis: por um lado, nós defen
díamos a autodeterminação dos povos ·e não podí!mlos inte!Jferir na politica 
portuguesa para, juntamente com €~a. tentar uma solução de mediaçãO. E o 
Brasil seria o país que, mais iSento e mais de perto, poderia ter contribuído, na
que1es tempos, p!lll'a que se encontrasse o caminho, de forma não traumática, 
e que, ao mesmo tempo, assegurasse ao mundo português, luso-brasileiro, aquela. 
visão de unidade, que a. lingua, qu€ os sentimentos, que a História haviam ali
cerçado, ao longo de tan·tos anos, e ~ttravé.s de tantos heróis e de tantas inteli
gências. 

Maa, se por um lado a nossa. posição era difícil, porque t!nhamos que res
peitar a autodeterminação de Portugal em conduzir os seus problemas, por outro 
lado defrontá.va.mo-nos com o próprio princípio d~t autodeterminação dos povos 
africanos que nós, também teríamos que respeitar, em nome da nossa própria 
filosofia. Acompanhei os equilibrismos que tiv·emos que fazer para atravessar 
esses meandros. sem que, oo mesmo tempo, nos chocássemos com os povos airi
canos, que emergiam das colônias como nações livl'es, juntados e irmanados aos 
asiáticos na . formação de Bloco que signlJfica mais de dois terços dos votos das 
Nações Unidas. 

Ao mesmo tempo a necess!da:de que tínhamos de manter, com um sent!
m€nto nosso mallen!Íiv·el, aqueles vínculos que nos ligavam e que nos ligam, pro
fundamente a Portugllll, de tal modo que os seus problemas são os nossos pro
blemas, que a.s suas aspirações são nossas aspirações e port~tnto, nas suas vi
tórias ou as nossas derrotas, temos um menor ou maior pedaço. 

O Sr. Wilson Gonçalves - Permite V. Ex.a um aparte? 

O SR. JOSÉ SA:RNEY - Com muita honra, nobre Senador Wilson Gon
çalves. 

O Sr. Wilson Gonçalves - V. Ex.a salienta, com multa exatidão, esta fase 
difícil e complexa da politica exterior do Brasil, no que dlz respeito à sua po
sição. em relação ao probl€ma de Portugal e suas CO~ôni!tB. Se não me falha 
a memória, em 1970 estive no Senegal e, em contacto com a mocidade univer
sitária de Dacar, senti que não só a mocidade mas, de maneira gera.!, a: colilill
nidade africana não compreendia a atitude brasileira, no problema da d€sco
loniz~tÇão pol'tuguesa. Creio que esse sentimento, embora nascido de uma po
sição justifável do Brasil, afastou-nos um tanto da comunidade africana, por
que, através do pensamento unânime dos estudantes, com quem nós convive
mos naquela oportunidade, sentiu-se uma critica à posição brasileira, cheg~tndo 
ao ponto de considerar-nos até incoe11entes, po1.1que nós, também, nos havíamos 
separado de Portugal. 

O SR. JOSÉ SARNEY - Muito obrigado pelo aparte de V. Ex.a, Senador 
Wilson Gonçruves. 

Evidentemente que a posição brasileira era de elrlrema dificuldade, mas nós, 
hoje, devemos reconhecer que o Itamarati cumpriu, talvez si!enciosamenbe, uma 
missão e !ez um trabalho que hoJe já sa;bemos o quanto 11encteu para o Brasil. 
Qu~tSe que não um trBJba1ho acima da politica exterior, porque ela, em relação a 
esse problema, era definida. Mas o Itamarati cumpriu, digamos assim, uma 
missão diplomática pessoal, a·través dos seus Embaixadores, dos seus membros 
que participavam de delegações junto às N~tÇões Unidas e no mundo inteiro, 
explicando aos portugueses a.s cHficuldades da nossa posição e fazendo com 
que os africanos compreendessem as nossas dificuldades, embOra eles não as 
pudessem justificar. Mas, foi essa: politica persistente de não extremar, de sabe-r 
que o nosso engajamento maior no setor diplomático nos levaria inevitavel
mente ao ·enga;jamento mi~ita·r - e não foram poucas as vozes que o pediram 
- que nos fez não entrar na lista dQs embargos de petróleo, qu~tndo, na crise 
do Oriente Médio, ára;bes e africanos ameaçaram de sanções os países compro
metidos com o coionla,lismo. 
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Não fosse essa prudência, hoje teria.mos maiores pro·blemas e maiores en
tr~es. 

Não devemos esqruec.er o esforço oo Itama1.1ati, de sua equipe, nessa visão 
profética a que nos levaria uma cega adesão à ditadura portuguesa cieposta. 

A politica colonia:l!sta na Mrica: ficou delfinida, basicamente, em duas li
nhas mestras: uma, colónias que eram mantidas com interesse puramente co
mercial. Thlpo!s de algum tempo, as grandes potências se convenceram que era 
muito mais cômodo e rentâvel ter pa:ises livres, numa. comunidade de trocas 
comerciais privilegiadas entre nações que tinham vivl'Clo e convivido intima
mente, do que a manutenção lle exércitos, de responsrubiliãade locaiS, de poli
ticas sociais e económicas, que serviam somente de desgaste. Talvez à exceção 
da Inglaterra:, por causa muito mais de sua situação interna do que. por outras 
virtudes de sua poJí.tica de descolonização, todos os outras países passaram a 
usufruir das ex-colónias, em razão de trocas comerciais, de relações culturais, 
de entendimentos e de aollãariedade em matéria: de politica internacional e 
continental, muito mais do que nos tempos coloniais. 

Portugal, pequena nação, sacrificou-se e sacrificou a sua mocidade, numa 
exaustão de recursos materiais e humanos, até que, de repente, aconteceu aquilo 
que o Professor Zlbgnlaw Brzezinskl dizia esta semana, numa entrevista que 
concedeu a jornais bras!leiros, que as longas ditaduras e estabilidades forçadas 
têm, quase sempre, numa análise da História, em determinado momento uma 
fissura radical, na qual encontram,. diametralmente oposto, tudo aquilo que 
eles queriam evitar ao longo do periodo. 

Assim, de uma hora. para outra, Portugal se vê frente a. uma. situação 
interna. de convulsão, que se estendia pelas próprias colónias, ameaçando destruir 
os seus próprios sentimentos e, mais do que isso, ·as suas próprias tradições, 
compelidas vlalenta e indefinidamente, sem estrutura politica, com o povo 
despreparado para o livre debate das idéias, e as únicos partidos organizados 
eram, justamente, os radicais de esquerda, que tentavam dar solução inteira
mente inexeqüível e violentadora da tradição portuguesa. Ainda mais: tinha 
Portugal, como uma "pedra no melo do seu caminho" colonial, o problema da 
OTAN e do Atlântico Sul, sem desconhecer que Bissau, com Cabo Verde e Ilhas 
estratégicas, como a ilha do Sal, de natureza tão estraJtéglca - como vimos 
na última Guerra do Oriente Médio, pois foi ali que os aviões vindos da Flórida 
tiveram que se reabastecer - dariam outras conotações a.os seus jâ intrincados 
caminhos de ultramar. 

o Professor San Thiago Dantas, quando Ministro das Relações Exteriores, 
foi chamado pelo Secretârio Dean Rusk, em 1962, se não me falha a memória., 
para uma conferência muito reservada e que nada tinha a ver com a sua missão 
nos Estados Unidos, de natureza financeira. Nessa conversa, o Secretârio Dean 
Rusk pediu licença ao então Ministro San Thiago Dantas para dizer-lhe da 
preocupação dos Estados Unidos em relação ao problema africano de Portugal, 
e que o único país que eles encontr·avam capaz de uma solução de intermédiação, 
para forçar alguns avanços, era realm·ente o Brasil. Disse mais que os Estados 
Unidos se dispunham até a criar um banco de ajuda e de fomento à prodação 
nas . co!õnlas da Africa.. Porque eles reconheciam o perigo que existia, para a 
segurança mundial, em pontos como Moçambique, entrada do Oceano índico, 
entregue à influência chinesa; e uma visão. do Oriente Médio convulsionado, o 
Canal de Suez sem segurança para a navegação, tendo nessa paisagem a ârea. 
conflagrada do cabo de Boa Esperança, rota obrigatória dos petroleiros em 
demanda da América e da Europa. 

Li, também, multo depois, que o Ministro San Thlago Dantas teve oportu
nidade de dizer que anossa posição era extremamente difícil, e que o Ministro 
Dean Rusk não sabia das dificuldades que nós teríamos para tomar qualquer 
atitude nesse sentido. 

se havia, por outro lado, interesse comercial na atitude portuguesa, isso, 
certamente, não provaram os fatos, ao longo do tempo; e, por outro lado, a 
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politica africana que resistia à d·escolonização era a de natureza racial, contrária 
totalmente à tradição portuguesa, que, se deu uma contribuição ao Mundo, fol, 
justamente, a de uma civilização multirracial, aberta a todos os credos, e isto o 
português fez no Brasil, c·omo em todos os lugares onde ele tentou plantar um 
pouco da sua cultura, desde os enclav·es que ele pôs, lá na China, o de Macau, na 
índia, em Goa, e em Timor, enfim, nos pequenos pontos onde ele se estendeu. 

E diante desse interesse racial, que não era o s·eu, Portugal, de repente, 
se viu envolvido como um país racista, obrigado a aceitar e a votar a favor do 
Aparthfid, da Africa do Sul; ao mesm·o tempo solidário com a Rodésia, que 
lhe servia d·e "leão de chácara" no caminho de conter as cris·es de fronteira 
e tudo mais que naqueles territór:los sacrificavam, dos nossos pais portugueses, 
da nossa Pátria-Mãe, "Sangue, suor e lágrimas", como na frase de Winston 
Churchill. 

Confesso, hoje, ao Senado Federai, qua, algumas vezes, tive a oportunidade 
de ficar nas Nações Unidas profundamente constrangido, quando via que em 
algumas resoluções, quase todos os paises votavam contra ou pe'a abstenção, 
e nós éramos obrigados a ficar a favor de Portugal e nos levantávamos muitas 
vez·es, quatro - alguns companheiros que com nós estiveram na ONU assis
tiram a isso - eram a Afr:lca do Sul, a Espanha, Portugal e o Brasil, de soluções 
que diziam respeito a problemas que no fundo tenham conotações raciais. De 
tal maneira, que, um dia, um delegado africano nos perguntava: "Mas, afinal 
de conrtas, voces brasileiros, se lembram sempre dos seus avós portugueses, mas 
não se lembram, nunca dos seus avós africanos". 

É esta Tragédia Portu.suesa, que, neste instante, eu acho, atinge a todos nós 
brasileiros, e qu.~ nós de\·e1::.os ter o realismo de, enfrentando-a, dizer: esta é a 
hora de o Brasil dar uma ajuda decisiva à manutenção d·a comunidade portu
guesa no mundo inteiro. Não mais em te:-mo3 de sustentação das co'õnias, mas 
em termos de nós nos plantarmos, !mediatamente, nos países de língua JlQrtu
guesa qu·e começam a nascer e de tradição portuguesa, decisiva e corajosa
mente, sem termos d·e esperar que :t diplomacia portugue-sa nos abra as portas, 
para que pcsmmos e::Jtão participar C:essa miss~o. !)arque ela é do lnter.esse de 
Portugal como é do intere.ss·e do Brasil, do interesse- da grande comunidade de 
língua portuguesa, que devemos manter - isso, sim - além das palavras, 
assentadas na r·ealidade. 

O Sr. Ruy Carneiro - Permite V. Ex.n um aparte? 
O SR. JOSÉ SARNEY - Darei em seguida o aparte a V. Ex. a, tão logo conclua 

o meu raciocínio. 
Por outro lado, Sr. Presidente, há dois anos eu voltava dos caminhos da 

Europa e, como sempre todos nós ·brasileiros fazemos, vendo Portugal, visitando 
Portugal; e senti que, ao contrário do que diziam os taxtos dos pronunciamentos 
oficiais da comunidade luso-brasileira, Portugal se afastava cada V·ez mais do 
Brasil. Aquele calor qu,e a ge-nte se acostumara a sentir, quase que de unidade 
de vinculação com os portugueses e com o mundo português, ele como que se 
arrefecia; era como um sol que se esfriava a cada dia, e senti, all passando, que 
já nos estávamos distanciando cada vez: não havia mais nem invocações de 
natureza cultural, porque os convênios culturais que se faziam não che-gavam 
a ser concretizados em todos os seus desdobrame-ntos, nem os livros portugueses 
conseguiam chegar aqui, ao Brasil, para se derramar·em, nem para lá iam os 
livros brasileiros. E também em relação às trocas comerciais guardei, daquele 
tempo, um recorte onde se mostrava que o comércio do Brasil com Portugal 
diminuía ·a cada dia, de tal modo que no ano de 1971 ele já era da razão, em 
relação do seu vo,!ume, de 0,96%; nem 1%. 

Era o irreal!smo de uma política que, ao invés de estreitar os nossos senti
mentos de fraternidade com Portugal, ao longo do t·empo, os tomava cada vez 
mais frac·o. É este, creio, o momento, como diz o Presidente Ernesto Geisel, da 
imaginação brasileira e da liberdade com responsabilldade; de se t·er oportuni
dade, também, no Senado da República, no Congresso, de se dar uma colaboração, 

• 
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de 'se dizer o que pensa a classe política em relação ao problema portuguê.s, 
reconhecendo que o Itamaratl teve, no passado, em relação à política com Por
tugal, uma situação difícil, mas que ele cumpriu sua mi.ssão com uma sabedoria 
que nos evitou problemas no presente. Mas nossa Diplomacia deve agorá, com o 
apoio de todo nós, partir para uma politica agressiva, para que ocupemos, nos 
países que começam a nascer, aquela posição que o Brasil pode ocupar como 
potência emergente no mundo, cem o r·espald-o da tradição que nos une a Portu
gal num programa, agora, efetivo e decisivo, de fortalecer laços comerciais, de 
fortificar laços financ31ros, de consolidar laços culturais, em programas que sejam 
realista:, exeqüívels e executáveis. 

Ouç·o, com multo gosto, o aparte de V. Ex." 

O Sr. Ruy Carneiro - Quando V. Ex.e. se ref·eriu às dificuldades do Brasil, 
quero dizer que também .senti as dificuldades no nosso País lá na ONU. Eu, 
que Integrei uma delegação na qual V. Ex.e. estava presente, testemunhe! os 
fatos e quero ratificar a verdade de seu depoimento. As dificuldades eram imen
sas no trabalho que o Itamaratl desempenhou, lá, pelo menos naquele ano, 
com os africanos batendo às nossas portas, fazendo esses apelos a que V. Ex.e. 
acaba. de se referir e face as Indiferentismo da parte de Portugual. De maneira 
que o Brasil tinha uma posição muito difícil. Meu aparte é precisamente para 
colaborar com V. Ex.e., porque estava em companhia de V. Ex.a de outros colegas 
na ONU, naquela oportunidade. 

O SR. JOSÉ SARNEY- Muito obrigado a V. Ex." 
Eu mesmo, naquela época, tive oportunidade de fazer um discurso na ONU 

sobre o apartheid e, aproveitei justamente esse momento para um depoimento 
sobr·e o que era a democracia racial brasileira, onde não podíamos descobrir 
prec:mceitos de nenhuma natureza em relação a cor. 

Aquele tempo estava em companhia do Chanceler Afonso Arinos, que era 
Presidente de nossa delegação, e com alguns brilhantes diplomatas, inclusive gran
de brasileiro Gilberto Amado, que .serviu extraordinariamente bem com a sua 
personalidade, fazendo aquele trabalho diplomático que já se dizia ser do século 
passado mas que Klsslnger provou que é do século presente: o contrato pessoal. 

Gilberto AmadQ a dar a mão para ser beijada p·elos delegados das outras 
na!)ões, naquela sua afabilidade, naquela sua personalidade genial fazendo um 
trabalho também multo grande em favor dessa compreensão africana que começou 
a sentir que. s.e nós estáyamos naquela posição, os corações brasileiros· eram 
abertos aos povos da: Africa, de tão profundas raízes em nosso País. 

Naquela oponunlda:de, hole posso dizer, estasva como convidado, como pe·r
mite o regulamento das Nações Unidas, a prestar depoimento sobre colôniaos, 
um daqueles africanos da independência; era o Sr. Holden Robert, líder de uma 
das facções que lutavam em Angola. E tive a oportunidade, então, numa breve 
passa·gem lá na comissão, de tentar co·nversar cQm e··e .. e d•e também dizer-lhe 
que o BrasH jamais aceitaria. uma. política de natureza racista. Ele também 
dizia que não compre.endia aquela posição e eu dizia que a política de Portugal 
não era uma J>Qlítlca racista. E ele explicava. então as vinculaçõ=s do movimento 
de Angola, que não tinha, . àquele tempo, a gravidade que passou a ter recen
temente. 

Como disse, a política colonial não nos fa:voreceu em nada. Em Angola, 
por exemplo, quando descobriram o petróJ.eo, não foi à PIE'I1ROiB'RAS qu·e Por
tuga·l ent!'egou as concessõe·s, mas à GU[;F. 

· Assim devemos ho1e, naqueles novos país•es, como eu di-sse, estabelecer 
presenças .e·fetivas para que se possa: falar em comuni<dade fundad'a em interesses 
ef<:tivos, e não em pailav•ras. 
· Há algum dln•s, tive a curio•slda>de · de ler uma das últimas mensagens, um 
eles últ!mos cll.scurs·os do Ministro •Marcelo Caetano e· um dos últimos discursos 
também do Presidente Américo Thomaz, com referência: a relações do Brasil 
com Portugal, e verifiquei como as palavras. envelhecem com uma rapidez espan-
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tosa. Eu lia aquele's do·curoentos e eJ.es me pBJrec!am como peças qut! s·e distan
ciavam no tempo, muitos e muitos a.nos. Na ve·ocida:de d•o mundo do pl"esente, 
não só envelhecem os fatos, como também as palavras envelhecem. E por isso, 
o desejo da Nação brasileira é qwe, em relação a,os novos países africanos que 
emergem da comunida:de portuguesa, as nossas palavras S·ejam mais perenes e 
mais real1~tas; que não poss-am env·eJ.hecer, porque I!Jlioerçadas em fatos que 
terão os já existentes sentimentos históricos e razões multo mais profundaS, que 
é a comunlhão dos n·ossos ideais! 

Muito obrigado. (Muito bem! Palmas.) 
· Comparecem mais os Srs. Senadores: 
Flávio Britto - Clodomir Milet - Petrônlo Portella: - Waldemar 

Alcântara - Jessé Freire - Antônio Fernandes - Amaral Peixoto. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) - Finda a Hora do Exp·edlente, passa
se à 

ORDEM DO DIA 
Discussão, em turno único, d'O Projeto d'e Lei da Câmara n.o 76, 

de 1!}74 (n.0 1. 960-B/74, na Ca:sa de origem), de iniciat!vSJ do Senhor 
Pre•svdente da República, que autoriza a Unlve·rsidadea Federal de Santa 
Catarina a doar ao Governo do Esti!Jdo de Santa Ca:tarina terreno qUJe 
espectfica. tendo 
PAREOElRiES FAVORAVEIS, sob n.os 404 e 405, d,e 1974, das COmissões: 

- i1c Efi.ucat:i?:c e Cultura; 

- de Finanças. 
·Em d•i,scussãro o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar discutir, vou encerrar a discussão. 

<Pausa.)' 
Está cncerJ.1ada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o a,pr.ovam, queiram perman·ecer s·entados. (pausa.) 

Está aprovado. 
O projeto irá à sanção. 

É ~ seguinte o projeto aprovwdo: 

P.ROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 76, de 1974 

(N.• 1. 950·8174, na Casa de origem) 
(DE INICIA'l'IVA DO SENHOR PUESIPENTE DA REP'Ó'PLICA) 

Au~oriza a Universidade Federal de Santa ·Catarina a doar ao Go
verno •lo Estado de 1Santa Catarina terreno que especifica, 

O Congresso· Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Fica a Uinversidade Federal de Santa Catarina autorizada a doar 
a,o Gwerno do Estado de Santa c:a;tar!na o te·rreno de sua propriedade, com 
ârea. de 2.609,25 m2 (dois mil, seiscentos e nove metros quadrados e vinte e 
cinco decímetros qua-drados), localizado· aos fund'os do prédio da antiga Rei'toria, 
confrontando 6·1,00 m (ses~enta e um metros) com o H<Jspital Celso Ramos, do 
lado sul; 34,00 m (trinta e quatro matros) com a rua Dinlz Júnior ,do lado leste; 
81,00 m (oitenta e um metros) do la;do norte e 34,50 m (trinta e quatro metros· e 
cinqüenta centímetros) do lado oeste. com próprio da Universidade Fedeml de 
Santa: Catarina. 

Art. 2.0 - o terreno a que se refere o artigo anterior será utillz!lido para a 
construção do novo Hospital Infantil d'e Florianópolis. 
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Parágrafo único - O Governo do Estado de Sa•nta Catarina fica obriga:do 
a facultar a utilização do Hospital de que trata este artJg.o como campo de 
ensino, estágLo e pesquisa pela: Universldad•e de Santa Catarina. 

Art. 3.0 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 11evoga;das as 
disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -Item 2: 

Discussão, em turno único, do Projet·o de Lei da Câmara n.0 99, de 
1974 (n.0 2 .074-B/74, na Casa de origem), d.e iniciativa do Senhor Pre
sid·ente da República, que fixa os valores dos nh,eis de vencimentos do 
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, do Quadro Permanente da 
Secret:aria do Tribunal Regional do Trabalho da s.a Região, e dá outras 
providências, tendo 
PARECERES FAVORAVEIS, so•b n.0s 406 e 407, de 1974, das Comissões: 
- de Serviço Público Civil; 
- de Finanças. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar discutir, vou encerrar a discussão. 

(Pausa.) 
Está encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanec;er sentados. (Pausa.) 
Está apr·ovado. 
O projeto irá à sanção. 

É o seguinte o proj·eto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N.0 99, DE 1974 
(N.0 2.074-B/74, na Casa de origem) 

(DE INICIATIVA DO SENHOR PRESIDENTE DA REP'ÓBLICA) 

Fixa os valores dos níveis de vencimentas do Grupo-Direçáo e Asses
soramento Superiores, do Quadro Permanente da Secretaria do Tribunal 
Regional do Trabalho da s.a Região, e dá outras providências. 

o Congr·esso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Ails níveis de classificação dos cargos de provlment·o em c·omlssã·o, 

integrantes do Grupo-Direção ·e Ass.essoramento Superiores, Código TR.T-s.a
DAS-100, do Quadro Permanente da Secretaria do Tribunal Regional do Traba
lho da 8.a Região, estruturado nos termos da Lei n.o 5.645, de 10 ·de dezembro 
de 1970, C•orl"espondem os seguintes vencimentos: 

Níveis 

TRT-8.B-DAS-4 
TRT-8.a-DAS-3 
TRT-8.8 -DAS-2 
TRT-s.n-DAS-1 

•••• o ••••• o •••••••••••••••••••• o ••• 

o •• o ••••• o o ••••• o •• o ••••••••• o ••••• 

o. o •••••• o ••• o ••••••••••••••••••••• 

Vencimentos 
Mensais 

Cr$ 
7.880,00 
7.480,00 
6.930,00 
6.390,00 

Art. 2.0 - A.s gratificações de representação e de· retribuição pelo regime 
de tempo integral e dedicação exclusiva, referentes aos cargos qua Integram o 
Grupo a que se refere esta Lei, são absorvidas, em cada caso, pelos vencimentos 
fixados no artigo anterior. 
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Parágrafo único. - A partir da vigência dos atos individuais que incluírem 
os ocupantes do.s cargos reclassificados ou transformados, nos cargos que inte
gram o Grupo de que trata a presente lei, cessará, para os mesmos ocupantes, 
o pagamento das vantagens especificadas neste artigo, bem como de quaisquer 
outras que, a qualquer título, venham percebendo, ressalvados apenas o salário 
família ·e a gratificação adicional por tempo de serviço. 

Art. 3.0 - Na implantação do Plano de Classificação de Cargos que deve
rão integrar o Grupo de que trata esta lei, poderá o Tribunal Regional do Tra
balho da s.a Região transformar, em cargos em comissão, funções gratificadas e 
encargos d·e gabinete a que sejam inerentes atribuições de direção, chefia ou 
assessoramen to. 

§ 1.0 - Ficam criados, no Quadro Parmanente da Secretaria do Tribunal 
Regional do Trabalho da a.a Região, no Grupo-Direção e Assessoramento Su
periores, Categoria Assessoramento Superior, 8 (oito) cargos em comissão de 
Assessor dé Juiz do Tribunal, Código TRT-8.a-DAS-102.2, e 8 (oito) cargos em 
comissão de Diretor de Sacretaria de Junta de Conc1liação e Julgamento, código 
TRT-8.a-DAS-101. 2. 

§ 2.0 - Os cargos de Assessor de Juiz, Código TRT-a.a-DAS-102.2, são pri
vativos de Bacharéis em Direito e serão promovidos mediante livre indicação dos 
magistrados junto aos quais forem servir. 

§ 3.0 - o provimento dos cargos criados pelo § 1.0 deste artigo fica condi
clonado à existência de recursos orçamentários próprios 'do Tribunal Regional 
do Trabalho da a.a Região. 

Art. 4.0 -Os vencimentos fixados no art. 1.0 são aplicados a partir da vi
gência dos ates de inclusão doe cargos no novo Grupo. 

Art. s.o - O exercício dos cargos em comissão do Grupo de que trata esta 
lei é incompatível com a percepção de gratificação por serviços extraordinários 
e de representação de gabinete. 

Art. a.o - os cargos de provimento em comissão de Diretor de Secretaria 
de Junta de Conciliação e Julgamento, Código TRT-8.9.-DAS-101.2, e de iDistri
buidor dos Fleitos, Código TRT-8.9.-DAS-101.1, somente serão providos após a 
vacância dos correspondentes cargos efetivos de Chefe de Secretaria da P, 2." 
e 3.e. Juntas de Conciliação e Julgamento de Belém; 1.a e 2.a JCJ d·e Manaus, 
de Capanema, Parint!n.s e Santarém e de Distribuidor de Belém. 

§ 1.0 - Aos cargos efetivos a que se refere este artigo correspond·em os 
níveis de vencimentos fixados para os cargos do Grupo-Direção e Assessora
mente Superiores, Código TRT-s.a-DA:S-100, d·e iguais atribuições ou encargos. 

§ 2.0 - As gratificações d·e representação e de nível universitário que, por
ventura, estiverem sendo percebidas pelos ocupantes dos cargos ef·ativos a que se 
refere este artigo s·erão absorvidas pelos vencimentos fixados por esta Lei para 
os correspondentes cargos de provimento em comissão. 

§ 3.0 - A gratificação adicional por tempo de serviço dos ocupantes efeti
vos de cargos a que se refere este artigo será calculada na forma do disposto no 
art. 10 da Lei n.0 4.345, d.e 26 de junho de 1964. 

Art. 7." - É vedada a contratação, a qualquer título e sob qualquer forma, 
de serviços com pessoas físicas ou j uridicas, bem assim a utilização de· colabo
radores eventuais retribuídos mediante recibo, para o desempenho de atividadas 
Inerentes aos cargos Integrantes do Grupo TRT-8.a-DAS-100. 

Art. 8.0 - .As despesas decorrentes da aplicação d·esta lei serão atendidas 
pelos recursos orçamentários próprios do Tribunal Regional do Trabalho da s.a 
Região, bem como por outros recursos a esse fim destinados. na forma de legis
lação pertinente. 

Art. 9.o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

r 
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O SR. PRESIDEN'J.1E {Paulo Tê.rres) - Item 3: 
Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei da Câmara n.0 100, 

de 1974 <n.0 2.075-B/74, na Casa de origem), iniciativa do Prestdente da 
República, que fixa os valores de· vencimentos dos cargos dos Grupos
At!vidades de Apoio Judiciário, Serviços Aux111ares, Serviços de Trans
porte Oficial e Pórtaria, Artesanato, Outras Atividades de Nív·el Superior, 
Outras Atividades de Nível Médio e Direção e Assistência intermediárias, 
do Quadro Perman·ente da Secretaria do Tribunal Regional do Traba
lho da 8.a Região, e dá outras providências tendo 
PARECERES FA'VORA:VEIS, sob n.0s 402 e 403, de 1974, das Comissões: 
- de Serviço Público Civil; 
- de Finanças. 

Nos termos dos §§ 2.o e 3.0 do art. 108 da Constituição, combinado com o 
Parágrafo único do art. 295, do Regimento Interno, a matéria será apreciada 
em dois turnos, com interstício de 48 horas e votação nominal da maioria abso
luta dos membros da Casa. 

Em discussão o projeto, em primeiro turno. 
Se nenhum dos Srs. Senador.es quiser fazer uso da palavra, declararei en-

cerrada a discussão. {Pausa.) 
Está encerrada. 
Passa-se à votação. 
o Sr. 1.0-Secretário procederá à chamada. 
Os Srs. Líderes votarão •em primeiro lugar. 

{Procede-se à chamada.) 
Respondem à chamada e votam "sim" os Srs. Senadores: 

Geraldo Mesquita - José Esteves - Cattete Pinheiro - Jarbas Pas
sarinho - Renato Franco - Al·exandre Costa - Clodomir Mlllet -
José Sarney - Faust•o Castelo-Branco - Petrônio Portella - Helvídio 
Nunes -Virgílio Távora -Wilson !Gonçalves - Dinarte Mariz - Domi
cio Gondim - Ruy carneiro - Paulo Guerra - Arnon de Mello -· Au
gusto Franco - Lourival Baptista - Antônio Fernandes - !Heitor Dias 
- Ruy Santos - Carlos L!ndenberg - Eurico Rezende - João Calmon 
-Gustavo Capanema- Magalhães Pinto- Benedito Ferreira - Leo-
ni Mendonça - Osires Teixeira - Fernando Corrêa - ltalívio Coelho -
Mattos Leão- Daniel Krieger. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôn·es) - Votaram "sim", 35 Srs. Senadores. 
Não houve voto contrário. 

O proj.eto foi aprovado. 
A matéria voltará, oportunamente, à Ordem do Dia, para o segundo turno 

r.eg!mental. 
PROJETO DE LEI DA CAMARA 

N.o 100, de 1974 
(N.0 2.075-E/74, na Casa de origem) 

(DE INICIATIVA DO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA) 

Fixa •os valores de vencimentos 1dos cargos dios Grupos-Atividiades de 
Apoi,o Judiciário, •Serviços Auxiliares, Serviços de Transporte Oficial e 
Portaria, Artesanato, Outras Ativid·a.des de Nível ,Superior. <Outras Ativi
dades ,ifu Nível Médio e Direção e Assistência Intennediárias, ,do Quadro 
Permanente da. :Secretaria do Tribunal Regiooal do ri'rabalho da. s.a Re
gião, e dá outras providências. 

u Congresso Nac!onal .decreta: 
Art. 1.0 - AI:Js ·níveis de cla:siflcação dos cargos integrantes dos Grupos a 

que s·e refere esta lei, do Quadro Permanente da s,ecretaria do Tribunal Regional 
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do Trabalho da 8.a Regiã,o. criado.~ ·a .estruturcd·o.s com fundamento na Lei n.0 5.645. 
de 10 de dezembro de 1·970, corr.espondem os seguintes vencimentos: 

I - Grupo-Atividades de Apoi11 Judiciário 

Níveis 

TRT-8.a-~-8 

'DRT-8. a.AJ -7 
TRT-B.O.-AJ-6 
TRT-8.a.-AJ -5 
TRT-8.a-AJ -4 
TRT-a.a-AJ-3 
TRT-8 ... -AJ-2 

. Vencimentos 
Mensais 

CrS 

••••••••••••••••••••••••• o ••••• o •••••••• 

•••••••••••• o •••••• o •••••••••••••• o ••••• 

• o ••••• ' ••••••• o •••••••••••••••••••••••• 

•••••• o •••••••• o. o •••••••• o •••••••• o. o. o 

•••••••••••••••••• o ••••••••••••••••••••• o 

TRT-a.a~AJJ-1 · ............ · ........................... . 

5.440,00 
4.820,00 
4.080,00 
2. 920,00 
2.510,00 
2.100,00 
1.630,00 
1.360,00 

Níveis 

TRT-8 ... -:SA-6 
TRT-8.a-sA-5 
TRT-a.a-sA-4 
TRT-8."'-BA-3 
TRT-8.a-SA-2 
TRT-8.a-siA-1 

II - Grupo-Serviços Auxiliares 

Vencimilntos· 
Mensais 

Cr$ 

•••••••••• o ••••••••••••••••• ' •••••• o •••• 

••••••••••• o •• o o •••••••• o •••••• o .... o • o ••• 

•• o ••••••• o ••• o •••• o •••••••••••••••••••• 

o •••••••••••••••••• o •••••••••••••••••••• 

•• o ••••• o ••••••••••••••••••••••••••••••• 

2.380,00 
2.040,00 
1.630,00 
1.080,00 

950,00 
610,00 

HI - Grup,:~-SerViços de Transpoorte Oficial e Portaria. 

Níveis 

TRT~8.a·TP-5 

TRT-8.~-TP-4 

TRT-8.a·'I1P-3 
TRT·8.a·TP-2 

Vencimentos 
Mensais 

Cr$ 

........................................ 

........................................ 

........................................ 

........................................ 
TRT-8.a-TP~1 ....... o. o ••••••••••••••• o ••••••••••••••• 

1.290,00 
).030,00 

950,00 
740,00 
540,00 ... 

Níveis 

TRT-8.a·ART-5 
TRT-8.a·.A!RT-4 
TRT-8.a·ART-3 
TRT-8.a·ART-2 
TRT-8. R-.A!RT-1 

IV - Grupo-Art~nato 

Vencimilntcs 
Mensais 

CrS 

...................................... 

...... ' .. ' ..................... ' .. '' .. 

....................................... 

... ' ... ' ........... ' ................. . 

.................... ' ...... ' ......... . 

2.100,00 
1. 630.00 
1.290,00 

880,00 
540,00 ,-

·-
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V - Grupo-Outras Atividades de Nível Superior 

Níveis 

TRT-8.a.·NS-7 
TRT-8.a.-NS-6 
TRT-a.a.-Ns-5 
TRT-8.a.·NS-4 
TRT-8.a.··NS-3 
TRT-8.a.·NS-2 
TRT-8.a.-iNs-1 

Vencimentos 
Mensais 

Cr$ 

• o o •••••••••••••••• o o ••• o o ••••••••••• o •• 

•• o •••• o •• o ••••• o •• o •••• o o. o •••••••••••• 

•• o • o ••• o •••••••••• o o •••••••••••••• o o ••• 

o ••••••••••••• o o •••••••••• o ••••••••••• '. 

•••••• o •••••• o. o •• o o. o ••• ' •••••••••••••• 

••••••••••••••••••• o •• o •• o ••••••••••.•••• 

• o •••••••••••• o o ••• o •• o •••••• o ••• o •••••• 

5.570,00 
4.960,00 
4.620,00 
4.080,00 
3.870,00 
3.460,00 
3.120,00 

VI - Grupo-Outras Atividades de Nível Médio 

Níveis 

TRT-a.a.-NM-7 
TRT-8.a.·NM-6 
TRT-8.a.·NM-5 
TRT-8.a.-NM-4 
TRT-8.a.·NM-3 
TRT-8.a.·NIM-2 
TRT-8.a.·NIM-1 

Vencimentos 
Mensais 

Cr$ 

•••• ,,, •••••• o ••• o •••• o ••••••••••••••••• 

•• o •••••••••• o o • o ••••• o o ••••••••••••••• 

• o ••••••• o. o •••••••••• o o ••••••••••••• o o 

• o ••• o ••••• o ••• o •••••••• o •• o •• o ••••• o •• 

•••••• o • o • •'• ••• o • o ••••• ' •••••••••••••••• 

........................... ' .......... . 

........................................ 

2.380,00 
2.240,00 
2.040,00 
1.760,00 
1.420,00 
1.008,00 

610,00 

Vll- Grupo-Uireçã.o e Assistência Intermediárias 

Níveis 

TRT-8.a.-DAI-3 

TRT-8.n-DAI-2 

'l1RT-8.a.·DAI-1 

Corre~ão com as 
categorias 

Funcionais de 
Nível Superior 

Cr$ 

900;00 

800,00 
700,00 

Correlação com as 
demais Categorias 

FUJtCionais 
Cr$ 

800,00 
700,00 
600;00 

Art. 2.o - As gratificações de representaçã·o e pelo regime de tempo integral 
e dedicação exclusiva, referentes aos carg.os qu.e integram os Gxup·os de que trata 
esta Lei, ficarão absorvidas, em cada cas·o, pelos V·encimentos f!xa,dos no artigo 
anterior. 

§ 1.o - A partir da vigência dos Atos de Transformação ·ou Transposição de 
Cargos para as categorias Func!-onais do novo sistema, cessará, para os respectivos 
ocupantes, o pagamento da.s vantag.ens especifica-das neste .artigo. 

§ 2.0 - Aplica-se o disposto nes•e artigo aos funcionários do Quadro Per
manente da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da s.n Região, à me
dida que os r•espect!vos cargos forem trans.f.ormados ou transpostos para. cate
gorias Funcionais Integrantes dos demais Grup>Os estruturados ou criados na forma 
da Lei n.o 5 .•645, de 10 de dezembro de 1970. 
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Art 3.0 - A gratificação a..dicional por t·empo de serviço dos funcionários do 
Quadro Permanente da Secretaria do Tribunal Regional do Tra·ba1ho da 8." Re
gião que forem incluídos nos Grupos de que tra'.a esta Lei e nos d·emais estrutu
rados ou cria..dos na forma da Lei n.0 5. 645, doe 10 d·e dezembro de W70, será cal
culada de acordo com o disposto no art. lO da Lei n.o 4.345, de 26 de junho de 1·964. 

Art. 4.0 
- Aos atuais funcionários que. em decorrência desta Lei passarem 

a perceber, mensa:m•ant·e, retribuiçã·o wtal inf·erior à qu·e vinham auferindo de 
acordo CQm a legislaçã-o anterior, será a~segurada a diferença, como vantagem 
pessoal, nominalmente identificável, na forma do disposw n.o art. 4.o ·3 r·espectivQs 
parágrafQS da Lei Complementar n.0 10, de 6 de maio de 19-71. 

Art. 5.0 - As funções integrantes do Grupo-D:reção e Assistência Interme
diárias, necessárias aos serviç·os da Secretaria do Tribunal Regional d·o Trabalho 
da 8." Região, serão por este criadas, na forma do art. 5.o da Lei complem•entar 
n.o 10, de 6 de maio d·e 1971, adotados os princípios de classificação e níveis de 
valores vigorantes no Poder Execut!v·o. 

Art. 6.0 
- Os servidor·es aposentados que satisfaçam as condições estabeleci

das para a transposição de cargos no ato d·e estruturação do Grupo respectivo 
farão jus à rcvisã.o de proventos com bas·e no valor do vencimenw fixado para o 
n!vel inicial da corresponden•·e Categoria Funciona:, no npvo Plano de Retribui
çao do Grupo. 

§ 1.0 
- Para efeito do disp.osw neste artigo, será considerado o cargo efetivo 

ocupado pelo funcionário à data da aposenta..doria, incidindo a revisão somente 
sobre a parte do provento corresp·onden•·e ao v·enc!mento básico e ficando supri
midas todas a..s vantagen.s, gra.tiflcaçõ•es, parc.elas e quaisquer outras retribuições 
que nã·o se c·oadunem com o novo Plano de Classificaçã·o de Cargos. 

§ 2.0 
- O carg·o que servirá de base será o da classe inicial da Oateg·o·ria 

Funcional para o qual tiver sido transp.osto o cargo das mesmas denominação e 
atribuições daquele em que foi aposentado. 

§ 3.0 - A revisã-o dependerá da existência de r·ecursos orçamentários sufi
ci·entes e .S·omente poderá ef.ativa..r-Ee após ul' imada a transposição de todos os 
servidores na atividade, de todos os Grupos em que ocorrer a inclusão mediante 
transposiçã-o. 

§ 4.0 
- Os novos valores dos proventos s·~rão d·evido.s a partir da publ!cação 

do ato de revisão. 
Art. 7,0 - Na implantaçã-o do nOV·O Plano de c:a.ss~ficação de Car.gos, poderá 

o Tribunal Regional do Trabalho da 8.3 Região, mediante Ato da Presidência, 
transformar em cargos, observada a I"egulamentação pertinente, empregos Inte
grantes da Tabela d·e Pess·oal Temporário de sua Secretaria, r·egidos pela Legis
lação Tra·balh!sta, a qual será consic•erada extinta. 

Art. 8.0 - Ressalvada a hipótese prevista no parágrafo único do art. 3.o da 
Lei n.o 4.345, de 10 de dez,embro d·e 1970, fica vedada a contrataçã-o, a qual·quer 
título e sob qua1quer f.orma, de s·erviços com pessoa.s físicas ou jurídicas, bem 
assim a utilizacão de colaboradores eventuais, retribuídas mediante recibo, para 
o des·empenho de ativi.:iades inerente.s aos Grupos de que tratl esta Lei. 

Art. 9.o - os vencimentos fixados no art. 1.0 d·e.Sta Lei vigorarão a partir da 
dada dos atos de inclusão de cargos no nova sistema, a que se refere o § 1.0 do 
seu art. 2.o 

Art. 10 -Observado o disposw nos arts. 8.0 , lnci.so III, ·e 12, da Lei n.0 5.645, 
de 10 de dez.embro de 1970, as despesas decorrentes da aplicação desta Lei s·erão 
atendidas pelos r·ecursos orçamentários própr!os do Tribunal Regional do Tra
balho da 8." Regi_ão, bem como por out:-,os recur.sos a es.se fim destinados, na 
forma da legislaçao pertinente. 

Art. 11 - E.sta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
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o SR. PRESIDENTE: (Paulo Tôrres) - Está e.~g·ot.ada a matéria constante da 
Ordem do Dia. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobr·e Senador Lourival Bapt:s•a. 
O SR. LOURIVAL BAPTISTA - Sr. Presidente, Sr,s. Senadores, em 8 de 

novembro de 1973 fiz, desta tribuna, uma solicitação ao Sr. Mini~tro da Educação 
e Cultura, no sentido de atender ao apelo das entidades representativas da 
classe médica da Bahia, inclusive as que congregam os professores de Medi· 
cina, a fim de que a antiga Faculdade de Medicina da Universidade Federal da 
Bahia fos.se transformada em Monumento Histórico da Medicina Nacional. 

Voltei de novo a esta tribuna, em 28 de maio do corrente ano, reiterando ao 
atual Ministro, Senador Ney Braga, o mesmo apelo, afirmando, na oportuni
dade, ter a "certeza de que o ilustre Ministro da Educação e Cultura adotará a 
decisão que nosso prezado colega Senador Jarbas Passarinho não teve 
oportunidade de tomar, pois bem sei que .se o assunto lhe tivesse chegado às mãos, 
devidamente informado, Sua Excelência não se negaria a prestar tamanho ser
viço à cultura brasileira". 

Há dias, recebi da diretorla da Associacão Baiana de Medicina o oficio que 
passo a ler: · 

"Of. n.0 357/74 

Salvador, 8 de maio de 1974 

Exm.0 Sr. 
Senador Lourival Baptista, 
Temos a honra de acusar o recebimento do cartão de Vossa Excelência 
encaminhando cópia xerografada do discurso que teve a gentileza de 
prenunciar nesse Egrégio Senado da República, não só como ilustre re
presentante do valoroso povo d·e Sergipe, senão também como ex-aluno 
de nos.sa gloriosa Faculdade de Medicina, expressando, com muito 
brilho, as aspirações de todas as entidades representativas da classe 
médica da Bahia, empenhada num inspirado movimento de preservação 
das mais caras tradições do marco inicial da sabedoria médica em nosso 
Pais. 

Tomamos conhecimento, também, dos oportunos e expressivos pro
nunciamentos, em apartes alusivos ao assunto, dos nobres Senad·ores 
Ruy Santos e Heitor Dias, ·dignos representantes de nossa Bahia nessa 
mais alta Câmara da representação popular. e igualmente dos ilustres 
Senadores Clodomir Milet e Fe·rnando Corrêa da Costa, aos quais expressa
mos nossos agradecimentos pelo obsequioso intermédio de Vossa Ex
celência. Queira, pois, Vossa Excelência receber, de par com os nossos 
mais calorosos aplausos, a gratidão dos médicos da Bahia, por demons
tração tão inequívoca da mais perfeita compreensão para tão justa causa, 
a da destinação mais adequada para ·O venerando e cada vez mai~ 
evocativo edifício de nossa inesquecida Faculdade de Medicina da Bahia, 
qual seja a de sua transformação em Monumento Histórico da Medicina 
do Brasil, abrigando as diversas instituições culturais e profissionais 
estreitamente vinculadas aos médicos. 
Mandamos a Vossa Excelência, com as expressões de nossa sincera ad
miração e respeito, a reiteração dos nossos mais sinceros agradecimentos." 

o ofício está assinado pelos Doutores Francisco Assis Fernandes, Presidente; 
Alexinaldo Portela, 1.0-Vice-Presidente; Mathias Mariani Bitencourt, 2.0 -Vice
Presidente; Arlindo Fraga Leite, Secretário-Geral; Colbert B. Guimarães, 1.0 -

Secretário; António C. Peçanha Martins, 2.o-secretário; Waldo J. Robatto Campos, 
1.0 -Tesoureiro; Carlos Augusto Duarte de Sá; 2.0 -Tesoureiro e Valdir Cavalcante 
Medrado, Secretário de Assuntos Culturais e Científicos. 
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Também recebi do Presidente da Academia de Medicina da Bahia o se-
guln te telex: 

"Senador Lourival Baptista 
Senado Federal - Brasi!ia 
Tenho satisfação comunicar Academia Medicina da Bahia aprovou 

voto congratulações por indicação acadêmicos Jaime Sâ Menezes e Ma
noel Pereira, trabalho Vossência transformar vetusta Faculdade Medi
cina Monumento Nacional. Atenciosas saudações. Adeodato Filho, Pre
sidente." 

Sr. Presidente, com ·O objetivo de enfatizar, ainda mais, o empenho com que 
as classes médicas baianas reivindicam a transformação da antiga Faculdade 
de Medicina da Bahia em Monumento Hlstóric·O da Medicina Nacional, é que 
faço estes registras, uma vez que confirmam plenamente palavra.s que proferi 
aqui. 

Considerando justa e feliz a reivindicação, a ela dou meu apoio como ex
aluno daquela Faculdade, compartilhando das esnerancas dos que lutam pela 
sua adequada pres-ervação. (Muito bem!) • · 

O SR. PRESIDENTE (PaulG Tõnes) - Concedo a palavra ao nobre Senador 
Franco Montara. (Pausa.) 

S. Ex.a não estâ presente. 
Concedo a paln.vra ao nobre Senador Osires Teixeira. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - Sr. Presidente, Srs. Senadores, as transfusões 
de sangue sempre foram medidas heróicas, usadas pelas médicos para recupe
ração de pacientes. Longe vai o tempo, Sr. Pre-.;idente, em que transfusões eram 
feitas de braço a braço, diriamos diretamente, mediante o prévio exame de san
gue do doador e de quem o recebia, numa transfusão direta. O adv·ento das grandes 
cidades e, por conseqüência, o aparecimento das grandes organizações hospi
talar·es, determinaram a instituição do banco de sangue, instituição amplamente 
difundida no território brasileiro, constituindo-se, hoje, numa das mais ren
t.:fuve~s :1~J.vid·1C:es, r.·O· setor da Medicina. Não só atlvida.des lucrativas pa.ra os de
tentores das organizações, que se denominam bancos de sangue, como também 
de !números doadores profissionais. Basta dizer que cidades como São Paulo 
possuem mais de 40 mil doadores profissionais, convenientement·e registrados 
em alguns dos bancos de sangue oficiais. 

Ocorre, Sr. Presidente e Srs. Senadores, que, por contraditório que pareça, a 
presença. a existência dos bancos de sangue, e mais, com objetlvos lucrativos, 
não atende, efetlvamente, às necessidades da Medicina moderna; e não atendem 
porque, não raro, os bancos de sangue bras!leiros operam com recipientes de 
vidro anti-hlglênicos já condenados, de há muito, no.s países ditos desenvol
vidos. 

Poucos, pouquissimos mesmos, são os bancos de sangue brasileiros que ope
ram com bolsas plásticas, que impedem a presença, por vez·e.s, de vírus malé
ficos à .saúde e ao sangue, quase sempre encontrado nos recipientes de vidro. 

Evidentemente, quando assim denuncio à Nação, não generalizo. Dou um 
dado que estâ pr~sente em muitos das bancos de sangue. É evidente que muitos 
existem, espalhados por este Pais afora, que cuidam, efetlvamente, da higiene 
dos recipientes, que cuidam, efetivamente, do exame do doador, arites que ele 
faça a doação. Mas também é verdade - e Isso estâ aferid·O por vários orga
nismo.s oficiais - a presença de malelta no sangue de muitos dos doadores. jâ 
colocados em terceiros. E não raro são os casos nos grandes hospitais, das gran
des cidades; de acidentes até fatais, pela presença de vírus maléficos à saúde, 
transmitidos, através da transfusão, a doentes jâ poucos resistentes à doença. 
Também é verdade que muitos dos doadores, às vezes portando vírus da hepatite, 
às vezes portand.o virtls de Inúmeras do·e-nças, portando vírus, por exemplo, da 
do·ença de Chagas, portanto viru.•, da sífilis, fazem ·as doações a esses bancos 
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de sangue que, posteriormente, vendem o sangue aos grandes hospitais, para a 
apllcação em doentes ali internados. 

Quando disse que se constitui numa das atividades mais lucrativas l!gadas ao 
setor da Medicina, devo depor, para o conhecimento da Casa e da Nação, que só 
o INPS de São Paulo compra mais de um mllhão e meio de cruzeiros de sangue, 
mensalmente. Sem dúvida, repr.ssenta uma quantia razoavelmente grande. 

A solução que pleiteamos é que S. Ex." o Sr. Ministro da Saúde, atentando 
para a seriedade do problema da transfusão de sangu·e, atentando para a im
portância des•as transfusões na moderna Medicina braslleira, atentando para o 
próprio uso oficial do sangue nos hospitais do INPS, venha a formular uma 
nova política do sangue neste País, que vise à ordenação completa do proces
so de bancos de sangue. que se estabeleçam o.s bancos de sangue que pos.sam re
ceber as doacões hoje feitas a alguns bancos de .sangue, de meros doadores, sem 
nenhum sentido de remuneração, cujo sangue é posteriormente venclido aos 
hospitais e entregue aos doentes, nem sempre com a condição de pagar essas 
transfusões, quando não ln.scritos num dos processos da Previdência Social 
brasileira. 

Nosso apelo é, pois, Sr. Presidente, no sentido de que o Ministro da Saúde 
atente para a seriedade do problema e estude a possibl!idade de se implantar, 
no País, o Banco Oficial do Sangue, para que possamo.s ter armazenado sangue 
suficiente para o atendimento dos problemas de emergência que, permanente
mente, ocorrem nos grandes hospitais, e tenhamos também a certeza de que, 
se um dos nossos estiver intemado num dess·&S h·ospitais, o .sangue que ele re
ceberá, por uma transfusão, não será um sangue eventus.lmente infectado de 
hepatite, de sífills, da doe·nça de Chagas ou de outras doenças. infelizmente 
presentes em muitos dos sangues depositados, hoje, no.s hospitais brasileiros. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) - Conce:'·1 a palavra ao nobre Senador 

VIrgílio Távora. 
O SR. VIRGíLIO TAVORA - Sr. Pl'esidente, Srs. S·enadores, cabe-nos, hoje, 

continuar a apreciação do Plano Nacional de Desenvolvimento - PNID n. just.a
mente na parte que diz respeito à estratégia de desenvolvimento e modelo eco
nômico. 

Vez anterior, ensejo já tivemos de proclamar o que de importância repres.enta 
este documento para o progresso de nosso Pais, nos próximos cinco anos. Hoje 
inicialmente, diríamos - lamentando a ausência do n<Jbre repr.esentante da 
Oposição - que, ao contrário do que suposto por S. Ex." o Senador Franco 
Montoro, não fica só nas intenções, mas passa o documento em exame às afirma
tivas, à fiX>acão de políticas, à delimitação d·e estratégias, de maneira que torne 
realmente o Brasil, no fim da década, uma potência emergente. 

No capítulo que citamos, inicialmente. há uma corajosa afirmativa, talvez 
síntese do que muiw os representantes mais graduac<J.s dos Governos anteriores 
e da atual Admlnistracão Geisel afirmam: que é preciso se ver, como fatores 
determinantes da taxa de crescimento até então ·o·btida, de um lad·o, a conquista 
de mercados no Exterior e, de outr·o lado, ·a expansão de certos segmentos de 
mercados internos. Este ·crescimento caract·arizou-se por uma acelerada ex
pansão industrial que, de l9f!,g a 1973, somou sessenta e oito ·por cento, associada 
a um rápid<J aumento d.e Importação. E, de outro lado, P·Or um impuls·o dado 
aquelas exportações, que deveriam cobrir todo o esforço qu·e fazemos no. incor
poração da tecnologia, dos insumos e da ·poupança externa. duzentos e trinta 
por cento no mesm<J período, sendo de realçar que o.s exportações dos mMJufa
turados e do conjunto - "mlnéri·os, produtos agrícolas não tradicionais" 
aumentaram de 380%, deixando o montante d.elas ainda na ord·em de 7% do 
Produto Intern<J Bruto. 

Mas, Sir. Presidente, Srs. Senador·e.s, cs tempos p•assaram. Doravante a 
estratégia terá que comportar, afirma o documento, uma expansão de novos 
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e mais amplos segmentos do mercado interno que, aí, adquire uma significação 
bem maior, com a gradual formação de mercado de consumo de massa, donde 
outra afirmativa corajosa, que d.á a dlretriz mestra da política de população que 
o Brasil oficialmente adota. A importância do crescimento demográfico, seja 
para a formação de um maior fat·~r de produção, como, também, fator de 
demanda. Com esta afirmativa, de uma maneira clara, precisa, concisa, o 
Governo brasileiro dá um não às tentativas, não hoje pouco raras, de limitação 
populacional. De outro lado, faz, nã·:J como descoberta de ovo de Colombo, 
mas como constatação que se Impõe, a declaração de que crescer, nas circuns
tâncias atuais, a 10% ao ano, é uma tar·efa muitlsslmo d.ifícll, mercê da não mais 
existência de capacidade ociosa, no parque !ndustri·al, da cris,c de energia, da 
conjuntura internacional. Está o Governo absolutamente certo de manter a 
maior taxa possível de crescimento, dentro das atuals circunstâncias, mas teve 
o cuida·C:o de, justamente, não procurar apresentar uma percentagem do PIB 
:fixa, como nível a ser atingido, no aumento do mesmo. E, se mudaram as cir
cunstâncias, necessário s,eria alterar um pouco do enfoque das prioridades que se 
aLribulria aos diferentes sctores dentro do desenvolvimento deste País. 

Assim, acha o Governo que maior contribuição deve ser dada à agricultura, 
à pecuária, à agroindústria e à mineração; qu-e deve ser àesenvol\ido um novo 
setor, o setor quaternário, ou seja, aquele setor dos serviços destinados ao setor 
terciário; que uma ênfase particular há que ser atribuída à indústria nos setores 
básicos, notadamente, à indústria de equipamentos e ao campo dos insumos 
básicos. E que, norteando toda a· ativldade desenvolvimentista, mister haver a 
preocupação condicionante de toda a programação na infra-est.rutura: a econo
mia dos combustíveis líquidos de que carentes somos. Donde, Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, a apresentação de um modelo de desenvolvime.nto que procura
remos, o mais sinteticament·e, transmitir à Casa. Uma economia moderna de 
mercado, necessário todo esforço ver impulsionada com caracterlsticas que po
deríamos, em rápidos traços, bosquejar: a) a construção de toda a estraMgia do 
desenvolvimento ativamente conduzida pelo Gov·erno; b) uma preocupação con
tínua com este crescimento; c) uma preservação de grau ad,equado de c·ompe
titividade dentro do sistema, Isto é, um Incentivo ao máximo à Iniciativa privada. 
Dentro d.esse primeiro item a que nos referimos, a economia moderna de mercado, 
•;imos primeiro, a importância que o Governo brasileiro dá ao setor privado; 
segundo, nesse modelo teríamos, como outra face, um fort.e conteúdo social; 
terceiro, um pragmatismo reformista nos campos económico e social, principal
mente na área agrícola, levando com coragem, determinação, firmeza, mas sem 
recuos, avante a reformulação agrária; quarto, uma orientação d.e nacionalismo 
positivo, com equilíbrio entre o capital nacional e o estrangeiro, condu2(1da a sua 
vplicação para. aqueles se;tores vitais a nossa política geral de desenfulvimento 
e pelo Governo achado os mais conveniente, e, ao mesmo tempo, o entrosamento 
de toda a nossa economia com a Internacional. Esse é o modelo que, sem rasgos 
de eloqüência, sem palavras bonitas, mas o mais seco e o mais enxutamente 
possível, o Governo apresenta à consideração do povo brasileiro. E se aceitamos 
esse modelo·, se desejamos seguir essa estratégia, opções básicas já fic·am nela 
Implícitas. 

E nos permitamos, também - procurando o mais rápido possível ser, pelo 
adiantado da hora -, Sr. Presidente, deixar aqui consignado nesta oração, e se 
o fazemos é pela importância transcendental que hoje atribuímos a este documen
to, talvez ímpar em noss,a História: 

1.0 - a adoção de um regime econômico de mc:cado, conforme já 
dissemos; 
2.0 - a utilização para aceleração do desenvolvimento de certos setores 
da estrutura empresarial, através da política de fu~ã,o, Incorporações, 
ou a formação d.e conglomerados; tendo-s·e a devida precaução de que 
não vá com Isto ocorre uma maior concentração de rendas; 
3.o - absorção complementar ao esforço interno de poupança, de tec
nologia e de capacidades gerenclais externas, d·estinadas - tomamos a 

I_ 
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repetir - àqueles setores que pelo Governo ferem c·cnslderados conve
nientes para o nosso progresso; 
4.o - uso da tecnologia industrial moderna, como forma de obter poder 
de competição, máximo no setor industrial; 
s.o - Incorporação, desde logo, à economia de mercado, do grande espaço 
brasileiro, com o cui·::iado de não pulverizar recursos d·e modo a que, se 
saindo de um perigo, não s·e caísse em outro; 

E, finalmente, Sr. Presidente, aquilo que é o fulcro e quase o fim de nossa 
cracão, que discutido será quando tivermQs a honra d·e contar com a pr·esença 
da nobre Oposição. 

a.o - decisão de não adiar para quando o País for mais rico a melhoria 
da djstrlbuição de renda e a abertura de oport.unldades para todas as 
classes, realizando-as simultaneamente com a determinação de manter 
o crescimento acelerado. 

Sr. Presidente, por que demos tanta ênf·ase à leitura dessa sexta e última 
opção da estratégia de nosso desenvolvimento? Porque, pela nosso voz e de 
outros representantes mais autorlza·dos da Maioria, foi por vezes enfatizado e 
afirmado à nobre Oposição que uma das preocupações maiores do Go·verno, 
trad.uzidas no seu instrumento de ação, que é o II Plano Nacional de Desenvol
vlm·ento, seria a distribuição de renda que, não sendo responsabilidade sua, 
llerança que é de séculos, constituía-se, porém, um dos objetivos de sua ação 
clurante os cinco anos vindouros. 

O Sr. Osires Teixeira - Permite V. Ex.n um aparte? 
O SR. VIRGíLIO TAVORA - Com prazer concedemos o aparte ·ao nobre 

Líder Osires Teixeira. 
O Sr. Osires Teixeira - Nobre Senador, diz bem V. Ex."- qu.e a pre·ocupação 

da nobre Oposição seria a distribuição de renda. Daí por que V. Ex.a ter enfa
lizad.o a leitura dessa decisão. Estou interferindo no brilhante pronunciamento 
de v. Ex.a p-ara dizer que, se a preocupação da Oposição era e.ssa, pressuponho 
que ela nã..o mais existe, já pel~ ênfase que o Plano dá à distribuição da renda 
e ainda porque a nobre Oposiçao, na tarde de 11oje, na pessoa de um dos seus 
mals eminentes r.epresentantes, na voz de um dos seus mais autorizados líd·eres, 
que é o eminente e ilustre representante da Paraiba, nosso preclaro e ilustre 
Senado·r Ruy Carneiro, com V. Ex.a fez coro quand,o se congratulou com o 
Governo p.ela remessa do importante documento, o II Plano Nacional de De
senvolvimento, a esta Casa, contendo as prioridades ·e o.s indicativos para as 
::::oluções dos grandes problemas no Nordeste e, evidentement·e, da distribuição 
rle renda no Brasil. Muito obrigado a V. Ex.n 

O SR. VIRGíLIO TAVORA- Agradec·emos o aparte de V. Ex.", nobre líder. 
Gostaríamos de fazer nossas, quase no findar da primeira parte de pronun

ciamentos que faremos sobre o PND e a distribuição de renda, ·as palavras do 
1esponsáve1 pela Secretaria de Planejam.ento no Brasil, Ministro Reis venoso, 
quando da aula inaugural do primeiro Curso d·e Doutorado da E.s~ola de Pós
Graduação em Economia cl.a Fundaçã·o Getúlio Vargas no primeiro semestre deste 
ar.o. Dizia, àquela época, S. Ex.n: 

"Minha observação final diz respEito ao fogo de barragem que se 
tem feito contra o crescimento económico, no quadro do desenvolvi
mento de sociedades como a nossa. É preciso l,embrar, com Arthur 
Lewis, que 'a vantagem do crescimento económico nlio é que a riqueza 
aumenta a felicidade, mas que e'a amplia a escala de alternativas hu
manas." 

E continuava Velloso: 
"Mas é verdade que o crescimento económico, notadamente em so

ciedad·es pobres, amplia o quadro de· oportunidades e o grau de escolha. 
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Oportunidade para mais bem e serviços, em classes de renda baixa. 
Oportunidade para mais educação e saúde. Oport.unidade para mais 
lazer, ou seja, pa:ra trabalhar menos. Oportunidad·e ao. grupo social, 
através da tecnologia, para dependel· menos do acaso e do environment. 

Tudo isso, é óbvio, não acontece automaticamente, por simples força 
do crescimento. Mas está nas mãos da sociedade, do pod.er público, da 
empresa, das instituições económicas e sociais, fazer com que tais 
resultados ocorram simultaneamente com a expansão económica." 

E aqui, na interrupçã-o da citação, que achamos uma das mais felizes já 
oriundas do mestre que hoje ocupa cargo tão destacado. na Administração 
Pública brasileira, diriamos: "Que persegue com mais obstlnacão o n Plano 
Nacionais de Desenvolvimento, senão esse objetivo?" · 

Que está contido na estrategia que há pouco apresentamos senão um 
crescimento com preocupação distributiva? 

Dizia S. Ex.11, noutro ponto, também percutido há pouco por nós: 
"A propóSito, no momento em que, como no atual estágio, a tarefa 

de crescer se torna muito mais árdua - pelo esgotamento da capaci
dade ociosa na indústria, pela inflação mundial e pela crise de energia 
- .fá com·eçam a surgir as sugestõe.s de passar o Pais a crescer em 
ritmo moderado." 

Aqui mesmo, neste Plenário, ouvimos essas sugestões. 

Pro.ssegue S. Ex.": 
"Isso seria desastroso, como definição de politica de desenvolvimento. 

Para um pais que ainda está construindo seu empresariado e sua e.stru
tura industrial, uma redução brusca de desenvolvimento não significa 
apenas perder alguns pontos no aumento do Pm, mas traumatizar vio
lentamente a organização empresarial. O que se deve fazer é, mantendo 
a Inflação a nív·el to'erável e sob controle a situação de balanço de 
pagamentos, pres.ervar o objetivo de efetivar o pleno potencial, nas 
novas circunstâncias, o que, em 1974, se traduz por uma meta de cres
cimento de 10%." 

Meta pel'feltament.e atingível. 

Não poderíamos terminar esta parte da apresentação do PND sem, mais 
uma vez, respigar respondendo, talvez, enfadonhamente ao chavão de que: ":A 
Nação cl'eSc•eu 58% e os salários mínimos perderam do s·eu poder real na mesma 
época, isto é, de antes da Revolução até a nossa data, ordem de grandeza 
de 55% do seu valor". 

Srs. Senado•res, a experiência recente de país próximo ao nosso mostra que 
salários generosos, salários mínimos generosos, muito acima da capacidade de 
suporte da economia do país, trazem consigil o deflagrar de inflações Incon
troláveis, não estimulam o emprego. Ao contrário, garroteiam as oportunidades 
e esvaem todo o seu valor, na geométrica subida dos preços das utilidades. 

O que se procurou e procura fazer foi um sistema em que o salário minimo 
realista fosse sup1ementado, e ocasião teremos, quando fizermos um exame de 
maior pro,fundidade do assunto· perante o nobre representante por São Paulo, 
Senador Franco Montoro, defensor de tese oposto das medidas apresentadas 
pelo PND para responder a essa necessidade, de dizer aqui, à Casa, por intermé
dio da tr1buna do Senado, ao povo brasileiro, o que de coragem, o que de 
determinação exlste no II Plano Nacional de Desenvolvimento que, enfrentando 
a opção que lemos como a sexta, e a mais important,e exlste. à qual sobre 
ênfase maf.or percutimos, para, realmente, du·rante esses 5 an-os crescer, crescer 
aceleradamente e, ao mesmo tempo, fazer uma justa distribuição dos frutos 
do trabalho, do desenvolvimento do povo brasileiro. 

• 



- 352 -

Estas, Sr. Presidente. Srs. senadores, as considerações iniciais que neste 
ponto são interrompidas, dentro da sist•emátlca que nos obrigamos nos debates 
d·e, justamente, quando o oponente maior da tese que defendemos presente 
não se acha, r·estringirmo-nos apenas à parte exposltiva da questão. Fazemos 
votos pa.ra que consigamos, na próxima. vez que à trit•una as::Jomarmos, ter de 
um lado a pre.sença. de S. Exa a nos ajudar com seus apartes esclarecedores, e, 
de outro, a c·ompveensão de S. Ex.a de que a tese defendida pelo II PND, 
quanto à abordagem do prob1ema social, é aquela que mais: intel!essa ao 
progresso, ao desenvoMmen to do Pais e à felicidade de todos os brasileiros. 

Era o que tínhamos a dizer, Sr. Pr-esidente. (Muito bem! Pahnas.) 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) - Conced·o a palana ao nobre S•mador 

Dinarte Mariz. 
O SR. DINARTE MARIZ - Sr. Pr·esidente, s·rs. Senado.res, faz poucos dias, 

em visita ao Ex.mo Sr. Ministro da Saúde, Paulo de Almeida Machado, tive 
oportunidade de ouvir de S. Ex.a o seu programa a •e:xíecutar no setor da 
saúde, em nosso Pais. De lá saí confortado, Sr. Presidente, porque verifiquei 
que entre muitas das metas por ele indicadas estava a erradicação da esquistos
somose, no território nacional. 

O meu Estado, o Rio Grand·e do Norte, que represento nesta Casa, é entre 
todos os outros Estados da Federação, talvez, o mais castigado, exatamente, pela 
Incidência desse mal, que tanto prejuízo tem trazido à economia norte-rio-gran
dense. Sem nenhum ·exagero, cerca de 20 a 30 municíp!os do meu Estado são 
alcançados pela incidência da esquistossomose. Tenho a convicção de que na 
administração de S. Ex.a o Sr. Ministro da Saúde teremos, realmente, dado 
um passo para erradicar de nosm solo essa moléstia que tanto mal tem causado 
à população norte-riograndense. 

Quero, daqui, congratular-me com S. Ex.a, destacando, além das grandes 
metas que e'e troux.e para seu programa na administração daquele Ministério, 
a sua deliberação de combater frontalmente essa moléstia que tanto mal traz 
ao nosso País. 

Os Estados de A1agoas e Sergipe já .estão sendo beneficiados pela sua ação 
neste setor e, acredito, dentro em breve, segundo me afirmou S. Ex.a, chegará 
ao Rio Grande do Norte, também, esse trabalho que tanto benefício trará à 
saúde do povo da minha terra. 

É, por conseguinte, com o maior prazer, e sobretudo com a confiança que 
deposito no eminente Ministro da Saúde, que trago d·esta tribuna minhas con
gratulações pela sua acertada ori•entação. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem! Palmas.) 
O SR. PRESIDEN'IE (Paulo Tôrrcs) - Não há m:J.!s orad·:·res ins·crltos. 

Antes de encerrar os trabalhos, esta Presidência ·convoca os Srs. Senadores 
para uma Sessão Extraordinária a realizar-se· hoje, às 18 horas e 30 minutos, 
com a seguinte 

ORDEM DO DIA 
Discussão, em turno único, do parecer da Comissão de Constituição e Justiça 

sobre a Mensagem n.0 263, de 1974 (n.o 413. de 1974, na origem), pela qual o 
Presidente da República submete ao Senado a escolha do Major-Brigad.eirn 
Faber Cintra para exercer c c:J.rgo de Ministro do Superior Tribunal Militar, na 
vaga decorrente do falecimento do Ministro Tenente-Brigadeiro Armando Per
digão. 

Está encerrada a sessão. 
1 Encer1'a-se a Sessão às 16 horas e 30 minutos.) 



153.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 12 de setembro de 197 4 

(Extraordinária) 

PRESJDf:NCIA DO SR. PAULO TORRES 

As 18 horas e 30 minutos, acham-se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Geraldo :Mesquita - Flávio Britto - José Este
ves- Cattete Pinheiro- Jarbas Passarinho- Renato Franco- Ale
xandre Costa- Clodomir Milet- José Sarney- Fausto Castelo-Bran
co - Petrônio Portella - Helvídio Nunes - Virgillo Távora- Walde
mar Alcântara - Wilson Gonçalves - Dinarte Mariz - Je.ssé Freire -
Domício Gondim - Ruy Carneiro - Paulo Guerra - Arnon de Mello 
- Augusto Franco - Lourival Baptista - Antônio Fernandes - !Heitor 
Dias - Ruy Santo:; - Carlos Lindenberg - Eurico Rerzende - João 
Calmon - Amaral Peixoto - Paulo Torres - Gustavo Capanema - Ma
galhães Pinto - ~anco Montor.o - Benedito Ferreira - Leoni Men
donça - Odr·es Teixeira - Farn:md:J Corrêa - Italívio Coelho - Mattos 
Leão - Dani·el Krieger. 

O sr.. PI:ESIDE·~JTE !Paulo Torr.-s) - A lista de presença acusa o compa
recimento de 42 Srs. Senadores. Havendo 11úm-al'O regimental, declaro aberta a 
Sessão. 

O Sr. !.o-secretário procederá à leitura d·o Expediente. 
É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM 
DO SENHOR PRESIDENTE DA REPúBLICA 

Restituindo autógrafo de Projeto de Lei sancionado: 

- N.0 273174 (n.0 434/74, na origem), de 11 do corrente, !'eferente ao Projeto 
de Lei da Câmara n.0 92, de 1974 (n.0 2.003/74, na Casa de orig-em), que altera o 
Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 5." Re
gião, e dá outras providências. (Projeto que transformou na Lei n.0 6.098, de 
11 de setembro de 1974.) 

O Expediente lido vai à publicação. 
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Discussão, em turno único, do parecer da Comissão de Constituição 

e Justiça sobre a Mensagem n.o 263, de 1974 (n.o 413, de 1974, na origem), 
pela qual o Senhor Presid.ente da República submete ao Senado a es
colha do Major-Brigadeiro Faber Cintra para exercer o cargo de Mi
nistro do Superior Tribunal Militar, na vaga decorrente do falecimento 
do Ministro Tenent·e-Brigadeiro Armando Perdigão. 
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A matéria constante da pauta deveria ser apr·eciada em Sessão Secreta. 
Entretanto, encontram~se presente, no plenârio, apenas 29 Srs. Senadores, não 
havendo, por conseguinte, número para deliberação, a matéria fica transferida 
para Sessão a se realizar terça~feira próxima. 

Vou encerrar a presente Sessão, designando para a Ordlnâria de amanhã a 
seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Votação, em turno único, do Requerimento n.0 177, de 1974, de autoria do 
Sr. Senador Vasconcelos Torres, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado 
F11deral, da Ordem do Dia do Excelentíssimo Senhor Ministro do Exército, Ge~ 
neral Silvio Frota, por ocasião das solenidades comemorativas do Dia do Sol~ 
dado em Brasília. 

2 
Discussão. em turno suplementar, do Substitutivo do Senado ao Projeto de 

Lei da Câmara n.0 18, de 1972 (n.0 2.504-C/65, na Casa de origem), que suprime 
a alínea b do art. 62 das Leis do Trabalho, aprovada pela Decreto..J:.ei n.0 5.452, 
de 1.0 de maio de 1943, e dâ outras providências, tendo 
PARECER, sob n.o 193, de 1974, da Comissão: 
- de Redação, oferecendo a redação do vencido. 

3 

Discussão, em primeiro turno (apreciação preliminar da Constitucionallda~ 
de, nos termos do art. 297 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado 
n.0 29, de 1974, de autoria do Sr. Senador Franco Montoro, que elimina a exi
gência do prazo de carência para concessão d·e benefícios por incapacidade· para 
o trabalho aos segurados obrigatórios e para conc·essão de pensão aos seus de
pendentes, tendo 
·PARECER, sob n.o 115, de 1974, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

Estâ encerrada a sessão. 
(Encerra~se a Sessão às 18 horas e 40 minutos.) 
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154.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 7.a Legislatura, 
em 13 de setembro de 197 4 

PRESIDINCIA DOS SRS. ADALBERTO SENA E RUY SANTOS 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) -A lista de presença acusa o com
parecimento de 33 Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro aberta 
a Sessão. 

O Sr. 1.0-Secl.'etário vai proceder à leitura do Expediente. 

lí: lido o seguln te 

EXPEDIENTE 

As 14 horas e 30 minutos, acham-se presentes os Srs. Senadores: 

. Adalberto Sena.....- Geraldo Mesquita- Flávio Br!tto- José Esteves 
- Cattete Pinhoelro- Jarbas Passarinho- Renato Franco- Alexan
dre Costa - Clodomir Mllet - José Sarney - Petrônio Portella - Hel
vídio Nunes - Virgílio Távora - Wilson Gonçalves - Dinarte Mariz 
-'-Luís de Barros - Domício Gondim - Ruy Carneiro - Augusto Fran
co - Lourival Baptista - Antônio Flernades - Heitor Dias - Ruy San
tos - Carlos Llndenberg - Eurico Rezende - João Calmon - Amaral 
Peixoto - Paulo Torres - Gustavo Capanema - Osires Teixeira -
Fernando Corrê a - Italivio Coelho - Daniel Krieger. 

MENSAGENS 

DO SENHOR PRESIDENTE DA REPúBLICA 

Submetendo ao Senado a Escolha de nome indicado para cargo cujo provimento 
depende de sua 11révia aquiescência: 

MENSAGEM 
N;o 274, de 1974 

(N.• 435/'14, na origem 

Excelentíssimas Senhores Membros do Senado Federal: 

Tendo em vista o disposto no art. 4.0 , combinado com o art. 10, da Lei Com
plementar n.o 20, de 1.0 de julho de 1974, tenho a honra de submeter à consi
deração do Egrégio Senado Federal o nome do Vice-Almirante da Reserva Re
munerada, Floriano Peixoto Faria Lima, para exercer o cargo de (Governador 
do Estado do Rio de Janeiro. 

Os méritos do Senhor Vice-Almirante Floriano Peixoto Faria Lima, que me 
induziram a escolhê-lo para o desempenho dessa função, constam do anexo 
Curriculum Vitae. 

Brasília, 12 de setembro de 1974. - Ernesto Gcisel. 
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"CURRICULUM VITAE" DO 
VICE-ALMIRANTE FLORIANO PEIXOTO FARIA LIMA 

Nascimento: Cidade do Rio de Janeiro - Guanabara. 
Data: 15 de novembro de 1917 
Filiação: João Soares Lima e Dona Castorina Faria Lima. 

Comando, Chefia e Comissões Militares: 

- Membro do Estado-Maior do Almirante Soares Dutra na Força Naval do 
Nordeste (2.a Guerra Mundial); 

- comandante do CS Javar! ·em operações de Guerra; 

- Imediato do CTe Bertioga; 

- comandante da Escola d·e Aprendizes Marinheiros em Pernambuco; 

-Comandante do CT Mariz e Barros; 

- Comandante do Cruzador Barroso; 

- Subchefe da Casa Militar da Presidência da República, quando foi en-
carregado d·e assuntos de Coord•enação da Comissão de Marinha Marcante 
(atual SUNAMAN); 

- Chefe da 1.a Sessão do Estado-Maior das Forças Armadas; 

- Membro do Corpo Permanent·e da Escola Superior de Guerra; 

- Instrutor da Escola de Guerra Naval; 

- Subchefe do Gabinente do Ministr·o da Marinha Araripe Macêdo; 

-Adido Naval junto às Embaixadas em Washington e Ottawa; 

_ Delegado do Brasil na Junta Interamericana de Defesa; 

- Membro da Comissã.o Mista de Defesa Brasil-Estados Unidos; 

- Sut·chefe da Organização do Estado-Maior da Armada; 
- Vica-Chefe do Estado-Maior da Armada, Cargo que exerceu até ser no-

meado Diretor da PETROBRAS; 
- Membro da Diretoria da PETROBRAS, por nomeação do Excelentís

simo Senhor Presidente da República, em novembro de 1969; 
- Presidente da PETROBRAS, por nomeacão do Exc·elelltísslmo Senhor Pre

sidente da República, em 6 de julho dê 1973. 

Carreira Militar: 
- Galgou todos os postos de Oficial Superior da Armada, por mereci-

mento. 
-Promovido a Contra-Almirante, em setembro de 1966; 
_ Promovido a Vice-Almlrante, em 31 de dezembro de 1969; 
- Transferido para a reserva remunerada em novembro de 1971. 

Cursos Militares: 
- Curso Básico da Escola de Guerra Naval; 
-- Curso Superior de Comando da Escola de Gu·erra Naval; 
_ Curso Superior de Guerra da Escola Superior de Guerra. 
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Condecora~õcc;: 

- Prêmio "Conde de Anadia", por haver obtido o 1.o lugar durante o curso; 

- Medalha de Guerra com duas Estrelas; 

- Medalha da Força Naval do Nordeste, c~m Palma: 

- Medalha d<J Mérito Naval; 

- Medalha do Mérito Mllltar; 

- Medalha d<J Serviço Militar, de Ouro; 

- Medalha do Mérito Tamandaré; 
- Medalha do Mérito Santos Dumont; 
- Medalha do Mérito Militar Português; 
- Medalha do Mérito Espanhol; 
- MedalhJ. da Legião do Mérito Militar do.s Estados Unid·OS da América; 
-Medalha do Centenário de Rui Barbosa; 
- Medalha do Mérito Aeronáutico; 
-Medalha do Mérito do Trabalho; 
- Membro da Ordem do Rio Branc·o. 

Outros Dados: 

Esposa: Dona H!lda de Faria Lima 

Filha: Sra. Regina Maria, casada com o Engenheiro Guilherme Pinto Guedes 
de Paiva. 

(A Comissão de Constituição e Justiça.) 

DO SENHOR PRESIDENTE DA REPúBLICA 

De agradecimento de remessa de autógrafos de Decreto Legislativo 

- 275174 (n.0 436'/74, na origem), de 12 do corr.ente r.eferente ao D-ecreto 
Legislativo n.0 62, de 1974. 

Restituindo Autógraf·os de Projetas de Lei sancionados 

- 276/74 (n.O 437/74, na origem), de 12 do corrente, referente ao Projet·o de Lei 
n.0 3, de 1974-CN, que dispõe .sobre o tratamento tributári·o das operaçõ·eS 
de arrendamento marcant!l, e dá outras providências. (Projeto que s·e trans
formou na Le-i n.0 6.0S9, de 12 de setembro de 1974). 

- N.0 277174 (n.0 438/74, na origem), de 12 do corrente, referente ao Projeto 
de Lei n.O 4, de 1074-CN, que autoriza o Pod·er Executivo a promover a subs
crição no aumento de capital da Companhia Vale do Rio Doce - CViRD, e dá 
outras providências. (Projeto que se transformou na Lei n.0 6 .100, de 12 de 
setembro de 1974). 

- N.o 278/74 (n.o 439/74, na origem), de 12 do corrente, referente ao Projeto 
de Lei da Câmara n.o 85/74 (n.0 1.951-B/74, na Casa de origem), que atua!lza o 
a União a subscrever o aumento do capital social da Indústria carboquímlca 
Catarinense SA-ICC e dá ·outras providências. (Projeto que se transformou na 
Lei n.0 6.101, de 12 de s·etembro de 1974). 

- N.o 279/74 (n.0 440/74, na origem), de 12 do corrente referente ao Projeto 
de Lei da Câmara n.o 85/75 (n.o 1.951-B/74, na Ca~a de origem. que atuallza o 
valor da pensão especial concedida pela Lei n.0 4.460, de 7 de novembro de 1964. 
(Projeto que .se transformou na Lei n.0 6.102, de 12 de setembro de 1974). 
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PARECERES 

PARECER N.0 419, DE 1974 

Sobre o Projeto de Lei da. Câmara n.0 104 de 1974 (n.0 57, de 1974 
na. origem) que "estabelece, nos termos do a.rt. 103 da. Constituição Fe
deral, casos de aposentadoria compulsória, no Grupo-Diplomacia, Códi
go D-300." 

Relator Sr. Wilson Gonçalves 

De iniciativa do Chefe do Poder Executivo, através de projeto encaminhado 
com a Mensagem n.o 57, d·e 1974, v!.sa a presente proposição a e.sta·belecer casos 
de aposentadoria compulsória no Grupo-Diplomacia, nos termos do art. 103 da 
Constituição Federal. 

2. Na exposição de motivos ao Senhor Presidente da República, que, à 
guisa de justificação, vem junto ao anteprojeto oriundo do DASP, esclarece o 
Senhor Diretor-Geral do Departamento Administrativo do Pessoal Civil: 

"Estão em curso nesse Departamento os estudos e pesquisas para a iden
tificação dos grupos ocupacionais que, em razão do desgaste físico ou 
mental de seus ocupantes, ou ainda do e~ercício em condições de in
salubridade e perlculos!dade, exijam realmente redução de tempo para 
aposentadoria compulsória ou voluntârla, possib!l!tando, assim pela trans
ferência para a !natividade, a desejável renovação dos quadros de pessoal" 

Salienta, a seguir, que, entiie tais· grupos, se inclui o· Grupo-Diplomacia, 
justi1J.cando a priorid'ooe a ·e!e daida com o imperativo de que: 

". . . não ocon-a estagntação nesse Importante Grupo, com sérios refle
xos na politica eJCtedor do País ... " 

Assinala que são r·essalvadas, no anteprojeto, as situações anteriores a 29 
de setembro de 1964, data da: publicação da Lei n.0 4.41,5. 

No final da exposição de motivos. afiança-se que fica para outra oportu
nicl-ade idêntica Iniciativa relativamente a outras categorias funciona!.s enqua
dráveis para efeito de aposentadoria, nas exceções a que aàude o mencionad•o 
a.rt. 100 da Constituição. 

3. O anteprojeto do DASP, acolhido pelo Senhor Presidente da República, foi 
tra:nsforma:do em projeto, encaminhado, como jâ assinalamos, à Oâmar~ dos 
Deputados, com a Mensagem n.o 57, de 19·74. 

Na outra Casa do congresso Nacional, fol o projeto distribuído às Comissões 
de Constituição e Justiça, Serviço Público e Fina:nças, recebendo pareceres fa
voráveis; na segunda, porém. com substitutivo, em que se prDcurou estender a 
providência a outras categorias entre elas as do Magistério, do Ministério Pú
blico e das Polícias· Militares. ' 

Dl.si:utidD e votado no Plenârio daquela Casa, foi o projeto aprovado nos 
termos em que foi encaminhado. 

4. Conforme se vê pelos trechos já citad<Js da exposição de motivos do Senhor 
Dlretor-Geral do Dleipartamento AdminlJ:itl:'ativo do Pe·ssoal Civil ao Senhor Pre
sidente da R,epública, as medidas que o,ra se apl!ca:m .ao GrupD-Dipiomacia de
verão estender-se, em futura oportunidade, a O'll:tra.s categorias funcionais. 1!: de 
se esperar que ls~o se faça com a brevidade possível, evitando-se, também, !ll 
excessiva dispersao legisla;tiva, como opDrtunamente lembrou a Comissão de 
Serviço Público da Câmara Federal. 

5. !Nada há no Projeto que infrinja disTJOSitivos constitucionais ou fira: a sis
temática jurídica. Ao revés disse, arrima-se e~e em d!.spositivo expresso d•a Carta 
.Mi:lgna; - o art. lOO. 
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Somos, ~estarte, no que respeita à constitucionalidade e à jurldicidade, por 
su!ll ~tprovaçao. 

Sala das Comissões, em 11 de setembro de 1974. - Daniel Krieger, Presi
dente - Wilson Gonçalves, Rei:lltor - Carlos Lindenberg - Gustavo Capanema 
- Heitor iDias - Mattos !Leão - José Sarney - ltalivio Coelho. 

PARECER N.0 420, DE 1974 

Da Comissão tde Serviço Público Civil, ao Projeto de Lei Comple· 
mentar n.0 104, de 1974. 

Relator: Sr. iJI!Iagalbães iPinto 

O Senhor Presidente da República, com a Mensagem n.0 3'58, de 30 de julho 
do corrente ano, encaminha ao Congresso Nacional o projeto de lei comple
mentar ora sob nosso exame, acompanhado de exposição de motivos do Diretor
Geral do Departamento AJdminlstr2tlvo d·O Pessoal C!Hl, que "estabe1ece, nos 
termos do art. 103 da Constituição Fedleral, caso·s de aposenta,d·oria compu:sórla 
no Grupo-Diplomacia, •código· D•300". 

As exceções podem ocorrer por Lei Complementar de inicia,tlva. eJrelusiva 
do Presid:ente da República, confo•rme a permL~são· do 'l!ll't. 103 dru Constituição 
Fedleral, verbis: 

"Lei complementa·r, de inicia;tlva exclusiva do Presidente da República, 
indicará quais as exceções às regras estabelec~das, quanto. ao tempo e 
natUiieza de serviço, pa:ra aposentadoria, reforma, transferencla para a 
inatlvidad'e e disponilbilldarde." · 

Esclarece o senhor Dlretor-Geral do DASP, na referida exposição de mo
tivos, que estudos são leva,dos a efeito, naquele Departailllento, para a iãentl
fl·cação dos grupos ocupaclonal·s que. por va:riaidas razões, devem ser enquadra
dos nas exceções aludidas no mencionado dispositivo constitucional. 

E acresclenta, num tre·cho do documento: 
"Inc1ui-se, entre eles, o Grupo-Dip:omacla, que compreende categorias 
profissionais cujas atlvida.d'es, q'lller peia na;tureza:, quer pela forma de 
deslempenho, estão a exlgi.T constante renovação do quadro e movimen
tação perlódina semelhante às pro·fissões militares. 
Para que não ocorra estagnação nesse importante Grupo, com sérios 
reflexos na: polítlcru exterior do País, a determinação constitucional há 
de ser cumprida, em relação a. ele, com certa urgência, como está a 
reclamar o Ministério das Relações Exteriores." 

Na Câma,ra dos Deputa,dos, a Comissão de Constituição e Justiça de·u-lhe 
guarida sob os ·aspectos dru constituclona:Udade. juridlcida.d'e e ·boa técnica le· 
.g!slatlva. Na Comissão de Finlllnças daquela Casa do COngresso Nacional, a 
matéria igua:Illlente não encontrou embara:ços. Já na Comissão de Serviço Pú· 
bllco, apoiou-se a íntegra do anteprojeto do Executivo, no bojo, entretanto, de 
um substitutivo que ampliou quase que indiscriminadamente os grupos ocupa
clonais que, de modo Imediato, de>iam mere~er as exceções· permitidas pelo art. 
103 da Constituição. 

Tal substitutivo, no entanto, foi rejeitado pelo Plenário da Câmara dos 
Deputados, tendo em vista, naturalmente, a necessidade de estudos mais pro
Lundos sobre cada grupa;mento ocupac~onal que deve merecer o amparo d•e 
JliPOSentado·rias, reformas. tra.ns:t1erênclas p!l'ra a inatlvida!de e dlsponibilldarde.s 
em condições que :!'ujani às regras comuns esta.belecld'as. 

A nosso ver, o Congresso Nacional, efetlvamente, não deve estender os pro
pósitos do Executivo contidos no projeto d·e lei complementar sob nosso exame. 
O próprio DASP Informa, na exposição de motivos, que desenvolve _estudos e pes
quisas "para a identificação dos grupos ocupaclonais que, em razao do desgaste 
físico ou mental d·e seus ocupantes, ou ainda do ·exerciclo em condições de insa-
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1ubrldade e perlculosldade, exijam realmente redução de tempo para aposenta
doria compulsória ou voluntária, possibilitando, assim, pela transferência para a 
!natividade, a desejáv·el renovação dos quadros de pessoal". 

Dev·emos então deixar a esse órgão de assessoramento da Presidência da 
República a missão de concluir tais estudos e pesquisas, com base nos dados que 
faltam ao Congresso Nacional, para que o Legislativo decida com melhor conhe
cimento de causa. 

Em face do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei Comple
mentar n.0 104, de 1974. 

Sala das Comissões. em 12 de setembro de 1974. - Heitor Dias, Presidente 
em exercício - Magalhães Pinto, Relator - Leoni Mendon~a - Gustavo Ca
panerna. 

PARECER 
N.0 421, de 1974 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Lei do 
Senado n.o 76, de 1974, que "suprime expressões dio art. 566 da Consolida
ção das Leis do Trabalho". 

Relator: Sr. Mattos Leão 

lll de autoria do eminente Senador NeUion Camsíro, o projeto em exame que, 
propondo a supressão da parte final do art. 566 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, pretende ensejar o direito à sindicalizaçã·o dos empregados contratados 
pelas instituições paraestatais. 

Logo ao iniciar a justific~ão, transcreve seu ilustre Autor dos arts. 166 e 
170, § 2.0 , da Constituição, procurando demonstrar a juridicidade .e constitucio
nalidade do Projeto C!!Ue, assim, corrigiria aquel·e preceito "tid·o e havido, na 
época presente, por doutrinadores e juristas, como preconceituo.so, discrimina
tório e superado". 

"O referido dispostivo estaria, na melhor das hipóteses, revogado par
cialmente pela Constituição que, consagrando e recomendando o direito 
à associação sindical, já não sugere nem admite aquela pretendida di
ferença entre trabalhadores de empresas privadas e trabalhadores de 
empresas públicas ou sociedades d·e economia mista (instituições pa
raestatais, no arcáico texto da Consolidação)." 

Mais ao final, arremata o eminente Senador: 
"A verdade é que tais trabalhador.es são trabalhadores como outros 
quaisquer. Não são funcionários públicos, porque a CLT é o regime ju
rídico da vinculação laboral. Logo, não se pod·e, porque isso não autori
za a Constituição Federal - senão que recomenda o contrário -, privá
los do direito de sindicalizar-se, ainda que bem engendrados os parece
res jurídic-os que norteiam o comportamento oficial. a respeito da ques
tão." 

A alusão aos "pareceres jurídicos" que infirmam o pret.endido no projeto é, 
certamente, voltada ao de n.o I-267, de 31 de janeiro de 1974, em que o Con
sultor-Geral da Repúb!lca, após analisar diversos pronunciamentos anteriores 
da própria Consultaria e de orgãos técnicos do Ministério do Trabalho, conclui 
pela vedação à sindicalização dos empregados de entidades públicas. 

Embora dignas do maior acatamento as lúcidas ponderações do ilustre líder, 
pesarosamente delas discordamos, não só porque, tanto a jurisprudência, os 
arestas judiciais. os comentári·os doutrinários e os próprios pareceres são atuais 
e em sentido contrário à tese esposada, como também por estarmos convencidos 
de que os empregados das empr·esas públicas ·e demais instituições paraestatals 
são, em última análise, servidores públicos, entendida essa expressão como o 
"gênero" do qual o funcionário público estatutário e o empregado regido pela 
Consolidação das Leis do Trabalho são "espécies". 
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Ness·e sentido, consideramos que a empresa pública, "embora dotada, por 
lei, de personalidade jurídica de direito prívado, não perde sua capacidade fun
damental de pessoa jurídica de direito público, consoante o enquadramento que 
lhe deu o Decreto-Lei n.O 200/67, incluindo-a entre as entidades que integram 
a Administração Federal Indireta <art. 4.0, II, b) . 

Sendo, pois, servidores da "administração federal indireta", os contratados 
sofrem diversos contingenciamentos ditados pela própría Constituição. Basta 
lembrar que· as questões oriundas das suas relações empregaticias não são jul
gadas pala Justiça d·o Trabalho, perdendo, assim, o direito à conciliação e à 
representação paritária. Se não têm direito aos benefícios da Justiça do Tra
balho; se não podem ausentar-se do País sem prévia autorização; se são con
tribuintes do PASEP (Pmgrama de Formação do Património do Servidor Públi
co), fácil é de concluir-se que a aplicação do regime jurídico da CLT a tais ser
vldor·es sofr.e diversas restrições, dentre as quais ressalta a vedação do art. 566. 

Como bem acentuou o eminente Ministro Arnaldo Sussekind, ·em seu voto 
parcialmente transcrito no parecer da Consultaria Geral da República, a que 
nos referimos, 

"Não se deve confundir aplicação do regime da CLT com relação de di
reito público de emprego. O fato de um empregado da União estar re
gido pela CLT não significa que tenha contrato.de trabalho de direito 
privado. A sua relação é de empregado público." 

A sindicalização dos empregados em entidades públicas encontra ainda ou
tro óbice de natureza jurídica. iÉ que o enquadramento sindical gira em torno 
do princípio de que, em função da "categoria ·económica", constituída pela asso
ciação do.s empregadores, se cria a "categoria profissional". Portanto, não há 
como. à luz das normas vigentes que regulam a vida sindical do País, enquadrar
se esse tipo sui generis de empregado, pois, como ensina Alonso Caldas Brandão, 
em seus Comentários à Oonsoli~ão das Leis do Trabalho, o enquacà'amento 
sindical é feito pela ativldade económica do empregador. "Dessa forma, se o 
empregad<Jr não exerce atividade económica., ex vi do art. 2.o da CLT, ambos 
estão - empregados e empregadores - à margera da sindicalização". 

Em resumo: se a entidade empregadora compõe, por força do Decreto-Lei 
n.o 200/67, a Administração Federal Indireta, seus servidores são públicos e, 
como tais, insuscetív·eis de sindicalização, que se torna ainda mais inviável se 
o mesmo:> ·empregador não exercitar atividade econômica. 

Ante essas razões, manifestamo-nos pela injurídicidade do projeto. 

Sala das Comissões, em 11 de setembro de 1974. -Daniel Krieger, Pr.esiden
te - l\la.ttos Leão, Relator - Carlos Lindenberg - Wilson Gonçalves - Gus
tavo Capanema - Heitor Dias - Italívio Coelho - José Sarney. 

PARECER 
N.0 422, de 1974 

Da .Comissão de Constituição e Jutisç•.l, s,obre o Projeto. de 1Lei do Se
nado lll.0 72, de 1973, que "dislJÕe sobre a não incidência da cota 1de pre
vidência s•c•b['e• os serviços p•rest.ados pelos portOs m~ga.nb:ados às empresas 
de navegaçã,() e dá .outras p11ovidências". 

Relator: Sr. José Sarney 

O projeto ora submetida à consid·el'ação desta Comlssão visa a isentar da 
cota de previdência os serviços prestados pela Administração de Portos às em
presas de navegação. 

Anex<J a·o prac·essado·, encon'ra-se ofíci·o da F·ederaçãa das Indústrias do Es
tado de Minas Gerais, onde a entidade c:a~slsta salienta, arrimada no art. 453 
do Reg-Imento Interno do Senado, que o projeto "versa S·Obre matéria financeira, 
frisando a rep·ercussão que terá para a administração pública, por integrar a con
tribuição da União para a Previdência Social". 
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A cota .cte previdência insere-se no art. 165, XVI, da Constituição, como con
tribuição .cta União à Previdência Social. A verdade é que a cota. de previdência, 
tendo a na-tureza d·e taxa, faz parte do· Sistema Tributário, conforme o disposto 
no .art. 18, I, em combinação com o art. 21, § 2.0 , !nc!so I, da Carta Magna, onde é 
sobrelevado o "Interesse da previdência social". Trata-se, portanto, de contribui
ção paraflscal consagrada na doutrina brasileira, e que tem recebido• d·esta Co
missão reiterado ent·sndlmento como sendo "matéria finance!ra". Em decorrência, 
a-brigando-se no art. 57, I, da Lei Maior, sua iniciativa é da exclusiva competência 
do Senhor Presidente da República. 

Quanto aos fundamentos expendidos na Justificação dn Projeto, entendemos 
que o mesmo não deve extrapolar a esfera alcançável por via judicial, tendo em 
vista o p1fncipio basilar. de que "a todo direito corresponde uma agã·o que o asse
.gura" (Codlgo Civil, art. 75). 

Pelo exposto, entendemos ser o Projeto inconstl·tucional. 
Sala das Comissões, em 11 de setembro de 1974. - Daniel Krieger, Presidente 

- José Sarney, Relator - ·Carl9S Lindenberg - Wilson Go·nçalves - Gustav'o 
Capanema '-- ltalívio Coelho - Mattos Leão - Heitor !Dias. 

PARECER 
N,O 423, de 1974 

Da Comissão de ·Constituição e Ju:stiça, sobre o Proje~() de iDecreto 
Legislativo n_o ,16, de 1974 (n.O 154, de 1974, na. Câ:maN), que l'a.prova. de
cisão do Presidente da. •República. de 10 de ~bril de 11974, que concedeu 
promoção post morrem ao ex-sargento Benedicto The()doro da Silva, do 
Silva, do Ministério da Marinha". 

Relator: Sr. Heitor Dias 

O Projeto de Decreto Leglslativ.o ora submetido a nossa consideração é de 
autoria da douta Comissão de Constituição e Justiga da Câmara e tem por o·b
jeto aprovar decreto do Senhor Presidente da República, que concedeu aposen
tadoria post mortem ao ex-sargento B·enedicto Theodoro da Silva, do Ministério 
da Marinha, nos termos do· § 7.0 , do art. 72, da Constituição Federal. 

Ressalta, do exame .do processado, ·que o ref·erido militar faleceu a;os 3 de 
setembro de 1968, em Buenos Aires, vítima de atropelamento, tendo sua esposa 
requerido sua promoção, com base no Decreto n.o 57.273, de 17-11-65 e na Lei 
n.o 4.902, de 16-12-65 a solicitação foi deferida oolo Ministério da Marinha, com 
base na alinea f, do art. 1.0 do retro-citado Décreto com a redação dada pelo 
de n.0 64.517/69. 

Tal decisão, submetida ao Tribunal de Gontas da União, teve seu registro de
negado, sob o fundamento de não ajustar-se o fato acima descrito à hipótese em 
que foi enquadrado (alínea f, do art. 1.o, do Decre•o n.o 57.272/65). 

Inconformada, com a denegação do· r·eglstro, r·ecorreu aquela Secretaria de 
Estado, para o Senhor Presidente da República, ex vi do art. 7·2, § 7.0, da Consti
tuição. Sua Excelência ouvido, pre:!minarmente, o Consultor Geral da República, 
que opinou pela concessão• da medida, sustentando que o caso se enquadrava per
feitamente na alínea d e não na f do referido diploma legal, resolveu conceder a 
promoção "·ad refe1·endum" do Congresso. 

Esta solução recebeu pronunciamento. favoráv·el da outra Casa do COngresso 
e afigura-se-nos bem respaldada na. legislação invocada, além de merecedora de 
.encômios sob os aspectos social, humano e jurídico. 

Manifestamo-nos, ante o exposto, favorav·elmente ao Pro.jeto de Decreto Le
gislativo sob exame. 

Sala das Comlssõe.s, em 11 de setembro de 1974. - Daniel Krieger, Presidente 
- Heitor Dius, Relator - Carlos Lindenberg - Wilsoon Gonçalves - Gustavo Ca
panema - Mattos LeÍÍJ(} - José Sarney - Italívio Coelho. 
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PARECER 
N.0 424, de 1974 

Da. Comissão •de Serviço Público •Civil, sobre o iProjeto ide 'Lei Ida Câ· 
mara n.0 108, de 1974, (2.009-n, .de 1974, ~ origem)., que "dispÕe sobre 
os ex-integrantes da extinta Polícia Militar d.o ·antigo Território do it\cre 
e dá outras pl1Dvidências". 

Relato.r: Sr. Leoni Mendonça 

Fundamentado em Exposição d·e Motivos dQ Senhor Mlnilltro de Estado da 
Justiça, o Senhor Presidente da República submete à apreciação do Congreso 
Nsacional, o presente Projeto de Lei, que "dispõe sobre os ex-integrantes da ex
tinta Polícia M1!!tar do antigo Território do Acre e dá outras providências". 

Na Câmara dos Deputados, após tramitar :nas eom:.ssões competentes, rece
bendo parecer·es favo.ráveis, o projeto teve aprovação unânime. 

Na referida Exposição de Motivos, o Senhor M!nistrQ de Estado da Justiça 
salientou que, ·com a extinção da P.o:icia Militar do T-erritório do Acre, consti
tuiram-se três grupos de Servidores: 

1 - os que se reformaram, antes ou por força da extinção; 

2 - os que s·e transferiram para a Polícia Militar do antigo Distrito Federal; 

3 - os que passaram a integrar a Guarda Terrltolial, criada na mesma opor-
tunidde. 

A Lei n.0 4.328, de 1·964, definindo o novo Cód:go de Vencimentos dos Militares, 
omitiu a necessária ref·erência a-os integrantes do prim·eiro grupo, que, na situa
ção de reformados, constituíram os únicos militares remanescentes da antiga Po
lícia Mili+ar do ex-T·erritório do Acre, criando, em c·onseqüência dessa 1lmissão, 
uma situação indefinida para esses ex-servidores. 

Em 1965, o Senhor Governador do Estado do Acre, em Exposição de Motivos 
ao Presidente da República, solicitou que novo diploma legal as5egurasse, aos vin
te e cinco militares !nativos, os proventos qu.e não lhes e.stavrun sendo· pagos, daí 
l"esu:tando a Lei n.0 4. 711, que se propunha a regularizar a situação daqueles 
!nativos. 

· Como salienta, entretanto, a Exposição de Mot!v·os, a redação imprecisa da 
prefalada Lei ocasionou uma série de reivindicações dos membr<ls da Gual"da Ter
ri+orlal, que haviam pertencido àquela Polícia M!l!tar em qualquer época. 

Enfatiza, ainda, o Senhor MiniStro da Justiça que: 

"Diferentes interpretações da Lei n.o 4. 711, estendendo a ex-Militares 
aproveitados na Guarda Territo.rial os beneficias assegurados apenas aos 
vinte e cinco !nativos da Polícia Militar, d·eram o·rig.em à insatisfação dos 
que exercendo funçã·es ·equivalentes, não foram benefic!a,dos por nunca 
terem pertencido à:quela extinta .Corporacão. Teve início então movimen
to reivindicatório, solicitando ampliação· dos efeitos da Lei n.0 4. 711 a 
todos os membros da Guarda Territorial, ind-ependentemente de vin
culação anterior à extinta Polícia Militar do Acre. 

OS processos reivindicatórios deram origem, na esfera administrativa, a 
vários pareceres, muitas ·V·ezes conflitantes, o• que tornou conveni·ente a 
manifestação do Consultor Geral da República. 
O parecer do Consultor Geral da República julgou recomendável que, 
através de medida legislativa, se definisse .a situação dos integrantes da 
Guarda Territorial, a fim d·e e:iminar as controvérsias jurídicas em torno 
da expressão "remanesc.entes reformados", que havia sido inserida no 
Código de V.encimento.s dos MilJfarcs ·em 1959. numa tentativa infrutífera 
de resolver o pro'biema criado p·ela imprcc!sã.o da Lei11.o 4. 7,11/65". 
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·Em 1973, o Poder Executivo, com o Decreto n.0 73.170, instl.tuiu Grupo de 
Trabalho, no Ministério da Just!ça, cmn a finalidade de examinar a .situação dos 
ex-integrantes da Policia Militar do antigo Território do Acr·e e propor medidas 
para a solução do problema. 

Seguindo a diretriz do Governo de manter a politica de de~vlnculação das or
ganizações pollc!als, mlll tares ou não, da legls:ação ·especifica das Florças Arma
das, o referido Grupo de Trabalho. como r·esultado de seus es•uctos, apresentou 
um anteproj e to de lei, de.stinado nã·O .só a s·oluclonar os ~.pecto.s conflltantes da 
matéria como também, a deflnlr a .situação dos inatlvQs da extinta Polícia Mi
litar e de S·eus ex-integ:antes, que fQram aprov.e:tadc.s na Guarda T·erritorial. 

É Q que propõe o pre~en'.e Projeto de ·Lei. 
No qtl'e tang·e ao âmbito regimental d·esta Comissão, louvamos a iniciativa e 

opinamos pela a;p.rovaçãQ do proj.eto. 
Sala das Comissões, em 12 de setembro de 1974. - Heitor Dias, Pr·esldente, 

em exerciclo - Leoni Mendonça, Relatcr - ll'lagalbães Pinto - Gustavo Capa
nema. 

PARECER 
N.0 425, d'e 1974 

Da Comissão de Finanças, sobre o Projeto de Lei da Câmara 
n.o 108, de 1974. 

Relator: Sr. Lourival Baptista 

Orlginârio do PQder Executivo, o Projeto em exam·e regula a situação dos 
ex-integrantes da extinta Policia Milit::tr do antigQ Território do Acre. 

Destinada a solucionar a esdrúxula situação funcional em que se encon
tram os servidores que, após a extinção da Policia Militar do antigo '!1erritório 
do Aere, passaram a integrar a Guarda Territorial, entidade de caráter civil 
criada pelo Decreto-Lei n.0 7.3fl0, de 6 de março de 1945, a m·edida em tela foi 
aprovada pelo Plenário da Cámara dos Deputados, após apl1eciação pelas comis
soes competentes. 

Posteriormente a minucioso histórico sobre a legislação pertinente, escla
rec-e, com propriedade, a Exposição de Motivos do Ministro da Justiça: 

"O anteprojeto de lei apresentado define, como próprio do pessoal 
civi', o regime jurídico dos ex-integrantes daquela Policia Militar, cuja 
.situação tornou-.se esdrúxula por efeito de ~:ucessivos diplomas legais que, 
desde o Decreto-Lei n.0 7.360, d·e 6 de março d•e 1945, ensejavam dife
rentes interpretações e propiciavam a extensão dos direitos e vantagens 
previstos na legislação r<lf•erente aos millta:res a membros da Guarda 
Territorial. Assim sendo, Senhor Presidente, parece-me conveniente a 
adoção da medida legislativa propQsta, tendo em vista definir de forma 
compJ.eta, dir·eta e explícita a situação juridica dos ex-integrantes da 
Polícia Militar do antigo T·erritório do Acre, com solução que leva em 
conta os aspectos humanos da questão e que preserva os interesses da 
União, sem que se consolide qualquer situação Irregular." 

Com efeito, a proposição determina, eJ.:pre.ssamente. a aplleação da legislação 
relativa ao p-essoal do Serviço Civil do Poder Executivo da União, aos integran
tes da Guarda Territorial, originários dos quadros da Policia Militar. 

Estabelece, também, que a retribuição devida será aquela fixada por lei 
para os cargos de que sejam ocupant•es, assegurando-se a diferença encontrada, 
como vantag.em pessoal, na hipótese em que, em razão dos novos níveis de 
vencimentos, venham os servidores a perceber retribuição lnf•erior à que vinham 
auferindo. 

Com referência aos reformados da Polícia Militar extinta, o proj·eto mantém, 
em seu art. 2.0

, os proventos estabelecidos em consonância com as disposições 
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do Código de Vencimentos dos Militares, segundo a regra do art. 17&, § 3.0 

do referido diploma legal, passando a incidir somente sobre os respectivos 
rea.j ustamen tos. 

Objetivando a conversão das reformas concedidas a ex-integrantes da Poli
cia Mi!itar, aproveitados na Guarda Territorial, em aposentadorias, o art. 3.0 

prevê, em seu caput, a revisão daquelas no prazo de seis meses. 
Relativamente ao valor dos proventos, o projeto reproduz as dir.etrizes já 

fixadas como vantagll'!ls asseguradas a1os servido[es •em ativl:da:de. 
O art. 4.0 resguarda os direitos do pessoal que, atualmente, contrib>ui para 

a Pensão Militar. 
O último dispositivo, por seu turno, trata de revogar expressamente todas 

as disposições contrárias à matéria ora disciplinada, .especialmente aquelas inser
tas no art. 176, § 3.o do Decr.eto-Lei n.O 728, de 4 de agosto de 1969 e, bem 
assim, as que vigiam em razão da ressalva constante dos arts. 176 da Lei 
n.o 5.787, de 1972 e 1.0 da Lei n.0 5.844, do mesmo ano. 

Essa forma, tudo 1eva a crer, encerra por completo a discussão ·sobre 
pontos obscuros e impr·eclsos decorrentes da exegese da. Lei n.0 4.711, de· 1965. 

Assim, in·exlstindo óbice quanto ao aspecto financeiro, opinamos pela aPl'O
vação do Pro,jeto. 

Sala das Comissões, 12 de setembro de 1974. - Virgílio Távora, Vice-Pre
sidente; no eJrercicio da Presidência - Louriva! Baptista, Relator - Italívio 
Coelho - Fausto Castelo-Branco - Leoni Mendonça - Cattete Pinheiro -
Wilson Gonçalves - Ruy Cameiro. 

PARECER 
N.o 426, de 1974 

Da Ccmissão de Finanças, sobre o Projeto de Lei da Câmara n,o 111, 
de 1974 (n.0 2.043-B, de 1974, na origem), de iniciativa do Senhor Pre
sidente da República, que "autoriza o Instituto Brasileiro de Desenvolvi
mento !Florestal ....- ,JBDF '- a alienar imóveis que menciona". 

Relator: Sr. Lourival Baptista 

É encaminhado a exame desta comissão o Projeto d.e Lei, de iniciativa do 
Senhor Presidente da República, que autoriza a alienação de imóveis do patri
mônio do Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Floresta!. 

2 Os imóveis a serem alienados situam-se nos Estados de São Paulo, Rio Grande 
do Sul e Paraná, todos discriminados no artigo 1.0 do projeto. 

A medida justifica-se, porque a manutenção dos mencionados imóveis pelo 
referido instituto "não se reveste de qualquer inter·esse de natureza econômi~a 
ou razão de ordem social", sem que ha1a inconveniência na alienação, com 
r.espeito aos superiores interesses da defesa nacional. 

Quanto à destinação· do numerário resultante da operação, esclarece a 
Expo-sição de Motivos do Sr. Ministro de Estado da Agricultura, que se objetiva 
atender a transferência e instalação dos serviços do lBF na Capital Federal e 
a aquisição de imóveis a serem utilizados por suas Delegacias em outros Estados 
da União. 

3 O art. 2.0 do Projeto estabelece que a alienação obedecerá, 110 que couber, 
à.s normas do Títu!o XII, do Decreto-Lei n.0 2CO, de 25 de f·evereiro de 1967. 
Tais normas tratam das llcitaçõ.es para compras. o!Jras, serviços e alienações. 

4. Além disso, o valor de alienação dos bens será, devidamente avaliado por 
Comissões, nomeadas pelo Presidente do mDF, integradas po·r técnicos de reco· 
nhecida capa"idade e idoneidade moral, segundo o disposto no art. 3.o 
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5. · No que concerne à competência desta Comissão, não fazemos nenhum reparo 
à medida, pelo que somos pela aprovação do presente Projeto de Lei. 

Sala das Comissões, 12 de setembro de 1974. - Virgílio Távora, Vlce-Pre
sidente, no exercício da Presidência - .Lourival Baptista, Relator - Cattete 
Pinheiro - Italívio Coelho - Leoni Mendonça - Fausto Castelo-Branco -
Jarbas Passarinho - Wilson Gonçalves - Ruy Carneiro. 

PARECER 
N.0 427, de 1974 

Da. Comissão de Saúde, sobre os· Projetos de Lei da Câmara n.0 

88174, (n.0 2.024-B/74, na. origem), e do Senado n.0 43174, que tratam 
da iodetaçã.o do sal para consumo humano. 

Relator: Sr. Fernando Corrêa 
. Por dever de ofício, avoco o Projeto de Lei da Câmara n.0 88, de 1974, 

que "dispõe sobre a obrigatoriedade da iodação do sal destinado ao consumo 
humano, seu controle pelos órgãos sanitários e dá outras providências", uma 
vez que na última reunião da Comissão de Saúde, datada de 1•5 do corrente, 
foi discutido o Projeto de Lei do Senado n.0 43/74, de autoria do nobre Senador 
Fausto Castelo-Branco, que "altera os arts. 1.0 , 2.o e 8.o da Lei n.0 1.944, 
de 14 de agosto de 1953 e que torna obrigatória a iodetação do sal de cozinha 
destinado a consumo alimentar nas regiões bocígenas do País" e que foi relatado 
pelo nobre Senador cattete Pinheiro, cujo voto favorâvel ao Projeto, mereceu 
a nossa aprovação por unanimidade. 

Vindo, agora, ao nosso exame o citado Projeto de Lei da Câmara n.0 88/74, 
que dispõe sobre matéria cq'r:relata 100m os objetlvos do citado Projeto do 
Senado, foi aceita a sugestão dos Senhores Senadores Wilson Gonçalves, Cattete 
Pinheiro e Waldemar Alcântara de requererem a sua tramitação conjunta, nos 
termos do artigo 283 do Regimento Interno, cuja aprovação do Plená.r:lo, ocorreu 
na Sessão de 20 do mês em curso. 

Em face do exposto, cabe-me desenvolver o estudo de ambas as proposições 
segundo o rito fixado no Capítulo X da citada Lei Interna. 

QUANTO AO PROJEI'O DE LEI DA GAMARA N.0 88, DE 1974, HA QUE SE 
TECER AS CONSIDERAÇõES QUE SE SEGUEM: 

I - Trata-se de proposição de iniciativa do Poder Executivo, submetida ao 
exame do Congresso Nacional nos termos do art. 51 da constituição Federal; 

II - Tem o Projeto os seguintes objetlvos: 
a) atualizar dispositivos legais vigentes há mais de vinte anos no País; 
b) regular as condições sanitárias para o uso do sal destinado ao consumo 

alimentar; 
c) estabelecer m1edidas eficazes para a profilaxia do bócio endêmico, doença. 

causada pela carência do iodo no organismo humano e caracterizada pela hiper-
trofia compensadora da tlreóide; · 

d) prevenir a incidência das manifestações d-e correntes do bócio, tais como: 
o retardamento mental, a imbec!lidade, o cretinismo e o nanismo; 

e) tornar obrigatória, nas indústrias de beneficiamento do sal, a adição do 
iodato de potâssio, na proporção de lO mg por Kilograma de cloreto de sódio, 
destinado ao consumo humano, de modo que em cada 10 gramas de sal consu
mido pelo individuo, em média por dia, possa absorver 0,1 mg de iodo metalóide, 
que é a quantidade suficiente para suprir as necessidades diârias da pessoa. 
humana. 

m - Razões pelas quais o Poder Executivo tomou a iniciativa do Projeto: 
a) pelo resultando d·ecorrente do levantamento feito pelo Ministério da 

Saúde em 1954/55, quando foi constatada a incidência do bócio endêmico, mere-
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.cendo-se destacar as suas maiores magnitudes, conforme se vê da segunte distri
buição: 

Região Incidência do Habitantes 
bócio endêmico segundo.o Geográfica (em 1954/55) censo de 1970 

Centro-Oeste 53,8% 5.079.950 

Sul 27,7% 34.286.374 

Sudeste 27,0% 22.096.736 

Total 61.463.060 

b) porque, no confronto com a população total do .País, constata-se a inci
dência do bócio endêmico na percentagem de 65,9% sobre a população brasileira, 
afirmativa essa, constante da Exposição de Motivos do Senhor Ministro da 
Saúde que Instrui a matéria; 

c) porque a nova legislação congrega os esforços de fiscalização pelos órgãos 
competentes de proteção e defesa da saúde, dos Estados, dos Municípios, do 
Distrito Federal e dos Territórios; · 

d) porque já se fabrica no parque da indústria química brasi!eira o iodato 
de potássio, necessário às indústrias de beneficiamento do cloreto de sódio; e, 
finalmente, · 

e) porque a legislação que será revogada se acha ineficaz, superada e desa
.tualizada. 

QUANTO AO PROJETO DE LEI DO S·ENADO N.0 43, DE 1974, DE AUTORIA 
DO NOBHIE SENADOR FAUSTO CASTELO-BRANCO, CONVÉM RESSALTAR O 
SEGUINTE: 

a) pretende o ilustre Legislador alterar os arts. 1.0 , 2.0 e 8.0 da Lei n.0 1.944, 
de 14 de agosto de 1953, que torna obrigatória a iodetação do sal de cozinha, 
destinado ao consumo alimentar, nas regiões bocígenas do· País; 

b) aumentar a proporção de 10 mg fixada, atualmente, para entre 30 a 50 
mg por kllograma de sal. 

c) atribuir ao Instituto Nacional do sal a fiscalização semestral nas fontes 
produtoras, dos niv·eis de iodação fixados na proporção entre 30 e 50 mg por 
mg por ld!ograma do produto; 

d) impor a multa de até 5 (cinco) vezes o maior salário mínimo da RegiãO 
e em dobro no caso de reincidência, aos infratores daquela prescrição, indepen
dentemente das demais sanções penais cabíveis; 

e) facultar aos intel'Cssados, dentro de 15 dias, a interposição de recursos 
daquela penalidade, ao Instituto Nacional do Sal; 

f) retenção do produto que não satisfaça às prescrições da Lei, como medida 
garantidora do pagamento da multa. 

IV - São pontos divergentes nos dois projetes os seguintes aspectos; sobre 
cada um dos quais permito-me oferecer sugestões que possam sup,era:r os impas
ses, as quais irão compor o Substitutivo que ao final do presente parecer pretendo 
apresentar, consolidando as ditas sugestões. 



QUADRO COl\IPARATIVO ENTRE OS TEXTOS DOS PROJETOS DE LEI DA CAl\IARA E DO SENADO 
E DAS SUGESTõES DO RELATOR 

Redação do Projeto de Lei da Câmara I 
N.0 88, de 19'74 

Dispõe sobre a obrigatoriedade da 
iodação do sal destinado ao consumo 
humano, seu controle pelos órgãos sani
tários e dá outras providências. 

Art. 1.o - É proibido, em todo o Ter
ritório Nacional, expor, ou entregar ao 
consumo humano, sal, refinado ou moído, 
que não contenha iodo na proporção de 
lO miligramas de iodo metalóide por qui
lograma do produto. 

Art. 2.0 - Para cumprimento do dis
posto no artigo anterior as indústrias be
neficiadoras do sal deverão adquirir, di
retamente, o equipamento e o iodato de 
potássio <HI03) necessários. 

Redação do Projeto de Lei do Senado 
N.0 43, de 19'74 

Altera os arts. 1.0 , 2.0 e 8.0 da Lei 
n.0 1.944, de 14 de agosto de 1953, que 
toma obrigatória a iodetação do sal de 
cozinha destinado a consumo alimentar 
nas regiões bocígenas do País. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Os arts. 1.0 , 2.0 e 8.0 da 

Lei n.O 1.944, de 14 de agosto de 1953, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1.0 - Nas áreas bocígenas do 
País, a venda do sal refinado, grosso ou 
moído, para consumo aUmentar, só será 
permitida, quando devidamente iodetado, 
excluído o destinado à indústria e à pe
cuária". 

"Art. 2.0 
- Para os efeitos desta Lei, 

compreende-se por iodetação a adição de 
iodo a níveis de 30 mg a 50 mg por qui
lograma de cloreto de sódio, mediante 
quantidades equivalentes e íntima mis
tura com um dos seus compostos: iodeto 
de sódio ou iodeto de potássio." 

Sugestões apresentadas pelo Relator 
para Superação dos Impasses 

Adotar-se a seguinte redação: 
Na Ementa 

Torna obrigatória em todo o Terri
tório Nacional, a iodação do cloreto de 
sódio destinado ao consumo alimentar, 
estabelece medidas de fiscalização e con
trole da sua produção e dá outras pro
vidências. 

No artigo 1.o 

É obrigatória, em todo o Território 
Nacional, a iodação do cloreto de sódio, 
destinado ao consumo alimentar, na pro
porção de 30 miligramas de iodato de 
potássio por quilograma do produto ex
posto a venda, refinado, grosso ou moído. 

Parágrafo único. 
Exclui-se da obrigatoriedade de que 

trata este artigo, o sal destinado à in
dústria e à pecuária. 

No artigo 2.0 
Deve permanecer a redação do PLC, 

com a devida correção da fórmula qui
mica para (KHI03). 



R,edação do Projeto de Lei da Câmara Redação do Projeto· de Lei do Senado J Sugestões apresentadas pelo Relator 
N.o 88, de 1974 N.0 43, de 1974 - para Super.wão dos Impasses 

Art. 3.0 - o iodato de potássio de- Não introduz alteração. - - No artigo 3.o 
verá obedecer às especificações de con- Deve permanecer a redação do P.LC. centração e pureza determinadas pela 
Farmacopéia Brasileira. 

Art. 4.0 - É obrigatória a inscrição Não introduz alteração. No artigo 4.0 
nas embalagens de sal destinado ao con- Acrescente-se a proporção "a 30 mg/ sumo humano, em caracteres perfeita-
mente legíveis, da expressão "Sal Iodado". kg" após a expressão "Sal Iodado", as-

sim: "Sal Iodado a 30 mg/kg". 

Art. 5.0 - Incumbe aos órgãos de Não introduz alteração. No artigo 5.o 
fiscalização sanitária dos Estados, dos Dê-se a seguinte redação: Municípios, do Distrito Federal e dos 
Territórios, a colheita de amostras para Art. 5.0 - Incumbe- aos- órgãos de 
análises fiscal e de controle do sal des- fiscalização sanitária do Ministério da 
tinado ao consumo humano. Saúde, dos Estados, dos Municípios; do 

Distrito Federal e dos Territórios, a CO'-
lheita de amostras para as análises fiscal 
e de controle do sal destinado ao con-
sumo alimentar. 

§ 1.0 - O Instituto Nacional do Sal 
- procederá, trimestralmente à fiscalização 

nas fontes de produção para análise da 
proporção de iodação prevista nesta lei 
incorrendo na multa de até 5 (cinco) 
vezes o salário mínimo da Região, que 
será cobrado em dobro no caso de rein-
cidência, os infratores da prescrição da 
presente Lei, independentemente das de-
mais sanções penais previstas no art. 6.0 

§ 2.0 - Desta penalidade caberá re-
cursos dos interessados ao Instituto Na-
cional do sal, quando interposto até 15 
dias após a data do laudo de infração. 

---- -- - --

. ·- .._,___ ·-·-



Redação do Projeto de Lei da. Câmara 
· N.0 88, de 1974 

Art. 6.0 
- A inobservância dos pre

ceitos desta Lei constitui infração de na
tureza sanitária, sujeitando-se o infrator 
a processo e penalidades administrativas 
previstas no Decreto-Lei n.0 785, de 25 
de agosto de 1969. 

Parágrafo único - Estando o sal em 
condições de ser consumido, aplicar-se-á 
a providência prevista no § 1.o do art. 42 
do Decreto-lei n.o 986, de 21 de outubro 
de 1969. 

Redação do Projeto de Lei do Senado I 
N.o 43, de 19'74 

Não introduz alteração. 

Art. '7.0 - Esta Lei entrará em vigor I Não introduz alteração. 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, especalmente a 
Lei n.0 1944, de 14 de agosto de 1953. 

"Art. 8.0 - O Instituto Nacional do 
Sal procederá, semestralmente, à fisca
lização, nas fontes produtoras, dos níveis 
de iodetação estabelecidos no art. 1.0 
desta Lei, incorrendo na multa de até 5 
(cinco) vezes o maior salário mínimo da 
Região, que será cobrada em dobro, no 
caso de relncidêncià, os infratores daque
la prescrição. Independentemente das 
sanções penais cabíveis. 

Parágrafo único - Desta penàlidade, 
poderão recorrer os interessados dentro 
em 15 dias, para o Instituto Nacional do 
Sal. que julgará o recurso, ficando, en
tretanto, o produto retido como garantia 
do pagamento da multa." 

Sugestões apresentadas pelo Relator 
para. Supenwão dos Impasses 

No artigo 6.0 · 

Deve permanecer a redação do PLC. 

No artigo 7.o 
Dê-se a seguinte redação: 
Art. '7.0 -Esta Lei entrará em vigor 

a 1.0 de janeiro de 1975, revogadas as dis
posições em contrário. 
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V - Nas sug>estões que acabo de apresentar, merecem justificação os se
guintes pontos: 

a) a redação da emenda fica mais compatível com os objetlvos da Lei; 
b)1 no •arligo prlme1ro a redação proposta fixa o iodato clie potâlsslo como 

o único componente a ser usado na lodação pretendida; 
c) neste mesmo artigo fixa-se a proporção em 30 mg/kg de &al, porque 

entendo que o consumo m~rlior do lodo pelo povo brasileiro, ser-l:hie-á mais con
veniente e mais eficaz na prevenção contra as doenças endêmlcas, decorrentes 
da ca·rência de iodo; 

d) a expressão "sal iodado a 30 mg/kg" alerta o consumidor e a fisca
lização; 

e) Inclui os órgãos de fiscalizlliÇão do Ministério da Sa,úde, para precisar, 
na área Flederal, a competência desta ação contro~adora nos seus aspectos sa
nitários; 

f} o órgão especi!l'lco da politica de exploração, produção e consumo do 
cloreto de sódio no Brasil, não poderia ficar dle fora, .nesta ll/lião controladora 
nas fontes de sua produção e é por isso qu•e compete oo IiNS- Instituto Nacional 
do Sal, flsca,llzar, trlmestra,lmente, a adição do iodato de potássio, a,pllcando 
penalidades aos l~ratores, julgando recuTsos, retendo quantidades do sal que 
não atender às prescrições da lei, para garantia do pagamento das multas pre
vistas, por isso que achei por bem incluir esses Instrumentos eficazes para o 
cumprimento das normas para as quais se pretende dar maior eficácia e razão 
pela qual, o art. 5.0 do Substitutivo incorpora as Idéias do nobre Senador Fausto 
Castelo-Bl1!11noo. 

g) a sugestão para que a Lei co!lllece a vigorar a pltrtlr de janeiro do 
próximo ano tem por objetivo criar condições para o !llpllirelhamento ou reapa
·relhamento das indústrias d'e beneficiamento do s~rl de cozinha bem como 
dos organismos de fls·callzação e controle sanitários envol'Vidos· na no-ç•a sls
temáJtica. 

A vista do exposto, sou favorável à aprovação de ambos os proj·etos, nos 
termos da. seguinte 

EW:lNDAI iN'.O 1-CS (StJiBSTITU'11IV0) 

Aos Projetas de Lei da Câmara n.0 88, de 19'74 e do Senado n.0 43, de 19174. 

Torna obrigatória, em todo Território Nacional, a iodação do cloreto 
de ~ destinado ao consumo alimentar, estabelece medidas •de tisca.
lização e controle ,cJa sua produção, e dá outras providências. 

O Congresso N!l1Ciona1 dec.reta: 

Art. 1.0 - :S: obrigatória, em todo Território nacional, a iodação do c'oreto 
de sódio, dest!naldo ao consumo aUmentar, na proporção de 30 miligramas de 
ioda:to de potássio por quilograma do produto exposto à venda, refinado, grosso 
ou moido. 

Parágrafo único - Exclui-se da obriga,toriedade de que trata este ar.tlgo o 
sal des·tlnado à Indústria e à pecuária. 

Art. 2.0 - Para cumprimento do disposto no artigo antexlor as indústrias 
beneficiadoras do sa:l deverão adquirir, o equipamento e o iodato de potássio 

· (KHIQS) necessários. 

Art. 3.0 - o iodato de potássio de'Verá obedecer às especificações de concen
tr:ação e pureza determlna,das pela •Fa.rmacopéia BrasU.eira. 

Art. 4.0 - :S: obrLgatórla a Inscrição nas embalagens de sa:l destinado ao 
consumo hum~mo, em carooteres perfeitamente legivels, da e~pressão "sai ioda
do a 30 mg/kg". 
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·. Art. 5.0 - Incumbe aos órgãos· de flscallzação .sanitária do Ministério da 
Sarúdie, dos Estados, dos Municípios, do Distrito Federal e dos Territórios; a 
colheita de amostras para as análises fiscal e de controle do sal .destinado ao 
consumo alimentar.· ·· · · · · 

'§ 1~0 - O Instituto Nacional d•o. Sal procederá, trimestralmente, à fiscaliza
ção, nas fontes de produção, ·pa-ra anállses da proporção de iodação prevista 
nesta Lei, incorrendo na· multa de até 5 (cinco) vezes o salário mínimo da Região, 
que será cobrada em dolbro no caso d·e veincidência, os infratores da prescrição.da 
presente Lei, independentemente das demais s:ançõres penais previstas no art. 6,0 

§ 2.0 
- Desta penatiidad·e cwberá .recu•rso cloos• interessado•s a-o Instituto 

Na:clonal do Sal, quando interposto até .. 15 dias após a data do 'laudo de infr.ação. 
Art. 6.0 - A inObSiervância dos preceitos desta Lei co-nstitui infração de 

natureza sanitária, sujeitando-se o irufra:tor a pro-cess•o e penaJidade.s adminis
trativas previstas no Decneto-Lei n.O: 785, de 2•5 de agosto de 1969. 

Parágrafo único - Estando o sal em condições de ser consumido, apllcar
se-á a providência prevista no § 1.o do a.rt.. 42 do Diecreto-Lel n.o 986, de 21 de 
outubno de 1969. · · · · · · · 

Art. 7.0 - Esta Lei entra:rá em vigor a 1,0 de janeiro de 1975, r,eyogadas as 
disposições em contrário. 

Sala das comissões, 28 de agosto de 1974. - Fausto Castelo-Branco, Vice~ 
Presidente, no exercício· da Presidência - Fernando Corrêa, RJelator - Cattete 
Pinheiro -'- Waldemar Alcântara - Luís de Barros - Lourival Baptista.. . 

PARECER 
N.0 428, de 1974 

!Da ·ComisSão de Constituição e Justiça, Projeto de Lei da Câmara 
n. 0 88, de 197 4. 

Relator: Sr. Italívio Coelho . 

. A proposição s()b exame é procred-ente do Poder Executivo, e está amparada 
em Exposição de Motivos, firmada pelo Senhor Ministro de, Estado. da .Saúde 
e apoiada pelo Senhor Presidente da República .. 

O projeto foi amplamente -examinado pela Câmara dos Depu-tados, onde· 
ai:rinal logrou rápida · ruprovação. · ·· 

Vindo ao Senado Federa:! e distribuído ·à .. Comissão de Slliúdê ·.desta Casa, 
deu-se guarida ao Re·querlmento n.o 164, de· 16 de ,agosto 'do corrente ano, do 
que resultou a tramitação conjunta do citado projeto do· Executivo com o Pro
jeto de Lei do Senado n.0 43, de 1974, versando. ma~érla an_áloga, 

. . O ilustre Presidiente da Comissão de Saúde, Sena-dor Fernando corrêa, avocou 
então o l'elatório das proposições e . ofereceu parecer que mereceu aprovação 
unânime dos seus pares naquele óngão. 'J1écnlco. Em t~.l trabalho, há um minu
cioso histórico dos objletivos visados pelo Executivo e pelo p-ro1eto do Senado, 
de autoria do Senador Fausto Oastelo-iBranco, dellnea:ndo-se num quadro bom.: 
par!!-tivo -- dispositivo por dispositivo _:..;...; lliS redações pretendlda;S em cada uma 
das proposições e as sugestões do Rel•ator. Ao fim, concluiu-se pela' apresentação 
eLe um .substitutivo a:mplamente aceito pela Comissão de Saúde. 

Em linhas gerais, pretend·e-se, em ambos. os citados prOjetos·de lei, a atuali
zação da Lei n.0 1. 944, doe 14 d·e ago.sto de 19·53, e do Regulamento baix:ado pelo 
Decreto n.O 39.8-14, de 17 die agos-to de 1·966, coinddindo então os propósitos de 
dinamlzalr e tornar mais eficl•ente:s os ins,trumentos l:egals voltados' parra a 
profilaxia do bócio endêm!co, medida viá••el e alcançáve-l pela adição de de~ 
terminado percentual eLe Iodato no sal de c-ozinha para uso 21limentar . 
. · . As três- proposições que ~e oferecem ·para atingir tal objetivo

1 
ell} termos 

mais obj-et!vos que a Joeglslaçao vigente, em nada ferem a Constltuiçao .. e -en;;, 
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quB~dram-se em ·nossa sistemáticlll · jurídica. Entretllinto, pre!!'erimos o Substi
tutivo da Comissão de Saúde . 
. · Não noo C!libe examinar o mérito di matéria mas, nes·te projeto que estuda~ 
mos, compartilhamos a opinião .de que SubStitutivo alcança propósitos comuns àS 
três sugestões em .termos mais adequados à realidad·e braisleira. E ·dentro da 
meH~or técnica legl.slatLva. · 

IE:m c·onseqüência, opinamos pela constitucionalidade e juridicidad'e do Subs
titutivo da Comissão doe Saúde do Senado. .. . . . . . 

Sala das Ooinissões, 11 de setembro de l!Í74. - Daniel Krieger, PresMente 
- ltalívio Coelho, Relator - Carlos Lindenberg - Heitor Dias - José Sarney 
- Mattos Leão - Wilson GonçalVes. · · · 

O SR .. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - O. Expediente vai à publicação. 

· Oomunieo ao PJ.enário que esta Presidência, nos termos do art. 27·9' do 
Regimento Interno, determinou o arquivamento cio Projeto de Lei do Senado 
n.O 111, de 1·973, de autoria do Sr. Senador Vasconcelos Torres, que Inclui trecho 
rodoviário no P:•llln•O Naclona.l de Viação, e dá outras providências. · · . 

A matéria· foi considerada r·ejeitada por ter recebido pa,recer contrário, 
quanto ao mérito, da Comissão a que foi distribuída. 

'Concedo a palavra .ao primeiro orador inscrito (Senador Lourival Baptista. 

o SR. LOURIVAL BAPTISTA -Sr. Presidente, Srs. ·Senadores, ao criar 
o Ministério da Previdência e Assistência Social o eminente Presidente Ernesto 
Gelsel revelou sua preocupação prior~tárla. com os problemas sociais do Pais. 
Simultaneamente, aceitou desafio dos mais difíceis e arriscados, uma V·eZ que 
se· comprometeu perante a Nação a reaaizar obra doe importância: em setor 
complexo e de grande relevância social. 

o Ohefe do Gov•erno deixou bem claro, desde logo, que a .criação do novô 
Ministério não constlotuía decisão que se esgotava com a Instalação da nova 
Pasta. Isso estaria, inclusive, em pro•fundo ciesacordo com a f·ormação e o tempe
ramento do Presidente da República. O novo Ministério, ficou plenamente ni'tido; 
se destinava a: . tornar-se poderoso ins-trumento .pa:ra a efetivação de medidas 
que; . no decorre·r do tempo, resultassem em profunda trans•forinação dos órgãos 
de .Previdência e A:sslstência Social, com a imp:antação de nova politica social, 
tendo como uma das metas . principais a universrulzação da assistência social 
no Pais, .dando-lhe eficácia sem p11ecedentes. 

Oond'oxme afirmou, mais de uma vez, o Presidente Ernesto Geisel !liO cria:r 
o Ministério da PrevlcloêncLa e A:ssis.têncla Social, a.ssumiu ele decisivos com
promissos com o povo brasileiro, dispondo-se a uma luta que alguns c-negaram 
a considerar temerária, tal a expectativa criada. . 

Explicam-se, assim, os cuidados especiais com que o Che!f·e do Governo 
proc.edeu a es·coloha do novo Ministro, terminando por convocar o Sr. Lulz Gon
zaga do Nascimento e Silva para a árdua tarefa. Acivogado de grande c•onceito, 
ad•ministrrudor ·experimenta:do, o primeiro Ministro da Previdência e Assistência 
Social prestara re~evan·tes s·erviços ao Brasil .em dias sobremodo dLfíceis, como 
:!'oram os do GoV'erno do saudoso Presidente Castello . Branco. Ex-Ministro do 
Traba!!ho e P11evldência Soci·aà, um dos responsáveis pela .criação do· Ba:nco Na:~ 
clonai da Habitação, do qual foi presiciente, o Ministro Gonzaga do Nascimento 
e Silva detinha tudo que era necessá:rio à luta aberta: com a finalidade de alcan
çar o atual Governo substanciais mud•anças em todo o s,etor de previdência e 
as&!stêncla social do País. Amigo pessoal do p.resldente Ernesto Gelsel, dotado 
de quallda:des ·características do homem público, o Dr. Lulz G•onzaga cio Nasci
mento e Silva aceitou, po•r sua vez, o des!liflo para o qua~ era convo·cado, assumindo 
a nova Pasta, cônscio dos riscos e das p·esadas responsa;bll!dacloes· que disso 
decorria:m. Conhecendo, como conhecemos, o novo Ministro, .s>entlmo.s o acerto 
dBJ escolha presidencial e ficamos seguros de que, por mais lo·nga, diofi:cil e áspera 
que foss-e a ~uta, seria ela ganha. 
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Com serenldad.e mas flrnleza, deixou cl!Wo, em seus primeiros pronuncia
mentos ter perfeita c·onsclêncla da: missão que lhe fora atribuída e que aceitou 
compelido pela amizade e pelo dev·e·r de servir ao Pais. De Imediato, escol!heu 
excelente equipe de homens experimentados e de comprovada capacidade de tra
balho, (à sua frente o Dr. Godof·redo carneiro Leão, Secretário-Geral do novo 
Ministério. E conrvocou para: o l!NPS, um dos postos-chav·e para o êxl·to do 
dieslllflo, o Dr. Relnhold Ste.phanes, economista e administrador de experiência. e 
capacidade de ação. 

E, poucos meses passados, pôd-e o Ministro !la Previdência. e Assistência 
Social aprovarr o Plano de Pronta: Ação, com os ob}etlvos de tomar mais acessí
veis, de Imediato, aos beneficiários do IJNPS, oo serviços que este d·eve prestar à 
.enorme massa de seus segurados. 

Antes, farto e substancioso noticiário nos fora fomec}do pela imprensa 
sobre o I!NPS. cudo p11esLdente marcou Instantaneamente sua. presença: nwquele 
importante cárgo através de atltuiles e decisões que chegaram a ser noticiadas 
por nossa Imprensa com algum s·ensaclon!lllismo, pelo que possuíam de Inusitado. 
Passo·u-se a um tra.bal!ho destinado ·a se.guro diagnóstico do IJm>S, seus pro•blemas, 
suas dlficu'da.des, seus acertos e desacertos. Os resultados desse trabalho a:dqul
rtram ·excepcional relevo no noticiário, com a denúncia do excesso burocrático 
que corroía o Instituto e, adiante, a afirmação de que dispunha. ele de recursos 
:financeiros suficl·e•ntes para: o desrempenho de suas tarefas·. Em determinado 
momento, alguns sentiram certa preocupação diante d•a. a.ção rápida e audaciosa 
do Dr. Relnhold Stephanes. Seu estilo de hom•em prático, eficiente e veloz nas 
decisões chegou a causar preocupações nalgtrns setores, temerosos de que do 
dl!l!gnóstico das m~es do llNlPS re.sultassem novos males, pela ausência de remé
dios lllde•qua!dos e ·eflcLentes. Essa uma fase inteiramente superada: dúvida al
guma se tem, a. esta altura da ca.pacidlliile do presidente do lJNPS, bem como do 
acerto de sua: a.ção .que, fulminante na quebra da rotina, talvez tenha assustado 
a alguns. 

O Plano de Pronta Ação, agora lançado e já ·em pleno vigor, não mais permite 
dúvidas sobre o que será a atuação dos a.tuals responsáveis pelo setor socW do 
Governo. 

Esse Plano, Sr. Presidenrte, ·el•aborado em linguagem objetiva, sinté·tica e 
límpida, corporifica. medidas e metas da mais ampla importância. a serem desde 
logo postas em v·igor e adotadas. Plano de Pron·ta Ação, denominação que define 
com precisão e de modo ade+qua:do o que é, pretende e objetlva. De outro lado, 
essa denominação por si só evidencia que o Ministério da Previdência e Assis
tência Socillll prossegue estudos de :fôlego, de longo alcance, cujos vesultados 
Irão sendo apresentados à medida que as decisões possam Ir sendo tomadas, com 
segurança de a:c·erto. 

Os joma.ls de ontem, aliás, pulbU.caram qu•e o P:ano já está em vigor e, na 
próxima semana, o Mlni.<Jtro da Previdência. assinará dois atas regu:lamentando 
os termos dos convênios que serão firmados com empresas a:ssistencla.ls e os 
requisitos necessários para a participação no programa. 

Verificamos, portanto, Sr. Presidente, que o Ministro Gonzaga. do Nascimento 
e SUva levanta, estuda e anallsa: os problemas lle sua Pas·ta com prudência, 
sem pressa e mu~to menos propósitos de fácil sensacionalismo, na firme d·eclsão 
de corresponder na sua plenitude à confiança que nele depositou o Presidente 
da República, ao convQ.cá-lo para. tarefa: tão dl!ficll quanto importante. Não é 
difícil prever, que no decorrer do tempo Importantes decisões Jrão surgindo 
nessa. área sem atropelos de espécLe alguma, após acurados estudos e minuciosa 
análise de pro•bLemas e sltu•::.ções. 

Mas, de outro la·d>O, o Plano de Pronta Ação - cu:lmlnância de diversas 
medidas - revela. pr.esteza, obj.etlvl!dade, senslbllldade, sendo de responsablll
dade social ·e até mesmo audácia na adoção de providências urgentes, que não 
poderiam ser adiadas sem sérios prejuízos para a grande mastSa de beneficiários 
do liNPS. O Plano visa a resultados Imediatos, muitos Instantâneos, mas toma 
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claro que medidas de alcance muito maior e profundo hão de vir em futuro 
próximo, ·em eonformid'atle com a m!tl'cante preocupação do Presidente Geisel 
com os problemas sociais. o Plano de Pronta Açã.o constitui, sob muitos aspectos, 
anúncio cloaro de transformações da máxima significação no .setor da Previdência 
e .1\ssistência Social. . 

Sr. Presiden·te, comentllil', mesmo por alto, os vários itens do Pl9:llo de Pronta 
Ação demandaria teilllPO, de que não dispomos. Não poderiamos, assim, analisã-lo 
como gostaríamos e entendemos necessário. Mas também não poderiamos si
lenciar di•ante de documento de tanta importância. E.>--ta a: razão pela qual ora 
ocupamos esta tribuna, para alguns rápidos c·omentários so·bre o Plano de Pronta 
Ação aprovado e já posto em execução pelo Ministro Luiz Gonza.ga do Nascimento 
e snva. 

Prelimina:rmente, Sr. Pre-sidente, acredito dev·er salientar o auspicioso f·ato 
de esse Plano estar de tal forma elaborado que dele tra·nsparece com nitidoaz 
uma linha de pensamento, uma filosofia: segura, desprovida. de quaisoquer pre
conceitos. É um documento objetivo, ambicioso límpido. DeSprovido de menor 
ranço ideológico, d·e todo sinal de "luta. cM classes". Técnico, não está vazado em 
linguw.lar técnico, pois sua. linguagem é correta., sucinta e clara, coerente com a 
objetividade. Mas é imensa a. nitidez de que seus autores têm .perfeito conheci
mento do problema social, de sua a:mpUtude •e complexidade, .focalizando-o com 
precisão, liberdade de pensamento e ação, mas na. fid'elldade aos princípios cl!a 
democracia e no re.speito âs nossas tradições humanística:s e cristãs. 

Eis por que se poderia dizer que a:través do Plano de Pronta Ação todos os 
setores da vida nacional - empresários, tralbalhadores, profissionais, governos. 
estão convocados para. unirem-se na luta. através da qual o Governo Geisel 
almeja transformações de a'cance e profundid·ad·e em setor tão essencial para 
a .paz social Evidente, Sr. Presidente, que se trata. de uma luta extremamente 
difícil, na: qual inúmeros são os riscos e obstáculos. A modernização do INPS, 
seu melhor e mais eficiente aproveitamento constitui algo sobremodo difícil. 
Do .próprio pod·erlo do Insituto cujo orçamento supera de muito o de Ministérios, 
resultam d~ficuldades tão numerosas quanto consideráveis. 

Mas, acreldto, ninguém discorcl<ará da necessidade de o tLesafio ser aceito 
E é ao que assistimos, de :forma .a: mais segura. e auspiciosa possível. 

O Plano de Pronta Ação consubstancia um elenco de medidas de ind~utível 
a.lca;nce. Multas parecem sing,elas, como o fim do fornecimento de atestados 
médicos para justificar .faltas ll'O tra.badho por parte do IiNPS; a que dispensa, no 
primeiro atendimento e naque:·es de m:gência, a comprovação da condição cJ:!) 
.segurado. Todos concordarão com essas medidas, ninguém ne·gará aplausos a 
elas. O mesmo se dá no tocante às medidas para de&burocratização e desc·en
traliza.ção de serviços, ou aquelas que objetivam somar vecur&os, esforços de 
órgãos da União, Go•·emos Estaduais e Municipais para mais ampla, perfeita 
e fácil assistência. médica e socia:l ao povo brasileiro. 

Mas, cada urna dessas medidas, por mais simples que seja, terá seu êxito 
na dependência de um desdobramento de ações e repercussões não raro fora 
do alcance do Ministério e do I'NPS. Decisiva será a: conduta. de todos os res
ponsáveis pelo liNPS, de todo seu pessoal, no que podemos confiar terá o Mi
nistro total a:poio. Há pontos em ,que comporta.men·to e ação de Governos Esta
duais e Municipais serão decisivo•s, pois estes é que marcarão .s·eu alcance. Há 
outros ·em que compreensão, patriotismo, senso de l1esponsa:billd•ade de empresas 
e empresários, ou de tra:balhadores, serão igualmente decisivos. 

Os result!lidos do Pla;no de Pronta Ação, portanto, dependerão de muitos e 
não apenas do Ministério e multo menos do :DNPS. E há, mesmo, pontos em que 
o êxito ou o :fracasso estará ·entregue ao c·omportamento e à compreensão de 
todos, menos do Ministério e do !IJNPS. ll: o que se dá em itens através dos quais 
se quer aproveitar serviços médicos e hospita.~ares particulares, ora: em regime 
de ociosidade, ou quando se parte para o atendimento, nos grandes centros 
ur.banos, através de médlc·~s e entidades cred'enciadas nos subúrbios. 

I 
• I 

J 
r 

i 
' 



-376-

O Plano é a:m.bicioso. E audaciosa, coma ao querer transformSJr os grandes 
Hospitais do LNPS em casas de alta especialização ·e centros de pesquisa ...;.. 
imperiosa necessidade do própria desenvolvimento nacional. · 

•Certo, Sr. Presidente, que o Ministro Nascimento. e Silva .e a presidente do 
INPS, Dr. Reinhold Stephanes estão correspondendo à co·nfiança neles depo.si
tada. Extremamente fácil criticar, apontar erros, formular vagas sugestões, mas 
·realizar é algo penoso, difícil, em que nem sempre os resultados correspondem 
ao desejo e aos cMculos da·queles que tomam as· decisões. . · · · . · 

r>esejo, ainda, sruUentar algo que me pareoo da máxima importânc~a. Destas 
rápidas considerações, patente se torna que nem tudo pode ser feito pelo ®
vemo, pois este depende sobremodo do apoio que encontre por parte dos diversos 
setores da vida nacional. 

O Sr. Osíres Teixeira. - Permite V. Ex." )lm aparte? 

O SR. LOURIVAL BAPTIST.-1 - Com muito prazer, nobre Senador OSires 
Teixeira. 

. O Sr. Osires Teixeira - Estou ouvindo, nobre Senador, a exposição de V. Ex." 
louvando a atitude máscula do Ministério da Previdência Social em lançando, 
através do INPS, o chamado Plano de Pronta Ação. E acho que V. Ex.a anda 
muito bem quando divide a responsabil1dade do sucesso desse plano entre o 
Ministério da !Previdência Social, o INPS, a comunidade segurada e a classe 
médica brasileira. Acho essa divisão de responsabilidade importantíssima, vez 
que já haviam tentado implantar na Brasil um plano semelhante a esse -
um pouco mais modesto; não com essa amplitude que Ministro da ·Previdência 
Social e o Presidente do IiNPS estão dando ao Plano de Pronta Ação - salvo 
engano em 1972, ou quando se estabeleceu no Estada de Goiás o plano-piloto de 
aplicação do chamado processo da llvre escolha. E, lamentavelmente, lamen
tavelmente mesmo, não houve a corr·espondência da boa vontade e do .Interesse 
do Instituto em cobrir todas as áreas seguradas. Houve sim, abusos de: segurados, 
houve sim, abusos da classe médica, houve sim, abusos de alguns departamentos 
do próprio INPS, a ponto de alguns Hospitais. da Capital do m·eu Estado, ou 
alguns médicos, registrarem, ao fim do mês, intervenções cirúrgicas na área 
de mera correção, vale dizer, operações plásticas, em número superior a de 
operações que realmente constituem e têm significado pSJra a saúd·e. Daí por 
que, quando V. Ex." chama a atenção para a validade do Plano de Pronta Ação, 
sobretudo no que diz respeito à livre escolha, é importante que haja uma cons
ciência nacional para o problema; é importante que haja uma dosagem alta de 
responsabil1dade da parte do corpo médico e dos Hospitais credenciados junto 
ao INP'S, para a sua execução e bem assim dos próprios seguradas na procura 
da cobertura que deve o INPS dar a todos os brasileiros .. Praza aos céus que o 
Plano de Pronta Ação dê resultados, mesmo porque o IN'PS carecia, urgente
mente, dessa modernização; dessa pronta ação que, realmente,· não possuía. 
Há sérias distorções. ·Evidentemente, cito para V. Ex.a o exemplo doméstico, o 
exemplo da terra. o INIPS, até o dia de hoj.e, adota processos de cotas para 
determinados Hospitais, e mais ainda, cotas de volume de gastos para deter~ 
minadas Cidades. Por exemplo: Goiânia, que é cinco vezes, como centro médico, 
superior à Cidade de Anápolis, consome um volume de recursos do INPS vinte 
vezes superior ao que absorv:e à Anápolis e, evidentemente, a Cidade de ®iânia 
absorve não o suficiente ainda, Vale dizer: Anápolls, simplesmente porque não 
é Capital do Estado é tida como cidade de linha secundária do INPS. Portanto; 
sofrem dificuldades todos os segurados, não só os de Anápolis, mas também 
os de outra.s cidades do· Inter~or do Estado que para lá se dirigem á procura de 
cobertura médica para tratamento. Todo aquele segurado que procurar a Cidade 
de Anápolls após o dia 10, não receberá praticamente a cobertura a ser dada 
pelo Instituto Nacional de Previdência Social, eis que, devido ao pequeno volume 
dos recursos destinados aos Hospitais, estes são consumidos do dia 1.o ao dia 10. 
o Plano de Pronta Ação vem corrigir distorções dessa natureza. Repito o que 
disse no inicio: praza aos céus que dê certo o P1ano de Pronta Ação. para 
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que o INPS possa, realmente, ingressar no processo· de ·cobertura' a todos os 
segurados no Bra.sil. 
· . O SR. LOURIVAL BAPTISTA ....,.. Sou m1litó grato a V. EJC.a, em!ne!l~ Vic~..: 
líder Senad.or Osires Teixeira, por· esse .depoimento; ·que muito vem enriquecer 
o .meu pronunciamento: · · · · · : 

Quero dizer a V. Ex.a que.:os fatos· aqui .apontados são do nosso conheci
mento e também desta Ca.sa, mas, afirmo, nesta oportunidade, que. aqueles 
Hospitais· e médicos faltosos fóram punidos pelo ex-'Ministro do Trabalho, Pro-
fessor· Júlio Barata, ao qual e·stava subordinado· ó ·lNIPs· naquela éJ)oca. · · 

Quero ·louvar. a V.· Ex. a e fico satisfeito pela confiança que. deposita no 
Plano de Prorita' Açãó, que vein resolver :esse ·assunto,· podemos dizer, me!in-
drosíssimo da Assistência Social em nosso !País. · · 

Isto se dá até mesmo no tocante a setores do Governo, e é o que ocorre 
com a área social. Muito confiamos e esperamos do Ministro Luiz Gonzaga do 
Nascimento e Silva. Dúvida alguma temos de que saberá dar cabo da ínissão 
que lhe foi entregue, bem como de que sua gestão S·erá extremamente fértil. 
Mas; quanto maior a compreensão e a ajuda que encontrar em toda parte 
maiores, mais amplos e profundos os resultados a serem· obtidos, os frutos a 
serem· colhidos, não pelo Ministro e seus . auxiliares,. mas pelo povo brasileiro; 

Sr. Presidente, concluo reafirmando que o Plano de Pronta Ação do :Mi" 
nlstro da Previdência e Assistência Social revelou de vez que o desafio aceito 
pelo eminente Presidente Ernesto Gelsel está delegado· a quem é capaz . de 
vencê-lo. E, mais que isso, qué. a luta já está sendo travada. Resta-nos almej'àr 
êxito o mais completo possível aos que travam essa .Pel-eja e, simultaneamente, 
ajudar de toda forma que nos seja possível para que os frutos sejam os mais 
abundantes, para o bem do Bra.sil, para a paz social em nossa Pátria. (MuitO 
bem!). 

·O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) ..;.;. . Concedo a palavra ao . nobre 
Sr. Senador Osires Teixeira. · · · · · · · · · 

. . . ' 

O SR.· OSIRES TEIXEIRA ....,.. Sr .. Presidente, Srs. Senadores,. . deveria trazer 
ao conh·ecimento da .. casa algumas sugestões e reivindicações· a serem feitas junto 
ao Ministério dos Transportes, a propósito da BR-46'2 que, .. vii}dO do Nordeste, 
atravessa grande parte de Goiás e permite a passagem, pl'levista nos planos 
nacionais, do hoi:nem vindo daquela Região Brasileira, · ,para· que ele possa 
alcançar a. Amazônia, cruzando a BR-020. Entretanto, não me vieram· às mãõs 
os elementos estatísticos que me possib11itariam a feitura· deste pronunciamento; 

Sr. Presidente, sentindo não estar presente nest~ Casa, o eminente Senadof 
WI!SOri Càmpos, nem tampouco o eminente Senador Jessé Freire, tomo. a. liber~ 
dade de faz·er O· que, tenho certeza, S. Ex.ns fariam nes·ta tarde: congratular-me 
com: o Serviço social do Comércio pe!o 28.0 aniversário· de ·sua 'érlação, qUe hoje 
se comemora. · · · ·· · · ·· 

sr. Presidente e srs. senadores, o serviço social do comércio ....,.. como todos 
sabem - nasce.u ·da chamada "Carta da Pa.Z Social", em 1946. Da união·. de 
comerciantes ·e com:e·rciários, da união de homens com. visão do .futuro, da. união 
de homens com os pés no chão e preocupados. corri o limtrelaçamento dos homem; 
nasceu o Serviço Social do .comércio que,. ao longo dos 28 anos ·de: existência, 
plantou, em quase duas centenas de Cidades deste · Pàís, ·centros recreativos·, 
ambulat6ricis médicos, maternidades, centros de· treinamento pro,fissional e uma 
série de outras atividades que objetivam não só o congraçamento da ·cla.sse 
comerciária e dos .comerciantes, mas, .sobretudo,. a. educação .. do .homem, a fim 
·de melhor prepará-lo para sua.s. funções e melhor ainda para viver em' comuni
dade. · · · · · · · · '' 

.. 
Somos daqueles que . também se. abeberaram das vantagens da chamada 

·."carta da Paz social", eis que, na nossa goiânia flzemcs o Curso de Contabi
lidade por uma escola do SENAC, oriunda da organização SESC. 

-
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Tentando subs·tituir as manifestações que aqui fariam o eminente Presidente 
da Confederação Naeional do Comércio - Senador Jessé Freire, bem como o 
eminente Senador Wilson Campos, Secretário daque'a Confederação - registro 
nos Anais da Casa a alegria dos representantes do povo nesta Casa pela passagem 
do vigésimo-oitavo aniversário do Serviço Social do Comércio, reconhecidamente 
uma entidade que releva.nJtes aerviços tem prestado não. só à classe comerciâa:ia, 
como a toda vida brasileira. (Muito bem! Palmas.) · 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Santos) - Tem a palavra o nobre Senador Adal
berto Sena, por cessão do ilustre Senador Ruy Carneiro. 

O SR. ADALBERTO SENA - Sr. Presidente, Srs. Senadores, é &empre oom. 
algum constrangimento que abordo, forçado pelas circunstâncias, o mesmo 
problema repetidamente, posto que a reiteração de um assunto no augusto 
Plenário do Senado pode asumir aspectos de monotonia ou insistência, muitas 
vezes incompreendida pelos menos avisados. 

Mas o dever me força a pedir novamente a atenção da Casa, ouvindo o 
apelo público que ora faço ao Sr. Ministro da Fazenda, já que os dirigidos 
anteriormente ao Presidente do Banco do Brasil não foram passíveis de provi
dência efetiva por parte do estabelecimento oficial de crédito, mais adstrito 
aos aspectos técnicos da atividade bancária do que às análises dos casos especiais 
e dignos de tratamento soll' o ângulo politico-econômico, como esse dos devedores 
da parte acreana do Vale do Juruá. 

E falo diretamente ao Professor Mário Henrique Simonsen, desta Tribuna, 
porque sei estar S. Ex."' imbuído de dinamismo e espírito público e, pofs; atento 
não só à situação do Brasil no contexto internacional como aos problemas 
internos, gerados por imprevidências anteriores no.s setores de crédito e política 
financeira. · 

O problema já é do conhecimento dos nobr.es Pares, mas, com o passar dos 
tempos, vai-se tomando mais dramático, em con.seqüêncla da pressão progres
siva sobre a economia e as atlvldades dos empresários de Cruzeiro do Sul, justi
ficando-re, assim, uma breve remissão às suas oriB'Ilns, ou seja, àquele momento 
em que o Banco do Brasil, há cerca de três anos, decidiu dar ordem às suas 
Agências Regionais no sentido de fomentar as atlvldades agropecuárias, mercê 
de ampliação das margens de crédito até então disponíveis. 

A ordem foi recebida com euforia e - até mesmo - gratidão por parte 
dos agricultores, seringalistas e empresários em geral, que julgam haver 
chegado, finalmente, a oportunidade decisiva para realização de seus planos 
progressistas. Em mo·menrto algum imaginaram que os aguardasoo uma armadilha 
do destino, que lhes haveriam de trazer intranqüilidade e desespero no futuro, 
como realmente está acontecendo. 

Digo armadilha, Sr. Presidente e Srs. Senadores - e justifico a afirmação 
aparentemente forte, posto que, após a inicial revisão dos cadastros e elevação 
dos limites de crédito, acabou-se ultimamente por impor a mais drástica redução 
no teto de cada tomador. E, na hora de reformar ou fazer o reexame dos finan
ciamentos, surgiram exigências fatais de juros e prazos que tomaram impra
ticável o pagamento dos compromissos assumidos. 

o verdadeiro bloqueio de crédito e das operações bancárias foi determi
nadado pela Dlreção Central do Banco do Brasil, medida injusta e desumana, 
porque veio estender-se, como até se estendeu, a cidadãos com pS<ssado comercial 
Impecável. 

o "rurrocllo creditício" repetidamente denuncillldo está ameaçando até mesmo 
a. própria segurança nacional, tanto foi nociva à economia de uma região estra
tégica como a de Cl'Ul"..eiro· do Sul. E não vai o menor exagero nesta informação, 
tanto que a Imprensa respon.sável do País tem reportado com freqüência ao 
êxodo de br~ilelros para. a Bolívia, buscando aquelas condições mínimas de 
sobrevivência não encontrada.~ no seu próprio Pais, cuja economia estaria 
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raiando a.s dimensões de um "Milagre" - pelo menos segundo a caríssima propa
ganda oficial da época. 

Hoje, ent!dade.s como a ACMt, de Cruzeiro do Sul, untem sua voz ao clamor 
dos empresários prejudicados e atordoados. pelo Impacto do golpe inesperado. 

Disse e repito, sr. Presidente e Srs. Senadores, que não defendo - e os que 
me conhecem sabem que seria Incapaz de defender - ~pessoas que .tenham agidO 
de má fé. E invoco justamente esta insuspeição para dirigir este apelo ao Mln!s
tro da Fazenda, no sentido de que determine o reexame da situação dos: clientes 
do Banco do Brasil em Cruzeiro do Sul, Estado do Acre. 

São pioneiros autênticos, continuadores do desbravamento das fronteiras 
longinqua.s deste Pais, vivendo hoje momentos dramáticos em conseqüência de 
problemas criados por elementos alheios à realidade sócio-econôm!ea daquela 
Região. 

Para eles, peço apena.s o direito de se expressarem, obterem condiçõe-s exe
qüive!s para pagamento de suas dívidas - dívidas que não negam, mas que 
estão !mposslbll!tados de saldar na forma normalmente adotada para as opera-
ções bancárias. · 

Quando há troca de comando na Administração Pública, os novos dirigentes 
são sempr-e recebidos com esperança e otim!smo, havendo expectativa geral de 
prosseguimento dos acertos e oorreção de erros de seus antecessores. 

É em nome desta esperança, deste ot!mismo, que ora me d!r!jo ào Sr. Minis
tro da Fazenda. 

Confio, sim, em que o Professor Mário Henrique Simonsen sera sensível às 
justas reivindicações de empre.sários da Região do Alto Juruá, reconhecidos 
precursores e baluartes da integração econômlca da Região - artífices do 
autêntico milagre de conquistar e desenvolver boa parte do extremo Noroeste 
do Brasil. 

Multo obrigado. (Muito bem!> 

o SR. PRESIDENTE (Ruy Santos) - Não há m~ oradores inscritos para 
a Hora do Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
It-em 1: 

Votação, em turno único, do Requerimento n.o 177, de 1974, de 
autoria do Senhor Senador Vasconcelos Torres, solicitando a transcrição, 
nos Anais do Senado :F1ederal, Ordem do Dia do ExcelentíSsimo Senhor 
M!nistro do Exército, GeneraJ Silvio Frota, por ocaSião dBS solenidades 
comemorativas do Dia do Sold'ado em Brasília. 

·~tão presentes na Casa apenas 33 Srs. Senadores. Não há quorum para 
deUbel'ação; em conseqüência, a votação doQ requerimento fica adiada para a 
próxima Sessão. 

Item 2: 
Discussão, em turno suplementar, do SubstitutiVo do Senado ao 

Projeto d·e Lei da Câmara n.o 18, de 1972 (n.0 2.504-C/65, na Ca.sa de 
origem), que suprime a alínea b do art. 62 da Consol!dação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n.o 5.452, de 1.0 de maio de 1943, e 
dá outras •providências, tendo 
PA1RIEOElR, sob n,o 193, de 1974, da Comissão: 

- de Redação, oferecendo a redação do vencido. 

!Discussão de SU'bstltut!vo, em turno complementar. 
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' .. Se nenhum.·.dos Srs. Senadores desejar· fazer u.so. da·· palavra, vou encerrar 
a discussão. (Pausa.) 

. · .Enc·errada. ':' '. 
. '·· 

. .Encerra:cfa a. dÍscu.ssãÔ, o Subst!·tut!vo 'e dado coni.ó deflnlt!vil.mente apro
vado. nos termos· do ar.t. 3•19 do Regimento Interno. A· mwtérla volta à Câmara 
dos Deputados. . · · .. 

É o seguinte o Substitutivo àprovado: 

Recbção Ido vencido, para o turno suplementar, do Substit~tivo do 
Senado ao !projeto de Lei da Câmara n.0 18, de 1972 (n.o 2.504-C/65, na 
Casa. de órigem). · · ·· · · · · · · · . . · . 

. Subst!tua~se o Projeto pe!o seguinte 

Suprime a alínea "b" do art. 62 da Consolidac;ão das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei n.0 5.452, ·de 1.0 de maio de 1943, e dá outras 
providêncas. · · 

O Congresso· Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É suprimida a alínea b do art. 62 da Consolidação das Leis do 
Trabalho,. aJProvaida;. pelo Decreto-Lei n.0 5 .452, de 1.0 de maio de· 1M3. 

Art. 2.0 - A aplicação desta lei deverá ser feita. sem redução dos salários 
estipulados nos contratos de trabalho, em v~gor até a da:ta de sua publicação. . ... ' . - . . 

Art. 3.o - 1Esta lei entva em vigor na da;ta de sua publicação, re-vogadas as 
disposições em. contrário. 

O SR. PRIESmENTE (Ruy Santos) -

Item 3: 
. iD~cussão, em primeiro turno (apreciação preliminar da: constitu

cionalidade, nos termos do art. 297 do Regimento Interno), do Projoeto 
de Lei do Senado n.o 29, de 1974, de autoria do· Sr. Senador FJ:'Ianco 
Montoro, que ... eHm!na a. e,Ogência do ;prazo de çarência pa;ra conce.ssáo 
de bene·fíclos por incapa:cidacfe·· para o traba'ho aos segur·ados obriga
tórios e para concessão de pensão aos seus dependentes tendo . · 
PARIEOER, sob n.0 lli5, de 1·974, da Comissão: 

- de Constituição e Justiça" pela. .inc·onstituc!onalldade. 

Em discussão o projeto, quanto à constitucionalidade. 
Se· nenh'Um dos Srs. Senadores desej•ar fazer uso da palavra, vou encerrar 

a: discussão. (Pausa.) 
. Está encenada. . . 

lNão há q~or~~ pa~a delib~ra~ão; raz~o pe1a qual a.' votação da matéria fica 
·adiad•a para o próxima Sessão . 

. 'Esgota:da a matéria constante da Ordem do Dia. 
. .'. . ' ' . •'. ' 

Não há oradores inscritos para esta. oportunidade. 
Nada mais havendo que tratar, vou encerrar a presente Se~sã~. Designo 

para a próxima, ~la. 16, a seguinte 

. ORDEM DO DIA 
1 

Votação, em turno único, do Requerimento n.0 177, del974, de a:utoria do 
Senhor Senador Vasconcelos Torres, solicitando a. transferência, nos Anais do 
Senado Federal, Ordem do .Dia do Excelentíssimo Senhor Mln!s.tro do Exército, 
General Silvio Frota, por ocasião das solenldad·es comemorativas do Dia do 
Soldado ·em Bra:si!1a. · 
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2 

Votação, em turno único, do Requerimento n.0 181, de 1974, de autoria. do 
Sr. Senador Petrônio Portella, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado 
Federal, do discurso proferido pelo EXce·lentissimo Senhor Presidente da Repú
blica, dia 29 de a;gosto, na. solenida-de em que foram tecebidos por Sua Elroelência 
a Comissão Executiva Nacional e os Pres-identes das Comissões· Regionais da 
.Miança; \Rienovadora Nacional. 

3 

Vota:ção, em primeiro turno (!llpreciação preliminar da constitucionalidade, 
nos termos do art. 297 do Regimento Int·ernol, do Pro~eto de Lei do Senado n.0 29, 
de 1974, de autoria ·do Sr. Senador Franco Montoro, que elimina a eldgência. 
do prazo d·e carência para concessão de benefícios por incapacidade para o tra:
lbaiho aos segurados obrigatórios e para concessão de pensão aos s•eus depen
dentes, tendo 
PAR.EOER, sob n.o 1:115, de 1974, da Comissão: 

- de Constituição e Justiça, pela lnconstltuciona:Üdade. 

l&stá encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessão às 15 horas e 15 minutos.) 
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